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			Prefácio

			Geraldo Alckmin1

			Em 15 de agosto de 2024, comemoramos o cinquentenário do estabelecimento de relações diplomáticas entre a República Federativa do Brasil e a República Popular da China. Trata-se de momento oportuno para refletir sobre o caminho que já trilhamos e as perspectivas promissoras para os próximos cinquenta anos. Há cinco décadas, em Pequim, a data foi brindada com um cafezinho oferecido pelo chanceler brasileiro Antonio Francisco Azeredo da Silveira a seu homólogo chinês Qiao Guanhua. Uma foto da época segue à vista na Embaixada do Brasil naquele país.
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			Ministro Severo Gomes, Chanceler Azeredo da Silveira e Vice-Ministro de Comércio Qiao Guanhua. Foto: Revista Manchete.

			

			Desde 1974, Brasil e China apresentaram notável desenvolvimento e fortaleceram seu lugar no mundo. Nesse período, o crescente protagonismo internacional da China tornou-se um dos fenômenos mais determinantes da história contemporânea. O país exibiu a maior transformação 
econômica do planeta e retirou da pobreza centenas de milhões de seus cidadãos. O Brasil, também, avançou muito desde então, nos planos político, econômico e social. O PIB per capita brasileiro quadruplicou e a taxa de extrema pobreza foi reduzida significativamente nas últimas quatro décadas. 

			Ao longo desse tempo, Brasil e China foram capazes de identificar crescentes convergências e ampliar espaços de cooperação, com base no respeito mútuo e em busca de resultados concretos, vantajosos para nossas sociedades. As relações sino-brasileiras tornaram-se estratégicas para ambas as partes. 

			Há 65 anos, o sociólogo brasileiro Gilberto Freyre chamava o Brasil de a “China Tropical” e vaticinava que “a presença [dos dois países] no mundo moderno tende a tornar-se cada vez mais significativa”. Afastados pela geografia e ainda com um oceano de desconhecimento entre nós, Brasil e China – Baxi (巴西) e Zhongguo (中国) – têm agora diante de si, como contraponto, um amplo horizonte futuro de relacionamento e de desenvolvimento recíproco.

			Com o início do terceiro mandato do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, o Brasil recobrou seu papel de ator internacional responsável e ativo na busca de soluções concertadas para os desafios globais. A visita de Estado à China, em abril de 2023, marcou, no mais alto nível, o relançamento da relação bilateral. A adoção de um Comunicado Conjunto presidencial robusto evidenciou a multidimensionalidade da nossa relação, registrou avanços e indicou novas avenidas de cooperação em variadas áreas de interesse compartilhado, como comércio, agricultura, indústria, serviços, inovação científica e tecnológica, economia de baixo carbono, economia digital, espaço exterior, combate à pobreza e desenvolvimento social, entre outras.

			Em 2024, comemoramos também os 20 anos da Comissão Sino--Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação, a COSBAN, que é o mais elevado mecanismo bilateral estruturado de concertação governamental entre o Brasil e a China, presidida pelos vice-presidentes dos dois países. Lançada em 2004, no primeiro mandato do Presidente Lula, a COSBAN reuniu-se em 6 de junho passado, para sua VII Sessão Plenária, a qual tive a honra de copresidir juntamente com o Vice-
-Presidente Han Zheng.

			Brasil e China seguem mantendo profícua coordenação em organismos internacionais, como a Organização das Nações Unidas (ONU) e a Organização Mundial do Comércio (OMC), além da cooperação em arranjos plurilaterais, como o G20 e os agrupamentos BRICS e BASIC. A coordenação decorre de convergências entre nossas visões de mundo, guiadas por nossas respectivas tradições diplomáticas, autônomas e altivas, fundamentadas nos princípios sólidos da autodeterminação, da não-intervenção, da solução pacífica dos conflitos e da cooperação entre os povos para o progresso da humanidade. 

			A China é o maior parceiro comercial do Brasil desde 2009. Em 2023, o comércio bilateral atingiu recorde histórico de US$ 157 bilhões e superávit favorável ao Brasil, igualmente inédito, de US$ 51 bilhões. As exportações para a China, de US$ 104 bilhões, foram superiores à soma das nossas vendas para os Estados Unidos e a União Europeia. 

			O Brasil, que mantém há sete anos a posição de maior fornecedor de alimentos à China, firmou sua imagem como parceiro confiável em tradicionais produtos de valor estratégico. Ao mesmo tempo, tem demonstrado seu interesse em diversificar a pauta comercial e de investimentos, inclusive na perspectiva da contribuição chinesa à política de neoindustrialização brasileira, pelo plano Nova Indústria Brasil, e ao Novo Programa de Aceleração do Crescimento, o Novo PAC. No projeto de neoindustrialização, priorizamos a indústria verde, inovadora e exportadora, com foco na redução das emissões e sustentabilidade. O Brasil deseja não só ampliar e diversificar sua pauta para a China, de forma condizente com a competitividade e a sofisticação de sua oferta, mas, ao mesmo tempo, adensar a cadeia de valor no Brasil.

			Na vasta gama de áreas de interesse das relações bilaterais, atribuo especial relevância à cooperação em ciência, tecnologia e inovação. 
O projeto conjunto do Satélite Sino-Brasileiro de Recursos Terrestres (CBERS) é emblemático dessa agenda, e considerado um marco da cooperação Sul-Sul em alta tecnologia. O elevado grau de confiança e entendimento alcançado entre nós permite vislumbrar potencial para fortalecermos ainda mais nossa cooperação nesse e em outros domínios, como o de bioeconomia, farmacêuticos e energias renováveis

			Brasil e China são nações com identidades muito próprias, resultado de suas história e cultura únicas. Estimo que a combinação de nossas experiências singulares pode gerar soluções inovadoras para desafios globais e, ao mesmo tempo, fortalecer a nossa parceria, em busca do desenvolvimento sustentável, da prosperidade e da paz, em um contexto internacional complexo e em transformação. 

			Em Pequim, 50 anos depois, um novo brinde foi feito, relembrando a antiga foto e apontando para novos caminhos. Com o olhar voltado aos próximos 50 anos, antevejo que temos, Brasil e China, uma trajetória de grandes oportunidades a percorrer juntos e cujo êxito depende exclusivamente de nós.
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			Vice-Presidente Geraldo Alckmin e Vice-Ministro de Comércio Wang Shouwen. Foto: VPR/Divulgação e ApexBrasil/Divulgação.
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			Introdução

			Ana Célia Castro1 e Márcia Loureiro2

			Parceiros estratégicos de longa data, Brasil e China celebram em 2024 o momento emblemático do cinquentenário de suas relações diplomáticas. Desde o estabelecimento formal dos laços oficiais em 15 de agosto de 1974, os dois países têm cultivado uma relação baseada em respeito mútuo, complementaridades e objetivos comuns. 

			Este livro, fruto de parceria entre o Colégio Brasileiro de Altos Estudos da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CBAE/UFRJ) e a Fundação Alexandre de Gusmão (FUNAG), pretende refletir sobre meio século de colaboração, destacando os marcos mais significativos e os caminhos trilhados pelas duas nações em direção ao desenvolvimento e à maior influência em temas globais. A partir do abrangente panorama que nos é oferecido pelo Vice-Presidente da República e Ministro do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, Gerlado Alckmin, cada capítulo explora diferentes dimensões do relacionamento bilateral e pretende indicar de que forma as sinergias gradualmente construídas podem contribuir para o avanço das sociedades, tendo em conta suas profundas diferenças históricas e culturais e distintos sistemas de pensamento. 

			Em um mundo cada vez mais interconectado, Brasil e China têm demonstrado firme compromisso com o multilateralismo e promovido a cooperação Sul-Sul, abordagem fundamental no enfrentamento de desafios globais, como a mudança climática, a segurança alimentar, a promoção do desenvolvimento sustentável, da paz e da estabilidade. A construção institucional do bloco dos BRICS e, posteriormente, de seu Novo Banco de Desenvolvimento amplia o alcance da cooperação entre economias emergentes. Outro espaço de diálogo e coordenação de posições é o BASIC, grupo que reúne países de industrialização recente em torno do tema das mudanças climáticas.

			Algumas das mais expressivas vertentes do relacionamento entre Brasil e China são discutidas nesta obra, como a destacada parceria científica consubstanciada no Programa China-Brazil Earth Resources Satellite (CBERS), que bem ilustra o potencial transformador dessa aliança. Os satélites desenvolvidos em conjunto têm não apenas promovido a inovação tecnológica, mas também fornecido ferramentas para o monitoramento ambiental e o desenvolvimento sustentável, beneficiando ambos os países e contribuindo para a ciência global.

			Desde a agricultura e energia até a ciência e tecnologia, está aqui reunida uma série de análises e estudos atuais, com o objetivo de mapear e interpretar as diversas dimensões da parceria estratégica. A partir de seu ponto de observação privilegiado, como Secretária-Executiva da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação (COSBAN), que em junho de 2024 realizou sua sétima sessão plenária, a Secretária-Geral das Relações Exteriores, Maria Laura da Rocha, compartilha sua visão dos avanços já obtidos e do potencial a ser ainda explorado.

			Em seu artigo, Lia Valls Pereira mapeia as principais questões comerciais e de investimento entre os dois países, tendo como pano de fundo as transformações no cenário econômico e geopolítico. A autora ressalta a importância de diversificar a pauta exportadora brasileira e identifica a COSBAN como foro essencial para promover a cooperação. Vendo como desafio a predominância dos produtos primários na pauta de exportações brasileira, ressalta a necessidade de políticas para aumentar a produtividade e competitividade, especialmente em setores como veículos elétricos e energias renováveis, como o chamado powershoring – estratégia relevante para a atração de investimentos em energias limpas.

			Por sua vez, o texto de Ana Garcia, John Wilkinson, Fabiano Escher e Maria Elena Rodriguez analisa o papel estratégico do Brasil para a China. O estudo enfatiza a importância do comércio agrícola, especialmente no complexo soja-carne, e os investimentos chineses no setor energético brasileiro. A cooperação em foros multilaterais como G20 e BRICS é destacada 
como essencial para fortalecer as relações bilaterais. O capítulo reuniu pesquisas conjuntas realizadas pelos autores, que procuram desvendar diferentes facetas das relações entre China e Brasil – diplomacia, investimentos, sistemas agroalimentares, inovação e energia – e buscou evidenciar o lugar ocupado pelo Brasil nas estratégias e agendas, nacionais e externas, do país asiático. Os pesquisadores ressaltam que, ao emergir a China como futura potência global, o Brasil deve aproveitar a oportunidade para desenvolver estratégicas claras voltadas a seu próprio desenvolvimento e extrair melhores termos das relações com o parceiro asiático.

			A diplomata Letícia Frazão Leme aborda a interdependência agrícola entre os dois países, observando que a China, apesar de suas políticas de autossuficiência alimentar, depende consideravelmente das exportações agrícolas brasileiras. Apontando que o Brasil tem papel crucial para a segurança alimentar chinesa e que a China, em contrapartida, tem sido motor essencial do desenvolvimento agrícola brasileiro, a autora destaca a necessidade de o Brasil manter sua posição como fornecedor confiável, reforçando a confiança mútua em um contexto de crescente instabilidade geopolítica. Em um mundo de tensões e incertezas, a confiança estabelecida entre os dois países é patrimônio a ser reforçado cada vez mais, o que requer atitude proativa de valorizar a parceria e conferir a ela o conteúdo estratégico que, de fato, possui.

			O Sistema Nacional de Inovação Tecnológica e o “Projetamento Novo” na China são objeto de estudo de Elias Jabbour e Uallace Moreira, que discutem a reorganização estratégica do Estado chinês e a implementação de inovações institucionais destinadas a fortalecer a capacidade de planejamento econômico. As respostas da China à crise financeira de 2008 e à pandemia de Covid-19 exemplificam o potencial do sistema de inovação tecnológica do país. A Nova Economia do Projetamento é vista como uma evolução da economia chinesa, onde a planificação econômica e a inovação tecnológica são centralizadas pelo Estado. Este modelo permite, segundo os autores, uma gestão mais racional e eficiente do processo produtivo.

			O pesquisador chinês HU Angang apresenta sua visão sobre o progresso científico e tecnológico da China, destacando a transição de um país em desenvolvimento para um país impulsionado pela inovação. A liderança do Partido Comunista da China e a estratégia de autossuficiência são por ele apontadas como fatores cruciais para esse avanço, com perspectivas consideradas promissoras para 2025 e 2035, quando o autor prevê um aumento significativo na força científica e tecnológica da China, posicionando o país entre os mais inovadores em escala global. A adoção de estratégias de recuperação assimétrica, a promoção da autossuficiência e o fortalecimento em ciência e tecnologia para enfrentar desafios globais e regionais são suas principais recomendações.

			Por fim, a evolução da cooperação Sul-Sul entre Brasil e China é o ângulo explorado por Aline Dantas. A autora destaca como a pandemia de Covid-19 impactou a cooperação, resultando na renovação e fortalecimento dos laços, especialmente na área espacial. Segundo ela, a cooperação enfrentou, em anos recentes, desafios financeiros e de priorização política. Entretanto, a renovação das iniciativas e a assinatura de novos acordos no governo Lula indicam um reforço das relações bilaterais e um potencial aumento na intensidade cooperativa, demonstrando a continuidade e a importância dessa parceria estratégica.

			* * *

			Muitos são os caminhos da cooperação Brasil-China. Além dos diversos exemplos oferecidos nos artigos, o intercâmbio de estudantes, a criação recíproca de centros de estudos sobre o Brasil e a China e a promoção dos idiomas e tradições culturais vêm fortalecendo os laços entre as sociedades e fomentando uma compreensão mútua mais profunda. 

			Do lado chinês, o Brasil despontou naturalmente como área de interesse no meio acadêmico, antes mesmo do estabelecimento das relações bilaterais. Já em 1964, a Universidade de Hubei foi a instituição pioneira em criar um núcleo de estudos de História do Brasil, iniciativa que em 1978 evoluiria para a criação de um Centro de Estudos Históricos Brasileiros. Em 2012, o centro foi renomeado como Centro de Estudos Brasileiros da Universidade de Hubei. Àquela altura, universidades chinesas em Pequim, Xangai e outras localidades replicavam a exitosa iniciativa da Universidade de Hubei de promover estudos sobre o Brasil. Esta universidade também esteve à frente da criação, em 2008, do primeiro Instituto Confúcio no Brasil, em parceria com a Universidade Estadual Paulista (UNESP). 

			Do lado brasileiro, a Universidade Federal do Rio de Janeiro tradicionalmente desenvolve iniciativas específicas destinadas a aprofundar o conhecimento brasileiro sobre a experiência chinesa. Em 2009, a então chamada Coordenação dos Programas de Pós-Graduação em Engenharia (COPPE/UFRJ)3 em parceria com a Universidade de Tsinghua, criou o Centro China-Brasil de Mudança Climática e Tecnologias Inovadoras para Energia. A iniciativa foi concretizada a partir de proposta do então Ministro das Relações Exteriores Celso Amorim ao diretor da COPPE, Professor Luiz Pinguelli Rosa, no sentido de conferir caráter mais permanente à cooperação acadêmica entre os dois países. 

			Merece também registro o projeto “Tecnologia e Competitividade em Setores Básicos da Indústria Chinesa: Estudos de Caso”, elaborado pela COPPE com a Secretaria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República e executado ao longo de 2011, com o objetivo de aprofundar o entendimento sobre a experiência da China. A pesquisa consistiu em estudos de caso, enfocando a relação entre tecnologia e competitividade nos setores químico, eletroeletrônico e metalmecânico da indústria chinesa, selecionados a partir da compreensão de que seu desenvolvimento combinado produzia sinergias poderosas na conformação da base tecnológica de uma indústria regional e nacional. O Centro China-Brasil mantido pela COPPE em parceria com a Universidade de Tsinghua foi instrumental no projeto4.

			Outro estudo de caso significativo para a cooperação bilateral se situou no âmbito do Programa de Laboratório Virtual no Exterior (Labex) desenvolvido pela Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa). O Programa Labex trabalha com um conceito inovador para o fortalecimento dos laços científicos e tecnológicos com instituições de pesquisa ao redor do mundo: o conceito de laboratório virtual, ou laboratório sem paredes, para negociar o acesso às instalações das organizações parceiras e elaborar projetos em parceria.5 Nesse sentido, a Embrapa interage com a Agência Brasileira de Cooperação (ABC) do Ministério de Relações Exteriores, facilitando a disseminação de tecnologias agrícolas brasileiras além das fronteiras do país, com impacto extremamente positivo na cooperação para o desenvolvimento. 

			A criação dos Labex na Ásia estava alinhada à estratégia da Embrapa de se manter próxima à fronteira do conhecimento6. O Labex China, o quarto laboratório virtual da Embrapa, foi estabelecido em 2012 e funcionou durante alguns anos na Academia Chinesa de Ciências Agrícolas (CAAS), sendo seu foco inicial o intercâmbio e a avaliação de recursos genéticos vegetais, com o propósito de apoiar os principais programas de melhoramento genético das duas instituições7.

			Exemplo adicional de colaboração que busca ampliar o conhecimento entre Brasil e China foi o estabelecimento do Instituto de Estudos Brasil--China (IBRACH)8, com o correspondente aprofundamento das relações acadêmicas com a Universidade de Tsinghua. A parceria se inicia em 2011, no Rio de Janeiro, com a participação de professores chineses no seminário “Brasil e China no reordenamento das relações internacionais: desafios e oportunidades”. Em 2012, inaugura-se o programa executivo IBRACH-Tsinghua. O programa comemora sua 10ª edição em 2024, sendo agora denominado “China Hoje: Programa Executivo Anna Jaguaribe”. 

			A iniciativa oferece a gestores públicos e privados um entendimento estratégico da economia chinesa, com aulas de renomados professores chineses e visitas a empresas inovadoras, órgãos de governo e think tanks em Pequim. Como um dos transbordamentos dos programas de cooperação acadêmica com a Universidade de Tsinghua, especialmente com o seu Centro Latino-americano, surgiram as atividades de ensino a distância do Global Hybrid Classroom, que oferece disciplinas para estudantes de todo o mundo, especialmente brasileiros e chineses, coordenadas no Brasil pelo CBAE/UFRJ.  

			Desde a criação do IBRACH, dois eventos anuais são organizados com o intuito de fortalecer o conhecimento mútuo e avançar no diálogo bilateral entre Brasil e China, assim como entre as instituições acadêmicas e de pesquisa envolvidas: o já mencionado “China Hoje: Programa Executivo Anna Jaguaribe”, em parceria com a Escola de Política Pública e Administração de Tsinghua, e os “Diálogos de Inovação”, que contam com a contribuição da Academia Chinesa de Ciência e Tecnologia para o Desenvolvimento do Ministério de Ciência e Tecnologia (CASTED/MOST). O primeiro, realizado na China, é fruto de parceria com o Centro Brasileiro de Relações Internacionais (CEBRI), que tem sido fundamental para viabilizá-lo, enquanto os Diálogos de Inovação, realizados no Brasil, vêm tendo desde sua concepção o apoio significativo da FUNAG e do Itamaraty. 

			Em 2024, no âmbito das comemorações dos 50 anos das relações bilaterais, a sétima edição dos Diálogos de Inovação Brasil-China foi organizada pelo CBAE/UFRJ no âmbito das Conferências Livres da 
V Conferência Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação. Adicionalmente, essa edição dos Diálogos foi incluída no calendário de eventos do T20, foro que congrega think tanks dos países e organizações regionais do G20, no contexto da presidência brasileira deste grupo9. 

			

			Trata-se, portanto, de iniciativa que aproxima ainda mais a Fundação Alexandre de Gusmão e o Colégio Brasileiro de Altos Estudos e que reafirma as missões institucionais de ambas as entidades, promovendo a transversalidade entre os diversos campos do saber, reforçando os vínculos entre a comunidade acadêmica e a sociedade, contribuindo para a democratização do acesso ao conhecimento e para a formulação de políticas governamentais.

			As organizadoras da presente obra agradecem a participação de todos os acadêmicos e diplomatas, que nos proporcionam análises rigorosas e formulação de cenários para os próximos anos do relacionamento Brasil-
-China, bem como o valioso apoio da Universidade Federal de Minas Gerais, por intermédio de sua Diretoria de Relações Internacionais (DRI/UFMG).

			Brasília, julho de 2024.
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						8	A fundação do IBRACH se deve a dois notáveis brasileiros, a Professora Anna Jaguaribe e o Professor Antonio Barros de Castro. Em evento na Embaixada do Brasil em Pequim, organizado em 2010 pelo Embaixador Clodoaldo Hugueney, foram convidados destacados intelectuais e acadêmicos chineses, como os professores XUE Lan e HU Angang, entre outros. Esse encontro marcou o início de uma frutífera relação acadêmica e de amizade com a Universidade de Tsinghua e, posteriormente, com a Academia Chinesa de Ciências e Tecnologia para o Desenvolvimento (CASTED). O IBRACH faz parte do Instituto Nacional de Ciência e Tecnologia de Políticas Públicas, Estratégias e Desenvolvimento (INCT-PPED), apoiado pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) e pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro (FAPERJ). As organizadoras agradecem à Professora Paula Carvalho a compilação das informações sobre o IBRACH.


						9	O T20 Brasil tem seu Comitê Organizador composto pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), a Fundação Alexandre de Gusmão (FUNAG) e o Centro Brasileiro de Relações Internacionais (CEBRI). Seu Conselho Consultivo é integrado pelo Colégio Brasileiro de Altos Estudos (CBAE/UFRJ), ao lado de outras instituições nacionais e internacionais.


				

			
		

	
		

		
			Um outro aniversário nos 50 anos: vinte anos de COSBAN

			Maria Laura da Rocha1

			Resumo: As relações Brasil-China fortaleceram-se nos últimos 50 anos e são hoje multidimensionais, contemplando os campos da política, da economia, da cultura e da ciência, tecnologia e inovação. A Comissão Sino--Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação (COSBAN) é o mais alto mecanismo institucionalizado de interação governamental e teve sua última sessão plenária em Pequim, em 6 de junho de 2024. Copresidida pelos respectivos vice-presidentes, a COSBAN, que completa vinte anos, tem-se atualizado para refletir os amplos aspectos do diálogo bilateral, a exemplo da recente criação de sua Subcomissão de Meio Ambiente e Mudança do Clima. A China é, desde 2009, nosso maior parceiro comercial. Na esfera internacional, trata-se de parceiro incontornável para as discussões sobre a reforma da governança global e das instituições financeiras.

			Palavras-chave: COSBAN; parceria estratégica global; cooperação multidimensional.

			

			摘要： 巴西与中国的合作关系在过去 50 年中不断加强，至今已形成多个层面的关系，包括政治、经济、文化、科技和创新领域。中国-巴西高层协调与合作委员会（COSBAN）是两国政府互动的最高制度化的机制。该委员会于 2024 年 6 月 6 日在北京举行了最后一次全体会议。今年是 COSBAN 成立 20 周年，委员会由两国副总统共同担任主席，并进行了更新迭代，以体现双边对话内容的广泛，如最近成立的环境与气候变化小组委员会。自 2009 年以来，中国一直是我国最大的贸易伙伴。在国际领域，中国是讨论全球治理和金融机构改革的重要伙伴。 

			关键词： COSBAN；全球战略性合作；多个层面合作

			No último dia 6 de junho, no Grande Salão do Povo, em Pequim, coube-me a grata satisfação profissional de exercer a secretaria-executiva brasileira da VII Sessão Plenária da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação, a COSBAN, o mais alto mecanismo institucionalizado de interação governamental entre o Brasil e a China, copresidido pelo vice-presidente Geraldo Alckmin e pelo vice-presidente chinês, Han Zheng. É significativo que a VII Sessão Plenária tenha ocorrido no ano em que se celebram o cinquentenário do estabelecimento de relações diplomáticas entre o Brasil e a China e, também, o vigésimo aniversário da criação da própria COSBAN. Para além de seu conteúdo simbólico, a data comemorativa comprova a consistência da relevância do mecanismo de diálogo estruturado ao longo de duas décadas, ao mesmo tempo em que ilustra sua capacidade de atualizar-se em face das novas dinâmicas e exigências das relações bilaterais.

			A adoção do memorando de entendimento constitutivo da COSBAN, em 24 de maio de 2004, ocorreu no quadro da primeira visita do presidente Luiz Inácio Lula da Silva à China, momento em que as relações bilaterais retomavam patamar de importância. A COSBAN assumiu relevante papel para que, progressivamente, a parceria estratégica resultasse mais densa e forte, com base no respeito mútuo e em busca de resultados concretos e vantajosos para ambas as sociedades. Vale lembrar que a visita do presidente Lula de 2004 foi acompanhada de numerosa delegação de empresários, qualificada, na época, de “a maior missão empresarial brasileira ao exterior jamais registrada”, expressão do interesse pelo potencial de bons negócios, de promover contatos pessoais entre atores do meio e do desejo de divulgar imagem favorável do Brasil na China. Vale lembrar, ademais, que durante aquela visita presidencial foi estabelecido o Conselho Empresarial Brasil-China, o CEBC, que, portanto, também comemora vinte anos em 2024. Em 2009, no segundo governo Lula, a China tornou-se o maior parceiro comercial do Brasil, posição que mantém até hoje. Ao longo de vinte anos, a COSBAN colocou-se não somente como espaço de negociação bilateral para a abertura de mercados e a promoção de investimentos, mas prestou-se para desenvolver outros numerosos domínios potenciais de cooperação, identificados pelos dois governos como promissores, estratégicos e de interesse mútuo. Em abril de 2023, a visita do presidente Lula à China, poucos meses após o início de seu terceiro mandato, marcou o relançamento das relações bilaterais, e a declaração conjunta adotada na ocasião registrou o papel exitoso da COSBAN na orientação e coordenação da cooperação bilateral.

			Até agora, a COSBAN manteve sete Sessões Plenárias, sua mais alta instância decisória, em março de 2006 (Pequim), fevereiro de 2012 (Brasília), novembro de 2013 (Cantão), junho de 2015 (Brasília), maio de 2019 (Pequim), maio de 2022 (virtual) e junho de 2024 (Pequim). Em sua edição mais recente, conservou a arquitetura básica estabelecida desde a primeira reunião, hierarquizada e estruturada em torno de subcomissões temáticas, coordenadas pelo Itamaraty, às quais se somaram grupos de trabalho e mecanismos dedicados ao fomento da cooperação em tópicos precisos. Observa-se que o organograma da COSBAN, no topo do qual se encontram os vice-presidentes dos dois países, seguidos dos secretários--executivos, pontos-focais nacionais, pontos-focais das subcomissões, grupos de trabalhos e mecanismos, confere coordenação aos trabalhos, provendo coerência política no encaminhamento das iniciativas em diversos campos de atividade. No plano das subcomissões, a interlocução direta entre os pontos focais temáticos dos dois países dota o processo negociador de agilidade e precisão técnica.

			Em sua primeira edição, a COSBAN compunha-se de seis subcomis-sões. Como expressão da progressiva identificação de novos domínios da cooperação bilateral, passou a integrar, na sua configuração atual, onze subcomissões, 14 grupos de trabalho e dois mecanismos: (1) Subcomissão Política; (2) Subcomissão Econômico-Comercial e de Cooperação, integrada pelos grupos de trabalho de (a) Facilitação de Comércio, (b) Comércio de Serviços, (c) Cooperação em Investimentos, (d) Propriedade Intelectual, 
(e) Comércio Eletrônico, (f) Temas Alfandegários, (g) Educação, e (h) Saúde, 
além dos mecanismos de (a) Defesa Comercial e de (b) Cooperação Econômico-Comercial entre Estados e Províncias; (3) Subcomissão de Agricultura, integrada pelos grupos de trabalho de (a) Biotecnologia Agrícola e Biossegurança, (b) Agricultura Digital, (c) Conservação de Lavouras, e (d) Agroquímicos; (4) Subcomissão de Ciência, Tecnologia e Inovação; (5) Subcomissão de Energia e Mineração; (6) Subcomissão de Indústria, Tecnologia da Informação e Comunicação, integrada pelo grupo de trabalho de (a) Tecnologia Digital e Transformação Industrial; (7) Subcomissão de Cooperação Espacial; (8) Subcomissão de Temas Sanitários e Fitossanitários; (9) Subcomissão Econômico-Financeira; 
(10) Subcomissão de Cultura e Turismo, integrada pelo grupo de trabalho de (a) Esportes; e a (11) Subcomissão de Meio Ambiente e Mudança do Clima. Esta última foi instituída no contexto da terceira visita do presidente Lula à China, consoante o desejo compartilhado de integrar à agenda do diálogo estruturado tema prioritário para os governos brasileiro e chinês nos seus respectivos contextos domésticos e no debate multilateral. 
A Subcomissão de Meio Ambiente e Mudança do Clima reuniu-se pela primeira vez em setembro de 2023, à margem da Assembleia Geral das Nações Unidas.

			A Ata da VII Sessão Plenária da COSBAN, cujo texto integra o presente livro ao lado dos principais documentos diplomáticos adotados bilateralmente nos últimos 50 anos, consignou as deliberações entre seus copresidentes brasileiro e chinês, valorizou os avanços logrados nos dois últimos anos e apontou novas avenidas para o já multidimensional espaço de cooperação bilateral, tomando em conta as disposições do Plano Estratégico 2022-2031 e do Plano Executivo 2022-2026. Foram assinados, na presença dos vice-presidentes, numerosos instrumentos intergovernamentais, cuja lista também se encontra neste livro, representando resultados concretos alcançados nos campos político, econômico-comercial e científico-tecnológico, entre outros. 

			

			Destaco, inicialmente, a Declaração Conjunta de Intenções para o desenvolvimento do satélite CBERS-5 (sigla em inglês de China–Brazil Earth Resources Satellite, Satélite Sino-Brasileiro de Recursos Terrestres), assinada na ocasião entre o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e a Administração Espacial Nacional da China (CNSA), que representa um salto científico-tecnológico significativo no setor aeroespacial brasileiro. Diferentemente das versões anteriores de satélites sino-brasileiros já lançados (CBERS-1, CBERS-2, CBERS-2B, CBERS-4 e CBERS-4A, além do CBERS-6, em fase inicial), que são satélites orbitais, o CBERS-5 será um satélite geoestacionário meteorológico, a ser posicionado em uma órbita específica, acompanhando a rotação do planeta Terra. Fornecerá dados para a previsão do tempo e o monitoramento de eventos climáticos extremos, como secas, tempestades e enchentes, de maneira mais precisa, rápida e eficiente, ajudando a mitigação de futuros desastres naturais, derivados das mudanças climáticas, com impactos sociais e econômicos, notadamente no domínio agrícola. A construção conjunta de artefato espacial de tecnologia avançada trará, ademais, maior autonomia ao Brasil, que passará a dispor de seus próprios dados meteorológicos, além de representar mais um grande passo na tradicional cooperação sino-
-brasileira no campo do espaço exterior, tida, há décadas, como modelo de cooperação em alta tecnologia entre países do Sul Global. 

			No plano político, a VII Sessão Plenária da COSBAN constituiu nova oportunidade para reafirmar, em alto nível, a satisfação pela qualidade das relações bilaterais e o desejo compartilhado em alçá-las a um novo patamar. Como se sabe, em 1993, as relações foram elevadas à condição de Parceria Estratégica e, em 2012, foi estabelecida a Parceria Estratégica Global, que os vice-presidentes, conforme registrado na ata final da reunião, concordaram em fazer avançar. No campo consular, o Brasil passou a incluir os passaportes de assuntos públicos no Acordo Sobre Isenção de Vistos para Portadores de Passaportes Diplomático, Oficial e de Serviço entre China e Brasil, mediante instrumento formalizado por troca de Notas Verbais. A medida facilitará as viagens ao Brasil dos portadores de passaportes de assuntos públicos chineses e dá sequência às iniciativas da esfera consular iniciada, em janeiro de 2024, à margem do IV Diálogo Estratégico Global (DEG), copresidido pelos chanceleres Mauro Vieira e Wang Yi, quando assinamos o Acordo sobre Vistos em Passaportes Comuns, que permitirá que os dois países concedam vistos de até dez anos de validade, dobrando o prazo máximo de concessão atual e, assim, impulsionando o turismo e incentivando a promoção do contato direto entre nossas comunidades empresariais.

			Em 2004, poucos analistas apostavam que, vinte anos depois, nosso comércio ascenderia de US$ 9 bilhões para US$ 157 bilhões, um incremento superior a 17 vezes. Hoje, a China é o maior parceiro comercial do Brasil, posição que mantém desde 2009, quando ultrapassou os EUA, que haviam ocupado essa posição por 80 anos. Somos o oitavo parceiro comercial da China no mundo e o maior na América Latina.

			Em 2023, o comércio bilateral atingiu recorde histórico de US$ 157,5 bilhões. As exportações à China, de US$ 104 bilhões, foram superiores à soma das nossas vendas para os Estados Unidos e a União Europeia, de US$ 83 bilhões. O superávit com a China superou US$ 51 bilhões em 2023, representando mais da metade do saldo comercial total do Brasil.

			Observa-se que os complexos da soja, do petróleo e do minério de ferro representam cerca de 75% das nossas vendas para a China. Ao passo em que continuamos a trabalhar para ampliar o nosso intercâmbio nesses setores, mediante, por exemplo, a eliminação das restrições sanitárias e fitossanitárias ainda existentes, que impedem o pleno aproveitamento do potencial de comércio em áreas como frutas e carnes, temos, ao mesmo tempo, o desafio de diversificar a pauta de exportações com produtos de maior valor agregado, incluindo novas marcas e novos mercados, em setores como produtos processados do agronegócio, máquinas agrícolas, vestuário e aviação. Quanto a esse último tópico, o governo brasileiro observa, com interesse, as iniciativas da Embraer em voltar a exportar aviões para a China, que se torna o maior mercado mundial do setor.

			A China figura como quinta principal origem de investimentos no Brasil, e há grande potencial de aumento nos fluxos entre os dois países. Grandes empresas como Huawei, Great Wall Motors e BYD já enxergaram o potencial existente no Brasil, e desejamos acolher ainda mais empresas chinesas. Empresas brasileiras como Vale, Weg, Marcopolo, Tramontina e Suzano mantêm operações naquele país. A China pode contribuir para a ampliação de investimento na capacidade produtiva industrial no Brasil, no quadro da promoção da neoindustrialização nacional, inclusive em setores que possibilitem avançar em novas bases tecnológicas e ambientais. No campo do desenvolvimento sustentável, o Brasil ocupa posição estratégica na transição energética global, graças à sua riqueza em minerais críticos necessários para a produção de tecnologias sustentáveis, incluindo aqueles relacionados à fabricação de baterias de veículos elétricos, painéis fotovoltaicos e turbinas eólicas. Temos interesse em desenvolver toda a cadeia produtiva domesticamente, desde a extração de minerais até a fabricação de produtos finais. Nesse sentido, propomos parcerias para a construção de fábricas e centros de pesquisa e desenvolvimento (P&D) no Brasil, com o objetivo de produzir localmente componentes e produtos finais. O Brasil coincide com a China na percepção de que o desenvolvimento da economia digital é crucial para viabilizar transformações econômicas e sociais no mundo contemporâneo e estimulamos a promissora troca de boas práticas e fomento de parcerias e investimentos bilaterais no setor. Há, também, forte interesse em que investidores da China ampliem seu envolvimento no Novo PAC (Programa de Aceleração do Crescimento) e nas iniciativas de integração sul-americana, em particular na infraestrutura que ligue o Brasil à costa do Pacífico.

			Durante a COSBAN foram anunciadas ações nas áreas econômico-
-comercial e financeira que permitirão o progressivo incremento de nossos vínculos, como a reforma da estrutura de governança e operacionalização do Fundo de Cooperação China-Brasil para a Expansão da Capacidade Produtiva na Área do Desenvolvimento Sustentável. No ramo agrícola, foi anunciada a abertura do mercado chinês para a noz-pecã, mediante assinatura do correspondente protocolo sanitário, de interesse para o Rio Grande do Sul, onde a produção se desenvolve em pequenas propriedades rurais. A ata final registrou, ainda, a habilitação de 38 novos estabelecimentos brasileiros para exportar carnes para a China, que fora anunciada três meses antes. Ademais, inspirado nas experiências exitosas de edições anteriores, foi organizado seminário empresarial à margem da VII Sessão Plenária, com a presença de autoridades e de mais de 500 empresários brasileiros e chineses. Na ocasião, tratou-se do Novo PAC e da política brasileira de neoindustrialização, o plano Nova Indústria Brasil, bem como da cooperação em agricultura, financeira e na transição energética, e foram assinados contratos privados de monta. ­Cabe registro, ainda, de que o CEBC apresentou à VII Sessão Plenária as aspirações do meio empresarial para o desenvolvimento sustentável.

			Na visita do vice-presidente Alckmin a Pequim, tratou-se, também, uma vez mais, de projetar imagem positiva atualizada do Brasil na China e aperfeiçoar o conhecimento mútuo, ainda muito incipiente, apesar dos esforços dos dois lados. Na organização da Brasiliana no século XX, o interesse que a China despertou na intelectualidade brasileira encontrou sua mais conhecida expressão no capítulo IX – “O Oriente e o Ocidente” – de Sobrados e Mucambos, em que Gilberto Freyre versou sobre as contribuições orientais, inclusive chinesas, à formação da cultura brasileira2. Freyre encontra numerosos elementos de origem oriental na arquitetura, alimentação, vestuário e nos modos do Brasil colonial3 e defende que “[…] o Oriente chegou a dar considerável substância, e não apenas alguns dos seus brilhos mais vistosos de cor, à cultura que aqui se compôs […]”. No entanto, essas contribuições foram apagadas entre o fim do século XVIII e o início do século XIX, em função da nova preponderância econômica do Reino Unido, que tornou o Brasil mais eurocêntrico e passou a tomar, segundo fervoroso apologista da ocidentalização do Brasil, aqueles “bisonhos e antigos costumes” como indignos de uma “perfeita civilização”4 europeia, para a qual “devia caminhar o Brasil, desembaraçando-se de sobrevivências asiáticas e africanas em sua cultura, em sua vida, no gesto de seus homens, na sua própria paisagem”. Para Freyre, “[s]ó o vigor do capitalismo industrial britânico na sua necessidade às vezes sôfrega de mercados […] conseguiria acinzentar, em tempo relativamente curto, a influência oriental sobre a vida, a paisagem e a cultura brasileiras”. No mundo atual, que desejamos seja cada vez mais globalizado, multipolar e inclusivo, a lição de Gilberto Freyre recobra atualidade e convida a abrir-se para dimensões culturais de todo o mundo, inclusive da multimilenária cultura chinesa, que combina tradição e modernidade.

			Hoje, a produção acadêmica brasileira sobre a China é crescente e de qualidade, abordando a variedade dos campos de interesse compartilhado, com destaque para temas das relações internacionais, econômicos e de ciência e tecnologia, muitas vezes com abordagens prospectivas, servindo para aproximar, por meio do aprofundamento do conhecimento mútuo, no século XXI, a China do Brasil e o Brasil da China.

			Do lado chinês, também é florescente o interesse em melhor entender o Brasil. Segundo levantamento da nossa embaixada em Pequim, em 2023 havia 59 instituições chinesas de ensino superior que ofereciam cursos de português para aproximadamente 5 mil estudantes, entre as quais 48 preparando bacharelados em português, oito oferecendo mestrados e três com cursos de doutorado. Vinte e quatro instituições acadêmicas chinesas ofereciam língua portuguesa como matéria optativa. 

			A China também estimula o Brasil a melhor conhecê-la. Em setembro de 2023, foi inaugurado, em Salvador, Bahia, o décimo-terceiro Instituto Confúcio no Brasil, com base em acordo celebrado entre a UFBA e a Universidade de Xangai. Ceará, Distrito Federal, Goiás, Minas Gerais, Pará, Pernambuco, Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro e São Paulo também contam com unidades do Instituto Confúcio, patrocinado pelo governo chinês, que se dedica ao ensino da língua chinesa e à promoção do intercâmbio de estudantes e professores. Registram-se mais de 500 unidades do Instituto Confúcio em 146 países, que contariam 1,86 milhão de estudantes matriculados.

			

			O Itamaraty emprega meios crescentes para cumprir a missão de promover os interesses nacionais na relação com a China e promover o conhecimento mútuo. Este ano, inauguramos o Consulado-Geral em Chengdu, na perspectiva de, além das funções tipicamente consulares, aprimorar nossa rede de promoção comercial e de cooperação em CT&I na região central da China. O Brasil mantém leitorados Guimarães Rosa, patrocinados pelo Itamaraty, para o ensino do português na Universidade de Pequim e na Universidade de São José, em Macau. Anote-se que está em andamento processo seletivo para a contratação de leitor(a) de língua portuguesa na Universidade de Estudos Estrangeiros de Pequim, com previsão de início das atividades até setembro de 2024. 

			Atribuo especial importância à incorporação de curso de língua chinesa ao currículo do Instituto Rio Branco, a academia diplomática brasileira. 
A medida, iniciada no atual formato em 2010, propicia o desenvolvimento de capacidades intelectuais específicas na etapa inicial da carreira de diplomata. Hoje, com a contratação de um professor suplementar para atender à procura crescente, 29 alunos estudam mandarim. Ainda no âmbito do Instituto Rio Branco, merece registro a valiosa contribuição de diversas teses elaboradas no quadro do Curso de Altos Estudos para aprofundar o entendimento sobre as relações bilaterais.

			O Brasil e a China cultivam uma parceria de meio século, com o olhar voltado ao desenvolvimento sustentável, à prosperidade e à paz, identificando convergências e ampliando espaços de cooperação. O êxito da VII Sessão Plenária da COSBAN renovou a percepção de que se trata de parceria entre nações gigantes, com visão de longo prazo e potencial de ainda maior ampliação e fortalecimento, dirigidos por um compromisso conjunto em prol do desenvolvimento social sustentável, inclusivo e inovador.

			Estamos trabalhando incessantemente para que os próximos 50 anos das relações bilaterais tragam ainda mais frutos para nossas sociedades.

			

			
				
						1	Secretária-Geral do Ministério das Relações Exteriores (2023-). No Brasil, foi Diretora-Geral Adjunta de Administração da Presidência da República; Chefe do Gabinete do Secretário de Assuntos Estratégicos Presidência da República e do Ministro Extraordinário de Projetos Especiais; Chefe do Gabinete do Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, e Ministra de Estado Interina; Secretária de Planejamento Diplomático do MRE; Chefe do Gabinete do Ministro de Estado das Relações Exteriores. No exterior, serviu nas Embaixadas em Roma, Moscou e Paris; chefiou as representações do Brasil junto à UNESCO e junto à FAO e foi Embaixadora do Brasil na Hungria e na Romênia.


						2	Na coletânea China Tropical, organizada pelo professor Edson Nery da Fonseca, registra-se que: “[p]ublicado em 1936, […] Sobrados e Mucambos teve, em 1951, uma segunda edição na qual “cinco novos capítulos juntam-se aos antigos, por sua vez reformados ou ampliados e não apenas revistos”. Um dos capítulos acrescentados à segunda edição é “O Oriente e o Ocidente”. Brasília: Editora UnB, 2003, p. 23.


						3	“Pois o que parece é que, ao findar o século XVIII e ao principiar o XIX, em nenhuma outra área americana o palanquim, a esteira, a quitanda, o chafariz, o fogo de vista, a telha côncava, o banguê, a rótula ou gelosia de madeira, o xale e o turbante de mulher, a casa caiada branco ou pintada de cor viva em forma de pagode, as pontas de beiral de telhado arrebitada em cornos de lua, o azulejo, o coqueiro e a mangueira da Índia, a elefantíase dos árabes, o cuscuz, o alfeolo, o alfenim, o arroz-doce com canela, o cravo das Molucas, a canela do Ceilão, a pimenta de Cochim, o chá da China, a cânfora de Bornéo, a moscadeira de Bandu, a fazenda e a louça da China e da Índia, os perfumes do Oriente, haviam se aclimado com o mesmo à vontade que no Brasil; e formado com valores indígenas, europeus e de outras procedências o mesmo conjunto simbiótico de natureza e cultura que chegou a formar no nosso país”. FREYRE, Gilberto. Sobrados e Mucambos. Rio de Janeiro: José Olympio, 1951, p. 738.


						4	SANTOS, Luíz Gonçalves dos. Memórias para servir à história do Reino Unido do Brazil, divididas em tres epocas da Felicidade, Honra, e Gloria; escriptas na corte do Rio de Janeiro, no anno de 1821, e Offerecidas a S. Magestade El Rei Nosso Senhor o senhor D. João VI. Lisboa, 1825, I, p. 136. Citado por Freyre, op. cit, p. 739.


				

			
		

	
		

		
			A “ampla agenda de comércio” Brasil-China: mapeamento das principais questões

			Lia Baker Valls Pereira1

			Resumo: O artigo destaca as principais questões presentes nas relações comerciais e de investimento entre Brasil e China, tendo como pano de fundo as transformações no cenário econômico e geopolítico. Ressalta que, na comemoração dos 50 anos dessa relação, identificam-se oportunidades que poderão contribuir para o crescimento da indústria condizente com as novas tecnologias numa era de transição energética. O tema da diversificação da pauta de exportações brasileira será, em parte, consequência dos novos investimentos. A COSBAN é um guarda-chuva institucional importante, mas é preciso identificar prioridades e assegurar como proposta na VI COSBAN o monitoramento das medidas negociadas, ações tomadas e resultados. Ao tratar de áreas sensíveis, como os minerais críticos, é necessário que se estabeleçam acordos de investimentos que sejam do interesse dos dois governos. A mensagem principal é a de que há oportunidades, nesse momento, e estas irão definir qual o futuro da relação entre os dois países, sempre preservando os interesses multilaterais do Brasil.

			Palavras-chave: China; Brasil; comércio/investimento.

			摘要： 在经济和地缘政治格局发生变化的背景下，本文意在说明巴西和中国贸易关系和投资情况的主要问题。强调在中巴建交 50 周年之际，在能源转型时代下，有着新兴科技发展和工业增长的机会。巴西出口产品组合多样化的问题将会受到新投资的影响。COSBAN 是一个重要的保护机制，但还需要明确优先事项，并对谈判达成的措施、 采取的行动和取得的成果进行监督。在处理敏感问题， 如关键矿产，应该定符合双方政府利益的投资协议。最关键的是，当前存在机遇，这些机遇将决定两国关系的未来，并应始终维护巴西的多边利益。 

			关键词： 中国；巴西；贸易/投资

			Introdução 

			As vantagens comparativas no comércio mundial são dinâmicas e podem mudar por escolhas de políticas governamentais, inovações tecnológicas, aumento na produtividade dos setores e padrões de investimentos privados e públicos. As relações comerciais entre dois países refletem essas mudanças que são, porém, influenciadas pelo contexto político, econômico e institucional doméstico e pela inserção dos países no cenário político e econômico global. 

			Brasil e China reataram relações diplomáticas em 1974. O comércio entre os dois países até o início dos anos de 1990 era a China como exportadora de commodities e o Brasil exportador de manufaturas. No aniversário de 50 anos das relações Brasil-China, o Brasil é um exportador de commodities e a China de manufaturas, um padrão de comércio que se iniciou em meados dos anos de 1990. A China é o maior exportador mundial e o principal mercado de exportações brasileiras. É o segundo maior importador mundial e o principal fornecedor das importações brasileiras. 

			Por ocasião do aniversário de 40 anos do reatamento das relações Brasil-China, a Fundação Alexandre Gusmão publicou uma coletânea de excelentes artigos organizados por Lima (2016), onde se destacou o potencial de diversificação da pauta comercial, e as oportunidades de cooperação e parcerias em áreas de infraestrutura, energia, cooperação tecnológica, entre outras. Era ressaltado que as relações Brasil-China contavam com a Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concentração e Cooperação (COSBAN), criada em 2004, que servia como um guarda-chuva institucional para estimular acordos, parcerias e trocas de informações em diferentes áreas. 

			Nesses últimos dez anos, o mundo mudou. O acirramento da disputa entre os Estados Unidos e a China, o avanço das inovações tecnológicas como a Inteligência Artificial, a pandemia da Covid-19, a priorização das cadeias produtivas nacionais/regionais, a crescente importância do tema da transição energética, a questão ambiental, a Guerra na Ucrânia, o conflito no Oriente Médio, a crise do multilateralismo como princípio regulador do comércio mundial são algumas das questões que influenciam as políticas nacionais e como os países se inserem no contexto internacional.

			Em um cenário de tensões geopolíticas e de crise/questionamentos dos organismos multilaterais de Bretton Woods, como os países se posicionam no campo da economia política internacional é um fator que pode fortalecer laços econômicos. O papel dos BRICS, as posições do Brasil e China na OMC, o tema de acordos comerciais, a posição nas COP (Conferência das Partes. Reúne nações que assinaram a Convenção--Quadro das Nações Unidas sobre as Mudanças Climáticas) e no G20 assinalam ou não a construção de posições comuns.

			Além dessa introdução, o capítulo está organizado em quatro seções. A primeira destaca as principais questões no debate sobre o comércio Brasil-China, a partir dos resultados da balança comercial. Na segunda seção, serão destacados os temas no debate brasileiro identificados como impulsionadores da criação e consolidação das relações comerciais/econômicas entre os dois países. A terceira seção aborda as questões sobre os impactos na relação Brasil-China num mundo em transformações geopolíticas. E a quarta seção apresenta as conclusões e perspectivas.

			O artigo não pretende descrever e analisar com detalhes os temas apresentados. O objetivo é mapear as questões priorizadas no debate sobre as relações bilaterais de comércio Brasil-China, a partir de análises sob a perspectiva brasileira. Muitas questões estavam presentes na ocasião do aniversário de 40 anos das relações Brasil-China e continuam atuais. No entanto, o contexto mundial mudou e algumas questões ganharam prioridade nos últimos dez anos.

			A pauta do comércio de mercadorias Brasil-China

			A China é o principal mercado de destino das exportações brasileiras, desde 2009. Como mostra o Gráfico 1, a participação da China nas exportações brasileiras passou de 3,3% para 30,7%, entre 2001 e 2023. Observa-se que a distância da China em relação aos principais parceiros do Brasil tendeu a aumentar ao longo dos anos. Em 2023, a participação dos Estados Unidos foi de 10,9%, uma diferença de 19,8 pontos percentuais em relação à participação da China2. 

			Gráfico 1: Participação (%) dos principais parceiros nas 
exportações brasileiras
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			Elaboração da autora.

			Fonte: ICOMEXFGV/IBRE.

			O mesmo quadro se repete nas importações. A participação da China percorre uma trajetória ascendente, com o aumento do percentual na pauta brasileira de 2,3% para 22,1%, entre 2001 e 2023. Nesse caso, porém, a distância em relação aos outros mercados é menor. No ano de 2023, a participação dos Estados Unidos foi de 15,8%. União Europeia, 18,9%, e América do Sul, 11,8% (gráfico 2).

			Gráfico 2: Participação (%) dos principais parceiros nas 
importações brasileiras
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			Elaboração da autora.

			Fonte: ICOMEXFGV/IBRE.

			A importância da China vai além dos percentuais de liderança no comércio exterior – o país é o principal contribuinte para os superávits da balança comercial do Brasil. No ano de 2023, a balança comercial do Brasil registrou o maior valor na sua série histórica, US$ 98,9 bilhões. O superávit da balança comercial brasileira com a China foi de US$ 51,1 bilhões e explicou 52% do saldo comercial do Brasil. Desde 2001, a balança brasileira só foi deficitária com a China em 2007, US$ 1,8 bilhões, e 2008, US$ 3,5 bilhões. 

			Outra contribuição se refere à melhora nos termos de troca do Brasil, a razão entre preços de exportações e preços de importações, que acompanham a trajetória dos termos de troca do Brasil com a China. Destaca-se os anos do “boom nos preços das commodities”, entre 2009 e 2011, quando os termos de troca com a China avançaram, entre os anos de 2009 e 2011, 62% (gráfico 3).

			Gráfico 3: Termos de troca do Brasil: global e bilateral com a China
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			Elaboração da autora.

			Fonte: ICOMEXFGV/IBRE.

			Três questões estão presentes na avaliação das relações de comércio bilateral de mercadorias entre China e Brasil. A primeira se refere ao tema da participação das commodities nas exportações brasileiras associado à ascensão da China como principal mercado das exportações brasileiras3. Em 2001, as commodities explicavam 37% das exportações brasileiras, em 2009, quando a China se tornou o principal mercado de exportação, 53% e, em 2023, 69%. A China teria contribuído para a “primarização” da pauta de exportações do Brasil. Além disso, os preços das commodities são mais voláteis que os das manufaturas, o que aumentaria o grau de vulnerabilidade externa do país4.

			Três produtos – minério de ferro, soja em grão e óleo bruto de petróleo – explicam mais da metade das exportações brasileiras para a China, desde o início dos anos 2000. Em 2005, os três produtos explicavam 59% das exportações para a China e, em 2023, esse percentual foi de 75%. Esses mesmos três produtos explicaram 38% das exportações totais do Brasil, em 2023. É importante lembrar, que entre 1985 e 1989, cerca de 60% das exportações brasileiras para a China eram de manufaturas, em especial produtos siderúrgicos. Na década de 1990, o percentual caiu para 27%, depois 16% (2000-2009) e, por último, 5% (2010-2016).

			A assimetria do comércio bilateral revela o histórico das vantagens comparativas dinâmicas entre os países em função das suas estruturas produtivas. O Brasil ganhou vantagens nos setores de commodities intensivas em recursos naturais, e a China, inicialmente, em manufaturas intensivas em trabalho e, depois, em produtos intensivos em média e alta tecnologia. 

			A segunda se refere ao impacto da China como fator de perda de exportações brasileiras no comércio mundial. Pereira (2014) analisou o efeito China nas exportações brasileiras através das perdas de market share nos países da América do Sul, Estados Unidos e União Europeia, essa última com as menores perdas. 

			Nos Estados Unidos, as perdas se concentraram entre os biênios de 2002/2003 e 2005/2006 e voltaram a crescer, mas com intensidade menor no último período (2008-2012). O upgrade tecnológico da cesta de exportações chinesas e o deslocamento das exportações brasileiras no início dos anos 2000 explicaram os resultados. 

			Na América do Sul, as perdas brasileiras de market share para a China se concentraram em produtos de alta tecnologia, o que sugere a hipótese de que esse país poderia contribuir para a criação de novos obstáculos para o upgrade tecnológico das exportações brasileiras nesses mercados.

			O artigo concluía que, para atenuar o efeito China na América do Sul, seria necessária a melhora da integração da infraestrutura de transportes e comunicações da região e políticas que contribuíssem para o aumento de produtividade da indústria. 

			A presença da China ressalta os desafios para a competitividade das manufaturas brasileiras no mercado mundial. No entanto, as questões que ela traz para a agenda de competitividade do Brasil não mudam. Além da melhora da infraestrutura e políticas/estratégias que propiciem o aumento da produtividade através dos canais conhecidos (educação, tecnologia, ambiente de negócios, qualidade institucional, entre outros).

			O terceiro é o efeito China na indústria brasileira. Puga e Nascimento (2010), Soares e Castilho (2016), Sugimoto e Diegues (2022), entre outros autores estudaram o impacto da China na indústria brasileira. 
O artigo de Sugimoto e Diegues conclui que a penetração das importações chinesas nos setores da indústria de transformação não teve como contrapartida aumento das exportações desses mesmos setores, o que caracterizaria um efeito positivo de um comércio intra-indústria, e, além disso, contribuiu para enfraquecer os elos do valor adicionado doméstico das cadeias produtivas nacionais. Nenhum dos autores sugere medidas protecionistas em relação à China, mas destacam a importância de políticas de investimentos, financiamentos e tecnológicas que melhorem o perfil de produtividade e tecnológico produtivo da indústria brasileira. 

			Novamente as causas dessa penetração das importações estão associadas à questão da produtividade/competitividade dos setores brasileiros. A proposição de que o avanço da China se deve por medidas desleais de comércio (subsídios e dumping) não se sustenta para explicar o aumento generalizado das importações chinesas. Ademais, a China é o principal alvo de investigações de práticas desleais e das medidas em vigor. Segundo a Secretaria de Comércio Exterior (2023), das 141 medidas em vigor em abril de 2024, a China respondia por 32,6%5. 

			Todas as três questões já estavam presentes desde os anos de 2010. No ano de 2024, porém, o tema do aumento das exportações da China voltou na agenda do comércio mundial. Ao tentar resolver suas questões de excesso de oferta na indústria associada à desaceleração do crescimento do país, a China estaria desviando esse excesso para os mercados do resto do mundo. Um exemplo é o setor siderúrgico, alvo de aumentos de tarifas de importações pelos Estados Unidos. Esse tema atingiu a América Latina e países na região passaram a impor elevação de tarifas de importações sobre siderúrgicos, como o México, o Chile e o Brasil. No caso do Brasil, a China não foi citada no anúncio da medida de proteção, mas segundo especialistas do setor, o aumento de 62% nos embarques chineses de aço para o Brasil em 2023 estaria por trás dessa decisão6.

			A demanda por proteção em relação aos produtos chineses integra a agenda dos Estados Unidos e, com menor intensidade, a da União Europeia e do Japão. No caso dos Estados Unidos, a proteção é uma das estratégias na disputa por liderança tecnológica e de criação de obstáculos para o avanço chinês no mercado mundial. Para países em desenvolvimento, e para o Brasil, é compreensível que o governo atenda de forma temporária as demandas dos setores que se sentem ameaçados pela concorrência chinesa. É preciso, porém, ter cautela com essa opção que pode ser prejudicial aos interesses brasileiros numa agenda mais ampla de comércio com a China. 

			A procura da China por expandir suas exportações para mercados que não lhe são hostis pode levar a um maior crescimento das manufaturas chinesas nos mercados latinos, com o risco de perdas para setores industriais (Moreira, 2024). Transformar esse fato em uma agenda positiva requer negociações que envolvam ganhos para a China e o Brasil, como o caso de investimentos e cooperações em outras áreas. 
A resposta protecionista não interessa aos dois países. É preciso identificar os setores de maior risco e negociar formas de atenuar as pressões sobre os produtos brasileiros. O comércio reflete, como mencionamos no início, a dinâmica de vantagens comparativas moldadas pelo conjunto de variáveis econômicas-institucionais-políticas presentes no âmbito doméstico e internacional. A diversificação das exportações brasileiras para a China depende dos ganhos de produtividade na oferta brasileira, uma tarefa do Brasil. No entanto, no campo das relações com a China, existe um conjunto de fatores que podem ter efeitos na estrutura produtiva do país.

			A agenda além do comércio 

			Em 2019, Caramuru (2019) destacou que os principais interesses do Brasil em relação à China seriam: parceria segura e estável do país como fornecedor de alimentos; diversificação da pauta exportadora para produtos de maior valor adicionado; e recuperação da cooperação tecnológica idealizada nos anos 1990. Do lado da China, seriam: uma adesão explícita brasileira ao projeto da Iniciativa do Cinturão e Rota (Belt and Road Initiative – BRI); uma maior utilização das moedas nacionais no comércio e investimentos; e a adoção do renminbi como uma das moedas de reserva brasileira. O tema dos investimentos em infraestrutura e energia também fazia parte dos interesses brasileiros. 

			No ano de 2024, os mesmos temas permanecem, mas a questão da transição energética, investimentos em energia renováveis e economia digital entraram na agenda bilateral como tema de interesse comum. 
O avanço dessa agenda depende de financiamentos e investimentos por parte da China, mas também do Brasil. É uma agenda onde os marcos regulatórios e a estrutura institucional são essenciais para assegurar um ambiente seguro para investimentos que requerem mudanças na estrutura produtiva. 

			Inicialmente apresentamos o quadro atual dos investimentos chineses no Brasil e perspectivas nessa área. Em seguida, será destacado o quadro institucional das relações Brasil-China. 

			

			Os investimentos chineses no Brasil 

			O investimento direto chinês teria quatro fontes de motivação: assegurar oferta agrícola e de insumos estratégicos; potencializar a exportação de tecnologias domésticas, produtos, equipamentos e mão de obra; dinamizar investimentos que utilizem P&D, tecnologias avançadas e trabalho de alta qualificação dos países receptores; e possibilitar aquisições e fusões que impulsionem a competitividade das firmas chinesas e facilitem a entrada nos mercados externos (Pereira, 2018). 

			O acirramento das tensões entre os Estados Unidos e a China fez com que a China tivesse que desacelerar ou mesmo interromper seus investimentos, em especial fusões e aquisições nos Estados Unidos e em países da União Europeia. Além disso, a eleição pelos Estados Unidos dos princípios de nearshoring e friendshoring, que se traduzem na escolha de países “geograficamente perto e amigos”, tem como consequência a isolação da China na reorganização das cadeias globais de produção lideradas pelos Estados Unidos. Nesse cenário, a China reorienta seus investimentos não só para fortalecer as suas cadeias domésticas e regionais, mas procurara também intensificar seus investimentos em países fornecedores de matérias primas estratégicas e mercados relevantes para investimentos das novas tecnologias. 

			Segundo Cariello (2023), entre 2007 e 2022, empresas chinesas investiram US$ 71,6 bilhões no Brasil. Dos 235 projetos, 35,7% foram para o setor elétrico, 23,4% para manufaturas, 13,2% para Tecnologia e Informação, 6,4% para agricultura e serviços relacionados, 5,5% para extração de petróleo e 5,1% para serviços financeiros. O estudo ressalta que, dos doze projetos chineses que entraram no Brasil por meio de fusões e aquisições, 67% seriam do setor de Tecnologia e Informação. Ademais, em 2021, duas montadoras chinesas teriam anunciado que planejavam investir no Brasil.

			Cariello (2023) chama atenção que a composição dos investimentos chineses estaria mudando na América Latina. Antes, era concentrado em projetos de infraestrutura, mineração, petróleo e agricultura, mas nos anos 2020 passaram a se direcionar para novos setores, como veículos elétricos e energias renováveis, para os quais a oferta de minerais críticos, como o lítio, está disponível em alguns países da região7.

			Um setor a ser destacado é o de veículos. O anúncio de tarifas de importações, que podem chegar a 100% para veículos elétricos nos Estados Unidos, e possíveis restrições no mercado europeu levaram as maiores montadoras chinesas a incluir a América Latina em seus planos de diversificação de mercados. O Brasil, como a maior economia da região e com um parque industrial automotivo consolidado, tem atraído investimentos nessa área, como os das montadoras BYD (Build Your Dreams) e GWM (Great Wall Motors)8.

			Arbache (2023) identifica o powershoring como uma estratégia relevante nas relações Brasil-China. A China é uma liderança na produção de painéis solares e equipamentos eólicos, prioriza a questão da transição energética e tem como meta ser uma economia de carvão neutro até 2060. Ao mesmo tempo, porém, ainda tem uma matriz energética dominada por energia fóssil. Segundo o autor, o powershoring é a atração de investimento direto estrangeiro para países com oferta de energia verde para ser usada em setores que são intensivos em energia e que demandarão elevados custos nessa transição. 

			Brasil e China podem adotar essa estratégia que gera externalidades positivas ao incentivar uso de energias limpas e investimentos em inovação nessa área9. Para que essa estratégia se consolide é necessário definir marcos regulatórios, formas de financiamento, cooperação na área tecnológica, entre outras.

			Observa-se que o tema da economia verde estava presente na publicação dos 40 anos das relações Brasil-China. Jaguaribe (2016) chamou atenção para a importância desse tema nas relações entre os dois países, e suas observações se mantêm pertinentes para o momento atual:

			

			Para o Brasil, representa uma oportunidade de estender a produção do conhecimento em áreas em que já há avanços consideráveis e explorar novos setores em que terá vantagens comparativas. 

			Para a China, a economia verde representa a saída de um modelo de produção com graves danos ambientais e uma nova oportunidade tecnológica de afirmar standards de produção global. Abre-se assim uma grande área de cooperação, investimento, pesquisa, e experimentação entre os dois países (Jaguaribe, 2016, p. 123). 

			Na comparação com os 40 anos das relações Brasil-China os principais temas e áreas estavam presentes. Transformações no contexto geopolítico e as transformações na produção trouxeram, porém, a identificação de novas oportunidades e prioridades, como é o da transição energética e a possibilidade de ampliação de investimento na área de manufaturas para o Brasil, como é o caso do setor automotivo.

			O tema da institucionalidade 

			Existem vários canais institucionais para o diálogo entre a China e o Brasil. Em 1993 foi assinada a Parceria Estratégica entre a China e o Brasil e, em 2004, foi criada a COSBAN. Em 2017, foi oficializado o Fundo China-Brasil de Cooperação para a Capacitação Produtiva, sob a coordenação da Secretaria de Assuntos Internacionais do Ministério do Planejamento e do Fundo de Investimento de Cooperação Industrial. Nesse caso, o Brasil contribuiria com US$ 5 bilhões e o CLAIFUND (China-LAC Industrial Cooperation Investment Fund), com US$ 15 bilhões. O desenho institucional, no entanto, foi inadequado e não conseguiu deslanchar o pacote de investimentos esperados. No entanto, a experiência foi importante para que órgãos financeiros do Brasil e da China se aproximassem (Rosito, 2020).

			Existem também inciativas em áreas específicas, como o Diálogo de Alto Nível Brasil-China em Ciência, Tecnologia e Inovação. É a COSBAN, porém, o principal mecanismo institucional de diálogo entre os dois países. Observa-se que, durante a pandemia da Covid-19 e a presidência de um governo brasileiro alinhado com os Estados Unidos na arena política, a COSBAN não deixou de realizar o seu encontro, que se deu de forma virtual, em 2022. Observa-se que na VI COSBAN foram adotados o “Plano Executivo para as Relações entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da China entre 2022 e 2026” e o “Plano Estratégico 2022-2031” entre os dois governos. 

			A estrutura da COSBAN é ampla, com subcomissões que tratam de questões econômicas e políticas, energia e mineração, ciência e tecnologia, indústria e infraestrutura, agricultura, temas sanitários e fitossanitários, finanças, cultura e turismo, espaço e meio ambiente (incluído para a sétima reunião plenária, em 2024).

			A COSBAN é, portanto, um amplo guarda-chuva institucional que propicia trocas de informações e auxilia a que os governos alinhem as suas prioridades, identifiquem obstáculos e procurem através de seus ministérios propiciar mecanismos de cooperação. Uma das críticas era a de que a amplitude da agenda tornava difícil o acompanhamento das agendas negociadas. Esse tema foi resolvido na VI COSBAN. No Plano Executivo 2022-2026, foi acordado que: 

			as Subcomissões encaminharão semestralmente relatórios de suas atividades aos Pontos Focais de cada Parte, os quais serão, do lado brasileiro, o Departamento de China do Ministério das Relações Exteriores (DECN/MRE), e, do lado chinês, o Departamento da América e da Oceania do Ministério do Comércio. Os Pontos Focais enviarão relatórios anuais a seus respectivos Secretários Executivos e Copresidentes. 

			Os 50 anos das relações Brasil-China marcam a volta da prioridade da China na agenda da política externa e econômica do Brasil, após os anos de 2019-2022, nos quais o governo brasileiro manteve uma posição de alinhamento com os Estados Unidos. Trevisan (2023) descreve a agenda de acordos assinados na visita do presidente Lula à China, em abril de 2023. Entre os trinta acordos assinados entre empresas dos dois países, a maioria está relacionado com transição energética. Áreas de cooperação abrangem finanças verdes e financiamento à agricultura de baixo carbono, ciência e tecnologia, tecnologia de informação, combate à fome, economia digital, entre outros. 

			Todos os acordos são bem-vindos, pois traduzem a procura por interesses comuns entre os países, mas, como antes citado (Rosito, 2020), é preciso analisar o desenho institucional que permita a implementação de compromissos, em especial quando se trata de questões que envolvam parcerias de investimentos. 

			Destacamos o projeto CBERS (China Brazil Earth Resource Satellites – Satélite Sino Brasileiro de Recursos Terrestres) criado em 1988 e que até o momento já lançou cinco satélites e deverá lançar o sexto, segundo acordos firmados pelos dois governos. Um exemplo que é classificado como bem-sucedido.

			Não é o intuito desta nossa reflexão analisar os avanços em cada área coberta pela COSBAN. Citamos o projeto CBERS, pois a mensagem principal é a de que acordos específicos são uma boa estratégia para avançar a agenda de relações econômicas Brasil-China. 

			Na área monetária, Coelho (2023) cita a assinatura de um memorando de entendimento entre o Banco Central do Brasil e o Banco Popular da China, juntamente com a adesão do Banco BOCOM BBM ao China Interbank Payment System (CIPS) e a designação da subsidiária brasileira do Industrial and Commercial Bank of China (ICBC) como banco oficial de compensação de operações realizadas em renminbi. Segundo o autor, isso facilitaria o comércio entre os dois países e contribuiria para a construção de uma “multipolaridade monetária”. No momento, essa multipolaridade ainda está distante, quando o renminbi representa apenas 3% das reservas internacionais (Eichengreen et al., 2023). Esses acordos, do ponto de vista do Brasil, entretanto, sinalizam o compromisso com a multipolaridade, e, principalmente, asseguram o comércio com o seu principal parceiro, num cenário de tensões internacionais.

			Diversos outros acordos e memorandos de entendimento existem entre Brasil e China, e um mapeamento desses acordos e seu acompanhamento em termos de medidas adotadas seria uma contribuição para a análise das relações entre os dois países. Estudos e avaliações por parte do setor acadêmico e órgãos do governo existem de forma dispersa, e seria importante avaliar em todas as áreas os ganhos com a parceria chinesa e caminhos para beneficiar os projetos do Brasil. O monitoramento entre medidas adotadas, ações efetivas e resultados é um instrumento de planejamento quando nos deparamos com uma agenda ampla como a proposta pela COSBAN. 

			Uma questão continua presente nas relações Brasil-China: a Inciativa Cinturão e Rota, desde o anúncio oficial no II Fórum China-CELAC (Comunidade de Estados Latino-Americanos e Caribenhos), em 2018, de que os países latinos seriam uma extensão da Rota da Seda Marítima e participariam da cooperação internacional da BRI10.

			O Brasil não aderiu à “Iniciativa Cinturão e Rota”. A posição do governo brasileiro é descrita na “Declaração Conjunta entre o Brasil e a China sobre o Aprofundamento da Parceria Estratégica Global”, anunciada em Pequim em abril de 2023, no parágrafo 13. 

			As Partes sublinharam o papel relevante da COSBAN na orientação e coordenação da cooperação bilateral em suas diversas áreas. Concordaram em seguir explorando, nesse âmbito, a promoção dos fluxos recíprocos de investimento a fim de buscar novas complementaridades e oportunidades econômicas, sempre em consonância com seus respectivos interesses e legislações nacionais. Brasil e China manifestaram interesse em examinar sinergias entre as políticas de desenvolvimento e os programas de investimento do Brasil, inclusive nos esforços da integração sul-americana, e as políticas de desenvolvimento e as iniciativas internacionais da China, inclusive a “Iniciativa do Cinturão e da Rota”.11

			O Brasil não adere à Iniciativa, mas junto com a China entende que ambos os países irão trabalhar juntos nos projetos de investimentos inseridos na agenda de desenvolvimento do país e da integração sul-
-americana. Nesse sentido, os investimentos chineses, inclusive os do BRI, podem eventualmente participar de projetos lançados pelo Brasil. Um exemplo é o PAC (Programa de Aceleração do Crescimento) voltado para a América do Sul com a criação de um fundo de R$ 50 bilhões, sendo que o BNDES (Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social) financiaria R$ 15 bilhões12.  

			Observa-se que, na área de comércio, foi possível avançar sem acordos formais, mas no caso dos investimentos, uma sugestão seria um acordo de investimentos com as características do modelo de acordos de investimentos do Brasil – Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos. Como analisado por Pereira (2018), o acordo prevê a elaboração de um programa a ser definido conjuntamente com o investidor estrangeiro e a criação de um facilitador que deverá auxiliar o investidor na tramitação das suas operações no país. Ademais, como estão previstos investimentos em parceria com o setor privado, é crucial que se definam os critérios de elegibilidade dos financiamentos para que não se repita o resultado do Fundo Brasil, que, como antes mencionado, produziu poucos resultados. Encontrar um arcabouço institucional contratual que assegure um cenário de confiança para os governos e os investidores é uma pré-
-condição para que se acelerem os investimentos feitos em parceria.

			Koop (2020) observa que a pandemia paralisou e/ou atrasou os investimentos em curso da BRI em âmbito mundial. Depois, teria levado a uma mudança nas diretrizes da BRI pela China, cada vez mais focada em mecanismos que assegurem o fortalecimento da sua economia, via o dinamismo do seu mercado doméstico. Na América Latina, o BRI 
pós-pandemia privilegiaria a “Rota da Seda da Saúde” e a “Rota da Seda Digital”. Essa última com relevância crescente no contexto de tensões permanentes com os Estados Unidos, sobre normas e padrões relativos às novas tecnologias, em especial o 5G.

			Para a China, a melhora da conectividade reduz o custo do transporte para a aquisição dos recursos estratégicos minerais e alimentares, além do acesso aos mercados consumidores latinos. 

			No caso do Brasil, os investimentos em infraestrutura para melhorar a integração no território doméstico com os parceiros na América Latina e com o mundo são condições necessárias para elevar a produtividade da economia. Com a prioridade conferida ao tema da transição energética, é possível negociar com a China a construção de uma infraestrutura baseada na economia verde13.

			O Brasil e a China num mundo de tensões geopolíticas

			Nesta sessão, o objetivo é identificar quais são as principais questões/desafios na área comercial e de investimentos que o contexto internacional nos 50 anos traz para as relações Brasil-China. 

			No campo da política internacional, Ricupero (2024) chama atenção para as mudanças entre os dois mandatos anteriores do Presidente Lula (2003-2010) e o atual (2023-2026). Uma questão destacada é que a polarização entre China e Estados Unidos reduziram e ou eliminaram a construção de consensos internacionais. Em adição, a guerra na Ucrânia e a guerra de Israel contra o Hamas adicionaram novas pressões para a questão da polarização no contexto internacional. Como esses temas afetam as relações econômicas Brasil-China? 

			Em 2014, quando da comemoração dos 40 anos das relações Brasil-
-China, a questão China já estava presente na agenda dos Estados Unidos sob a presidência de Barack Obama14. Era a opção por uma política de contenção, e não de confronto econômico. Esse cenário muda com a eleição de Trump com a guerra comercial via elevação de tarifas e se acentua com Biden com medidas restritivas ao investimento chinês nos Estados Unidos, uso de tecnologias chinesas por empresas estadunidenses e a consolidação do entendimento bipartidário que identifica a China como ameaça à segurança nacional ao disputar espaços na liderança tecnológica mundial (Pereira, 2020).

			

			Áreas de comércio e investimentos 

			O discurso anti-China ganhou espaço na agenda da política externa brasileira com a eleição do governo Bolsonaro (2019-2022). Os comentários a seguir reproduzem parte do artigo elaborado por Hirst e Pereira (2022).

			No plano econômico, é preciso analisar as tensões entre os interesses dos setores produtivos domésticos no comércio mundial e as diretrizes do governo Bolsonaro anti-China e antiagenda climática. 

			Se a referência for apenas os dados comerciais, podemos afirmar que as tensões causadas por declarações não amistosas em relação à China não causaram impactos negativos – a participação desse país nas exportações brasileiras passou de 28,1% em 2019 para 31,3% em 2021. Prevaleceram, nesse caso, as pressões domésticas do setor de agropecuária e da indústria extrativa e de membros do governo associados a esses setores. Ao mesmo tempo, o discurso pró-Estados Unidos foi acompanhado de concessões preferenciais em termos de etanol e trigo, por exemplo, sem que o Brasil conseguisse obter concessões equivalentes em áreas do seu interesse.

			Um dos pontos sensíveis da tríade Estados Unidos-Brasil-China se refere à questão tecnológica ilustrada pela escolha do padrão 5G. 
O governo Trump exigia, assim como o de Biden, total repúdio ao uso da tecnologia chinesa. Setores brasileiros com interesses nessa área mostraram preferência, por razões de custo, para a tecnologia chinesa voltada para equipamentos de infraestrutura. 

			O que esses comentários visam mostrar é que em algumas áreas, em especial na agropecuária e na indústria extrativa, os interesses domésticos na preservação e ampliação dos laços com a China foram pautados em cálculos econômicos, mesmo num governo anti-China. Observa-se, porém, que as palavras contam na diplomacia, e a retórica anti-China criou atritos que talvez pudessem ter sido evitados15.

			A eleição do presidente Lula redirecionou a política externa para suas principais diretrizes tradicionais, como a importância do multilateralismo, integração sul-americana, uma política de não alinhamento e temas do século XXI, como a pauta ambiental, pobreza e desigualdade social. 

			Na área de comércio, as tensões China-Estados Unidos podem criar oportunidades para o Brasil. Isso já havia ocorrido no período Trump, quando o aumento das tarifas de importações sobre a soja americana beneficiou as exportações de soja brasileira para a China16. É um ganho, porém, que deve ser avaliado com cautela, pois são decisões que podem ser negociadas e reverter a situação. 

			O ponto principal é que a retomada de um ambiente cordial entre Brasil e China favoreceu as exportações brasileiras de carne, com a certificação de 38 frigoríficos brasileiros, em março de 2024, além de o Brasil passar a ser o principal exportador de milho para o país. Há expectativas de novos acordos no setor de agricultura, que permitirão maior diversificação da pauta (Ninio, 2024). Num setor onde as barreiras fitossanitárias operam muitas vezes como “medidas protecionistas”, o diálogo é um elemento decisivo para o reconhecimento das certificações. 

			Na área de investimentos, a primeira questão é se o Brasil poderá aproveitar as oportunidades que possam surgir com a reorganização das cadeias de produção global. Na sessão anterior destacamos que, no caso da China, é possível que nos setores de energias renováveis se formem parcerias com as empresas brasileiras. No setor de manufaturas, como o caso dos veículos elétricos mostra, a China pode eleger alguns setores no Brasil visando o mercado interno, mas também como ponto central para exportações para países da América do Sul. 

			Duas questões estão mais próximas ao debate sobre as tensões Estados Unidos e China. A primeira se refere ao uso dos minerais críticos. Segundo declarações da embaixadora dos Estados Unidos no Brasil na imprensa, Elizabeth Bagley, os Estados Unidos pretendem investir nessa área no Brasil. Seria uma estratégia de nearshoring de assegurar fornecedores aliados para a estratégia americana de fortalecer sua indústria de semicondutores, painéis solares, veículos elétricos, entre outros (Poder 360, 2024). Essa é uma área de interesse também da China, como analisado na seção sobre investimentos. Essa é uma área em que o Brasil poderá pensar em negociações cujos investimentos alavanquem o valor adicionado doméstico e não se resuma à atividade extrativa.

			A segunda se refere à resposta do governo dos Estados Unidos para uma maior aproximação com o continente latino, a “Parceria das Américas para Prosperidade Econômica” (Americas Partnership for Economic Prosperity – APEP), lançada em janeiro de 2023. Os pilares da iniciativa são: competitividade regional (procedimentos aduaneiros, práticas regulatórias); resiliência (cadeias de abastecimento); prosperidade partilhada (normas laborais, inclusão financeira); e investimento inclusivo e sustentável (revigorando o Banco Interamericano de Desenvolvimento e práticas de investimento responsável). Após o fracasso da Iniciativa das Américas e a prioridade na agenda dos Estados Unidos e do Oriente Médio e a questão do terrorismo, não houve propostas de programas para a região. Uma das motivações dessa iniciativa seria a constatação de que a China, em especial na América do Sul, cresceu sua presença em termos de comércio, investimentos e parcerias. 

			Segundo Feinberg (2023), os poucos países (fora os Estados Unidos, são dez países) que aderiram já possuem quase todos acordos com os Estados Unidos, e há uma percepção de que seria mais um aceno diplomático para a região17. O Brasil não integra a lista do APEP. 

			Uma outra iniciativa, essa no âmbito do G7, foi lançada em 2022 como uma resposta ao BRI (The Soufan Center, 2022). O programa, denominado “Parceria para Infraestruturas Globais” (Partnership for Global Infrastructure – PGII) visa mobilizar US$ 600 bilhões de dólares até 2027 em investimentos em infraestruturas nos países em desenvolvimento, com ênfase no desenvolvimento sustentável e seguro. 

			Assim como a proposta Biden, a do G7 é uma carta de intenções, mais do que um programa com fundos de investimentos definidos e o conteúdo dos programas. A Iniciativa do Cinturão e Rota da China para a região latina continua sendo a proposta mais factível até o momento. 

			

			A inserção nos fóruns internacionais institucionais 

			O objetivo é o de ressaltar algumas questões nos fóruns internacionais que tratam de questões econômicas e que podem afetar as relações Brasil--China, tendo como pano de fundo as mudanças na esfera geopolítica. 

			Lopes (2024) analisou o Brics e o G20 no primeiro ano do governo Lula. No caso dos Brics, o autor chama atenção para a ampliação do bloco com a inclusão de Egito, Etiópia, Arábia Saudita, Emirados Árabes Unidos e Irã. A inclusão do Irã, em especial, traz novas tensões com os países do Ocidente, em especial os Estados Unidos, e dificulta formação de consensos, dada a heterogeneidade dos países. 

			Do ponto de vista comercial, os cinco novos países representaram 3,1% das exportações e 2,2% das importações brasileiras em 2023, mas os Brics não contemplam acordos comerciais. Para o Brasil, um dos eixos comuns de interesse dos países do Brics era a defesa do multilateralismo e a inclusão com maior peso das economias em desenvolvimento na reforma dos organismos multilaterais. Não era um bloco de confronto ao Ocidente, mas de colaboração para uma ordem internacional mais equilibrada em termos de participação dos países. Nesse sentido, o Brasil deverá enfatizar os seus interesses nessa área e repudiar a identificação dos Brics como um bloco anti-Ocidente. Essa estratégia depende, porém, de a China não passar a utilizar o grupo nessa direção. 

			No G20, os temas priorizados pela presidência brasileira estão em conformidade com objetivos expressos pela China, como a redução da pobreza e da desigualdade, segurança alimentar, transição energética e governança global. Lopes (2024) ressalta que o conjunto dos membros do G20 agrupa em igual medida representantes do novo Brics e do G7. 
O G20 não é um órgão deliberativo, mas suas recomendações podem servir de guia para tratamento de questões na agenda do grupo.

			No campo comercial, um dos temas é a reforma da Organização Mundial do Comércio. Num mundo onde se acirram “guerra de subsídios” incorporados em novas políticas industriais e o uso de medidas protecionistas, países como o Brasil ficam mais vulneráveis no jogo da barganha comercial. Apoiar a volta do Mecanismo de Solução de Controvérsias na OMC e o andamento de negociações nas áreas novas é prioritário para o Brasil. Distinguir medidas protecionistas e subsídios motivados por razões nem sempre justificáveis de segurança nacional de políticas associadas à transição energética que requer apoio das políticas de financiamento público e de subsídios requer negociações que ajudem a criar um conjunto mínimo de regras. 

			É possível identificar posições comuns entre Brasil e China? 

			Trump bloqueou um dos pilares da OMC ao não dar o aval para a nomeação de novos membros para o Comitê de Apelação do Mecanismo de Solução de Controvérsias. O Brasil, junto com a União Europeia e mais 14 países, entre eles a China, instituíram um mecanismo, em março de 2020, que permitiu a continuação desse Mecanismo, em caráter temporário. No entanto, a expectativa para a formação de um consenso nas diversas áreas temáticas da OMC é pouco provável, no momento. 

			A China defende flexibilidade nas regras para acomodar estratégias distintas de políticas tecnológicas e industriais, assim como o Brasil, mas não é claro como se constrói “essa flexibilidade com regras”. Depois, apesar de os Estados Unidos terem adotado programas de elevados subsídios, demandas por conteúdo local, não se vislumbra que lista de medidas permitidas e não permitidas pode ser acordada, em um cenário em que não esteja presente a vontade política de consolidar o sistema.

			O guarda-chuva da COSBAN deveria ser ponto de partida para que o Brasil e a China procurem pontos de sinergia nas matérias de comércio e investimentos que possam servir como ponto de partida para temas multilaterais. Não é certo, porém, que essa seja uma prioridade do governo chinês. As tensões geopolíticas e seus desdobramentos no campo das regulações econômicas acaba por penalizar os países com menor poder de barganha nos mercados mundiais, como o Brasil.

			Conclusões 

			Os 50 anos das relações Brasil-China são comemorados em um período de incertezas do cenário global político e econômico. Disputa China-Estados Unidos, guerra na Ucrânia, conflito no Oriente Médio, políticas protecionistas, movimentos de reorganização das cadeias de produção globais e regionais, a questão da mudança climática e os custos da transição energética. 

			O objetivo da nossa reflexão foi destacar as questões presentes nesse cenário no campo das relações comerciais e de investimento com a China em relação ao ano de comemoração dos 40 anos de relações entre os dois países. 

			No campo comercial, a participação da China seguiu uma tendência ascendente nas exportações e importações. Perda de mercados em terceiros países, concorrência com os produtos domésticos e a concentração da pauta de exportações em poucas commodities continuam na agenda bilateral. No entanto, os ganhos que as exportações para a China trouxeram em termos de reservas internacionais e da modernização e fortalecimento do setor do agronegócio e da indústria extrativa são resultados que têm contribuído para o crescimento da economia brasileira. Os interesses desses setores estão consolidados e serviram para atenuar possíveis impactos negativos do discurso anti-China, nos anos de 2019 - 2022. 

			A questão nova em 2024 é o ressurgimento de pressões para conter a expansão das exportações chinesas, que estariam associadas a um excesso de oferta da capacidade de produção naquele país. Esse é um tema liderado pelos Estados Unidos e a União Europeia, mas tem repercussões no setor siderúrgico da América Latina e do Brasil. Foi ressaltado que o Brasil deve responder temporariamente às demandas dos setores que provarem seus prejuízos, mas agir com cautela e não incorporar uma agenda de confronto que não é sua. 

			Ficou cada vez mais claro ao longo dos últimos anos que a diversificação da pauta de exportações é desejável, sem prejudicar setores onde o Brasil é competitivo. Essa diversificação não deve ser a principal guia na relação bilateral. Ela será consequência da melhora da oferta brasileira de exportações em termos de valor adicionado, o que depende dos fatores determinantes da produtividade. Auxilia também um cenário favorável de negociações, em especial para a diversificação da pauta do agronegócio, onde as certificações fitossanitárias são a principal barreira ao comércio em diversos casos.

			

			No campo dos investimentos se identifica novas oportunidades com parcerias possíveis em função de complementariedades no campo da transição energética. As restrições às importações de produtos e de investimentos da China nos Estados Unidos abre novas áreas de interesse, como a produção no Brasil de veículos elétricos e de investimentos em Tecnologia da Informação. 

			Foi analisada a importância de propostas no campo dos investimentos em infraestrutura, procurando estabelecer sinergias entre as políticas de desenvolvimento e investimentos da China no Brasil e na região sul-americana, inclusive a “Iniciativa Cinturão e Rota”. Pelo lado do Brasil, o Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) irá comtemplar questões referentes à integração sul-americana. Nesse cenário, um acordo de investimento com a China nos moldes dos novos acordos de facilitação e cooperação de investimentos seria desejável. Se é esperada uma nova fase nas relações entre os países, onde os investimentos passem a ter uma presença relevante em diversas áreas da economia, um acordo de investimentos pode criar um ambiente de maior segurança para os dois países. 

			O marco institucional bilateral engloba diversas iniciativas, sendo a COSBAN o principal guarda-chuva institucional. Destacou-se que o avanço na VI COSBAN, que instituiu o acompanhamento dos resultados em cada subcomissão, avaliando as propostas, ações efetivas e resultados, deverá contribuir para o fortalecimento e criação de novas oportunidades nas relações Brasil-China. Citou-se o programa CBERS, que até o momento já lançou cinco satélites, desde 1988, como um exemplo de acordo específico classificado como bem-sucedido. 

			Por último, destacamos como as tensões entre Estados Unidos e China afetam a relação com o Brasil. Em 2024, na área econômica, o Brasil tem conseguido evitar situações que o obriguem a tomar posições de total alinhamento em relação a um de seus dois principais parceiros. Para o Brasil, o melhor cenário é o fortalecimento do sistema multilateral, mesmo em bases distintas do Sistema Bretton Woods, como a aceitação de acordos plurilaterais. 

			Em princípio, China e Brasil desejam um sistema de regras com flexibilidade para acomodar diferentes desenhos de políticas industriais e tecnológicas, mas que excluam práticas não transparentes e predatórias de concorrência. Não é claro se essa proposta é factível ou mesmo qual a prioridade que a China confere a esse tema. Para o Brasil, guerra de subsídios e práticas protecionistas generalizadas só tornam mais difícil assegurar a expansão das exportações do país.

			Pontos em comum na agenda de reforma do comércio e de investimentos nesse cenário de fragilidade da OMC seriam uma tarefa para Brasil e China contribuírem para a melhoria das regras internacionais. 

			Rosito (2016), escrevendo por ocasião da comemoração dos 40 anos das relações Brasil-China, propõe três cenários possíveis para 2030. No primeiro, de “acomodação”, não haveria transformações na pauta de comércio ou investimento que pudessem ser classificadas como uma nova etapa das relações entre os países. Uma diversificação seria esperada com a entrada de alguns novos produtos da agropecuária, e investimentos nos setores tradicionais de projetos e infraestrutura poderiam deslanchar. O segundo, de “aproximação”, se traduziria em parcerias, a exemplo do projeto CBERS, em novas áreas e setores, como de eficiência energética, desenvolvimento e pesquisa agrícola, e biotecnologia. Nesse caso seria necessário assegurar um quadro regulatório e de mecanismos em que as parcerias possam se desenvolver, em especial na questão do financiamento. No quadro de “aprofundamento”, a relação com a China contribuiria para a participação do Brasil em cadeias globais de valor e transformação da sua estrutura produtiva.

			No momento da comemoração dos 50 anos das relações Brasil-China, consideramos que a etapa atual é de consolidar e estreitar os laços de aproximação com as oportunidades que se abrem em novos investimentos associados a transição energética, economia digital, parcerias na área de saúde, entre outros. O foco não deve ser o debate sobre o “imperativo da diversificação da pauta de exportações”, mas sobre de que forma os investimentos chineses poderão impulsionar a melhora da produtividade da indústria brasileira e da geração de renda. Uma maior diversificação da pauta será consequência dos investimentos. 

			Por último, no cenário de incertezas e tensões no quadro econômico e político internacional, as parcerias com a China deverão estar inseridas no projeto de desenvolvimento de um país de tradição multilateral. 
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			O lugar do Brasil para a China: diplomacia, investimentos, agricultura e energia

			Ana Garcia, John Wilkinson, Fabiano Escher e Maria Elena Rodriguez1

			Resumo: Este capítulo reúne pesquisas sobre as relações entre China e Brasil, focando em diplomacia, investimentos, sistemas agroalimentares, inovação e energia. Destaca-se o papel do Brasil no comércio agrícola chinês, especialmente no complexo soja-carne, e as inovações tecnológicas no setor agroquímico que influenciam esse comércio. Além disso, examina-se a evolução das relações diplomáticas e a posição do Brasil como potência sul-americana e parceira da China nos BRICS, enfatizando a importância do setor energético para a China. Ambos os países participam de fóruns multilaterais como G20 e BRICS, e são membros fundadores do Novo Banco de Desenvolvimento. Os 50 anos de relações diplomáticas oferecem uma oportunidade para avaliar conquistas e desafios. A China, emergindo como potência global, representa uma oportunidade única para o Brasil desenvolver estratégias que melhorem os termos de suas relações, buscando investimentos que promovam avanços tecnológicos e cooperação em áreas cruciais como meio ambiente, saúde e infraestrutura.

			Palavras-chave: investimento externo direto; energia; agricultura; inovação; China-Brasil.

			

			摘要： 本章汇集了对中巴两国关系的研究，重点关注外交、投资、农业食品体系、创新和能源。本章也强调了巴西在中国农产品贸易中的所扮演的角色，尤其是在在大豆和肉类产品领域中，以及影响两国贸易的农化产品行业的技术创新。本章还探讨了两国外交关系的演变、巴西作为南美大国的地位与作为中国在金砖国家中的合作伙伴的地位，同时强调能源行业对中国的重要性。中巴两国同是多边论坛参与国、G20国家和金砖国家，且同为新开发银行的创始成员。两国五十年的外交关系为我们提供了评估外交关系内成就和挑战的机会。中国作为一个新兴大国为巴西提供了独特的机会：制定改善两国关系的战略、促进技术进步、保护环境、提高卫生和基础设施等关键领域的投入。 

			关键词： 外国直接投资；能源；农业；创新；中国-巴西

			Introdução 

			As relações econômicas entre Brasil e China têm sido acompanhadas por importantes laços políticos e diplomáticos ao longo das cinco décadas. No âmbito multilateral, os dois países participam do G20, dos BRICS e do BASIC, além de serem membros fundadores do Novo Banco de Desenvolvimento e do Banco Asiático de Investimento em Infraestrutura. Regionalmente, a China criou e manteve importantes fóruns de cooperação na América Latina, como o Fórum China-CELAC, criado em 2014. 
O aniversário de 50 anos de estabelecimento de relações diplomáticas entre China e Brasil oferece uma oportunidade para realizar um balanço sobre os alcances, conquistas e limitações dessas relações. Em particular nas duas últimas décadas houve um incremento expressivo de pesquisas e publicações, em várias áreas, que analisaram a crescente importância para o Brasil das relações com o parceiro asiático. Porém, se olharmos de outro ângulo, como podemos enxergar a importância do Brasil para a China?

			Este capítulo reúne esforços conjuntos de pesquisas realizadas pelos autores nas áreas de Relações Internacionais e Sociologia Econômica, buscando desvendar diferentes facetas das relações entre China e Brasil – diplomacia, investimentos, sistemas agroalimentares, inovação e energia – e evidenciar o lugar ocupado pelo Brasil nas estratégias e agendas, nacionais e externas, do país asiático. Apresentaremos, a seguir, o lugar do Brasil no comércio agrícola chinês, dando ênfase ao que chamamos de complexo soja-carne e às inovações tecnológicas no setor agroquímico que afetam o comércio com o Brasil; e a evolução das relações diplomáticas e lugar do Brasil como potência sul-americana e parceiro da China nos BRICS, mostrando a interface entre diplomacia e investimentos diretos de empresas chinesas no país, com a centralidade do setor de energia que, cada vez mais, é essencial para a China como potência da transição energética. Concluímos que, em um mundo em transição, o Brasil está diante de um momento crucial nas relações com a China como futura potência hegemônica. O país precisa ter uma estratégia clara para extrair melhor proveito das relações com o parceiro asiático. É preciso buscar investimentos e comércio que permitam ao Brasil avançar nas cadeias tecnológicas e direcionar a cooperação para áreas econômica e socialmente importantes, como meio ambiente, clima, saúde, infraestrutura e áreas sociais que melhorem os níveis de vida das sociedades em ambos os países.  

			Comércio agrícola e inovação

			Após o início da Reforma e Abertura, em 1978, até meados de 1996, a China era autossuficiente em alimentos, inclusive exportando mais do que importava. Hoje, porém, a China tornou-se o maior importador de produtos agroalimentares do mundo, embora também seja o terceiro maior exportador. Para alimentar 1,4 bilhão de pessoas em processo de transição nutricional rumo a dietas intensivas em proteína animal, a China busca ativamente recursos agroalimentares no mercado mundial, enquanto mantém um alto nível de produção interna de alimentos. O país se transformou em um poderoso player no sistema agroalimentar global, com uma política nacional de segurança alimentar autoconfiante, caracterizada por uma ambiguidade estratégica apoiada na autossuficiência produtiva de grãos básicos e na integração neomercantilista ao mercado mundial. Ao mesmo tempo em que é um dos maiores produtores de inúmeros produtos agroalimentares do mundo, a China realiza importações massivas de alguns produtos agrícolas intensivos em recursos naturais e se engaja ativamente no agronegócio global a fim de exercer controle sobre as cadeias de valor das quais depende (Escher, 2022; Zhan, 2022; Zhang, 2019). O primeiro passo para entender a importância do Brasil na estratégia agroalimentar chinesa, portanto, é observar a evolução da nossa participação e perfil nas suas importações agroalimentares totais, no contexto do comércio global de commodities agrícolas.

			De acordo com a United Nations Commodity Trade Statistics Database (UN Comtrade), trabalhados pela Chatham House (resourcetrade.earth), que em geral são compatíveis com os estatísticas do United States Department of Agriculture (USDA), o valor das importações agrícolas da China aumentou de US$ 18,4 bilhões em 2000 para US$ 89,8 bilhões em 2010 e, finalmente, para US$ 223 bilhões em 2022. Isso representa uma evolução de 4,5% para 8,9% e, posteriormente, para 14% de participação das importações chinesas no comércio global de commodities agrícolas. 
O ranking dos principais fornecedores da China também mudou ao longo desse período. Em 2000, sem contar Hong Kong, os EUA ocupavam a primeira posição, seguidos por Austrália, Coreia do Norte, Argentina e Tailândia. O Brasil estava em sétimo lugar, atrás do Canadá. Enquanto os EUA respondiam por 12% das importações agrícolas chinesas, o Brasil representava apenas 3,1%. Em 2010, os EUA mantinham a primeira posição, com uma participação de 20% nas importações agrícolas chinesas, totalizando US$ 18,3 bilhões, o mesmo valor de suas importações totais dez anos antes. O Brasil, entretanto, já havia avançado para a segunda posição, com uma participação de 12%, com uma vantagem considerável sobre a Tailândia, Argentina e Indonésia, que naquela altura havia superado Austrália e Canadá. Finalmente, em 2022, o Brasil passou a representar 23% das importações agrícolas chinesas, ocupando a primeira posição absoluta, seguido pelos EUA com 17%, a Tailândia com 6,8%, o Vietnã com 4,5% e a Austrália com 4,4% (Figura 1).

			

			Figura 1: China – Importações de commodities agrícolas, 2022
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			Fonte: Elaborado pelos autores a partir de Chatham House (2024).

			O perfil ocupado pelo Brasil fica mais claro ao abrir esses dados por produto. O “complexo soja-carne Brasil-China” é central nessa dinâmica (Escher e Wilkinson, 2019; Wesz, Escher e Fares, 2023). O valor das importações totais do complexo soja da China (incluindo grãos, farelo e óleo) cresceu mais de dez vezes entre 2000 e 2010, de US$ 2,4 bilhões para US$ 25,4 bilhões, e mais do que dobrou em 2022, alcançando US$ 58,6 bilhões. Isso representa 26,4% das importações agrícolas totais da China e 37% do comércio global do complexo soja. Considerando apenas a soja em grãos, que é o principal formato, suas importações chegaram a US$ 58 bilhões, representando 58,5% do comércio global, que totalizou US$ 99,2 bilhões em 2022. Em 2000, 19% das importações de soja da China vieram do Brasil, menos do que da Argentina, com 29%, enquanto mais de 50% vieram dos EUA. Em 2010, os EUA ainda proviam 45% das importações de soja da China, enquanto o Brasil ficava em segundo, com 33%, e a Argentina em terceiro, com 19%. Em 2022, no entanto, nada menos que 60% das importações de soja da China vieram do Brasil, num valor de US$ 35,1 bilhões, enquanto os EUA respondiam por 32% dessas importações e a Argentina por 4,8%. O restante é provido por outros países sul-americanos, como o Uruguai e o Paraguai, que, apesar de não ter relações oficiais com a China por reconhecer Taiwan, tem o país como principal destino de suas exportações de soja. Além disso, o Canadá continua provendo cerca de 1% dessas importações, enquanto a Rússia, que até 2010 provia menos de 0,1%, hoje já chega a cerca de 1%, fruto da “aliança da soja” assinada entre Xi Jinping e Vladimir Putin em 2010, que previa que na próxima década esse percentual alcance até 10% (Figura 2).

				

			Figura 2: China – Importações de soja, 2022
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			Fonte: Elaborado pelos autores a partir de Chatham House (2024).

			Nos anos mais recentes, após a guerra comercial com os EUA, a crise suína africana e a pandemia de Covid-19, a China se tornou o maior importador de carnes do mundo. O valor das importações de carnes da China saltou de modestos US$ 822 milhões em 2000 para US$ 2,6 bilhões em 2010 e para US$ 30,6 bilhões em 2022, praticamente triplicando em relação a 2018. Isso representa 19% do mercado global de carnes hoje. Em 2022, as importações chinesas de carne bovina chegaram a US$ 17,8 bilhões (58% das suas importações totais de carnes e 24% do comércio global de carne bovina), sendo 43% provenientes do Brasil, 15% da Argentina, 11% dos EUA, 10% do Uruguai, 8,5% da Austrália e 7,8% da Nova Zelândia. As importações de carne suína totalizaram US$ 6,9 bilhões (22,5% das suas importações totais de carnes e 16% do comércio global de carne suína), com 24% vindos da Espanha, 18% dos EUA, 16% do Brasil, 8,6% da Holanda e 5,2% da França. As importações de carne de frango alcançaram US$ 3,9 bilhões (12,7% das suas importações totais de carnes e 11% do comércio global de frango), sendo 36% do Brasil, 28% dos EUA, 10% da Rússia, 9,8% da Tailândia e 5,3% de Belarus (Figura 3).

			Figura 3: China – Importações de carnes, 2022
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			Fonte: Elaborado pelos autores a partir de Chatham House (2024).

			Um aspecto relevante, mas que tem recebido menos atenção, é a centralidade do mercado brasileiro na consolidação do setor agroquímico na China. Mesmo fora do alcance das políticas e estratégias do mundo ocidental, a China adotou na prática os componentes da Revolução Verde para efetivar a modernização da sua agricultura – fertilizantes e insumos químicos, combinados com variedades de sementes de arroz e milho de alto rendimento, e a irrigação. O setor agroquímico recebeu forte estímulo do governo chinês, a partir da criação do Centro de Inovação Nacional para Pesticidas Químicas (NICCP) em 1993, que envolvia joint ventures com empresas internacionais. O resultado foi um crescimento muito rápido da produção acompanhado por uma forte queda nos custos. Como o fim das patentes dos herbicidas glifosato (em 2000) e paraquat (em 1991) e do inseticida neonicotinoide (em 2005), decorrente da sua estratégia de escala e de menor custo, a China se tornou o maior exportador mundial, tanto dos princípios ativos quanto dos produtos finais (Shattuck, 2021). 
O momento decisivo foi a compra da empresa israelense ADAMA por parte da ChemChina em 2010, a maior produtora mundial de agroquímicos genéricos ou off-patent. Em 2017, a ChemChina adquiriu a transnacional suíça Syngenta, e no ano seguinte efetivou uma fusão com a SinoChem para se tornar a maior empresa mundial do setor químico. Enquanto no início do milênio 70% do mercado de agroquímicos foi protegido por patentes, a situação se inverteu na década seguinte e, em 2014, 80% do mercado se constituía de produtos off-patent. O Brasil, no auge da sua produção da soja e do milho para a China com base em plantio direto que os herbicidas viabilizam, se tornou o maior mercado mundial para agroquímicos, com a China de longe a maior fornecedora (Chavarro, 2022). Em 2019, 89,4% das empresas registradas no Brasil para produzir genéricos eram chinesas e contavam por 239 dos 270 registros neste ano (Hirata, 2020). Na safra de 2022-2023, o valor deste mercado atingiu US$ 20 bilhões e, no contexto de um aumento dos preços, mostra a fragilidade da dependência brasileira nestes insumos estratégicos (Gottems, 2023).

			O caso dos pesticidas se encaixa nos debates sobre a reprimerização da economia brasileira nas suas relações com a China, e não apenas com a China. Os estudos de Medina, Ribeiro e Brasil (2016) e Medina (2021) mostram quão dependente é a cadeia da soja/milho brasileira de capitais estrangeiros em todos os elos menos a própria agricultura. 

			Figura 4: Porcentagens, por país, das empresas dos elos 
da cadeia da soja no Brasil, 2019-2020
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			Fonte: Medina apud WWF-Brazil (2023).

			

			A crescente importância da produção de milho atrai investimentos chineses para o desenvolvimento de aminoácidos e outros subprodutos. A Nixia Eppen Biotech pretende investir numa planta no Centro-Oeste com capacidade para produzir 350 mil toneladas de aminoácidos e 200 mil toneladas de subprodutos e parece ter decidido pelo estado de Goiás 
(A Redação, 2023). Ao mesmo tempo, vimos acima a crescente importância do Brasil como fornecedor de carnes, com 146 frigoríficos habilitados em 2024 para exportar para a China. Neste caso, além de exportar carne, existem iniciativas de maior valor agregado (mesmo sendo problemáticas do ponto de vista do bem-estar animal), com a habilitação de sete empresas brasileiras para exportar soro fetal bovino para a China, um meio de cultura importante na sua indústria farmacêutica – o que mostra também a crescente presença de empresas brasileiras de biotecnologia.

			A nossa análise da cadeia de proteína animal enfatizou a série de estratégias que a China desenvolveu para aumentar o seu controle sobre o fornecimento da matéria-prima. Durante este período, no entanto, o sistema agroalimentar sofreu uma profunda transformação com a sua integração nas revoluções digitais e genéticas. Ao mesmo tempo, estas trajetórias de inovação foram pautadas pelos compromissos globais em torno dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e das metas do clima. A China assume a dianteira nos novos produtos da transição energética e na aplicação das novas tecnologias à modernização agrícola – um caso exemplar sendo o desenvolvimento de agricultura de clima controlado com base em energias renováveis. A China investe pesadamente na agricultura de precisão, na tecnologia de drones e na aplicação das tecnologias genéticas avançadas para o desenvolvimento de novas variedades de sementes. “Desenvolvimento agrícola verde”, “a grande visão alimentar” e “agricultura de facilidade” se tornam as palavras chaves para orientar esta guinada (Huazia, 2023; Fan, Zhu e Fang, 2023; Shen et al., 2024).

			O Brasil, por sua vez, se torna um mercado predileto para as novas tecnologias e desenvolve todo um ecossistema de inovação agrícola, com start-ups, capital de risco e fundos de investimento (Wilkinson, 2023). 
O Estado brasileiro, para cumprir as metas do clima, assume compromissos em torno do desmatamento, da recuperação de terras degradadas e da promoção de uma pecuária de baixo carbono. Neste novo contexto, empresas chinesas se tornam players líderes no mercado brasileiro de drones. A DJI, em parceria com XMobots, tem três modelos de drones (de 25-50kg, com 120 metros de altitude e 1000 metros de distância visual) aprovados pela ANAC, e a empresa chinesa Shennon Tech está construindo uma fábrica de drones em Uberaba, Minas Gerais. A Syngenta, junto com as outras empresas globais, está entrando no mercado de bioinsumos, cuja previsão é de alcançar R$ 16,9 bilhões em 2030.  Negociações estão avançando com a COFCO para o financiamento da recuperação de 40 milhões de terras degradadas. E, também, no quesito de financiamento foi criado o Fundo de Investimento do Desenvolvimento da Agricultura no Brasil e na China, no valor de US$ 1 bilhão, que inclui discussões da adoção de uma linha de crédito em yuan. Estes investimentos e iniciativas de cooperação estendem-se também à promoção da agricultura familiar, como na criação de um Centro Binacional Brasil-China entre a Universidade de Brasília e a Universidade de Suzhou e na importação de tratores de pequeno porte promovida pelo Consorcio Nordeste e intermediada pelo Movimento dos Sem Terra (MST).

			Assim, se nos primeiros quinze anos da década de 2000 a China se interessou pelo Brasil como fonte principal de matéria-prima agrícola (e minérios, petróleo e energia), hoje, mesmo com a continuação da centralidade destes interesses, são os mercados de uma agricultura hightech que também atraem as suas empresas. Mais do que isso, as inovações digitais, genéticas e financeiras aproximam cada vez mais a agricultura aos demais setores da economia, e o mundo rural se torna igualmente um mercado para os serviços e produtos da conectividade – Internet, smartphones, aplicativos e energias alternativas. As pesquisas de Kupfer e Rocha (2018), atualizadas no trabalho de Iasco-Pereira e Libânio (2023), mostram quanto as relações primordialmente comerciais são complementadas por investimentos diretos de empresas chinesas ao longo das primeiras duas décadas dos anos 2000. Iasco-Pereira e Libânio (2023) identificam não menos de 1.822 empresas chinesas no Brasil. Seguindo a classificação CNAE 2.0, 302 empresas se encontram no setor de transformação industrial com peso forte na informática e produtos eletrônicos, 184 no comercio e reparação de veículos e 853 em atividades financeiras, de seguros e serviços relacionados. Das 1.822 empresas, 343 não informaram a sua área de atividade, e as empresas ligadas à agricultura e alimentos, apenas três, são claramente subestimadas. 

			A essas informações devemos acrescentar a opção estratégica da China para um desenvolvimento orientado à fronteira de inovação como pode ser captada nas expressões oficiais da criação de “uma nova infraestrutura” e um “desenvolvimento de alta qualidade”. Os principais indicadores de inovação confirmam essa reorientação: gastos em P&D de 3.328 trilhões de yuans, que representam 2,64% do PIB em 2023; primeiro lugar nas publicações da Science Citation Index de Revistas em 2021, 69.610 aplicações de patentes em 2023 (Cao, 2023). A análise de Myers, Melguizo e Wang (2024) explora as implicações desta reorientação para IED na América Latina, e em sintonia com a análise de Iasco-Pereira e Libânio (2023) chama a atenção pelo maior número de investimentos de menor valor, da sua diversidade e da importância de empresas identificadas com inovação nas áreas de informação, comunicação, energias renováveis e outras indústrias emergentes. 

			Neste primeiro quarto de século dos anos 2000, a China, mesmo mantendo as suas estratégias iniciais em torno das matérias primas brasileiras, se desloca progressivamente para um maior interesse no potencial do mercado brasileiro, sobretudo nas áreas de alta tecnologia, novas energias renováveis e finanças. Este interesse aumenta na medida em que as tensões geopolíticas globais ameaçam o seu acesso aos mercados do “Norte”. À medida que a agricultura brasileira se integra nas inovações de digitalização e da genética, ela se torna um alvo de investimentos tanto nos produtos de maior valor agregado – o caso dos aminoácidos a base de milho – como nos insumos, seja de drones, de bioinsumos, de sementes ou de formas novas de financiamento. Ainda não está claro qual será a participação de atores brasileiros nesta nova onda de inovação que avança na sua agricultura, mas já é evidente que as empresas chinesas estão ampliando os seus espaços em novos segmentos estratégicos.          

			Investimentos diretos e energia nas relações bilaterais 

			Se os investimentos chineses em inovação agrícola têm sido estratégicos nas suas relações com o Brasil, a maior parte do investimento externo direto (IED) chinês no país ainda vai para o setor de energia e manufaturas. O Brasil é fundamental para a China como maior mercado sul-americano e parceiro regional estratégico. Entre 2005 e 2020, o Brasil recebeu 47% do estoque de investimentos chineses na América do Sul, seguido do Peru, com 21% (Cariello, 2021). Nossas pesquisas revelam que a China mantém Tratados Bilaterais de Investimentos com quinze países da América Latina e Caribe, e hoje avança também para Tratados de Livre Comércio com outros quatro países da região, porém não com o Brasil. Diferentemente de outros países latino-americanos, o Brasil é mais refratário no uso de instrumento e busca adequar sua legislação doméstica para atrair investimentos, sem se vincular por meio de tratados (Garcia e Pereira, 2022). Ainda assim, é o país na região que mais recebe investimentos chineses.

			Nossas pesquisas mapearam 138 projetos no Brasil entre 2010 e 2021, que receberam um total aproximado de US$ 72,253 bilhões em investimentos da China. As empresas estatais chinesas (SOEs) representam a maior parte do total investido em comparação com as empresas privadas, mas apoiam aproximadamente o mesmo número de projetos que as empresas privadas. O setor de energia recebeu a maior parte do montante investido e se destaca em relação à escala dos ativos, especialmente no subsetor de transmissão. A indústria de manufatura, por sua vez, teve o maior número de projetos. Os investimentos no subsetor de geração de energia foram quase inteiramente direcionados para usinas hidrelétricas e fontes de energia renovável, como energia solar e eólica (Garcia, et al., 2023a).

			Os investimentos diretos chineses foram facilitados, em grande medida, pela intensificação das relações diplomáticas a partir do primeiro mandato do governo de Lula da Silva (2002-2006). Em 2004, foi criada a Comissão de Alto Nível Sino-Brasileira de Coordenação e Cooperação (COSBAN) (MRE, 2014a). Sua primeira reunião foi realizada em 2006. Em 2009, a China tornou-se o principal parceiro comercial do Brasil. Além da esfera bilateral, Brasil e China também mantém laços em espaços de cooperação multilateral, como a OMC, o G20, BRICS e BASIC – um bloco formado por Brasil, África do Sul, Índia e China para esforços de coordenação conjunta em questões ambientais (MRE, 2014a).

			

			Os anos de 2010 e 2011 marcaram a consolidação da entrada do investimento chinês no Brasil devido às grandes aquisições realizadas por corporações chinesas, principalmente na indústria extrativa, mas também no segmento de transmissão de energia. Em 2010, os dois países fortaleceram seus laços ao assinar o Plano de Ação Conjunta Brasil-China 2010-2014. Elaborado sob os auspícios da COSBAN, o plano de cinco anos definiu diretrizes estratégicas e metas e promoveu o diálogo entre setores específicos para desenvolver uma “parceria estratégica e cooperação bilaterais em áreas-chave” (Brasil e China, 2010). Em 2012 foi elaborado o Plano de Cooperação Decenal Brasil-China (Brasil e China, 2012), que, juntamente com o Plano de Ação Conjunta, tinha como objetivo identificar áreas prioritárias e projetos-chave a serem explorados bilateralmente. Também naquele ano, como parte dos esforços para levar a parceria estratégica entre Brasil e China adiante, o Ministro do Comércio da República Popular da China, Chen Deming, visitou o Brasil para presidir a reunião do Subcomitê Comercial-Econômico da COSBAN e participar do Seminário Empresarial China-Brasil. Durante sua visita, Chen foi acompanhado por uma grande delegação de empresários representando diversos setores, como infraestrutura, agricultura, energia, automotivo e ferroviário, entre outros (MRE, 2011b).

			Ainda em 2012, o premiê chinês Wen Jiabao visitou o Brasil para a Conferência Rio+20. Em uma reunião com a presidente Dilma Rousseff, os líderes assinaram acordos nos setores de ciência e tecnologia, energia, mineração, infraestrutura e transporte, entre outros, por ocasião da celebração do Plano de Cooperação Decenal 2012-2021. Além disso, os líderes anunciaram que as relações bilaterais seriam elevadas ao nível de “Parceria Estratégica Global”. Em 2013, não foram assinados novos acordos, mesmo assim, chefes de Estado brasileiros e chineses se encontraram duas vezes na 5ª Cúpula dos BRICS e na 8ª Cúpula do G20. Autoridades brasileiras também fizeram uma visita oficial à China para discutir parcerias no setor de infraestrutura, principalmente ferrovias (Casa Civil, 2013), e a 3ª Reunião da COSBAN foi realizada em Guangzhou.

			Os dois anos seguintes foram marcados pela retomada dos esforços para estreitar os laços entre a China e os países da América Latina e do Caribe. Em 2014, o presidente Xi Jinping visitou o Brasil pela primeira vez para a 6ª Cúpula dos BRICS. Nessa ocasião, foram assinados 32 acordos em várias áreas, como acordos de cooperação nos setores ferroviário e elétrico do Brasil, que incluíam a participação da State Grid na construção da linha de transmissão de alta voltagem para a hidrelétrica de Belo Monte; acordos entre o BNDES, China Eximbank, CDB e a China Investment Corp sobre a expansão de crédito para exportadores e investidores, e um com a Build Your Dreams (BYD) para a produção de baterias recarregáveis e sistemas de armazenamento de energia no Brasil (Jubé e Peres, 2014; Uol, 2014). 

			Além disso, foi assinado um acordo para a criação do Novo Banco de Desenvolvimento (NDB) (MRE, 2014b), e anunciada a criação do Fórum China-CELAC para celebrar os laços e a cooperação cada vez mais estreitos entre os países envolvidos. Esse novo espaço de diálogo foi inaugurado em 2015 durante a 1ª Reunião Ministerial do Fórum China-CELAC em Pequim. Já em 2015, o Primeiro-Ministro da República Popular da China, Li Keqiang, visitou o Brasil para oficializar a assinatura de um novo Plano de Ação Conjunta para o período de 2015-2021 (Brasil, 2015b). Outros 35 acordos bilaterais também foram assinados, incluindo um memorando de entendimento sobre cooperação e promoção de comércio e investimento entre a ApexBrasil e a BYD; e acordos de cooperação entre a Petrobras e três bancos chineses – Banco de Desenvolvimento da China (CDB), China Eximbank e ICBC Leasing – sobre financiamento (MRE, 2015).

			Podemos observar, portanto, o aumento significativo da intensidade de interações de alto nível entre China e Brasil em um período chave da ascensão chinesa no mundo, entre os anos de 2010 e 2016. Nesse período a China passou pela transição para a era Xi Jinping, o início da Iniciativa Cinturão e Rota, a expansão mais acelerada de investimentos de multinacionais chinesas na América Latina combinada à criação de espaços políticos multilaterais como o Fórum China-CELAC e os BRICS. Esse último passa a ser um agrupamento político e econômico fundamental para China e Brasil, que têm, desde seu início, a agenda comum de reforma das instituições da governança econômica global. 

			Consideramos o período entre 2014 e 2016 o momento de inflexão dos BRICS para um grupo de viés geopolítico mais evidente, com a criação do NDB e do AIIB e a ocupação da Crimeia pela Rússia (quando o G8 volta a ser G7 com a expulsão da Rússia). No contexto pós-crise econômica de 2008, a China teve nos BRICS um espaço estratégico onde pode negociar sem precisar considerar, necessariamente, os interesses dos países do G7, podendo consolidar seu lugar central nessa aliança. Para o Brasil, a aliança BRICS se tornou um espaço privilegiado de relações com a China.

			Entre 2015 e 2017, o setor de energia brasileiro recebeu o maior volume de investimentos chineses, principalmente devido à aquisição pela State Grid de uma participação majoritária na CPFL em 2017, totalizando US$ 12,5 bilhões. Esse negócio marcou a entrada da State Grid em novos segmentos do setor elétrico brasileiro fora do subsetor de transmissão (Barbosa, 2020). Outros projetos importantes a serem destacados são a instalação da linha de transmissão Xingu-Rio pela State Grid e a aquisição das usinas hidrelétricas de Jupiá e Ilha Solteira e dos ativos da Duke Energy e Triunfo Participações pela China Three Gorges (CTG). Numerosos projetos também foram implementados na indústria de manufatura, nomeadamente nos subsetores de tecnologia, automotivo e de máquinas industriais (Alvarenga, 2015; Gandra, 2017).

			O ano de 2016 foi marcado por uma mudança de governo no Brasil diante do impeachment da Presidente Dilma Rousseff (2011-2016) e a ascensão à presidência de Michel Temer (2016-2018). A nova administração redirecionou o foco da política externa brasileira para construir laços mais estreitos com seus parceiros tradicionais, como os EUA e a União Europeia, e para uma relação mais pragmática com a China. Logo, Michel Temer visitou o país asiático, desta vez como presidente, para participar do Seminário Empresarial de Alto Nível Brasil-China promovido pela Apex-Brasil e pelo Ministério das Relações Exteriores, realizado antes da 11ª cúpula de líderes do G20 em Hangzhou. O seminário contou com a presença de representantes de trinta empresas e organizações, como a Associação Brasileira de Proteína Animal, BRF, BBM Bank, Confederação Nacional dos Transportes, Marfrig, Minerva Foods, Seara e Vale (Apex-Brasil, 2016; MRE, 2016a). 

			Em 2017, Michel Temer fez outra visita à China para participar da 9ª cúpula do BRICS, durante a qual assinou 22 acordos em diversos setores. Estes incluem um entre o Ministério de Minas e Energia e a State Grid relativo à licença da fase 2 da linha de transmissão de alta voltagem para a usina hidrelétrica de Belo Monte; um contrato de financiamento com a China Communication and Construction Company (CCCC), que investiria US$ 700 milhões na construção de um terminal privado no Porto de São Luís; e um acordo entre o BNDES e o CDB definindo os parâmetros para o estabelecimento de uma linha de crédito de US$ 3 bilhões (MRE, 2017).

			A partir de 2018, o número de acordos assinados entre Brasil e China começou a declinar. As eleições de 2018 no Brasil foram marcadas por incertezas sobre as relações com a China, principalmente devido às posições hostis do então candidato Jair Bolsonaro, que se alinhara com a administração de Donald Trump nos EUA. A crescente tensão diplomática entre os dois países pode ser um dos fatores que levaram à diminuição do volume de investimentos em 2018 (Garcia, 2020). Em 2019, no entanto, o pragmatismo prevaleceu e grandes projetos nos setores de energia, extrativo (petróleo) e de infraestrutura começaram a avançar novamente. Apesar da retórica beligerante em relação à China, em 2019, primeiro ano de Jair Bolsonaro no cargo, foram feitas várias visitas mútuas de alto nível (Wilkinson, Escher e Garcia, 2022). Naquele ano, o vice-presidente brasileiro Hamilton Mourão foi à China para a 5ª Reunião da COSBAN. 
O encontro foi seguido pela viagem do Ministro das Relações Exteriores da China, Wang Yi, ao Brasil para a 3ª Reunião do Diálogo Estratégico Global. Também em 2019, a convite do presidente Xi Jinping, Jair Bolsonaro fez sua primeira visita à China, durante a qual foram assinados oito acordos nos setores de infraestrutura, agricultura, educação e energia, incluindo acordos sobre pesquisa e desenvolvimento de energia limpa e o acordo de licença de operação que autorizou a corporação State Grid a começar a operar a linha de transmissão entre a usina hidrelétrica de Xingu e o Rio de Janeiro (Verdélio, 2019a). Xi Jinping então viajou ao Brasil para a Cúpula dos BRICS, o que levou à assinatura de nove acordos de cooperação (Verdélio, 2019b). Foi também quando a State Power Investment Corporation, a Prumo Logística Global e a Siemens assinaram um memorando de entendimento sobre cooperação em investimentos e no desenvolvimento, construção, propriedade e operação de usinas de energia a gás natural no Brasil (Siemens, 2019).

			

			Com o início da pandemia de Covid-19 em 2020, poucas reuniões foram realizadas entre autoridades do governo brasileiro e chinês, e aquelas que ocorreram foram organizadas online. Ainda em 2020, muito poucos projetos de investimentos foram implementados devido à pandemia. Os investimentos foram retomados em 2021, principalmente no setor de serviços, especialmente aqueles ligados à tecnologia da informação (Cariello, 2022). Em 2022, na 6ª Reunião da COSBAN, os governos brasileiro e chinês anunciaram que haviam concluído as negociações para o Plano Estratégico 2022-2031, que continha diretrizes de longo prazo para as relações bilaterais, e o Plano Executivo 2022-2026, que especificava objetivos concretos a serem alcançados durante o referido período. 

			O retorno de Lula da Silva ao governo a partir de 2023 marca um novo momento das relações com a China. Como principal economia na América Latina, principal receptor do investimento direto chinês na região e parceiro estratégico nos BRICS, a relação com o Brasil é fundamental em termos econômicos e políticos para a China. A viagem do presidente Lula ao parceiro asiático em abril de 2023 foi um importante passo nessa direção ao avançar em acordos que vão além das relações comerciais baseadas nas commodities agrícolas, estabelecendo acordos na área de ciência, tecnologia e inovação, como a renovação do Programa Satélite Sino-Brasileiro de Recursos Terrestres (CBERS). A visita também foi marcada por encontros com empresários que atuam principalmente em energia eólica e solar, expansão da malha de transmissão e mobilidade elétrica, especialmente com o presidente da State Grid, Zhang Zhigang.

			Atualmente, há um aumento nos projetos greenfield devido aos megaleilões de transmissão, expansão das energias renováveis, necessidade de eletrificação e crescente interesse em hidrogênio verde. Isso tem levado várias empresas chinesas a anunciar uma série de memorandos de entendimento e novas parcerias. Por exemplo, em dezembro 2023, o governo federal realizou o maior leilão de transmissão da história, onde foram leiloados R$ 21,7 bilhões em linhas de transmissão. A State Grid foi a vencedora, arrematando o maior lote já licitado em termos de previsão de investimento, superando o investimento estimado para a maioria dos leilões realizados pelo governo nos últimos 26 anos (Neto, 2023).

			

			Essa tendência está em conformidade com o anúncio do presidente Xi Jinping em 2021, no qual ele expressou o apoio da China a outros países no desenvolvimento de sistemas de energia verde e de baixo carbono, além do compromisso de não financiar novos projetos de carvão no exterior. 
A China possui uma participação significativa no mercado global de energia solar e controla grande parte da capacidade de produção de baterias para carros elétricos. Diante das barreiras geopolíticas impostas pelos Estados Unidos e pela União Europeia, as empresas chinesas têm direcionado seus investimentos para países da América Latina, especialmente para o Brasil. Essas recentes movimentações indicam uma nova agenda de investimentos, com foco em carros elétricos e metais raros, dois elementos que se tornam cada vez mais relevantes com a transição energética. Um exemplo concreto é o investimento de carros elétricos BYD, que recentemente instalou o maior polo industrial da empresa fora da China (BYD, 2024). Essa iniciativa materializa um modelo de investimento produtivo com potencial para impulsionar o país a se inserir em cadeias globais de valor com maior valor agregado.

			Nesse contexto, a cooperação entre Brasil e China desempenha um papel fundamental. Ambos os países compartilham interesses comuns e têm colaborado em projetos relacionados a energias renováveis. Além disso, programas de intercâmbio científico e tecnológico são frequentemente realizados, envolvendo pesquisadores e especialistas na área ambiental. Conforme discutimos em Garcia et al. (2023b), se a China tem metas e estratégias claras de longo prazo, o Brasil precisa aproveitar o bom momento político para obter os melhores resultados das relações bilaterais. A transferência de tecnologia e a cooperação efetiva em áreas como saúde, meio ambiente, agricultura e energia são fundamentais para buscar subir nas cadeias globais de valor e alcançar melhores resultados que possam beneficiar a maioria na sociedade. 

			Conclusão

			Este capítulo reuniu esforços de pesquisas conjuntas, realizadas pelos autores, que buscam desvendar diferentes facetas das relações entre China e Brasil – diplomacia, investimentos, sistemas agroalimentares, inovação e energia – e evidenciar o lugar ocupado pelo Brasil nas estratégias e agendas, nacionais e externas, do país asiático. Apresentamos o lugar do Brasil no comércio agrícola chinês, dando ênfase ao que chamamos de complexo soja-carne e às inovações tecnológicas no setor agroquímico que afetam o comércio com o Brasil; bem como a evolução das relações diplomáticas e lugar do Brasil como potência sul-americana e parceiro da China nos BRICS, mostrando a interface entre diplomacia e investimentos diretos de empresas chinesas no país, com a centralidade do setor de energia que, cada vez mais, é fundamental para a China como potência da transição energética. 

			Brasil e China participam de espaços multilaterais como G20, BRICS, BASIC, China-CELAC, e são membros fundadores do Novo Banco de Desenvolvimento e do Banco Asiático de Investimento em Infraestrutura. O aniversário de 50 anos de estabelecimento de relações diplomáticas entre China e Brasil oferece uma oportunidade para realizar um balanço sobre os alcances e conquistas dessas relações. O atual momento apresenta uma oportunidade sem precedentes para o Brasil. A China emerge como futura potência global e disputa um lugar central no processo de transição energética. O Brasil deve aproveitar esta oportunidade para desenvolver estratégias claras para seu próprio desenvolvimento, e extrair melhores termos das relações com o parceiro asiático. É preciso, nesse sentido, superar a divisão do trabalho e dependência das exportações de commodities agrícolas e minerais para a China, e buscar investimentos e comércio que permitam ao Brasil avançar nas cadeias tecnológicas e direcionar a cooperação para áreas econômica e socialmente importantes, como meio ambiente, clima, saúde, infraestrutura e áreas sociais que melhorem os níveis de vida das sociedades em ambos os países.  
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			O dilema de segurança alimentar da China e o casamento Brasil-China em agricultura1

			Letícia Frazão Leme2

			Resumo: Na última década, a demanda chinesa tem sido motor fundamental da agricultura brasileira. E, no entanto, desde 1996, a China mantém política consagrada de autossuficiência agrícola. O objeto deste artigo se insere nesta aparente contradição: exportamos muito e cada vez mais para um parceiro que preferiria se apoiar exclusivamente no suprimento doméstico. A resposta que a China dê a seu dilema de segurança alimentar tem consequências diretas para o Brasil. O artigo discute as origens, as limitações e os rumos da política de autossuficiência agrícola chinesa e ressalta a importância de que o Brasil trabalhe ativamente para preservar sua posição de fornecedor confiável de bens agroalimentares para a China.

			Palavras-chave: segurança alimentar; comércio Brasil-China; agricultura.

			

			摘要： 过去十年来，中国的需求一直是巴西农业发展的主要动力。不过，自 1996 年以来，中国一直维持农业自给自足的既定政策。本文研究对象即为此矛盾的一部分：我们应如何给一个倾向于完全依靠国内自给自足的伙伴不断提高农业出口规模。中国应对粮食安全挑战的措施对巴西有着直接的影响。本文讨论了中国农业自给自足政策的起源、局限和方向，并强调巴西主动维护其作为中国农业产品的可靠供应国的地位的重要性。 

			关键词： 粮食安全；巴西-中国贸易；农业

			Na última década, a demanda chinesa tem sido motor fundamental da agricultura brasileira. Hoje, a China importa duas vezes mais produtos agrícolas do que há dez anos, e mais de um quarto dessas importações vêm do Brasil. Em 2023, o país asiático foi o destino de 36% as exportações agrícolas brasileiras (TradeMaP). Vê-se, entre os dois países, uma relação de interdependência na área agrícola, relação essa que Marcos Jank (2020) apelidou de casamento Brasil-China em agricultura.

			E, no entanto, desde 1996, a China mantém política consagrada de autossuficiência agrícola com metas ambiciosas que, em alguns casos, determinam que mais de 95% do consumo deve ser suprido pela produção doméstica. O aumento do cultivo local de alimentos, entretanto, esbarra na escassez de terras aráveis e, sobretudo, de água (FAO Stat). A China reluta em ampliar as importações, pois receia que os mercados internacionais não serão capazes de suprir, de forma segura e confiável, as demandas alimentares de sua vasta população. Em anos recentes, com o aumento das tensões internacionais, muitas das quais envolvendo a China, esses receios se intensificaram. Investir na manutenção, ou mesmo no incremento, da política de autossuficiência, consciente de seus custos e limitações, ou ampliar as importações, sabendo que o ambiente externo é de incertezas? É esse o dilema que a busca da segurança alimentar impõe à China.  

			O objeto deste artigo se insere, portanto, nesta aparente contradição: exportamos muito e cada vez mais para um parceiro que preferiria se apoiar exclusivamente no suprimento doméstico. 

			

			A resposta que a China dê a seu dilema de segurança alimentar tem consequências diretas para o Brasil. O artigo discute as origens, as limitações e os rumos da política de autossuficiência agrícola chinesa e ressalta a importância de que o Brasil trabalhe ativamente para preservar sua posição de fornecedor confiável de bens agroalimentares para a China. 

			O dilema de segurança alimentar da China

			A insegurança alimentar tem uma longa história na China3. Na história recente, a população chinesa enfrentou períodos de fome ou prolongada escassez de alimentos entre o final dos anos 1950 e meados da década de 1970 (Yang, 2012; Zhou, 2016). Somente na década de 1980, na esteira das reformas liberalizantes promovidas por Deng Xiaoping, a oferta doméstica de grãos se tornou suficiente para suprir a demanda da população. Contudo, a memória desses períodos de escassez de alimentos e mesmo fome permanece arraigada na mente da população chinesa4. Entre a população mais idosa, ainda hoje, é comum a prática de estocar até um ano de suprimento de arroz e outros grãos em casa antevendo períodos de carestia.  

			Dado esse pano de fundo histórico, o Partido Comunista da China (PCC) se preocupa em assegurar quantidade suficiente de alimentos para a população a preços acessíveis. O partido tem presente que na raiz dos protestos da Praça da Paz Celestial estava a inflação de 28% registrada em 1988-1989 (Naughton, 2018, p. 109), com acentuado impacto sobre os alimentos (Zhang e Cheng, 2016). 

			Origem e limitações da política de autossuficiência 

			Em 1996, a China adotou estratégia de segurança alimentar baseada em política de autossuficiência segundo a qual pelo menos 95% de todos os grãos5 devem ser produzidos internamente. Essa política foi explicitada no Livro Branco A questão do grão na China, publicado, em outubro daquele ano, pelo Serviço de Informação do Conselho de Estado (SCIO, 1996). 

			O momento de adoção da política coincide com a publicação do livro de Lester Brown (1995) Who will feed China? A Wake-up call for a small planet, uma peça neomalthusiana que argumentava que, à medida que a população da China enriquecesse e aumentasse sua ingestão de alimentos e proteínas, a crescente demanda do país resultaria em escassez mundial de alimentos. A política de autossuficiência foi a resposta da China a essa narrativa que acusava o país de ser uma ameaça à segurança alimentar global (Zhang e Cheng, 2016).

			A política de autossuficiência, contudo, está em contradição com a dotação de recursos naturais da China. O país possui 20% da população mundial, mas apenas 5% da água e 8% das terras aráveis. A partir de 2006, o governo chinês determinou que 120 milhões de hectares das terras do país permanecessem dedicados à agricultura. O estabelecimento dessa “linha vermelha” foi necessário para impedir a conversão ilegal de terras aráveis para empreendimentos imobiliários, importante fonte de renda para os governos locais, cujo estímulo, portanto, é avançar sobre terras agricultáveis e convertê-las para a construção civil (Huang e Rozelle, 2018; Naughton, 2018). Mesmo assim, segundo dados do Bureau Nacional de Estatísticas (NBS) da China, entre 2013 e 2019, a China perdeu mais de 5% de suas terras aráveis6. 

			Hoje, esses 120 milhões de hectares já estão totalmente ocupados. Na ausência de ganhos de produtividade, para que a China expanda a produção de soja, (objetivo anunciado, em 2020, pelo Ministério da Agricultura e Assuntos Rurais da China – MARA), por exemplo, será preciso reduzir a área dedicada a outras culturas, como arroz e milho.

			Na prática, os níveis elevados de autossuficiência só são alcançados graças a um tripé composto por investimentos no aumento da produtividade, subsídios governamentais e barreiras à importação.

			O aumento da produtividade se deveu à elevada intensificação e mecanização da produção agrícola. A China ainda tem duas vezes mais trabalhadores na agricultura do que a média mundial, utiliza cinco vezes mais fertilizantes a base de nitrogênio, três a quatro vezes mais fertilizantes a base de fosfato e potássio, cinco vezes mais pesticidas por hectare de produção agrícola do que a média mundial (Naughton, 2018, p. 293). Em 2018, a China representou 24,97% dos fertilizantes utilizados na agricultura mundial (Huan e Zhan, 2022). O país também faz amplo uso de irrigação. Em 2017, 69 milhões de hectares, mais da metade das terras agrícolas do país, eram irrigados (Guo, 2020). Do consumo de água total do país, 61% são direcionados à agricultura7. Em 2021 (último ano com dados disponíveis no FAO Stat), a produção chinesa por hectare de trigo (5.810 kg/ha) e arroz (7.112 kg/ha) foi, respectivamente, 50% e 66% superiores à média mundial (FAO Stat 2023). Em outras culturas, a produtividade chinesa está aquém daquela dos principais produtores8.

			Nas primeiras décadas da política de autossuficiência, essa intensificação produtiva ocorreu sem preocupação com a sustentabilidade ambiental. Os excessos no cultivo da terra, no uso de fertilizantes e pesticidas, e no recurso à irrigação implicaram um custo ambiental – degradação e poluição do solo, redução e contaminação do lençol freático, com consequências potenciais, inclusive, para a saúde humana (Huang e Rozelle, 2018; Naughton, 2018; Guo, 2020; OCDE, 2018).  

			O ano de 2015 marcou ponto de inflexão no uso de agroquímicos. 
O governo estabeleceu como meta que o uso de fertilizantes e pesticidas na agricultura chinesa deveria parar de crescer até 2020, conforme o “Plan of Zero Growth in Chemical Fertilizer Use by 2020” e o “Plan of Zero Growth in Pesticide Use by 2020”. Os planos surtiram resultado. Houve não apenas estagnação, mas queda no uso de fertilizantes e pesticidas (Huan e Zhan, 2022, p. 1). Após um pico de 60,33 milhões de toneladas em 2015, o consumo de fertilizantes químicos, que havia crescido 520% desde 1990 (Guo, 2020, p. 58), caiu para 52,5 milhões em 2020 – redução de 13,4% (Huan e Zhan, 2022, p. 1). Os volumes, contudo, permanecem altos. Em termos de área, a China utiliza 313,14 kg/ha de fertilizante. Em 2022, o MARA anunciou planos de, até 2025, reduzir em 10% o uso de pesticidas no cultivo de frutas, vegetais e chá e em 5% o uso de pesticidas no cultivo de arroz, trigo e milho – três produtos no centro da política de segurança alimentar do país (Reuters, 2022). O país também tem buscado ampliar o uso de biopesticidas e biofertilizantes (Gao e Zhang, 2022).

			Além do impacto ambiental, o uso intensivo de insumos agrícolas para incrementar a produtividade de áreas que não seriam as mais propícias para alguns cultivos encarece a produção. O aumento do custo da terra e o incremento da renda no campo também contribuem para esse resultado9. 

			Nesse cenário de custos elevados e lucros reduzidos (ou prejuízos), a manutenção dos níveis de autossuficiência torna-se dependente, por um lado, de subsídios que compensem as perdas dos agricultores, e, por outro, de barreiras à importação, para proteger o produto doméstico da concorrência do mercado internacional (Naughton, 2018; Guo, 2020). Estima-se que os subsídios agrícolas chineses corresponderiam a 10% da despesa pública (Guo, 2020, p. 52). Esses custos não incluem aqueles derivados da manutenção dos elevados estoques de grãos necessários a esquemas de sustentação de preços (Naughton, 2018). 

			Subsídios e barreiras à importação representam um ônus para as finanças públicas e para os consumidores, que pagam mais pelo produto doméstico. Segundo cálculos da OCDE (Agricultural Policy Monitoring and Evaluation 2022), os produtores chineses receberiam por sua produção 14% a mais do que a média mundial. Para os consumidores, isso representaria um sobrepreço de 12,7%10.

			Há também de se considerar o custo de oportunidade de produzir grãos em vez de outras culturas mais rentáveis e intensivas em mão de obra, como frutas, hortaliças e flores – decisão que agrava a situação econômica do camponês, segmento já desfavorecido da sociedade chinesa.

			

			Os crescentes enriquecimento e urbanização da população chinesa acentuam as imperfeições da política de autossuficiência, pois levam à mudança no padrão alimentar, com aumento do consumo de proteínas animais. Entre 2010 e 2020, o consumo diário per capita de calorias entre a população chinesa passou de 3.098 kcal para 3.337 kcal, e o consumo de proteína cresceu de 95,29 g para 106,53 g (FAO Stat). Até 2025, a China deverá concluir a transição de seu tradicional padrão alimentar 8:1:1 (oito partes de grãos, uma parte de carnes-peixe e uma parte de vegetais-frutas) para o padrão 4:3:3 (quatro partes de grãos, três partes de carnes-peixes-leite-ovos e três partes de vegetais-frutas), prevalente nos países desenvolvidos (Escher e Wilkinson, 2019, p. 662). Essa transição alimentar diminui a demanda por grãos para consumo humano, mas aumenta mais que proporcionalmente a demanda por grãos para ração animal (Naughton, 2018), como a soja.  

			Em suma, a política de autossuficiência acarreta ao país um fardo triplo – sobre o meio ambiente, sobre as finanças do Estado e sobre a renda (do consumidor e dos camponeses) –, e seus custos e deficiências tendem a acentuar-se à medida que a população chinesa se torna mais rica e altera seu padrão alimentar. Como estratégia de segurança alimentar, a autossuficiência é uma política extrema e onerosa – o comércio permite alocação mais eficiente da produção agrícola para áreas onde os recursos naturais, principalmente terra e água, são abundantes em termos relativos (OCDE, 2013).

			Flexibilização da política de autosuficiência

			Por tudo isso, faria sentido para a China produzir menos localmente e importar mais. Os limites e os custos da autossuficiência não escaparam às lideranças chinesas. Elas veem o aumento das importações agrícolas como inevitáveis, mas buscam formas para garantir que o mercado doméstico poderá suprir a maior parte das demandas alimentares da China. Prevalece acentuada desconfiança dos mercados internacionais, vistos como distorcidos por barreiras comerciais, subsídios e pelo poder monopolístico das grandes multinacionais. Também preocupam os riscos relacionados à mudança climática, aos biocombustíveis, à especulação no mercado de commodities e a potenciais restrições de exportação. Há ainda a velha inquietação de que a produção mundial de grãos não será capaz de suprir a demanda chinesa (Gale, Hansen e Jewison, 2015, p. 19).

			Em dezembro de 2013, o governo anunciou nova política de segurança alimentar que reconhece a inevitabilidade do comércio internacional, ao mesmo tempo em que busca lidar com os receios que esse comércio desperta. Consolidada no Documento Número 1 de 2014, a nova estratégia alia produção doméstica com importações ditas “moderadas”, com vistas a promover a utilização mais ativa dos mercados alimentares e recursos agrícolas internacionais (Zhang, 2019, p. 21) de uma forma que assegure papel dominante para empresas chinesas na cadeia de suprimento das commodities importadas (Gale, Hansen e Jewison, 2015, p. 19).

			Consoante à nova política, o conceito de autossuficiência é redefinido para permitir maiores importações de grãos. Segundo essa definição, o que a China busca é autossuficiência em três patamares. Trata-se, primeiro, de autossuficiência absoluta em alimentos básicos (arroz e trigo) – embora não haja definição oficial, entende-se que esse nível mais alto de autossuficiência seria próximo a 100%. Segundo, de autossuficiência básica em cereais (além do trigo e do arroz, também o milho), entendida como 95% de autossuficiência na média do conjunto desses três produtos. E terceiro, de autossuficiência na produção global de grãos (além de arroz, trigo e milho, também a soja e tubérculos) – 80% de autossuficiência na média do conjunto desses cinco itens (Zhang, 2019, p. 67-68; Myers e Guo, 2015, p. 17). 

			O redirecionamento da política de autossuficiência abriu as portas para maiores importações de soja11, cultura intensiva em água e utilizada principalmente para ração animal. Os volumes importados, que já vinham em movimento ascendente na década anterior, cresceram 50% entre 2013 e 2017 (TRADEMAP). Em 2014, 85% da soja consumida no país já eram importados (Naughton, 2018, p. 300). Para a China, importar soja é, antes de tudo, uma forma de poupar recursos – terra e água. Para produzir o montante de soja importado em 2018, calcula-se que seriam necessários 40 milhões de hectares adicionais de terra, cerca de um terço da área cultivada do país, além de 171 trilhões de litros d’água (Schutte e Campos, 2022, p. 8). 

			Brasil e EUA foram os principais beneficiários da mudança de política. Os dois países respondem por mais de 80% das exportações mundiais de soja, e a China é o principal mercado importador, responsável por cerca de 60% das importações globais (Gale, Valdes e Ash, 2019). Para o Brasil, esse movimento unilateral de Pequim representou o primeiro passo na concretização no casamento Brasil-China em agricultura, tema que será tratado no item seguinte.  

			A mudança da política em relação à soja contribuiu para que as importações agrícolas chinesas praticamente dobrassem desde 2013 – passaram de US$ 112 bilhões em 2013 para US$ 216 bilhões em 2023 (TradeMap). 

			Tabela 1: Evolução das importações agrícolas chinesas (2013-2023)
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			Fonte: TradeMap.

			Mas a expansão das importações agrícolas chinesas não se deve integralmente à soja. De um terço da pauta em 2013, a participação da soja na pauta importadora agrícola chinesa caiu para 28% em 2023. Isso é reflexo do aumento da importância de outros produtos, em especial carne bovina (5,6% da pauta), item que tem ganhado espaço entre a classe média urbana chinesa (Grimmelt et al., 2023), e milho (4,17%). 

			Os custos e as limitações da política de autossuficiência, além do efetivo aumento das importações agrícolas ocorrido na última década, sugeriram que a China poderia estar caminhando para um gradual relaxamento das metas de produção doméstica em prol da maior participação das importações em sua estratégia de segurança alimentar. O discurso atual do governo Xi Jinping, entretanto, tem apontado para a direção contrária – a do recrudescimento da política de autossuficiência. 

			Últimos desenvolvimentos: recrudescimento da política da autossuficiência?

			“Encher as tigelas de arroz dos chineses com grãos chineses”. A máxima repetida com frequência pelo presidente Xi Jinping resume o que tem sido, nos últimos anos, o discurso chinês em matéria de segurança alimentar. O contexto internacional desafiador12 trazido pelo acirramento das tensões geopolíticas com os EUA, a pandemia de Covid-19, a guerra na Ucrânia, a frágil retomada da economia mundial e a mudança do clima silenciaram as vozes dentro da China que defendiam maior abertura a importações. O líder chinês tem frisado que a China “não pode depender de mercados globais para alimentar-se”. Pequim tem tentado garantir sua segurança alimentar pela busca do maior grau possível de autossuficiência na produção de grãos, importações moderadas e desenvolvimento tecnológico da produção agrícola13. 

			Em 2021, a segurança alimentar inseriu-se claramente na esfera dos temas de segurança nacional. O 14º Plano Quinquenal (2021-2025), publicado em março de 2021, incluiu, pela primeira vez, segurança alimentar como parte da rubrica de segurança econômica nacional (Artigo LIII: Fortalecer a garantia da segurança econômica nacional. Seção 1: Implementar a estratégia de segurança alimentar). Previu, também pela primeira vez, meta quantitativa de produção de grãos14. Fixada em 650 MT, a meta pode ser tida como modesta. Desde 2015, a produção chinesa de grãos situa-se acima desse patamar. Em 2022, alcançou 680 MT (NBS 2023). O consumo tem sido de 800 MT, o que faz com que a China dependa de importações para cerca de 20% da demanda, percentual que, na visão chinesa, segundo as discussões havidas durante o lançamento da mais recente edição do China Agricultural Outlook (2023-2032), colocaria o país em situação de “extrema vulnerabilidade”15. 

			Note-se, contudo, que essa vulnerabilidade (são 120 MT de déficit a ser suprido por importações) está relacionada em larga medida à soja, cujas importações atingiram pico de 100 MT em 2020. Por essa razão, acadêmicos como o professor Huang Jikun, da Universidade de Pequim, têm afirmado que “China’s food security issue is, to a certain extent, a soybean security issue” e advogado que, no lugar de ampliar o cultivo doméstico de soja, melhor seria apoiar os países produtores para que expandam sua capacidade de produção (Jia et al., 2023). 

			Seja como for, o esforço do governo chinês tem sido para ampliar a produção doméstica de grãos (inclusive de soja) via a chamada “modernização agrícola”16, estratégia que passa por incorporar tecnologia à produção rural para ampliar a produtividade da lavoura e dos rebanhos. Trata-se de um passo lógico diante das limitações que a China enfrenta. Não sendo possível ampliar a área plantada, a China investiu no aumento da produtividade por meio da incorporação de insumos agrícolas – fertilizantes, pesticidas e irrigação. Essa estratégia encontrou um limite em termos de impacto ambiental. 

			Restou à China aumentar a produtividade por meio do investimento em tecnologia. O país tem recorrido a uma ampla gama de tecnologias digitais no campo, tais como agricultura de precisão, blockchain, Big Data, internet das coisas, sensoriamento e monitoramento por satélite, e ampliado a mecanização da lavoura para níveis superiores a 80% para as principais culturas (Lyu, 2020). Mas, no discurso do governo chinês, o desenvolvimento de uma indústria doméstica de sementes, apelidadas de “o chip da agricultura” pelo ex-Ministro Tang Renjian do MARA, e o controle de germoplasma17 figuram como prioridades. Trata-se não apenas de incrementar a produtividade via incorporação de tecnologia, mas de fazê-lo de forma a aumentar o controle chinês sobre a tecnologia agrícola – entendida como elemento da segurança nacional. Nesse cenário, “segurança em sementes” e “segurança em germoplasma” viraram expressões recorrentes no discurso dos líderes chineses e representam a mais nova frente da política de autossuficiência – o objetivo seria “encher as tigelas de arroz dos chineses com grãos chineses”18. 

			Uma fronteira ainda pouco explorada na estratégia chinesa de incorporação de tecnologia à agricultura é a abertura à comercialização e plantio de sementes geneticamente modificadas (GM) em solo chinês. Hoje, apenas é autorizado o plantio de algodão e mamão GM. O tema ainda é considerado sensível perante a opinião pública chinesa19, mas o governo tem dado sinais de que estaria caminhando, ainda que lentamente, para uma mudança da política em relação a OGMs. Também está em curso a regulamentação da edição gênica. 

			A formulação atual da estratégia chinesa de segurança alimentar compreende ainda a busca ativa de diversificar fontes de suprimento e a manutenção de elevados estoques governamentais de grãos. 

			A soja e o milho são exemplos de duas estratégias distintas que o país tem adotado tendo como objetivo diversificar fornecedores. No primeiro exemplo, busca-se a segurança alimentar via aumento da autossuficiência, ou seja, aposta no fornecimento doméstico. No segundo, via busca de fontes alternativas de importações.

			

			Em ambos os casos, as importações chinesas são altamente concentradas em apenas dois fornecedores: Brasil e EUA para a soja, e, até 2022, EUA e Ucrânia para o milho. Mas isso não é algo novo. Quando a China decidiu flexibilizar a política de autossuficiência para a soja em 2013, Brasil e EUA já eram responsáveis por mais de 80% das exportações mundiais. No milho, as importações chinesas são ainda mais concentradas, embora apenas cerca de 10% do consumo doméstico seja suprido por importações. O que há de novo é o incremento das tensões geopolíticas entre China e EUA e a guerra na Ucrânia, que ressaltaram os riscos de depender desses fornecedores em específico. 

			Em relação à soja, como não há outros fornecedores no mercado internacional capazes de suprir os volumes demandados pela China, a alternativa chinesa para reduzir sua dependência foi aumentar a produção interna. Em 2020, o MARA (2023) anunciou a meta de reduzir as importações de soja do pico histórico de 100 milhões de toneladas, alcançado naquele ano, para 83,46 milhões de toneladas em 2030. Com isso, o índice de autossuficiência em soja chegaria a 30% em até o final da década. Nos dois anos seguintes, as importações de soja, de fato, caíram, mas, já em 2023, voltaram a crescer, superando o pico de 100 milhões de toneladas. 

			O Brasil exportou 74,49 MT de soja para a China em 2023 (contra 53,61 MT em 2022) (COMEXTAT). O Brasil representou 70,4% das importações chinesas da commodity (contra 61% em 2022), conforme dados da Administração-Geral de Aduanas (GACC) da China. Ao mesmo tempo, a participação dos EUA caiu para 24,14% do total. Em 2023, esses dois países foram responsáveis por 94,5% da soja importada pela China (GACC). Esses números demostram as dificuldades enfrentadas pela China para reduzir importações (houve, na verdade, aumento em relação a 2022) e diversificar fornecedores – a dependência de duas origens (Brasil e EUA), que já era alta (85%), intensificou-se ainda mais.

			Já em relação ao milho, em que há maior número de fornecedores mundiais, a China optou por abrir seu mercado para outro grande exportador – o Brasil. Embora o milho (junto com arroz e trigo) seja um dos três cereais em que a China busca autossuficiência básica, entre 2019 e 2021, as compras quintuplicaram e permaneceram elevadas em 2023. Em 2022, o nível de autossuficiência em milho situou-se em 91%. O Brasil se tornou o principal fornecedor de milho para o mercado chinês, com 44,9% de participação no total das importações (TradeMap). 

			Por fim, o governo chinês tem defendido o papel dos estoques governamentais de grãos como instrumento de segurança alimentar. Na China, os estoques públicos servem a um duplo propósito: gestão de emergências e catástrofes, e regulação de preços. Na avaliação do governo chinês, os estoques têm contribuído para manter os preços internos dos grãos em níveis estáveis, apesar da elevada volatilidade nos preços internacionais das commodities agrícolas nos últimos anos (Can, 2023). São uma forma de “responder à incerteza do cenário internacional com a estabilidade do abastecimento doméstico”20.

			A China não divulga estatísticas relativas a estoques públicos, tema considerado estratégico para a segurança nacional, embora operações de venda sejam ocasionalmente reportadas21. Segundo o Serviço de Informação do Conselho de Estado (Can, 2023), o país tem capacidade de armazenar 700 milhões de toneladas de grãos. Em 2021, comunicado da Administração Nacional de Reservas de Grãos e Recursos Estratégicos (NFSRA) dava conta que os estoques estariam “em níveis historicamente altos” (Xinhua, 2021) e que as reservas seriam suficientes para atender por mais de um ano a demanda de grãos como arroz e trigo22. O USDA estima que os silos chineses tenham armazenados 70% dos estoques mundiais de milho, 60% dos de arroz e quase a metade do trigo23.

			Conclusão: o pragmatismo chinês 

			Ao ouvirem-se os pronunciamentos das lideranças chinesas, tem-
-se a impressão de que a China perseguirá níveis cada vez mais elevados de autossuficiência agrícola, reduzindo a dependência do comércio internacional.

			

			Por trás do discurso, contudo, a condução da política de segurança alimentar tem sido mais pragmática, e o governo tem sabido calibrar os níveis de autossuficiência para fazer frente à escassez de recursos naturais. 

			A política de segurança em sementes é um claro movimento na direção de maior autossuficiência. Além do caso extremo do setor de sementes, outro movimento no sentido de maior autossuficiência são as metas domésticas de produção de soja. Aqui, o escopo da política é mais limitado. Ainda que as metas sejam alcançadas (o que é altamente incerto, visto o aumento das importações em 2023), a China continuará a importar 70% da soja que consome anualmente.

			Por outro lado, há sinais de flexibilização da política de autossuficiência. As importações chinesas de produtos agrícolas continuam a registrar trajetória ascendente – dobraram na última década.

			Tudo isso aponta para a conclusão de que a decisão da China sobre seu dilema de segurança alimentar não está inteiramente tomada. 
A estratégia chinesa de segurança alimentar não é monolítica, e o governo chinês tem sabido calibrar a política de autossuficiência para equilibrar preocupações de segurança e escassez de recursos. Não há indicação de que a China privilegiará a autossuficiência agrícola a qualquer custo. No curto prazo, não se prevê maior relaxamento da política de autossuficiência, como parecia ser a direção na qual a China caminhava há uma década. Mas as importações agrícolas devem continuar em volumes elevados. Nesse contexto, os produtores brasileiros têm a oportunidade de consolidar e mesmo ampliar sua presença como fornecedor de produtos agrícolas para o mercado chinês.

			O casamento Brasil-China em agricultura

			Há uma década o Brasil vem aumentando sua produção agrícola, tanto do chamado agronegócio quanto da agricultura familiar24, porque, como visto no item anterior, a China percebeu que precisava ampliar suas importações, ainda que em níveis “moderados”. Em 2020, Marcos Jank descreveu a relação Brasil-China em agricultura como um “casamento inevitável”. A metáfora continua atual. 

			Como esclarece Jank (2020), “o Brasil se tornou competitivo em agricultura e alimentos em boa parte graças à demanda chinesa”. Com a flexibilização da política de autossuficiência chinesa para a soja operada em 2013, a produção de soja brasileira saltou de 81,5 MT na safra 2012/2013 para 155,7 MT (projetado) na safra 2022/2023 – incremento de 91% (CONAB, 2023). Em 2022, mais de 40% da soja produzida pelo Brasil foram exportados para a China (CONAB, 2023; TradeMap). A expansão da soja beneficiou a produção de milho segunda safra (“safrinha”), plantado na mesma área após a colheita da soja. Desde 2013, houve incremento de 54% na produção brasileira de milho (CONAB, 2023). 

			O aumento da demanda chinesa tem, igualmente, reflexos impor-tantes no setor de carnes. A epidemia de peste suína africana (PSA), que eclodiu na China em 2019, levou o Brasil a produzir mais carnes e a exportar mais para a China. Mesmo após a recomposição do plantel suíno, as exportações brasileiras de carne bovina continuaram crescendo a cada mês e as de carne de frango e suína permanecem altas. Em suínos, o setor expandiu em 25% sua capacidade de produção para atender à demanda chinesa. Hoje, exporta 50% a mais do que antes da epidemia de PSA, não apenas para a China (ABPA, 2023; TradeMap).

			O casamento Brasil-China em agricultura também está refletido no fato de que o Brasil é um dos poucos países capazes de fornecer os volumes demandados pela China. Da mesma forma, o Brasil precisaria buscar um grande número de novos mercados caso precisasse substituir a China como comprador.

			A parceria agrícola com a China está ainda ligada à transformação que se operou no campo brasileiro na última década. O crescimento do agronegócio tem-se dado com redução da desigualdade. Segundo a FGV social, a renda per capita do trabalho no Centro Oeste (a principal fronteira agrícola) é a maior do país. Hoje, a região é a segunda menos desigual – atrás apenas da região Sul. Os indicadores sociais de estados agrícolas do Norte (como Rondônia e Tocantins) mostram que também esses estados têm-se beneficiado desse processo. O resultado é que a população nessas áreas tem crescido acima da média nacional, impulsionada pelas oportunidades que se abrem no agronegócio (Canzian e Zafalon, 2023). O comércio com a China é elemento fundamental dessa história.    

			Para uma série de produtos agrícolas, a China é hoje o principal mercado exportador brasileiro, e o Brasil, o principal fornecedor chinês. 

			Tabela 2: Interdependência Brasil-China em agricultura 
(principais produtos), 2023

			
				
					
					
					
					
					
				
				
					
							
							Posição do produto na pauta geral de exportações brasileiras (2023)

						
							
							Participação do produto nas exportações do Brasil para a China
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							Participação do Brasil nas importações da China
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							Soja

						
							
							37,3% 

						
							
							73,09% (1o)

						
							
							68,9% (1o)
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							Carne bovina 
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							67,20% (1o)

						
							
							44,3% (1o)
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							26,78% (1o)

						
							
							44,9% (1o)
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							Polpa de celulose
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							45,02% (1o)

						
							
							30,8% (1o)
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							Açúcar
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							12,13% (1º)

						
							
							83,1% (1o)
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							Carne de frango
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							17,93% (1o)

						
							
							46,8% (1o)
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							48,76% (1o)

						
							
							28,3% (2o)
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							Carne suína

						
							
							0,84%

						
							
							33,29% (1o)

						
							
							28,7% (1 o)

						
					

				
			

			Fontes: Embaixada em Pequim/TRADEMAP.

			Foi a essa relação de interdependência que Jank (2020) se referiu quando observou que: 

			o fato é que uma parcela significativa da oferta brasileira de produtos agropecuários e alimentos está “casada” com a demanda chinesa, sendo que não há cônjuge alternativo no mercado. Trata-se de um “casamento inevitável”, queiramos ou não […]. Trata-se de um movimento que se origina da demanda exponencial chinesa por alimentos e da alta produtividade alcançada pela tecnologia agrícola tropical. Definitivamente, ela não nasce de “visão estratégica” dos governos e de sua capacidade de planejamento. 

			Mas o fato de ter nascido de forma autônoma não quer dizer que a parceria Brasil-China em agricultura não deva ser mais bem pensada e administrada. Como conclui o professor do Insper: 

			A resposta para a pergunta “o que a agricultura brasileira quer da China?” é simples: queremos construir confiança e cooperação para atravessarmos juntos o rio turbulento da segurança alimentar […] (Jank, 2020).

			No discurso das autoridades brasileiras, é comum a referência ao fato de que a China vê o Brasil como fornecedor confiável de produtos agrícolas (Mesquita, 2021; CEBC, 2021b; Xu, 2023, citando o embaixador em Pequim, Marcos Galvão). Em discurso proferido em 2023, o embaixador em Pequim, Marcos Galvão, cunhou a expressão trust-shoring para se referir a essa relação de confiança: 

			We take very seriously our role in China’s food security, and we understand what this means in terms of mutual trust. 

			In this era of so-called near-shoring and friend-shoring, ours is definitely a case of trust-shoring. 

			In short, Brazil is a reliable source of high-quality agri-products and China knows it can count on us (Xu, 2023).

			Também na avaliação do embaixador Paulo Mesquita, a China vê o Brasil como 

			um fornecedor de qualidade, capaz de aumentar a demanda nos momentos de necessidade, capaz de exercer efeito de moderação dos preços em situações de tensão e que segue as regras e obedece aos contratos (Mesquita, 2021). 

			Porém, essa confiança que a China deposita no Brasil não é algo que se deva dar como certa. Precisa ser constantemente trabalhada e reforçada com ações, ou perde-se. A complementaridade comercial que hoje embasa o casamento pode ser algo dinâmico. Se não houver investimento na relação, essa complementaridade poderá se enfraquecer. 

			Mesquita (2021) recorda que o Japão, para justificar a necessidade de manter altas barreiras à importação e níveis elevados de produção local, constantemente se refere ao fato de que, em 1973, os EUA impuseram um embargo (que durou uma semana) às exportações de soja. O embargo americano levou o governo do Japão a investir na abertura da fronteira agrícola do cerrado brasileiro para produção de soja no âmbito do projeto PRODECER (Programa de Cooperação Nipo-Brasileira para o Desenvolvimento Agrícola dos Cerrados). Em 1985, o projeto foi ampliado na esteira de outros dois novos embargos. Com isso, os EUA criaram sua própria concorrência (Klein e Luna, 2019; O’Neil, 2019). No que toca à China, a mera ameaça de imposição desse tipo de medida amplia os receios do país sobre confiar parcelas maiores de sua segurança alimentar ao comércio internacional, o que intensifica sua busca por autossuficiência e por diversificação de fornecedores.

			Assim como o Brasil, os EUA também são capazes de suprir os volumes demandados pela China. Até 2017, eram os EUA, e não o Brasil, o principal fornecedor de produtos agrícolas para a China. 

			Tabela 3: Origens das importações chinesas de produtos agrícolas
(EUA vs. Brasil) – 2015-2023
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			Fonte:Embaixada em Pequim25.

			Em vídeo gravado para o lançamento do China Agricultural Outlook (2023-2032), o economista-chefe do USDA, Seth Meyer, falou do “orgulho dos EUA em serem fornecedor confiável” de alimentos à China26. No contexto geopolítico atual, é difícil pensar que a China, de fato, veja os EUA dessa forma. Boa parte da política agrícola chinesa atual é voltada a diminuir a dependência dos EUA. A guerra comercial iniciada pelo governo de Donald Trump em 2018 e o acirramento das tensões geopolíticas entre os dois países custaram aos EUA essa posição. Isso serve de alerta para o Brasil: confiança é elemento-chave para que o casamento seja duradouro.

			Considerações finais

			Neste momento em que se celebram os 50 anos do estabelecimento de relações diplomáticas entre o Brasil e a China, há muito o que se reconhecer no capítulo agrícola desse relacionamento. O Brasil tem papel crucial para a segurança alimentar chinesa. A China tem sido motor essencial do desenvolvimento agrícola brasileiro. Em um mundo de tensões e incertezas, a confiança estabelecida entre os dois países é patrimônio a ser reforçado cada vez mais. Isso requer atitude proativa de valorizar a parceria e conferir a ela o conteúdo estratégico que, de fato, tem. 
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			Apresentando ao Brasil: Sistema Nacional de Inovação Tecnológica e “projetamento novo” na China

			Elias Jabbour1 e Uallace Moreira2

			Resumo: Profundas mudanças têm caracterizado a China nos últimos dez anos. Cada vez mais as discussões giram em torno da dinâmica de acumulação que tem emergido no país e, até mesmo, sobre qual tipologia enquadrar o atual modelo chinês. Neste capítulo, propomos uma discussão que relacione o papel do sistema nacional de inovação tecnológica que se fortaleceu na segunda metade dos anos 2000, com as inovações tecnológicas disruptivas (5G, Inteligência Artificial, Big Data) e o surgimento de novas e superiores formas de planificação econômica no país, gerando condições para o surgimento do que chamamos de “Nova Economia do Projetamento”.

			Palavras-chave: China; desenvolvimento; inovação tecnológica; planificação econômica; Nova Economia do Projetamento.

			摘要：  过去十年以来，中国经历了翻天覆地的变化。中国积累动力学相关讨论越来越多地涌现，尤其是当前中国发展模式当属何种类型。本章将讨论千禧年后国家科技创新体系加强的作用和颠覆性技术创新（5G、人工智能、大数据等）的关系，以及在中国出现的最新、更优越的经济规划模式。这可以为我们“新计划经济”的构建创造条件。

			关键词： 中国；发展；科技创新；计划经济、新计划经济

			Introdução: “o que achávamos que sabíamos sobre a China?”

			A questão levantada no título da introdução foi feita por Naughton (2021, p. 174) como uma verdadeira e honesta autocrítica sobre tudo o que influentes economistas especializados no processo de desenvolvimento chinês acreditavam ter fundo de verdade, mas que os rumos tomados desde o pós-2008, e principalmente nos últimos dois anos, acabaram que por fazer desmoronar. Na verdade, a disputa no campo das ideias sobre a China foi polarizada durante quatro décadas por aqueles que acreditavam que o país estava se transformando em uma economia de livre mercado (Lardi, 2014), e de outro, os que a percebiam como uma espécie de “capitalismo de Estado” (Naughton, 1995). Para autores como Heilmann e Melton, visão com a qual compartilhamos, o que estava a ocorrer na China era uma completa reorganização estratégica do Estado e, principalmente, da planificação econômica (Heilmann e Melton, 2013). Uma crítica à noção de “crescimento fora do plano” de Naughton é apresentada a seguir:

			A widely accepted explanation of plan-market dynamics in post-Mao China was given by Barry Naughton in his book Growing Out of the Plan (Naughton, 1995). He argued that the rapid growth of the non-planned economy in the 1980s and early 1990s, along with simultaneous stagnation or decline of the state-dominated planned sector, reduced the importance and range of state planning and facilitated the emergence of an increasingly market-dominated economy. The “growing out of the plan” framework is, however, focused on explaining the atrophy or reduction of certain core features of old-style socialist planning, such as innumerable mandatory targets, material supply balances, direct state allocation of resources, and state control over investment, credit, prices, and foreign trade. This narrative is not incorrect, but it is incomplete (Heilmann e Melton, 2013, p. 582).

			Nossa visão reside justamente no desenvolvimento deste ponto levantado por Heilmann e Melton. Temos sustentado que, ao contrário do mainstream ortodoxo e heterodoxo, desde o início das reformas econômicas a China tem inaugurado ondas de inovações institucionais que têm elevado qualitativamente o papel do Estado, possibilitando sua atuação com crescente domínio qualitativo de suas ações enquanto o setor privado cresce quantitativamente (Jabbour e Dantas, 2017; Paula e Jabbour, 2020; Gabriele e Jabbour, 2022). Esse é um ponto.

			No entanto, existem duas inflexões no próprio processo histórico a serem notadas. A primeira foi a imensa capacidade demonstrada pelo Estado chinês, via ação deliberada de seus 96 conglomerados estatais e bancos de desenvolvimento na execução do pacote fiscal, lançado em novembro de 2008, de US$ 586 bilhões. A questão aí não reside no pacote fiscal em si, mas na capacidade de planificação e coordenação de milhares de projetos simultaneamente. O segundo ponto de inflexão foi a extraordinária capacidade chinesa de lidar com o imenso desafio imposto pela Covid-19. Se formos fiéis a uma noção que não separa teoria e história, chegamos a um ponto onde o desenvolvimento chinês impõe um imenso desafio às ciências humanas e sociais que somente de forma tímida começou a ser enfrentado, ainda sob a égide de vícios positivistas (que organiza o pensamento com privilégio à parte em relação ao todo, promovendo a separação entre teoria e história, sujeito e objeto).

			O exemplo de Naughton é (como aponta uma compreensão mais profunda das mudanças ocorridas na China) ilustrativo. Desde o ano de 2020, ao descrever as mudanças recentes na estrutura da economia chinesa, o autor tem posto em marcha uma corajosa mudança de rumo ao colocar que a China inaugura um novo tipo de sistema econômico caracterizado por um crescente domínio do Estado pelo mercado3, assentado por uma série de evidências empíricas. Aliás, é exatamente no empiricismo que reside o ponto forte e o ponto fraco da exposição de Naughton. Ora, diluída a separação entre teoria e história, logo o conceito se manifesta no movimento real. Neste sentido, nada mais necessário do que ir além da constatação do “novo” para a criação de um novo arcabouço teórico e conceitual à compreensão da natureza exata das transformações pelas quais tem passado a China. Em Naughton o sujeito não adentra ao objeto.

			Na mesma direção, Blanchette (2020) vai além ao propor um, controverso, novo paradigma de “capitalismo de Estado” por ele batizado de “Chinese Comunist Party Inc” (CCP Inc). O aumento de influência do poder do Partido Comunista da China (PCCh) não somente sobre as estatais, mas sobre o próprio investimento privado, levou a se constatar que:

			[…] the issue is less that China’s political economy is riven with “contradictions” (as many market-friendly commentators oft assert), but rather that the analytical frameworks that many of us are using to understand China’s economy are stuck in past paradigms that view “state” and “market” as standing in tension. In reality, China’s sui generis CCP Inc. system is creating an entirely new political-economic order, and one that is already leaving a deep impression on the global order. Questions surrounding the resiliency (or lack thereof) of China’s evolving state capitalist system must proceed with a more calibrated understanding of both sides of the ledger – what the system does well and what it does poorly. More than four decades after the death of Mao Zedong, the CCP has proven itself capable of significant (illiberal) governance innovations, often motivated by fear of losing power (Blanchette, 2020).

			Blanchette não consegue superar o paradigma neoclássico da tensão entre Estado e mercado, mas, como Naughton, percebe algo de novo. Não avança na conceituação, preferindo algo mais próximo de uma moral transcendental (Chinese Communist Party Corporation – CCP Inc) como novo paradigma de “capitalismo de Estado”) do que assumir que a China estaria engendrando uma forma histórica que não poderia ser caracterizada de maneiras tradicionais, apresentando outra forma de organização social, política e econômica.

			Weber e Qi (2021) tentam avançar, com méritos, em uma conceituação da dinâmica que está a surgir na China. O que eles chamam de “economia de mercado constituída pelo Estado” se resumiria a uma organização capaz de criar e organizar os mercados:

			[…] a theorisation of the economic mechanisms that underpin modes of state-market relations. We propose the concept of a state-constituted market economy and argue that through market-constituting activities the Chinese state seeks to ameliorate uncertainties and instabilities in essential spheres of the economy while harnessing the power of market forces. This involves the continuous redefinition of the boundaries of essential and non-essential sectors. The state creates and participates in markets for essentials in order to stabilise and steer the economy as a whole (Weber e Qi, 2021, p. 16).

			A utilidade desta abordagem está na dinâmica que estabelecem para compreender o papel do Estado em uma economia onde o setor privado tende a desempenhar um papel mais importante em um nível microeconômico menor. Neste sentido, o Estado seria um “estabilizador” em primeira e última instância. Desaparece a política. Diante do novo, onde o centro da discussão deveria ser as razões pelas quais esse mesmo Estado elevou sua capacidade de intervenção e o papel da grande propriedade pública neste processo, prevalece o velho refúgio de se entender fenômenos complexos a partir de releituras das relações entre Estado, mercado e instituições. 

			Diante do atual estado da discussão, qual é a nossa proposta de abordagem? Em primeiro lugar, nosso objetivo é apresentar ao público brasileiro uma abordagem nacional sobre a natureza da dinâmica de acumulação chinesa partindo das elaborações de um economista brasileiro, Ignacio Rangel. Por outro lado, não repisaremos sobre o que o chamamos de socialismo de mercado como uma “nova formação econômico-social”4. Isso já é algo consolidado em nosso raciocínio. De forma específica, propomos uma discussão que relacione o papel do Sistema Nacional de Inovação Tecnológica (SNIT) aprofundado na segunda metade dos anos 2000 com mais políticas e reformas, com as inovações tecnológicas disruptivas (5G, Inteligência Artificial, Big Data) e o surgimento de novas e superiores formas de planificação econômica no país gerando condições ao surgimento do que chamamos de “Nova Economia do Projetamento”. Não se compreende o novo que se manifesta no movimento real da economia chinesa fora de categorias totalizantes. A Nova Economia do Projetamento é extensão de uma nova classe de formações econômico-sociais que surge na China com as reformas econômicas de 1978 (Gabriele, 2020; Gabriele e Jabbour, 2022). É justamente esse processo histórico o que nenhum dos grandes analistas conhecia. Daí serem pegos de surpresa diante das próprias certezas.

			O que está a se realizar na China é uma etapa superior de domínio humano sobre a natureza (planejamento) e sobre a anarquia inerente às economias de orientação capitalista. A essa planificação de nível superior e todo seu arcabouço econômico e institucional chamamos de “Nova Economia do Projetamento”, causa e consequência – também – do papel central que o SNIT tem desempenhado na China desde a segunda metade do século passado.

			Além da introdução, este artigo terá outras duas seções. De imediato iremos fazer uma apresentação do processo de desenvolvimento e expor algumas considerações gerais sobre o processo de construção do SNIT na China e as possibilidades que o sistema abriu a novos aportes em matéria de planificação econômica no país. Ao alcançar a fronteira tecnológica em alguns pontos sensíveis e a socializar ao nível de sua utilização à planificação econômica em larga escala, este SNIT tornou-se o núcleo fundante da Nova Economia do Projetamento. As características e regularidades descobertas desta “Nova Economia” serão apresentadas na seção posterior. Ao fim, algumas considerações finais serão expostas.

			Estado, planejamento e políticas industriais na china

			A longa introdução teve uma finalidade: a de demonstrar uma parte do estado da arte da discussão sobre a natureza do sistema econômico chinês e até onde avançou sua discussão tendo em vista as recentes e profundas mudanças que ocorrem no país. A nosso ver, grande parte dos equívocos recorrentes sobre a dinâmica econômica chinesa está no excesso de discussões sobre as relações entre Estado, mercado e instituições – o que implica, ao fim e ao cabo, em uma separação entre entes que só podem ser compreendidos em sua totalidade – e uma certa desatenção em algo que é fundamental: a natureza da propriedade e do núcleo das forças produtivas e financeiras do país. Pois estes elementos não representam algo de menor importância, ao contrário. 

			A conclusão encerrada no surgimento de uma “nova formação econômico-social” repousa justamente no que a diferencia dos grandes países capitalistas do mundo: o domínio da propriedade pública nos campos estratégicos do processo de produção, assim como o principal gerador de efeitos de encadeamento aos setores não públicos da economia. 
O impacto deste diagnóstico é suficiente para mudar toda uma abordagem a respeito tanto no que tange os chamados “sistemas econômico comparados” quanto o SNIT chinês em comparação com os seus correlatos no mundo capitalista moderno, em que o grande monopólio privado e a financeirização da economia leva à tendência do enfraquecimento de determinados SNIT’s5. Vejamos a constatação abaixo:

			In this connection a new model has emerged in recent years, in which the main vehicles of the development of frontier technology are the SOEs. The development of high-speed railway technology is a prominent case (the state plan to develop large-scale civilian aircraft manufacturing is also in line with this new model). China started to import world-frontier technology in high-speed rail in 2004, with the targets of building up 200 km/hour trains in the first stage and 250 km/hour trains by 2009 (Lo e Wu, 2014, p. 320).

			Iniciamos este artigo com uma clara declaração da centralidade do papel da planificação econômica à compreensão da dinâmica econômica chinesa. Isso se aplica com muito mais força ao caso do SNIT, algo autoexplicativo:

			China’s specific form of (unevenly developed) market socialism, which can potentially endow its leaders with an outstanding advantage in the crucial area of strategic planning—i.e. the capability to strategically muster national resources in a concentrated form, in order to earmark them towards key goals accordingly to a clear set of priorities (Gabriele, 2020, p. 147).

			As duas citações acima servem de sustentação parcial à hipótese central deste artigo: buscar articular o SNIT não somente como um meio para atingir metas em matéria de elevação da produtividade e catching-up, mas também como instrumento que nutre o Estado, e a base produtiva nacional nucleada pela propriedade pública, de forças produtivas auxiliares à inauguração de formas superiores de planificação econômica. Isso significa tanto capacidade de concentração em grandes projetos, como verificado desde o “modelo soviético”, quanto criação de um ecossistema no qual a propriedade pública, como o núcleo do SNIT, pari passu com seu papel de cadeia de transmissão à economia real de novas capacidades não somente produtivas, mas de superação da própria anarquia do capital e instrumentalização do Estado de capacidades cada vez maiores no que tange a tomadas de decisões estratégicas de forma ágil6.

			O mesmo princípio aplica-se à elaboração e execução de grandes intervenções sobre o próprio território – sem a mediação de interesses relacionados ao capital privado em primeira instância7. O caso do papel da Inteligência Artificial e do Big-Data e os resultados de sua aplicação como base à tomada de grandes decisões ao enfrentamento da Covid-19 na China, e o sucesso deste enfrentamento, são evidências empíricas incontestes de nossa hipótese8.

			

			As duas bases fundamentais do SNIT na China

			No período recente, o rápido desenvolvimento do SNIT, levando a China a uma rápida diminuição que a separava dos países capitalistas centrais, é fruto de alguns processos que se entrecruzam, cujo ápice é o lançamento do 11º Plano Quinquenal (2006-2010), e tem como principal elemento da estratégia nacional chinesa o que a literatura neo-schumpeteriana chama de Indigenous Innovation e Indigenous Capabilities9. Mas é equivocado ter o 11º Plano Quinquenal como ponto de partida de análise, daí a necessidade de uma rápida vista por outros dois processos fundamentais10.

			O primeiro que se apresentou diretamente relacionado com o pro-cesso de corporatização do sistema empresarial chinês foi o 9º Plano Quinquenal (1996-2000). Corporatização é o processo de transição das empresas estatais chinesas no sentido de se transformarem em grandes conglomerados orientados ao mercado, em detrimento da rigidez da forma de funcionamento do chamado “modelo soviético”. Esse é um ponto histórico de virada fundamental na medida em que os grandes conglomerados empresariais estatais (GCEE) atualmente são o núcleo de todo o SNIT chinês, rompendo com a rigidez do “modelo soviético” onde os centros de pesquisa e universidades eram o núcleo gerador de pesquisa e inovação e onde a inexistência de mecanismos de “destruição criativa” colocava um limite estratégico ao “modelo”. O desafio era imenso:

			O grande desafio era fazer frente à contradição principal existente na gestão das empresas estatais: deixarem de ser lucrativas em um ambiente de total proteção estatal para serem eficientes o suficiente para serem o núcleo de um sistema empresarial com capacidade […] de servir de base a uma nova classe de formações econômico-sociais (Jabbour e Gabriele, 2021, p. 185).

			Sob o lema de “grasp the large, let go of the small”, um grande processo de inovações institucionais foi inaugurado tendo como núcleo um processo de fusões e aquisições no setor estatal da economia, levando ao surgimento primeiramente de 199 GCEE (Gabriele, 2020; Jabbour e Gabriele, 2021; Gabriele e Jabbour, 2022), número que atualmente é de 96, localizadas nos pontos nevrálgicos da economia chinesa11. 

			Uma evolução institucional que acompanhou o processo de corporatização das empresas estatais na China foi o surgimento da State Owned Assets Supervision and Administration Commission (SASAC) em 2003. Sua finalidade é atuar como acionista do governo nos 96 GCEE, as orientando em dois sentidos aparentemente opostos: em operar mediante regras de mercado12 e fazer das GCEE, cada vez mais, o braço empresarial do Estado e do PCCh. Segundo Jabbour:

			Em vez de o próprio Conselho de Estado tentar descobrir como exercer seus interesses de propriedade no vasto império empresarial nominalmente sob seu domínio, a SASAC assumiu a responsabilidade de nomear a alta administração e responsabilizá-la pelo cumprimento de metas financeiras, como retorno sobre ativos e mercado de ações, assim como crescimento da produção, inovação e maior inserção internacional, da mesma forma que um acionista controlador de uma empresa normalmente faria (Jabbour, 2021, p. 21).

			

			Outra base fundamental do SNIT na China é seu amplo, profundo e capilarizado sistema financeiro público formado ao longo de inovações institucionais maturadas durante a década de 1990, culminando na substituição de um sistema baseado no soft budget constraint por um sistema baseado no crédito sustentado em instituições financeiras de alto grau de corporatização orientadas ao longo prazo. Essas reformas institucionais seguiram, de forma sucinta, os seguintes passos:

			During the 1990s, China established some new institutions to regulate the financial system, such as the China Banking Regulatory Commission (CBRC), the China Securities Regulation Commission (CSRC), and the China Insurance Regulatory Commission (CIRC). Simultaneously, four large state-owned banks were formed over time (the so-called “Big Four”) along with a large number of national and regional banks emerging from various types of ownership meeting credit demand stemming concerning agriculture, urban construction, infrastructure, and international trade. There has also been a gradual development of China’s capital market (Paula e Jabbour, 2020, p. 867).

			Se observarmos a formação de um imenso sistema produtivo e financeiro público, iremos, certamente, distinguir o sistema econômico chinês de qualquer outro no mundo – dada a centralidade da grande propriedade pública. Mas não é só isso. Na China se estruturou um aparato sistematizado capaz de reorientar a economia em torno de grandes projetos. Este fenômeno teve pouca ou nenhuma repercussão ou reverberação entre os acadêmicos ocidentais, pois consideraram uma forma de enxergar a realidade articulada a uma crença ou pensamento rígido, que considerou os processos em andamento como uma transição do modo de organização político, social, econômico chinês para uma economia de mercado. Era o que Naughton (2021) expôs como o “que nós economistas achávamos sobre a China”. Portanto, se desconsiderarmos verdades pautadas por uma ideologia, na China estava em andamento um processo muito mais complexo, que culminou em diversas transformações, dentre elas a 
formação de uma poderosa engenharia financeira que iria amparar, também, a (re)formação de seu SNIT13. 

			Sobre as Tecnologias da Informação, planejamento e dois grandes projetos

			Antes de adentrarmos na questão dos grandes projetos (Made in China 2015 e o 14º Plano Quinquenal), é importante fazer uma conexão inicial entre um componente anterior às reformas no SNIT, mas que deve ser observado como parte fundamental na capacidade chinesa de processar informações e alavancar a capacidade do Estado de elevar o grau de planificação de sua economia14. Referimo-nos à velocidade com que os mecanismos das chamadas Tecnologias da Informação (TIs) foram incorporados ao horizonte da economia real chinesa, tendo como fonte principal a transferência massiva de unidades industriais de Taiwan.

			Vejamos, se em um primeiro momento esse movimento ocorre pelo lado da indústria de aparelhos celulares, dada a demanda causada pela intensa urbanização, rapidamente se espalha ao setor de computadores de todos os níveis, causa e consequência de um processo que inclui engenharia reversa, cópia e abertura de milhares de startups compromissadas com estratégias implementadas pelo Estado. O impacto da internalização das TIs pode ser muito bem resumido da seguinte forma:

			[…] the IT revolution had a singularly concentrated impact in China, occurring almost entirely after the turn of the century and at extraordinary speed. IT technology increased the productivity of many economic processes (downstream). IT hardware became probably the most important component of the enormous expansion of Chinese exports that took place after 2003 (demand-side). Chinese start-ups opened up in close proximity to foreign-invested IT hardware producers, permitting whole new indigenous sectors to emerge (supply-side upgrading) (Naughton, 2021, p. 180).

			O conceito-chave a ser compreendido em meio à passagem acima é a emergência de novos setores, fronteiras. Nada disso ocorre, em meio ao grau de complexidade que envolve a formação e o desenvolvimento de um SNIT com as características da China e de seu market-oriented socialism sem concentração em grandes projetos. A “Nova Economia do Projetamento” é causa e consequência deste processo que envolve, principalmente, o domínio sobre as TIs, sobretudo o Big Data e os mecanismos da Inteligência Artificial. 

			Por exemplo, não são poucas as menções que relacionam a emergência do Big Data com o “renascimento” da planificação econômica. Wang e Li (2017) resgatam as contribuições de Oskar Lange sobre o cálculo econômico sob o socialismo no sentido de propor um “socialismo de mercado” de outro nível sob o apanágio das TIs, no geral, e do Big Data, no particular:

			This kind of economy system should coordinate centralized planning and democratic planning, take big data as technical condition, platform economy as institutional and organizational conditions, to forming the big data-based and state-owned enterprises leading operated Internet platform economy (Wang e Li, 2017, p. 138).

			Voltaremos a partir de agora ao “geral”, ou seja, como o desenvolvimento dessas plataformas estão inseridas na estratégia nacional chinesa encerrada no Made in China 2025 e no 14º Plano Quinquenal.

			Made in China 2025 e o 14º Plano Quinquenal

			A apresentação de grandes projetos em matéria de inovação tecnológica na China corresponde não somente a uma “vontade de Estado”. Na verdade, toda uma nova espécie de sociabilidade foi criada no país nos idos dos anos 2000 em torno da criação de marcas e tecnologias próprias. Exemplo disto:

			

			A survey carried out on more than 500 chief information officers in the US, Europe, and China provided even more striking results, especially in some areas. Only 32% of US executives and 41% of Europeans said they wanted to be early adopters of new technologies, compared to 70% of Chinese chief information officers. 70% of companies in China were already committing most of their business to web services, against 42% in Europe and 38% in the US […] (Gabriele, 2020, p. 161).

			O lançamento do Made in China 2025 e o 14º Plano Quinquenal são parte deste processo em que a China decide galgar a fronteira da inovação tecnológica em setores-chave. Neste sentido, percebemos uma escolha política e estratégica de rompimento com um padrão de desenvolvimento industrial e tecnológico muito particular. Moreira (2022), amparado em Kroeber (2016), aponta: 

			[…] o processo de industrialização teve uma característica exclusivamente chinesa, não compartilhada no mesmo grau por outros países do Leste Asiático em desenvolvimento ou economias de transição pós-comunistas: uma forte dependência do Investimento Direto Estrangeiro (IDE) (Moreira, 2022, p. 20).

			É bem possível que, do ponto de vista de proposta de política industrial e de inovação, o plano que chamou mais atenção do mundo tenha sido o Made In China 2025 (MIC2025), anunciado em 2015. Trata-se do primeiro passo para transformar a China em uma potência industrial líder mundial, e foi considerado a versão chinesa da Indústria 4.0, principalmente a partir do modelo do plano Industry 4.0 da Alemanha (Wang, Wu e Chen, 2020; Gabriele, 2020)15. Seus objetivos são muito claros: melhorar várias capacidades competitivas, ou seja, ecologia, inovação, qualidade, custo e integração de Industrialização e Informação (I&I) (Moreira, 2022, p. 20). Afora isso, do ponto de vista político, agregamos que se trata de parte de um todo em torno da elevação do controle de setores estratégicos (e de ponta) da economia por parte do Estado e do PCCh16, que culminou na estratégia de o MIC 2025 ter posto como prioridade o desenvolvimento dos setores produtivos mais intensivos em tecnologia pertencentes ao que se convencionou chamar de Indústria 4.017. 

			Assim como aconteceu no final dos anos 1980 e ao longo dos anos 1990, a estratégia MIC2025 da China é principalmente uma política doméstica/nacional destinada a impulsionar as chamadas Indigenous Capabilities e a Indigenous Innovation. Aliada ao desenvolvimento nacional e local das capacidades de inovação interna, o MIC2025 também coloca como estratégia as relações com economias mais avançadas com potencial tecnológico e com suas multinacionais, com o objetivo de garantir o acesso a tecnologias estrangeiras, levando para o mercado chinês cadeias de valor tecnológicas com o intuito de reduzir a dependência de parceiros estrangeiros. 

			Para Wang, Wu e Chen (2020), Li (2018) e Zenglein e Holzmann (2019), o MIC2025 pode ser considerado uma estratégia de desenvolvimento das estruturas produtivas similar aos chamados “modelos de desenvolvimento do Leste Asiático”, caracterizado por políticas industriais que visam setores estratégicos e um governo forte que alinha efetivamente os interesses comerciais (estatais e privados) com as metas nacionais. Zenglein e Holzmann (2019) afirmam que, tomando as nações do Tigre Asiático – Coreia do Sul, Taiwan, Singapura e Hong Kong – como exemplo, o MIC2025 visa mover partes mais sofisticadas da cadeia de valor e pesquisa e desenvolvimento de alto calibre para a China. Se bem-sucedido, replicaria as conquistas da indústria eletrônica em outros setores, como de alta tecnologia, por exemplo. 

			Li (2018) afirma que o MIC2025 foi um projeto desenvolvido em conjunto pela China’s National Development and Reform Commission (NDRC) e pelo Ministry of Science & Technology (MOST), com contribuições adicionais do Ministry of Industry and Information Technology (MIIT). O MIC2025 é a primeira fase de um grande plano “trifásico”, que guiará a China a se tornar uma potência mundial de manufatura, cuja finalidade é dominar a produção do mundo. O plano se concentra na melhoria da qualidade dos produtos fabricados na China, na criação de marcas próprias, na construção de uma sólida capacidade de fabricação por meio do desenvolvimento de tecnologias avançadas de ponta, da pesquisa de novos materiais e da produção de peças e componentes essenciais dos principais produtos. De acordo com o Conselho de Estado da República Popular da China, dez setores foram priorizados: tecnologia da informação, maquinário de controle numérico de ponta e automação, equipamento aeroespacial e de aviação, equipamento de engenharia marítima e fabricação de embarcações de alta tecnologia, equipamento ferroviário, veículos de economia de energia, equipamentos elétricos, novos materiais, biomedicina e aparelhos médicos de alto desempenho e equipamentos agrícolas. 

			Para Li (2018), inicialmente o plano MIC2025 foi previsto para ser estendido a três fases. A fase I vai de 2015 a 2025; durante este período, a China se esforçaria para ser incluída na lista de países com potência global de manufatura. A fase II contempla o ano de 2026 a 2035, onde o país alcançaria o nível médio no campo de poder manufatureiro mundial. Na fase III, de 2036 a 2049, época em que a República Popular da China comemora seu aniversário de cem anos, a China lograria seu sonho em ser uma potência manufatureira líder no mundo.

			A estratégia MIC25 da China é principalmente uma política doméstica destinada a impulsionar o Indigenous Capabilties, aliado a uma estratégia de parcerias com empresas estrangeiras, principalmente via formação de joint ventures, para garantir o acesso a know-how estrangeiro e reduzir a dependência de tecnologia. Para alcançar sua ambiciosa meta de levar ciclos inteiros de produção de alta tecnologia para o país, a China está buscando uma abordagem multifacetada ao lidar com parceiros estrangeiros (Zenglein e Holzmann, 2019). Eles podem ser categorizados em três grupos:

			1) Bargaining chips: são empresas estrangeiras em setores que os planejadores econômicos da China consideram de menor valor estratégico. É o caso de bens de consumo, como franquias de restaurantes ou varejo. O setor automotivo também passou para essa categoria, uma vez que grande parte de sua produção já foi transferida para a China e é menos importante para futuras atualizações. Medidas como a dispensa da exigência de joint venture no setor automotivo são utilizadas pelos interlocutores chineses como moeda de troca nas negociações de reciprocidade. Mas eles são muito menos significativos para as empresas estrangeiras do que seriam há uma década.

			2) Willing tech partners: O governo chinês se esforça para convencer as empresas estrangeiras a transferir as partes mais sofisticadas de sua cadeia de valor para a China, com o objetivo de promover o upgrading tecnológico da indústria nacional e, direta ou indiretamente, levar à desejada incorporação dessas cadeias de valor à economia do país. 
O setor de eletrônicos de consumo é um exemplo da implementação bem--sucedida dessa estratégia: a China começou apenas montando produtos, mas agora produz tecnologia básica mais sofisticada e outros componentes importantes.

			3) Hard-to-get tech targets: As principais empresas estrangeiras de tecnologia que retêm as partes mais importantes de suas cadeias de valor fora da China são mais difíceis de abordar. Nesse sentido,  na busca de acesso ao seu know-how e tecnologias, o governo chinês usa diferentes abordagens estratégicas, como: a) atrair empresas com ofertas de melhor acesso ao mercado ou empresas que estejam mais disponíveis para fazer formação de joint venture, com transferência de tecnologia; b) usar o investimento estrangeiro direto chinês para comprar grandes empresas ou know-how considerado crucial para os objetivos do MIC2025; e  c) adotar estratégias de absorção de tecnologias externas via imitação, ou mesmo via espionagem industrial ou ciberataques. 

			

			Não se tem valores exatos dos recursos destinados pelo MIC2025, mas sem dúvida nenhuma a China está investindo centenas de bilhões de dólares para torná-lo um sucesso. Muito além dos subsídios industriais clássicos, a implementação do MIC25 é apoiada por uma grande variedade de ferramentas financeiras, que vão desde esquemas de compensação de seguro a incentivos fiscais, financiamento facilitado para pequenas e médias empresas e financiamento direto para zonas de demonstração e projetos-piloto.

			Os principais bancos estatais, como o China Construction Bank (CCB), o Industrial and Commercial Bank of China (ICBC) e o China Development Bank (CDB), vêm ampliando fortemente seus recursos para os setores considerados estratégicos. Em novembro de 2016, o CDB prometeu cerca de 300 bilhões de yuans para a implementação do MIC25 nos próximos cinco anos. Em março de 2018, havia mais de 1.800 fundos de investimento industrial do governo com um tamanho agregado de cerca de 3 trilhões de yuans (Li, 2018; Zenglim e Holzamnn, 2019). 

			Do ponto de vista de alguns atores estratégicos da dimensão do governo, o Ministry of Industry and Information Technology (MIIT) e o Ministry of Finance (MOF) lançaram um fundo para estimular a modernização industrial da China. O MIIT anunciou até 25 tarefas principais para financiamento em 2017 e 2018, a fim de impulsionar as capacidades de inovação de manufatura da China (por exemplo, para semicondutores e sensores inteligentes), apoiar inovações em novos materiais e melhorar as plataformas de serviços industriais, bem como a coordenação geral da cadeia de suprimentos. As projeções eram de que só esse tipo de apoio financeiro chegasse a pelo menos 10 bilhões de yuans em 2017. Importante notar também que alguns indicadores da evolução do sistema nacional de inovação chinês são elementos que expressam, de certa forma, a busca pelo desenvolvimento e fortalecimento das capacidades nacionais de inovação tecnológica. O crescimento do investimento em P&D e a evolução do número de projetos relacionados à inovação tecnológica, como também a evolução da formação de mão de obra para o desenvolvimento de pesquisa e ciência, resultado em um relevante crescimento das patentes chinesas relacionados a setores considerados vitais para a consolidação da soberania tecnológica (ver apêndice com os indicadores). 

			É relevante notar aqui também o papel das empresas nacionais – privadas e estrangeiras. As empresas estatais chinesas continuam a desempenhar um papel essencial para o desenvolvimento de indústrias estratégicas e equipamentos de alta tecnologia associados ao MIC2025. Nos chamados setores-chave, como telecomunicações, construção naval, aviação e ferrovias de alta velocidade, as estatais ainda têm uma participação na receita de cerca de 83%. No que o governo chinês identificou como indústrias pilares (por exemplo, eletrônicos, fabricação de equipamentos ou automotivo), chega a 45% (Zenglim e Holzamnn, 2019).

			Sobre as empresas privadas, estas também exercem papel estratégico no MIC2025. Ao lado e em ampla complementariedade com os 96 GCEE, empresas como Alibaba, Baidu, Huawei e Tencent tem habilidade em demonstrar capacidade de execução de políticas deliberadas pelo PCCh em certas áreas sensíveis. Por exemplo, a estratégia de promover a Indústria 4.0 no país, com maior ênfase na Inteligência Artificial (IA), foi amplamente impulsionada por empresas privadas de tecnologia (Zenglim e Holzamnn, 2019), que, de acordo com o modelo chinês de organização social, econômico e político, por sua vez devem se alinhar com os objetivos estratégicos do país. Um exemplo proeminente foi o recrutamento de uma equipe nacional de Inteligência Artificial pelo Ministry of Industry and Information Technology em 2017, envolvendo os gigantes da Internet Baidu e Alibaba e as empresas de IA iFlyTek e SenseTime.

			O 14ª Plano Quinquenal, em grande medida, é uma extensão mais ampla do MIC2025, já que foi elaborado em meio a uma guerra tecnológica aberta pelos EUA contra o fornecimento de insumos de semicondutores à China. Intenta-se uma transição de motor da economia com a transformação do país em algo “liderado pela inovação”, algo em plena coerência e continuidade com o nível de desenvolvimento do SNIT, aprofundado a partir de 2006, e com a elevação da capacidade de intervenção no território como resultado das inovações sob o território desde então. De acordo com este modo de pensar e conduzir o processo de transformação da sociedade chinesa em potência global, as tecnologias disruptivas estão na principal lista de prioridades:

			We will accelerate and expand industries such as new-generation information technology, biotechnology, new energy, new materials, high-end equipment, new energy vehicles and green and environmentally friendly products, as well as the aerospace and marine equipment industries. We will promote deep integration of the internet, big data, AI, etc., in all industries, promote cluster development 
(集群发展) in advanced manufacturing industries (República Popular da China, 2021).

			Eis um ponto fundamental ao desenvolvimento da Nova Economia do Projetamento.

			Uma breve exposição sobre a nova economia do projetamento

			Retomamos o raciocínio já expresso na introdução deste texto. Apontamos que a China, dada a forma observada como reagiu às crises financeira de 2008 e da Covid-19, demonstrava a inauguração de novas e superiores formas de planificação econômica. Mais recentemente (com a utilização ampla do Big Data e da Inteligência Artificial no combate à Covid-19), tornou-se crescentemente mais evidente que as novas formas tinham relação direta com o surgimento de inovações tecnológicas disruptivas desde o aprofundamento e o apetrechamento de seu SNIT a partir de 2006.

			Os grandes projetos voltados à inovação tecnológica demonstrados aqui só elevam a um outro patamar a própria hipótese. Evidente que o papel da grande propriedade pública no núcleo produtivo e financeiro da economia complementa o argumento. Neste sentido, estávamos diante de um fenômeno carente de explicação teórica plausível nos marcos da heterodoxia e da ortodoxia e suas teorias do desenvolvimento.

			Foi em um esquecido livro do economista brasileiro Ignacio Rangel (1914-1994), chamado Elementos de Economia de Projetamento (1959), que encontramos uma chave de interpretação alternativa ao processo recente de desenvolvimento chinês18. A necessidade de uma nova chave de compreensão do processo chinês é parte de uma premissa hegeliana de não separação entre teoria e história19. Essa premissa é presente na seguinte passagem sobre o caso chinês:

			China’s rapid economic development in recent years is often characterized as “miraculous”. […] But as we have written elsewhere, “theoretical problems have started to emerge with regards to the very existence, content, and prospects of the China model. The key question, then, is what kind of economic theory and strategy underpin this “miracle”. China’s model has been variously described as a form of neoliberalism, or as a novel kind of Keynesianism. Against these positions, we hold that the country’s major recent developmental gains are the achievements of theoretical advances in political economy, originating in China itself […] (Enfu e Xiaoqin, 2017, p. 13).

			Retornando a Rangel, a Economia do Projetamento seria uma dinâmica que ganha força como a economia que surge da fusão entre as inovações institucionais trazidas pela Revolução Russa (planificação econômica em larga escala), o Consenso Keynesiano e o capital financeiro. Observando por este prisma, a Economia do Projetamento original rangeliana seria um protótipo de uma grande teoria que se desenvolveu em unidade com as categorias e conceitos que surgiam com os novos fenômenos econômicos surgidos, principalmente na URSS e no mundo capitalista central, notadamente a Europa, e se alimentam com os problemas e soluções enfrentadas por aproximações sucessivas e sistematizando experiências dos analistas (Castro, 2014, p. 206). 

			

			Em resumo, significa que a evolução histórica e as novas formas de produzir e planificar a produção de mercadorias dão margem ao surgimento de teorias mais capazes de explicar o processo histórico e presente. É sob esse prisma que se deve perceber, em seu devido tempo, a Economia do Projetamento e a Nova Economia do Projetamento à atualidade (Jabbour e Dantas, 2021, p. 299). De início, o que podemos fazer, como ponto de partida – utilizando a palavra do próprio economista maranhense –, é evidenciar a relação custo e benefício como os dois conceitos-chave do projetamento:

			Custo e benefício, no sentido aqui usado, são as categorias fundamentais do projetamento: abstrações úteis para o encaminhamento da solução de problemas implícitos […]. Toda a teoria do projetamento não passa, em última instância, de um esforço para precisar estes dois termos, para com eles construirmos uma razão (Rangel, [1959] 2005, p. 366, 367).

			A chave do conceito aqui, além do custo e benefício, é a busca do denominador comum entre ambos. Daí a palavra razão surgir em meio à elaboração em uma relação de causa e efeito estranha a economias não planificadas, lastreadas tanto no curto prazismo privado quanto tão e somente na relação custo/benefício empresarial. Em outros termos, a Economia do Projetamento seria uma construção humana. Uma forma de direção consciente do processo de produção baseada na razão humana, não mercantil, e voltada aos interesses gerais da sociedade. Em cada grande projeto a ser elaborado e executado, a razão estaria no comando como denominador comum na relação custo/benefício. Este bom termo entre custo e benefício é alcançado via submissão do projeto às necessidades materiais e espirituais da nação e de toda a população afetada pelo próprio projeto (Jabbour e Dantas, 2021, p. 300).

			O caráter humanístico da percepção rangeliana está na apreensão do desemprego como uma circunstância inerente ao capitalismo. 
A nossa leitura da proposta de Rangel nos leva a crer que a Economia do Projetamento é a superação desta circunstância (desemprego), levando à criação de uma “macroeconomia do projeto” voltada completamente a essa proposta de superação, inclusive relacionada a um processo de transformação estrutural que tem como elemento essencial a inovação tecnológica. Vejamos:

			O projetista, ao decidir entre duas técnicas, deve sentir-se agente da sociedade, o que exige que nada aceite sem exame. Sua ação deve ser orientada por um plano-mestre geral […] e esse plano será diferente segundo haja ou não desemprego. A ele deve subordinar-se toda a sua ação, como tático do desenvolvimento que é. Se há desemprego, deve trabalhar para induzir o emprego pleno; alcançado este, deve buscar a gradual retirada do trabalho dentre os fatores de produção (Rangel [1959] 2005, p. 405).

			Evidente que essa economia baseada em grandes projetos, na construção de valores de uso e em formas sofisticadas de intervenção humana sobre o processo de acumulação, sofre um grande revés com o final da experiência soviética, com a emersão da financeirização como dinâmica dominante de acumulação no capitalismo moderno e o retorno do keynesianismo militarizado não mais na Alemanha pré-Segunda Guerra Mundial, mas como tendência que se aprofunda com a escalada de intervenções militares por parte dos EUA após a década de 1990. 
A primeira experiência de “projetamento” chega ao fim? É uma boa questão, mas acreditamos que sim. 

			Uma “Nova Economia do Projetamento” na China high-tech?

			A nosso ver, é crescente o déficit em matéria de novos marcos conceituais e teóricos capazes de nos entregar uma visão de totalidade do que ocorre na China em matéria de desenvolvimento econômico. Aqui não se trata de desusar todo acervo criado, por exemplo, pelas teorias de desenvolvimento surgidas após a 2ª Guerra Mundial. Ao contrário, é perceber que a história e o movimento em si também levam as teorias a uma capacidade cada vez menor de nos entregar o “universal no particular”. No máximo, na medida em que novos fenômenos surgem, as teorias podem descrever fragmentos de uma realidade. Por exemplo, uma boa explicação ao funcionamento do sistema financeiro chinês pode ser encontrada a partir das contribuições de Hyman Minsky (1919-1996). Mas não é suficiente para uma visão de totalidade que um processo histórico daquela magnitude demanda. O conceito de “Economia do Projetamento” é adequado na medida em que dá sentido à existência na realidade, “uma unidade ideal mediada de seus momentos particulares” (Hegel, 1905 [2001], p. 125). A nós:

			Nosso ponto de inflexão em relação aos postulados dominantes, ortodoxos e heterodoxos, está na percepção de que a China tem adentrado a uma dinâmica de acumulação onde a superação de restrições dos mais variados tipos e da incorporação à economia real de novos aportes tecnológicos abriram condições tanto para elevar o grau de racionalidade sobre o processo produtivo e consequentemente transformar a economia chinesa em uma verdadeira máquina de construção de grandes bens públicos e, mesmo, de valores de uso (Jabbour et al., 2020, p. 20).

			Não voltaremos ao impacto da rapidez e da magnitude das transformações subsequentes à economia e ao território chinês pós pacote fiscal lançado ao enfrentamento da crise de 2008, nem tampouco à verdadeira economia de prontidão, amplamente baseada em inovações tecnológicas disruptivas já citada, percebida com a reação do Estado chinês à Covid-19. Sem nenhuma sombra de dúvida, tais fatos já deveriam ser pautados em matéria de observar os limites das teorias econômicas em curso à compreensão daquela realidade. Também suficiente seria mostrar que, entre 1990 e 2017:

			China added over 120,000 kilometers of railways, 130,000 kilometers of expressways, 3.7 million kilometers of road, and 740,000 kilometers of coastal quay lines to its national transport system. India, a country of similar size, and a private property system in keeping with neoclassical requirements, added 4,320 kilometers of railways from 1990 to 2016 (Jefferies, 2021, p. 311).

			Reports apresentados e de fácil acesso ao público apontam que entre 2001 e 2020 o país construiu 40 mil quilômetros de trens de alta velocidade, uma malha três vezes maior que a existente em todo o resto do mundo. Esta malha chegará a 50 mil até o final do presente plano quinquenal (2021-2024), conectando todas as cidades do país com mais de 500 mil habitantes20. A clara noção disposta na noção rangeliana de colocar a geração de empregos como ponto zero em sua economia do projetamento é evidente no fato de a China, entre 2011 e 2020, ter gerado 13 milhões de empregos urbanos por ano (China Statistical Yearbook), apesar da queda do crescimento econômico e da necessidade premente de catching-up tecnológico. Isso significa um grau de planificação da migração rural-urbano no país que vai além do papel regulador do sistema hukou. Sem um imenso aparato tecnológico esse processo seria muito mais tortuoso e complicado.

			Na verdade, deveria nos levar a perguntar também: 1) se os chineses dispostos – com todas as possibilidades abertas pelas citadas tecnologias disruptivas – não estariam às portas de superação da destruição criativa schumpeteriana, e que tal seria uma característica fundamental desta economia tanto baseada em grandes projetos quanto na plena utilização e transformação da razão em instrumento de governo21; 2) se, além do mais, a própria incerteza keynesiana não estaria em questão, dada a centralidade da propriedade privada nesta “nova economia”, logo a decisão do investimento “principal” sairia do controle privado ao controle estatal/público; 3) qual seria o impacto à teoria econômica dessas novos dispositivos e qual a Economia Política que explica a dinâmica das classes sociais e do poder político indicativo do que a China tem nos entregado em matéria de prática e inovação teórica.

			Está ainda por mensurar o papel que as grandes plataformas como o Big Data e a IA cumpriram na eliminação da pobreza extrema atingida pelo país22. Mas vai ficando evidente que a China é uma economia cada vez mais baseada em ganhos de produtividade causada pela ampliação do papel do SNIT na estrutura econômica do país. Porém existe outro dado da realidade que deve ser visto, também em perspectiva histórica, relacionado às formas de planificação econômica que surgiram e estão emergindo no país. A transição iniciada em 1978 foi muito mais indicativa de uma economia que iria adequar seu sistema de planejamento a um ambiente de mercado do que uma transição direta a uma economia de mercado. Essa transição engloba a formação, já citada, das bases ao SNIT a ser reforçado após o 11º Plano Quinquenal. Podemos chamar este sistema de um Market-Based Planning.

			Qual o momento ou a forma histórica que a planificação econômica ganha na China diante de uma “nova economia” cada vez mais baseada em amplo aparato técnico-científico, elevando assim a capacidade humana de domínio sobre a natureza e a anarquia do capital? Respondemos indicando que a China passa por imensos desafios da mais diversa monta, principalmente relacionada ao problema da desigualdade territorial e social de renda. Se observarmos que a dinâmica histórica recente chinesa é a história de sucessivas ondas de inovações institucionais que foram capacitando o país a antever óbices a anterior propondo rápidas soluções, atualmente o país passa por duas grandes transições. A primeira tem relação com uma nova onda de inovações institucionais que visa mudar os esquemas de propriedade no país como a deus ex machina à redução da desigualdade de renda. O lento processo de estatização do setor de construção civil e perda do poder de monopólio do setor privado em algumas áreas da economia indicam esta transição. Não se trata de uma “onda regulatória”. É mais profundo, a nosso ver.

			A segunda transição ocorre e se entrelaça com a consolidação da Nova Economia do Projetamento com a transformação da economia chinesa em uma grande máquina de construção de bens públicos (valores de uso), dentro e fora do país. O papel dos economistas e engenheiros de projetos em uma sociedade com o tamanho dos desafios apresentados na China tende a se elevar. Se o Market-Based Planning logrou a transformação do país em “fábrica do mundo”, o que vemos hoje, no surgimento de um Project-Based Planning alicerçado tanto na grande propriedade estatal/pública sobre a produção e a finança quanto em um imenso SNIT, é o fulcro explicativo de muitas questões que o desenvolvimento chinês suscita. 

			O objetivo deste artigo foi mostrar os grandes projetos em matéria de SNTI como parte deste todo que envolvem as mudanças qualitativas em curso na economia chinesa. Porém, por motivos que vão desde a filosofia (positivismo kantiano e suas “categorias transcendentais”) que sustenta as teorias econômicas ortodoxas e heterodoxas até o próprio preconceito em relação àquela experiência, ficamos privados desta novidade. A ciência social assim não avança, se tornando quase dispensável em um mundo prenhe de grandes explicações para grandes questões.

			Conclusões

			Em um primeiro plano, é incontornável a necessidade de colocar como uma sólida base empírica que o fato de a China contar com uma imensa base pública nos setores produtivo e financeiro de sua economia pode ser chamado como uma vantagem ainda a se mensurar em relação às formações econômico-sociais capitalistas, centrais e periféricas. Ao lado disso, a ampliação e capilarização de seu SNIT conferiu a esse Estado capacidades de concentrar informações cuja rapidez de reação pode ser expressa em ao menos dois eventos elencados neste artigo: a crise financeira de 2008 e a pandemia da Covid-19. Nossa hipótese de surgimento de uma “nova economia” baseada em capacidades estatais superiores de planificação via apropriação rápida de inovações tecnológicas disruptivas é um fato que vai se transformando no maior desafio teórico das ciências humanas e sociais da atualidade: quais são as novas regularidades e coerência interna que surgem desta elevação do domínio humano tanto sobre a natureza quanto à anarquia do capital?

			Neste artigo buscamos dar mais um passo no sentido de robustecer a hipótese em torno do surgimento de uma “Nova Economia do Projetamento” na China. Alusiva ao insight de Ignacio Rangel (1959) acerca do surgimento no pós-Segunda Guerra Mundial na URSS e na Europa Ocidental de uma economia sob amplo controle humano (planejamento central na URSS x princípio da demanda efetiva no ocidente), concluímos neste artigo que o SNIT tem sido elemento fundamental do ressurgimento do horizonte rangeliano, agora com mais força na República Popular da China. O que explica e amplia os horizontes a uma visão capaz de fundir teoria e história, percebendo o “projetamento” não como um desejo, mas como, à la Hegel, o próprio conceito se manifestando no movimento real.
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			O grande salto: desenvolvimento e perspectivas da força científica e tecnológica da China (2000-2035)*

			HU Angang1 

			Resumo: A força científica e tecnológica, a capacidade de atingir metas estratégicas nacionais em ciência e tecnologia, não é apenas um componente significativo da força nacional abrangente, mas também a base de inovação científica e tecnológica para o aumento contínuo dessa força. 
A avaliação quantitativa da força científica e tecnológica da China de 2000 a 2020 mostra um tremendo progresso em ciência e tecnologia, passando de um país em fase de recuperação (catching-up) para um país impulsionado pela inovação. A China passou do segundo para o primeiro grupo de ciência e tecnologia global, garantindo uma mudança histórica da mera quantidade para a alta qualidade. Isso demonstra plenamente a vantagem política da liderança geral do Partido Comunista da China, a vantagem estratégica do desenvolvimento impulsionado pela inovação e as vantagens do novo sistema de mobilização de recursos em todo o país sob a economia de mercado socialista com uma riqueza de recursos humanos em ciência e tecnologia. Com base nos requisitos estratégicos da China de buscar a autossuficiência e a força da ciência e da tecnologia como suporte para o desenvolvimento nacional, este artigo propõe recomendações de políticas para o desenvolvimento futuro de várias vantagens e condições favoráveis, com o objetivo de aumentar a força nacional em ciência e tecnologia estratégicas e implementar a estratégia de desenvolvimento orientada para a inovação. Além disso, são apresentadas as perspectivas da visão científica e tecnológica da China para 2025 e 2035, prevendo um aumento significativo da força científica e tecnológica e a entrada da China nas classificações avançadas entre os países mais inovadores do mundo.

			Palavras-chave: força científica e tecnológica; inovação científica e tecnológica; força nacional em ciência e tecnologia estratégicas; desenvolvimento orientado para a inovação; estratégia de recuperação (catch-up) assimétrica.

			

			摘要：  科技实力是指实现国家科技战略目标的能力，既是国家综合国力的重要组成部分，也是不断提高综合国力的科技创新基础。定量评价了2000-2020年我国科技实力跨越式发展，从科技追赶型进入科技创新型行列，从世界科技第二方阵进入第一方阵，从量的积累迈向质的飞跃，取得了历史性的跨越式发展；这充分体现了党的全面领导政治优势、国家创新驱动发展战略优势、社会主义市场经济体制下新型举国体制优势、科技人力资源优势等。根据坚持把科技自立自强作为国家发展的战略支撑的要求，分别对国家科技创新目标、强化国家战略科技力量提出了、实施创新驱动发展战略政策建议；根据我国未来发展多方面的优势和有利条件，对2025年以及2035年我国科技远景目标进行展望——科技实力大幅跃升，进入世界创新型国家前列。

			关键词： 科技实力；科技创新；国家战略科技力量；创新驱动发展；“非对称”赶超战略

			Em outubro de 2020, o Esboço do 14º Plano Quinquenal para o Desenvolvimento Econômico e Social e os Objetivos de Longo Prazo até o ano de 2035 (doravante denominado “Esboço do 14º Plano Quinquenal”) foi adotado na Quinta Sessão Plenária do 19º Comitê Central do Partido Comunista da China (PCC)2. O Esboço do 14º Plano Quinquenal indica que a China fez conquistas decisivas para garantir uma vitória completa na construção de uma sociedade moderadamente próspera em todos os aspectos, e que aumentou significativamente sua força econômica, científica e tecnológica, e sua força nacional de maneira geral. Em 28 de maio de 2021, o presidente Xi Jinping fez uma avaliação geral sobre a força científica e tecnológica da China na sessão conjunta da 20ª Reunião dos Membros da Academia Chinesa de Ciências, da 15ª Reunião dos Membros da Academia Chinesa de Engenharia e do 10º Congresso Nacional da Associação Chinesa de Ciência e Tecnologia, enfatizando que os esforços científicos e tecnológicos do país visam uma mudança melhoria quantitativa para a qualitativa, passando de um avanço isolado para um aprimoramento sistemático da capacidade. A inovação científica e tecnológica alcançou conquistas históricas (Xi, 2021).

			Este artigo apresenta uma avaliação abrangente do rápido cresci-mento da força científica e tecnológica da China no período de vinte anos, de 2000 a 2020. Essa força refere-se à capacidade de atingir os objetivos estratégicos científicos e tecnológicos nacionais. Ela não é apenas um componente significativo da força nacional abrangente, mas também a base para o aprimoramento contínuo por meio da inovação. Após o 10º Plano Quinquenal (2001-2005), e do 11º (2006-2010) ao 13º Plano Quinquenal (2016-2020), a China subiu quatro degraus principais. Passou da ampliação quantitativa para o crescimento qualitativo ascendente e da recuperação do atraso em ciência e tecnologia para se tornar um país orientado para a inovação. Passou do segundo grupo de ciência e tecnologia do mundo para o primeiro e está inevitavelmente envolvida em uma concorrência sem precedentes em ciência e tecnologia com os EUA. Portanto, para o desenvolvimento futuro da ciência e tecnologia chinesas, é importante aderir a estratégias orientadas para a inovação, adotar a estratégia de recuperação assimétrica, moldar de forma abrangente as novas vantagens do desenvolvimento científico e tecnológico e promover vigorosamente a autossuficiência e a força da ciência e tecnologia.

			O principal objetivo deste artigo é resumir e analisar o desenvolvimento acelerado (leapfrog) da força científica e tecnológica chinesa nos últimos vinte anos, bem como as perspectivas de desenvolvimento para os próximos quinze anos. Ele inclui quatro partes: a primeira é uma análise comparativa, histórica e internacional dos principais indicadores científicos e tecnológicos da China, que já entraram na vanguarda ou até mesmo alcançaram o primeiro lugar no ranking mundial. A segunda é a avaliação específica das forças científica e tecnológica e de informação da China com base em fundamentos quantitativos e computacionais. Em particular, a implementação efetiva de planos de inovação científica e tecnológica de médio e longo prazo pelo governo tem desempenhado um papel de orientação fundamental. A terceira parte consiste em recomendações de políticas para atingir as metas nacionais de inovação científica e tecnológica e os principais indicadores para o período do 14º Plano Quinquenal (2021-2025) e para promover vigorosamente a autossuficiência e a força da ciência e da tecnologia. A quarta parte é uma análise das perspectivas para a visão de 2035 da inovação científica e tecnológica da China, para alcançar novos patamares de força científica e tecnológica, bem como das oportunidades e dos desafios enfrentados.

			De modo geral, este documento tem o objetivo de apresentar o notável progresso que a China fez no desenvolvimento científico e tecnológico, bem como delinear as estratégias e políticas necessárias para aumentar ainda mais sua força científica e tecnológica no futuro.

			1. Avanço para a liderança global nos principais indicadores científicos e tecnológicos

			1.1. Força científica e tecnológica

			A força científica e tecnológica refere-se à capacidade abrangente de um país de atingir suas metas de desenvolvimento científico e tecnológico. Existem indicadores de níveis de desenvolvimento científico e tecnológico, como os principais indicadores científicos e tecnológicos per capita ou as fronteiras da inovação científica e tecnológica. O conceito de força científica e tecnológica, no entanto, refere-se ao total de fatores de produção (como mão de obra, financiamento, informações) e benefícios (como conhecimento de pesquisa, tecnologia, taxas de aplicação e popularização, transações de mercado de tecnologia e outros benefícios sociais) do desenvolvimento científico e tecnológico de um país. Os fatores e benefícios discutidos neste artigo servem como um reflexo da força científica e tecnológica de um país. Eles podem ser considerados a base científica e tecnológica da força nacional geral do país. No contexto da globalização econômica, a concorrência entre países em ciência e tecnologia é uma concorrência entre suas capacidades de inovação, que podem ser representadas e comparadas internacionalmente por meio de indicadores científicos e tecnológicos totais.

			O autor mede a força científica e tecnológica total de um país usando cinco indicadores (Hu e Xiong, 2008), a saber, o recurso científico e tecnológico estratégico total de um país (como investimento em P&D), o número de artigos científicos e tecnológicos internacionais, o número de pedidos de patentes por residentes nacionais, o número de usuários de computadores pessoais e a proporção de usuários da Internet em relação ao total mundial. Os resultados da pesquisa mostram que, entre 1980 e 2004, o desenvolvimento científico e tecnológico da China experimentou um crescimento vertiginoso, deixando de ser um “retardatário” na nova revolução tecnológica mundial para se tornar uma “potência científica e tecnológica mundial”. As quatro forças motrizes por trás do rápido desenvolvimento científico e tecnológico do país são a abertura para o mundo exterior e a globalização científica e tecnológica, a orientação para o mercado, as diretrizes governamentais e o alto crescimento econômico. Em 2020, a China havia passado de “power científica e tecnológica mundial” para “powerhouse científica e tecnológica mundial”. É importante observar que ser uma powerhouse científica e tecnológica é um conceito baseado em indicadores totais e não em indicadores per capita (Hu, 2004, p. 176)3.

			Portanto, o autor acredita que é muito necessário avaliar quantitativamente e resumir as mudanças significativas na força científica e tecnológica da China nos últimos vinte anos (2000-2020), ao mesmo tempo em que é particularmente importante prever essa força em 2025, de acordo com o 14º Plano Quinquenal chinês.

			Este artigo faz uma análise empírica e uma comparação internacional usando indicadores científicos e tecnológicos internacionalmente aceitos e uma análise quantitativa dos principais indicadores científicos e tecnológicos chineses. Atualmente, os EUA são considerados a referência para medir a força científica e tecnológica. Os EUA, amplamente reconhecidos como uma powerhouse científica e tecnológica, lançaram uma guerra tecnológica sem precedentes contra a China nos últimos anos, tentando conter a força científica e tecnológica chinesa.

			Os dados usados para os cálculos dos indicadores neste artigo são provenientes principalmente das bases de dados do Banco Mundial e da Organização Mundial da Propriedade Intelectual. O Produto Interno Bruto (PIB) e os gastos com P&D da China são calculados usando a Paridade do Poder de Compra (PPC) (mais detalhes na Tabela 1), conforme exigido, como pelo Banco Mundial, para fazer comparações internacionais na mesma base.

			Tabela 1: Comparação dos principais indicadores de desenvolvimento de ciência e tecnologia da China e 
dos EUA com os do mundo de 2000 a 2020
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							Mudanças na porcentagem

							2000-2010

						
							
							Mudanças na porcentagem

							2000-2019

						
					

					
							
							Pedidos de patentes de invenção por requerentes residentes no país

						
							
					

					
							
							China

						
							
							3,1

						
							
							25,2
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							20
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							Artigos publicados em periódicos de ciência e tecnologia
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							124,7 (2018)

						
							
							
					

					
							
							Gastos com P&D (PPC, dólar internacional de 2017)
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							2,8
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			Observação: tanto a força científica e tecnológica quanto a força de informação são calculadas com pesos iguais. Fonte de dados do cálculo: World Bank Open Data.

			1.2. A maior força de trabalho científica e tecnológica do mundo está na China

			1.2.1. Vantagens de talentos científico e tecnológico

			A maior vantagem da força científica e tecnológica da China é sua vantagem em termos de talentos. Este artigo usa três critérios: pessoal de P&D equivalente em tempo integral, número total de pessoal de P&D e pessoal de P&D por 10 mil pessoas empregadas. Em primeiro lugar, o número de pessoal de P&D equivalente em tempo integral da China aumentou de 922 mil pessoas por ano em 2000 para 5,092 milhões de pessoas por ano em 2020. O aumento é de um fator de 5,5, com uma taxa média de crescimento anual de 8,9% (National Bureau of Statistics of China, 2021, p. 180). Em segundo lugar, o número total de pessoal de P&D na China aumentou em um fator de 10,3, de 694 mil em 2000 para 7,1293 milhões4 em 2020. A taxa média de crescimento anual é de 12,4%. O número total de funcionários de P&D ficou em primeiro lugar no mundo por oito anos consecutivos5. Em terceiro lugar, o número de funcionários de P&D por 10 mil pessoas empregadas na China aumentou de 9,6 pessoas por ano em 2000 para 62 pessoas por ano em 2020, com uma taxa média de crescimento anual de 9,8%.

			

			Esses números mostram que a taxa média de crescimento anual dos três critérios na China excedeu significativamente a da população total (0,5%) e do número total de pessoas empregadas (0,2%) desde o início do século XXI. Isso também significa que o dividendo demográfico chinês atingiu o pico em 2010 e, desde então, diminuiu, mas o dividendo de talentos continuou a aumentar significativamente, especialmente em termos do dividendo de P&D criado pelos três critérios de pessoal de P&D.

			De 2000 a 2020, o número de pessoal científico e tecnológico chinês cresceu em uma velocidade ultra-alta. Em 2000, o número de funcionários técnicos em empresas e instituições estatais era de 21,65 milhões e, em 2020, o número de funcionários científicos e tecnológicos chineses chegou a 91 milhões em equivalente de tempo integral, ocupando o primeiro lugar no mundo e respondendo por 12% do total de empregos nacionais. As razões para isso são duas: o número de pessoal científico e tecnológico feminino ultrapassou 40 milhões, representando 44% do número total, e o número de instituições públicas de ensino superior e institutos de pesquisa continuou a crescer, ultrapassando 3.450, o número de instituições não públicas de P&D também cresceu significativamente (Wang, 2021).

			1.2.2. Sistema de ensino superior modernizado

			O fator mais significativo para que a China se torne o maior banco de talentos científicos e tecnológicos do mundo é a criação do maior sistema de ensino superior modernizado. Em primeiro lugar, a taxa bruta de matrícula no ensino superior aumentou de 13,3% dos formandos do ensino médio em 2000 para 54,4% em 2020 (National Bureau of Statistics of China, 2021, p. 108). O ensino superior passou de um modelo de elite (menos de 15%) para um modelo de massa (mais de 15% desde 2002) e depois para um estágio de universalização (mais de 50% desde 2019), superando em 14,4 pontos percentuais a meta esperada de 40% estabelecida no Plano Nacional de Reforma e Desenvolvimento da Educação de Médio e Longo Prazo do Conselho de Estado (2010-2020)6. O número total de alunos matriculados em instituições de ensino superior chegou a 41,83 milhões, 6,33 milhões a mais do que a meta esperada de 35,5 milhões. A China pode ser considerada o país com o maior sistema de ensino superior do mundo, atingindo a meta de tornar-se um país rico em recursos humanos (Hu, 2016, p. 242), que foi estabelecida no 17º Congresso Nacional do PCC. Em segundo lugar, o número de estudantes de pós-graduação aumentou de 59 mil em 2000 para 729 mil em 2020, com uma taxa média de crescimento anual de 13,4%. Em terceiro lugar, o número combinado de graduados de dois anos de faculdades e de graduados de quatro anos de universidades comuns aumentou de 950 mil para quase 8 milhões, com uma taxa média de crescimento anual de 11,2% (National Bureau of Statistics of China, 2021, p. 186). Desses, mais da metade são graduados com especialização em áreas de ciência e engenharia, promovendo efetivamente a rápida expansão da força de trabalho científica e tecnológica da China, especialmente do pessoal de P&D, e tornando o país o líder mundial nesse aspecto. Em quarto lugar, a China lançou de forma abrangente a promoção de universidades “Double First-Class”, incluindo a promoção de universidades de primeira classe mundial em 42 instituições e disciplinas de primeira classe mundial em 95 instituições. Em quinto lugar, o número de estudantes chineses que retornam à China após concluírem seus estudos no exterior aumentou significativamente de 9.121 em 2000 para 519,4 mil (National Bureau of Statistics of China, 2021, p. 186) em 2018, com uma taxa média de crescimento anual de 25,2%. Desde a reforma e a abertura em 1978, o número acumulado desses estudantes que retornaram ao país chegou a 3,6514 milhões (Ministério de Recursos Humanos e Previdência Social, 2018), aumentando significativamente a internacionalização do banco de talentos da China e fazendo com que o país fique em primeiro lugar nesse quesito mundial. Esses indivíduos talentosos não só se tornaram a principal fonte do rápido desenvolvimento de talentos científicos e tecnológicos da China, mas também o mais importante fator da posição de liderança do país nos principais indicadores científicos e tecnológicos do mundo. Isso demonstra plenamente a eficácia da implementação da estratégia de revigorar a China por meio do desenvolvimento de uma força de trabalho de qualidade, reunindo as mentes mais brilhantes de todos os cantos e inspirando plenamente a motivação, a iniciativa e a criatividade de cientistas e tecnólogos (Xi, 2021).

			

			1.3. Avanço para a liderança global em gastos totais com P&D

			1.3.1. Rápido crescimento dos gastos com P&D

			No século XXI, os investimentos em P&D na China passaram por uma fase de rápido crescimento. O investimento total dos fundos de P&D pode refletir de forma abrangente a capacidade de inovação científica e tecnológica de um país, aumentar efetivamente seu conhecimento total e usar esse conhecimento para criar novas atividades, incluindo pesquisa básica e desenvolvimento experimental. De 2000 a 2020, o produto interno bruto (PIB) da China manteve uma taxa média de crescimento anual de 8,7%, a mais alta do mundo. Além disso, em termos da moeda chinesa, os gastos com P&D da China aumentaram de 89,6 bilhões de yuans em 2000 para 2,4426 trilhões de yuans em 2020 (National Bureau of Statistics of China, 2021, p. 180), uma taxa de crescimento de 18% ao ano e um aumento de 27,3 vezes, estabelecendo um recorde mundial. A proporção de gastos com P&D em relação ao PIB aumentou de 0,89% para 2,4%, quase o dobro da proporção de gastos com defesa em relação ao PIB em 2020 (1,27%). No entanto, a China não atingiu a meta estabelecida no Programa Nacional de Médio e Longo Prazo para o Desenvolvimento Científico e Tecnológico (2006-2020) de alcançar uma intensidade de P&D superior a 2,5% até 2020, e esse número ainda é inferior ao nível dos EUA (2,84% em 2018)7. De acordo com a PPC em dólares internacionais de 2017, as despesas totais de P&D da China aumentaram de 38,8 bilhões de dólares internacionais em 2000 para 552,2 bilhões de dólares internacionais em 2020, o que equivale a um aumento de um fator de 14,2 em relação a 2000. A taxa média de crescimento anual é de 14,2%. Atualmente, está se aproximando dos 555 bilhões de dólares internacionais dos EUA e está prestes a ultrapassar esse valor8. A China está se tornando o maior país do mundo em gastos com P&D pela primeira vez, e os gastos do país com P&D como porcentagem do total mundial (em dólares internacionais de 2017) aumentaram de 2,8% em 2000 para 19,1% em 2020, o que representa um aumento de 16,3 pontos percentuais. Em média, o aumento foi de 0,82 ponto percentual a cada ano9.

			A China criou um mecanismo positivo para os gastos com P&D, tendo as empresas como as principais contribuintes. Em 2019, os gastos com P&D de várias empresas atingiram 1.688,7 bilhões de yuans, representando 76,3% do total nacional de gastos com P&D de 2.214,4 bilhões de yuans (National Bureau of Statistics of China, 2020, p. 262). Assim, as empresas se tornaram os principais impulsionadores das atividades de P&D e dos resultados de inovação na China, e também se tornaram as maiores contribuintes para o rápido crescimento do total de gastos com P&D.

			1.3.2. Financiamento substancial para grandes projetos científicos e tecnológicos

			O governo chinês oferece apoio financeiro massivo para grandes projetos científicos e tecnológicos. Em 2020, o gasto fiscal da China em ciência e tecnologia atingiu 1.071,74 bilhões de yuans, representando aproximadamente 1% do PIB (National Bureau of Statistics of China, 2021, p. 180), estabelecendo um recorde histórico. Esse financiamento apoia efetivamente as principais áreas de pesquisa, os principais projetos, as tecnologias de ponta e a pesquisa básica no país. Especificamente, durante o período do 11º Plano Quinquenal, foram apoiados 14 grandes projetos científicos e tecnológicos e grandes infraestruturas científicas e tecnológicas. No período do 12º Plano Quinquenal, houve 14 grandes projetos científicos e tecnológicos, duas instalações de pesquisa científica, oito projetos de inovação de conhecimento e seis projetos de inovação tecnológica. No período do 13º Plano Quinquenal, houve seis grandes projetos científicos e tecnológicos e nove grandes projetos de engenharia. No total, 59 grandes projetos nos três planos quinquenais foram financiados, indicando as fortes vantagens institucionais do sistema nacional de inovação científica e tecnológica chinês, não apenas estabelecendo um recorde na história do país desde 1949, mas também estabelecendo um recorde no mundo até hoje, e demonstrando um grande avanço na capacidade de avançar em estratégias tecnológicas de ponta. A China fez progressos significativos em áreas como o mar profundo e a terra profunda, o espaço sideral e o ciberespaço, e também garantiu um progresso marcante na exploração científica do universo, com relatos frequentes de grandes conquistas. Por exemplo, os astronautas chineses estiveram pela primeira vez na sua própria estação espacial; a sonda da missão Tianwen-1 em Marte pousou com sucesso no planeta; a sonda da missão lunar Chang’e-4 fez o primeiro pouso no lado mais distante da lua; a sonda da missão lunar Chang’e-5 coletou com sucesso amostras de um corpo extraterrestre; o submersível tripulado de águas profundas Fendouzhe (Striver) chegou com sucesso ao fundo da Fossa das Marianas; e a draga Tiankun fez sua estreia, entre outras conquistas10.

			1.4. Progresso de grande porte em inovações científicas e tecnológicas

			1.4.1. Progresso significativo em pesquisa básica e inovação original

			A China juntou-se à vanguarda global em pesquisa básica e aplicada, com um aumento significativo no número de artigos científicos e de engenharia publicados, resultando em um crescimento notável em sua participação global. De acordo com dados fornecidos pela National Science Foundation (NSF) dos EUA, a participação da China em artigos de periódicos científicos passou de 5% em 2000 para 20,7% em 2019, superando a participação dos EUA de 16,6% (mais detalhes na Tabela 1) e tornando-se líder mundial. Em dezembro de 2019, a publicação da NSF Research Output: Trends and International Comparisons reconheceu que a China já havia se tornado o maior produtor de conhecimento científico do mundo em 2018. Ela observou especificamente que o país havia demonstrado a maior especialização e influência em áreas como ciência agrícola, química, ciência da computação e da informação, engenharia, ciência dos materiais, recursos naturais e conservação, e física11. Com base nos dados da empresa de pesquisa britânica Clarivate, o Instituto Nacional de Política de Ciência e Tecnologia do Ministério da Educação, Cultura, Esportes, Ciência e Tecnologia do Japão calculou e analisou o número médio de artigos dos principais países que entraram no top 10% dos “artigos mais citados” em todo o mundo em um período de três anos. Em 2018 (média de 2017 a 2019), a China teve 42.190 artigos, superando os 37.124 dos EUA. A participação global da China aumentou de 7,6% no período de 2007-2009 para 24,8% no período de 2017-2019, enquanto a participação dos EUA diminuiu de 34,9% para 22,9%. O relatório japonês concluiu que a China agora está lado a lado com os EUA na pesquisa acadêmica global12. O Ministro da Ciência e Tecnologia da República Popular da China acredita que o país fez avanços significativos na pesquisa básica, com disciplinas como química, ciência dos materiais e física classificadas entre as melhores do mundo. A China alcançou uma série de grandes avanços científicos e tecnológicos originais em áreas como comunicação quântica, supercondutividade à base de ferro e células-tronco. A capacidade chinesa de fazer avanços estratégicos na vanguarda da ciência e da tecnologia melhorou muito, levando a um progresso significativo em áreas como o mar profundo, o espaço sideral, a terra profunda e o ciberespaço.

			1.4.2. A qualidade das patentes melhora continuamente

			A qualidade das patentes na China também tem melhorado conti-nuamente, especialmente em termos do número de pedidos de patentes de invenção depositados por residentes chineses, que teve um rápido aumento, levando a um crescimento significativo na participação global da China. De acordo com as estatísticas da Organização Mundial da Propriedade Intelectual (OMPI) e de outros bancos de dados, por um lado, de 2000 a 2019, a taxa média de crescimento anual dos pedidos de patentes de invenção depositados por residentes chineses (excluindo Hong Kong, Macau e a região de Taiwan, porque os bancos de dados não têm dados dessas três regiões) chegou a 24,9%, superando em muito os EUA (3,1%) e os países da OCDE (0,5%). No mesmo período, a participação da China no total de pedidos de patentes do mundo aumentou de 3,1% para 58%, um aumento de 54,6 pontos percentuais. A China ultrapassou os EUA em 2009 e os países da OCDE em 201513. Por outro lado, a participação da China nas patentes de invenção concedidas por residentes chineses aumentou de 0,02% em 1985 para 25,45% em 2019. O número de pedidos de Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes (PCT) da China aumentou de 701 em 2000 para 68.720 em 2020, com uma taxa de crescimento anual média de 25,8%, superando significativamente a taxa de crescimento do Japão (8,8%) e a taxa de crescimento dos EUA (2,4%) (mais detalhes na Tabela 2). Em 2020, a China foi responsável por 24,91% do total de pedidos de PCT em todo o mundo14. Francis Gurry, Diretor Geral da OMPI, acredita que a China passou de usuária de tecnologia para produtora de tecnologia, e o centro da inovação tecnológica global está mudando da Europa e dos EUA para países do Leste Asiático, como China, Japão e República da Coreia. Com base em indicadores como o número de transferências de patentes, o número de citações de patentes e a duração das patentes, que refletem a qualidade das patentes, constatou--se que a qualidade das patentes de invenção na China está melhorando continuamente (Cheng et al., 2021).

			Tabela 2: Pedidos de Tratado de Cooperação de Patentes 
(PCT) pela China, Japão e EUA de 2000 a 2020
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			1.4.3. O volume de exportação de alta tecnologia está continuamente no topo do mundo

			As exportações de produtos de alta tecnologia da China têm-se classificado continuamente em primeiro lugar no mundo, atingindo um pico em 2013, sofrendo um leve declínio e, em seguida, atingindo outro pico em 2018. Durante o período de 2012 a 2018, a taxa média de crescimento anual foi de 3,5%, inferior à taxa média de crescimento mundial de 4,5%. A proporção das exportações de produtos de alta tecnologia da China no mundo primeiro aumentou e depois diminuiu. Ela atingiu seu ponto mais alto em 2015, representando 28,3% do total mundial, e depois caiu para 25% em 2018, o que foi 4,7 vezes a proporção dos EUA (5,3%). Em 2019, as exportações de produtos de alta tecnologia da China representaram 30,8% das exportações de manufaturados, significativamente mais do que os 18% dos países da OCDE e os 18,9% dos EUA15.

			1.5. Um grande mercado de tecnologia na China

			Um grande mercado de tecnologia vem se desenvolvendo na China em um ritmo extremamente rápido. O volume de transações do mercado de tecnologia aumentou em um fator de 43,4, de 65,1 bilhões de yuans em 2000 para 2.825,2 bilhões de yuans em 2020, com uma taxa média de crescimento anual de 20,8%, excedendo em muito a taxa média de crescimento anual do PIB nominal de 12,3%. O alto coeficiente de elasticidade de crescimento de 1,692 indica que se trata de um mercado de tecnologia com alta elasticidade de crescimento. A proporção de transações do mercado de tecnologia em relação ao PIB aumentou de 0,65% para 2,78%, o que é maior do que a proporção de gastos com P&D em relação ao PIB em 2020 de 2,4% (mais detalhes na Tabela 3). Convertido em dólares internacionais em 2017, o mercado de tecnologia da China é equivalente a 621 bilhões de dólares internacionais, o que o torna o mercado de tecnologia mais promissor do mundo. Ele formou um ciclo virtuoso de investimento em P&D e produção do mercado de tecnologia, especialmente porque as empresas se tornaram os principais participantes do investimento em P&D e dos mercados de tecnologia. Em 2019, 3.450 universidades e institutos de pesquisa na China assinaram quase 420 mil contratos de tecnologia, com um valor total de contrato de 94 bilhões de yuans. Os contratos de tecnologia e os volumes de transação representaram 91,5% do total nacional de volumes de transação e se tornaram o principal órgão16 de produção de tecnologia. Eles promoveram efetivamente a transformação e o aprimoramento do setor da China por meio do progresso tecnológico e da eficiência (Jin e Luo, 2021).

			Tabela 3: A porcentagem do volume de negócios do mercado 
de tecnologia da China em relação ao Produto Interno Bruto 
(PIB) de 2000 a 2020
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			1.6. Um sistema nacional de inovação abrangente e força nacional em ciência e tecnologia estratégicas na China

			Desde a era da economia planejada com os “Cinco Grandes Exércitos” (Academia Chinesa de Ciências, institutos de pesquisa dos ministérios nacionais, institutos de pesquisa locais, institutos de pesquisa universitários, institutos de pesquisa de defesa), a China estabeleceu “Cinco Novos Grandes Exércitos” durante o período de reforma e abertura. Além disso, a China tem mais “Três Grandes Exércitos”, que consistem em institutos de pesquisa de empresas estatais, empresas privadas e empresas com financiamento estrangeiro. Esses “Oito Grandes Exércitos” formaram gradualmente uma força nacional mais inovadora e internacionalmente competitiva no sistema estratégico de ciência e tecnologia. Entre esses órgãos, os laboratórios nacionais, os institutos nacionais de pesquisa, as universidades de pesquisa de alto nível e as empresas líderes em tecnologia são todos componentes importantes da força nacional em ciência e tecnologia estratégicas (Xi, 2021). Mais de 500 laboratórios nacionais importantes foram estabelecidos em todo o país, juntamente com treze centros nacionais de pesquisa em matemática aplicada. Por meio da otimização e reestruturação de institutos de pesquisa pré-existentes, novos órgãos foram formados, consistindo em vinte centros nacionais de dados científicos, 31 repositórios nacionais de recursos biológicos e materiais experimentais e 98 estações nacionais de pesquisa de observação científica de campo. Além disso, a China viu o avanço de mais de 200 mil empresas de categoria científica e tecnológica de pequeno e médio porte e empresas de alta tecnologia (Xi, 2021). Esses institutos de pesquisa participam de competições de inovação tecnológica no país e no exterior e participam da cooperação com países desenvolvidos da OCDE.

			2. A força científica e tecnológica da China avançando ao próximo nível

			2.1. A força científica e tecnológica da China entre as melhores do mundo

			No século XXI, o elemento mais importante da modernização e do desenvolvimento na comunidade internacional é a ciência e a tecnologia, que é considerada a principal força produtiva. A força científica e tecnológica de um país refere-se à proporção de seus principais indicadores científicos e tecnológicos no mundo. Este artigo usa três indicadores – o número de pedidos de patentes registrados por residentes (OMPI), o número de artigos de pesquisa publicados em revistas científicas (NSF dos EUA) e os gastos com P&D (Banco Mundial) – para ilustrar o salto na força científica e tecnológica e de informação da China (mais detalhes na Tabela 1).

			A proporção de pedidos de patentes registrados por residentes chineses no mundo aumentou de 3,1% em 2000 para 58% em 2019, o que representa 4,36 vezes a proporção dos EUA (13,3%) no mundo. 
A proporção de artigos de periódicos científicos publicados pela China no mundo aumentou de 5% em 2000 para 20,7% em 2018, o que representa 1,25 vez a proporção dos EUA (16,6%) no mundo. Os gastos da China em P&D (em dólares internacionais) representavam 2,8% do mundo em 2000 e aumentaram para 19,1% em 2020, uma proporção próxima à dos EUA (19,2%). A força científica e tecnológica da China deu um salto significativo, com sua proporção no mundo aumentando de 3% em 2000 para 32% em 2020, um aumento de 29 pontos percentuais. Em média, ela aumentou 1,45 ponto percentual por ano, o que representa o maior aumento entre os vários tipos de força (força econômica, força comercial, força de defesa nacional etc.).

			Entretanto, é particularmente importante observar que, apesar de sua força científica e tecnológica, a China ainda tem uma lacuna significativa em relação aos países desenvolvidos, como os EUA, em termos de pesquisa científica básica e inovações tecnológicas importantes. Esse é precisamente o foco principal para que o país melhore de forma abrangente a qualidade da ciência e da tecnologia a fim de obter um aumento geral no nível de qualidade científica e tecnológica durante o processo de recuperação (catch-up).

			2.2. Tornando a China o maior país produtor de informações do mundo

			No século XXI, a tecnologia da informação é um fator fundamental na Quarta Revolução Industrial. O conceito de força da informação refere--se à proporção dos principais indicadores de informação de um país no mundo. Portanto, este documento seleciona indicadores representativos, como a proporção de usuários de telefonia móvel e de banda larga fixa no mundo (mais detalhes na Tabela 1) para medir a força da informação.

			A China passou de um pequeno produtor de informações para o maior do mundo. De acordo com as informações fornecidas pelo World Bank Open Data, a proporção de usuários de banda larga fixa da China no mundo aumentou de 0,9% em 2001 para 39,6% em 2020, e a participação da China em usuários de telefonia móvel no mundo aumentou de 11,5% para 21,9% em 2019. Em termos de força da informação, a proporção da China no mundo aumentou de 6,2% em 2000 para 30,7% em 2019, enquanto a proporção dos EUA diminuiu de 20,7% para 7,8% durante o mesmo período. A proporção global da China é 3,917 vezes maior do que a dos EUA. Em apenas vinte anos, a China fechou a lacuna de força de informação com os EUA e se tornou o maior país produtor de informações do mundo, superando significativamente a proporção global da população chinesa (18,1%).

			Além disso, a economia digital da China está experimentando um rápido crescimento. Em 2020, o valor agregado dos principais setores18 da economia digital do país foi responsável por 7,8% do PIB, tornando-o um importante componente e pilar da economia nacional e impulsionando fortemente o desenvolvimento e a expansão de setores digitais emergentes, como inteligência artificial, big data, computação em nuvem e Internet das Coisas.

			Em resumo, as forças científica, tecnológica e de informação da China a colocam entre os dez países que mais crescem em termos de força nacional abrangente. Para os EUA, o rápido crescimento das forças científica, tecnológica e de informação chinesas é um desafio sem precedentes. Esse é o principal motivo pela qual os EUA lançaram uma guerra tecnológica contra a China e a razão fundamental pela qual a estão contendo. A força da informação tornou-se inevitavelmente o principal campo de batalha para uma intensa concorrência e até mesmo um confronto aberto entre os dois países. Por esse motivo, a China deve buscar o desenvolvimento orientado para a inovação, adotar uma estratégia de recuperação assimétrica, moldar novas vantagens no desenvolvimento científico e tecnológico e promover a autossuficiência e a força nacional em ciência e tecnologia.

			2.3. Implementação dos planos de médio e longo prazo para inovação científica e tecnológica

			A razão pela qual a China conseguiu alcançar um progresso extraordinário em suas forças científica, tecnológica e de informação em um período de vinte anos é sua vantagem de entrada tardia (latecomer) entre os países em desenvolvimento e, mais importante, suas vantagens institucionais significativas. Como país socialista liderado pelo PCC, a China tem planejamento estratégico, objetivos e vantagens de implementação claros e contínuos em inovação científica e tecnológica. Possui um sistema independente e completo de inovação científica e tecnológica e o novo sistema de mobilização de recursos em nível nacional. O país também tem o maior grupo de profissionais científicos e tecnológicos diversificados e talentosos do mundo, uma grande vantagem no crescimento rápido e sustentável do investimento em P&D, uma demanda massiva do mercado interno e a vantagem de competir em pé de igualdade com os países desenvolvidos.

			2.3.1. Transformando a China em um país inovador

			O resultado das principais decisões é o maior sucesso. O Relatório do 16º Congresso Nacional do PCC em 2002 declarou explicitamente: “Devemos adquirir tecnologia essencial e direitos de propriedade intelectual independentes em áreas essenciais e em vários domínios da ciência e tecnologia de ponta” (Jiang, 2006). Com esse objetivo, em 2003, o Conselho de Estado começou a formular e anunciar oficialmente o Esboço do Programa Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico de Longo e Médio Prazo (2006-2020) (doravante denominado “Esboço”)19. O Esboço apresentou os princípios orientadores para o trabalho científico e tecnológico nos quinze anos seguintes: inovação independente, foco em avanços, apoio ao desenvolvimento e liderança do futuro. Além disso, o objetivo era transformar a China em um país de inovadores até 2020: aumentar significativamente os recursos de inovação independente e a capacidade científica e tecnológica para promover o desenvolvimento econômico e social e garantir a segurança nacional. O objetivo era fornecer um forte apoio ao desenvolvimento abrangente de uma sociedade moderadamente próspera, aumentando significativamente a força abrangente da ciência básica e da pesquisa tecnológica de ponta, alcançando várias conquistas científicas e tecnológicas com impacto global significativo e entrando no ranking dos países mais inovadores. Dessa forma, ele estabeleceu a base para se tornar um líder mundial em ciência e tecnologia até meados deste século. O Esboço identificou onze áreas principais, planejou 16 grandes projetos nacionais, oito categorias de tecnologias de ponta e pesquisa básica. Ele foi o primeiro plano de médio e longo prazo da China para superar os países desenvolvidos, como os EUA, em ciência e tecnologia. Ele efetivamente formou um sistema nacional impulsionado pela inovação e tornou-se a razão fundamental para atingir a meta de inovação independente até 2020.

			Em 2016, o 13º Plano Quinquenal nacional especificou quatro indicadores quantitativos para o desenvolvimento impulsionado pela inovação. Até 2020, a China pretendia atingir uma intensidade de gastos em P&D de 2,5% – uma taxa de propriedade de patentes de doze patentes de invenção por 10 mil pessoas –, aumentar a taxa de contribuição do progresso científico e tecnológico de 55,3% em 2015 para 60% em 2020, aumentar a taxa de penetração da Internet (taxa de penetração doméstica de banda larga fixa)20 de 40% em 2015 para 70% em 2020 e aumentar a taxa de penetração de usuários de banda larga móvel de 57% para 85% (Comissão Nacional de Desenvolvimento e Reforma da República Popular da China, 2016). Em maio de 2016, o Comitê Central do PCC e o Conselho de Estado emitiram o Esboço da Estratégia Nacional de Desenvolvimento Orientado pela Inovação, que definiu claramente o objetivo estratégico de tornar a China um líder mundial em ciência, tecnologia e inovação em três etapas até 2050, servindo como uma forte força motriz para atingir as metas de inovação científica e tecnológica de 2020. 
A primeira etapa era entrar no ranking dos países mais inovadores até 2020, basicamente estabelecendo um sistema nacional de inovação diferenciado e fornecendo um forte apoio para a realização da meta de construir uma sociedade moderadamente próspera em todos os aspectos. Ele incluiu especificamente um indicador quantitativo de “setor de serviços com uso intensivo de conhecimento representando 20% do PIB” para 202021.

			

			2.3.2. Os resultados reais da execução superam as expectativas da meta

			A taxa de contribuição do progresso científico e tecnológico para o crescimento econômico na China aumentou de 43,2% em 2000 para mais de 60% em 2020. Em 2020, o número de patentes de invenção por 10 mil pessoas chegou a 15,8 (totalizando 2,21 milhões em todo o país), superando a meta original de doz (totalizando 1,695 milhão em todo o país). A intensidade dos gastos com P&D atingiu 2,4%, um pouco abaixo da meta de 2,5%. A entrada de gastos em P&D da China está em segundo lugar no mundo e é aproximadamente equivalente à dos EUA, com base em cálculos internacionais em dólares de 2017. Em 2013, o Conselho de Estado emitiu o Programa de Estratégia e Implementação “Broadband China”, considerando as redes de banda larga como uma infraestrutura pública estratégica (Party Literature Research Office of the CPC Central Committee, 2021). Até o final de 2020, a taxa de penetração de domicílios com banda larga fixa em todo o país havia aumentado de 40% em 2015 para 96%, com o número de domicílios conectados aumentando de 260 milhões para 484 milhões. A taxa de penetração de usuários de banda larga móvel aumentou de 57,4% para 108% (incluindo usuários duplicados), com o número de usuários aumentando de 580 milhões para aproximadamente 1,515 bilhão, o equivalente a 3,98 vezes a taxa de penetração e 3,96 vezes o número de usuários nos EUA. Além disso, a classificação do índice de inovação global da China subiu da 29ª posição em 2015 para a 14ª em 2020, ultrapassando o Japão, a França e o Canadá e entrando no ranking dos países desenvolvidos em termos de inovação22.

			Em resumo, o desenvolvimento científico e tecnológico chinês alcançou um progresso significativo na pesquisa básica e na inovação original. Novos avanços foram feitos em áreas estratégicas de alta tecnologia, e novos avanços foram alcançados em setores de ponta. A ciência e a tecnologia desempenharam um papel essencial na prevenção e no controle da pandemia da Covid-19. Conquistas significativas foram feitas no campo da ciência e tecnologia, beneficiando os meios de subsistência das pessoas, e grandes conquistas foram feitas na inovação da tecnologia de defesa23.

			3. Recomendações de políticas para a promoção vigorosa da autossuficiência e da força da China em ciência e tecnologia

			O presidente Xi declarou: 

			A autossuficiência e a força da ciência e da tecnologia devem sempre ser consideradas um suporte estratégico para o desenvolvimento nacional. Precisamos fundamentar nosso trabalho nesse novo estágio de desenvolvimento, aplicar a nova filosofia de desenvolvimento, fomentar um novo padrão de desenvolvimento e promover um desenvolvimento de alta qualidade. O desenvolvimento científico e tecnológico deve ter como alvo as fronteiras científicas e tecnológicas globais, servir aos principais campos de batalha econômicos, esforçar-se para atender às necessidades significativas do país e beneficiar a vida e a saúde das pessoas (Xi, 2021). 

			Assim, este artigo propõe várias recomendações.

			3.1. Alcançando as metas nacionais de inovação científica e tecnológica (2021-2025)

			Em 13 de março de 2021, o Comitê Central do PCC e o Conselho de Estado publicaram o Esboço do 14º Plano Quinquenal (2021-2025) para o Desenvolvimento Econômico e Social Nacional e os Objetivos de Longo Prazo da China até o Ano de 2035 (doravante denominado “14º Plano Quinquenal”). Ele afirma que, até 2035, a meta de desenvolvimento científico e tecnológico da China é aumentar significativamente sua força científica e tecnológica, fazer grandes avanços em tecnologias essenciais em campos importantes e se tornar um dos líderes globais em inovação24. Além disso, em março de 2021, durante sua investigação e apuração de fatos na província de Fujian, o presidente Xi propôs a meta geral da inovação científica e tecnológica da China, que é “juntar-se à vanguarda do desenvolvimento científico e tecnológico global”25. Durante o período do 14º Plano Quinquenal, a meta do desenvolvimento científico e tecnológico da China é aumentar significativamente sua capacidade de inovação. O investimento social geral em fundos de P&D deve ter uma taxa de crescimento anual média de mais de 7%, com o objetivo de atingir uma intensidade de investimento real maior do que a do período do 13º Plano Quinquenal, especificamente superior a 2,4%. Portanto, a China precisa se concentrar no fortalecimento de indicadores específicos para atingir as metas nacionais de inovação científica e tecnológica até 2025.

			3.1.1. Crescimento contínuo e elevado do investimento em P&D

			Em 2020, o investimento total em P&D da China atingiu 2,4466 trilhões de yuans. A meta de alcançar uma taxa média de crescimento anual de mais de 7%, com base no preço constante do RMB em 2020, equivale a atingir um valor de 3,4259 trilhões de yuans até 2025. Calculado no preço internacional do dólar de 2017, isso equivale a um aumento de 552 bilhões para 774,2 bilhões de dólares internacionais, o que é 1,4 vez maior do que em 2020. Serão feitos esforços para buscar um fator de crescimento de 1,5, equivalente ao aumento do índice de gastos com P&D dos EUA por fatores na faixa de 0,99 a 1,2. Espera-se que a proporção global do investimento em P&D da China aumente de 19,1% em 2020 para 23% em 2025, mantendo sua posição de líder mundial. O alto crescimento contínuo da China em investimento em P&D formou uma clara vantagem comparativa e uma forte vantagem competitiva.

			3.1.2. Um novo nível de inovação e invenção

			De acordo com o 14º Plano Quinquenal da China, o país não usará mais o número de patentes de invenção por 10 mil pessoas, mas sim o número de patentes de invenção de alto valor por 10 mil pessoas26. Espera-se que esse número aumente de 6,3 em 2020 para doze em 2025, resultando no aumento do número total de patentes de invenção de alto valor de 889 mil para 1,72 milhão. Serão feitos esforços para conseguir mais do que dobrar esse número27.

			3.1.3. As “Três Novas” Economias como a principal força motriz do crescimento acelerado

			As “Três Novas” economias referem-se a novos setores, novos formatos de negócios e novos modelos de negócios. Eles agem de forma distinta do modelo tradicional de classificação econômica. O termo refere--se principalmente à economia de construção, à economia de blocos e à economia de sedes28, descrevendo o novo setor, o novo setor de pilares e a nova força motriz da economia nacional da China. De acordo com os dados fornecidos pelo Escritório Nacional de Estatísticas da China, a proporção das contribuições das “Três Novas” economias para o PIB aumentou de 15,7% em 2017 para 17,1% em 202029. As “Três Novas” economias se tornaram o maior setor de pilar emergente da China. Servindo como índice da nova força motriz, com 2014 como ano-base (cem), as “Três Novas” economias alcançaram 332 em 2019, com uma taxa de crescimento anual média de 27,1%. As “Três Novas” economias também se tornaram a principal força motriz para o crescimento em alta velocidade do total econômico ou do PIB per capita da China durante o período do 14º Plano Quinquenal.

			3.1.4. Os principais setores da economia digital são setores pilares importantes

			Em 2020, a proporção do valor agregado pelos principais setores da economia digital da China em relação ao PIB atingiu 7,8%. De acordo com as metas do 14º Plano Quinquenal, até 2025, essa proporção chegará a 10%, o que o tornará um importante setor de pilar e um setor básico na China. Assim, a economia digital orientará e responderá por 10% do desenvolvimento de alta qualidade de toda a economia e sociedade nacionais. A China pretende construir a maior economia, sociedade e governos digitais do mundo.

			3.1.5. A ascensão inesperada de setores estratégicos emergentes

			Em 2020, os setores estratégicos emergentes da China foram responsáveis por mais de 17% do PIB em termos de valor agregado, desempenhando um papel significativo na orientação do desenvolvimento de longo prazo da economia geral chinesa. Eles incluem, principalmente, tecnologia da informação de nova geração, biotecnologia, nova energia, novos materiais, equipamentos de ponta, veículos de nova energia30 e proteção ambiental verde. A definição desses indicadores é propícia para orientar o desenvolvimento de um grupo de setores emergentes estratégicos como motores de crescimento e melhorar o nível de modernização das cadeias de suprimentos industriais. Durante o período do 14º Plano Quinquenal, espera-se que as categorias dos setores emergentes estratégicos da China continuem a aumentar, e a proporção do valor agregado no PIB deve aumentar de 11,5% em 2019 para 17% (Comitê Financeiro e Econômico do Congresso Nacional do Povo e Comissão Nacional de Desenvolvimento e Reforma, 2021).

			3.1.6. Sendo o maior país usuário de 5G do mundo, a China cria novas vantagens na era da economia digital

			A China construiu as maiores redes 4G e 5G do mundo, com uma taxa de penetração de usuários de 56%. Até o final de 2020, a banda larga móvel foi amplamente popularizada na China, e o país construiu a maior rede 4G do mundo, com mais de 99,9% de cobertura 4G e de fibra óptica em vilas administrativas (Party Literature Research Office of the CPC Central Committee, 2021). A China construiu a maior rede 5G do mundo, com mais de 961 mil estações de base 5G, representando mais de 70% do total global. Em termos de mercado, no final de junho de 2021, o número de conexões 5G havia ultrapassado 365 milhões, representando 80% do total global, e a taxa de penetração de usuários 5G atingiu 17,8% do total de usuários móveis (Xinhua News Agency, 2021a). Essa infraestrutura representa a maior base da Quarta Revolução Industrial, semelhante às ferrovias na primeira, à eletricidade na segunda e à tecnologia da informação na terceira. A China está agilizando a construção da rede 5G. Durante o período do 14º Plano Quinquenal, o país acelerará a taxa de cobertura da rede 5G, aumentando-a de 15% em 2020 para 56% até 2025. Prevê-se que o número de usuários móveis de 5G aumente de 210 milhões para mais de 800 milhões, consolidando a posição da China como o maior país usuário de 5G do mundo e criando novas vantagens na era da economia digital (Comitê Financeiro e Econômico do Congresso Nacional do Povo e Comissão Nacional de Desenvolvimento e Reforma, 2021).

			3.1.7. Pedidos de patentes internacionais que mantêm o primeiro lugar no mundo

			Em 2020, a aceitação de pedidos de patentes PCT da China atingiu 68.720, 98 vezes o número de 701 de 2000 e 1,16 vezes o número de 59.230 dos EUA em 2020, tornando a China o principal país do mundo em pedidos de patentes PCT, representando 24,9% do total global de 275,9 mil. Entre as classificações de pedidos de patentes PCT de empresas globais, a Huawei apresentou 5.464 pedidos de patentes PCT em 2020, ficando em primeiro lugar pelo quarto ano consecutivo. Isso representou 8% do total de pedidos de patentes PCT da China e foi maior do que o número apresentado pela Suíça, que foi de 4.883, número oito nas classificações nacionais globais31. Além disso, a BOE e a OPPO, com 1.892 e 1.801 pedidos de patentes PCT apresentados, respectivamente, ficaram em sétimo e oitavo lugar entre as empresas globais. Entre os dez principais pedidos de patentes PCT apresentados por universidades em todo o mundo, a China tem cinco universidades: a Universidade de Shenzhen está em terceiro lugar, a Universidade de Tsinghua está em quarto lugar, a Universidade de Zhejiang está em quinto lugar, a Universidade de Tecnologia de Dalian está em sétimo lugar e a Universidade de Ciência e Tecnologia do Sul está em oitavo lugar. Os EUA têm quatro universidades e o Japão tem uma32. A China pretende dobrar o número de pedidos de PCT aceitos até 2025, aumentando sua participação no mundo para um terço e fazendo a maior contribuição para a inovação científica e tecnológica global.

			Em resumo, de acordo com o 14º Plano Quinquenal da China, até 2025, a capacidade de inovação do país melhorará significativamente, e a força científica e tecnológica da China atingirá um nível mais alto33, juntando-se aos líderes mundiais. A China não só precisa se manter invicta contra os EUA na competição de inovação aberta, mas também precisa fazer contribuições significativas para a inovação científica e tecnológica global.

			3.2. Aprimoramento da força nacional em ciência e tecnologia estratégicas

			O presidente Xi declarou a necessidade de fortalecer a força nacional em ciência e tecnologia estratégicas e aumentar a eficiência geral do sistema nacional de inovação (Xi, 2021). Essa é uma medida estratégica pela qual a China pode responder a uma possível guerra tecnológica sem precedentes ou guerra fria tecnológica que os EUA possam lançar no futuro. Em resposta a isso, a China deve promover e fortalecer ainda mais as capacidades científicas e tecnológicas do país a partir de quatro perspectivas.

			3.2.1. Aprimoramento do novo sistema de mobilização de recursos em nível nacional

			A China deve aproveitar totalmente as quatro posições e as quatro funções do Estado como líder, organizador, financiador e beneficiário das principais inovações científicas e tecnológicas. Além disso, também deve utilizar plenamente os mecanismos de inovação científica e tecnológica orientados pela oferta e pela demanda do mercado.

			

			3.2.2. Desenvolvimento da força nacional em ciência e tecnologia estratégicas

			A China deve desenvolver uma força nacional abrangente e especializada em ciência e tecnologia estratégicas, incluindo laboratórios nacionais, institutos de pesquisa, universidades de pesquisa de alto nível e empresas líderes em tecnologia. Cada entidade deve aproveitar suas vantagens comparativas e competitivas para aumentar a eficiência geral do sistema nacional de inovação.

			3.2.3. Formulação de um plano de desenvolvimento de uma nação forte em talentos

			A China deve formular o segundo “Plano Nacional de Médio e Longo Prazo para o Desenvolvimento de Recursos Humanos (2021-2035)” para implementar melhor a estratégia de construir uma nação forte em talentos. O plano deve se concentrar em fornecer garantias de talentos para a realização básica da modernização socialista. As principais áreas incluem esforços para “cultivar os melhores talentos científicos e tecnológicos com influência global e mais profissionais técnicos e qualificados de alto calibre” (Xi, 2021).

			3.2.4. Participação na inovação científica e tecnológica global

			A China deve apoiar fortemente os institutos de pesquisa científica e tecnológica em sua participação na inovação científica e tecnológica global. Isso inclui o envolvimento em programas científicos internacionais de larga escala, o apoio ao desenvolvimento de projetos científicos internacionais de larga escala, a realização de conferências acadêmicas internacionais, a integração ativa à rede global de inovação, o foco em questões como mudança climática e saúde humana e a liderança mundial em inovação científica e tecnológica.

			

			3.3 Implementação da estratégia de desenvolvimento orientada para a inovação

			3.3.1. Organização de pesquisas em áreas científicas e tecnológicas de ponta

			No período do 14º Plano Quinquenal, a China organizará e implementará uma série de grandes projetos nacionais de pesquisa científica e tecnológica estratégicos e voltados para o futuro. Esses projetos abrangem um total de nove categorias: inteligência artificial de nova geração, informações quânticas, circuitos integrados, ciência e pesquisa do cérebro, genética e biotecnologia, medicina clínica e saúde, espaço profundo, terra profunda, mar profundo e exploração polar. Além disso, a China também construirá uma importante infraestrutura científica e tecnológica nacional e realizará 22 projetos em quatro categorias: orientados para a estratégia (seis projetos), de apoio a aplicativos (cinco projetos), voltados para o futuro (seis projetos) e para a melhoria dos meios de subsistência das pessoas (cinco projetos). Esses esforços visam acelerar o desenvolvimento de 57 grandes projetos nacionais de infraestrutura científica e tecnológica, aprimorar o sistema de plataforma de inovação estratégica, otimizar o layout nacional de inovação científica e tecnológica e estabelecer vários centros internacionais de inovação científica e tecnológica, bem como centros científicos e tecnológicos nacionais.

			3.3.2. Aprimoramento das capacidades de inovação científica e tecnológica das empresas

			As empresas são a principal parte da inovação na China, com sua proporção de investimento em P&D chegando a três quartos e sua proporção de pessoal de P&D chegando a quatro quintos do total nacional. A proporção de trabalhadores de ciência e tecnologia (mais de 90 milhões em todo o país) também é 1,25 vez maior que a média global. Em particular, é dado um forte apoio às empresas de base científica e tecnológica, incentivando sua participação direta nos principais projetos científicos e tecnológicos nacionais e implementando políticas inclusivas, como a dedução de despesas de P&D, para incentivar o aumento do investimento em P&D.

			

			3.3.3. Aumento do financiamento governamental para pesquisa básica

			Em 2019, a proporção do investimento nacional em pesquisa básica em relação ao total de gastos com P&D foi de apenas 6%. Atualmente, as instituições de ensino superior são as principais responsáveis pela pesquisa básica, com gastos que representam 8,1% do total de gastos com P&D. A China já é o maior país de ensino superior do mundo, liderando em termos de número de universidades, professores, pesquisadores de pós-doutorado, estudantes de doutorado e estudantes de pós-graduação, sendo que o pessoal envolvido em pesquisa básica também está em primeiro lugar no mundo. Para aproveitar totalmente as vantagens globais da pesquisa básica nas universidades chinesas e aumentar o investimento em gastos com P&D para pesquisa básica, durante o período do 14º Plano Quinquenal, a China pretende ver a participação dos gastos com pesquisa básica representando mais de 10% do total de gastos com P&D e a participação dos gastos das universidades em pesquisa básica acima de 10% (dois acima de 10%), o que servirá como um indicador vinculativo (Comitê Financeiro e Econômico do Congresso Nacional do Povo e Comissão Nacional de Desenvolvimento e Reforma, 2021)34. Conforme solicitado pelo então primeiro-ministro chinês Li Keqiang, 

			os fundos devem ser destinados para incentivar os pesquisadores a identificar os principais problemas em áreas de fronteira e realizar pesquisas aprofundadas continuamente. Devemos melhorar o nível educacional de disciplinas básicas como matemática, física, química e biologia nas universidades e cultivar mais talentos em pesquisa básica. Também devemos introduzir talentos excepcionais por meio de vários canais para melhorar o nível da pesquisa básica (Xinhua News Agency, 2021b).

			

			3.3.4. Participação na cooperação científica e tecnológica internacional e na governança científica e tecnológica global

			“Devemos tomar medidas ativas para nos tornarmos parte integrante da rede global de inovação. Devemos nos concentrar em questões como mudança climática e saúde humana e impulsionar a pesquisa e o desenvolvimento conjuntos com pesquisadores de outros países” (Xi, 2021). Conforme indicado especificamente no 14º Plano Quinquenal, “devemos elaborar e iniciar planos e projetos internacionais de Big Science e estabelecer fundos de pesquisa orientados globalmente”, “promovendo programas de intercâmbio de cientistas”. Por meio de uma maior assistência tecnológica internacional, a China compartilhará e transferirá para os países em desenvolvimento conquistas científicas e tecnológicas financeiramente acessíveis e eficazes, como tecnologia agrícola, tecnologia de fabricação, nova tecnologia de energia, tecnologia de proteção ambiental, tecnologia de comunicação digital e biotecnologia. A tecnologia chinesa se tornará global, fazendo maiores contribuições para a comunidade com um futuro compartilhado para a humanidade (Xinhua News Agency, 2021b).

			3.3.5. Implementação da estratégia nacional de poder de propriedade intelectual

			Os departamentos governamentais relevantes devem formular o Esboço da Estratégia Nacional de Poder da Propriedade Intelectual (2021-
-3035), que estabelece as metas estratégicas para a China até 2025 e até 2035, ou seja, transformar a China em um país de alto nível, forte na criação, utilização, proteção e gestão da propriedade intelectual. O objetivo principal é melhorar de forma abrangente a qualidade e a eficiência da aplicação de patentes, com foco principal na superação dos atuais gargalos científicos e tecnológicos. Essa estratégia visa a fornecer uma base sólida de conhecimento e suporte científico e tecnológico para a promoção abrangente de um país socialista moderno e forte. Além disso, a China incluiu patentes de invenção de alto valor e o valor agregado dos setores com uso intensivo de patentes como indicadores esperados nos planos quinquenais nacionais e locais. O uso de indicadores de propriedade de patentes de invenção de alto valor (versão 2.0) foi incorporado às metas e aos indicadores dos principais projetos especiais nacionais, marcando uma mudança significativa da autorização de patentes para o desenvolvimento industrial. Atualmente, a China estabeleceu uma estrutura de política de financiamento de patentes centrada na autorização, com prioridades claras e uma estrutura abrangente. Essa mudança transformou o foco da quantidade para a qualidade. No futuro, a China deve fortalecer o apoio a patentes de alta qualidade e alto valor, incluindo apoio a gigantes de patentes, comercialização de patentes, financiamento de promessas de patentes e prêmios de patentes (National Bureau of Statistics, 2020, 
p. 262).

			4. Oportunidades e desafios para a futura inovação científica e tecnológica da China

			Nos últimos vinte anos, a China aproveitou e criou com firmeza oportunidades estratégicas para construir de forma abrangente uma sociedade moderadamente próspera. Por meio de quatro planos ou estratégias quinquenais, a China elevou continuamente sua força científica e tecnológica nacional, com os principais indicadores de capacidade científica e tecnológica na vanguarda do mundo, superando até mesmo os EUA. Isso demonstra plenamente a vantagem chinesa e destaca a vantagem política de manter a liderança abrangente do PCC nos empreendimentos científicos e tecnológicos da China. O país também defende o princípio orientador de que a ciência e a tecnologia são as principais forças produtivas, colocando a inovação científica e tecnológica no centro de seu desenvolvimento geral. A China também trabalha em direção a um caminho de inovação científica e tecnológica independente, autossuficiente e orientado para si, implementando uma estratégia nacional de desenvolvimento orientado para a inovação. O país aproveita as vantagens do novo sistema para mobilizar os recursos nacionais sob a economia de mercado socialista e as condições de abertura para o mundo exterior, promovendo a cooperação científica e tecnológica internacional e contribuindo para o desenvolvimento da humanidade por meio de suas conquistas científicas e tecnológicas.

			

			Nos próximos quinze anos, a China ainda estará em um período estratégico de realização básica da modernização socialista, de acordo com o 14º Plano Quinquenal. Não só a força econômica, a capacidade científica e tecnológica e a força nacional abrangente crescerão significativamente, como também o volume econômico total e a renda per capita dos residentes urbanos e rurais atingirão novos patamares. Além disso, avanços significativos podem ser feitos em tecnologias essenciais em campos-chave, impulsionando a China para o ranking das nações mais inovadoras.

			O autor prevê que, até 2035, os gastos chineses em P&D como porcentagem do PIB chegarão a 3% e, então, representarão cerca de um quinto do total mundial (em dólares internacionais), tornando a China o maior país investidor em P&D do mundo. A proporção de pessoal de P&D para cada 10 mil pessoas empregadas excederá cem pessoas por ano, com uma escala total de mais de 10 milhões de pessoas por ano, criando o maior setor emergente de P&D do mundo. O número de talentos em vários campos será superior a 250 milhões, com foco especial no cultivo e na promoção de um grande número de talentos científicos e tecnológicos estratégicos, líderes científicos e tecnológicos, jovens talentos científicos e tecnológicos e equipes de inovação de alto nível com padrões internacionais. Serão feitos grandes avanços em tecnologias essenciais em campos importantes, liderando o mundo nas principais ciências e tecnologias estratégicas emergentes e estabelecendo vários institutos de pesquisa de classe mundial, universidades de pesquisa e empresas inovadoras. A China também construirá o maior centro de inovação e a maior base de P&D do mundo. A implementação da estratégia de se tornar uma nação forte em campos importantes incluirá a meta de se tornar líder mundial em aeroespaço, tecnologia da informação, Internet e direitos de propriedade intelectual. A China também estabelecerá o maior mercado doméstico de tecnologia do mundo, esforçando-se para aumentar em mais de duas vezes o volume de transações do mercado de tecnologia.

			No entanto, a China também deve estar ciente de que ainda há uma lacuna entre seu nível de desenvolvimento científico e tecnológico, especialmente em pesquisas de ponta, e o de países desenvolvidos, como os EUA. Algumas tecnologias essenciais estão há muito tempo sujeitas a restrições de outros países, e certas tecnologias essenciais, componentes, peças e matérias-primas dependem há muito tempo de importações. Muitas inovações significativas e cruciais se tornaram “inacessíveis”. Em resposta à concorrência tecnológica abrangente e assimétrica35 imposta pelos EUA, a China precisa adotar uma estratégia de recuperação assimétrica36. Da pesquisa básica à pesquisa aplicada, da tecnologia de ponta à cadeia industrial global, à cadeia de suprimentos, à cadeia de inovação e à cadeia de valor, os EUA estão bloqueando e suprimindo de forma abrangente a inovação científica e tecnológica e a inovação aberta da China37, tornando-se a maior incerteza e o maior desafio para a futura inovação científica e tecnológica chinesa. O governo dos EUA está impondo bloqueios e contenção científicos e tecnológicos. Portanto, a China deve se livrar das ilusões e se preparar para a batalha.

			Considerando a situação internacional desanimadora e a enorme demanda interna, a China precisa acelerar o ritmo para se tornar líder mundial em ciência e tecnologia por meio da introdução de uma estratégia de recuperação assimétrica. O país precisa fortalecer sua força estratégica nacional em ciência e tecnologia e alcançar a autossuficiência e a força em ciência e tecnologia, rompendo o bloqueio científico e tecnológico e as sanções impostas pelos EUA (como a que visa a Huawei). Portanto, a China precisa adotar medidas estratégicas de recuperação assimétrica, formular planos de ação para transformar-se em um líder científico e tecnológico mundial e buscar a autossuficiência e a força. A China precisa apoiar e financiar universidades no cultivo de estudantes em ciência, tecnologia, engenharia e matemática (STEM) e fortalecer nossas vantagens em recursos de talentos especializados. A China também deve aumentar o apoio do governo à pesquisa básica, incentivar as empresas a aumentar o investimento em pesquisa e desenvolvimento básicos e ter como objetivo aumentar a proporção de gastos nacionais com pesquisa básica em relação ao PIB de 0,14% em 2020 para mais de 0,35% até 2035. Além disso, a China deve desenvolver e implementar um plano de ação de dez anos para a pesquisa básica, com foco no layout voltado para o futuro e no aumento do financiamento para um grupo de centros de pesquisa disciplinar básica. A China deve priorizar o cultivo e a retenção de um grande número de talentos de alto nível e equipes de inovação em disciplinas básicas, incentivando o atendimento das necessidades de longo prazo do desenvolvimento científico e tecnológico nacional e promovendo a liberdade de exploração dos cientistas. A China deve conceder direitos e benefícios de propriedade intelectual aos pesquisadores (inclusive ao corpo docente das universidades), incentivar e financiar excelentes cientistas chineses para que participem de sociedades científicas internacionais e defender ativamente e organizar meticulosamente os principais projetos internacionais de pesquisa científica. Além disso, a China deve atrair e financiar ativamente colaborações e compartilhamento de conhecimento com a comunidade global de tecnologia, cientistas e inventores, inclusive os dos EUA.

			Concluindo, no século XXI, assim como o presidente Mao Zedong previu em seu artigo intitulado “In Commemoration of Dr. Sun Yat-sem”, em novembro de 1956, “a China se tornará uma potência socialista industrializada. A China deve fazer contribuições significativas para a humanidade” (Party Literature Research Office of the CPC Central Committee, 1999, p. 156). Isso destaca que a China deve contribuir significativamente para o campo da ciência e tecnologia atualmente. De acordo com as estatísticas do banco de dados do Banco Mundial, de 2000 a 2019, os pedidos de patentes residentes na China tiveram um notável crescimento global de 92,2%, sua contribuição para o crescimento de artigos de revistas científicas foi de 32% (dados de 2000 a 2018) e sua contribuição para o crescimento de usuários de banda larga fixa foi de 40,2%. A China pode esperar que até 2035, sem dúvida, fará enormes contribuições no campo da ciência e tecnologia, deixando sua marca na história do século XXI.
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			O grande salto: desenvolvimento e perspectivas da força científica e tecnológica da China (2000-2035)*1

			HU Angang2 

			Resumo: A força científica e tecnológica, a capacidade de atingir metas estratégicas nacionais em ciência e tecnologia, não é apenas um componente significativo da força nacional abrangente, mas também a base de inovação científica e tecnológica para o aumento contínuo dessa força. 
A avaliação quantitativa da força científica e tecnológica da China de 2000 a 2020 mostra um tremendo progresso em ciência e tecnologia, passando de um país em fase de recuperação (catching-up) para um país impulsionado pela inovação. A China passou do segundo para o primeiro grupo de ciência e tecnologia global, garantindo uma mudança histórica da mera quantidade para a alta qualidade. Isso demonstra plenamente a vantagem política da liderança geral do Partido Comunista da China, a vantagem estratégica do desenvolvimento impulsionado pela inovação e as vantagens do novo sistema de mobilização de recursos em todo o país sob a economia de mercado socialista com uma riqueza de recursos humanos em ciência e tecnologia. Com base nos requisitos estratégicos da China de buscar a autossuficiência e a força da ciência e da tecnologia como suporte para o desenvolvimento nacional, este artigo propõe recomendações de políticas para o desenvolvimento futuro de várias vantagens e condições favoráveis, com o objetivo de aumentar a força nacional em ciência e tecnologia estratégicas e implementar a estratégia de desenvolvimento orientada para a inovação. Além disso, são apresentadas as perspectivas da visão científica e tecnológica da China para 2025 e 2035, prevendo um aumento significativo da força científica e tecnológica e a entrada da China nas classificações avançadas entre os países mais inovadores do mundo.

			Palavras-chave: força científica e tecnológica; inovação científica e tecnológica; força nacional em ciência e tecnologia estratégicas; desenvolvimento orientado para a inovação; estratégia de recuperação (catch-up) assimétrica.
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			Cooperação Sul-Sul entre Brasil e China: uma análise das iniciativas em ciência, tecnologia e inovação*

			Aline Chianca Dantas1 

			Resumo: A cooperação entre Brasil e China data da década de 1980 e se insere no âmbito da cooperação Sul-Sul. Contudo, a literatura tem observado uma transformação dessa modalidade cooperativa em meio às crises do sistema internacional – a exemplo do impacto da pandemia de Covid-19 – 
e aos desafios domésticos dos países em desenvolvimento. A partir disso, questiona-se se haveria cada vez mais uma zona cinzenta entre a cooperação Sul-Sul e Norte-Sul, bem como se seria provável alguma reversão desse baixo perfil cooperativo entre os Estados. Nesse contexto, busca-se compreender a cooperação sino-brasileira em ciência, tecnologia e inovação (CTI), observando as nuances do período anterior e posterior à pandemia de Covid-19. Teria, então, ocorrido uma redução dessa cooperação no cenário contemporâneo? De que forma a pandemia impactou esse processo? Para isso, a pesquisa se baseia em uma revisão bibliográfica, documental e de sites oficiais das iniciativas das cooperativas e das organizações brasileiras envolvidas nas interações bilaterais. Conclui-se que os maiores saltos da relação bilateral em CTI ocorreram no final da primeira década do século XXI e no início da segunda, visualizando-se, posteriormente, uma redução da intensidade cooperativa, embora as relações tenham permanecido ativas. Constatou-se, ainda, uma transição em termos estratégicos e que, durante a pandemia, novos laços foram estabelecidos, assim como diálogos para a renovação das cooperações existentes. A partir do atual governo do presidente Luiz Inácio Lula da Silva, foram assinados atos internacionais recentes e constata-se o reforço da parceria, especialmente na área espacial, demonstrando um alento da cooperação Sul-Sul em CTI entre Brasil e China.

			Palavras-chave: Brasil; China; cooperação Sul-Sul; ciência, tecnologia e inovação; Covid-19.

			

			摘要：  巴西与中国两国的合作可追溯到 20 世纪 80 年代，属于南北分歧问题中南方国家之间合作的一部分。文献指出，这种合作模式在全球化的危机中，如新冠状病毒疫情的影响，也在发展中国家的国内挑战中发生了转变。这就产生了一个问题，即在全球南方国家合作与全球南北方国家的合作之间是否存在延展的灰色地带，在国家之间这种强度较低合作能否被逆转。在此情况下，我们试图了解中巴两国在科技创新（STI）领域的合作，研究新冠状病毒疫情前后的细微差别。这种合作在当前局势中是否有所减少？疫情对这个流程有什么影响？为此，研究基于参与双边合作的巴西组织与巴西合作社团举措的文献、文件和官方网址进行综述。研究得出的结论是，双边科技创新关系的最大飞跃主要在 21 世纪的首个十个年末和第二个十年初。此后，虽然双边关系依然活跃，合作强度却有所下降。在策略方面也发生了转变，疫情期间建立了新的关系，为了恢复原有合作，开起新的交流。自从巴西总统Luiz Inácio Lula da Silva就任以来，两国新签署了许多国际法案，加强了合作关系，尤其是在太空探索领域。这表明巴西和中国在科技创新领域的南方国家合作关系得到了加强。

			关键词： 巴西；中国；全球南方国家合作；科技创新；Covid-19

			Introdução

			Desde seu primórdio, na década de 1950, a cooperação Sul-Sul tem se transformado, passando de uma ideia crítica a ser amadurecida a uma prática cada vez mais comum no âmbito das relações internacionais. No cenário contemporâneo, contudo, dois desafios relevantes foram impostos a essa forma de interação: i) os questionamentos sobre sua implementação nos moldes inicialmente previstos; e ii) o impacto da pandemia de Covid-19. Ambos os aspectos têm sido debatido pela literatura especializada (Mawdsley, 2019; Lechini e Morasso, 2022) 
– embora ainda haja muito espaço para investigações – e serão refletidos nesta pesquisa.

			É com base nesse contexto que a cooperação Sul-Sul entre Brasil e China em ciência, tecnologia e inovação (CTI) será analisada. É necessário explicitar que o foco do estudo será na cooperação bilateral oficial no âmbito federal, envolvendo ministérios e os atores a eles vinculados. 
A cooperação econômica e a cooperação financeira sino-brasileira não serão alvos desta pesquisa, apesar de sua notória importância. Pretende--se, então, compreender o papel dos dois Estados no campo de CTI, bem como observar as ações desempenhadas e as possíveis mudanças ao longo do tempo.

			A partir de um resgate histórico, destaca-se que Brasil e China passaram a estreitar seus laços cooperativos no referido setor a partir da década de 1980, deti- damente com a entrada em vigor do Acordo de Cooperação Científica e Tecnológica, em 19842. Vale apontar que a cooperação bilateral brasileira em CTI com China e Argentina é um tipo de iniciativa pioneira dentro da modalidade Sul-Sul3.

			Desde então, Brasil e China têm passado por grandes modificações. De um lado, há a ascensão chinesa como a segunda maior potência econômica do mundo e com elevação contínua do produto interno bruto (PIB), mesmo durante a pandemia de Covid-19, alcançando o patamar de US$ 17,73 trilhões em 2021 (8,1%). Por outro, percebe-se o expressivo aumento do PIB brasileiro até 2011 (US$ 2,62 trilhões), seguido pela grande queda entre 2015-2016 (US$ 1,8 trilhão), uma leve recuperação em 2017 e uma nova redução a partir de 2018, atingindo o valor mais baixo em 2020 (US$ 1,45 trilhão), demonstrando o impacto do novo coronavírus. Os dados de 2021 retratam o crescimento econômico do Brasil (US$ 1,61 trilhão, isto é, 4,6%), mas ainda em um patamar bem inferior aos períodos anteriores4.

			Esse panorama permite indagações sobre como a ascensão econô-mica chinesa e a crescente assimetria entre os dois países pode afetar a cooperação em CTI com o Brasil. De antemão, não se acredita na redução da cooperação no setor em decorrência disso, tendo em vista que a China estrategicamente busca parcerias em CTI com países em desenvolvimento, especialmente na área espacial, como se nota no âmbito latino-americano (Salazar-Xirinachs, 2020). Na verdade, acentua-
-se a relevância de se observar a ampla influência chinesa no campo da cooperação em CTI brasileira (Ipea, 2022)5, assim como os ganhos e as características da relação estabelecida, tendo em vista que também há uma desproporção em termos de inovação entre os Estados. Com base em dados de 2022, enquanto o Brasil ocupava a 54a posição no Índice Global de Inovação (Global Innovation Index – GII), a China encontrava-se na 11a posição (WIPO, 2022). Ademais, o investimento chinês em pesquisa e desenvolvimento (P&D) como proporção do PIB também é superior ao brasileiro (CEPAL, 2022). Essas discussões serão mais aprofundadas ao longo da pesquisa, observando-se na prática os laços cooperativos firmados.

			Acrescenta-se ainda que, com a grande quantidade de empréstimos realizados pela China sem o retorno esperado, inclusive para a América Latina, deflagram-se debates sobre os possíveis novos caminhos da cooperação Sul-Sul chinesa (Slosberg, 2023; Mawdsley, 2019; Vadell et al., 2020), sendo pertinente notar se há implicações para a relação com o Brasil em termos de CTI. O lado brasileiro, por sua vez, tem lidado com problemas constantes para a manutenção da cooperação internacional Sul-Sul, especificamente em termos orçamentários, como apontam os diplomatas do país, com base em pesquisa realizada por Milani e Klein (2020).

			Além disso, com a Covid-19 e a percepção de seus desafios para a manutenção das iniciativas cooperativas, considerando o elevado impacto econômico-financeiro causado, os caminhos da cooperação Sul-Sul têm sido discutidos. No caso brasileiro, por exemplo, conforme demonstra o relatório de 2019-2020 da Cooperação Internacional Brasileira para o Desenvolvimento (Cobradi), houve notória redução da promoção de cooperação internacional durante o período (Ipea, 2022).

			Com base nisso, este trabalho será centrado em uma revisão bibliográfica sobre o tema em análise, além do uso de fontes documentais, como as atas e os relatórios das subcomissões da COSBAN (2019a; 2019b; 2022a; 2022b), o Plano Estratégico Brasil-China 2022-2031 e o Plano Executivo 2022-2026, bem como informações de sites oficiais, incluindo os do Concórdia Itamaraty, do Ministério de Ciência Tecnologia e Inovação (MCTI), da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa), da Agência Espacial Brasileira (AEB) e do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (Inpe). Também foi realizada uma busca nos sites das iniciativas cooperativas entre Brasil e China e uma análise geral de notícias sobre o tema, a fim de verificar as possíveis atualizações, já que se trata de assunto muito recente. Outrossim, utiliza-se como apoio a pesquisa doutoral previamente realizada pela autora (Dantas, 2019), que trata da cooperação entre Brasil e China, por meio da qual foram coletados arquivos do Itamaraty e realizadas entrevistas com os principais stakeholders das parcerias em andamento. Por último, serão observados os atos internacionais assinados durante a visita do presidente Luiz Inácio Lula da Silva à China, em 2023.

			Desse modo, esta investigação será dividida em três partes, além desta introdução e das considerações finais. A primeira versará sobre as transformações da cooperação Sul-Sul e o papel do Brasil e da China nessa esfera. Ficará a cargo da segunda debruçar-se sobre as iniciativas de cooperação em CTI entre Brasil e China no cenário pré-Covid-19. 
A terceira abordará os possíveis impactos da Covid-19 na cooperação sino-brasileira e as expectativas com o novo governo Lula.

			À luz dos pontos apresentados, conclui-se que, durante o governo Bolsonaro (2019-2022), a cooperação em CTI entre Brasil e China perdeu dinamismo, considerando a menor quantidade de acordos e projetos assinados, bem como a necessidade de atualização das interações existentes. No entanto, se observarmos os atos internacionais disponíveis no site Concórdia do Itamaraty e os encontros da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação (Cosban), esse ritmo menos acelerado no setor já era notório desde meados de 2016, ou seja, no momento pré-pandemia. Ademais, no decorrer desse mesmo intervalo temporal, visualizou-se um perfil mais reduzido da cooperação em CTI brasileira de maneira ampla – não apenas no que tange às interações com a China –, especialmente com o contingenciamento na área ocorrido no decurso do mandato do ex-presidente Bolsonaro (De Negri e Koeller, 2020; Dantas, Mascarello e Sant’Anna, 2020; Dantas, 2023).

			No entanto, assevera-se que, de forma geral, as iniciativas cooperativas entre os dois países continuaram em andamento, embora algumas necessitassem avançar mais ou ser renovadas. Também existiu uma discussão a respeito da transição da cooperação, conforme as diretrizes do Plano Estratégico 2022-2031 e do Plano Executivo 2022-2026. Ainda merece ser mencionado o recente fortalecimento da cooperação durante a pandemia de Covid-19, tendo em vista a parceria para vacinação contra o novo coronavírus, bem como os acordos assinados em decorrência da viagem de Lula à China, especialmente na área espacial.

			Transformações da cooperação Sul-Sul e o papel do Brasil e da China

			A cooperação Sul-Sul6, entendida como as relações estabelecidas entre países em desenvolvimento que fariam parte da noção de Sul global, tem se mantido enquanto conceito e prática nas relações internacionais desde suas primeiras reflexões associadas à Conferência de Bandung, em 1955. No entanto, observam-se altos e baixos desse processo cooperativo, bem como suas modificações ao longo do tempo. Essa transformação se conecta com as situações domésticas dos países do Sul e com as características do sistema internacional (Lechini e Morasso, 2022), por isso é relevante compreender o papel de Brasil e China nessa seara e os impactos da pandemia de Covid-19.

			Desse modo, Mawdsley (2019), sem buscar ser taxativa, tenta entender esse movimento da cooperação Sul-Sul por meio de três fases. A primeira, denominada cooperação Sul-Sul 1.0, refere-se à década de 1950 até o final dos anos 1990 e ao início dos anos 2000, e tinha como fator condutor os questionamentos dos países do terceiro mundo, sendo menos poderosa geoestrategicamente e mais negligenciada pelos teóricos do desenvolvimento internacional (Mawdsley, 2019).

			Apesar disso, com o estabelecimento do Escritório das Nações Unidas para a Cooperação Sul-Sul (United Nations Office for South-
-South Cooperation – UNOSSC), em 1974, e a criação do Plano de Ação de Buenos Aires (Buenos Aires Plan of Action – Bapa), em 1978, voltado para a cooperação técnica entre países em desenvolvimento, percebeu--se maior atenção para essa trajetória do Sul global. Além disso, no referido documento, nota-se o reconhecimento histórico dessa prática de cooperação entre países em desenvolvimento7, bem como uma visão ampla sobre os temas que a envolvem, incluindo a preocupação com CTI e brain drain8, assim como diretrizes sobre o processo de cooperação em nível nacional, sub-regional e global.

			A cooperação Sul-Sul 2.0, por sua vez, seria correspondente ao período do final dos anos 1990 e ao começo dos anos 2000 até, em média, 2015, e diz respeito ao momento no qual a modalidade ganhou muito espaço em termos de recursos, visibilidade e legitimidade (Mawdsley, 2019). Essa forma cooperativa, desse modo, consegue impactar a estrutura da cooperação internacional tradicional (Lechini e Morasso, 2022).

			Esse marco temporal abarca a adoção dos Objetivos de Desenvolvi-mento do Milênio (ODMs), em 2000, e dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), em 2015, assim como a Conferência de Alto Nível das Nações Unidas sobre Cooperação Sul-Sul de Nairóbi, Quênia, de 2009 (UNOSSC, 2010), os quais foram relevantes balizas no campo da cooperação internacional entre países em desenvolvimento. Inclusive, a Conferência de Nairóbi reconhecia o dinamismo e o crescimento desses Estados e tinha como objetivo o fortalecimento da cooperação Sul-Sul. Ademais, apresentava os princípios que deveriam guiar esse tipo de interação, quais sejam: a soberania nacional, a independência, a solidariedade, a igualdade, a não condicionalidade e a não interferência em assuntos domésticos e benefícios mútuos. Outro aspecto relevante era o reconhecimento das diferentes formas de manifestação da cooperação Sul-Sul, como o compartilhamento de conhecimento e experiência, o treinamento, a transferência de tecnologia e a cooperação financeira e monetária.

			Por fim, a cooperação Sul-Sul 3.0 estaria relacionada com um período mais recente, no qual haveria um maior pragmatismo e uma orientação mais ampla para resultados, em consonância com a diplomacia econômica dos países. Assim, seria mais difícil manter a noção de não interferência, bem como a separação ideológica no que tange às iniciativas cooperativas promovidas pelo Norte global. Esse momento mais complexo da cooperação internacional Sul-Sul será particularmente relevante para a análise que aqui se desenvolve (Mawdsley, 2019).

			Lechini e Morasso (2022) falam de incerteza e fraqueza da cooperação internacional, com redução de orçamento e do papel da cooperação Sul-Sul nas agendas externas e nos discursos oficiais, embora ainda ressaltem seu impacto e potencial. As autoras, contudo, não ingressam em uma reflexão sobre os impactos da pandemia de Covid-19 ou sobre os estímulos para o aumento das iniciativas cooperativas no cenário pós-pandemia, muito embora afirmem que o período de hibernação da segunda década do século XXI aguarda novas condições para se transformar e, então, ocorrer recuperação dessa modalidade cooperativa.

			Nesse último intervalo temporal analisado, ocorreu a Segunda Conferência de Alto Nível das Nações Unidas sobre Cooperação Sul-
-Sul, em 2019, denominada Bapa +40. Algumas questões já acentuadas sobre essa terceira fase da cooperação Sul-Sul podem ser observadas no relatório da conferência, como os desafios de implementação dos ODS e o reconhecimento da grande quantidade de endividamento dos países e os obstáculos para o desenvolvimento e a sustentabilidade. Um aspecto de muita relevância também notado consiste no encorajamento da cooperação Sul-Sul em CTI, havendo uma seção dedicada a diretrizes, áreas relevantes e outros pontos. Ademais, nota-se o contínuo estímulo a estratégias e metodologias de avaliação e análise de qualidade e impacto da cooperação Sul-Sul.

			A fim de analisar a pandemia de Covid-19, que também estaria inserida nessa terceira fase, e seu respectivo impacto para a cooperação Sul-Sul, utilizou-se o relatório da Secretaria-Geral das Nações Unidas sobre o Estado da Cooperação Sul-Sul, submetido à 77a Sessão da Assembleia Geral (A77/297), de 17 de agosto de 2022. O documento ressalta as dificuldades dos países em desenvolvimento com questões econômicas e de saúde; a redução nos financiamentos para o desenvolvimento e de doadores tradicionais ao Sistema ONU; o acesso a vacinas; os efeitos da crise climática; as pressões inflacionárias; e os choques financeiros e nos mercados de alimentos e combustíveis causados por conflito internacional, notadamente a guerra entre Rússia e Ucrânia. Todavia, são perceptíveis os esforços das agências da Organização das Nações Unidas (ONU) – foco de análise do relatório – e de atores estatais do Sul global que continuaram cooperando em meio à pandemia, a exemplo da China em relação à iniciativa Covax9, conforme citado.

			Nesse sentido, com base na trajetória da cooperação Sul-Sul apresentada, os problemas de alavancagem da modalidade cooperativa em debate, que já eram notórios na terceira fase, foram intensificados pela Covid-19, gerando maiores dificuldades de recuperação e de um retorno para um movimento semelhante ao vivenciado durante o auge da segunda fase, que se deu entre 2000 e 2015. Além disso, diante do novo coronavírus, pode-se discutir se seria viável falar de uma quarta fase da cooperação Sul-Sul ou até mesmo quinta, abarcando o cenário pós-pandêmico. Entende-se, no entanto, que, até então, a terceira fase consegue abranger os desafios do momento pós-pandemia e a tentativa de recuperação. É relevante apontar que não foi possível identificar se estaria ocorrendo um novo dinamismo da cooperação Sul-Sul no cenário internacional após a pandemia com base no último documento citado, contudo, com as devidas limitações de se estudar um fenômeno em andamento, busca-se compreender esse processo observando a cooperação bilateral entre Brasil e China.

			Antes de ingressarmos na análise da cooperação Sul-Sul em CTI entre Brasil e China, passa-se a realizar uma breve discussão sobre o papel de ambos os países nesse campo. Assim, de acordo com o documento 
A cooperação internacional para o desenvolvimento da China na nova era, do Escritório de Informação do Conselho de Estado da República Popular da China, de janeiro de 2021, o Estado tem colaborado com os países em desenvolvimento desde 1949 e, após a reforma de 1978, passou a expandir ainda mais sua cooperação com esses atores (China, 2021).

			Quanto a esse ponto, percebe-se que a China, mesmo inserida na categoria de doadores emergentes, não seria um provedor de ajuda novo ou emergente (OECD, 2012). Ademais, menciona-se que, em 2012, o presidente Xi Jinping propôs uma visão de comunidade global com a Belt and Road Initiative, favorecendo a cooperação internacional. O Estado chinês, em consonância com os ODS, tem aprimorado sua assistência externa com base em um modelo de cooperação internacional para o desenvolvimento (China, 2021).

			Sendo assim, a China compreende a cooperação internacional para o desenvolvimento como “esforços bilaterais e multilaterais do país dentro do quadro da cooperação Sul-Sul, para promover desenvolvimento econômico e social por meio de ajuda externa, assistência humanitária e outras formas” (China, 2021, p. 3). Depreende-se a importância do discurso da cooperação Sul-Sul ao longo de todo o documento e a distinção em relação à cooperação Norte-Sul. Vale explorar a dificuldade de separar ajuda, comércio e investimento nas iniciativas chinesas de cooperação. 
É nesse ponto que se ingressa na reflexão sobre aid for trade (OECD, 2012), indagando-se a respeito dos benefícios da presença chinesa na promoção do desenvolvimento (Mawdsley, 2019).

			Existem também valores e princípios norteadores da cooperação Sul-Sul chinesa. Quanto aos primeiros, são citados os seguintes: harmonia universal, gentileza com gentileza, internacionalismo e responsabilidade. Apesar de não ser o foco desta pesquisa realizar uma análise mais densa sobre a questão cultural sínica e o impacto sobre as ações do país no âmbito internacional, é válido considerar que a noção de harmonia chinesa está associada à hierarquia e a posições de superioridade e inferioridade social, com base na filosofia confuciana (Buzan, 2018). Esse ponto certamente deve ser levado em consideração na análise sobre a cooperação Sul-Sul promovida pela China, ou seja, até que ponto é possível falar de relações de igualdade e de ganhos mútuos?

			Até mesmo porque, como assevera Mawdsley (2011), deve-se observar que existe um regime simbólico da cooperação Sul-Sul, baseado na identidade dos países em desenvolvimento, na rejeição da hierarquia de doador e receptor e na promoção da ideia de oportunidade mútua, e que ele pode vir a ofuscar as relações entre os atores. Corroborando essa análise crítica, Bergamaschi e Tickner (2017) asseveram que, apesar da retórica comum, cada país do Sul usa seus recursos e referências para justificar suas ações e não questionam do mesmo modo a distinção em relação aos países do Norte.

			Os oito princípios da cooperação Sul-Sul chinesa referendados seguem a lógica dos valores já mencionados: 

			respeitar cada um como igual, fazer o melhor que se pode para ajudar, focar no desenvolvimento e no fomento das vidas humanas, promover os meios para o desenvolvimento independente, conduzir cooperação efetiva em diversas formas, garantir entrega e sustentabilidade, ser aberto e inclusivo para possibilitar trocas e aprendizado mútuo, avançar com o tempo e abrir novos caminhos (China, 2021, p. 6-7). 

			É de particular interesse a noção de desenvolvimento independente, tendo em vista que estaria relacionada com o esforço da China em “compartilhar sem reservas sua experiência e tecnologia com os países em desenvolvimento” (China, 2021, p. 6).

			Nota-se, ainda, a preocupação da China com ações em prol da cooperação para o desenvolvimento, assim como o maior foco de suas relações com países menos desenvolvidos (45,73%), em comparação com os países de renda média alta (14,87%), conforme dados de 2013 a 2018. Também se observa, em termos regionais, que a maior assistência chinesa, no mesmo período, foi para a África (44,65%), estando em segundo lugar a Ásia (36,82%) e, em terceiro, a América Latina e o Caribe (7,27%). Em relação à CTI, há menção ao compartilhamento com países em desenvolvimento de conquistas chinesas nesse campo, destacando-se programas de treinamento na esfera espacial, de tecnologia 3D, tecnologia de medição e biotecnologia marinha (China, 2021). Quanto às áreas centrais da cooperação chinesa, historicamente, o país vem investindo em infraestrutura econômica – transporte, comunicações e energia – e em setores produtivos – agricultura, floresta, pesca, mineração e têxtil (OECD, 2012).

			As perspectivas sobre a cooperação Sul-Sul sínica são de aumento da assistência a países participantes da Belt and Road Initiative, Estados menos desenvolvidos, sem saída para o mar, pobres e altamente endividados e pequenas ilhas em desenvolvimento (China, 2021). 
É fundamental explicitar que não se encontrou nenhuma alusão ao Brasil ao longo do documento sobre a cooperação internacional chinesa para o desenvolvimento, apesar de vários países terem sido ressaltados, assim como as expectativas de futuro apontadas também não envolveram o Estado brasileiro como prioridade. Aqui, surge o questionamento sobre até que ponto o ingresso na Belt and Road Initiative contribuiria para o fortalecimento da cooperação Sul-Sul entre Brasil e China e se seria igualmente benéfico para ambos os países. Porém, esse tópico não será abarcado por esta pesquisa.

			Além disso, é relevante pensar se a China estaria se voltando mais para interações com teor elevado de desigualdade entre atores, reforçando a noção filosófica e cultural de harmonia e hierarquia já referendadas. Vadell et al. (2020), no entanto, apresentam a possibilidade de a China vir a conduzir uma nova frente do Sul e um possível novo regime de cooperação internacional, em uma espécie de Bandung 2.0, reforçando as iniciativas independentes dos povos e dos Estados do Sul, ao mesmo tempo que promoveria a transformação estrutural do Sul global. No entanto, haveria realmente uma tendência de aumento do espírito de solidariedade internacional chinês? Ou os interesses se sobrepõem à solidariedade (Lechini e Morasso, 2022) quando se pensa na cooperação Sul-Sul chinesa?

			Milani (2018), por exemplo, acredita na mútua existência de certo equilíbrio entre interesse e solidariedade no processo de cooperação internacional para o desenvolvimento, mas será que isso serviria para o caso chinês também? Essas reflexões serão mais aprofundadas no decorrer desta pesquisa.

			Com base na contextualização apresentada sobre o papel da China no campo da cooperação Sul-Sul, passa-se a observar como o Brasil tem se comportado nessa esfera. Nesse sentido, aponta-se que a cooperação Sul-Sul brasileira possui uma dimensão técnica, com envolvimento mais direto da Agência Brasileira de Cooperação (ABC), e uma de CTI, com engajamento de distintas organizações e ministérios. Em termos históricos, observa-se, a partir dos anos 1960 e 1970, um papel mais ativo do país na cooperação técnica, coincidindo com a importância dada à cooperação Sul-Sul (Valler Filho, 2007; Cervo, 1994). No cenário mais contemporâneo, nota-se um grande incentivo à cooperação técnica Sul--Sul durante os dois mandatos do presidente Lula da Silva (2003-2010) (Inoue e Vaz, 2012) e um enfraquecimento do papel brasileiro desde o governo Dilma Rousseff (2011-2015), com redução dos gastos e ajuste fiscal (Dantas, 2019; Mawdsley, 2019)10.

			A CTI, por sua vez, ganha mais espaço no âmbito da cooperação internacional brasileira a partir dos anos 2000, culminando com a expansão do sistema de CTI do país; todavia, na segunda década do século XXI, identifica-se, assim como no caso da cooperação técnica, redução de financiamento público e privado, tornando mais lenta a expansão do setor (Costa e Domingues, 2014; Dantas, 2019; Brasil, 2016).

			Mawdsley (2019) assevera que a questão econômica é geralmente a mais destacada na redução do perfil brasileiro na cooperação Sul-Sul, assim como a própria atuação da ex-presidente Rousseff no âmbito da política externa, mas a baixa institucionalização da cooperação ante a sua expansão pode ser considerada um fator central. Esse é um aspecto que será retomado na análise da relação bilateral com a China.

			Além disso, em pesquisa realizada com diplomatas brasileiros, vistos como relevantes atores da cooperação Sul-Sul brasileira, Milani e Klein (2020) constataram que algumas das maiores dificuldades relatadas nessa agenda foram as seguintes: i) falta de recursos financeiros (84,8%); 
ii) problemas de prioridade política (54,6%); e iii) dificuldade em termos 
de recursos humanos (34,5%). Nesse sentido, menciona-se o elevado desafio em termos de promessa e implementação. Esse assunto será refletido na interação com a China. Dantas (2019), por exemplo, por meio da análise de telegramas da embaixada do Brasil e Pequim percebeu como a questão dos recursos financeiros era desafiadora no caso da cooperação sino-brasileira na área espacial, como será destrinchado no próximo tópico. Apesar disso, Milani e Klein (2020) concluem que, de modo geral, a cooperação Sul-
-Sul é mais consensual entre os diplomatas brasileiros do que imaginado preliminarmente.

			Diante disso, ingressa-se na análise da cooperação bilateral entre Brasil e China em CTI a fim de observar as características da relação e as iniciativas desenvolvidas, bem como averiguar se os obstáculos da terceira fase da cooperação Sul-Sul conectam-se com a situação vivenciada por ambos os atores no que se refere à interação cooperativa.

			As iniciativas de cooperação em CTI entre Brasil e China: cenário pré-
-pandemia de Covid-19

			Brasil e China têm promovido laços cooperativos desde a década de 1980, baseados na noção de cooperação Sul-Sul e em uma parceria no campo de CTI, notadamente na área espacial. Nesta seção, pretende-se compreender as diretrizes dessa relação até 2019, isto é, o período pré--pandemia.

			As quatro relações cooperativas em CTI mais estruturadas discutidas por Dantas (2019)11 foram: o CBERS, o Centro China-Brasil de Mudança Climática e Tecnologias Inovadoras para Energia, o Centro Brasil-China de Pesquisa e Inovação em Nanotecnologia (CBCIN) e o Laboratório Virtual da Embrapa no Exterior (Labex). Nos relatórios das subcomissões de CTI e de espaço da quinta reunião da Cosban, em 2019, percebe-se um foco nas três primeiras cooperações, com explicitação de resultados alcançados e expectativas (Cosban, 2019c). De todo modo, além das áreas espacial, de nanotecnologia, energia e agricultura, os setores de tecnologias da informação e comunicação (TICs), cidades inteligentes, mudanças climáticas, desastres naturais, parques tecnológicos, computação em nuvem, biotecnologia, ciência e tecnologia do bambu e ratã12, educação e saúde (Dantas, 2019)13 também são relevantes para os dois países. No que se refere ao Programa Ciências Sem Fronteiras, Dantas (2019), ao analisar dados a respeito do tema, ressalta a reduzida quantidade de bolsas implementadas entre 2014 e 2016 para o Estado chinês (296), especialmente quando se compara com países europeus e com os Estados Unidos, mas também com o país vizinho, Japão (520) (Dantas, 2019).

			Em relação ao setor espacial e à iniciativa CBERS, observa-se um processo contínuo de cooperação – 1988 até os dias atuais –, com indução de Brasil e China, apesar das assimetrias em termos de orçamento, conhecimento e capacidade de ação (Dantas, 2019). Desse modo, foram lançados seis satélites – CBERS 1, 2, 2B, 3, 4 e 4A –, sendo cinco bem-sucedidos, apesar de atrasos nos cronogramas de construção dos satélites, da necessidade de ampliação tecnológica na parceria, da reduzida capacidade da indústria brasileira e de mudanças governamentais e institucionais no Brasil, que geraram desafios para a manutenção da cooperação (Dantas, 2019, p. 282; Inpe, 2021). No que diz respeito ao CBERS 4A, na quinta reunião da Cosban, o compromisso para seu lançamento em dezembro de 2019 foi reforçado, fato que se constatou (Inpe, 2021).

			Além disso, é pertinente apontar que, no período mais recente, tem sido verificada uma ampliação do escopo da cooperação para além do CBERS e do sensoriamento remoto, com destaque para espaço climático (Dantas, 2019; Cosban, 2019a). Inclusive, o relatório da Subcomissão de Cooperação Espacial (Cosban, 2019c) destaca o progresso alcançado pelo Laboratório Conjunto Sino-Brasileiro de Clima e Espaço, inaugurado em 2014, fruto da parceria entre o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (Inpe) e o Centro Nacional de Ciências Espaciais da China (National Space Science Center – NSCC) (AEB, 2014; Dantas, 2019). Há que se mencionar também a disponibilização gratuita de imagens do CBERS para as comunidades brasileira e chinesa e a cooperação com outros países no mesmo sentido (Dantas, 2019). Acrescenta-se, ainda, a expectativa de novos projetos de satélites, bem como de treinamento e pesquisa nesse âmbito, conforme o relatório referendado.

			Desse modo, a cooperação nesse setor parece seguir as diretrizes do modelo Sul-Sul, com trocas e interesses mútuos, e ambos os atores têm se beneficiado. No caso do Brasil, a cooperação espacial com a China tornou-se um grande marco do programa espacial do país. A China, por sua vez, teria mais expectativas político-econômicas e geopolíticas ao longo da cooperação, mas sem excluir possíveis ganhos tecnológicos nas trocas estabelecidas (Dantas, 2019).

			É válido ponderar que a área de satélites é de grande interesse para o Estado chinês no que se refere à América Latina. A China tem estabelecido laços cooperativos com diversas agências espaciais nacionais, assim como capacitado profissionais e realizado financiamentos na região. No caso da Bolívia, por exemplo, auxiliou o país a colocar o primeiro satélite de telecomunicações no espaço em 2013, projeto financiado pelo Banco Chinês de Desenvolvimento. Equador e Venezuela também lançaram satélites em cooperação com o Estado chinês (Salazar-Xirinachs, 2020). A relação com o Brasil, todavia, tem um caráter destacadamente duradouro e consolidado, bem como está explicitamente associada à ideia de cooperação em CTI e não se trata de parceria técnica ou financeira, sendo um diferencial no âmbito regional.

			No que concerne ao Centro China-Brasil de Mudança Climática e Tecnologias Inovadoras para Energia, estabelecido em 2009, apesar da importante cooperação em áreas como cidades inteligentes, planejamento energético, florestas e clima (Cosban, 2019b), percebe-se que, até 2019, muitos projetos encontravam-se em andamento e existiam poucas informações sobre seus respectivos resultados (Dantas, 2019).

			

			No que tange ao CBCIN/LNNano, criado em 2012, em Cosban (2019b) aponta-se para a continuidade das atividades, por meio da implementação de dez projetos conjuntos de desenvolvimento tecnológico. Havia, em 2019, expectativa para novas chamadas públicas, a depender dos resultados desses projetos, que estavam em fase final de execução.

			Em relação à cooperação agrícola entre Brasil e China, verifica-se um cenário mais complexo, conforme constatação de inquietação das instituições brasileiras da área sobre repetidas missões chinesas ao Brasil, sem evolução da cooperação nem compartilhamento de conhecimento sobre suas experiências, detidamente no setor de recursos genéticos (Dantas, 2019). No que se refere ao Labex-China, idealizado em 2012, verificou-se a tentativa de evolução da cooperação (Marsicano, 2018), mas não houve troca de pesquisadores e, por isso, ela teve de ser paralisada (Dantas, 2019). Quanto a essa temática, pode-se apontar que a área de biotecnologia, por exemplo, ainda é um desafio de inserção chinesa na América Latina, sendo mais dominada por parcerias com os Estados Unidos, a França, o Reino Unido e a Alemanha (Salazar-Xirinachs, 2020).

			Assim, o cenário pré-pandemia de cooperação em CTI entre Brasil e China demonstra uma cooperação espacial constante e relevante, mas apenas com expectativas de continuidade, tendo em vista que o último satélite acordado, o CBERS 4A, foi lançado em dezembro de 2019 e, logicamente, a parceria para manutenção em órbita e distribuição de imagens se mantinha. Do mesmo modo, as iniciativas no âmbito do CBCIN/LNNano também estavam em sua fase final e com perspectivas de manutenção. O Centro China-Brasil de Mudança Climática e Tecnologias Inovadoras para Energia continuava mantendo colaboração entre pesquisadores e projetos, mas sem apresentar resultados explícitos e análises da cooperação. O Labex-China, por sua vez, estava paralisado. Pode-se, então, apontar que o fim do período pré-pandêmico estaria associado a um momento de transição relevante na cooperação em CTI sino-brasileira. Nesse sentido, o cenário pós-pandemia contribuirá para a compreensão da interação contemporânea e para avaliar se as frustrações ressaltadas sobre a terceira fase da cooperação Sul-Sul no nível internacional estariam atingindo, de fato, a relação bilateral entre Brasil e China em CTI.

			

			De todo modo, é importante destacar a iniciativa brasileira em todos os processos de cooperação ressaltados (Dantas, 2019), coincidindo com a ideia de demand-driven, ou seja, colobaboração estabelecida por demanda, reforçada por ambos os Estados. Além disso, também se visualiza benefício mútuo a partir dos resultados narrados e das informações disponíveis. A visão cultural chinesa de harmonia, associada à noção de hierarquia, não se mostra explícita no caso sino-brasileiro, embora se possa perceber indiretamente pela assimetria existente na relação cooperativa. Ademais, não se verificou uma indicação direta de trade aid na cooperação sino-brasileira em CTI, isto é, ajuda vinculada a acordos comerciais ou empréstimos. Nesse sentido, a noção teórica e prática de cooperação Sul-Sul ainda se mantém coerente na interação entre Brasil--China. Contudo, se este trabalho buscasse cruzar os dados de comércio e investimentos com a cooperação em CTI, talvez encontrasse resultados que questionassem esse discurso cooperativo.

			Por fim, conclui-se que o auge das iniciativas cooperativas se deu no final da primeira década dos anos 2000 e no início da segunda, com a criação dos centros bilaterais em nanotecnologia e mudanças climáticas, assim como com o aumento da participação brasileira no programa CBERS, com o CBERS 3 e 4. A partir daí, não se constata ascensão das relações cooperativas entre Brasil e China, reforçando as preocupações do baixo perfil cooperativo da terceira fase da cooperação Sul-Sul. Resta saber como se deram os caminhos pós-pandemia. De toda forma, até então, corrobora-se a percepção de que a cooperação entre os dois países em CTI ainda é limitada, existindo muitos espaços a serem explorados (Dantas, 2019).

			A pandemia de Covid-19 e as iniciativas de cooperação em CTI entre Brasil e China a partir de 2020

			Nesta seção da pesquisa, a intenção é analisar a repercussão da pandemia de Covid-19 na relação cooperativa bilateral em CTI entre Brasil e China. Para isso, serão utilizados os documentos referentes à sexta reunião da Cosban, realizada em 2022, e informações de sites oficiais sobre as iniciativas colaborativas entre ambos os atores. Os atos internacionais assinados durante a visita de Lula à China também serão essenciais para a discussão.

			Inicialmente, é meritório destacar a preocupação sino-brasileira com os princípios de igualdade e benefício mútuo, característicos da cooperação Sul-Sul, assim como o estabelecimento das áreas prioritárias de colaboração, como prevê o Plano Estratégico 2022-2031. Em seguida, no que concerne à pandemia de Covid-19, destaca-se que Brasil e China colaboraram durante esse período, como se observa da parceria entre o Instituto Butantan e a Sinovac, para a produção e o teste de vacina contra a Covid-19 (Dantas, Mascarello e Sant’Anna, 2020; Cosban, 2022a). Além disso, foram realizadas trocas de experiência acerca da prevenção da doença entre atores de ambos os países e recebidos insumos chineses para a produção de vacinas no Brasil, conforme relatório da Subcomissão de Saúde (Cosban, 2022b).

			Em termos de áreas de cooperação acentuadas, pode-se citar energias renováveis, incluindo biocombustíveis, energia nuclear, petróleo, gás, hidrogênio e mineração. Nesses aspectos, a cooperação em CTI cruza-se com comércio e investimentos14. Além desses pontos, são mencionadas as esferas de: saúde – biossegurança, biotecnologia, propriedade intelectual, medicamentos de baixo custo, combate à tuberculose, controle de enfermidades de caráter zoonótico e vetorial; educação – com foco em logística e tecnologia da informação, cibernética, robótica, Internet das Coisas, inteligência artificial, Big Data, computação em nuvem, matemática, engenharias, ciências médicas, planejamento urbano, economia, meio ambiente, energia e sustentabilidade; esportes; turismo e cultura; espaço; agricultura; aquicultura e pesca; TIC; nanotecnologia; cidades inteligentes; e mudanças climáticas, conforme constam dos planos15.

			Um tópico muito relevante na análise do Plano Estratégico 2022--2031 é a continuação da cooperação na área espacial, com negociações para elaboração do Plano de Cooperação Espacial 2023-2032, que se concretizará com a visita de Lula à China, como será analisado adiante. Os países ressaltaram o ímpeto em intensificar as discussões sobre projetos de cooperação em satélites e suas aplicações no âmbito do CBERS, considerando a viabilidade econômica e as tendências tecnológicas. As partes ainda explicitaram o desejo de promover os satélites CBERS 5 e 6 e de desenvolver aplicações para aqueles que já estão em órbita. Inclusive, a própria China reforçou a necessidade de cooperação na área espacial (Cosban, 2022b). O grande ponto para reflexão é a questão orçamentária brasileira para CTI, pois, como demonstrou Dantas (2019), por meio da análise de telegramas da Embaixada do Brasil na China, tem sido um grande gargalo do programa CBERS, corroborando a preocupação dos diplomatas brasileiros em torno da cooperação Sul-Sul exposta por Milani e Klein (2020) e do então ministro de CTI, Marcos Pontes, ao explicitar o interesse na continuidade da parceria, mas a atenção aos custos financeiros (Inpe, 2021).

			Quanto ao satélite CBERS 4A, lançado em dezembro de 2019, informa-se que este opera normalmente com a aquisição de mais de 280 mil imagens. Assim como já era comum antes da pandemia, os dados dos satélites CBERS são distribuídos e usados por diversos setores das economias nacionais. Também indica-se que novos progressos em ciência espacial têm sido alcançados, como o Laboratório Conjunto Brasil-China sobre Clima Espacial e os radiotelescópios Bingo. Ademais, é válido ponderar o avanço de uma iniciativa que foi idealizada antes da pandemia, denominada Constelação de Satélites de Sensoriamento Remoto BRICS16 (Cosban, 2022b). Trata-se de um acordo firmado em 2021 entre agências espaciais do BRICS para o compartilhamento de dados de satélites de sensoriamento remoto17, enriquecendo ainda mais a cooperação na área espacial. Nesse ponto, percebe-se um impulso geoestratégico mais amplo em torno dos interesses chineses.

			Também tem sido apontada a parceria estabelecida em 2020 entre a empresa brasileira Alya Nanosatellites Constellation of Brazil e a Beijing Tianlian Space Technology of China para construção de uma estação de controle na Bahia para comunicação e controle de veículos espaciais. Menciona-se, ainda, o interesse chinês na base aérea de Alcântara, no Brasil, mas a cooperação estabelecida com os Estados Unidos teria dificultado a aproximação nesse sentido (Ellis, 2020; Baumann et al., 2022).

			O Plano Executivo 2022-2026 ainda propõe reforçar a cooperação em andamento no CBCIN/LNNano e no Centro Brasil-China de Mudança Climática e Tecnologias Inovadoras para Energia, ambos já analisados na fase pré-pandemia.

			Em 2020, o MCTI lançou um e-book abordando a iniciativa relativa ao CBCIN/LNNano e seus respectivos resultados. A partir do que se observa da cooperação entre Brasil e China, trata-se de uma ação inovadora, pois consiste em uma avaliação dos resultados dessa parceria de maneira mais detalhada, para além dos relatórios das subcomissões da Cosban, porém, esta é uma análise pelo viés brasileiro18. Depreendeu-se que as principais áreas de cooperação foram: meio ambiente, energia renovável, grafeno e biomedicina, e os resultados descritos incluem a capacitação de recursos humanos, o fortalecimento da integração entre os sistemas de CTI, a publicação de 26 artigos conjuntos e a nuclearização de novos projetos a partir dessa iniciativa. É fundamental apontar que já havia interesse brasileiro a respeito do CBCIN 2.0 e foram apresentadas propostas como a possibilidade de iniciar uma aproximação entre o centro e o BRICS, a importância de estimular o empreendedorismo e a inovação de base tecnológica, a transferência de tecnologia entre academia e setor privado, a pesquisa em materiais avançados – grafeno, metamateriais e nióbio, por exemplo – e o desenvolvimento de tecnologias para a indústria 4.0 (Brasil, 2020).

			O Plano Executivo 2022-2026 ainda menciona a importância de analisar o avanço da instalação do Centro de Pesquisa e Prevenção de Doenças Infecciosas Brasil-China e as perspectivas sobre o estabelecimento de centros bilaterais de biotecnologia e de inovação em iluminação de estado-sólido, bem como do centro bilateral de computação científica19. Quanto ao Labex-China, não foi encontrada nenhuma atualização sobre a parceria, permanecendo paralisada20.

			Nesse sentido, no geral, visualiza-se no período pós-pandemia, até 2022, uma tentativa de estimular a cooperação em CTI entre Brasil e China, mas sem grandes saltos na relação propriamente dita. Será o prenúncio de uma nova fase da cooperação bilateral para além das crises e da hibernação características da cooperação Sul-Sul 3.0 ou o status do período pré-pandemia tenderá a se manter? O que essa fase de negociações pode gerar em termos de resultados concretos? Ainda será necessário visualizar o desdobramento dessas iniciativas, tendo em vista que o período da pandemia coincidiu com o fim de um ciclo de planejamento estratégico da cooperação entre Brasil e China, como se constata com os novos documentos elaborados dando as diretrizes da parceria a partir de 2022.

			Todavia, com o início do governo Lula, em 2023, e sua visita ao Estado chinês, a tendência de fortalecimento da relação parece estar mais presente, mas saber se isso significa uma nova fase da interação é algo/ a ser observado ao longo do tempo. De acordo com a Nota à Imprensa 
nº 131, de abril de 2023, do Ministério das Relações Exteriores (MRE), foram assinados os seguintes atos internacionais relacionados à CTI com o novo mandato presidencial: o Protocolo Complementar para Desenvolvimento do CBERS 6, o Memorando de Entendimento sobre Pesquisa e Inovação (P&D), o Memorando de Entendimento sobre Cooperação em Tecnologias da Informação e Comunicação e o Plano de Cooperação Espacial 2023-2032 entre a Administração Espacial Nacional da China (China National Space Administration – CNSA) e a AEB (Brasil, 2023).

			O protocolo firmado sobre o CBERS 6 acentua a manutenção do investimento de 50% para cada parte e atividades específicas para Brasil e China, como já era comum. A expectativa de lançamento do satélite é em 2028 e deve ocorrer no Estado chinês. Os direitos de uso do satélite mantêm-se iguais para ambos os lados. Assim, a expectativa de renovação da cooperação nessa área realmente se materializou, demonstrando um cenário positivo e ascendente das relações bilaterais em CTI, seguindo as diretrizes dos planos estratégico e executivo anteriormente referenciados. No que tange às TICs, o memorando sobre o assunto supramencionado trata da possibilidade de cooperação em várias frentes, incluindo a 5G, que é uma pauta favorável para o lado chinês.

			Também em 2023, observa-se a renovação da parceria bilateral por meio do Centro China-Brasil entre o Instituto Alberto Luiz Coimbra de Pós-Graduação e Pesquisa de Engenharia da Universidade Federal do Rio de Janeiro (COPPE/UFRJ) e a Universidade de Tsinghua, com validade até 202721. Ademais, foi assinado o Memorando de Entendimento para a criação do Centro Sino-Brasileiro de Pesquisa e Prevenção de Doenças Infecciosas entre a Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz) e o Instituto de Microbiologia da Academia Chinesa de Ciências (Chinese Academy of Sciences – CAS), demonstrando que a área de saúde continuou relevante no cenário pós-pandemia. Essa parceria já vinha sendo planejada antes do surto do novo coronavírus (Azevedo, 2023), endossando a ideia de negociações e transição em CTI discutida na seção anterior. Deflagrou-se ainda o estabelecimento do memorando de entendimento entre o Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais (CNPEM), do Brasil, e o Instituto de Física de Alta Energia (IHEP), da CAS, em relação a tecnologias aplicadas ao uso de fontes de luz síncrotron. O CNPEM tem relevância estratégica, já que é responsável pelo projeto Sirius no Brasil, “uma das únicas três fontes de luz síncrotron de quarta geração em operação no mundo” (CNPEM, 2023). Essa última parceria é considerada resultado da viagem de Lula à China22.

			Quanto a outras esferas da cooperação, o memorando de entendimento em P&D, referenciado previamente, assevera a importância dos seguintes setores: nanotecnologia, energia limpa, inteligência artificial, biotecnologia, cidades inteligentes, novos materiais, ciência e tecnologia espacial e aplicações, economia digital, TIC, indústria 4.0, biodiversidade, ciências polares e oceânicas, infraestruturas de pesquisa, mudanças climáticas, ciência e tecnologia agrícola e saúde. Demonstra-se, assim, que existem vários âmbitos de cooperação possíveis de serem explorados entre ambos os lados, incluindo as pendências nos campos agrícola e de biotecnologia, bem como de ciências oceânicas, que tem sido uma pauta relevante da agenda brasileira de CTI em 2023 (Dantas, 2023).

			Portanto, é notório o grande avanço em CTI com a viagem de Lula à China, especialmente na área espacial, que é o foco de ação chinesa no âmbito da América Latina, como já comentado preliminarmente. Porém, outras esferas tiveram impulso relevante e novas relações cooperativas também estão se formando, como o Centro de Pesquisa e Prevenção sobre Doenças Infecciosas e a cooperação em relação à luz síncrotron. Assim, mantém-se premente avaliar os resultados da cooperação em CTI sino-
-brasileira, bem como refletir sobre as áreas de estreitamento dos laços e a possibilidade de ganhos mútuos.

			Portanto, diante da discussão levantada e das análises realizadas, acredita-se que ainda é pertinente tratar a relação entre Brasil e China como cooperação Sul-Sul, em conformidade com os princípios previamente analisados, como benefícios mútuos, áreas comuns de interesse, impulso pela demanda e ausência de condicionalidades, inclusive em termos comerciais explícitos. Isso se mostrou claro no período anterior e agora, no posterior à pandemia de Covid-19. Essa visão é, inclusive, corroborada pela análise desenvolvida por Dantas (2019), que compara as características da cooperação brasileira com o Japão e com a China.

			Considerações finais

			Debruçar-se sobre o conceito e a prática da cooperação Sul-Sul foi uma das tentativas desta pesquisa, por meio da análise da parceria em CTI entre Brasil e China. Além disso, buscou-se observar o impacto da pandemia de Covid-19 e do cenário posterior sobre a relação nesse campo entre ambos os atores.

			

			Desse modo, primeiro foi apresentada a crise contemporânea da cooperação Sul-Sul, tendo em vista as questões orçamentárias e políticas no âmbito interno dos países, bem como os desafios da esfera internacional, tanto em termos de conflitos quanto da pandemia de Covid-19. A intenção da pesquisa era verificar como Brasil e China têm se comportado no que tange à cooperação Sul-Sul, considerando as variáveis domésticas e internacionais, para, na sequência, discutir a relação sino-brasileira em CTI.

			Diante dos pontos analisados, constatou-se que a cooperação em CTI entre Brasil e China, apesar dos bons resultados alcançados, estava, em 2019 – momento prévio ao espraiamento do novo coronavírus –, em um período de baixo perfil e de transição. Não se tratava do fim das colaborações, mas havia poucas iniciativas concretas, e em algumas delas seus objetivos principais já haviam sido alcançados. No caso da área espacial, o último satélite construído em conjunto tinha sido lançado no fim do ano supramencionado e conservavam-se os laços por meio da manutenção dos satélites em órbita e em bom funcionamento, bem como pela disponibilização de imagens captadas para países parceiros da África. Já no que se refere à cooperação em nanotecnologia, os projetos de pesquisa estavam caminhando para finalização. Além disso, algumas iniciativas cooperativas eram mais baseadas em diálogos, encontros e expectativas. Reforça-se, ainda, que esse cenário de menor dinamismo da cooperação já vinha sendo observado desde meados de 2016. Sendo assim, não necessariamente tinha a ver apenas com os contingenciamentos de gastos do governo Bolsonaro, apesar do grande impacto.

			Além disso, os maiores saltos da relação bilateral em CTI ocorreram no final da primeira década do século XXI e no início da segunda, coincidindo com o período de auge da economia brasileira. Verificou-se nesse período a instalação de centros tecnológicos bilaterais e a elevação do papel brasileiro na cooperação espacial. Posteriormente, deflagra-se uma redução da intensidade cooperativa, pois muitas iniciativas ficaram de certa forma estagnadas, necessitando de impulso.

			Esse cenário pré-pandemia indicava, de fato, que a parceria bilateral sino-brasileira estava lidando com os desafios mencionados da cooperação Sul-Sul 3.0. Ademais, muito se cogitava que o Brasil não seria mais relevante para a China em termos de CTI, apontando-se a possibilidade de um Estado chinês atuando de modo mais próximo da perspectiva da cooperação Norte-Sul, distanciando-se das ideias de igualdade e solidariedade da modalidade Sul-Sul.

			Por isso, a análise da cooperação entre ambos os atores no período pós-pandemia foi central para observar se essas percepções se confirmariam ou não. Até mesmo porque Brasil e China tiveram obstáculos na relação política durante o período da pandemia de Covid-19, em virtude dos posicionamentos do ex-presidente Jair Bolsonaro em relação à China (Barrucho, 2021), o que poderia dificultar ainda mais as iniciativas de cooperação Sul-Sul.

			Notou-se, no entanto, que as redes cooperativas mantiveram-se engajadas no período da pandemia e posteriormente, depreendendo-se sinais de engrenagem cooperativa, como se constatou na análise dos documentos relacionados à sexta reunião da Cosban, realizada em 2022. Desse modo, foram percebidos sinais positivos com o estabelecimento do novo plano estratégico, bem como pelas expectativas de continuidade das principais iniciativas já existentes e a possibilidade de firmamento de parcerias em outras áreas. Sendo assim, a pandemia não foi um fator transformador da relação bilateral em CTI entre Brasil e China, apesar de ter impactado, principalmente em termos financeiros.

			Com o governo do presidente Lula, a partir de 2023, já se verifica renovação da cooperação espacial e importantes laços na área de saúde e luz síncrotron, mas ainda existem esferas pendentes de atualização e novas áreas passíveis a engajamento. Assim, apesar dos avanços, ainda é cedo para averiguar os rumos da interação bilateral em CTI entre ambas as nações, mas há indicativos da saída gradual da notória hibernação característica da cooperação Sul-Sul 3.0. No entanto, os fatores econômicos serão determinantes, até porque a questão orçamentária é notoriamente um gargalo da cooperação internacional brasileira.

			Aponta-se também que a cooperação entre Brasil e China em CTI encontra-se dentro das prioridades de ambos os países, conforme observação do documento sobre cooperação internacional para o desenvolvimento da China e da Portaria nº 1.122, de 19 de março de 2020, do antigo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC), que elenca as prioridades do ministério no que se refere a projetos de pesquisa e ao desenvolvimento de tecnologias e inovações para 2020-2023. Assim, espaço, biotecnologia, nanotecnologia, agronegócio, cidades inteligentes, meio ambiente e energias renováveis são áreas relevantes para os dois Estados.

			Conclui-se com a percepção de que é difícil falar em um equilíbrio entre solidariedade e interesse na cooperação Sul-Sul em CTI entre Brasil e China, diferentemente de cooperações técnicas ou trocas com outros países menos desenvolvidos. No entanto, visualiza-se que os benefícios mútuos permanecem, mesmo que as estratégias dos países com o estabelecimento das iniciativas cooperativas sejam diferentes, o que se mostra coerente. Assim, a ascensão econômica chinesa e a assimetria em relação ao Brasil não parecem afetar diretamente a interação em CTI, embora possa ter um peso nas negociações, nas áreas de cooperação e nos intercâmbios estabelecidos, sendo primordial estudos futuros nesse sentido. Isso, porque a influência chinesa na CTI brasileira é notória e deve ser entendida como um ponto essencial para reflexão.

			Lança-se, então, o questionamento sobre se, de fato, a cooperação Sul-Sul em CTI sino-brasileira avançará para uma nova fase, tendo em vista as perspectivas favoráveis no contexto do atual governo do presidente Lula e a situação ascendente já percebida a partir do primeiro semestre de 2023. Ademais, é pertinente ponderar de que forma os ciclos políticos e a questão econômica afetam a cooperação internacional brasileira em CTI.

			Por fim, como motivos para a continuidade e o reforço da cooperação sino-brasileira em CTI, explicita-se que o Brasil tem um relevante papel para a China como ator na América Latina, assim como este setor pode favorecer a manutenção das relações comerciais e de investimentos, centrais para ambos os atores. Além disso, é válido asseverar a possível preocupação com a presença estadunidense na região, especialmente no que tange à área espacial. De todo modo, ainda persistem desafios concernentes ao plano teórico e prático entre a China e os países latino-
-americanos em termos de cooperação em CTI (Salazar-Xirinachs, 2020), e isso também é perceptível no caso brasileiro, tendo em vista as distintas possibilidades de estreitamento dos laços cooperativos entre ambos os Estados, para além da questão espacial.
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						20	Disponível em: <https://www.embrapa.br/programa-embrapa-labex>.


						21	Disponível em: <https://www.centrochinabrasil.coppe.ufrj.br/index.php/pt/noticias-e-eventos/noticias/57-centro-china-brasil-renova-cooperacao-entre-as-instituicoes>.


						22	Disponível em: <https://www.gov.br/mcti/pt-br/acompanhe-o-mcti/noticias/2023/05/brasil-e-china-assinam-acordo-para-uso-da-fonte-de-luz-sincrotron>.


				

			
		

		
			Cooperação Sul-Sul entre Brasil e China: uma análise das iniciativas em ciência, tecnologia e inovação1

			Aline Chianca Dantas2 

			Resumo: A cooperação entre Brasil e China data da década de 1980 e se insere no âmbito da cooperação Sul-Sul. Contudo, a literatura tem observado uma transformação dessa modalidade cooperativa em meio às crises do sistema internacional – a exemplo do impacto da pandemia de Covid-19 – e aos desafios domésticos dos países em desenvolvimento. A partir disso, questiona-se se haveria cada vez mais uma zona cinzenta entre a cooperação Sul-Sul e Norte-Sul, bem como se seria provável alguma reversão desse baixo perfil cooperativo entre os Estados. Nesse contexto, busca-se compreender a cooperação sino-brasileira em ciência, tecnologia e inovação (CTI), observando as nuances do período anterior e posterior à pandemia de Covid-19. Teria, então, ocorrido uma redução dessa cooperação no cenário contemporâneo? De que forma a pandemia impactou esse processo? Para isso, a pesquisa se baseia em uma revisão bibliográfica, documental e de sites oficiais das iniciativas das cooperativas e das organizações brasileiras envolvidas nas interações bilaterais. Conclui-se que os maiores saltos da relação bilateral em CTI ocorreram no final da primeira década do século XXI e no início da segunda, visualizando-se, posteriormente, uma redução da intensidade cooperativa, embora as relações tenham permanecido ativas. Constatou-se, ainda, uma transição em termos estratégicos e que, durante a pandemia, novos laços foram estabelecidos, assim como diálogos para a renovação das cooperações existentes. A partir do atual governo do presidente Luiz Inácio Lula da Silva, foram assinados atos internacionais recentes e constata-se o reforço da parceria, especialmente na área espacial, demonstrando um alento da cooperação Sul-Sul em CTI entre Brasil e China.

			Palavras-chave: Brasil; China; cooperação Sul-Sul; ciência, tecnologia e inovação; Covid-19.

			

			
				
						1*	Este artigo foi previamente publicado na Revista Tempo do Mundo, do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea).


						2	Professora do curso de relações internacionais na Universidade Paulista (Unip); doutora em relações internacionais pela Universidade de Brasília (UnB), com doutorado sanduíche (2017-2018) pelo German Institute of Global and Area Studies (Giga); e membro dos grupos de pesquisa registrados no Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), intitulados Relações Internacionais e Ciência, Tecnologia e Inovação (Ricti), da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), e Grupo de Estudos e Pesquisa em Ásia Pacífico (Gepap), da Universidade Estadual da Paraíba (UEPB). ORCID: <https://orcid.org/0000-0002-0688-8245>. E-mail: <alinechiancadantas@gmail.com>.


				

			
		

		
			
			

		

		
			
			

		

		
			
			

		

		
			
			

		

		
			
			

		

		
			
			

		

		
			
			

		

		
			
			

		

		

	
		

		
			Anexo A – Comunicados e declarações conjuntas

			

			Comunicado Conjunto sobre o Estabelecimento das Relações Diplomáticas entre a República Federativa do Brasil e a República Popular da China (15 de agosto de 1974) 

			O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da China, em conformidade com os interesses e os desejos dos dois povos, decidem estabelecer relações diplomáticas em nível de Embaixadas, a partir desta data.

			O Governo da República Federativa do Brasil reconhece que o Governo da República Popular da China é o único Governo legal da China. O Governo chinês reafirma que Taiwan é parte inalienável do território da República Popular da China. O Governo brasileiro toma nota dessa posição do Governo chinês.

			Os dois Governos concordam em desenvolver as relações amistosas entre os dois países com base nos princípios de respeito recíproco à soberania e à integridade territorial, não-agressão, não-intervenção nos assuntos internos de um dos países por parte do outro, igualdade e vantagens mútuas e coexistência pacífica.

			O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da China concordam em trocar Embaixadores dentro do mais breve prazo possível e emprestar um ao outro toda a assistência necessária para a instalação e funcionamento das Embaixadas em suas respectivas capitais. 

			Brasília, em 15 de agosto de 1974.
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			Comunicado Conjunto da Visita do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva à China (24 de maio de 2004)

			Por ocasião do 30º aniversário do estabelecimento das relações diplomáticas entre o Brasil e a China, a convite do Excelentíssimo Senhor Hu Jintao, Presidente da República Popular da China, o Excelentíssimo Senhor Luiz Inácio Lula da Silva, Presidente da República Federativa do Brasil, realiza visita de Estado à República Popular da China, de 22 a 27 de maio de 2004. Acompanham sete Ministros, seis Governadores, um Senador e dez Deputados, bem como missão empresarial composta por mais de 420 integrantes.

			2. Durante a visita, o Presidente Hu Jintao e o Presidente Lula mantiveram conversações em clima de grande entendimento e amizade, durante as quais os dois altos dirigentes efetuaram proveitoso intercâmbio de visões sobre as relações bilaterais, bem como sobre questões internacionais e regionais de interesse mútuo. Foram assinados na ocasião numerosos documentos com vistas ao fortalecimento da cooperação. As duas partes coincidiram na avaliação de que a visita de Estado do Presidente Lula à República Popular da China vem alcançando resultados sumamente positivos, contribuindo para impulsionar ainda mais o contínuo desenvolvimento da parceria estratégica entre os dois países. 

			3. As duas partes convieram em que, ao longo dos 30 anos desde o estabelecimento das relações diplomáticas e, sobretudo, com o surgimento da Parceria Estratégica Sino-Brasileira na década de 90 do século passado, as relações entre os dois países têm-se desenvolvido de forma altamente satisfatória, apresentando significativos frutos em todas as áreas. Para maior adensamento dessa parceria, ambos os lados coincidiram em que as relações entre os dois países se orientem pelos seguintes quatro princípios: 1) fortalecimento da confiança política mútua, com base em um diálogo em pé de igualdade; 2) aumento do intercâmbio econômico-
-comercial com vistas ao benefício recíproco; 3) promoção da cooperação internacional, com ênfase na coordenação das negociações; 4) promoção do intercâmbio entre as respectivas sociedades civis, de modo a aprofundar o conhecimento mútuo.

			4. As duas partes passaram em revista o andamento dos grandes projetos de cooperação entre os dois países nas áreas econômico-comercial, científico-tecnológica, social, cultural e outras, constatando as enormes potencialidades da cooperação sino-brasileira. Acordaram que, com base nos princípios acima, ambos os lados irão implementar os acordos de cooperação já firmados e ampliar consistentemente a cooperação bilateral para novas áreas, de forma a contribuir para o bem-estar dos dois povos.

			5. As duas partes concordaram em estabelecer a Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação, a fim de orientar e coordenar o desenvolvimento do relacionamento entre os dois países. Essa Comissão será copresidida pelo Excelentíssimo Senhor José Alencar, Vice-Presidente brasileiro, e pela Excelentíssima Senhora Wu Yi, Vice-Primeira-Ministra chinesa. A forma de funcionamento da Comissão de Alto Nível será definida de comum acordo por meio dos canais diplomáticos dos dois lados.

			6. Com relação aos usos pacíficos do espaço exterior, a parte brasileira congratulou a China pelo lançamento exitoso do seu primeiro voo tripulado em órbita terrestre. Ambos os Chefes de Estado manifestaram sua satisfação com o bom andamento e êxito do Programa de Satélites de Recursos Terrestres Sino-Brasileiro - CBERS. A adoção de um quadro regulatório para dar sustentação à cooperação relacionada às aplicações de sensoreamento remoto ampliará ainda mais os feitos já alcançados e permitirá disponibilizar a terceiras partes os serviços gerados pelo Programa CBERS.

			7. As duas partes registraram que as relações econômico-comerciais estão se desenvolvendo de forma cada vez mais estreita e que o volume de comércio bilateral tem-se expandido continuamente nos últimos anos. 
A parte brasileira tomou conhecimento dos importantes avanços na reforma do sistema econômico chinês e se comprometeu a examinar a questão do reconhecimento da China como um país de economia de mercado, com espírito construtivo. As duas partes reiteraram que vão se empenhar conjuntamente pelo aprimoramento qualitativo e pelo desenvolvimento estável a longo prazo da cooperação econômico-
-comercial bilateral.

			8. As duas partes expressaram satisfação com os grandes projetos empresariais firmados ou anunciados durante a visita, envolvendo parcerias entre importantes empresas brasileiras e chinesas. As duas partes notaram com satisfação o bom êxito da missão empresarial brasileira, que levou mais de 420 empresários brasileiros à China. Deram as boas-vindas à constituição do Conselho Empresarial Brasil-China, que agrupa firmas brasileiras e chinesas de grande expressão. 

			9. A parte brasileira reafirmou sua posição sobre o princípio de “uma só China” e de ser o Governo da República Popular da China o único governo legal da China, posicionamento esse que vem orientando a política externa brasileira nos últimos 30 anos. Nesse contexto, concordou com a postura chinesa de que Taiwan e Tibete são partes inseparáveis do território chinês e manifestou seu repúdio a quaisquer ações e palavras unilaterais que visem a promover movimentos separatistas e a aumentar a tensão da situação no estreito de Taiwan e a conduzir à “independência de Taiwan”. A parte chinesa manifestou a sua apreciação pela posição brasileira nesse sentido.

			10. As duas partes coincidiram na defesa da democratização das relações internacionais e de um sistema internacional multipolar como fatores fundamentais para enfrentar ameaças e desafios globais e regionais por meio da prevenção e da solução pacífica de controvérsias e com base no respeito à igualdade soberana e ao direito internacional.

			11. As duas partes expressaram seu apoio à autoridade das Nações Unidas e ao seu papel central na manutenção da paz e da segurança internacionais e na promoção do desenvolvimento. Nesse contexto, expressaram a necessidade de reforma das Nações Unidas, inclusive a do Conselho de Segurança, de forma a torná-lo mais representativo e democrático, promovendo as reformas necessárias e adequadas naquele órgão, que deem maior papel aos países em desenvolvimento. A parte chinesa atribuiu alta importância à influência e ao papel que o Brasil tem desempenhado nos assuntos regionais e internacionais e apoiou o Brasil, como o maior país em desenvolvimento do hemisfério ocidental, para desempenhar maior papel nas instituições multilaterais, como as Nações Unidas. A parte chinesa manifestou a disposição de fortalecer o intercâmbio e a cooperação com a parte brasileira nessa questão.

			12. As duas partes repudiaram com firmeza o terrorismo em todas suas formas. A esse respeito, expressaram a convicção comum de que o combate ao terrorismo deve implicar medidas abrangentes de cooperação e tratar tanto do fenômeno como das suas raízes. Nesse sentido, as duas partes fizeram apelo à comunidade internacional para que se fortaleça a cooperação e se dê o papel dominante às Nações Unidas.

			13. As duas partes consideraram que a questão do desenvolvimento se torna cada vez mais crucial em âmbito global e defenderam o reforço da cooperação da comunidade internacional com vistas a promover o desenvolvimento econômico e social e a erradicar fenômenos como pobreza, discriminação, desigualdade, entre outros. A parte chinesa expressou sua apreciação pelo empenho positivo do Presidente Lula no combate à pobreza. As duas partes convieram em reforçar o intercâmbio e a cooperação entre os dois Governos nesse campo com o fim de reduzir a pobreza em âmbito global.

			14. As duas partes chamaram atenção para os desafios enfrentados pelos países em desenvolvimento diante da globalização econômica e reafirmaram a importância de se consolidar o sistema do comércio multilateral em bases equitativas. Consideraram que a nova rodada das negociações comerciais multilaterais desempenhará um papel importante na promoção do desenvolvimento global, sobretudo para os países em desenvolvimento, cujas preocupações devem ser pontos prioritários a serem resolvidos nas negociações. Sublinharam, nesse sentido, o papel central das negociações em agricultura e o papel construtivo desempenhado pelo G20. As duas partes manifestaram sua disposição em continuar a fortalecer a coordenação entre si na Rodada de Doha e impulsionar as negociações com vistas a alcançar os resultados que reflitam interesses de todas as partes, em especial do mundo em desenvolvimento, para que ela se torne verdadeiramente uma Rodada do Desenvolvimento.

			15. As duas partes coincidiram em reafirmar os princípios da universalidade, indivisibilidade e não seletividade dos Direitos Humanos conforme estabelecido pela Declaração e Programa de Ação de Viena. Nesse contexto, salientaram a importância fundamental da plena realização do direito ao desenvolvimento e reiteraram que a promoção e a proteção dos direitos humanos devem corresponder aos propósitos e aos princípios da Carta das Nações Unidas. As duas partes manifestaram sua não conformidade com a politização da questão dos direitos humanos e com a adoção de critérios seletivos. Reiteraram também sua intenção de fortalecer o intercâmbio e a cooperação entre si no campo dos direitos humanos. A parte chinesa expressou o agradecimento à parte brasileira pelo seu apoio na Comissão de Direitos Humanos em Genebra.

			16. As duas partes consideraram que a união e a cooperação dos países em desenvolvimento nas respectivas regiões beneficiam a promoção da estabilidade e do desenvolvimento regional. A China expressou apreciação pela atuação positiva do Brasil no campo da integração regional, e o Brasil elogiou o processo de modernização da China como importante fator de promoção à segurança, à estabilidade, ao desenvolvimento e à cooperação na Ásia.

			17. As duas partes consideraram que a Parceria Estratégica Sino-Brasileira é parte importante do relacionamento entre a China e a América Latina e da cooperação transregional entre a Ásia e a América Latina. Concordaram em que os dois países vão continuar a se empenhar pelo contínuo desenvolvimento das relações entre a China e a América Latina e entre a Ásia e a América Latina. A parte brasileira incentivou a China a continuar buscando cooperação de benefício recíproco com os países e as organizações regionais da América Latina e manifestou apoio a que a China se torne observador da OEA e membro do BID. A China, de seu lado, expressou apoio a que o Brasil tenha maior participação no processo do desenvolvimento da Ásia e a se tornar membro do Banco do Desenvolvimento da Ásia.

			

			18. As duas partes sublinharam a existência da forte complementaridade econômica entre o Mercosul e a China e as amplas perspectivas do desenvolvimento da cooperação econômico-comercial. Frisaram, assim, a necessidade de aperfeiçoar o mecanismo de diálogo entre o Mercosul e a China, bem como de realizar consultas profundas sobre o livre comércio e demais temas de interesse mútuo. 

			19. O Presidente Lula agradeceu a calorosa acolhida e a grande hospitalidade recebidas durante a visita à China e convidou o Presidente Hu Jintao para visitar o Brasil em data oportuna. O Presidente Hu Jintao aceitou o convite com satisfação.

			PRESIDENTE DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

			PRESIDENTE DA REPÚBLICA POPULAR DA CHINA

			Comunicado Conjunto da Visita do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva à China (18 a 20 de maio de 2009)

			1. Por ocasião dos 35 anos do estabelecimento de relações diplomáticas entre o Brasil e a China, o Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, da República Federativa do Brasil, a convite do Presidente Hu Jintao, da República Popular da China, realizou Visita de Estado à República Popular da China, no período de 18 a 20 de maio de 2009.

			2. Na ocasião, as conversas mantidas pelos Presidentes Lula e Hu Jintao transcorreram em clima cordial e amistoso. Os dois líderes passaram em revista as relações bilaterais, trocaram impressões sobre as questões regionais e internacionais de interesse mútuo e chegaram a importantes consensos. Consideraram muito positivamente os resultados alcançados com a visita, cujo sucesso contribuirá para dar maior impulso ao desenvolvimento da Parceria Estratégica sino-brasileira.

			3. Foram assinados instrumentos de cooperação nas áreas política, jurídica, do comércio de produtos agropecuários, científica e tecnológica, espacial, financeira, de energia e de cooperação portuária, que aproximarão ainda mais os povos brasileiro e chinês.

			4. Os dois Presidentes coincidiram na avaliação de que, ao longo dos 35 anos de relações diplomáticas, a cooperação bilateral foi produtiva e amistosa, proporcionando benefícios mútuos. A criação da Parceria Estratégica, em 1993, a troca de visitas presidenciais, em 2004, a realização da Primeira Sessão da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação (COSBAN), em 2006, a implementação do Diálogo Estratégico, em 2007, e os três encontros bilaterais entre os mandatários dos dois países, em 2008, demonstram o estreitamento do diálogo e do relacionamento bilaterais. Neste ano, já ocorreram importantes encontros de alto nível, por ocasião da Cúpula do G-20, em Londres, e com a viagem do Vice-Presidente Xi Jinping, da República Popular da China, ao Brasil. Ao reafirmarem o ainda maior significado do contínuo adensamento da Parceria Estratégica, na atual conjuntura internacional de grande complexidade, ambos os líderes reiteraram seu compromisso de conduzir o relacionamento bilateral a partir de perspectiva estratégica e de longo alcance. Reafirmaram o desejo de aprofundar ainda mais a confiança mútua e de intensificar e elevar o nível da cooperação, com base nos princípios de respeito mútuo, igualdade e benefício recíproco.

			5. O Presidente Lula reiterou a posição tradicional do Brasil de reconhecimento de uma só China, de que o Governo da República Popular da China é o único governo legal que representa toda a China e de que Taiwan é parte da China. O Presidente Hu Jintao manifestou seu alto apreço pela posição brasileira nesse sentido.

			6. As partes destacaram o importante papel da COSBAN na orientação e coordenação das inúmeras vertentes do relacionamento bilateral. Manifestaram a intenção de ampliar o planejamento estratégico das relações Brasil-China, por meio de frequentes encontros de alto nível, que permitam intercambiar visões, não apenas sobre temas da agenda bilateral, mas também sobre as grandes questões internacionais e regionais de interesse comum. Mencionaram que essa interação deve ser complementada com o Diálogo Estratégico e as Consultas Políticas, bem como enriquecida por meio do Mecanismo Regular de Intercâmbio entre a Câmara dos Deputados do Brasil e a Assembleia Popular Nacional da China e de outros mecanismos bilaterais e contatos nas áreas de defesa e de assuntos jurídicos. As partes manifestaram a disposição de fortalecer ainda mais o mecanismo do Diálogo Estratégico e realizar sua segunda reunião em data oportuna no segundo semestre do corrente ano.

			7. Ambos os líderes decidiram que será elaborado um Plano de Ação Conjunta entre os dois Governos, a ser implementado no período 2010-2014, que contemple, de forma abrangente, todas as áreas de cooperação bilateral existentes. Para tanto, instruíram os diversos órgãos e instituições integrantes da COSBAN a elaborar, em suas respectivas áreas de atuação, no mais breve prazo possível, o conteúdo do Plano de Ação Conjunta. Decidiram, ainda, que a próxima Reunião da COSBAN se realizará em Brasília, em data oportuna do segundo semestre de 2009, para aprovar o Plano de Ação Conjunta.

			8. Os dois Presidentes expressaram sua satisfação com a contínua expansão do intercâmbio econômico-comercial bilateral e se comprometeram a envidar esforços para promover ainda mais a diversificação das pautas e o incremento dos fluxos comerciais. Reiteraram sua determinação de, no contexto da crise econômica internacional, preservar o crescimento da economia de seus países, e salientaram a importância das relações comerciais bilaterais nesses esforços. Acordaram, ainda neste âmbito, intensificar a cooperação em matéria aduaneira e fortalecer a cooperação sanitária e fitossanitária, buscando eliminar os entraves que persistem nesses campos, com vistas a facilitar e oferecer maior segurança ao comércio bilateral. Assentiram em incentivar e apoiar ativamente os diversos órgãos e empresas dos dois países na realização de investimentos recíprocos nas áreas de infraestrutura, energia, mineração, agricultura, indústria e, em especial, na indústria de alta tecnologia, assim como em estudar e promover positivamente os investimentos recíprocos e a cooperação na área de biocombustíveis. Avaliaram positivamente a iniciativa “Agenda China”, lançada pelo Brasil, em julho de 2008, e ressaltaram seu interesse em elaborar estudos para identificar prioridades de cooperação em matéria de comércio e investimento.

			9. As partes saudaram a assinatura do Protocolo sobre Cooperação em Energia e Mineração, com abrangência sobre os campos de extração, processamento de minérios, eletricidade, energias renováveis, gás natural e petróleo, assim como as assinaturas dos Memorandos de Entendimento entre a Petrobras, a Sinopec e o Banco de Desenvolvimento da China (BDC) sobre Promoção para a Cooperação em Matéria de Comércio de Petróleo e de Financiamento, e entre o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) e o BDC sobre financiamento e cooperação, entre outros atos de cooperação. Expressaram, a respeito desses atos, o firme propósito de promover ativamente sua implementação.

			10. No âmbito do mecanismo do Diálogo Financeiro Brasil-China, manifestaram a disposição de intensificar o diálogo sobre as respectivas políticas macroeconômicas e de aprofundar a cooperação sobre temas financeiros internacionais, regionais e nacionais de interesse comum. As partes promoverão ainda mais a cooperação financeira entre os Bancos Centrais dos dois países, com vistas a intensificar o intercâmbio e o diálogo sobre assuntos tais como política monetária, cooperação monetária, estabilidade financeira e reforma do sistema financeiro internacional. Ao mesmo tempo, as duas partes fortalecerão contatos entre os órgãos financeiros dos dois países com base na confiança mútua e benefício recíproco a fim de ampliar as áreas de cooperação.

			11. Ambos os Presidentes reconheceram o papel estratégico da ciência e da tecnologia para as políticas de desenvolvimento e competitividade das economias de seus países. Assinalaram, ademais, que a cooperação bilateral é um instrumento-chave para a consecução desses objetivos. Dessa forma, expressaram sua grande satisfação com a assinatura do Plano de Trabalho em Ciência, Tecnologia e Inovação, para os próximos cinco anos, nas seguintes áreas de interesse prioritário: ciências agrárias, agroenergia, energias renováveis, biotecnologia e nanotecnologia. Nesse sentido, saudaram a instalação, em 2010, inicialmente em Pequim, de Laboratório no Exterior (LABEX), da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA), em parceria com a Academia de Ciências Agrárias da China (CAAS). Celebraram ainda a proposta de criação do Centro Brasil-China de Pesquisa em Nanotecnologia, com pesquisas sobre materiais, metrologia e farmacologia, assim como a recente decisão sobre a criação do Centro Brasil-China de Mudança Climática e Tecnologias Inovadoras, parceria entre a COPPE-Universidade Federal do Rio de Janeiro e a Universidade de Tsinghua.

			12. Os dois Presidentes realçaram, igualmente, o objetivo de continuar a fortalecer a cooperação espacial. Coincidiram na avaliação de que o Programa Sino-Brasileiro de Satélites de Recursos Terrestres (CBERS) é um dos exemplos mais bem-sucedidos de cooperação tecnológica entre países em desenvolvimento e, a propósito, expressaram o desejo de ampliar e diversificar seu alcance. Congratularam-se pela assinatura de instrumentos de cooperação que garantem a continuidade, a expansão e as aplicações do Programa CBERS. Os dois Presidentes expressaram sua satisfação com a aplicação das informações geradas pelos satélites CBERS nos países em desenvolvimento, sobretudo no continente africano. 
A experiência exitosa na área espacial deve inspirar novas iniciativas no campo da ciência e tecnologia.

			13. Os dois líderes reiteraram o desejo de estreitar a cooperação em educação, cultura, imprensa, turismo e esporte. Para esse fim, acordaram estimular o conhecimento recíproco entre os dois povos e fortalecer sua base de amizade por meio de contatos entre segmentos acadêmicos, culturais, de imprensa e esportivos dos dois países. Coincidiram em ampliar a promoção do ensino dos idiomas português e chinês e em fomentar a atividade turística. Saudaram a abertura de novos leitorados de língua portuguesa na China e a inauguração de Institutos Confúcio no Brasil. Ao reconhecerem a importância dos contatos pessoais para o intercâmbio bilateral em todos os setores, as partes se dispuseram a fortalecer a cooperação bilateral em matéria consular, considerar de maneira positiva a abertura de novas repartições consulares e facilitar os procedimentos para obtenção de vistos. A parte chinesa saudou a abertura, proximamente, do Consulado-Geral do Brasil em Cantão, na Província de Guangdong. O Presidente Lula formulou seus melhores votos de pleno êxito à Expo Mundial de Xangai, em 2010, na qual o Brasil se fará representar.

			14. As partes coincidiram em que a cooperação em assuntos multilaterais é parte importante da Parceria Estratégica. Ao reforçar o diálogo e a cooperação bilateral, Brasil e China, como grandes nações em desenvolvimento, contribuem para o encaminhamento de soluções para as importantes questões que desafiam a comunidade internacional. Para atingir esse objetivo, Brasil e China dispõem-se a manter estreita comunicação em mecanismos como o G-5 e o BRIC. Paralelamente, buscarão intensificar a coordenação e o intercâmbio com outros países em desenvolvimento, estimulando a cooperação regional e transregional, com vistas a propiciar maior participação e voz aos países em desenvolvimento nos grandes temas internacionais.

			15. Os dois líderes consideraram que tanto o Brasil quanto a China vêm adotando medidas importantes em resposta à crise econômica internacional, com o objetivo de assegurar o crescimento econômico no plano nacional e contribuir positivamente para a recuperação da economia global. Ambos os mandatários defenderam o aprofundamento da reforma em curso do Fundo Monetário Internacional e do Banco Mundial, de modo a permitir maior representação e voz aos países em desenvolvimento. Defenderam a oferta de mais recursos por parte das instituições financeiras internacionais, em auxílio aos países em desenvolvimento afetados pela crise. Coincidiram sobre a necessidade de ampliar a representação dos países em desenvolvimento no Comitê Internacional de Padrões Contábeis (IASC Foundation) e em outras organizações. Lançaram também apelo aos países desenvolvidos para que adotem medidas positivas para a superação da crise, sem, contudo, prejudicar os interesses dos países em desenvolvimento.

			16. As partes atribuíram grande importância à Cúpula Financeira do G-20, realizada em Londres, e a seu apelo à comunidade internacional para o enfrentamento conjunto da crise financeira. Expressaram o desejo de que sejam implementados os resultados da Cúpula de Londres por todos os países envolvidos e de que seja levada a cabo a reforma do sistema financeiro internacional. Tais desdobramentos contribuiriam positivamente para fazer a arquitetura financeira internacional evoluir em direção mais justa, equitativa, inclusiva e ordenada.

			17. Os dois líderes condenaram o aumento do protecionismo no comércio em reação à crise econômica internacional. Declararam a intenção de intensificar a coordenação e a cooperação na OMC, especialmente no âmbito do G-20, com vistas a combater em conjunto todas as formas de protecionismo e a concluir prontamente a Rodada de Doha, de acordo com o mandato que a instituiu, assegurando os avanços já obtidos e garantindo resultados abrangentes e equilibrados. Para tanto, desejam preservar a base de avanços já alcançados, de modo a concretizar a meta da Rodada do Desenvolvimento e a ajudar a comunidade internacional, sobretudo os países em desenvolvimento, a superar a crise.

			18. O Presidente Lula agradeceu a calorosa acolhida e a grande hospitalidade recebida durante sua visita à China e convidou o Presidente 
Hu Jintao a visitar novamente o Brasil, em data oportuna. O Presidente Hu Jintao agradeceu e aceitou o convite, com satisfação.

			Comunicado à Imprensa – Visita ao Brasil do Presidente da República Popular da China, Hu Jintao (14 e 15 de abril de 2010) 

			Atendendo a convite do Presidente da República Federativa do Brasil, Luiz Inácio Lula da Silva, o Presidente da República Popular da China, Hu Jintao, realizou visita ao Brasil, nos dias de 14 e 15 de abril de 2010. 

			2. O Presidente Luiz Inácio Lula da Silva reiterou a solidariedade do Governo e do Povo brasileiros pelas irreparáveis perdas humanas causadas pelo terremoto ocorrido na Província de Qinghai. O Presidente Hu Jintao agradeceu a manifestação recebida e reiterou a solidariedade transmitida ao Governo e ao Povo brasileiros, por ocasião dos recentes incidentes no Rio de Janeiro. O Presidente Lula agradeceu a mensagem recebida. 

			3. Durante a visita, o Presidente Hu Jintao manteve reunião com o Presidente Lula, durante a qual discutiram detalhadamente as relações bilaterais e temas regionais e internacionais de interesse comum. O intercâmbio entre os dois Presidentes se deu em atmosfera de grande cordialidade. Eles avaliaram positivamente os resultados obtidos com a visita, que deu 
renovado impulso ao desenvolvimento da Parceria Estratégica Brasil-China. 

			4. Os dois Presidentes passaram em revista o progresso das relações sino--brasileiras desde o estabelecimento da Parceria Estratégica, em 1993, manifestando satisfação com os importantes resultados já atingidos. Enfatizando o espírito de respeito mútuo que anima as duas partes, assim como a busca de benefícios recíprocos, os dois Chefes de Estado assinalaram seu compromisso com o contínuo fortalecimento da Parceria Estratégica, em uma conjuntura internacional de grande complexidade. Reiteraram a disposição de seus Governos no sentido de conduzir o relacionamento bilateral dentro de uma perspectiva estratégica e de longo prazo. A parte brasileira reiterou a posição tradicional do Brasil de reconhecimento do princípio de “uma só China” e a parte chinesa manifestou seu apreço por esta posição.

			5. Coincidiram em avaliação positiva sobre o Plano de Ação Conjunta 2010--2014, firmado durante a visita. Sublinharam que o PAC proporciona uma visão integrada das relações; fortalece, por meio do diálogo estratégico e político, a Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Cooperação e Concertação - COSBAN e suas Subcomissões; promove atividades e projetos concretos de cooperação com objetivos claros e precisos, até 2014; e institui mecanismos de monitoramento da evolução dos resultados, por meio de instrumento condizente com sua crescente amplitude e complexidade. A fim de dar imediato início à implementação do Plano de Ação Conjunta, os dois Presidentes concordaram com a realização da 2ª Sessão da COSBAN, em 2010, bem como das reuniões as suas Subcomissões. 

			6. O Presidente Luiz Inácio Lula da Silva agradeceu o apoio da China à vitoriosa candidatura do Rio de Janeiro para sediar os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016. Os dois Presidentes concordaram em estreitar a cooperação e a troca de experiências em temas como realização de megaeventos esportivos e treinamento de atletas.

			7. Os Presidentes destacaram a magnitude da EXPO Xangai 2010 e assinalaram a importância da participação do Brasil no evento. Concordaram em que a organização de um Pavilhão do Brasil no evento contribuirá de maneira significativa para a aproximação cultural entre os dois países e para o fomento da amizade e do conhecimento recíproco entre os povos brasileiro e chinês, ademais de criar oportunidades de negócios e investimentos sino-brasileiros.

			8. Os Presidentes Lula e Hu Jintao congratularam-se pela capacidade demonstrada pelos dois países de reagir de forma rápida e efetiva aos efeitos da crise econômica internacional, conforme evidenciado pela preservação do comércio bilateral no mesmo nível anterior ao da eclosão da crise; pela manutenção dos fundamentos macroeconômicos das duas economias; e pela continuidade dos respectivos programas de inclusão social e trajetórias de crescimento doméstico.

			

			9. Comprometeram-se a continuar a estimular a trajetória de crescimento do comércio e do investimento bilaterais dos últimos anos e a adotar medidas conducentes à sua diversificação, sobretudo em setores de maior valor agregado. Dentro desse espírito, concordaram em estimular o desenvolvimento da cooperação nos campos aeronáutico, impulsionar as empresas das duas partes a procurar ativamente novos projetos de cooperação e ampliar a cooperação entre a EMBRAER e a AVIC. 

			10. Os Presidentes constataram com satisfação os avanços alcançados no diálogo sobre medidas sanitárias e fitossanitárias e sobre segurança de alimentação, e concordaram em intensificá-lo, com o objetivo de expandir o comércio bilateral no setor agrícola e alimentício.

			11. Salientaram as oportunidades de cooperação na área de infraestrutura, em especial aquelas propiciadas pelo Programa de Aceleração do Crescimento no Brasil, que contempla projetos nos campos de transporte e energia, dentre outros. Na oportunidade, o Presidente Lula transmitiu ao Presidente Hu Jintao a boa acolhida brasileira ao interesse das empresas chinesas em participar da licitação do trem de alta velocidade. 

			12. Os Presidentes manifestaram sua satisfação com o andamento da cooperação em energia e mineração. Manifestaram, em especial, contentamento com a execução pela Petrobras e pela Sinopec do acordo de fornecimento de petróleo, firmado durante a visita do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva a Pequim, em maio de 2009. Com base nestes excelentes resultados, as duas partes vão continuar a consolidar e aprofundar a cooperação nos campos de energia e mineração. A parte brasileira manifesta boa acolhida ao interesse das empresas chinesas petrolíferas em participar da prospecção e exploração de petróleo e gás de pré-sal. 

			13. Na área de energia renováveis, acordaram intensificar a cooperação nos setores eólico, solar e de hidreletricidade. Decidiram, também, desenvolver parcerias na área dos biocombustíveis, com vistas a consolidar seu papel como commodities energéticas e disseminar internacionalmente sua produção e uso. Sublinharam, igualmente, a intenção de promover maior coordenação no tratamento multilateral de questões relacionadas a energias renováveis. 

			

			14. Os dois Presidentes concordaram em dar continuidade e expandir a cooperação na área espacial. Nesse sentido, reafirmaram o propósito de impulsionar o trabalho de disponibilizar o acesso aos dados do CBERS (China-Brazil Earth Resources Satellite) a países em desenvolvimento. Acordaram, ainda, envidar esforços para explorar novas áreas de cooperação, no campo da tecnologia espacial e suas aplicações. 

			15. Sublinharam a importância de promoverem-se avanços em outros campos da cooperação em ciência e tecnologia - particularmente nos domínios da nanotecnologia, ciência agrária, biotecnologia, energias renováveis e desenvolvimento sustentável - e de fortalecer a base institucional das relações, por meio da celebração de novos instrumentos e da criação das novas instâncias de ação comum, acima referidas. Dentro desse espírito, registraram, com satisfação, o propósito comum dos dois países de promover a criação de um Centro Brasil-China de Pesquisa e Inovação em Nanotecnologia.

			16. Os dois Presidentes saudaram a intensificação do intercâmbio e cooperação bilateral na área militar, que consideram parte integrante da Parceria Estratégica. Registraram, a propósito, o sucesso da realização da primeira reunião do Comitê Conjunto Brasil-China de Intercâmbio e cooperação entre os Ministérios de Defesa.

			17. Afirmaram que fortalecerão ainda mais a cooperação amistosa e intercâmbio entre órgãos legislativos dos dois países, com trocas de visitas frequentes de alto nível. Concordaram em implementar positivamente o Mecanismo Regular de Intercâmbio entre a Assembleia Popular da China e a Câmara dos Deputados do Brasil.

			18. Reiteraram a importância que atribuem à cooperação judiciária nos campos civil, comercial e penal e no combate ao tráfico de drogas internacional e ao crime organizado. 

			19. Os Presidentes Lula e Hu Jintao coincidiram na avaliação de que a dimensão global da Parceria Estratégica vem adquirindo densidade crescente. Dá exemplo disso a comunicação fluida e a convergência de posições entre os dois países em foros como o G-20; a OMC; o BRIC (Brasil, Rússia, Índia e China); e o BASIC (Brasil, África do Sul, Índia e China). As partes estimaram que as economias emergentes contribuirão de forma cada vez mais importante para enfrentar os desafios da agenda global e promover uma ordem internacional mais justa, equitativa, equilibrada e inclusiva, com base em um renovado multilateralismo. Os Presidentes Lula e Hu Jintao coincidiram quanto à urgência de ampliar, por meio de reformas abrangentes, a representatividade e a voz dos países em desenvolvimento nas organizações internacionais, como o Fundo Monetário Internacional, o Banco Mundial e as Nações Unidas. A parte chinesa expressou sua compreensão e seu apoio à aspiração do Brasil, como maior país em desenvolvimento do hemisfério ocidental, a desempenhar maior papel nas organizações acima.

			20. Os Chefes de Estado brasileiro e chinês instruíram seus Governos a reforçar o diálogo e a cooperação sobre temas multilaterais e regionais, em especial por meio dos mecanismos de diálogo estratégico e político e do intercâmbio entre suas Missões em organizações internacionais. 

			21. Durante a visita, foram firmados os seguintes atos:

			- Plano de Ação Conjunta Brasil-China, 2010-2014; 

			- Memorando de Entendimento sobre a criação do Grupo de Trabalho Brasil-China sobre Propriedade Intelectual; 

			- Programa Executivo de Cooperação Cultural, 2010-2012;

			- Protocolo entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e a Administração-Geral de Supervisão da Qualidade, Inspeção e Quarentena sobre requisitos sanitários para a exportação de carne bovina processada do Brasil para a China;

			- Protocolo entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e a Administração-Geral de Supervisão da Qualidade, Inspeção e Quarentena sobre requisitos sanitários para a exportação de folhas de tabaco do Brasil para a China; 

			- Memorando de Entendimento entre o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais e o “Center for Resources Satellite Data and Application” (CRESDA) sobre Política de Dados do CBERS;

			- Memorando de Entendimento entre Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais e o “National Meteorological Satellite Center” (NMSC) para a cooperação em aplicações de dados de satélites meteorológicos;

			

			- Memorando de Entendimento entre o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais e o “Center for Earth Observation and Digital Earth” (CEODE) para a cooperação científica em observação da Terra; 

			- Memorando de Entendimento entre Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais e o “Center for Space Science and Applied Research” (CSSAR) para a cooperação científica na área do clima espacial;

			- Memorando de Entendimento entre a Embrapa e a Academia de Ciências Agrárias da China (CAAS) para o estabelecimento do “Labex China”;

			- Acordo de Cooperação Estratégica entre a Petrobras, a Sinopec e o Banco de Desenvolvimento da China. 

			- Contrato entre a Petrobras e a Sinopec sobre a transferência de direitos dos lotes BM-PAMA-3 e BM-PAMA-8;

			- Acordo entre a EBX e a WISCO;

			- Memorando de Entendimento entre a Telemar, o CDB e a Huawei;

			- Memorando de Entendimento entre a VIVO e a ZTE.

			22. O Presidente Hu Jintao expressou sincero agradecimento ao Presidente Luiz Inácio Lula da Silva e ao Governo brasileiro pela grande hospitalidade e calorosa acolhida recebida durante sua visita.

			Comunicado Conjunto da Visita de Estado da Presidenta Dilma Rousseff (12 de abril de 2011)

			1. Atendendo a convite do Presidente da República Popular da China, Hu Jintao, a Presidenta da República Federativa do Brasil, Dilma Rousseff, realizou visita de Estado à China, entre os dias 12 e 13 de abril de 2011.

			2. Durante a visita, a Presidenta Dilma Rousseff e o Presidente Hu Jintao mantiveram reunião em clima cordial e amistoso. Trocaram opiniões sobre as relações bilaterais e os temas regionais e internacionais de interesse comum e obtiveram consensos importantes. A Presidenta encontrou-se respectivamente com o Presidente do Comitê Permanente da Assembleia Popular Nacional da China, Wu Bangguo, e o Primeiro--Ministro do Conselho de Estado, Wen Jiabao. Participou também do seminário empresarial sino-brasileiro “Brasil e China: Para Além da Complementaridade” e da primeira edição do “Diálogo de Alto Nível Brasil-China sobre Ciência, Tecnologia e Inovação”.

			3. Foram assinados documentos de cooperação nas áreas de política, defesa, ciência e tecnologia, recursos hídricos, inspeção e quarentena, esporte, educação, agricultura, energia, energia elétrica, telecomunicações e aeronáutica, entre outros. As duas partes consideraram positivamente os resultados alcançados com a visita, cujo sucesso contribuirá para dar renovado impulso ao desenvolvimento da Parceria Estratégica Brasil-
-China.

			4. Os dois Presidentes passaram em revista e avaliaram positivamente a Parceria Estratégica Brasil-China na reunião. Consideraram que o Brasil e a China, dois grandes países em desenvolvimento, têm atuação crescente em suas respectivas regiões e no plano internacional. As relações sino--brasileiras adquirem cada vez mais conteúdo estratégico e significado global. Reiteraram o compromisso de continuar a avaliar e promover o desenvolvimento das relações bilaterais com visão estratégica e de longo alcance. Comprometeram-se a manter estreito contato de alto nível entre os dois países para fortalecer ainda mais a confiança mútua estratégica, promover ativamente o intercâmbio e a cooperação entre os órgãos dos poderes legislativo e judiciário, entre partidos políticos, e estimular a ampliação da rede de cidades e estados irmãos. Coincidiram em estender a cooperação para novas áreas, com base nos princípios de respeito mútuo, igualdade e benefício recíproco.

			5. Ambas as partes deram grande importância ao papel positivo desempenhado pela Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Cooperação e Concertação (COSBAN) na orientação e coordenação da cooperação bilateral em suas diversas áreas. Manifestaram satisfação com a implementação do Plano de Ação Conjunta 2010-2014 entre os dois Governos e enfatizaram a necessidade de continuá-la de forma acelerada. Concordaram em realizar a II Reunião da COSBAN no Brasil, no segundo semestre do ano corrente, e realizar tempestivamente reuniões de suas Subcomissões, o que contribuirá para a progressiva implementação do PAC.

			6. As duas partes avaliaram positivamente os grandes avanços alcançados na cooperação econômico-comercial entre os dois países nos últimos anos e expressaram satisfação com a rápida expansão dos fluxos de comércio e de investimentos bilaterais. Em 2009, a China tornou-se o principal parceiro comercial brasileiro e, em 2010, uma das principais origens dos investimentos estrangeiros no Brasil. Nos últimos anos, os investimentos brasileiros na China aumentaram progressivamente. Reconheceram a necessidade de intensificar o diálogo sobre as estruturas de comércio e de investimentos e sobre a diversificação do comércio bilateral. A parte chinesa manifestou disposição de incentivar suas empresas a ampliar a importação de produtos de maior valor agregado do Brasil. A parte brasileira reafirmou o compromisso de tratar de forma expedita a questão do reconhecimento da China como economia de mercado nos termos estabelecidos no Plano de Ação Conjunta 2010-2014. Comprometeram--se a ampliar e diversificar investimentos recíprocos, em particular na indústria de alta tecnologia e automotiva e nos setores de energia, mineração e logística, sob a forma de parcerias entre empresas chinesas e brasileiras. A parte brasileira acolhe positivamente a realização, no primeiro semestre de 2011, de missão empresarial ao Brasil chefiada pelo Sr. Chen Deming, Ministro do Comércio da China, com o intuito de promover a diversificação do comércio bilateral e o investimento recíproco.

			7. Os dois lados concordaram sobre a importância do diálogo empresarial para o relacionamento econômico-comercial e recomendaram às empresas dos dois países que promovam novas parcerias. As duas partes saudaram a realização, por ocasião da visita, de seminário empresarial e reunião do Conselho Empresarial Brasil-China.

			8. As duas partes assinalaram a importância do desenvolvimento contínuo da cooperação no setor aeronáutico, particularmente nas áreas de aviação executiva e regional, aprofundando a parceria estabelecida entre a AVIC, as empresas de transporte aéreo da China e a EMBRAER.

			9. As duas partes reconheceram o elevado potencial de cooperação dos dois países na área de infraestrutura, sobretudo em projetos no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento do Brasil, nos setores de transporte e energia, entre outros. Coincidiram quanto à importância da execução de projetos conjuntos em infraestrutura, com atenção especial àqueles que contribuam para a integração sul-americana. A parte brasileira acolhe positivamente o interesse de empresas chinesas em participar do processo de licitação referente ao trem de alta velocidade brasileiro. Reconheceram o potencial para o estabelecimento de parcerias brasileiras e chinesas em projetos de construção de infraestrutura relacionados à Copa do Mundo de 2014 e aos Jogos Olímpicos de 2016.

			10. As duas partes manifestaram sua satisfação com os entendimentos alcançados pelas autoridades dos dois países no campo das medidas sanitárias e fitossanitárias e sobre segurança alimentar e comprometeram--se a estimular o fortalecimento do diálogo nessas áreas com o firme propósito de promover o desenvolvimento seguro e fluido do comércio de alimentos e produtos agrícolas entre os dois países. Nesse sentido, saudaram a autorização dada aos primeiros estabelecimentos brasileiros para exportar carne suína e concordaram em acelerar o andamento do registro de novos estabelecimentos brasileiros de carne de aves e bovinos. Comprometeram-se a concluir de forma expedita todos os trâmites regulamentares para permitir a inclusão de novos itens na pauta comercial, entre eles produtos como gelatina, milho, folha de tabaco dos Estados da Bahia e Alagoas, embriões e sêmen de bovinos, frutas cítricas, do Brasil, e peras, maçãs e frutas cítricas, da China. Nesse espírito, coincidiram sobre a importância de estratégias comuns para agregar valor a produtos alimentares e agrícolas voltados aos mercados de ambos os países.

			11. As duas partes registraram com satisfação os avanços na cooperação no âmbito da Subcomissão Econômico-Financeira, em especial a cooperação entre os órgãos financeiros e os Bancos Centrais dos dois países, com vistas a intensificar o intercâmbio e o diálogo sobre assuntos tais como política macroeconômica, cooperação monetária, estabilidade financeira e reforma do sistema financeiro internacional. Reafirmaram o compromisso de fortalecer a comunicação e o intercâmbio na Subcomissão Econômico-
-Financeira, incluindo contatos entre os órgãos financeiros dos dois países, com base na confiança mútua e benefício recíproco, a fim de ampliar as áreas de cooperação. Nesse sentido, assinalaram a importância da solicitação, por instituições financeiras dos dois países, para abertura de agências no Brasil e na China. Manifestaram, ademais, sua satisfação com os entendimentos de cooperação entre a BM&F Bovespa e a Bolsa de Xangai, ressaltando a importância de fomentar o intercâmbio e a cooperação entre os mercados de capitais dos dois países.

			12. As duas partes avaliaram positivamente a cooperação na área de investimentos recíprocos, reconhecendo seu papel em impulsionar o desenvolvimento socioeconômico nos dois países. Reafirmaram que continuarão a incentivar as empresas dos dois países a ampliar e diversificar ainda mais os investimentos mútuos, sob a forma de parcerias mutuamente benéficas entre empresas brasileiras e chinesas. 

			13. As duas partes assinalaram os avanços positivos da cooperação em ciência, tecnologia e inovação e comprometeram-se a imprimir um renovado impulso à cooperação bilateral nesse campo, a partir da ampliação do diálogo sobre políticas e planos para a área de inovação. Expressaram satisfação com os resultados positivos do Diálogo de Alto Nível realizado durante a visita presidencial, durante o qual foram discutidos os seguintes temas centrais: políticas para inovação, tecnologia agrícola e segurança alimentar, nanociências e nanotecnologias, energias renováveis, tecnologias da informação e das comunicações (TICs) e ciências espaciais. A parte brasileira ofereceu sediar a segunda reunião do Diálogo.

			14. As duas partes reafirmaram a disposição de estimular a cooperação na área agrícola, entre as instituições de pesquisa científica e empresas relevantes dos dois países, em campos como ciência, tecnologia e inovação agrária. Nesse sentido, saudaram a inauguração do laboratório conjunto em Pequim entre a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Embrapa e a Academia de Ciências Agrárias da China (Labex-China).

			15. As duas partes reafirmaram a elevada importância que atribuem à cooperação espacial e manifestaram a disposição de ampliar e diversificar a cooperação no Programa Satélite Sino-Brasileiro de Recursos Terrestres - CBERS. Os órgãos relevantes dos dois países promoverão a conclusão da pesquisa e fabricação dos CBERS 03 e 04, conforme planejado, assim como planificarão o programa de cooperação aeroespacial sino-brasileiro conforme as necessidades do desenvolvimento aeroespacial dos dois países, iniciando as consultas sobre a continuidade da cooperação.

			16. As duas partes coincidiram sobre o grande potencial de cooperação e de investimentos entre o Brasil e a China na área de Tecnologias de Informação e Comunicação. Concordaram em estimular maior aproximação entre atores nos setores público e privado, assim como incentivar mecanismos que favoreçam a realização de associações (“joint ventures”) e parcerias tecnológicas entre as empresas do Brasil e da China. Considerando a positiva trajetória de crescimento econômico de ambos os países, manifestaram o interesse de promover ainda mais a diversificação dos investimentos mútuos, a exemplo dos anunciados por empresas chinesas, no desenvolvimento tecnológico do setor de telecomunicações e produtos eletrônicos no Brasil. Saudaram a assinatura de memorandos de entendimento entre empresas da China e contrapartes brasileiras durante a visita.

			17. As duas partes avaliaram positivamente os grandes progressos alcançados na cooperação na área de energia e mineração e a realização bem-sucedida da II Reunião da Subcomissão de Energia e Mineração da COSBAN durante a visita. Reiteraram o desejo de aprofundar ainda mais a cooperação na área de comércio e financiamento de petróleo, prospecção e exploração de petróleo e gás, energia elétrica, equipamentos de energia, uso pacífico da energia nuclear, e energias renováveis, incluindo biocombustíveis, a fim de aprofundar a cooperação na área ambiental e nos projetos na área de economia verde. Os dois lados acolhem a crescente cooperação entre os dois países nas áreas de mineração e infraestrutura relacionada e no processamento de produtos de minérios. Manifestaram ainda o interesse em abrir novas áreas de cooperação em energia e mineração.

			18. As duas partes reiteraram seu compromisso com o aprofundamento do intercâmbio educacional e atribuíram importância ao intercâmbio de estudantes, docentes e pesquisadores, a exemplo da cooperação entre a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) e o China Scholarship Council (CSC). Apontaram, como exemplo de iniciativas relevantes, a realização do Primeiro Fórum dos Reitores de Universidades Brasil-China, a ser organizado pelo Hanban/Instituto Confúcio junto com a parte brasileira. Manifestaram satisfação pelo estabelecimento de Institutos Confúcio no Brasil. Reafirmaram a elevada importância da difusão da língua portuguesa na China e do mandarim no Brasil.

			19. Concordaram em examinar medidas para o futuro estabelecimento de Centro Cultural do Brasil na China e de Centro Cultural da China no Brasil. Concordaram em definir, em breve prazo, os períodos para a realização do Mês da China no Brasil e do Mês do Brasil na China. Ressaltaram a importância de ampliar e intensificar o intercâmbio e a cooperação nos setores da economia criativa e da indústria cultural.

			20. As duas partes constataram o elevado potencial para a cooperação esportiva, tendo em vista a experiência chinesa na organização dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2008 e a futura realização dos Jogos Olímpicos Juvenis de 2014, e a realização no Brasil da Copa do Mundo FIFA (2014) e dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos (2016). As duas partes concordaram em promover a cooperação e a troca de experiências sobre a preparação e organização de grandes eventos internacionais na área esportiva e assinaram Memorando de Entendimento a respeito. Concordaram, ademais, em fomentar o intercâmbio de atletas, com o intuito de promover a cooperação esportiva e o aprimoramento do nível do esporte nos dois países.

			21. Os dois Presidentes constataram o alto potencial para cooperação na área do turismo, e afirmaram seu compromisso de intensificar a troca de informações sobre o turismo bilateral e sua regulamentação, com vistas a encorajar investimentos no setor e a promover parcerias nas áreas de educação em turismo e treinamento de pessoal. Tendo em vista a esperada ampliação nos fluxos de pessoas, coincidiram na necessidade de intensificar a comunicação e a cooperação entre os órgãos consulares e de imigração para o estudo das possibilidades de simplificação e melhoria dos serviços e trâmites regulamentares de vistos e permanência, com vistas a facilitar o fluxo de pessoas. Concordaram em buscar resolver tempestivamente, com medidas efetivas, os eventuais problemas que possam surgir no fluxo de pessoas e continuar a observar os direitos e interesses legítimos dos cidadãos da outra parte no seu território.

			22. Os dois mandatários registraram o interesse mútuo em elevar a relação nas áreas militar e de defesa a novo patamar, por meio de atividades de cooperação no âmbito do Comitê Conjunto de Defesa Brasil-China, estabelecido em 2010, e saudaram a assinatura, durante a visita de Estado, do Acordo sobre Cooperação em Matéria de Defesa.

			23. As duas partes fortalecerão consultas bilaterais em matéria de direitos humanos e promoverão o intercâmbio de experiências e boas práticas. Decidiram intensificar a cooperação na área social, em especial sobre políticas e programas de combate à pobreza. Neste sentido, decidiram criar o Grupo de Trabalho sobre temas sociais e combate à pobreza, a ser liderado, do lado brasileiro, pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e outros órgãos competentes, e, do lado chinês, pelo Gabinete de Políticas de Combate à Pobreza do Conselho de Estado, e examinar a conveniência de criar um mecanismo de cooperação dedicado aos temas sociais. Saudaram ainda a disposição dos Ministérios da Saúde dos dois países de reforçar a cooperação no setor e de examinar a conveniência de criar um mecanismo de cooperação dedicado ao tema da saúde.

			

			24. As duas partes reafirmaram a disposição de manter estreita coordenação em foros multilaterais com vistas a ampliar a representatividade e legitimidade desses foros, assim como a fortalecer a multipolaridade e promover a paz, a segurança e o desenvolvimento. Ressaltaram, nesse sentido, a importância da coordenação no G-20 e no âmbito do BRICS. Assinalaram a relevância dos entendimentos no âmbito do BASIC (Brasil, África do Sul, Índia e China) para o sucesso da próxima Conferência das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (COP-17/CMP-7), a ser realizada em Durban, na África do Sul. Manifestaram, ainda, o compromisso dos dois países com o êxito da Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável, a realizar-se no Rio de Janeiro em junho de 2012, na qual serão discutidos os temas “a economia verde no contexto do desenvolvimento sustentável e da erradicação da pobreza” e “o marco institucional para desenvolvimento sustentável”. Reiteraram seu compromisso com os Objetivos de Desenvolvimento do Milênio das Nações Unidas, em especial aqueles relacionados ao desenvolvimento sustentável e à segurança alimentar e nutricional.

			25. Coincidiram quanto à interdependência entre paz, segurança e desenvolvimento e reafirmaram seu desejo de construir uma ordem internacional mais justa, equitativa, inclusiva e ordenada com vistas a salvaguardar a paz e a segurança internacionais e promover o desenvolvimento, a democracia, os direitos humanos e a justiça social. Reiteraram seu comprometimento com o multilateralismo e expressaram seu apoio ao papel central da ONU na solução de grandes questões internacionais. Reafirmaram a necessidade da reforma da ONU, de forma a torná-la mais eficiente e capaz de tratar dos desafios globais atuais. Nesse contexto, a China e o Brasil apoiam uma reforma abrangente da ONU, incluindo o aumento da representação dos países em desenvolvimento no Conselho de Segurança como uma prioridade. A China atribui alta importância à influência e ao papel que o Brasil, como maior país em desenvolvimento do hemisfério ocidental, tem desempenhado nos assuntos regionais e internacionais, e compreende e apoia a aspiração brasileira de vir a desempenhar papel mais proeminente nas Nações Unidas. Tendo em mente a necessidade de salvaguardar os legítimos direitos e interesses dos países em desenvolvimento, as duas partes comprometeram-se com a contínua intensificação do diálogo e intercâmbio sobre a reforma das Nações Unidas.

			26. Concordaram em aprofundar a cooperação no âmbito do G20, com vistas à reforma do sistema financeiro e monetário internacional. Reforçaram seu compromisso com a implementação do Processo de Avaliação Mútua de forma igualitária e construtiva para promover um crescimento forte, sustentado e equilibrado da economia mundial. Reconheceram que os esforços para recuperação global devem vir acompanhados de avanços regulatórios, para que sejam evitadas novas crises e saudaram os trabalhos que vêm sendo feitos no Financial Stability Board (FSB), na International Organization of Security Comissions (IOSCO) e no Comitê da Basiléia. Concordaram que a reforma da governança econômica global e das instituições financeiras internacionais deve prosseguir em linha com as transformações na economia mundial. Recomendaram que as autoridades responsáveis pelo G20 em ambos os países continuem a manter consultas regulares sobre os temas da agenda do foro, como forma de aprofundar a coordenação bilateral.

			27. As duas partes reiteraram seu compromisso com as negociações para a conclusão da Rodada de Doha e sublinharam que o pacote negociador de julho de 2008 representa cuidadoso equilíbrio de concessões negociado exaustivamente desde o lançamento da Rodada, em 2001. Os dois mandatários coincidiram quanto à importância de buscar um resultado abrangente e equilibrado, com base no mandato da Rodada de Doha, que leve em plena consideração as preocupações dos membros em desenvolvimento, sobretudo dos de menor desenvolvimento relativo, e preserve os resultados já alcançados, com vistas a concluir, o mais breve possível, a Rodada de Doha.

			28. A parte brasileira manifesta seu elevado apreço pelos amplos trabalhos preparatórios realizados pela parte chinesa como anfitriã da III Cúpula BRICS e expressa seus melhores votos para o pleno êxito da Cúpula. Manifesta também votos de sucesso para a Conferência Anual do Fórum Asiático Bo’Ao de 2011, a realizar-se em Hainan. A parte chinesa agradeceu a participação da Presidenta Dilma Rousseff na Sessão de Abertura do Fórum.

			

			29. A Presidenta Dilma Rousseff expressou sincero agradecimento pela calorosa e amistosa acolhida dispensada pelo Presidente Hu Jintao e pelo Governo chinês durante sua visita.

			Comunicado Conjunto da Visita do Primeiro-Ministro Wen Jiabao ao Brasil (Rio de Janeiro, 21 de junho de 2012) 

			A Presidenta da República Federativa do Brasil, Dilma Rousseff, reuniu-se com o Primeiro-Ministro do Conselho de Estado da República Popular da China, Wen Jiabao, no Rio de Janeiro, em 21 de junho de 2012, durante sua visita oficial ao Brasil.

			2. O Primeiro-Ministro Wen Jiabao congratulou o Brasil pelo êxito da Conferência Rio+20. A Presidenta Dilma Rousseff agradeceu o apoio da China na preparação e realização da Conferência. Os dois mandatários reiteraram o firme propósito de continuar a somar esforços no plano bilateral, no âmbito do BASIC (Brasil, África do Sul, Índia e China), e de outros fóruns multilaterais, para reforçar a cooperação em favor de políticas de sustentabilidade.

			3. Em clima amistoso, os dois líderes avaliaram detidamente as relações bilaterais e trocaram opiniões sobre temas regionais e internacionais de interesse comum, sobre os quais obtiveram consensos importantes. Reconheceram o aprofundamento da confiança política mútua e o dinamismo do relacionamento entre os dois países, em sua vertente bilateral e em sua crescente projeção multilateral, com perspectiva de longo prazo. Reiteraram o compromisso de promover salto qualitativo das relações sino-brasileiras, por meio da intensificação do diálogo político e da ampliação da agenda de cooperação bilateral. Registraram também os entendimentos na área de defesa, o intercâmbio sobre políticas sociais, as consultas bilaterais sobre direitos humanos, e o intercâmbio parlamentar.

			4. A Presidenta Dilma Rousseff e o Primeiro-Ministro Wen Jiabao anunciaram a elevação do relacionamento sino-brasileiro ao patamar de Parceria Estratégica Global. Assinalaram que essa decisão atesta o reconhecimento da crescente influência estratégica e global dos dois países, cuja cooperação será cada vez mais abrangente, numa conjuntura internacional marcada por mudanças profundas. Decidiram estabelecer Diálogo Estratégico Global a ser efetuado por pelo menos uma reunião anual em nível de Chancelares.

			5. As Partes destacaram os resultados muito positivos da II Reunião da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação (COSBAN), realizada em Brasília, em 13 de fevereiro passado, e os avanços propiciados pelas atividades de suas onze Subcomissões e Grupos de Trabalho.

			6. A Presidenta Dilma Rousseff e o Primeiro-Ministro Wen Jiabao saudaram a assinatura, durante a visita, do Plano Decenal de Cooperação (2012-2021), que vem somar-se ao Plano de Ação Conjunta Brasil-China, na promoção de avanços substanciais na cooperação pragmática bilateral e no fortalecimento do conteúdo estratégico das relações sino-brasileiras. O Plano Decenal orientará ações de cooperação, nos próximos dez anos, nas áreas de ciência e tecnologia e inovação e cooperação espacial; energia, mineração, infraestrutura e transportes; investimentos, parcerias industriais e cooperação financeira; cooperação econômico-comercial; cooperação cultural e educacional e intercâmbio entre sociedades civis.

			7. Os dois mandatários assinalaram a ênfase atribuída pelo Plano Decenal à cooperação em ciência e tecnologia e inovação, fundamental para promover o bem-estar de seus povos e a adequada inserção internacional de ambos os países na economia do conhecimento no século XXI. Avaliaram positivamente as novas iniciativas conjuntas nas áreas de ciência, tecnologia e inovação, notadamente nos segmentos de nanociência e nanotecnologia; meteorologia; biotecnologia e tecnologias agrícolas; meio ambiente, mudança do clima, energias limpas e renováveis e economia verde; tecnologias de bambu; tecnologias da informação e das comunicações (TIC); e promoção do diálogo entre parques tecnológicos, com vistas a associações entre pequenas e médias empresas de base tecnológica de ambos os países. Saudaram a assinatura dos Acordos sobre a instalação do Centro Conjunto Brasil-China de Satélites Meteorológicos e do Centro Brasil-China de Biotecnologia, que poderão contemplar atividades de pesquisa conjunta em áreas como informação meteorológica, alerta sobre desastres naturais, biomedicina, bioinformática e biomateriais.

			

			8. A Presidenta Dilma Rousseff e o Primeiro-Ministro Wen Jiabao confirmaram a decisão de envidar esforços conjuntos com vistas ao lançamento dos Satélites Sino-Brasileiros de Recursos Terrestres CBERS-03, em 2012, e CBERS-04, em 2014, e concordaram quanto ao interesse em estimular o trabalho conjunto para a distribuição internacional dos dados daqueles satélites. Acordaram aprofundar as discussões com vistas a agilizar a elaboração do Plano Decenal de Cooperação Espacial.

			9. Os dois mandatários congratularam-se pela capacidade revelada por Brasil e China de utilizar de forma equilibrada políticas fiscais e monetárias de crescimento e de melhoria das condições de vida de seus povos, em um momento em que a economia mundial passa por severas dificuldades. Reconheceram os benefícios mútuos advindos da decisão de ir além da complementaridade em suas trocas comerciais e da ampliação e diversificação significativa dos fluxos bilaterais de comércio e investimentos. Sublinharam a importância de que os fluxos bilaterais de investimentos contribuam para a agregação de valor nas cadeias produtivas do país receptor. Reiteraram o compromisso de resolver questões comerciais por meio de consultas e diálogo conduzidos de forma amistosa pelos canais institucionais estabelecidos e condenaram o recurso a medidas de protecionismo comercial.

			10. A Presidenta Dilma Rousseff e o Primeiro-Ministro Wen Jiabao anunciaram que a joint venture Harbin Embraer Aircraft Industry (HEAI) iniciará brevemente as operações para a produção de jatos executivos na China. Expressaram a expectativa de conclusão, em breve, de negociações quanto à joint venture entre a empresa brasileira Marcopolo e a empresa chinesa SG Automotive Group.

			11. Os dois líderes ressaltaram a importância do intercâmbio humanístico no aprofundamento da amizade sino-brasileira. Destacaram, nesse sentido, a promissora parceria no âmbito do Programa Ciência Sem Fronteiras, que deverá possibilitar que estudantes e pesquisadores brasileiros sejam enviados à China. A parte chinesa oferecerá, anualmente, 200 bolsas de estudo do Governo chinês e isentará mensalidade e taxa de matrícula neste âmbito. Registraram, ainda, as iniciativas em favor do aprofundamento do conhecimento mútuo e aproximação entre as sociedades brasileira e chinesa, por meio do ensino do mandarim em universidades brasileiras e do português na China; do estímulo ao turismo; do estabelecimento de centros culturais nos dois países; e da cooperação no campo dos esportes. Saudaram, nesse contexto, a organização em 2013, no Brasil, do mês da China no Brasil e do mês do Brasil na China.

			12. Os dois mandatários reafirmaram a importância que atribuem ao Foro BRICS (Brasil, Rússia, Índia, China e África do Sul), que se consolida como ator cada vez mais relevante no cenário internacional.

			13. Ao avaliarem a presente conjuntura econômica internacional, expressaram preocupação com as dificuldades na situação econômica mundial. Tanto a China como o Brasil têm interesse em manter a tendência de crescimento de suas economias, para que contribuam mais ao crescimento forte, sustentado e equilibrado da economia mundial. As duas partes concordam que os países emissores das principais moedas de reserva devem levar em conta a influência de suas políticas tanto sobre a economia doméstica como sobre a mundial. Nesse sentido, reafirmaram a disposição de aprofundar a discussão sobre a economia internacional no âmbito do BRICS e do G20, com vistas à adoção de ações coordenadas, para superar a atual conjuntura adversa. Enfatizaram a importância, nesse contexto, da implementação tempestiva das reformas de quota acordadas em 2010, bem como do avanço na reforma da governança e do quadro de vigilância do FMI.

			14. Os dois líderes anunciaram a decisão de estabelecer um mecanismo bilateral de swap agreement entre os dois Bancos Centrais, no valor máximo de R$ 60 bilhões/CNY 190 bilhões, e instruíram os Bancos Centrais a implementar rapidamente o entendimento alcançado.

			15. Os dois líderes reiteraram avaliação de que as atuais instâncias de governança global precisam ser reformadas, a fim de responder adequadamente às demandas da nova ordem internacional. Nesse sentido, Brasil e China apoiam uma reforma abrangente da ONU, incluindo o aumento da representação dos países em desenvolvimento no Conselho de Segurança, como uma prioridade, de forma a torná-lo mais eficiente e apto a responder aos desafios globais atuais. A parte chinesa saudou a contribuição prestada pelo Brasil ao encaminhamento de temas relevantes da agenda internacional e compreende e apoia a aspiração brasileira de vir a desempenhar papel mais proeminente nas Nações Unidas.

			16. A Presidenta Dilma Rousseff e o Primeiro-Ministro Wen Jiabao sublinharam o papel central das Nações Unidas na busca de solução pacífica para conflitos na África e no Oriente Médio. No tocante à questão israelo-palestino, enfatizaram a importância de retomada urgente das negociações entre as partes. Instaram a comunidade internacional a redobrar seus esforços em apoio ao diálogo e à superação das dificuldades para retomada de negociações. Os mandatários coincidiram quanto à importância de que o Quarteto mantenha o Conselho de Segurança e, por seu intermédio, a comunidade internacional informada sobre o andamento de seus esforços. Com relação à Síria, manifestaram grave preocupação com a situação no país e reiteraram apelo à cessação imediata da violência e ao início de diálogo político que permita solução pacífica para a crise. Reafirmaram seu firme apoio à efetiva implementação dos seis pontos do plano do Enviado Especial Conjunto das Nações Unidas e da Liga dos Estados Árabes, Kofi Annan, com vistas à imediata cessação da violência e das violações dos direitos humanos, à garantia de acesso à ajuda humanitária e à instauração de um processo político inclusivo que, por meio do diálogo e da negociação, leve à superação da atual crise e atenda às legítimas aspirações do povo sírio. Reiteraram ainda seu compromisso com a soberania e a integridade territorial da Síria. Acolheram com satisfação a retomada das conversações entre o Irã e o P5+1 com vistas a uma solução negociada da questão nuclear iraniana e encorajaram as partes a continuarem empenhadas na construção gradual da confiança. Exortaram também o Irã e a AIEA a aprofundar o diálogo e a cooperação. Reafirmaram, ainda, o direito do Irã ao uso da energia nuclear para fins pacíficos, nos termos do Tratado de Não Proliferação de Armas Nucleares.

			17. Durante a visita, além do Plano Decenal de Cooperação, foram assinados atos bilaterais nas áreas econômico-comercial, financeira, de cooperação aduaneira, agricultura, ciência e tecnologia, cultural, intercâmbio educacional, entre outros. 

			18. A Parte chinesa agradeceu a calorosa e amistosa acolhida pela Parte brasileira durante a visita do Primeiro-Ministro Wen Jiabao à República Federativa do Brasil.

			

			Declaração Conjunta da Visita de Estado do Presidente Xi Jinping ao Brasil (17 de julho de 2014) 

			1. A convite da Presidenta da República Federativa do Brasil, Dilma Rousseff, o Presidente da República Popular da China, Xi Jinping, realizou Visita de Estado ao Brasil, no dia 17 julho de 2014, depois de participar da VI Cúpula do BRICS, realizada em Fortaleza, de 15 a 16 de julho de 2014.

			2. Durante a visita, a Presidenta Dilma Rousseff e o Presidente Xi Jinping avaliaram a evolução das relações bilaterais e alcançaram consensos importantes sobre o aprofundamento da Parceria Estratégia Global Brasil-China. Os dois Chefes de Estado participaram do encerramento da Reunião Bilateral Anual do Conselho Empresarial Brasil-China e assistiram à apresentação artística alusiva à comemoração do 40º aniversário das relações diplomáticas entre os dois países. O Presidente Xi Jinping manteve audiência com o Presidente do Senado Federal, Renan Calheiros, e com o Presidente da Câmara dos Deputados, Henrique Eduardo Alves, e proferiu discurso no Congresso Nacional.

			3. Os dois Chefes de Estado saudaram o 40º aniversário do estabelecimento das relações diplomáticas entre Brasil e China e, ao resumirem as experiências dos últimos 40 anos, coincidiram que os princípios de respeito mútuo, benefício recíproco e ganhos compartilhados constituem a base da evolução constante das relações bilaterais.

			4. Os dois Mandatários observaram que a elevação das relações bilaterais ao nível de Parceria Estratégica Global e o estabelecimento do Diálogo Estratégico Global refletem a crescente importância da agenda sino-
-brasileira no plano bilateral e em sua crescente dimensão plurimultilateral. Comprometeram-se a manter contatos frequentes, com vistas a nortear o relacionamento sino-brasileiro, e reiteraram o compromisso com o contínuo fortalecimento da Parceria Estratégica Global, num momento em que ambos os países constroem sociedades mais justas e prósperas e são crescentemente chamados a desempenhar papel ampliado na esfera internacional.

			

			5. Os dois Líderes ressaltaram, também, a importância de estreitar contatos entre os governos, órgãos legislativos, partidos políticos, entidades da sociedade civil e unidades subnacionais dos dois países.

			6. Os dois Dignitários sublinharam o papel relevante da Comissão Sino--Brasileira de Alto-Nível de Concertação e Cooperação (COSBAN) como mecanismo que orienta as relações bilaterais e estabelece novas metas para seu desenvolvimento. Assinalaram os resultados positivos da III Sessão da COSBAN, copresidida pelo Vice-Presidente Michel Temer e pelo Vice-
-Primeiro-Ministro Wang Yang, em Cantão, em 6 de novembro de 2013, e reiteraram a importância de dar continuidade à implementação do Plano Decenal de Cooperação (2012-2021). Sublinharam a relevância do Plano de Ação Conjunta (2010-2014) no estabelecimento de metas estratégicas e atribuíram aos presidentes das Partes brasileira e chinesa da COSBAN a tarefa de coordenar sua atualização e estender sua vigência até 2021.

			7. Os dois Chefes de Estado registraram os resultados positivos da primeira sessão do Diálogo Estratégico Global, em Brasília, em 25 de abril de 2014, conduzida pelos dois Chanceleres. Nessa linha, coincidiram quanto à importância de manter encontros regulares dos mecanismos de consultas do Diálogo Estratégico Global, e comprometeram-se a intensificar a cooperação nos mecanismos plurimultilaterais, com vistas a promover a multipolarização e a democratização das relações internacionais.

			COMÉRCIO E INVESTIMENTOS

			8. Os dois Presidentes saudaram a expressiva trajetória dos fluxos bilaterais de comércio e investimentos entre Brasil e China. Recordaram que o intercâmbio comercial alcançou nível recorde em 2013 e sublinharam o expressivo aumento dos fluxos de investimento. Comprometeram-
-se a continuar a estimular o crescimento estável e a diversificação dos fluxos bilaterais de comércio e de investimentos, em particular nos setores de indústria; petróleo e gás; eletricidade; ferrovias; portos; armazéns; transporte hidroviário; mineração; agropecuária; alimentos processados; e serviços, entre outros, com atenção especial aos segmentos de alta tecnologia e de alto valor agregado. Estimularam, também, a atuação conjunta de empresas brasileiras e chinesas em projetos de infraestrutura em terceiro países, na América do Sul e na África.

			

			9. Os dois Líderes reafirmaram a relevância que atribuem à cooperação no setor de aviação. Durante a vista, mediante aprovação governamental, empresas chinesas e EMBRAER assinaram acordos de venda de 60 jatos da família EMB 190.

			10. Os dois Mandatários ressaltaram a importância de resolver questões comerciais por meio de consultas e diálogos conduzidos de forma amistosa pelos canais institucionais estabelecidos e condenaram o recurso a medidas de protecionismo comercial. Acordaram manter o diálogo sobre a implementação do reconhecimento da China como economia de mercado, e a Parte brasileira reiterou o compromisso de tratar deste assunto de forma expedita.

			11. Os dois Presidentes registraram o progresso nos trâmites necessários ao estabelecimento da unidade de produção da Marcopolo na Zona de Processamento de Exportações de Changzhou e manifestaram a expectativa de que a fábrica inicie brevemente sua produção. Anunciaram, também, a instalação do escritório do Conselho Chinês para Promoção do Comércio Internacional (CCPIT) no Brasil.

			12. Os dois Chefes de Estado enfatizaram a importância da cooperação na construção de uma rede de infraestrutura sustentável e integrada na América do Sul. Nesse contexto, concordaram em estimular investimentos em logística de transporte nas áreas do agronegócio; cadeias de suprimento agrícola; mineração; energia; indústria; tecnologia de ponta; ciência e inovação; atividades de pesquisa e desenvolvimento (P&D) em segmentos e setores intensivos em conhecimento e inovação; e tecnologias da informação e das comunicações (TIC). Com este fim, incentivaram agências governamentais e investidores do setor privado dos dois países a participar das licitações em projetos no Brasil, como por exemplo o trecho ferroviário entre os municípios de Lucas do Rio Verde (MT) e Campinorte (GO).

			13. Ao salientar que o ano de 2015 marca o 20° aniversário da Organização Mundial do Comércio (OMC), os dois Dignitários reiteraram o valor, a centralidade e a primazia do sistema multilateral de comércio, representado pela OMC, baseado nos princípios de transparência, não discriminação, abertura e inclusividade. Comprometeram-se a reforçar a coordenação no âmbito da OMC, com vistas à conclusão, o mais brevemente possível, das negociações da Rodada de Doha, com resultado abrangente, equilibrado e promotor do desenvolvimento, com base no patrimônio negociador já existente.

			AGRICULTURA

			14. Os dois Chefes de Estado ressaltaram que a cooperação no setor do agronegócio é um dos pilares da relação bilateral, com benefícios para ambos os países. Congratularam-se pela criação do Grupo de Trabalho sobre Biotecnologia Agrícola e Biossegurança e pela assinatura do Protocolo sobre os Requisitos Fitossanitários para a Exportação de Milho do Brasil para a China, durante a III Sessão da COSBAN.

			15. Os dois Presidentes enalteceram a cooperação entre as autoridades responsáveis pelo serviço sanitário dos dois países. A Parte chinesa anunciou o levantamento do embargo à exportação de carne bovina para a China, o que possibilitará a retomada do comércio deste produto entre as Partes, e comprometeu-se a agilizar a normalização da importação pela China de pet food produzida no Brasil. As duas Partes comprometeram--se a atribuir especial atenção ao processo de habilitação de novos estabelecimentos de pescados e tripas da China, e de carnes bovina, suína e de aves do Brasil. O Lado brasileiro comprometeu-se a revisar seus requisitos para importação de envoltórios naturais de caprinos e ovinos, para garantir a normalidade das exportações chinesas deste produto ao Brasil.

			16. As duas Partes expressaram apoio à cooperação entre a Academia Chinesa de Ciências Agrárias (CAAS) e a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA), e reiteraram a importância da instalação dos laboratórios virtuais, da pesquisa conjunta na troca de recursos de germoplasma, e da cooperação biotecnológica desenvolvida por estas plataformas. Concordaram sobre a relevância da cooperação bilateral em pesquisa e desenvolvimento agrícola. Reafirmaram seu compromisso em fortalecer os regimes internacionais relativos à conservação e ao uso sustentável da biodiversidade, e ao acesso a recursos genéticos e à repartição de benefícios derivados de sua utilização. Nesse sentido, destacaram o excelente grau de articulação no âmbito do Grupo de Países Megadiversos Afins.

			ENERGIA E MINERAÇÃO

			17. Os dois Chefes de Estado destacaram o grande potencial de cooperação nas áreas de energia e mineração. Reafirmaram a importância atribuída à presença das empresas chinesas China National Offshore Oil Corporation (CNOOC) e China National Petroleum Corporation (CNPC) no consórcio responsável pelo desenvolvimento do campo petrolífero de Libra, e acolheram positivamente os investimentos da State Grid Corporation na construção e operação de linhas de transmissão de energia no Brasil.

			18. Ambos os lados concordaram em intensificar a cooperação em mineração; estabelecer laços mais estreitos entre autoridades, instituições governamentais e agências geológicas e minerais; e promover a cooperação em áreas como pesquisas geológicas, prospecção, exploração, utilização integrada e exploração sustentável de recursos minerais, especialmente minério de ferro, manganês, bauxita, nióbio e terras-raras.

			19. Sublinharam, também, a importância das fontes de energia limpas, eficientes e renováveis para a promoção do desenvolvimento sustentável. Enfatizaram a necessidade de aumentar o conhecimento mútuo sobre a situação das fontes renováveis de energia nos dois países, a fim de identificar sinergias e complementaridades, assim como encorajar a cooperação governamental, acadêmica e empresarial nessa área. Nesse contexto, saudaram a realização de reunião entre Brasil e China sobre energias renováveis e eficiência energética. Estimularam inciativas conjuntas nas áreas de biocombustíveis e energia solar e eólica. Elogiaram, igualmente, a continuação do diálogo e da cooperação no setor de petróleo e gás.

			CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

			20. Os dois Presidentes enfatizaram a importância da economia do conhecimento como chave para promover o desenvolvimento sustentável e a inserção competitiva de ambos os países na economia global. Realçaram os progressos alcançados na cooperação em ciência, tecnologia e inovação e saudaram o início das atividades e resultados positivos do Centro Brasil-China de Mudanças Climáticas e Tecnologias Inovadoras para Energia; do Centro Brasil-China de Pesquisa e Inovação em Nanotecnologia; e os preparativos para o estabelecimento do Centro Brasil-China para Aplicação de Dados de Satélites Meteorológicos e do Centro Brasil-
-China de Biotecnologia. Concordaram em dar continuidade ao Diálogo de Alto Nível em Ciência, Tecnologia e Inovação e promover o intercâmbio regular entre universidades, centros de pesquisa e parques tecnológicos. Acordaram, também, implementar o Plano de Trabalho Quinquenal 
Brasil--China (2013-2017) para a cooperação em bambu.

			COOPERAÇÃO ESPACIAL

			21. Ao recordar que o Programa Sino-Brasileiro de Satélites de Recursos Terrestres (CBERS), criado em 1988, foi instrumento pioneiro entre os países em desenvolvimento no campo de ciência e alta tecnologia, os dois Mandatários priorizaram a cooperação espacial bilateral e confirmaram o compromisso de lançar o satélite CBERS-4 até o final de 2014. Também se comprometeram a reforçar a cooperação sobre dados de satélite de observação terrestre e suas aplicações e dar continuidade ao compartilhamento e distribuição gratuitos de imagens dos satélites CBERS com países em desenvolvimento, em particular com países africanos, no âmbito do programa CBERS for Africa. Ressaltaram a importância de avançar e consolidar seu programa de cooperação espacial bilateral. Nesse sentido, saudaram as atividades desenvolvidas ao abrigo do Plano Decenal de Cooperação Espacial (2013-2022), assinado em novembro de 2013, que estabelece uma plataforma de cooperação inédita entre países em desenvolvimento, nas áreas de tecnologia espacial, aplicações espaciais, ciências espaciais, componentes e equipamentos espaciais, formação e treinamento de pessoal, apoio de TR&C (telemetria, rastreamento e comando), e serviços de lançamento, entre outras.

			COOPERAÇÃO EM EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

			22. As duas Partes continuarão a conduzir ativamente o intercâmbio e a cooperação nos âmbitos cultural, educacional, esportivo e turístico. Estreitarão o intercâmbio humanístico, com vistas a aprofundar a tradicional amizade sino-brasileira.

			

			23. Reconheceram a importância da cooperação cultural para a promoção do conhecimento mútuo entre os dois povos e ressaltaram a organização do Mês Cultural do Brasil na China, em setembro de 2013 , e do Mês Cultural da China no Brasil, em novembro de 2013. Com vistas a aprofundar, cada vez mais, o intercâmbio e a cooperação na área cultural, as Partes acordaram discutir a celebração de um Programa Executivo Cultural para o período 2015-2017.

			24. As duas Partes avaliaram positivamente os progressos realizados na cooperação em matéria de esportes e estimularam a continuidade das atividades no âmbito do Grupo de Trabalho sobre Esportes da COSBAN, cuja terceira reunião terá lugar em Pequim, no segundo semestre de 2014. Na ocasião, Brasil e China farão consultas sobre cooperação na área de futebol. A Parte chinesa parabenizou o Brasil pela organização exitosa da Copa do Mundo de Futebol, no Brasil, em 2014.

			25. Os dois Líderes comprometeram-se a aprofundar a cooperação em educação e reafirmaram seu apoio à implementação do programa Ciência sem Fronteiras em universidades chinesas. Nesse contexto, acordaram encorajar mais estudantes brasileiros a estudar na China e a participar de estágios. Destacaram, também, a importância de manter o intercâmbio de bolsas de estudo por meio de canais já existentes e estimularam as atividades dos Institutos Confúcio para o ensino do mandarim no Brasil e dos leitorados brasileiros para o ensino do português na China. Reiteraram o compromisso de aprofundar a cooperação em recursos humanos na área de aviação civil. Sublinharam, ademais, a importância da aproximação entre centros de pesquisa e think tanks de ambos os países.

			COOPERAÇÃO FINANCEIRA

			26. Os dois Presidentes reafirmaram a prioridade atribuída à estabilidade macroeconômica, à inclusão social e ao aprimoramento da competitividade dos dois países na economia mundial. Estimularam consultas regulares sobre suas políticas macroeconômicas e sobre questões regionais e internacionais de interesse comum no âmbito financeiro, e recordaram a assinatura de acordo de troca de moedas - swap de moeda local - em 2013. Deram as boas-vindas ao estabelecimento de bancos chineses no Brasil e de bancos brasileiros na China, o que fornece uma plataforma importante para a promoção das relações econômicas e comerciais bilaterais.

			COOPERAÇÃO EM DEFESA

			27. Os dois Mandatários reafirmaram o interesse em fortalecer a parceria na área de defesa, baseada no Acordo de Cooperação em Matéria de Defesa, assinado em 2011, especialmente no que se refere ao intercâmbio de visitas de alto nível, intercâmbio profissional, formação de pessoal e produtos de defesa. Reiteraram o compromisso de aprofundar o diálogo técnico e de defesa no âmbito do Comitê Conjunto de Intercâmbio e Cooperação entre os Ministérios de Defesa.

			COOPERAÇÃO CONSULAR E JURÍDICA

			28. Os dois Chefes de Estado saudaram a troca de instrumentos de ratificação do Acordo sobre Auxílio Judicial em Matéria Civil e Comercial, assinado em 19 de maio de 2009, com o objetivo de fortalecer a segurança jurídica nas relações entre pessoas e empresas de ambos os países. Acordaram dar continuidade aos esforços para ampliar a rede de acordos e medidas de cooperação jurídica bilateral, nas áreas migratória e de documentos de viagem.

			29. A Parte brasileira saudou a abertura do Consulado-Geral da China em Recife. A Parte chinesa agradeceu a Parte brasileira pela simplificação dos procedimentos para concessão de vistos de trabalho para serviços de assistência técnica, por prazo de até 90 dias.

			30. As Partes comprometeram-se a seguir trabalhando para facilitar, com base no critério de reciprocidade, a concessão de vistos a nacionais de ambos os países, e saudaram a conclusão da renegociação do acordo de facilitação de vistos de negócios.

			31. Na área de proteção e assistência consular, as duas Partes comprome-teram-se a fornecer a assistência necessária aos agentes e funcionários consulares, de acordo com a Convenção de Viena sobre Relações Consulares. Houve ainda consenso quanto à conveniência de intensificar as campanhas de esclarecimento, com vistas a reduzir casos de trabalho irregular por nacionais de um país no território do outro. As duas Partes comprometeram-se, ademais, a intensificar a cooperação bilateral para prevenir e coibir o tráfico de pessoas, em quaisquer de suas modalidades.

			COOPERAÇÃO PARLAMENTAR

			32. As duas Partes avaliaram que as relações também poderão beneficiar-se, de modo abrangente, do crescente intercâmbio e cooperação parlamentar, por meio, por exemplo, de visitas de alto nível, Mecanismo Regular de Intercâmbio entre a Câmara dos Deputados do Brasil e a Assembleia Popular da China, comissões específicas e Grupos Parlamentares de Amizade da Assembleia Popular da China com o Senado Federal e com a Câmara dos Deputados do Brasil, que servem como importantes ferramentas para o aperfeiçoamento das relações bilaterais.

			RELAÇÕES MULTILATERAIS

			33. O Presidente Xi Jinping congratulou o Brasil pelo êxito na organização da VI Cúpula do BRICS, que deu início ao segundo ciclo de encontros dos Chefes de Estado/Governo dos cinco países membros. Os dois Presidentes avaliaram positivamente os encontros dos Ministros do Comércio, dos Ministros de Finanças e Presidentes de Bancos Centrais, do Foro Financeiro, do Foro Empresarial e do Conselho Empresarial, realizados no âmbito da Cúpula. Saudaram a assinatura de instrumentos em áreas promissoras de cooperação intra-BRICS. Manifestaram satisfação com os avanços alcançados no âmbito financeiro, em particular a conclusão das tratativas para a criação do Novo Banco de Desenvolvimento e do Arranjo Contingente de Reservas. Saudaram a realização de uma sessão de trabalho específica dos Chefes de Estado/Governo do BRICS com a presença de seus homólogos da América do Sul. Enfatizaram que o encontro demonstra o peso crescente de novos polos de poder nas relações internacionais, com relevância cada vez maior das economias emergentes.

			34. A Parte chinesa agradeceu a Parte brasileira pela realização do encontro de Líderes da China e de Países da América Latina e Caribe, durante o qual foram trocadas experiências de governança e discutidas as relações da China com a América Latina e Caribe, bem como temas regionais e internacionais de interesse comum, no contexto da estruturação de uma nova arquitetura econômica birregional. As duas Partes coincidiram sobre a importância que atribuem ao fortalecimento das relações entre a China, a América Latina e o Caribe, e expressaram sua confiança de que o Foro CELAC-China reforçará a Cooperação Sul-Sul, baseada em igualdade, benefício recíproco, vantagens mútuas, cooperação win-win, desenvolvimento comum e valores compartilhados. Manifestaram sua disposição em continuar a trabalhar conjuntamente para o êxito da 
I Reunião Ministerial do Foro CELAC-China, que terá lugar em Pequim.

			35. Os dois Dignitários manifestaram sua preocupação com o uso de tecnologias da informação e da comunicação em atos contrários à manutenção da paz e segurança internacional e prejudiciais aos direitos de privacidade. Coincidiram na necessidade de cooperação para lidar com as ameaças à segurança cibernética, com base no respeito mútuo, igualdade e benefício recíproco. Conclamaram a comunidade internacional a elaborar normas universalmente aceitas e a continuar a aderir aos princípios do multilateralismo, democracia e transparência, com o pleno envolvimento de todos os setores interessados, com o objetivo de aprimorar o sistema de governança multissetorial da Internet e tornar realidade a gestão conjunta e a distribuição justa dos recursos da Internet. Afirmaram o interesse de promover a globalização da Corporação de Atribuição de Nomes e Números na Internet (ICANN) e sua subordinação à supervisão pela comunidade internacional multissetorial, além de reforçar o papel do Foro de Governança da Internet das Nações Unidas no sistema de governança da Internet.

			36. Os dois Presidentes trocaram impressões sobre os resultados da Reunião Multissetorial Global sobre o Futuro da Governança da Internet – NETmundial (São Paulo, 23 e 24 de abril de 2014) e concordaram em aprofundar o diálogo bilateral sobre temas relativos à governança da Internet. A Parte brasileira manifestou a expectativa de que os princípios consagrados na “Declaração Multissetorial da NETmundial”, bem como o roteiro para evolução do arcabouço institucional no setor, acordado na ocasião, possam orientar as discussões futuras sobre o assunto.

			37. Os dois Mandatários reafirmaram seu compromisso em alcançar uma Agenda Pós-2015 ambiciosa e universal, que mantenha a erradicação da pobreza como prioridade na implementação do desenvolvimento sustentável. Reiteraram a necessidade de que a Agenda Pós-2015 conte com meios de implementação efetivos, bem como com recursos adicionais para o financiamento do desenvolvimento sustentável.

			38. Os dois Chefes de Estado reiteraram a importância de que sejam concluídas as negociações de um novo protocolo, outro instrumento legal ou resultado legalmente vinculante sob a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (UNFCCC), a ser adotado em 2015, para vigorar e ser implementado a partir de 2020, nos termos do mandato da Plataforma de Durban sobre Ação Fortalecida (ADP, na sigla em inglês). Coincidiram quanto à necessidade de que o novo resultado acordado sob a Convenção seja abrangente, equilibrado, justo, efetivo e respeite os princípios, as regras e a estrutura de Convenção-Quadro, em particular os princípios de equidade, responsabilidades comuns, porém diferenciadas, e respectivas capacidades. Nesse sentido, os dois Presidentes destacaram o excelente grau de articulação e diálogo no âmbito do BASIC, cujas ações coordenadas a partir dos interesses dos países em desenvolvimento favorecem a busca de soluções para combater a mudança do clima, mitigar suas causas e promover a adaptação aos seus efeitos nocivos. Declararam total apoio à liderança do governo do Peru para um resultado exitoso e equilibrado da Conferência das Partes da UNFCCC, que se realizará em Lima, em dezembro de 2014, e saudaram a iniciativa do Secretário-Geral das Nações Unidas de promover a Cúpula do Clima em Nova York, em 23 de dezembro de 2014, como forma de prestar apoio político às negociações em curso no âmbito da UNFCCC.

			39. Os dois Líderes reiteraram seu apoio à reforma e ao aperfeiçoamento do sistema financeiro internacional para ampliar o direito à voz e representação das economias emergentes e países em desenvolvimento. Fizeram chamamento à aceleração da reforma de quota e poder de voto do Fundo Monetário Internacional, à discussão sobre a composição da cesta de moedas dos Direitos Especiais de Saque, ao debate sobre a modalidade de escolha dos dirigentes máximos do Banco Mundial e do FMI, e ao aumento dos recursos das instituições financeiras internacionais destinados às questões relativas ao desenvolvimento.

			

			REFORMA DAS NAÇÕES UNIDAS

			40. Os dois Presidentes reafirmaram seu compromisso em fortalecer o sistema multilateral, que tem como núcleo a Organização das Nações Unidas, e trabalhar pela reforma das estruturas de governança global, para torná-las mais representativas das realidades do século XXI. Nesse sentido, concordaram que a celebração do 70º aniversário da ONU em 2015 constituirá momento oportuno para fortalecer seu papel central no trato dos desafios e ameaças globais. Reiteraram que Brasil e China apoiam uma reforma abrangente das Nações Unidas, e afirmaram o entendimento de que a reforma do Conselho de Segurança deve priorizar o incremento da representação dos países em desenvolvimento. A China atribui grande importância à influência e ao papel que o Brasil exerce em assuntos regionais e internacionais e apoia a aspiração do Brasil de vir a desempenhar papel mais proeminente nas Nações Unidas.

			ATOS

			41. Durante a visita, foi anunciada a conclusão de 56 atos, dos quais 32 foram firmados na presença dos dois Presidentes da República:

			Atos assinados na presença dos dois Presidentes:

			1. Memorando de Entendimento sobre Cooperação Estratégica entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI) e a Baidu Inc.;
2. Memorando de Entendimento sobre Cooperação Ferroviária entre o Ministério dos Transportes e a Comissão Nacional de Desenvolvimento e Reforma da China;

			3. Contrato de venda de aeronaves entre a Embraer e a Tianjin Airlines;
4. Contrato de venda de aeronaves entre a Embraer e o ICBC Leasing;
5. Protocolo Complementar ao Acordo de Cooperação em Matéria de Defesa entre Brasil e China, na área de tecnologia da informação, telecomunicação e sensoriamento remoto;

			6. Memorando de Entendimento para Cooperação em Dados de Observação da Terra entre a Agência Espacial Brasileira e China National Space Administration;

			7. Acordo sobre Aviação Civil entre a Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República e Administração Nacional de Aviação Civil da China;
8. Memorando de investimentos entre a Agência Brasileira de Promoção de Exportações e Investimentos e a BYD Company Ltd., para fabricação de baterias recarregáveis e sistemas de armazenamento de energia no Brasil;
9. Protocolo de intenção sobre a cooperação de computação em nuvem entre o MCTI e a Huawei Technologies Co. Ltd.;

			10. Acordo de Cooperação entre Eletrobras e State Grid Corporation of China (SGCC);

			11. Acordo de Cooperação Estratégica entre Eletrobras, Furnas, China Three Gorges Corporation e CWEI (Brasil) Participações Ltda;

			12. Memorando de Entendimento sobre investimento e construção de fábrica de maquinário para a construção civil, entre a Investe São Paulo e Sany;

			13. Acordo de cooperação sobre a construção de armazém de logística entre Correios do Brasil e Alibaba; 

			14. Contrato de aquisição de controle acionário do BicBanco pelo Banco de Construção da China;

			15. Memorando de Entendimento sobre promoção de investimento e cooperação industrial entre o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC) e o Ministério do Comércio da China (MOFCOM);

			16. Memorando de Entendimento para cooperação no setor de infraestrutura entre o Banco Nacional do Desenvolvimento (BNDES) e o Banco de Desenvolvimento da China (CDB);

			17. Acordo-Quadro sobre cooperação em projetos de mútuo interesse eventualmente identificados pelas partes entre o BNDES e o Eximbank chinês;

			18. Memorando de Entendimento sobre projetos de mútuo interesse eventualmente identificados pelas partes entre o BNDES e a Corporação de Investimento da China;

			19. Plano de Trabalho de Estatísticas de Mercadorias entre o MDIC e o MOFCOM;

			

			20. Memorando de Entendimento para cooperação em arranjos de financiamento globais, entre a Vale e o Banco da China;

			21. Acordo-quadro de cooperação entre a Vale e o Eximbank chinês;

			22. Acordo de cooperação sobre o estabelecimento do Instituto Confúcio na Universidade Federal do Ceará (UFC), entre a UFC e a Sede do Instituto Confúcio (Hanban);

			23. Acordo de cooperação sobre o estabelecimento do Instituto Confúcio na Universidade Estadual de Campinas (Unicamp), entre a Unicamp e a Sede do Instituto Confúcio (Hanban);

			24. Acordo de cooperação sobre o estabelecimento do Instituto Confúcio na Universidade do Estado do Pará (UEPA), entre a UEPA e a Sede do Instituto Confúcio (Hanban);

			25. Memorando de Entendimento com vistas à ampliação do estabelecimento de Institutos Confúcio em universidades federais brasileiras, entre o Ministério da Educação e a Sede do Instituto Confúcio (Hanban);

			26. Memorando de Entendimento relativo à aprendizagem do mandarim no Brasil, entre o Ministério da Educação e a Sede do Instituto Confúcio (Hanban);

			27. Acordo para Construção de cidade inteligente/digital em Tocantins com financiamento do Banco de Desenvolvimento da China (CDB), entre o Governo do Estado do Tocantins e o CDB;

			28. Acordo sobre resseguros entre o Banco do Brasil e a Sinosure;

			29. Memorando de Entendimento de cooperação entre a Federação das Indústrias do Estado de São Paulo (FIESP) e a China Overseas Development Association (CODA); 

			30. Acordo de Facilitação de Vistos de Negócios entre Brasil e China;

			31. Acordo-quadro de cooperação entre a União dos Legisladores e Legislativos Estaduais (UNALE) e a Associação de Cidades Gêmeas da China;

			32. Acordo de Cooperação Técnica e Estratégica entre a Huawei, o Badesul Desenvolvimento e Procergs.

			

			Atos concluídos no contexto da visita: 

			1. Memorando de entendimento entre a Federação das Indústrias do Estado  de São Paulo (FIESP) e o Industrial and Commercial Bank of China (ICBC);

			2. Memorando de Entendimento com vistas à oferta de estágios a estudantes do Programa Ciências sem Fronteiras na China, entre a Coordenadoria de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) e o China Scholarship Council (CSC);

			3. Acordo entre o BNDES e o Banco da China para cooperação em projetos de mútuo interesse eventualmente identificados pelas partes;

			4. Memorando de entendimento sobre promoção comercial entre a Agência Brasileira de Promoção de Exportações e Investimentos (Apex) e o Trade Development Bureau da China;

			5. Acordo para estabelecer Relação de Porto Irmão Verde, entre o Porto de Tubarão e o Porto de Lian Yun Gang;

			6. Acordo de cooperação entre a Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo (FAPESP) e a Universidade de Pequim; 

			7. Acordo de cooperação na área geológica entre o Serviço Geológico do Brasil/ Companhia de Pesquisas de Recursos Minerais e o Ministério de Terra e Recursos da China; 

			8. Acordo entre o Grupo Schahin e o ICBC Leasing para financiamento para construção de plataformas de petróleo;

			9. Acordo de parceria entre a TIM Participações S.A., a ZTE Corporation e a ZTE do Brasil; 

			10. Acordo de cooperação entre a Nutriplus Alimentación y Tecnología e o China BBCA Group;

			11. Memorando de Entendimento entre Comexport e Bank of China para estabelecimento de plataforma integrada sino-brasileira de investimento e comércio; 

			12. Acordo-Quadro de Cooperação Tripartite entre a Engevix Sistemas de Defesa Ltda., o ICBC e a China Electronics Import and Export Corporation (CEIEC), na área de defesa e segurança pública; e

			

			13. Anúncio de doze acordos de compras de produtos brasileiros por empresas chinesas, na área de grãos.

			42. Os dois Presidentes enalteceram os excelentes resultados da visita e seu grande significado para a promoção do desenvolvimento da Parceria Estratégica Global Brasil-China. O Presidente Xi Jinping agradeceu à Presidenta Dilma Rousseff e ao Governo brasileiro a calorosa acolhida e a hospitalidade recebidas durante a visita.

			Declaração Conjunta da Visita do Primeiro-
-Ministro Li Keqiang ao Brasil (19 de maio de 2015) 

			1. A convite da Presidenta da República Federativa do Brasil, Dilma Rousseff, o Primeiro-Ministro do Conselho de Estado da República Popular da China, Li Keqiang, realizou visita oficial ao Brasil, de 18 a 21 de maio de 2015. Durante a visita, o Primeiro-Ministro Li Keqiang reuniu-se com a Presidenta Dilma Rousseff. Os dois líderes avaliaram positivamente a evolução das relações bilaterais e chegaram a importantes entendimentos para o contínuo aprofundamento da Parceria Estratégica Global Brasil-
-China, com base nos princípios de respeito mútuo, benefício recíproco e ganhos compartilhados. Destacaram a contribuição das relações bilaterais na construção de sociedades mais justas e prósperas e assinalaram o crescente papel a que seus países são chamados a desempenhar nas esferas regionais e internacional. 

			2. O Primeiro-Ministro Li Keqiang manteve audiência com o Presidente do Senado Federal, Senador Renan Calheiros, e com o Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado Eduardo Cunha. 

			3. Os dois Líderes participaram do encerramento da Cúpula Empresarial Brasil-China e coincidiram sobre a importância da evolução positiva do comércio e dos investimentos bilaterais para o aprofundamento da parceria econômica entre os dois países. Nesse sentido, reconheceram o papel relevante do Conselho Empresarial Brasil-China – CEBC – como canal institucional de diálogo entre os Governos e as empresas brasileiras e chinesas. 

			4. Ao sublinharem a notável trajetória da parceria econômico-comercial nos últimos anos, os dois Líderes reafirmaram o compromisso de continuar a estimular o crescimento estável e a diversificação dos fluxos bilaterais de comércio e investimentos, por meio da facilitação do ambiente de negócios, em particular nos setores de indústria (aeronaves; alimentos processados; máquinas e equipamentos; veículos e bens de alta tecnologia); energia (petróleo e gás; eletricidade; energias renováveis); infraestrutura (ferrovias; portos; transporte hidroviário); mineração; agropecuária; e serviços. Acordaram criar o Grupo de Trabalho sobre Comercio de Serviços no âmbito da Subcomissão Econômico-Comercial da COSBAN. Reiteraram o compromisso de impulsionar a cooperação de investimento industrial através do Grupo de Trabalho de Investimento. Os dois mandatários saudaram a assinatura de Acordo Quadro entre o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do Brasil e a Comissão Nacional de Desenvolvimento e Reforma da China, para o Desenvolvimento de Investimentos e Cooperação em Capacidade Produtiva. O referido instrumento contribuirá para imprimir novo impulso aos investimentos e à formação de parcerias entre os dois países nas áreas de infraestrutura e logística; energia; mineração; indústria manufatureira; e agronegócio, entre outras. 

			6. Os dois Chefes de Governo firmaram o novo Plano de Ação Conjunta – PAC, para o período 2015-2021, que, complementado pelo Plano Decenal de Cooperação Brasil-China 2012-2021, renova objetivos estratégicos e metas de trabalho para o desenvolvimento da cooperação e do diálogo, levando em conta as dimensões bilateral e multilateral das relações entre Brasil e China. Assinalaram o relevante papel da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação – COSBAN – como instância responsável pela implementação do PAC e do Plano Decenal e, nesse sentido, recordaram o compromisso de realização da IV Sessão Plenária da COSBAN, no Brasil, em 2015, a ser copresidida pelo Vice-Presidente da República, Michel Temer, e pelo Vice-Primeiro-Ministro do Conselho de Estado, Wang Yang. 

			7. Os dois mandatários registraram a importância do Diálogo Estratégico Global em nível de Chanceleres e recomendaram aos Ministros de Relações Exteriores a realização de sua segunda edição, na China, em 2015, para dar continuidade ao aprofundamento do diálogo político-
-diplomático e à cooperação nos mecanismos plurimultilaterais, em favor da multipolarização e da democratização das relações internacionais. 

			8. Os dois Líderes enfatizaram a importância da cooperação ferroviária para o desenvolvimento de estudos referentes à construção de uma rede de infraestrutura sustentável e integrada na América do Sul e saudaram o início das atividades do Grupo de Trabalho Trilateral Brasil-China-
-Peru para estudos básicos de viabilidade da Ferrovia Transcontinental (conexão bioceânica Brasil-Peru). A Parte brasileira acolheu positivamente a manifestação de interesse da Parte chinesa em participar das licitações em projetos no Brasil, em especial daqueles referentes à Ferrovia Transcontinental. 

			9. Os dois Chefes de Governo reafirmaram a alta relevância que atribuem à cooperação no setor aeronáutico. A parte chinesa anunciou a concessão da autorização governamental necessária à concretização imediata da venda de 22 aviões da Embraer, correspondentes a primeira parcela da venda de 60 unidades, anunciada durante a visita do Presidente Xi Jinping ao Brasil, em julho de 2014. A parte chinesa reafirma sua disposição de contribuir para a implementação contínua e expedita dos acordos já assinados e apoia as empresas aéreas chinesas a importar aviões fabricados pela Embraer. 

			10. Ao recordarem o 20° aniversário da Organização Mundial do Comércio (OMC) em 2015, os dois Líderes assinalaram o papel daquele organismo na construção de um sistema multilateral de comércio baseado em regras e com princípios de transparência, não discriminação, abertura e inclusividade. Reiteram o compromisso de fortalecer a coordenação entre Brasil e China no âmbito da OMC, sobretudo com vistas à conclusão das negociações da Rodada de Desenvolvimento de Doha, com resultados abrangentes e equilibrados, e tendo presente os interesses dos países em desenvolvimento. 

			11. Os dois mandatários reafirmaram a importância da cooperação no setor do agronegócio como uma das áreas centrais da relação econômica bilateral. Congratularam-se pela renovação do Acordo de Cooperação sobre a Saúde e a Quarentena Animal, com o objetivo de proteger efetivamente os respectivos recursos agrícolas e a saúde pública; pela adoção do novo Certificado Sanitário Internacional para a exportação de carne bovina brasileira; e pela assinatura do Protocolo sobre Quarentena e Condições Veterinárias e Sanitárias da Carne Bovina a ser Exportada do Brasil para a China, que permitirá a imediata retomada das exportações das empresas habilitadas de carne bovina até a data do embargo em 2012. Reiteraram o firme compromisso das autoridades sanitárias de ambos os países com o aperfeiçoamento do processo de habilitação de estabelecimentos qualificados de carnes bovina, suína e de aves do Brasil, em benefício do crescimento das correntes comerciais e da garantia de abastecimento por parte dos setores produtores e exportadores. 

			12. Os dois Líderes reiteraram a elevada prioridade atribuída à estabilidade macroeconômica de seus países e estimularam consultas regulares sobre suas políticas macroeconômicas e questões financeiras regionais e internacionais. Saudaram os avanços na implementação do Novo Banco de Desenvolvimento e do Arranjo Contingente de Reservas do BRICS. Coincidiram sobre o papel dos bancos chineses no Brasil e de bancos brasileiros na China na promoção das relações econômicas e comerciais bilaterais. Assinalaram a importância do estabelecimento do Banco Asiático de Investimento em Infraestrutura (BAII) para o desenvolvimento contínuo, eficiente e sustentável da infraestrutura nos países asiáticos. 
A Parte chinesa saudou a adesão do Brasil ao BAII, como membro fundador, a convite da China. 

			13. Os dois Chefes de Governo coincidiram sobre o elevado potencial de cooperação nas áreas de energia e mineração. Reafirmaram a importância atribuída à parceria entre empresas chinesas e brasileiras no desenvolvimento de campos petrolíferos, em especial o Campo de Libra. Saudaram, igualmente, as parcerias estabelecidas para construção e operação de linhas de transmissão de energia no Brasil. Reiteraram o compromisso de intensificar a cooperação em mineração, incluindo as áreas de pesquisas geológicas, prospecção, exploração, utilização integrada e exploração sustentável de recursos minerais. Coincidiram sobre o elevado potencial da cooperação bilateral em fontes de energia limpas, renováveis e eficientes, para a promoção do desenvolvimento sustentável, especialmente nos setores de energia eólica e solar. Comprometeram-se, nesse sentido, a estimular a integração de cadeias produtivas dos dois países nesses segmentos e a promover o desenvolvimento tecnológico conjunto na área de energia. 

			14. Ao enfatizarem a importância da economia do conhecimento como elemento central para o desenvolvimento equitativo e sustentável, os dois Líderes sublinharam os progressos alcançados na cooperação bilateral em ciência, tecnologia e inovação, em especial por meio do Centro Brasil-
-China de Mudanças Climáticas e Tecnologias Inovadoras para Energia; do Centro Brasil-China de Pesquisa e Inovação em Nanotecnologia; e do Centro Brasil-China de Biotecnologia, entre outras iniciativas de pesquisa e desenvolvimento conjuntos entre os dois países. Saudaram a realização do II Diálogo de Alto Nível em Ciência, Tecnologia e Inovação, que terá lugar em Brasília, em 19 de junho de 2015, assim como da IV Reunião da Subcomissão de Ciência, Tecnologia e Inovação da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Coordenação (COSBAN). Expressaram apreciação sobre a intenção de assinar Memorando de Entendimento entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação do Brasil e o Ministério da Ciência e Tecnologia da China sobre a Cooperação Bilateral entre Parques Tecnológicos. Destacaram a importância do envolvimento de empresas, centros de pesquisa, universidades e órgãos governamentais nas iniciativas bilaterais em C,T&I e da cooperação industrial para a promoção do desenvolvimento socioeconômico e do bem--estar do povo dos dois países. Ressaltaram a importância da cooperação China-América Latina em Ciência, Tecnologia e Inovação. 

			15. Os dois Chefes de Governo assinalaram o êxito do Programa Sino--Brasileiro de Satélites de Recursos Terrestres (CBERS), estabelecido em 1988. Renovaram o compromisso de reforçar a cooperação espacial bilateral, com ênfase no desenvolvimento conjunto de novas tecnologias e reafirmaram o compromisso de lançar o sexto satélite da família CBERS - CBERS-4A, com previsão para 2018. Assinalaram seu apoio à implementação do Plano Decenal de Cooperação Espacial (2013-2022), às atividades do Centro Brasil-China para Aplicação de Dados de Satélites Meteorológicos e do Laboratório Sino-Brasileiro de Clima Espacial, bem como à continuidade do compartilhamento gratuito de imagens de satélites com países africanos, por meio do programa CBERS for Africa. 

			16. As duas partes coincidiram sobre o papel estratégico da defesa em suas relações bilaterais. Destacaram a importância do fortalecimento do Diálogo sobre Defesa e Assuntos Militares, voltado para o intercâmbio de informações sobre questões estratégicas e a possível promoção de iniciativas conjuntas. Notaram com satisfação o interesse contínuo de ambos os lados de incrementar a cooperação nas áreas de tecnologia da informação, telecomunicações e sensoriamento remoto. Nesse contexto, congratularam-se, ainda, pela assinatura de Memorando de Entendimento entre o Ministério da Defesa do Brasil e a Administração Estatal de Ciência, Tecnologia e Indústria de Defesa da China. 

			17. Os dois Líderes reconheceram o potencial da cooperação bilateral na área de saúde pública e a importância do tema para o desenvolvimento econômico e social dos dois países. As duas partes realizarão diálogo e troca de experiências, com base no Plano de Ação Conjunta em Saúde, assinado em 2011, e no novo Plano de Ação Conjunta Brasil-China 2015--2021. Reiteraram ainda o compromisso com a criação da Subcomissão de Saúde no âmbito da COSBAN. 

			18. Os dois Líderes reiteraram o compromisso em ampliar a cooperação em educação promovida pelo Programa Ciência sem Fronteiras em universidades chinesas. Destacaram a contribuição dos Institutos Confúcio para o ensino do mandarim no Brasil e dos leitorados brasileiros para o ensino do português na China. Assinalaram a importância da cooperação entre centros de pesquisa e think tanks dos dois países para aprofundar o conhecimento mútuo entre os dois países. 

			19. Os dois Chefes de Governo congratularam-se pela entrada em vigor em ambos os países do Tratado entre a República Federativa do Brasil e a República Popular da China sobre Auxílio Judicial em Matéria Civil e Comercial e do Tratado de Extradição entre a República Federativa do Brasil e a República Popular da China e destacaram os esforços conjuntos para ampliar a rede de acordos e medidas de cooperação jurídica bilateral, nas áreas migratória e de documentos de viagem. Reiteraram o compromisso de facilitar, em base de reciprocidade, a concessão de vistos a nacionais do outro país. 

			20. A Parte brasileira transmitiu votos de êxito à Parte chinesa no exercício da Presidência do G-20, em 2016. Os dois mandatários saudaram a cooperação dos dois países no âmbito do G20. Congratularam-se também pelo êxito da cooperação no âmbito do BRICS, em especial nas áreas de cooperação financeira e econômica, e reiteraram o compromisso de construir uma parceria mais estreita com base no espírito de abertura, inclusão e cooperação mutuamente benéfica. 

			

			21. Os dois Líderes coincidiram sobre o potencial de desenvolvimento das relações entre a América Latina e o Caribe e a China e expressaram sua satisfação com os resultados da primeira reunião ministerial do Foro CELAC-China, em Pequim, em janeiro de 2015. Expressaram o entendimento de que o Foro reforçará a Cooperação Sul-Sul e promoverá o desenvolvimento comum das partes. 

			22. Os dois Líderes reiteraram a importância de que a Comunidade Internacional coopere, em pé de igualdade, levando em conta os papéis e responsabilidades dos Governos, inclusive em matéria de soberania, com base no respeito mútuo e visando a benefícios recíprocos, para enfrentar junto as ameaças de segurança cibernética. Ao saudarem a realização da Xª edição do Fórum de Governança da Internet (IGF) em novembro próximo, em João Pessoa, os dois Líderes reiteraram compromisso de contribuir ativamente a uma avaliação aprofundada dos resultados da Cúpula Mundial sobre a Sociedade da Informação (CMSI), cuja revisão de dez anos será realizada no âmbito da AGNU em dezembro de 2015. Em particular, reafirmaram visão de que o processo de avaliação dos esforços mantidos nos últimos 10 anos para massificação do uso das tecnologias da informação e das comunicações (TICs) e democratização da governança da Internet não deve ser um fim em si, mas estar voltado para a renovação desses esforços e, conforme o caso, a atualização da agenda de seguimento à CMSI, de maneira integrada e coerente aos demais processos multilaterais, contemplando, entre outros, o fortalecimento do IGF, a sinergia entre processos multissetoriais e multilaterais de governança da Internet e o uso das TICs como ferramentas do desenvolvimento sustentável global. 

			23. Os dois mandatários destacaram o elevado grau de articulação e diálogo no âmbito do BASIC e nas negociações multilaterais para enfrentar a mudança climática, com vistas a mitigar suas causas e promover a adaptação aos seus efeitos negativos. Reafirmaram seu compromisso em alcançar uma Agenda Pós-2015 ambiciosa e universal, que focalize a questão de desenvolvimento e mantenha a erradicação da pobreza como prioridade na implementação do desenvolvimento sustentável. Reiteraram a necessidade de que a Agenda Pós-2015 conte com meios de implementação efetivos, bem como com recursos adicionais para o financiamento do desenvolvimento sustentável. 

			24. Reiteraram a importância de que sejam concluídas as negociações de um novo protocolo, outro instrumento legal ou resultado legalmente vinculante sob a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (UNFCCC). Concordaram trabalhar junto com as outras Partes, especialmente os demais países do BASIC, para o sucesso da Conferência da ONU sobre Mudança do Clima, em Paris, no final deste ano. De acordo com os termos do mandato da Plataforma de Durban sobre Ação Fortalecida (ADP, na sigla em inglês), o novo resultado será adotado em 2015 com o objetivo de intensificar a implementação abrangente, efetiva e sustentável da Convenção depois de 2020. Coincidiram quanto à necessidade de que o novo resultado acordado sob a Convenção seja ambicioso, equilibrado, justo, efetivo e respeite os princípios, as regras e a estrutura de Convenção--Quadro, em particular os princípios de equidade, responsabilidades comuns, porém diferenciadas, e respectivas capacidades. Reconheceram o excelente diálogo e cooperação bilateral, que será doravante ampliado e aprofundado, nos termos da declaração específica sobre Mudança do Clima, divulgada hoje, no contexto da visita. 

			25. Os Chefes de Governo reafirmaram seu apoio à reforma e ao aperfeiçoamento do sistema financeiro internacional, de forma a ampliar a representação dos países em desenvolvimento. Nesse contexto, referiram-se à necessidade de avanços concretos nas reformas do Banco Mundial e do FMI, bem como ao aumento dos recursos das instituições financeiras internacionais voltados às questões relativas ao desenvolvimento. Em particular, ressaltaram a importância da implementação da revisão das quotas do FMI aprovadas em 2010 e da retomada da 15ª revisão para a legitimidade e funcionamento adequado desta instituição. 

			26. Ao reafirmarem seu compromisso em fortalecer o sistema multilateral e trabalhar pela reforma das estruturas de governança global, os mandatários coincidiram sobre o momento oportuno para fortalecer o papel central das Nações Unidas, quando, em 2015, se celebra seu 70º aniversário. Reiteraram que Brasil e China apoiam uma reforma abrangente das Nações Unidas, incluindo o aumento da representação de países em desenvolvimento no Conselho de Segurança, como uma prioridade, para torná-lo mais representativo das realidades do século XXI. A China atribui grande importância à influência e ao papel que o Brasil exerce em assuntos regionais e internacionais e compreende e apoia a aspiração do Brasil de desempenhar papel ainda mais proeminente nas Nações Unidas. Tendo em mente a necessidade de salvaguardar os legítimos interesses dos países em desenvolvimento, as duas partes comprometeram-se com a contínua intensificação do diálogo e intercâmbio sobre a reforma das Nações Unidas. 

			27. No contexto da visita, foram assinados os seguintes atos bilaterais: 

			1) Plano de Ação Conjunta entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da China (2015 – 2021); 

			2) Acordo-Quadro entre o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão da República Federativa do Brasil e a Comissão Nacional de Desenvolvimento e Reforma da República Popular da China para o Desenvolvimento do Investimento e Cooperação Capacidade Produtiva;

			3) Memorando de Entendimento entre o Ministério dos Transportes da República Federativa do Brasil, a Comissão Nacional de Desenvolvimento e Reforma da República Popular da China e o Ministério dos Transportes e Comunicações da República do Peru sobre a Condução Conjunta dos Estudos Básicos de Viabilidade de uma Conexão Ferroviária; 

			4) Protocolo Complementar para o Desenvolvimento Conjunto do CBERS4A entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da China ao “Acordo Quadro entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da China sobre Cooperação em Aplicações Pacíficas de Ciência e Tecnologia do Espaço Exterior”; 

			5) Protocolo entre a Administração Geral de Supervisão de Qualidade, Inspeção e Quarentena da República Popular da China e o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento da República Federativa do Brasil em Relação às Condições de Quarentena e Sanitárias Veterinárias da Carne Bovina a ser Exportada do Brasil para a China; 

			

			6) Acordo de Cooperação entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da China sobre Cooperação em Saúde Animal e Quarentena Animal; 

			7) Memorando de Entendimento do Estabelecimento de Mecanismo de Trabalho Conjunto entre o Ministério da Defesa da República Federativa do Brasil e a Administração Estatal de Ciência, Tecnologia e Indústria de Defesa da República Popular da China relativa à Área de Sensoriamento Remoto, Telecomunicações e Tecnologia da Informação; 

			8) Memorando de Entendimento para a Cooperação Esportiva entre o Ministério do Esporte da República Federativa do Brasil e o Ministério do Comércio da República Popular da China; 

			9) Declaração Conjunta entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da China sobre Mudança do Clima; 

			10) Memorando de Entendimento sobre Cooperação no Setor Nuclear entre a Eletrobras/Eletronuclear do Brasil e a China National Nuclear Corporation (CNNC); 

			11) Acordo-Quadro de Financiamento entre o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), a Embraer S.A., o Banco de Exportações-Importações da China (China Eximbank – CEXIM) e a Tianjin Bohai Leasing Co., Limited; 

			12) Memorando de Entendimento entre a Caixa Econômica Federal (Caixa) e o Industrial and Commercial Bank of China (ICBC); 

			13) Acordo de Cooperação Financeira entre a Petróleo Brasileiro S.A. 
- Petrobras - e o Banco de Desenvolvimento da China; 

			14) Acordo-Quadro de Financiamento em Apoio à Cooperação Industrial Sino-Brasileira em Equipamentos Offshore entre a Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras - e o Banco de Exportações-Importações da China (China Eximbank – CEXIM); 

			15) Acordo de Cooperação entre a Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras - e o ICBC Leasing; 

			16) Contrato de Afretamento entre a Vale e a China Ocean Shipping Company (COSCO); 

			

			17) Memorando de Entendimento entre a Vale, a China Ocean Shipping Company (COSCO) e o Banco de Exportações-Importações da China (China Eximbank – CEXIM) sobre Cooperação Financeira no Transporte de Minério de Ferro; 

			18) Memorando de Entendimento entre a Vale, a China Merchants Group e o Banco de Exportações-Importações da China (China Eximbank – CEXIM) sobre Cooperação Financeira no Transporte de Minério de Ferro; 

			19) Memorando de Cooperação Financeira Global entre a Vale e o Industrial and Commercial Bank of China (ICBC); 

			20) Memorando de Entendimento entre a Vale Shipping Singapore (VSS) e a China Ocean Shipping Corporation (COSCO); 

			21) Acordo-Quadro Adicional de Cooperação Estratégica entre a Vale e o China Merchants Bank;

			22) Acordo-Quadro de Cooperação sobre Processamento de Produtos Agrícolas entre o Governo do Estado do Mato Grosso do Sul, o Banco de Desenvolvimento da China e o Anhui Fengyuan Group Co. Ltd.; 

			23) Acordo de Cooperação entre o Governo do Estado do Maranhão e a Beijing Qiyuan International Investment Company Limited; 

			24) Memorando de Entendimento entre o Município de Jacareí e a Chery Brasil; 

			25) Acordo de Cooperação Científica entre o Observatório Nacional do Brasil e o Observatório de Xangai da Academia Chinesa de Ciências; 

			26) Acordo de Cooperação Técnica em Ensino Superior, Ciência e Pesquisa entre a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES/MEC) e a Huawei; 

			27) Contrato de Compra e Venda de Ações do Banco BBM S.A. pelo Banco de Comunicações da China;

			28) Memorando de Entendimento sobre Cooperação Estratégica entre a BM&FBovespa e o Banco da China; 

			29) Contrato de financiamento para leasing operacional entre a Azul Linhas Aéreas e o ICBC Leasing; 

			

			30) Memorando de Entendimento sobre Cooperação em Promoção de Comércio e Investimentos entre a Agência Brasileira de Promoção das Exportações e Investimentos (APEX) e a BYD Energy do Brasil; 

			31) Acordo de Cooperação em 321MW em Projetos de Energia Eólica no Brasil; 

			32) Acordo de Colaboração “Iniciativa Safe WiFi” entre a PSafe Tecnologia S.A. e Qihoo360 Technology Co. Ltd.; 

			33) Memorando de Entendimento para Acordo de Cooperação Técnica e Estratégica entre Telefonica e Huawei; 

			34) Memorando de Entendimento para Acordo de Cooperação Técnica e Estratégica entre Huawei do Brasil Telecomunicações Ltda. e Tim Participações S.A.; 

			35) Memorando de Entendimento de Cooperação Estratégica em Soluções de Telefonia Fixa e Móvel entre a Telefônica/VIVO e a ZTE; 

			36) Memorando de Entendimento entre a Odebrecht Defesa e Tecnologia (ODT), a China Electronics Corporation (CEC) e o Industrial and Commercial Bank of China (ICBC). 

			28. Os dois Líderes congratularam-se pelos resultados alcançados na visita oficial em benefício do fortalecimento da Parceria Estratégica Global 
Brasil-China. O Primeiro-Ministro Li Keqiang agradeceu à Presidenta 
Dilma Rousseff e ao Governo brasileiro a calorosa acolhida e a hospitalidade com que foi recebido em sua visita.

			Declaração Conjunta entre a República Federativa do Brasil e a República Popular da China (24 a 26 de outubro de 2019)

			
				[image: https://www.gov.br/mre/pt-br/media/china.png]
			

			1. A convite do Presidente da República Popular da China, Xi Jinping, o Presidente da República Federativa do Brasil, Jair Messias Bolsonaro, realizou visita de Estado à China, nos dias 24 a 26 de outubro de 2019.

			2. O Presidente Jair Bolsonaro e o Presidente Xi Jinping saudaram os 45 anos do estabelecimento de relações diplomáticas e os importantes resultados já alcançados no âmbito da parceria Brasil-China e sublinharam a disponibilidade de aprofundar e fortalecer a Parceria Estratégica Global Brasil-China, com base em igualdade, respeito e benefícios mútuos. Os dois países reiteraram o respeito mútuo nas questões relativas a seus interesses fundamentais.

			3. Os dois Chefes de Estado sublinharam o papel da Comissão Sino-
-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação (COSBAN) para impulsionar as relações entre os dois países e congratularam-se pela realização, em maio, em Pequim, da V Sessão Plenária da COSBAN, copresidida pelos Vice-Presidentes do Brasil, Antonio Hamilton Martins Mourão, e da China, Wang Qishan. Enalteceram a decisão de iniciar tratativas em 2020 para aprimorar a estrutura institucional da COSBAN e atualizar o Plano de Ação Conjunta (2015-21) e o Plano Decenal de Cooperação (2012-21).

			4. Os mandatários expressaram seu contentamento com os resultados da III Reunião do Diálogo Estratégico Global (DEG) (Brasília, 25/7/19), na qual os Ministros das Relações Exteriores do Brasil e da China realizaram intercâmbio sobre a agenda bilateral e trataram de temas da agenda internacional.

			

			5. Os dois Presidentes saudaram os expressivos fluxos bilaterais de comércio traduzidos no nível recorde obtido em 2018. Expressaram determinação de ampliar ainda mais a corrente comercial e comprometeram-se a estimular a diversificação dos produtos intercambiados. Ressaltaram a importância de se buscar a resolução de questões comerciais por meio de consultas e diálogos pelos canais institucionais. Destacaram com 
satisfação os entendimentos alcançados por suas autoridades aduaneiras e agrícolas que, em conjunto com os protocolos sanitários firmados sobre produtos específicos, permitirão diversificar e ampliar as exportações mútuas de seus setores agrícolas.

			6. As partes concordaram em promover os fluxos recíprocos de investimento a fim de buscar novas complementaridades e oportunidades econômicas, sempre em consonância com seus respectivos interesses e legislações nacionais. As Partes tomaram nota das possíveis sinergias entre as políticas de desenvolvimento e os programas de investimento do Brasil, inclusive o Programa de Parceria de Investimento (PPI), e as políticas de desenvolvimento e as iniciativas internacionais da China, inclusive a “Iniciativa do Cinturão e da Rota”.

			7. Os dois lados ressaltaram a cooperação frutífera em ciência, tecnologia e inovações e concordaram em incentivar a mobilidade de cientistas, a realização de pesquisas conjuntas e a colaboração entre parques tecnológicos, incubadoras e empresas de base tecnológica do Brasil e da China. Destacaram a importância do lançamento do satélite CBERS-4A no final de 2019 e expressaram o desejo de continuar a cooperar no campo espacial, incluindo a consideração de novos projetos conjuntos de satélites e projetos de pesquisa e treinamento.

			8. Sublinharam ainda o papel da cooperação nas áreas cultural, educacional e esportiva para aumentar o conhecimento e a compreensão mútuos, em particular em temas relacionados ao futebol e coproduções audiovisuais, e expressaram a intenção de fortalecer o intercâmbio entre estudantes dos dois países.

			9. Os Chefes de Estado avaliaram como positivo o seu diálogo no âmbito das organizações internacionais e mecanismos multilaterais, como BRICS, ONU e G20, e coincidiram em fortalecer a cooperação nesses foros. 
A China valoriza e apoia o papel desempenhado pelo Brasil como anfitrião do BRICS. O lado brasileiro agradeceu o apoio chinês à presidência pro tempore brasileira do BRICS e reiterou o convite para o presidente Xi Jinping visitar o Brasil, em novembro, a fim de participar da XI Cúpula do BRICS. As Partes comprometem-se a envidar esforços conjuntos para assegurar o pleno êxito da Cúpula, que impulsionará o desenvolvimento da cooperação intra-BRICS.

			10. As Partes reafirmaram o compromisso com os propósitos e princípios da Carta da ONU, reconhecendo seu importante papel nos assuntos internacionais. Reiteraram que apoiam uma reforma abrangente das Nações Unidas, incluindo, como uma prioridade, o aumento da representação de países em desenvolvimento no Conselho de Segurança. A China atribui grande importância à influência e ao papel que o Brasil exerce em assuntos regionais e internacionais e compreende e apoia a aspiração do Brasil de desempenhar papel ainda mais proeminente nas Nações Unidas.

			11. Reconhecem a importância do G20 como o principal foro para cooperação econômica internacional e salientam que os países membros do G20 devem ampliar esforços nas reformas necessárias na Organização Mundial do Comércio e fortalecer o sistema multilateral de comércio baseado em regras, contribuindo, dessa forma, para um ambiente de negócios internacional estável e previsível.

			12. Os Presidentes testemunharam a assinatura de atos nas áreas de política, economia e comércio, agricultura, energia, ciência e tecnologia e educação. O Presidente Jair Messias Bolsonaro agradeceu a calorosa e amistosa acolhida dispensada pelo Presidente Xi Jinping e pelo governo chinês durante sua visita.

			

			Declaração Conjunta entre a República Federativa do Brasil e a República Popular da China sobre o Aprofundamento da Parceria Estratégica Global (Pequim, 12 a 15 de abril de 2023)

			1. A convite do Presidente da República Popular da China, Xi Jinping, o Presidente da República Federativa do Brasil, Luiz Inácio Lula da Silva, realizou uma visita de Estado à China, entre os dias 12 e 15 de abril de 2023.

			Durante a visita, os dois chefes de Estado mantiveram reunião em atmosfera calorosa e cordial. Intercambiaram percepções sobre as relações sino-brasileiras em todas as áreas de cooperação bilateral, bem como sobre temas internacionais e regionais de interesse comum, chegando a amplos consensos. O Primeiro-Ministro do Conselho de Estado da República Popular da China, Li Qiang, e o Presidente do Comitê Permanente da Assembleia Popular Nacional da República Popular da China, Zhao Leji, mantiveram reuniões em separado com o Presidente Lula.

			2. A parte brasileira expressou calorosas congratulações pela realização das primeiras sessões da 14ª Assembleia Popular Nacional e do 14º Comitê Central da Conferência Consultiva Política do Povo Chinês e pela reeleição de Xi Jinping como Presidente da República Popular da China e como Presidente da Comissão Militar Central. A parte chinesa expressou calorosas felicitações ao Presidente Lula pelo seu terceiro mandato como Presidente da República Federativa do Brasil.

			3. As partes recordaram e avaliaram positivamente os êxitos alcançados no desenvolvimento da parceria Brasil-China desde o estabelecimento das relações diplomáticas. Expressaram a vontade das duas partes de aproveitar o 30º aniversário da Parceria Estratégica Brasil-China este ano e do 50º aniversário de relações diplomáticas em 2024 para continuar a estimular o intercâmbio de visitas oficiais e o diálogo entre as autoridades dos dois países, incrementando a confiança política mútua e consolidando a base política das relações sino-brasileiras, com vistas a fortalecer a Parceria Estratégica Global Brasil-China de forma aberta, inclusiva, cooperativa e mutuamente benéfica, e aprofundar a cooperação em várias áreas como combate à pobreza, desenvolvimento social e inovação científica e tecnológica, bem como expandir novas áreas de cooperação como proteção ambiental, enfrentamento à mudança do clima, economia de baixo carbono e economia digital.

			4. As duas partes consideraram que, no atual contexto de rápidas mudanças e marcadas turbulências internacionais, é preciso renovar os esforços em prol dos valores comuns da humanidade: paz, desenvolvimento, equidade, justiça, democracia e liberdade. Reiteraram o compromisso com a defesa do direito internacional, inclusive os propósitos e princípios na Carta das Nações Unidas, como sua pedra angular indispensável, e com o papel central das Nações Unidas no sistema internacional. Reafirmaram o compromisso de promover a democratização das relações internacionais e o multilateralismo.

			5. A parte brasileira reiterou que adere firmemente ao princípio de uma só China, e que o governo da República Popular da China é o único governo legal que representa toda a China, enquanto Taiwan é uma parte inseparável do território chinês. Ao reafirmar o princípio da integridade territorial dos estados, apoiou o desenvolvimento pacífico das relações entre os dois lados do Estreito de Taiwan. A parte chinesa manifestou o grande apreço a esse respeito.

			6. As partes reiteram o apoio à autoridade da ONU e ao seu papel central na manutenção da paz e da segurança internacionais e na promoção do desenvolvimento. Reconheceram a necessidade de reformar a ONU e o seu Conselho de Segurança, com vistas a torná-los mais representativos e democráticos. Enfatizaram também o impulso das reformas necessárias e adequadas do Conselho de Segurança, para permitir um papel maior desempenhado pelos países em desenvolvimento. A parte chinesa atribui grande importância à influência e ao papel que o Brasil exerce em assuntos regionais e internacionais, compreende e apoia a aspiração do Brasil de desempenhar papel ainda mais proeminente na ONU.

			

			7. As partes avaliaram como positivos o diálogo e a coordenação que mantêm no âmbito das organizações internacionais e mecanismos multilaterais e continuarão a fortalecer esse intercâmbio no âmbito da ONU e de outros organismos multilaterais como a Organização Mundial do Comércio, o Fundo Monetário Internacional e o Banco Mundial, e em agrupamentos plurilaterais como o G20, o BRICS e o BASIC. A parte chinesa manifestou também o apoio ao Brasil no exercício da presidência do BRICS em 2025. As duas partes comprometeram-se com o contínuo aprofundamento da cooperação em todas as áreas no âmbito do BRICS. Apoiaram a promoção de discussões ativas entre os membros do BRICS sobre o processo de expansão do BRICS e ressaltaram a necessidade de esclarecer os princípios norteadores, normas, critérios e procedimentos para este processo de expansão com base em ampla consulta e consenso.

			8. As partes concordaram em dar continuidade à proveitosa cooperação mantida pelos dois países no âmbito do G20. A China expressou seu respaldo e apoio à presidência brasileira do G20, a iniciar-se em 1º de dezembro de 2023, vista como uma oportunidade para fortalecer as prioridades dos países em desenvolvimento no âmbito do grupo. Brasil e China compartilham a visão de que o G20 é o principal fórum de diálogo e cooperação estrutural em questões econômicas e comerciais, financeiras e de desenvolvimento. Os dois países trabalharão para que o grupo contribua cada vez mais para alcançar os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável.

			9. As partes afirmam que diálogo e negociação são a única saída viável para a crise na Ucrânia e que todos os esforços conducentes à solução pacífica da crise devem ser encorajados e apoiados. O Brasil recebeu positivamente a proposta chinesa que oferece reflexões conducentes à busca de uma saída pacífica para a crise. A China recebeu positivamente os esforços do Brasil em prol da paz. As partes apelaram a que mais países desempenhem papel construtivo para a promoção da solução política da crise na Ucrânia. As partes decidiram manter os contatos sobre o assunto.

			10. Tendo em vista que os efeitos da mudança do clima já se fazem sentir de forma inequívoca, Brasil e China decidiram fortalecer sua cooperação na área de proteção ambiental, combate à mudança do clima e à perda da biodiversidade, promoção do desenvolvimento sustentável e maneiras de agilizar a transição rumo a uma economia de baixo carbono. Nesse sentido, as duas partes decidiram estabelecer, no âmbito da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação (COSBAN), uma Subcomissão de Meio Ambiente e Mudança do Clima. Brasil e China comprometeram-se a continuar dialogando e coordenando posições sobre temas das mudanças climáticas e ambientais de forma bilateral em instâncias específicas como o BASIC e o BRICS.

			11. O Brasil parabenizou a China, presidente da 15ª Conferência das Partes da Convenção sobre Diversidade Biológica (CBD), pela adoção do Marco Global da Biodiversidade de Kunming-Montreal, que introduziu quadro ambicioso, equilibrado e prático para eliminar e reverter a perda de biodiversidade. Ambos os países se comprometeram a fortalecer sua cooperação para a implementação do Marco Global da Biodiversidade de Kunming-Montreal e a ampliar a coordenação em questões de particular importância para os países em desenvolvimento, incluindo financiamento para a biodiversidade, cooperação técnico-científica e transferência de tecnologia. Ambos os países buscarão, igualmente, combater a desertificação, a degradação de terras e a seca, em conformidade com a Convenção das Nações Unidas para o combate à desertificação.

			A China parabenizou o Brasil pela apresentação da candidatura da cidade de Belém, na Amazônia brasileira, como sede da COP30, a ser realizada em 2025. A China anunciou apoio à candidatura brasileira.

			12. As partes comprometeram-se com a implementação plena do Plano Estratégico 2022-2031 e do Plano Executivo 2022-2026, ambos adotados na VI Sessão Plenária da COSBAN. Decidiram aperfeiçoar ainda mais a estrutura da COSBAN e realizar no ano corrente o IV Diálogo Estratégico Global (DEG) em nível de chanceleres.

			13. As Partes sublinharam o papel relevante da COSBAN na orientação e coordenação da cooperação bilateral em suas diversas áreas. Concordaram em seguir explorando, nesse âmbito, a promoção dos fluxos recíprocos de investimento a fim de buscar novas complementaridades e oportunidades econômicas, sempre em consonância com seus respectivos interesses e legislações nacionais. Brasil e China manifestaram interesse em examinar sinergias entre as políticas de desenvolvimento e os programas de investimento do Brasil, inclusive nos esforços da integração sul-americana, e as políticas de desenvolvimento e as iniciativas internacionais da China, inclusive a “Iniciativa do Cinturão e da Rota”.

			14. O Brasil saúda a Iniciativa de Desenvolvimento Global proposta pela China como forma de acelerar a implementação da Agenda 2030 para o desenvolvimento sustentável. Os dois países trabalharão conjuntamente para buscar um desenvolvimento global mais robusto, sustentável e equilibrado, de maneira a não deixar ninguém para trás.

			15. As duas partes coincidiram em que o futuro de todos os países está estreitamente interligado, e é preciso promover a tolerância, a coexistência, o intercâmbio e a aprendizagem mútua entre diferentes civilizações. 
A parte brasileira tomou nota da Iniciativa da Civilização Global (ICG) apresentada pela parte chinesa. Recordaram, também, a importância do Fórum Mundial de Aliança de Civilizações das Nações Unidas, cuja terceira edição foi sediada pelo Brasil, em 2010.

			16. As partes sublinharam o papel ativo que a cooperação em áreas como cultura, turismo, educação e esporte tem na promoção do conhecimento mútuo entre ambas as sociedades. Comprometeram-se a envidar esforços para aumentar o intercâmbio cultural. As duas partes decidiram promover os acordos sobre a coprodução televisiva e cinematográfica, que permitirá intercâmbios na área de produção audiovisual, facilitando o estreitamento de contatos entre as sociedades e culturas de Brasil e China. Reafirmaram o compromisso de promover o intercâmbio entre as instituições científicas e educacionais e entre os estudantes, bem como facilitar o ensino da língua chinesa no Brasil e o ensino do português brasileiro na China; promover o incremento da mobilidade acadêmica de estudantes chineses para o Brasil; e facilitar o entendimento sobre os mecanismos de revalidação de títulos em vigor nos dois países.

			17. As partes saudaram os expressivos fluxos bilaterais de comércio. Concordaram em ampliar ainda mais a corrente comercial, estimular ativamente a diversificação da pauta comercial, promover a facilitação do comércio, fomentar o comércio de serviços, impulsionar o desenvolvimento das trocas agrícolas e aumentar a resiliência de cadeias produtivas e de suprimentos. As partes reconheceram a boa cooperação realizada nas áreas de alfândega e inspeção e quarentena. Comprometeram-se a criar condições facilitadoras para que mais produtos competitivos e de alto valor agregado integrem o comércio bilateral.

			18. As duas partes afirmaram o caráter estratégico da cooperação bilateral em agricultura e comércio agrícola. Manifestaram sua satisfação com os entendimentos alcançados pelas autoridades dos dois países em temas sanitários e fitossanitários e de segurança alimentar. Comprometeram--se a estimular o fortalecimento do diálogo nessas áreas com o firme propósito de promover o desenvolvimento seguro e fluido do comércio de alimentos e produtos agrícolas entre os dois países.

			As duas partes manifestaram grande apreço pela assinatura do protocolo sobre requisitos sanitários e de quarentena para proteína processada de animais terrestres e comprometeram-se a promover ativamente a consulta dos protocolos que amparam as exportações brasileiras de noz-pecã, gergelim, sorgo e arroz. As duas partes concluíram o plano de trabalho sobre certificado eletrônico para produtos de origem animal e comprometeram-se a dar seguimento às negociações de plano de trabalho sobre certificado eletrônico fitossanitário.

			A parte brasileira reafirmou o compromisso de garantir que os estabelecimentos recomendados para habilitação na China cumprem os requisitos, e a parte chinesa reafirmou a habilitação, conforme os procedimentos, dos estabelecimentos que cumprem os requisitos.

			As partes concordaram em desenvolver a cooperação técnica no sentido de prevenção e controle da doença influenza aviária, incluindo a discussão do requisito de país livre de influenza aviária. A parte chinesa manifestou a disposição de reforçar o intercâmbio com a parte brasileira sobre a prevenção e controle da influenza aviária. A parte brasileira reafirmou o compromisso de reforçar as medidas de prevenção e controle para continuar com o status livre de influenza aviária.

			A parte chinesa está disposta a acelerar o processo de avaliação de risco da zona livre de febre aftosa da parte brasileira. E a parte brasileira compromete-se a convidar, o mais cedo possível, as autoridades chinesas a visitar o Brasil para realizar as avaliações “in loco”. As duas partes promoverão em conjunto os trabalhos de avaliação e reconhecimento relativos.

			As partes saudaram os esforços e a cooperação das respectivas agências para a retomada das exportações brasileiras de carne bovina, que haviam sido suspensas em atenção ao determinado pelo protocolo sanitário bilateral vigente quanto à ocorrência de caso atípico de EEB.

			19. Manifestaram a disposição de promover a cooperação na área agrícola entre instituições de pesquisa científica e empresas dos dois países, em campos como ciência, tecnologia, inovação e desenvolvimento. Afirmaram, ademais, o interesse em ampliar a cooperação em áreas como agricultura sustentável e de baixo carbono; agricultura digital; tecnologias de conservação do solo; recursos hídricos, infraestrutura e energia para agricultura irrigada; agrobiotecnologia, inclusive a facilitação de intercâmbio de material genético e acesso para fins de pesquisa e desenvolvimento; sementes; insumos agrícolas; e investimentos.

			20. As partes comprometeram-se a fortalecer as interações nas áreas de pesca e aquicultura e reconheceram o grande potencial para o desenvolvimento do comércio de pescado e de outros produtos do setor.

			21. As duas partes concordaram em incentivar ativamente empresas dos dois países a fazer investimentos recíprocos, em particular nas áreas de infraestrutura, transição energética, logística, energia, mineração, agricultura, indústria, sobretudo de alta tecnologia. Congratularam-se pela assinatura de Memorando de Entendimento para a Promoção do Investimento Industrial e Cooperação.

			22. As duas partes reconheceram o elevado potencial de investimentos e cooperação dos dois países na área de infraestrutura de transportes, inclusive ferrovias, e confirmaram que o contínuo desenvolvimento econômico e social sustentável depende de uma infraestrutura de transporte eficiente. Manifestaram o desejo mútuo de aprofundar investimentos e cooperação entre os dois países no campo dos portos, em particular o desenvolvimento de infraestruturas e o aprimoramento das operações portuárias.

			23. As duas partes reconheceram a importância do intercâmbio estratégico no setor aeroespacial entre os dois países. Concordaram em reforçar o diálogo nessa área no âmbito da COSBAN, bem como em promover ampla cooperação industrial no setor. Saudaram a parceria entre a Embraer e companhias aéreas chinesas.

			24. As duas partes reconheceram os pontos em comum e a complementaridade na área de economia digital e saudaram a assinatura de Memorando de Entendimento sobre o Fortalecimento da Cooperação em Investimentos na Economia Digital, para criar a parceria de economia digital. Concordaram em implementar o assinado Memorando de Entendimento sobre a Promoção da Cooperação em Investimentos para o Desenvolvimento Sustentável, forjando parceria de desenvolvimento sustentável.

			25. As duas partes coincidiram sobre o grande potencial de comércio eletrônico em promover o desenvolvimento comercial, concordaram em implementar o memorando de entendimento sobre cooperação bilateral em comércio eletrônico, realizar cooperação prática sob o mecanismo de cooperação em comércio eletrônico, continuar a fortalecer a comunicação sobre políticas, incentivar a comunicação entre companhias e a cooperação local, realizar a construção da capacidade, compartilhar modelos e experiências do desenvolvimento, promovendo em conjunto o desenvolvimento da inovação digital entre o Brasil e a China.

			26. O Brasil reitera o convite para os investidores da China ampliarem seus investimentos no Brasil, com ênfase no Programa de Parcerias de Investimentos (PPI), uma das maiores carteiras de projetos, no mundo, de concessões de ativos de infraestrutura, inclusive ambientais.

			27. As duas partes manifestaram satisfação com a assinatura do me-morando de entendimento entre o Ministério da Fazenda do Brasil e o Ministério das Finanças da China. Concordaram em aprofundar o diálogo na área econômico-financeira e fortalecer o comércio em moedas locais. Acordaram, ainda, promover a cooperação em financiamento sustentável e a colaboração entre os “think tanks” na área de finanças, promover o intercâmbio sobre a regulação de auditoria contábil e compartilhar políticas e experiências regulatórias, seguir oferecendo ambiente de negócios aberto, equitativo, justo e não-discriminatório aos investimentos e negócios das empresas de cada parte de acordo com a legislação da outra parte. Concordaram também em promover um desenvolvimento de alta qualidade de cooperação em investimentos.

			As Partes concordaram em fortalecer o diálogo sobre a promoção do papel efetivo do Fundo de Cooperação Brasil-China para a Expansão da Capacidade Produtiva na promoção de cooperação de investimento bilateral.

			28. Os dois lados manifestaram satisfação com os avanços alcançados no âmbito financeiro, em particular nos trabalhos empreendidos pelo Novo Banco de Desenvolvimento-NDB e pelo Banco Asiático de Investimento de Infraestrutura-AIIB. Coincidiram em promover em conjunto essas instituições e trabalharem para que promovam o desenvolvimento comum dos dois países e do mundo. Reafirmaram o apoio ao NDB e ao seu processo de acolhida gradual e geograficamente equilibrada de novos membros e de elevação do nível de governança institucional. Ressaltaram seu papel para conferir maior projeção e direito à voz aos mercados emergentes e aos países em desenvolvimento na governança econômica global. Deram as boas-vindas à ex-presidenta da República Federativa do Brasil Dilma Rousseff como a nova Presidenta do NDB.

			29.As duas partes reconheceram a importância de que a transição energética e a mitigação das emissões no plano doméstico e global de maneira justa e equitativa, que leva em consideração as especificidades das realidades nacionais, o aumento da demanda por energia e o imperativo da segurança energética. Concordaram em promover o diálogo bilateral a respeito desses temas e o intercâmbio de informações sobre as respectivas políticas destinadas e fomentar a utilização de energias limpas e a promover pesquisa e desenvolvimento de tecnologias para descarbonização das respectivas matrizes energéticas.

			30. As partes renovaram o interesse em trabalhar conjuntamente nas áreas de energias renováveis, transição e eficiência energética, com ênfase em bioenergia, hidrogênio e combustíveis sustentáveis para aviação, e promover investimentos recíprocos, pesquisa e inovação na área de transição energética.

			31. As duas partes reconheceram o papel estratégico da Ciência, Tecnologia e Inovação para as políticas de desenvolvimento e competitividade das economias de seus países. Assinalaram que a cooperação bilateral é um instrumento-chave para a consecução desses objetivos. Nesse sentido, decidiram estreitar a cooperação em áreas como comércio eletrônico, economia de baixo carbono, economia digital e tecnologias da informação e comunicação. Concordaram em incentivar a interação entre os ecossistemas de startups dos dois países, o estabelecimento de Centros de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (PD&I) conjuntos e de projetos de PD&I em parceria.

			32. As duas partes coincidiram sobre o grande potencial de cooperação e de investimentos entre o Brasil e a China na área de Tecnologias de Informação e Comunicação. Expressaram sua grande satisfação com a assinatura dos Memorandos de Entendimento sobre o tema. Concordaram em estimular maior aproximação entre atores nos setores público e privado, assim como incentivar mecanismos que favoreçam a realização de associações (“joint ventures”) e parcerias tecnológicas entre as empresas do Brasil e da China. Manifestaram o interesse de promover ainda mais a diversificação dos investimentos mútuos, a exemplo dos anunciados por empresas chinesas, no desenvolvimento tecnológico do setor de telecomunicações e produtos eletrônicos no Brasil.

			33. As partes recordaram o êxito do Programa Sino-Brasileiro de Satélites de Recursos Terrestres (CBERS), estabelecido em 1988, e renovaram o compromisso de fortalecer e expandir a cooperação bilateral para uso pacífico do espaço exterior, com ênfase no desenvolvimento conjunto de novas tecnologias e em projetos com elementos de transferência de tecnologia. Manifestaram grande satisfação com a assinatura do Protocolo Complementar para o Desenvolvimento Conjunto de CBERS-6 e o Plano de Cooperação Espacial 2023-2032 entre o Brasil e a China. Concordaram em acelerar a pesquisa e o desenvolvimento do CBERS-6 e a implementação dos projetos no Plano de Cooperação Espacial, bem como aprofundar a avaliação do CBERS-5 e ampliar a cooperação nas áreas como exploração lunar e espaço profundo. Apoiaram, também, o desenvolvimento do Radiotelescópio BINGO, atualmente em construção no Brasil, voltado a pesquisas sobre matéria escura. Ressaltaram, ainda, a relevância da Constelação de Satélites de Sensoriamento remoto do BRICS, exemplo de cooperação Sul-Sul com benefícios para todos os envolvidos. Ressaltaram que o uso pacífico do espaço exterior, incluindo a exploração do espaço profundo, deve ter o Direito Internacional como a base e deve ser favorável à promoção da cooperação internacional.

			34. Ao recordar que o Brasil é um dos poucos países que detém tecnologia de luz síncrotron de quarta geração e que a China também está desenvolvendo a tecnologia de luz síncrotron de quarta geração, as duas partes trabalharão em conjunto para desenvolver a nova geração de tecnologia de luz síncrotron. Saudaram a cooperação entre o Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais (CNPEM), do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação do Brasil (MCTI), e o Instituto de Físicas de Altas Energias (IHEP), da Academia Chinesa de Ciências (CAS) para colaborações entre o Sirius e o HEPS.

			35. Concordaram em intensificar os esforços para facilitar o fluxo de pessoas entre os dois países e ampliar o intercâmbio turístico. Ao relembrarem que o estímulo ao turismo entre os dois países é objetivo consagrado no Plano Executivo Bilateral 2022-2026, as partes estão dispostas a impulsionar a assinatura do Memorando de Entendimento para a Cooperação em Turismo. O Brasil aprecia a decisão chinesa de incluir o país na lista de países autorizados a receber grupos de turistas chineses.

			36. Na qualidade de potências esportivas, Brasil e China estão dispostos a impulsionar a assinatura de um Memorando de Entendimento sobre Cooperação Esportiva, buscando encorajar os intercâmbios em diversas modalidades esportivas, assim como em medicina e ciência do esporte.

			37. Frente ao retorno da trajetória ascendente de pessoas em estado de insegurança alimentar no mundo, as duas partes recordaram a experiência bem-sucedida de ambos os países no combate à fome e à miséria, e na adoção de medidas para facilitar o acesso das populações de baixa renda à alimentação saudável. Diante do compromisso de ambos os países com a erradicação da fome e da miséria em nível global e em linha com a Década das Nações Unidas para a Agricultura Familiar (2019-2028), reconheceram o papel central das políticas sociais e da agricultura familiar para o combate à pobreza e à má-nutrição. Neste aspecto, acordaram estreitar a cooperação bilateral no sentido de estabelecer um plano de trabalho conjunto para abordar temas relativos ao combate à fome e à pobreza e ao desenvolvimento rural, incluindo a cooperação em políticas e troca de experiências destinadas a aprimorar as transferências de renda, a inclusão socioeconômica e a sustentabilidade da produção de alimentos, seja por meio de cooperação técnica, maquinário adequado, ou por soluções de energia renovável adaptadas a pequenas propriedades rurais.

			38. Reconhecendo a importância de vinculação entre as agendas de desenvolvimento rural e combate à fome, celebraram a assinatura do Memorando de Entendimento entre o Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS) e o Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar (MDA) do Brasil e o Ministério da Agricultura e Assuntos Rurais (MARA) da China, com o objetivo de aprofundar a cooperação nas áreas de desenvolvimento social e rural com vistas a iniciativas conjuntas de combate à fome e à pobreza.

			39. Brasil e China comprometem-se a estreitar a cooperação na área da saúde para mitigar riscos epidêmicos. Nesse sentido, saudaram o anúncio, durante a mais recente presidência chinesa do BRICS, de iniciativas como o Sistema de Alerta Precoce para Epidemias e o Centro de Pesquisa e Desenvolvimento de Vacinas do BRICS. Brasil e China comprometem--se, ainda, a fomentar o intercâmbio científico bilateral em áreas como produção de vacinas e de fármacos e combate precoce a doenças com potencial epidêmico.

			40. Brasil e China saudaram a cooperação bilateral estabelecida por ocasião do enfrentamento da pandemia de Covid-19. As vacinas chinesas foram fundamentais no combate à pandemia no Brasil e contribuíram para que se salvassem milhões de vidas brasileiras. Ademais, a testagem rigorosa e inovadora a que as vacinas foram submetidas pela comunidade do Brasil contribuiu para demonstrar a segurança e eficácia dos imunizantes chineses.

			41. Os dois lados concordaram em expandir a cooperação no campo do desenvolvimento urbano e estão dispostos a promover a assinatura do Memorando de Entendimento sobre o Fortalecimento da Cooperação em Desenvolvimento Urbano. 

			

			42. As partes decidiram iniciar diálogo entre as autoridades responsáveis por cooperação internacional para o desenvolvimento e por cooperação humanitária com o propósito de ampliar o conhecimento mútuo, o intercâmbio de boas práticas, a troca de informações sobre as prioridades temáticas e geográficas e a possível coordenação de posições em foros multilaterais sobre cooperação para o desenvolvimento. Concordaram em trabalhar conjuntamente para estimular a cooperação trilateral.

			43. As partes coincidiram em aprofundar o intercâmbio entre os órgãos legislativos e suas comissões específicas e os grupos de amizade, para fazer melhor uso do Mecanismo Regular de Intercâmbio entre os órgãos legislativos do Brasil e da China. O lado brasileiro anunciou o recente estabelecimento das Frentes Parlamentares Brasil - China e BRICS do Congresso Nacional brasileiro. 

			44. As partes concordaram com o reforço do intercâmbio e cooperação entre os entes subnacionais. A parte chinesa manifestou sua disposição em continuar prestando apoio ao estabelecimento do Consulado-Geral do Brasil em Chengdu e ao exercício de suas funções e ampliando o intercâmbio entre o Brasil e o Centro-Oeste da China. A parte brasileira ressaltou o interesse em que, uma vez aberto e em funcionamento, o novo Consulado-Geral do Brasil em Chengdu impulsione a cooperação bilateral, com destaque para os temas científico-tecnológicos.

			45. As partes concordaram em buscar reforçar, em conjunto com os demais parceiros latino-americanos e caribenhos, a cooperação no âmbito do Fórum Comunidade de Estados Latino-Americanos e Caribenhos (CELAC)-China, e comprometeram-se a trabalhar pela implementação do Plano de Ação 2022-2024, de maneira a gerar conjunto de resultados concretos, com vistas à reunião de Cúpula do Fórum CELAC-China (FCC) em 2024, por ocasião do décimo aniversário, para promover juntos o aprofundamento das relações ALC-China caracterizadas pela igualdade, benefícios mútuos, inovação, abertura e benefícios para os povos. A parte chinesa manifestou a disposição de aprofundar a cooperação Mercado Comum do Sul (MERCOSUL) - China.

			46. Coincidiram na importância de defender o sistema multilateral de comércio centrado na OMC. Reiteraram, nesse sentido, seu compromisso com o comércio internacional baseado em regras multilateralmente acordadas e com os princípios de transparência, não-discriminação, abertura e inclusividade. Destacaram a importância de restaurar o funcionamento do sistema de solução de controvérsias da OMC e concordaram em promover o desenvolvimento da globalização econômica rumo a uma direção mais aberta, inclusiva, equilibrada e de benefícios para todos.

			47. As partes reconheceram a importância dos diálogos entre as empresas chinesas e brasileiras para o desenvolvimento das relações econômicas e comerciais entre os dois países. Encorajaram as empresas a estabelecerem novas parcerias. Saudaram o êxito do Seminário Econômico Brasil-China, realizado em Pequim, em 29 de março de 2023.

			48. As partes assinaram ou chegaram a consenso sobre uma série de acordos e memorandos de entendimento em áreas como redução da pobreza; combate à fome; segurança alimentar; ciência, tecnologia e inovação; cooperação espacial; tecnologias de informação e comunicação; investimentos; inspeção e quarentena aduaneira; finanças; economia digital; facilitação de comércio; produção televisiva; e mídia.

			49. As partes reconheceram o pleno sucesso da visita do Presidente Lula e o significado marcante dessa visita na história das relações Brasil-China. O Presidente Lula agradeceu a calorosa acolhida e a grande hospitalidade recebidas do presidente Xi Jinping e do governo e do povo chineses durante a visita à China e convidou o Presidente Xi Jinping para realizar uma visita de Estado ao Brasil em data oportuna em 2024 para celebrar os 50 anos de relações diplomáticas entre Brasil e China. O Presidente Xi Jinping agradeceu o convite com satisfação, e as partes tratarão o assunto pela via diplomática.

			Declaração Conjunta Brasil-China sobre o Combate às Mudanças Climáticas (Pequim, 14 de abril 2023)

			Os presidentes Luiz Inácio Lula da Silva e Xi Jinping reuniram-se em Pequim em 14 de abril de 2023. Durante sua conversa, os presidentes Lula e Xi reconheceram que a mudança climática representa um dos maiores desafios de nosso tempo e que o enfrentamento desta crise contribui para construir um futuro compartilhado de prosperidade equitativa e comum para a humanidade.

			2. A comunidade científica internacional tem mostrado, de maneira inequívoca, que a atividade humana está mudando o sistema climático global e criando novos desafios para o desenvolvimento sustentável dos países em desenvolvimento. Os países desenvolvidos têm responsabilidade histórica pelas emissões de gases de efeito estufa e devem assumir a liderança na ampliação das ações climáticas, alcançando a neutralidade climática antes de 2050, fornecendo financiamento climático e respeitando o direito ao desenvolvimento e o espaço político dos países em desenvolvimento.

			3. O Brasil e a China enfatizam a necessidade de combinar uma ação urgente para o clima com a conservação da natureza para alcançar os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS), incluindo a erradicação da pobreza e da fome, sem deixar ninguém para trás.

			4. Brasil e China comprometem-se a ampliar, aprofundar e diversificar a cooperação bilateral sobre o clima, bem como esforços conjuntos para uma melhor governança global no âmbito da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas (UNFCCC), de acordo com a equidade e o princípio de responsabilidades comuns, mas diferenciadas e respectivas capacidades, à luz das diferentes circunstâncias nacionais, no contexto do desenvolvimento sustentável, do inalienável Direito ao Desenvolvimento e dos esforços para erradicar a pobreza e a fome.

			

			5. Sob a égide da UNFCCC, o Acordo de Paris nos oferece um guia para coletivamente manter o aumento da temperatura média global bem abaixo de 2ºC acima dos níveis pré-industriais e para perseguir esforços para limitar o aumento da temperatura a 1,5ºC acima dos níveis pré-industriais. Estamos determinados a fortalecer ainda mais o multilateralismo, inclusive com todos os nossos parceiros dentro do Grupo dos 77 e da China (G77+China), com vistas a um modelo de solidariedade climática que seja coletivo, que rejeite o unilateralismo e as barreiras comerciais verdes, e que esteja firmemente fundamentado em valores de solidariedade e cooperação em nossa comunidade internacional.

			6. Saudamos a mensagem política central da COP27, em particular a necessidade de meios de implementação para os países em desenvolvimento, em momento em que o Acordo de Paris está sendo implementado em conformidade com a melhor ciência disponível e com base na equidade e no princípio de responsabilidades comuns, mas diferenciadas, e respectivas capacidades, à luz das diferentes circunstâncias nacionais.

			7. Os países em desenvolvimento requerem apoio previsível e adequado dos países desenvolvidos, incluindo financiamento climático com escopo, escala e velocidade necessários e comensuráveis, bem como acesso à tecnologia e aos mercados para garantir e possibilitar seu desenvolvimento sustentável. Considerando que a implementação de uma transição justa para uma economia de baixo carbono e resiliente ao clima nos países em desenvolvimento custará trilhões de dólares, como apresentado no primeiro Relatório sobre a determinação das necessidades dos países em desenvolvimento relacionadas à implementação da UNFCCC e de seu Acordo de Paris, continuamos muito preocupados com que o financiamento climático fornecido pelos países desenvolvidos continue a ficar aquém do compromisso de US$ 100 bilhões por ano, como tem acontecido todos os anos desde que a meta foi estabelecida em 2009, mesmo quando o montante real necessário ultrapassava de longe esse compromisso. Exortamos os países desenvolvidos a honrarem suas obrigações não cumpridas de financiamento climático e a se comprometerem com sua nova meta quantificada coletiva que vai muito além do limite de US$ 100 bilhões por ano e fornecer um roteiro claro de duplicação do financiamento da adaptação. Tal provisão de meios de implementação para os países em desenvolvimento é a ambição climática que o mundo precisa para fortalecer a implementação da UNFCCC e de seu Acordo de Paris.

			8. Estamos determinados a contribuir para uma COP28 bem sucedida com o foco na implementação, em Dubai, no final deste ano. Como principal mecanismo para promover a implementação e ambição em todos os aspectos do Acordo de Paris sob a UNFCCC, o Estoque Global deve ser eficaz na avaliação e identificação de lacunas de implementação no âmbito do regime climático, enquanto prospectivamente lança as bases para que os países desenvolvidos assumam a liderança na redução de emissões e preencham as lacunas pendentes nos meios de implementação para os países em desenvolvimento.

			9. Os resultados do Estoque Global e do 6º Relatório de Avaliação do Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC) (AR6) serão importantes para informar os países na apresentação de sua próxima rodada de contribuições determinadas nacionalmente (NDCs) ao Acordo de Paris em 2025, de forma determinada nacionalmente e levando em conta as diferentes circunstâncias nacionais, na COP30. A China apoia a candidatura brasileira para sediar a COP30, já que a cúpula de 2025 será fundamental para o próprio futuro da resposta global às mudanças climáticas.

			10. Saudamos os esforços de cientistas brasileiros e chineses para participar ativamente da eleição do Escritório AR7 do IPCC e sua dedicação às avaliações científicas sobre a mudança climática global.

			11. Congratulamo-nos e estamos determinados a continuar nossos respectivos e ambiciosos esforços e progresso climático em nossos países, e nos comprometemos a ampliar, aprofundar e diversificar nossa cooperação bilateral em questões climáticas, em áreas como transição para uma economia global sustentável e de baixo carbono; cidades inteligentes; infraestrutura verde; desenvolvimento de indústrias verdes; energias renováveis, incluindo acesso e apoio a comunidades isoladas; mobilidade elétrica; inovação, pesquisa e desenvolvimento de tecnologias verdes; e finanças e investimentos verdes. Pretendemos nos engajar de forma colaborativa no apoio à eliminação do desmatamento e da exploração madeireira ilegal global através da aplicação efetiva de suas respectivas leis de proibição de importações e exportações ilegais. Continuaremos a cooperar no desenvolvimento e compartilhamento de tecnologias, incluindo o novo satélite CBERS 6, que permitirá um melhor monitoramento da cobertura florestal. Além disso, promoveremos o intercâmbio de conhecimentos, melhores práticas e outras formas de cooperação para conservação e manejo sustentável das florestas, regeneração e reflorestamento de áreas degradadas.

			12. O Brasil e a China promoverão diálogos políticos e compartilhamento de experiências sobre investimentos e finanças climáticas.

			13. O Brasil e a China decidem estabelecer um Subcomitê de Meio Ambiente e Mudança Climática sob o Comitê de Coordenação e Cooperação de Alto Nível China-Brasil (COSBAN).

			14. O Presidente Lula agradeceu ao Presidente Xi e ao governo chinês pela calorosa acolhida dada à delegação brasileira durante sua visita.

		

	
		

		
			Anexo B – Atas das Sessões da COSBAN

			

			Ata Final da Primeira Sessão Plenária da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação (Pequim, 24 de março de 2006)

			Em conformidade com o Memorando de Entendimento entre a República Popular da China e a República Federativa do Brasil Sobre o Estabelecimento da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação (doravante denominada COSBAN), realizou-se, no dia 24/03/06, em Pequim, a Primeira Sessão da COSBAN. 

			A Sessão decorreu num clima de entendimento, cooperação e cordialidade, característico das relações amistosas entre a República Popular da China e a República Federativa do Brasil. 

			As delegações chinesa e brasileira foram presididas, respectivamente, pela Vice-Primeira-Ministra Wu Yi e pelo Vice-Presidente José Alencar Gomes da Silva. A composição das duas delegações encontra-se nos Anexos I e II da presente Ata.

			Antes da Sessão Plenária, a Vice-Primeira-Ministra Wu Yi e o Vice-
-Presidente José Alencar Gomes da Silva realizaram reunião privada. 

			Durante a Sessão Plenária, os dois lados registraram a evolução e os bons resultados colhidos por suas respectivas economias e reafirmaram a vitalidade da atual relação bilateral, que vem sendo construída sobre a base da Parceria Estratégica existente entre os dois países e da bem sucedida troca de visitas presidenciais em maio e novembro de 2004, salientando a forte complementaridade entre as economias chinesa e brasileira, o potencial para ampliação da cooperação e a boa dinâmica das relações bilaterais. 

			As duas partes frisaram que o estabelecimento da COSBAN representa um passo novo da Parceria Estratégica entre os dois países e contribui positivamente para o fortalecimento e aprofundamento da cooperação entre os dois países em todas as áreas, com o intuito de promover o desenvolvimento conjunto, o progresso social e impulsionar a cooperação “sul-sul”.

			

			Sob a égide dos “Quatro Princípios”, acordados pelos Presidentes Lula da Silva e Hu Jintao em maio de 2004, as duas partes concordaram em cooperar nas áreas política, econômica, comercial, científica e tecnológica, espacial, agrícola e cultural-educacional, de forma a intensificar as relações sino-brasileiras.

			Em virtude dessa decisão, as duas partes definiram a estrutura e o mecanismo de funcionamento a ser adotado pela COSBAN, que se encontra no Anexo III.

			As duas partes decidiram incorporar como subcomissões à COSBAN as seis instâncias de diálogo e mecanismos de cooperação setorial já existentes, qual sejam, Mecanismo de Consultas Políticas, a Comissão Mista Econômica e Comercial, a Comissão Mista Científica e Tecnológica, a Comissão de Concertação de Projetos de Cooperação de Tecnologia Espacial, a Comissão Mista Cultural e o Comitê Agrícola. 

			Nesse sentido, ouviram os relatórios de trabalho das Subcomissões recém-reunidas, expressando satisfação com os trabalhos efetuados e as atividades programadas para o biênio 2006-2007. 

			Três das Subcomissões da COSBAN - a Subcomissão Política, a Subcomissão Cultural e a Subcomissão Agrícola - reuniram-se anteriormente à instalação da COSBAN. As Atas dos encontros da Subcomissões Cultural e Agrícola figuram como Anexo IV e Anexo V desta Ata. As duas partes decidiram convocar, ainda em 2006, as reuniões da Subcomissão Econômica e Comercial, da Subcomissão de Cooperação Científica e Tecnológica e da Subcomissão de Cooperação Espacial, como atividades de seguimento da I COSBAN. As seis Subcomissões da COSBAN apresentaram à Sessão Plenária relatos de atividades bilaterais conduzidas sob seus mandatos, que figuram como Anexos VI, VII, VIII, IX, X e XI desta Ata.

			O Vice-Presidente do Brasil participou, a convite, da Sessão de Encerramento do Fórum de Cooperação e Desenvolvimento Econômico Sino-Brasileiro, realizado em Xangai pelo Conselho Empresarial Sino-
-Brasileiro. 

			

			1. Sobre as Consultas Políticas 

			As duas partes expressaram seu apreço pelo intercâmbio de opiniões e pela coordenação de posições em questões chave nos planos bilateral e internacional propiciadas pela Subcomissão Política. 

			Na qualidade de países em desenvolvimento de grande porte num mundo crescentemente globalizado, Brasil e China coincidiram quanto à necessidade de desenvolverem a Parceria Estratégica Sino-Brasileira, tornando-a um exemplo para a cooperação “sul-sul”. No âmbito multilateral, esta Parceria Estratégica está refletida nos esforços mútuos em favor dos objetivos da paz e segurança internacionais, bem como do desenvolvimento econômico e social sustentado para todos os países. 

			Ambas as partes enfatizaram os benefícios mútuos resultantes do fortalecimento da cooperação multidimensional entre Brasil e China e expressaram sua convicção na perspectiva de um aprofundamento adicional da Parceria Estratégica, no plano bilateral, por meio da implementação de programas de cooperação já existentes e do lançamento de novas iniciativas. 

			No contexto do adensamento do diálogo político bilateral, expressaram seu compromisso com o fortalecimento das consultas políticas, enriquecendo constantemente seu conteúdo. Indicaram, também, seu interesse em sistematizar e regularizar as consultas anuais entre os departamentos de planejamento político-diplomático das duas Chancelarias.

			No decorrer das presentes consultas políticas, houve ampla troca de pontos de vista sobre temas internacionais e regionais de interesse comum. Dentre outros, foram tratados a ação global contra a fome e a pobreza e a reforma da ONU e do seu Conselho de Segurança. 

			Tendo em vista o grande número de percepções comuns no tocante aos temas discutidos, ambos os lados enfatizaram seu interesse no reforço da coordenação bilateral em foros multilaterais, comprometendo-se a trabalhar conjuntamente para fortalecer a participação de países em desenvolvimento no processo decisório de organizações internacionais, de modo a assegurar o tratamento mais equilibrado dos principais desafios enfrentados pela comunidade internacional.

			

			O Brasil reiterou o seu apoio ao princípio de “uma única China”. A parte chinesa manifestou seu apreço pela posição brasileira.

			2. Sobre a Cooperação em Matéria Econômica e Comercial 

			As duas partes expressaram grande satisfação pelo considerável incremento do comércio bilateral nos últimos anos, tendência que demonstra a vitalidade e complementaridade das economias brasileira e chinesa. Indicaram que ainda existe significativo potencial de cooperação econômica a ser explorada em operações comerciais e de investimento, em pé de igualdade e benefício mútuo.

			Os dois lados concordaram em intensificar a ampla cooperação bilateral nas áreas de agricultura, energia, mineração, tecnologia da informação, infraestrutura, inspeção de qualidade e alta tecnologia, entre outros, e em apoiar as empresas dos dois países no estabelecimento de “joint ventures” e na cooperação econômica em diversas formas. Ressaltaram a importância de temas correlatos como transferência de tecnologias, promoção do intercâmbio entre governos, empresas e associações empresariais, facilitação do comércio e do investimento entre os dois países. Comprometeram-se a aperfeiçoar o mecanismo de consulta e coordenação, solucionar de forma positiva as fricções e problemas surgidos no âmbito das relações econômico-comerciais bilaterais e a salvaguardar o interesse comum no quadro da OMC.

			Enfatizando que a via do diálogo e consultas constitui sempre a melhor maneira para resolver, de forma adequada, eventuais questões econômicas e comerciais entre os dois lados, ambas as Partes recordaram o “Memorando de Entendimento sobre Cooperação em Matéria de Comércio e Investimento”, de 2004, e expressaram satisfação com a negociação do “Memorando de Entendimento sobre o Fortalecimento da Cooperação em Comércio e Investimento”, assinado em 3 de março de 2006 pelo Ministro do Comércio da China e pelo Ministro do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior do Brasil.

			As duas partes indicaram seu interesse na implementação exitosa dos projetos em curso nas áreas de siderurgia, alumina, gasoduto para gás natural, central termelétrica, escaneamento de contêineres, petróleo e de aviação regional. Concordaram em programar, neste ano, atividades de intercâmbio do Grupo de Trabalho Sino-Brasileiro de Etanol e missões nas áreas de “software” e automação bancária, e incentivar a cooperação para o desenvolvimento destas indústrias. 

			As duas partes coincidiram no interesse de fomentar o comércio bilateral de produtos agrícolas e na importância de eliminar as barreiras sanitárias e fitossanitárias injustificadas no setor, ao amparo das normas da Organização Mundial do Comércio e dos padrões internacionais vigentes reconhecidos por ambas as partes.

			A parte chinesa indicou interesse em operações diretas de comércio de soja e sugeriu cooperação para a identificação de oportunidades nessa área.

			Os dois lados reafirmaram os benefícios recíprocos decorrentes de maior coordenação em foros econômicos e comerciais multilaterais. Insistiram na importância da conclusão exitosa da Rodada Doha de negociações comerciais multilaterais no âmbito da Organização Mundial do Comércio, e expressaram seu compromisso de continuar a trabalhar juntos, no 
“G-20” sobre as negociações agrícolas e em outros mecanismos formais e informais de coordenação, com vistas a alcançar, até o final de 2006, um acordo que dê prioridade a resultados expressivos em áreas de interesse para países em desenvolvimento. 

			As duas partes decidiram realizar, ainda este ano, no Brasil, a primeira reunião da Subcomissão Econômica e Comercial da COSBAN, como atividade de seguimento da I Reunião da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível.

			As duas partes indicaram apoiar o estabelecimento de vôos diretos Brasil-
-China pelas companhias de transporte aéreo dos dois países, promovendo e facilitando a cooperação turística bilateral e o intercâmbio empresarial. Os dois lados incentivaram as instituições competentes dos dois governos a envidar esforços para concluir, com a brevidade possível, as negociações para a assinatura do Acordo sobre Assuntos Aduaneiros entre os Governos da China e do Brasil, impulsionando a cooperação nessa área. 

			De forma a promover maior conhecimento mútuo entre as empresas dos dois países, a parte chinesa convidou a parte brasileira a participar da 10ª Feira Internacional de Investimento e Comércio (CIFIT) e da 100ª Feira de Mercadorias de Exportação da China (Feira de Cantão).

			

			3. Sobre a Cooperação Científica e Tecnológica 

			As duas partes reiteraram a forte complementaridade de suas respectivas áreas científica e tecnológica e o extenso potencial para incremento da cooperação bilateral. Identificaram como prioridades de cooperação as áreas de biotecnologia, biodiversidade, biocombustíveis, combustíveis sólidos fósseis, metrologia científica e industrial, acreditação de laboratórios e intercâmbio de experiências sobre políticas de inovação e de fomento ao desenvolvimento científico e tecnológico.

			As duas partes registraram com satisfação os avanços na cooperação em tecnologias de informação e comunicação e decidiram impulsionar dita cooperação, com o objetivo de consolidar parcerias entre empresas e institutos de pesquisa e desenvolvimento, em particular em matéria de “software” e serviços, aproveitando plenamente as bases da cooperação existente.

			As partes incentivarão empresas, entidades de classe e setores governamentais a promover o intercâmbio de técnicos e especialistas nas áreas de interesse comum e a participar em feiras de alta tecnologia realizadas nos dois países. 

			4. Sobre a Cooperação Espacial

			As duas partes reiteraram que os lançamentos, com êxito, dos Satélites Sino-Brasileiros de Recursos Terrestres 01 e 02, respectivamente em 1999 e 2003, demonstraram a importância estratégica da cooperação bilateral na tecnologia espacial, estabelecendo um exemplo bem sucedido de cooperação “sul-sul”. 

			As partes concordam em continuar a intensificar a cooperação entre os dois países na utilização pacífica da tecnologia espacial e em impulsionar o desenvolvimento sustentável das economias nacionais dos dois países. Concordaram ainda em assegurar o lançamento do CBERS 02B na data prevista e o início, no prazo, do desenvolvimento do CBERS 03 e CBERS 04, a exemplo da bem sucedida execução dos CBERS 01 e 02. As partes reiteraram ainda seu interesse na promoção da utilização de dados dos satélites CBERS em outros países e regiões. 

			

			As partes coincidiram na necessidade de estudar a expansão da cooperação bilateral em matéria espacial, particularmente na área de ciências do espaço exterior.

			5. Sobre a Cooperação Agrícola 

			As duas partes salientaram a importância da agricultura para as economias de ambos os países, lembrando sua contribuição ao crescimento econômico e emprego. Os dois lados enfatizaram seu desejo de estimular a cooperação científica e tecnológica em agricultura, impulsionar, em benefício mútuo e segundo os termos já acordados, os programas de intercâmbio de recursos genéticos, bem como trocar missões de estudo no setor agrícola. Nesse contexto, concordaram em promover a cooperação entre os dois países na área da tecnologia agro-biológica e da biossegurança das plantas e animais transgênicos. 

			As duas partes decidiram intensificar a coordenação bilateral para impulsionar as negociações agrícolas da Rodada de Doha da OMC, de forma a eliminar as flagrantes distorções do comércio agrícola mundial, reiterando que medidas de tratamento especial e diferenciado para países em desenvolvimento são parte integral de todos os aspectos da negociação. Manifestaram interesse em ampliar a coordenação em outros foros internacionais de agricultura, identificando como interesse comum a promoção do amplo reconhecimento internacional do princípio da regionalização no âmbito da Organização Internacional de Epizootias.

			O Brasil informou que deseja explorar com a parte chinesa a realização de seminário sobre oportunidades de investimento no agronegócio brasileiro, dirigido a órgãos governamentais, entidades setoriais, associações e empresas privadas e companhias de comércio internacional da China.

			6. Sobre a Cooperação Cultural

			As duas partes indicaram que devem continuar a encorajar e implementar ativamente projetos governamentais e não governamentais de intercâmbio e cooperação cultural, sob variadas formas, com vistas a promover a amizade e o conhecimento mútuo entre as sociedades chinesa e brasileira. Coincidiram também no interesse de intensificar a coordenação e cooperação entre os dois países na área cultural multilateral. As duas partes concordaram em intensificar a cooperação entre os governos dos dois países na preservação de suas culturas nacionais e na promoção e proteção da diversidade cultural do planeta, incentivando suas indústrias culturais a fortalecer intercâmbio e cooperação na área da economia criativa. As duas partes expressaram interesse de intensificar a cooperação nas áreas esportiva, de cinema e de televisão.

			As duas partes concordaram em que as áreas concretas acima referidas serão deliberadas, uma a uma, pelas instituições competentes das duas partes no quadro do Programa Executivo Sino-Brasileiro de Cooperação Cultural para o Período 2006-2008, ao Amparo do Acordo de Cooperação Cultural e Educativa entre o Governo da República Popular da China e o Governo da República Federativa do Brasil, assinado durante a visita do Vice-Presidente do Brasil à China.

			7. Sobre a Cooperação em Outras Áreas

			As duas partes expressaram necessidade de intensificar a cooperação na área sanitária, fitossanitária e de quarentena entre os dois países.

			As duas partes assinalaram a boa relação de trabalho estabelecida entre a Administração Geral de Supervisão da Qualidade, Inspeção e Quarentena da China e o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Brasil. As duas partes coincidiram no estabelecimento da Subcomissão de Quarentena da COSBAN, para a implementação do “Memorando Instaurador de Mecanismo Consultivo e de Cooperação entre a Administração Geral de Supervisão da Qualidade, Inspeção e Quarentena da China e o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Brasil”, assinado durante a visita do Vice-Presidente do Brasil à China.

			A parte brasileira espera que a autoridade competente chinesa aprove mais pedidos de registro de estabelecimentos exportadores de carne bovina e de aves. As duas partes expressaram a expectativa de que a missão do Departamento da Administração da Acreditação e Supervisão da Qualidade da China, que no momento realiza inspeção no Brasil, possa propiciar avanços positivos. A parte chinesa sugere que as duas partes fortaleçam a cooperação em matéria de importação e exportação de carne suína, tripas e produtos aquáticos. As duas partes coincidiram na importância de continuar a fortalecer a cooperação em matéria sanitária, fitossanitária e de quarentena. 

			As duas partes expressaram satisfação com a assinatura do Programa Executivo Sino-Brasileiro de Cooperação Educacional para o período 2006-2008, base da intensificação da cooperação educacional bilateral, sobretudo em matéria do ensino dos idiomas português e mandarim, reconhecimento mútuo de diplomas de educação de alto nível, estabelecimento de Institutos Confúcio e de leitorados brasileiros em universidades brasileiras e chinesas, respectivamente, e organização do Exame de Língua Chinesa (HSK) e do Exame de Língua Portuguesa (CelpeBras).

			Ambas as delegações expressaram satisfação com a decisão de estabelecer um mecanismo de diálogo financeiro entre o Ministério de Finanças da China e o Ministério da Fazenda do Brasil, ressaltando que a iniciativa facilitará o intercâmbio de informações sobre a situação macroeconômica doméstica e internacional e sobre políticas financeiras, além de impulsionar e fortalecer a coordenação e cooperação bilateral em instituições financeiras multilaterais.

			Os dois lados concordaram em estreitar a cooperação em matéria de propriedade intelectual. 

			Para ampliar e impulsionar conjuntamente a cooperação bilateral em outras áreas identificadas nesta primeira reunião da COSBAN, as duas partes concordaram em estabelecer quatro novas Subcomissões da COSBAN: Subcomissão de Assuntos Sanitários, Fitossanitários e Quarentena, Subcomissão de Energia e Mineração, Subcomissão de Indústria Informática, Subcomissão Educacional.

			As duas partes aplaudiram o estabelecimento, pelas companhias aéreas AirChina e VARIG, da rota aérea, sob a forma de “Code-Share”, entre Pequim, Xangai, São Paulo e Rio de Janeiro, com escala em Frankfurt. 

			As duas partes concordaram em intensificar a cooperação no “Fórum de Cooperação Econômica e Comercial entre a China e os Países de Língua Portuguesa” - Fórum de Macau. Os dois lados expressaram apoio aos mecanismos de diálogo e cooperação estabelecidos pelas comunidades empresariais dos dois países, encorajando o Conselho Empresarial Sino--Brasileiro a intensificar suas atividades.

			As duas partes manifestam satisfação pela assinatura, durante a visita do Vice-Presidente do Brasil à China, dos seguintes instrumentos: 

			

			- Programa Executivo do Acordo de Cooperação Cultural e Educacional entre o Governo da República Popular da China e o Governo da República Federativa do Brasil para os Anos de 2006 a 2008; 

			- Memorando de Entendimento de Cooperação em Informações e Telecomunicações entre o Ministério da Indústria Informática da República Popular da China e a Agência Nacional de Telecomunicações da República Federativa do Brasil; 

			- Memorando de Entendimento entre o Ministério da Fazenda do Brasil e o Ministério de Finanças da China para o Lançamento do Diálogo Financeiro Brasil-China; 

			- Memorando Instaurador de Mecanismo Consultivo e de Cooperação entre a Administração Geral de Supervisão da Qualidade, Inspeção e Quarentena da China e o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Brasil; 

			- Carta de Intenções entre a Administração Geral de Supervisão da Qualidade, Inspeção e Quarentena da China e o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Brasil sobre a Cooperação em Inspeção e Quarentena para Importação e Exportação de Carne Suína; 

			- Protocolo entre a Administração Geral de Supervisão da Qualidade, Inspeção e Quarentena da China e o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Brasil sobre Quarentena e Requisitos Sanitários para Exportação de Couros e Peles Wet Blue, Curtidos ou Encalados do Brasil para a China .

			As duas partes acordaram que a Segunda Sessão da COSBAN será realizada no Brasil, em 2008. Data e local serão definidos por via diplomática.

			Assinada no dia 24 de Março de 2006 em Pequim, a presente Ata está redigida em duas versões, português e chinês, ambas igualmente autênticas.
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			Ata Final da Segunda Sessão Plenária da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação (Brasília, 13 de fevereiro de 2012)

			Em conformidade com o Memorando de Entendimento entre a República Federativa do Brasil e a República Popular da China Sobre o Estabelecimento da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação (doravante denominada COSBAN) e com o Comunicado Conjunto da Visita de Estado da Presidenta Dilma Rousseff à República Popular da China, em abril de 2011, realizou-se, em Brasília, em 13 de fevereiro de 2012, a II Sessão Plenária da COSBAN. Os trabalhos transcorreram em clima de amizade, cooperação e entendimento.

			2. Presidiram conjuntamente a Sessão, do lado brasileiro, o Senhor Vice--Presidente da República Michel Temer, e do lado chinês, o Senhor Vice--Primeiro-Ministro do Conselho de Estado Wang Qishan. Os nomes dos integrantes das duas Delegações estão relacionados no Anexo I. 

			3. O Vice-Primeiro-Ministro Wang Qishan foi recebido pela Senhora Presidenta da República, Dilma Rousseff. Durante o encontro, a Presidenta Dilma Rousseff e o Vice-Primeiro-Ministro Wang Qishan coincidiram quanto à evolução muito positiva das relações sino-brasileiras, em sua vertente bilateral e dimensão multilateral, e avaliaram a conjuntura econômica internacional. Tomaram nota com satisfação da capacidade revelada pelos dois países de manter trajetória de crescimento apesar do risco crescente da desaceleração da economia mundial, o que permitiu a manutenção dos níveis de emprego e de oportunidades de inclusão social. Nessa linha, registraram o desenvolvimento muito positivo dos fluxos bilaterais de comércio e investimento e a expansão da agenda bilateral para novos campos, como políticas sociais, energia eléctrica e alta tecnologia. A Presidenta Dilma Rousseff reiterou a necessidade de ampliação e diversificação dos fluxos de comércio e investimento e de ir além da complementaridade que já caracteriza a Parceria Estratégica Brasil-China.

			

			4. Ao ressaltarem a dimensão crescentemente estratégica das relações sino-brasileiras, o Vice-Primeiro-Ministro Wang Qishan e a Presidenta Dilma Rousseff assinalaram que Brasil e China, dois grandes países em desenvolvimento, têm contribuído cada vez mais para o bem-estar e a estabilidade de suas respectivas regiões. Reiterando o comprometimento com o multilateralismo e o apoio ao papel central das Nações Unidas e a disposição de reforçar a coordenação nos assuntos regionais e internacionais, reafirmaram a necessidade da reforma da ONU, de forma a torná-la mais eficiente e apta a enfrentar os desafios globais atuais. 

			5.  A Presidenta Dilma Rousseff reiterou o interesse em participação chinesa de alto nível político na Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável (Rio+20), no período de 20 a 22 de junho de 2012. O Vice-Primeiro-Ministro Wang Qishan acolheu muito favoravelmente essa manifestação e sublinhou o papel grande importante que cabe aos dois países na promoção do desenvolvimento sustentável.

			6. Antes da Sessão Plenária, o Vice-Presidente Michel Temer e o Vice-
-Primeiro-Ministro Wang Qishan mantiveram reunião de trabalho, cujos participantes estão listados no Anexo II. Na oportunidade, reconheceram que as relações sino-brasileiras têm contribuído para o bem-estar das duas populações e para o crescimento das economias dos dois países, num momento em que a economia mundial enfrenta severas dificuldades. Saudaram o desempenho positivo dos fluxos de comércio e investimentos bilaterais e comprometeram-se a empenhar-se com vistas à sua expansão e diversificação. Avaliaram também positivamente a evolução da cooperação nos campos espacial e de ciência, tecnologia e inovação. Reafirmaram o empenho em intensificar o diálogo bilateral de alto nível, bem como em estimular a troca de missões empresariais, acadêmicas e parlamentares, entre outras.

			7. Em suas alocuções de abertura da Sessão Plenária, os dois Presidentes da COSBAN coincidiram quanto à evolução muito positiva da Parceria Estratégica sino-brasileira e reafirmaram o compromisso, assumido no mais alto nível, de realizar salto qualitativo das relações bilaterais. Nesse sentido, acordaram aprofundar o diálogo político nos planos bilateral e multilateral e estimular a materialização dos importantes projetos em consideração nos planos comercial, econômico, científico-tecnológico e humanístico. 

			8. As Partes enalteceram a coordenação no âmbito do BRICS, sobre a governança econômica mundial, em especial no contexto do G-20, no que diz respeito à reforma das instituições financeiras internacionais. Saudaram a afirmação do BRICS como ator de relevo no cenário internacional e reafirmaram a decisão de continuar a fortalecê-lo. Registraram também com satisfação a atuação do BASIC no encaminhamento das questões de mudança do clima, em especial sua contribuição para os resultados da 17ª Conferência das Partes da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (COP-17), realizada em Durban, em dezembro de 2011.

			9. As Partes sublinharam o papel relevante desempenhado pela COSBAN na coordenação das relações bilaterais em suas diversas áreas e reafirmaram o compromisso de imprimir regularidade aos encontros de suas instâncias mais elevadas. Reiteraram a recomendação às Subcomissões no sentido da realização regular de reuniões e da apresentação de relatórios de atividades anuais aos Pontos Focais e bianuais às Presidências da COSBAN. 

			10. As Partes sublinharam a importância do Plano de Ação Conjunta entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da China 2010-2014 (PAC) e comprometeram-se a promover sua completa implementação. Conforme previsto no PAC, os Presidentes da COSBAN encomendaram aos Secretários-Executivos e Pontos Focais relatório de avaliação sobre a implementação daquele instrumento, com vistas à sua apresentação por ocasião da III Reunião da COSBAN. 

			11. Conforme a decisão tomada pela Presidenta Dilma Rousseff e pelo Primeiro-Ministro Wen Jiabao, em abril de 2011, as Partes deram inicio à elaboração do Plano Decenal, que conterá iniciativas para os próximos dez anos, com vistas à sua assinatura em 2012, por ocasião da próxima visita bilateral de alto nível.

			12. Durante a Sessão Plenária, os Presidentes da COSBAN foram apresentados os relatórios das atividades das onze Subcomissões. Os trabalhos das Subcomissões Política; Cultural; Econômico-Comercial; Inspeção e Quarentena; e Energia e Mineração foram apresentados pela Parte brasileira; e os das Subcomissões Econômico-Financeira; de Educação; de Cooperação Espacial; de Agricultura; de Ciência, Tecnologia e Inovação; e de Indústria e Tecnologia da Informação, pela Parte chinesa.  

			13. Com base no Comunicado Conjunto da Visita de Estado de abril de 2011, concordaram em realizar, com a maior brevidade possível, a primeira reunião do Grupo de Trabalho sobre Temas Sociais e Combate à Pobreza. 

			i. Sobre o Diálogo Político

			As Partes reafirmaram o papel da COSBAN como principal mecanismo político de acompanhamento regular das relações sino-brasileiras e registraram a realização, entre sua primeira e segunda sessões, de três reuniões da Subcomissão Política (em 2006 e 2010, em Pequim, 2007 em Brasília) e de duas do Diálogo Estratégico (em 2007 e 2010, ambas igualmente em Pequim). Comprometeram-se a estimular uma frequência regular de encontros desses dois mecanismos, assim como das demais Subcomissões da COSBAN. Sublinharam a importância que atribuem à implementação do PAC, instrumento que congrega todas as áreas da cooperação bilateral, em razão da visão de conjunto que proporciona ao acompanhamento da agenda entre os dois países, e recordaram o compromisso de proceder à sua avaliação, antes da terceira reunião da COSBAN. Comprometeram-se também a concluir a elaboração do Plano Decenal, acordado durante a visita presidencial a Pequim, em abril de 2011, com vistas a sua celebração em 2012.

			As Partes congratularam-se pela trajetória das relações sino-brasileiras, nos planos bilateral e multilateral, entre a primeira e a segunda sessão da COSBAN. Ressaltaram os positivos resultados propiciados pelas visitas do Presidente Lula à China, em 2009, do Presidente Hu Jintao ao Brasil, em 2010, e da Presidenta Dilma Rousseff à China, em 2011, e saudaram também a intensificação das visitas bilaterais ministeriais, bem como em nível parlamentar, empresarial e acadêmico. 

			As Partes avaliaram positivamente os resultados do Diálogo Brasil-China sobre África (Brasília, setembro de 2010) e do Diálogo Brasil-China sobre América Latina e Caribe (Brasília, outubro de 2011), realizados em cumprimento à decisão tomada no âmbito do Diálogo Estratégico. Comprometeram-se a estimular a continuidade desses encontros e agregar ao escopo do Diálogo Brasil-China sobre América Latina e Caribe a discussão de temas referentes à Ásia.

			Coincidiram que Brasil e China apoiam uma reforma abrangente da ONU, incluindo o aumento da representação dos países em desenvolvimento no Conselho de Segurança como uma prioridade. A China atribui alta importância à influência e ao papel que o Brasil, como maior país em desenvolvimento do hemisfério ocidental, tem desempenhado nos assuntos regionais e internacionais e compreende e apoia a aspiração brasileira de vir a desempenhar papel mais proeminente nas Nações Unidas.

			As Partes saudaram a crescente importância do BRICS e manifestaram expectativa muito positiva em relação aos resultados de sua IV Cúpula, em 29 de março vindouro, em Nova Delhi. Reiteraram o propósito de continuar a promover, no âmbito do G-20, a coordenação das políticas macroeconômicas, para permitir crescimento mundial de que todos possam beneficiar-se. 

			ii. Sobre Cooperação em Matéria Econômica e Comercial 

			As Partes expressaram satisfação com o expressivo crescimento do intercâmbio comercial e salientaram a posição da China como primeiro parceiro comercial do Brasil desde 2009 e, desde 2010, como uma das principais origens de investimentos estrangeiros no Brasil. Ressaltaram os resultados da visita ao Brasil do Ministro do Comércio da China, Chen Deming, em maio de 2011. Ao reiterarem o interesse de ir além da complementaridade em suas trocas comerciais, concordaram com a necessidade de dar salto qualitativo no relacionamento econômico-
-comercial por meio da diversificação das exportações brasileiras para a China e dos investimentos chineses no Brasil. A Parte chinesa reafirmou a disposição em ampliar a importação de produtos de maior valor agregado do Brasil com demanda no mercado chinês. 

			As Partes manifestaram satisfação com relação ao andamento dos trabalhos do GT sobre Harmonização de Estatísticas Comerciais, e pretendem continuar a promover a cooperação na harmonização de estatísticas comerciais. 

			

			As Partes realçaram o crescimento dos fluxos bilaterais de investimentos e notaram a existência de novas oportunidades de investimento entre os dois países. A Parte brasileira manifestou satisfação com os recentes anúncios de investimentos chineses no Brasil, inclusive no setor industrial. Nesse sentido, as Partes sublinharam a importância de que os fluxos bilaterais de investimentos contribuam para a agregação de valor nas cadeias produtivas do país receptor. Afirmaram intenção de envidar esforços para promover maior transparência em matéria de regras de investimentos e facilidades na tramitação de vistos, com vistas à redução de empecilhos aos fluxos bilaterais. 

			A Parte chinesa expressou grande preocupação com o cumprimento do compromisso de reconhecer o status da economia de mercado da China pelo Governo brasileiro e externou o desejo de que a Parte brasileira utilize diretamente os dados de preço doméstico chinês nas investigações de antidumping.

			As Partes comprometeram-se a intensificar o intercâmbio de informações sobre políticas na área comercial e medidas não tarifárias. Também apontaram como evolução positiva no diálogo econômico entre os dois países a realização, em 29 de novembro de 2011, em Pequim, de reunião do mecanismo de defesa comercial. 

			As Partes salientaram o imperativo de pautar seus projetos comuns por critérios de sustentabilidade socioambiental e eficiência econômica. As Partes sublinharam o potencial de cooperação na área de infraestrutura, no âmbito do Plano de Aceleração do Crescimento e de projetos de integração da infraestrutura física da América do Sul. As Partes definiram setores prioritários para investimentos bilaterais. Além de infraestrutura, os dois países podem realizar cooperação nos setores prioritários de energia, inovação, informação e comunicação, indústrias emergentes, economia verde, turismo, entre outros. 

			As Partes assinalaram a importância da cooperação bilateral no setor aeronáutico, especialmente nos setores de aviação regional e executiva. A parte brasileira externou a expectativa de que sejam autorizadas, com a brevidade possível, as importações de aeronaves da Embraer adquiridas por empresas chinesas. Externou também a expectativa de que a parceria entre a Embraer e a Aviation Industry of China (AVIC), para a fabricação conjunta de aviões executivos em território chinês, mantenha condições tributárias que assegurem sua competitividade no mercado asiático e mundial e possibilitem sua entrada em operação muito em breve.

			As Partes congratularam-se pelo bom andamento das negociações do “Acordo Entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da China sobre Assistência Mútua Administrativa em Matéria Aduaneira” e concordaram que o estreitamento da cooperação entre autoridades aduaneiras contribuirá para a expansão dos fluxos de comércio entre os dois países e para a segurança e a facilitação da cadeia logística. Manifestaram seu interesse de que o Acordo seja assinado o mais breve possível.

			Tendo em vista a crescente relevância da inovação no desenvolvimento das duas economias, os dois lados concordaram em estreitar a cooperação em matéria de propriedade intelectual. Enfatizaram a importância do combate a violações de direitos de propriedade intelectual e comprometeram-se a buscar um encaminhamento adequado para questões de interesses de empresas brasileiras ou chinesas. Decidiram também facilitar o acesso das empresas a informações sobre regras e procedimentos internos para o registro de suas marcas, patentes e desenhos industriais.

			As Partes reconheceram plenamente os trabalhos concretizados pelo Conselho Empresarial Brasil-China na promoção da cooperação empresarial bilateral e esperam que o mesmo continue a contribuir para o aprofundamento da colaboração pragmática entre empresas dos dois países. 

			iii. Sobre Cooperação em Matéria Financeira

			As Partes salientaram a importância da cooperação bilateral em temas da agenda econômica e financeira internacional. Expressaram satisfação com o estabelecimento da Subcomissão Econômico-Financeira e com o avanço do diálogo sobre temas macroeconômicos, da cooperação multilateral e da cooperação financeira bilateral. 

			Frente ao aumento de incertezas na economia internacional, os dois lados reafirmaram os benefícios mútuos de maior coordenação em foros econômicos e financeiros multilaterais. Destacaram a importância do G-20 para a promoção de crescimento forte, sustentável e equilibrado da economia internacional, e concordaram em fortalecer a comunicação e a coordenação de políticas nos marcos do G-20 e do BRICS, com vistas a aprimorar a governança econômica global. Também reiteraram o objetivo de ação coordenada em prol do aprofundamento de reformas de quotas e poder de voto nas instituições financeiras internacionais, em consonância com o peso crescente das economias emergentes no cenário internacional. Ambos os lados reconheceram a necessidade de supervisão mais equilibrada por parte do FMI, tanto bilateral como multilateralmente, com maior foco em centros financeiros de importância sistêmica e nos efeitos externos de suas políticas monetárias.

			As Partes avaliaram positivamente o progresso para a assinatura de Memorando de Entendimento entre o Banco Central do Brasil (BCB) e a Comissão de Regulação Bancária da China (CBRC), que visa a intensificar a cooperação e a troca de informação em matéria de regulação bancária transfronteiriça. Concordaram em dar continuidade ao diálogo entre o BCB e o Banco do Povo da China (PBoC) sobre tópicos como a liquidação de pagamentos do comércio bilateral em moedas locais e comprometeram--se a continuar negociações sobre um Memorando de Entendimento para a cooperação entre as duas instituições.

			As Partes saudaram os esforços de suas instituições financeiras em abrir sub-entidades e em expandir seus negócios em cada um dos países, a fim de promover a cooperação bilateral nas áreas de economia, comércio e investimentos. Recordaram que o Banco da China já possui subsidiária no Brasil e que o Banco Industrial e Comercial da China (ICBC) tem um pedido de instalação em análise pelas autoridades brasileiras. Saudaram o interesse de instituições financeiras chinesas, como o Banco de Construção da China (CCB) e o Banco de Desenvolvimento da China em estabelecer--se no Brasil e a decisão do Banco do Brasil (BB) de abrir uma agência na China. A parte chinesa convidou, também, outros bancos brasileiros a instalarem-se na China em conformidade com normas e regulamentos relevantes.

			Os dois lados manifestaram, ademais, sua satisfação com os entendimentos de cooperação entre a BM&F Bovespa e as Bolsas de Valores de Xangai e de Shenzen, ressaltando a importância de fomentar os negócios e a cooperação entre os mercados de capitais dos dois países.

			iv. Sobre Cooperação na Área de Inspeção e Quarentena 

			As Partes expressaram satisfação com a exitosa cooperação no campo da supervisão da qualidade, inspeção e quarentena e comprometem--se a continuar a fortalecer o diálogo e a cooperação, para promover a qualidade e a segurança do abastecimento mútuo de alimentos e de produtos agrícolas. As Partes fortalecerão a cooperação mútua, com vistas à promoção do desenvolvimento do comércio bilateral.

			As Partes registraram o inicio das exportações de carne suína para a China e os fluxos de exportação de tabaco do Brasil para a China. As Partes assinaram o Protocolo para Exportação de Carne e Pele Comestível de Asininos do Brasil para a China e a Ata da 3ª Reunião da Subcomissão de Qualidade, Inspeção e Quarentena.

			As Partes comprometeram-se a trabalhar juntas para acelerar a conclusão dos processos relevantes de inspeção e quarentena, com vistas a garantir o acesso chinês ao mercado brasileiro de peras, produtos aquáticos e produtos lácteos, bem como o acesso brasileiro ao mercado chinês de gelatina, milho, folhas de tabaco para charuto, sêmen e embriões bovinos, além de outros alimentos e produtos agrícolas. As Partes realizarão esforços conjuntos para acelerar o registro, na China, de estabelecimentos brasileiros exportadores de carne de aves, bovina e suína e de alimentos para animais de companhia; e o registro, no Brasil, de estabelecimentos chineses exportadores de produtos da pesca extrativa.

			v. Sobre Cooperação na Área de Agricultura

			As Partes coincidem na visão de que a Subcomissão de Agricultura da COSBAN tem trabalhado ativamente e alcançado resultados satisfatórios. Os entendimentos têm sido marcados por frequentes visitas entre autoridades dos Ministérios de Agricultura de ambas as Partes, evoluções regulares nos mecanismos de cooperação, aprofundamento das atividades de cooperação em ciência e tecnologia e comércio agrícola crescente. 

			Os dois lados acordaram, tendo presente a necessidade de coordenação e de benefícios mútuos, continuar explorando perspectivas para o aprofundamento da cooperação agrícola. Com base nas prioridades de cooperação indicadas pelo Plano de Ação Conjunta Brasil-China 2010--2014, assim como pelo Plano de Trabalho em Cooperação Agrícola, assinado pelas Partes após a segunda sessão da Subcomissão de Agricultura, a cooperação agrícola será substancialmente incrementada, com foco na colaboração em áreas como o Laboratório Conjunto de Ciência Agrícola Brasil-China; intercâmbio de recursos genéticos e reprodução animal; pesquisa e desenvolvimento em ciência e tecnologia agrícola; comércio e investimento em agricultura; e coordenação em assuntos agrícolas multilaterais.

			vi. Sobre Cooperação em Ciência, Tecnologia e Inovação

			As Partes congratularam-se pela realização, em 2011, do Diálogo de Alto Nível Brasil-China sobre C,T&I e da II Reunião da Subcomissão de C,T&I da COSBAN, eventos que serviram para impulsionar a construção de nova visão estratégica e de longo prazo para a cooperação bilateral, em consonância com as diretrizes do “Plano de Trabalho sobre Cooperação em Ciência, Tecnologia e Inovação entre o Ministério de Ciência e Tecnologia da República Federativa do Brasil e o Ministério de Ciência e Tecnologia da República Popular da China”, celebrado em maio de 2009, notadamente, no caso da Subcomissão de C,T&I, nas áreas de nanociência e nanotecnologia; meteorologia; biotecnologia e tecnologias agrícolas; meio ambiente, mudança do clima, energias limpas e renováveis e economia verde; tecnologias de bambu; tecnologias da informação e das comunicações (TIC); e promoção da inovação, com ênfase no diálogo entre parques tecnológicos, com vistas à promoção de associações entre pequenas e médias empresas de base tecnológica de ambos os países.

			As Partes concordaram quanto ao fato de que a cooperação bilateral na área de biotecnologia e tecnologias agrárias será reforçada pelo início das atividades do Laboratório Virtual (Labex) da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa) em Pequim, assim como pela abertura do laboratório da Academia Chinesa de Ciências Agrícolas (CAAS) no Brasil. As Partes consideraram oportuna, nesse sentido, a celebração de Memorando de Entendimento, já em fase de negociação, para a criação de um “Centro Brasil-China de Biotecnologia”, que poderá contemplar atividades de pesquisa conjunta em áreas como biomedicina, bioinformática e biomateriais.

			As Partes concordaram em conferir substância ainda maior aos resultados da II Reunião da Subcomissão de C,T&I da COSBAN, ao I Diálogo de Alto Nível Brasil-China sobre C,T&I, ao Plano de Ação Conjunta entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da China 2010-2014, ao Memorando de Entendimento entre o Ministério da Ciência e Tecnologia da República Federativa do Brasil e o Ministério da Ciência e Tecnologia da República Popular da China para Estabelecimento do Centro Brasil-China de Pesquisa e Inovação em Nanotecnologia e ao Memorando de Entendimento entre o Ministério da Ciência e Tecnologia da República Federativa do Brasil e o Ministério da Ciência e Tecnologia da República Popular da China sobre Cooperação Bilateral em Ciência e Tecnologia na Área de Desenvolvimento em Bambu. Acordaram ainda em assinar, no momento oportuno, os documentos de cooperação para o estabelecimento do “Centro Conjunto de Satélites Meteorológicos” e o “Centro de Biotecnologia” entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação da República Federativa do Brasil e o Ministério da Ciência e Tecnologia da República Popular da China, assim como discutir a implementação de projetos de intercâmbio entre jovens cientistas de ambos os países.

			vii. Sobre Cooperação Espacial 

			As Partes concordaram em lançar os Satélites Sino-Brasileiros de Recursos Terrestres CBERS-03, em novembro de 2012, e CBERS-04, em agosto de 2014.

			As Partes concordaram em lançar o satélite CBERS-04, a bordo de um veículo de lançamento LongaMarcha-4B, a partir de uma base de lançamento na China.

			As Partes concordaram em fortalecer o trabalho conjunto para a distribuição internacional dos dados dos satélites CBERS-03 e CBERS-04 com vistas a desenvolver o mercado internacional de aplicação de dados de satélites.

			

			As Partes concordaram em aprofundar as discussões com vistas à elaboração de um plano decenal para a Cooperação Espacial Brasil-China. As Partes concordaram em estabelecer um grupo de trabalho técnico que apresentará à Administração Nacional Espacial da China (CNSA) e à Agência Espacial Brasileira (AEB) um plano de desenvolvimento para os futuros satélites da série CBERS e outros satélites.

			viii. Sobre Cooperação na área de Indústria e Tecnologia da Informação 

			As Partes assinalaram a forte complementaridade e grande potencial de cooperação na área de indústria entre os dois países. Concordaram em continuar a promover positivamente os diálogos e intercâmbios de experiência entre as autoridades responsáveis da indústria dos dois Governos sobre as políticas de desenvolvimento, investimento e normas, bem como fomentar os setores industriais dos dois países e intensificar a cooperação nas áreas de eficiência energética na indústria siderúrgica, aeronáutica, produção de equipamentos, entre outras. 

			As Partes registraram com satisfação os andamentos da cooperação bilateral na área de tecnologias da informação e comunicação e concordaram em ampliar o intercâmbio e a cooperação nos temas de Internet e segurança cibernética, no desenvolvimento e universalização do acesso às telecomunicações nas zonas rurais, na preparação e gestão de telecomunicações para grandes eventos, bem como encorajar os setores industriais dos dois países a ampliar a cooperação, impulsionar empresas e entidades de pesquisa competentes a fortalecer o intercâmbio tecnológico, a pesquisa e o desenvolvimento conjuntos e intensificar o diálogo e troca de experiências governamentais, discutindo conjuntamente sobre as oportunidades e os desafios novos da área de tecnologias da informação de nova geração. As Partes poderão realizar a reunião da Subcomissão de Indústria e Tecnologia da Informação, ainda no primeiro semestre de 2012. 

			ix. Sobre Cooperação nas áreas de Energia e Mineração 

			As Partes reafirmaram sua disposição em promover a cooperação bilateral nos setores de Energia e Mineração, à luz dos compromissos emanados do Protocolo sobre Cooperação em Energia e Mineração, de 19 de fevereiro de 2009, bem como das diretrizes contidas no Plano de Ação Conjunta 2010--2014, de 16 de abril de 2010. Nesse sentido, concordaram em explorar o potencial existente nos setores de Energia e Mineração, especialmente nas áreas de comércio de bens e serviços, investimento e desenvolvimento tecnológico conjunto. As Partes enfatizaram, particularmente, seu interesse na cooperação nos setores de petróleo, gás natural e eletricidade e no desenvolvimento e processamento de minerais. 

			Concordaram, também, com a importância das fontes de energias novas e renováveis como forma de promoção do desenvolvimento sustentável. Congratularam-se, ainda, pelo diálogo bilateral entabulado no âmbito da Subcomissão de Energia e Mineração da COSBAN, a qual reconheceram como foro apropriado para o intercâmbio bilateral de ideias referentes aos setores de Energia e Mineração. Concordaram, também, em realizar seminário para explorar as possibilidades de cooperação bilateral na área de energia nuclear.

			As Partes reafirmaram o compromisso com o fortalecimento da cooperação nos setores de energia e mineração e com o incremento de valor agregado em projetos produtivos naquelas áreas. Coincidiram quanto ao enorme potencial de investimentos voltados para a promoção conjunta de pesquisa e desenvolvimento de novas tecnologias aplicadas aos setores de energia e mineração. As Partes acordaram explorar diversas formas de investimentos em bens e serviços industriais para os setores de energia e mineração, levando em conta as grandes oportunidades que oferecem seus dinâmicos mercados domésticos.

			x. Sobre Cooperação Cultural 

			As Partes reiteraram que o intercâmbio e a cooperação na área cultural constituem dimensão importante das relações de parceria estratégica entre os dois países e que contribuem para a compreensão mútua e a amizade entre os povos do Brasil e da China. Os Governos dos dois países valorizam e apoiam o desenvolvimento das relações culturais no plano bilateral. 

			As Partes passaram em revista a evolução das relações culturais desde a 
I Sessão da COSBAN e avaliaram a implementação do “Programa Executivo de Cooperação Cultural 2010-2012”. Ambas as Partes demonstraram satisfação com o intercâmbio e a cooperação atualmente realizados nas áreas da cultura e da arte, bem como da imprensa e da preservação do patrimônio cultural.

			As Partes consideram haver perspectivas promissoras para o intercâmbio e a cooperação cultural entre os dois povos, tendo em vista a rica tradição cultural dos dois países e o desejo de estreitar os laços de amizade. Ambas as Partes entendem que o fortalecimento do intercâmbio e da cooperação cultural contribui para o aprofundamento da parceria estratégica bilateral.

			As Partes acordaram começar a partir do segundo trimestre de 2012 as negociações para implementar o “Mês da China no Brasil” e o “Mês do Brasil na China”, a serem comemorados em datas a serem definidas a partir do segundo semestre de 2013.

			As Partes vão continuar a envidar esforços para assinar, com brevidade possível, o Memorando de Entendimento Brasil–China sobre a Criação de Centros Culturais na Contraparte. 

			As Partes concordaram em explorar possibilidades oferecidas pelo intercâmbio de residências artísticas. A Parte brasileira descreveu o programa de residências artísticas a ser implementado pelo Governo Brasileiro no segundo semestre de 2012, em Pequim e Xangai. A Parte brasileira mencionou a possibilidade de que artistas chineses participem de residências artísticas no Brasil. As obras resultantes das residências artísticas de artistas chineses e brasileiros poderiam ser reunidas em mostras nos Meses da Cultura do Brasil na China e da China no Brasil.

			As Partes congratularam-se pela assinatura, em 12 de abril de 2011, do “Memorando de Entendimento em Cooperação Esportiva entre o Ministério Estatal do Esporte do Governo da República Federativa do Brasil e a Administração Geral de Esportes da República Popular da China” e avaliaram que o acordo em apreço facilitará a colaboração para a organização de megaeventos esportivos, em seus mais variados aspectos.

			As Partes coincidiram quando à continuação de cooperação e intercâmbio no domínio da cultura, especialmente no campo da preservação do patrimônio cultural.

			

			xi. Sobre Cooperação Educacional 

			As Partes registraram, com satisfação, a realização da II Reunião da Subcomissão Educacional, em agosto de 2011, em Pequim, e ressaltaram o caráter estratégico da ampliação dos programas de intercâmbio de estudantes, docentes e pesquisadores entre os dois países. A Parte brasileira salientou que o Programa Ciência sem Fronteiras deve elevar as oportunidades de parceria com a China, sobretudo em nível de pós-
-graduação, em cursos ministrados em inglês. O referido Programa deverá ser implementado conjuntamente pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal Superior (CAPES) e pelo China Scholarship Council (CSC). 
A parte brasileira espera, igualmente, receber maior número de estudantes chineses, em especial no âmbito do Programa Estudantes-Convênio de Pós-Graduação (PEC-PG). Saudaram o avanço nas negociações de memorando de entendimento bilateral para implementação do Programa Ciência sem Fronteiras.

			Com vistas a aprofundar o conhecimento acerca dos sistemas de avaliação educacional e dos mecanismos de seleção para acesso ao ensino superior nos dois países, as Partes manifestaram interesse em aprofundar o diálogo entre o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP/MEC) e o National Education Examinations Authority, bem como com o China National Institute for Educational Research.

			A Parte brasileira convidou a Parte chinesa a enviar representantes para o Fórum Mundial de Educação Profissional e Tecnológica, a ser realizado em Florianópolis, entre 28 de maio e 1º de junho de 2012. Ademais, registrou interesse em discutir projetos de cooperação técnica, sobretudo nas áreas de Educação de Jovens e Adultos (EJA) e de sistemas de informação. 

			As Partes reiteraram a importância de difundir a língua portuguesa na China e do mandarim no Brasil, e registraram, com satisfação, a ampliação do número de Institutos e Cátedras Confúcio instalados no Brasil.

			14. As Partes congratularam-se pelo sucesso dos trabalhos da II Sessão da COSBAN, fruto do diálogo e cooperação cada vez mais estreitos e profícuos entre Brasil e China. 

			15. Em nome da delegação chinesa, o Vice-Primeiro-Ministro Wang Qishan agradeceu ao Vice-Presidente Michel Temer a hospitalidade dispensada pelo Governo brasileiro, e estendeu convite à Parte brasileira para copresidir a III Sessão da COSBAN na China, em 2014. O Vice-
-Presidente Michel Temer aceitou, com satisfação, o convite.

			Assinada em Brasília, em 13 de fevereiro de 2012, a presente Ata foi redigida em duas versões, uma em português outra em mandarim, ambas igualmente autênticas.

			Vice-Presidente da República Federativa do Brasil

			Vice-Primeiro-Ministro do Conselho de Estado da República Popular da China

			Ata da Terceira Sessão Plenária da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação (Cantão, 6 de novembro de 2013)

			1. Em conformidade com o Memorando de Entendimento entre a República Federativa do Brasil e a República Popular da China Sobre o Estabelecimento da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação (doravante denominada COSBAN), de 24 de maio de 2004, e com o consenso alcançado entre a Presidenta Dilma Rousseff e o Presidente Xi Jinping, durante o encontro realizado, em Durban, África do Sul, em março de 2013, realizou-se em Cantão, em 6 de novembro de 2013, a III Reunião da COSBAN. Presidiram a Sessão, do lado brasileiro, o Vice-Presidente da República, Michel Temer, e do lado chinês, o Vice-Primeiro-Ministro do Conselho de Estado, Wang Yang. A Sessão Plenária foi precedida de reunião de trabalho entre as duas Delegações. As atividades transcorreram em clima de amizade, cooperação e entendimento. Os nomes dos integrantes das duas Delegações estão relacionados no Anexo.

			2. Na reunião de trabalho antes da Sessão Plenária, o Vice-Presidente Michel Temer e o Vice-Primeiro-Ministro Wang Yang avaliaram a evolução recente das relações bilaterais e a situação político-econômica internacional e forneceram orientações para a condução da agenda sino-brasileira. Assinalaram o estabelecimento do Plano Decenal de Cooperação e do Diálogo Estratégico Global e a elevação das relações ao nível de Parceria Estratégica Global. As Partes avaliaram positivamente o desempenho do comércio bilateral e dos investimentos recíprocos. Comprometeram--se a envidar esforços com vistas a seu aumento e diversificação, com especial atenção aos segmentos de maior valor agregado, ao agronegócio, e a projetos-chaves de energia e infraestrutura. Saudaram a intensificação das relações na área financeira e a trajetória da cooperação nos campos da ciência, tecnologia e inovação, espacial, cultura e educação.

			

			3. Ao analisarem o comportamento recente da economia internacional, o Vice-Presidente Michel Temer e o Vice-Primeiro-Ministro Wang Yang enalteceram a capacidade que os dois Países revelaram, após a crise econômica internacional de 2008, de manter alto nível de emprego, preservar a estabilidade macroeconômica, expandir suas correntes de comércio e investimento globais e abrir novas fronteiras de conhecimento. Reiteraram a importância que atribuem à cooperação nas instâncias multilaterais, como no BRICS, G-20, BASIC e ONU. Assinalaram, nesse sentido, a importância de promoverem mudanças nos mecanismos políticos e econômicos da governança global, com o objetivo de ajustá-
-los às novas demandas da realidade contemporânea.

			4. As Partes reafirmaram o papel central da COSBAN na condução de questões específicas das relações bilaterais e na implementação das metas do Plano de Ação Conjunta (2010-2014) e do Plano Decenal de Cooperação (2012-2021), com o objetivo de fortalecer a Parceria Estratégica Global entre os dois países. Reiteraram a recomendação de que seja mantida a regularidade das reuniões de suas Subcomissões e Grupos de Trabalho.

			5. Durante a Sessão Plenária, foram apresentados aos Copresidentes os relatórios das atividades das onze Subcomissões. Os trabalhos das Subcomissões Econômico-Financeira; de Educação; de Cooperação Espacial; de Agricultura; de Ciência, Tecnologia e Inovação; e de Indústria e Tecnologia da Informação foram apresentados pela Parte brasileira; e os das Subcomissões Política; Cultural; Econômico-Comercial; Inspeção e Quarentena; e Energia e Mineração pela Parte chinesa. Os Presidentes da Seção brasileira e da Seção chinesa do Conselho Empresarial Brasil-
-China apresentaram relatórios de suas atividades. O Presidente da Seção brasileira fez apresentação de estudo sobre desafios e oportunidades na relação econômico-comercial.

			i. Sobre o Diálogo Político

			6. As Partes expressaram satisfação com o progresso alcançado em diferentes campos da agenda bilateral desde a segunda reunião da Comissão de Alto Nível de Coordenação e Cooperação Brasil-China (COSBAN), que teve lugar em Brasília, em fevereiro de 2012. As Partes também sublinharam a importância da coordenação entre Brasil e China em temas internacionais de interesse mútuo e sua contribuição a assuntos relativos à governança global. As Partes reiteraram a importância que atribuem à sua cooperação no âmbito do BRICS, G-20 e BASIC.

			7. Ambas as partes destacaram a elevação das relações bilaterais ao nível de Parceria Estratégica Global, durante a Visita do então Primeiro-Ministro da China Wen Jiabao ao Brasil, em junho de 2012, ocasião em que o Plano Decenal de Cooperação foi assinado e o Diálogo Estratégico Global foi lançado.

			8. Reconhecendo a importância de contatos de alto nível para o planejamento e a orientação do desenvolvimento das relações bilaterais, as Partes recordaram a reunião ocorrida em março de 2013 entre a Presidenta Dilma Rousseff e o Presidente Xi Jinping, no contexto da 5ª Cúpula do BRICS, assim como seu encontro bilateral às margens da Cúpula do G-20 em São Petesburgo, em setembro de 2013. As Partes enfatizaram que os dois encontros reafirmaram as relações mútuas de amizade e cooperação entre Brasil e China e abriram o caminho para a implementação do Plano Decenal de Cooperação.

			9. O lado brasileiro expressou sua alta expectativa com a futura Visita de Estado ao Brasil do Presidente Xi Jinping em 2014, por ocasião da celebração dos 40 anos das relações bilaterais. As partes também manifestaram sua expectativa com a realização da VI Cúpula do BRICS a ser realizada no Brasil, em 2014. Reafirmaram seu compromisso de trabalhar pela conclusão das negociações para o estabelecimento do Banco de Desenvolvimento do BRICS e do Mecanismo de Reservas Contingenciais o quanto antes.

			10. A Parte Chinesa expressou sua satisfação com a visita oficial à China do Vice-Presidente Michel Temer, no período de 5 a 8 de novembro de 2013, chefiando a Delegação Brasileira à III Reunião da COSBAN. O lado chinês também expressou sua estima pela participação do Vice-Presidente Michel Temer na cerimônia de abertura da 4ª Conferência Ministerial do Fórum para a Cooperação Econômica e Comercial entre a China e Países de Língua Portuguesa (Macau).

			11. Em nível ministerial, ambas as Partes destacaram a reunião, em setembro de 2013, entre os Ministros de Relações Exteriores Wang Yi e Luiz Alberto Figueiredo Machado às margens do Debate Geral da 68ª Sessão da Assembleia Geral das Nações Unidas. Registraram sua expectativa de organizar a primeira reunião do Diálogo Estratégico Global em data próxima, o que permitirá o intercâmbio de opiniões sobre assuntos de interesse mútuo em suas respectivas regiões e na agenda internacional, assim como uma discussão sobre a atualização e a extensão do Plano de Ação Conjunta 2010-2014, como parte do planejamento estratégico das relações bilaterais.

			12. Reiterando a importância das relações parlamentares bilaterais, as duas Partes notaram com satisfação a visita à China do então Presidente da Câmara dos Deputados do Brasil, Marco Maia, em junho de 2012, o qual lançou o mecanismo regular de intercâmbio entre instituições legislativas dos dois países, com contatos entre seus respectivos líderes e cooperação em nível de comitês especializados.

			13. As Partes recordaram os resultados da quarta reunião da Subcomissão Política, ocorrida em Brasília em 31 de outubro de 2013, a qual permitiu análise minuciosa do desenvolvimento das relações bilaterais desde a II COSBAN e uma avaliação sobre a implementação do Plano de Ação Conjunta e do Plano Decenal de Cooperação. Foi reiterada a importância de se realizarem reuniões regulares da Subcomissão Política.

			14. As duas Partes também notaram que desde 2012, representantes dos dois Ministérios de Relações Exteriores consultaram-se sobre diversos assuntos importantes, como controle de armas e não proliferação, temas consulares, planejamento de políticas, América Latina e Caribe, Oriente Médio e África, aprimorando de modo efetivo a compreensão mútua. Reiteraram seu interesse em reforçar o diálogo e intercambiar opiniões sobre direitos humanos, bem como iniciar Diálogo sobre assuntos asiáticos e americanos em momento adequado.

			15. As Partes reafirmaram sua preocupação com a situação no Oriente Médio conforme expressado no comunicado publicado por ocasião da reunião dos Ministros de Relações Exteriores do BRICS, em Nova York, em 26 de setembro, em particular no que diz respeito à Síria e ao processo de paz israelo-palestino.

			

			16. A respeito da discussão sobre segurança cibernética, as duas Partes reiteraram a importância de contribuírem para e participarem de um espaço cibernético pacífico, seguro, aberto e cooperativo e enfatizaram que a segurança no uso de tecnologias de informação e comunicação, por meio de regras, padrões e práticas universalmente aceitas, deve ser alcançada.

			17. As duas Partes reafirmaram seu compromisso em fortalecer o sistema multilateral e em trabalhar pela reforma das estruturas de governança global, tanto na dimensão política quanto na econômica, de modo que suas organizações, em particular as Nações Unidas e as instituições financeiras internacionais, tornem-se mais representativas das realidades do século XXI. Ambas as Partes reiteraram que Brasil e China apoiam uma reforma abrangente das Nações Unidas, considerando que a reforma do Conselho de Segurança deve priorizar o incremento da representação dos países em desenvolvimento no Conselho de Segurança. A China atribui grande importância à influência e ao papel que o Brasil desempenha em assuntos regionais e internacionais e compreende e apoia a aspiração brasileira de desempenhar papel ainda mais proeminente nas Nações Unidas.

			18. As Partes reafirmaram sua expectativa de que os resultados da 9a Reunião Ministerial da Organização Mundial do Comércio a ocorrer em Bali, em dezembro de 2013, seja um marco na direção de uma conclusão exitosa e equilibrada da Rodada de Desenvolvimento de Doha. Ambas as Partes esperam coordenar esforços para o estabelecimento de Objetivos de Desenvolvimento Sustentável pós-2015.

			ii. Sobre Cooperação em Matéria Econômica e Comercial

			19. As Partes ressaltaram que, em seguimento à III Reunião da Subcomissão Econômico-Comercial da COSBAN, envidaram esforços conjuntos para aproveitar plenamente a vantagem de complementaridade econômica dos dois países e explorar o potencial de cooperação, com vistas à ampliação e diversificação do comércio e dos investimentos bilaterais. Coincidiram ainda na importância de remover obstáculos ao comércio entre os dois países e de facilitar o investimento recíproco, por meio de maior transparência sobre práticas regulatórias nos dois países.

			20. As partes manifestaram satisfação com relação ao aumento contínuo do comércio bilateral nos últimos anos. As partes afirmaram que, desde a III Reunião da Subcomissão Econômico-Comercial da COSBAN, a cooperação econômico-comercial sino-brasileria vem-se desenvolvendo com tendência positiva. As partes concordaram em intensificar a coordenação sobre políticas e medidas comerciais, de modo a elevar a dimensão e a qualidade do comércio bilateral, incluindo o aperfeiçoamento de sua composição.

			21. No Grupo de Trabalho de Comércio, as partes ressaltaram especialmente o grande potencial de cooperação para a diversificação das exportações brasileiras para a China. Nesse contexto, discutiram algumas ações que poderiam contribuir para esse objetivo, conforme estabelecido no Plano Decenal de Cooperação.

			22. As partes também coincidiram na conveniência de retomar o intercâmbio de informações sobre medidas tarifárias e não tarifárias que afetam o comércio bilateral.

			23. Em relação ao comércio de bens agrícolas, os seguintes tópicos foram discutidos: (i) solicitação brasileira de suspensão do embargo às exportações brasileiras de carne bovina; (ii) habilitação de novos estabelecimentos exportadores de carne de frango e suína; (iii) assinatura do Protocolo Fitossanitário do Milho, cuja negociação foi concluída com sucesso, no âmbito da Subcomissão de Inspeção e Quarentena. Ainda na área agrícola, China e Brasil concordaram em que o comércio direto de produtos agrícolas poderá ser promovido por investimentos na cadeia logística e por contatos mais frequentes entre os setores privados interessados de ambas as partes.

			24. O Brasil ressaltou a importância das exportações de aeronaves para a China, haja vista que estes bens constituem uns dos poucos itens de alto valor agregado nas vendas do Brasil para a China. Nesse sentido, solicitou os bons ofícios das autoridades chinesas com vistas a celeridade na concessão de licenças governamentais no comércio de aeronaves.

			25. As partes trocaram opiniões sobre o programa de INOVAR-AUTO, cooperação nas áreas de defesa comercial, estatísticas de comércio, negociações de acordos bilaterais e regionais, comércio de serviços e temas multilaterais (OMC e BRICS).

			

			26. As partes coincidiram em que o relacionamento econômico-comercial estreito e o investimento recíproco possuem grande relevância para impulsionar a economia dos dois países e saudaram a ampliação dos investimentos recíprocos e o aumento dos fluxos comerciais. As partes sublinharam a necessidade de exercer plenamente as funções do Grupo de Trabalho de Investimentos para promover e fomentar a cooperação comercial e o investimento bilateral.

			27. Ambas as partes acordaram em encorajar suas empresas a investir em setores prioritários infraestrutura, logística de transporte, energia (incluindo energia renovável), mineração, cadeia de suprimento agrícola, manufaturas, inovação, informação e comunicação, assim como turismo.

			28. Ambas as partes informaram sobre o progresso dos assuntos relativos a investimentos de empresas dos dois lados desde a segunda reunião do Grupo e indicaram as dificuldades enfrentadas pelas duas partes.

			29. Ambas as partes acordaram em continuar com a troca de informações relativa às dificuldades expostas pelas empresas das duas partes, com vistas a garantir que progressos concretos sejam alcançados, antes da próxima reunião do Grupo de Trabalho.

			30. As partes comprometeram-se a fortalecer a cooperação bilateral sobre capacidade aduaneira, intensificar a troca de missões de especialistas aduaneiros, aprofundar o compartilhamento de experiências, e empenhar--se em elevar a capacidade de aplicação das normas aduaneiras nos dois países. A parte brasileira relatou a tramitação com vistas à aprovação e ratificação do Acordo sobre a Assistência Administrativa Mútua Aduaneira. A parte chinesa reiterou o interesse no estabelecimento do Grupo de Trabalho de Combate ao Contrabando. Ambas as partes concordaram em continuar a promover os intercâmbios e cooperações entre as duas alfândegas no âmbito da Organização Mundial de Aduanas, BRICS e outros mecanismos multilaterais.

			31. As partes coincidiram em que China e Brasil são ambos membros em desenvolvimento, e têm mantido colaboração positiva no âmbito da OMC. Durante as negociações da Rodada Doha, as partes reiteraram em continuar a adensar os contatos, considerar as preocupações da contraparte, salvaguardar o interesse dos países em desenvolvimento e promover conjuntamente as negociações com vistas ao avanço mais cedo possível.

			32. As duas Partes reafirmaram seu compromisso com o sistema multilateral de comércio baseado em regras representado pela OMC, e reiteraram sua disposição de alcançar um pacote exitoso e equilibrado na 9ª Conferência Ministerial em Bali, inclusive nas áreas de facilitação de comércio, alguns elementos de agricultura e desenvolvimento, com a inclusão de temas de interesse dos países de menor desenvolvimento relativo (LDCs). Tendo em conta a importância de também avançar nos outros pilares da Rodada Doha, o êxito de Bali deverá fornecer um impulso à plena conclusão da Agenda de Desenvolvimento de Doha, em conformidade com seu mandato e sua dimensão de desenvolvimento.

			iii. Sobre Cooperação em Ciência, Tecnologia e Inovação 

			33. Brasil e China celebram o esforço conjunto da Subcomissão de Ciência, Tecnologia e Inovação da COSBAN, desde a realização de suas duas primeiras reuniões, em 2008, em Brasília, e em 2011, em Pequim, para construir uma plataforma de cooperação para o desenvolvimento científico-tecnológico em diversas áreas do conhecimento. Reconhecem como pontos de destaque nesse processo a constituição do “Centro Brasil--China de Nanotecnologia e Inovação”, resultado do “Diálogo de Alto Nível” realizado em abril de 2011 em Pequim; a instalação do “Laboratório Virtual” da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (LABEX-
-EMBRAPA) na China e do congênere chinês da “Academia Chinesa de Ciências Agrárias” (CAAS), no Brasil; a instituição de Centro binacional de pesquisa e desenvolvimento de satélites meteorológicos; e a criação do “Centro Brasil-China de Biotecnologia”. Celebram, além disso, os trabalhos do “Centro China Brasil de Mudanças Climáticas e Tecnologias Inovadoras para Energia”, resultado da parceria entre a Universidade de Tsinghua e a Coordenação de Pós-Graduação e Pesquisa em Engenharia da Universidade Federal do Rio de Janeiro (COPPE-UFRJ). 

			34. As partes saudaram o êxito da III Reunião da Subcomissão, realizada em Brasília, em 29 de outubro de 2013, ocasião em que foi discutido o aprofundamento e a expansão da cooperação existente nas seguintes áreas: nanotecnologia e nanociência; biotecnologia; ciências agrárias; meteorologia, prevenção e mitigação de desastres naturais; energias renováveis; tecnologias do bambu e do ratan e cooperação na área de inovação, com ênfase em parcerias bilaterais entre parques tecnológicos.

			35. Também por ocasião da III Reunião da Subcomissão de C,T&I da COSBAN as partes acordaram em definir programa de trabalho a ser seguido em 2014, com base nos diversos instrumentos bilaterais existentes, bem como realizar, em data a ser definida, ainda em 2014, no Brasil, a segunda edição do Diálogo de Alto Nível Brasil-China de C,T&I. 

			iv. Sobre Cooperação em Matéria Financeira

			36. A III Reunião da Subcomissão Econômico-Financeira da COSBAN foi realizada no dia 16 de novembro de 2012 em Pequim, China, tendo sido antecedida de encontro bilateral entre o Secretário de Assuntos Internacionais do Ministério da Fazenda, Carlos Cozendey, e o Vice-
-Ministro das Finanças, Zhu Guangyao. Na ocasião, foram adiantadas posições que seriam tratadas ao longo da sessão plenária da Subcomissão e trocadas informações sobre créditos a exportações no âmbito da iniciativa americano-chinesa, coordenada pelo grupo quadrilateral China-EUA-UE--Brasil. Ao final da reunião da Subcomissão, o Ministro das Finanças da China, Xie Xuren recebeu o Secretário Cozendey em visita de cortesia.

			37. Na abertura da sessão plenária da Subcomissão, Brasil e China salientaram a importância da formação de uma parceria estratégica global, com vistas a coordenar posições, particularmente em relação a temas do FMI, Banco Mundial e G-20. A reunião foi organizada em torno de três grandes linhas: situação macroeconômica e políticas econômicas; cooperação econômica multilateral; e cooperação bilateral nas áreas de finanças e tributação.

			38. As Partes expressaram a importância da coordenação entre si e entre os países BRICS para a criação de canais efetivos para troca de informação com vistas a estabelecer fundamentos para as negociações sobre a fórmula de reajuste das quotas do FMI. Também foram discutidos avanços em temas estratégicos para os BRICS, a saber, o Banco de Desenvolvimento e o Acordo Contingente de Reservas.

			

			39. As Partes também concordaram em envidar esforços para maior coordenação sobre assuntos tributários, no que concerne especialmente à troca de informações. Trocaram informações sobre a adesão ao Foreign Account Tax Compliance Act (FATCA) e os custos de sua implementação para os países em desenvolvimento. Concordaram que os BRICS deveriam ampliar a cooperação tributária, inclusive no contexto do Fórum Global Tributário Fórum Global Tributário (GTF).

			40. Em relação à cooperação bilateral nas áreas financeira e fiscal, as Partes trataram da cooperação monetária, da possibilidade de transações em moeda local e da internacionalização de suas respectivas moedas.

			41. Adicionalmente, como resultado concreto das atividades da Subcomissão, um Memorando de Entendimento entre os Ministérios das Finanças do Brasil e da China foi assinado em 27 de março de 2013, em Durban, África do Sul, com o objetivo de incentivar, desenvolver e facilitar a cooperação entre as Partes e suas entidades em áreas de interesse comum no âmbito fiscal, financeiro e econômico. Na mesma ocasião, o Banco Central do Brasil e o Banco Popular da China assinaram acordo bilateral de swap de moeda local (reais e yuanes) no montante de R$ 60 bilhões ou CNY 190 bilhões, válido por três anos e com possibilidade de renovação.

			42. A quarta reunião da Subcomissão Econômico-Financeira da COSBAN está marcada para o dia 6 de dezembro de 2013, em Brasília.

			v. Sobre Cooperação nas áreas de Energia e Mineração

			43. À luz da III Reunião da Subcomissão de Energia e Mineração da COSBAN, realizada por videoconferência, no dia 31 de outubro do corrente, Brasil e China acordaram, ainda, o que se segue.

			MINERAÇÃO

			44. Ampliar a cooperação para o incremento do comércio de minérios, além de ferro, para aproveitar a grande potencialidade da oferta, no Brasil, e a dimensão do mercado, na China. Nesse sentido, o lado brasileiro informou sobre o andamento da tramitação no Congresso Nacional do novo Marco da Mineração, que visa a criar regras mais previsíveis a empresas. Comentou, também, sobre a abertura do Brasil às empresas estrangeiras e sobre os programas de investimentos em infraestrutura, com ênfase nas concessões para rodovias, ferrovias e portos, que devem resultar em substancial queda de custos de produção a empresas de engenharia e construção, inclusive chinesas, que atuam no setor de mineração. Brasil e China comprometeram-se, ademais, a seguir trocando experiências e a criar condições para negócios entre empresas de mineração envolvidas na exploração de terras raras em áreas selecionadas. Ambos os países concordaram, por fim, em encorajar atuação de suas empresas para parcerias em terceiros países em desenvolvimento.

			PETRÓLEO E GÁS

			45. Brasil e China registraram com satisfação a participação de empresas chinesas no leilão do pré-sal do poço de Libra, manifestaram a expectativa de que as empresas chinesas estejam presentes no leilão de gás convencional e não convencional do dia 28 de novembro próximo e decidiram trocar experiências sobre a posição a ser tomada com respeito à exploração de gás de xisto. A propósito, houve consenso em que essa atividade deve ocorrer de forma sustentável. No referente a petróleo, o lado brasileiro frisou que são bem vindas empresas chinesas participantes de atividades de exploração e chamou a atenção para a obrigatoriedade de cumprimento das exigências de conteúdo local. A China aceitou pedido brasileiro de apoio para desenvolver Refinarias Premium no Brasil. Ambos os países acolheram, também, a ideia de continuar promovendo empresas a fazer intercâmbio na área de bioenergia. Registraram, igualmente, interesse na produção de biocombustíveis em terceiros países, desde que isso não afete a produção de alimentos.

			ENERGIA ELÉTRICA

			46. Brasil e China concordaram em promover intercâmbio de tecnologia para transmissão de grandes blocos de eletricidade, sobretudo em ultra alta tensão, tendo presente que o Brasil prepara licitação para a usina de Belo Monte e que a China dispõe da tecnologia mais avançada do mundo nesse campo. O lado brasileiro reiterou que o Centro de Pesquisas Elétricas, CEPEL, está implantando laboratório de ultra tensão. Isto, além da perspectiva de que o mercado elétrico no Brasil dobrará em 15 anos, poderia servir de incentivo adicional para investimentos de maior número de empresas chinesas em usinas hidrelétricas, com base no exemplo bem sucedido da State Grid.

			OUTRAS FONTES DE ENERGIA RENOVÁVEL

			47. Brasil e China registraram a importância conferida à troca de experiência e à cooperação empresarial no setor de energia eólica, em vista do acelerado desenvolvimento da indústria de geradores no Brasil e dos avanços dessa fonte de energia na matriz chinesa. O lado brasileiro indicou também expectativa de contar com presença de empresas chinesas nos leilões de energia solar. No referente a energia nuclear, ambos os países concordaram que há igualmente boas perspectivas de cooperação, já que a China desenvolve o maior programa do mundo e o Brasil pretende expandir sua capacidade de produção, por dispor de reservas grandes de urânio e tecnologia de enriquecimento. Em atenção a pedido chinês, o Brasil comprometeu-se a organizar seminário com especialistas de ambos os países, nos termos do Plano de Ação Conjunto da COSBAN, assinado em abril de 2010. Nesse sentido, e para o fim específico de produção de energia elétrica, ambos os lados concordaram em intermediar contatos entre a Administração Nacional de Energia, da China, e a ELETRONUCLEAR, do Brasil, por meio da Embaixada em Pequim.

			VIDEOCONFERÊNCIAS

			48. Por sugestão do Brasil, em nome do interesse comum de intensificar a cooperação, aprovou-se a realização de contatos em intervalos menores, por meio de videoconferência de grupos específicos, com base na experiência que o Brasil leva a cabo nos diálogos com os EUA e o Reino Unido. Para estruturar esses contatos, ambos os lados concordaram em sugerir à COSBAN a criação de um Grupo de Trabalho, dentro da Subcomissão de Energia e Mineração.

			vi. Sobre Cooperação na Área de Agricultura

			49. As Partes compartilham a perspectiva de que através de esforços conjuntos dos Ministérios de Agricultura de ambos os países, especialmente com contatos frequentes de alto nível, o intercâmbio tecnológico agrícola e a cooperação sejam constantemente fortalecidos. O comércio agrícola está crescendo rapidamente, o investimento agrícola e a cooperação estão sendo executados gradualmente, boa coordenação no campo agrícola e alimentar internacional são mantidos, e a cooperação sino-brasileira alcançou resultados satisfatórios para ambos os lados.

			50. Vários avanços debatidos na última Reunião do Sub-Comitê, em 2010, foram alcançados. Por exemplo, a Embrapa instalou seu primeiro coordenador para ciência agrícola no laboratório conjunto com a CASS na China; e durante a RIO+20 o Brasil e a China assinaram o Plano Estratégico para Cooperação em Agricultura entre o MAPA e o MOA.

			51. Durante a última reunião da subcomissão, em 1º de novembro, em Pequim, novos acordos foram alcançadas. Chegamos ao acordo sobre a criação do Grupo de Trabalho Conjunto Sino-Brasileiro sobre Biotecnologia Agrícola e Biossegurança. Este grupo será criado no âmbito da Comissão de Agricultura Conjunta Sino-Brasileira, e servirá para fortalecer a cooperação bilateral sobre biotecnologia.

			52. Ambos os lados concordaram em melhorar o funcionamento dos laboratórios conjuntos e realizar pesquisa conjunta, com prioridade no intercâmbio de germoplasma, pesquisa em melhoramento de soja, bem como intercâmbio de tecnologias de soja e de milho geneticamente modificados; as duas Partes concordaram em melhorar a cooperação em nível técnico e operacional entre o MOA e o MAPA; e em tomar medidas para facilitar o comércio agrícola e investimento.

			53. Continuaremos a avançar nossa cooperação agrícola seguindo o plano de trabalho identificado na terceira reunião da Subcomissão de Agricultura, priorizando os laboratórios conjuntos de ciência agrícola, o intercâmbio de germoplasma e o melhoramento genético, a pesquisa e desenvolvimento de tecnologia agrícola, bem como o comércio agrícola e o investimento.

			vii. Sobre Cooperação Cultural

			54. As duas Partes concordam que o intercâmbio e a cooperação culturais fazem parte importante da Parceria Estratégica Global dos dois países. Tanto a China como o Brasil, são ricos em recursos culturais, o intercâmbio e a cooperação na área cultural possuem um ampla perspectiva, e facilitarão o fortalecimento do conhecimento mútuo e a amizade. Os Governos dos dois países dão sempre importância e apoiam o desenvolvimento das relações culturais bilaterais.

			55. As Partes manifestam satisfação às ações de intercâmbio e cooperação realizadas após a 2ª Sessão da COSBAN em 2012, nas áreas de cultura e arte, imprensa e publicação, rádio, filme e televisão, bem como de esporte, conservação aos patrimônios culturais, turismo, etc.

			56. As Partes manifestam congratulações à realização do Mês Cultural do Brasil na China em setembro e o Mês Cultural da China no Brasil em outubro, e avaliam positivamente os resultados das visitas mútuas das comitivas governamentais culturais durante os eventos mencionados.

			57. A fim de aprofundar ainda mais as relações culturais sino-brasileiras, as Partes chegam ao acordo sobre os seguintes:

			- Estimular o envio dos grupos artísticos um ao outro país em 2014 para participar das comemorações do 40º aniversário do estabelecimento das relações diplomáticas.

			- Continuar as negociações sobre o acordo de estabelecimento mútuo dos Centros Culturais.

			- Continuar a encorajar o estabelecimento dos contatos de trabalho entre os órgãos de imprensa e publicação, bem como enviar, um ao outro país, as delegações de alto nível na área de publicação.

			- Intensificar a cooperação entre os órgãos de publicação, no âmbito de tradução e publicação, comércio de Direitos Autorais, impressão, e entre outros. Estimular as próprias editoras a apresentarem, traduzirem e publicarem, na sua língua materna, as obras de literatura de qualidade e de outras áreas do outro país, bem como conceder apoio financeiro de maneira adequada.

			- Continuar a promover a participação dos órgãos de publicação nas feiras internacionais de livros realizadas no outro país, como a Feira Internacional de Livros de Beijing e Bienal Internacional de Livros de São Paulo. Os demais detalhes devem ser negociados previamente pelos órgãos competentes via diplomática.

			58. A Parte chinesa apoia as diferentes formas de intercâmbio e cooperação no âmbito de rádio, filme e televisão, estimula o fortalecimento de reportagem mútua dos rádios e televisões dos dois países, apoia a troca e cooperação nos programas de rádio, filme e televisão, bem como promove o intercâmbio dos pessoais nessa área.

			59. As duas Partes discutirão a possibilidade de assinatura do Acordo de Prevenção de Roubo, Furto, e Importação e Exportação Ilegais dos Patrimônios Culturais.

			60. As partes estimulam e apoiam as cooperações na candidatura aos patrimônios culturais mundiais e sua gestão, intercâmbio e formação dos pessoais, bem como o intercâmbio museológico, etc.

			61. As Partes elogiam as ações pragmáticas de intercâmbio e cooperação esportivos após a 1ª Reunião do Grupo de Trabalho dos Assuntos Esportivos. Ambas concordam que a cooperação esportiva bilateral tem promovido o conhecimento e a amizade dos setores esportivos e manifestam o desejo de promover a cooperação esportiva para o nível mais alto, sob o quadro de COSBAN, por ocasião das Olimpíadas do Rio e conforme o Plano Decenal de Cooperação entre a República Popular da China e a República Federativa do Brasil.

			62. As Partes concordam em aprofundar o intercâmbio e cooperação na área turística, aumentando ainda mais a quantidade dos fluxos entre os dois países.

			viii. Sobre Cooperação Educacional

			63. A Parte brasileira ressaltou a importância que atribui à implementação com a China do Programa Ciência sem Fronteiras, uma prioridade do Governo da Presidente Dilma Rousseff, no contexto da elevação dos níveis de qualificação profissional e educacional de brasileiros em áreas do conhecimento científico e tecnológico. Registrou, nesse sentido, sua satisfação com a presença, neste momento, de 272 alunos brasileiros inscritos em universidades em diferentes cidades chinesas, no quadro do referido Programa. Como parte do aperfeiçoamento da formação dos alunos brasileiros, a Parte brasileira expressou interesse em instituir atividades de estágios em empresas chinesas, à luz, inclusive, da crescente e diversificada presença de companhias chinesas no Brasil. Da mesma forma, tendo em vista o elevado nível de instituições chinesas com cursos de capacitação no setor aeroportuário, a Parte brasileira muito apreciaria expandir a formação de alunos brasileiros na China, ness setor. A Parte chinesa acolheu positivamente essas expressões de interesse da Parte brasileira.

			64. Adicionalmente, as duas Partes reafirmaram o empenho de implementar o compromisso assumido no “Plano de Ação Conjunta 2010-2014, pelo qual a Parte brasileira continuará a oferecer anualmente 22 bolsas de estudo a estudantes chineses para cursos em universidades brasileiras, e a Parte chinesa disponibilizará o mesmo número bolsas de estudo a estudantes brasileiros em suas universidades.

			65. As duas Partes ressaltaram a relevância que atribuem à cooperação bilateral no ensino de idiomas. A Parte brasileira manifestou que continuará a apoiar o ensino da língua portuguesa na China, por meio da disponibilização de professores, troca de estudantes e oferta de material didático. Na mesma linha, a Parte chinesa apoiará o estabelecimento de Institutos Confúcio no Brasil, por meio de envio de professores de mandarim e de material de ensino.

			66. As duas Partes enfatizaram a importância de desenvolver a cooperação na área de pesquisas conjuntas sobre outros países e regiões. A Parte brasileira apoiará instituições de ensino superior chinesas a desenvolver pesquisas sobre o Brasil e a América Latina, e a Parte chinesa apoiará instituições de ensino brasileiras a desenvolver pesquisas sobre a China e a Ásia.

			67. As duas Partes concordaram em promover iniciativas de intercâmbio nas áreas de educação profissional e tecnológica e comprometeram-se a identificar instituições de alta qualificação, com vistas a impulsionar essa modalidade de cooperação. Ambas as partes expressaram a expectativa da conclusão de entendimentos com vistas ao estabelecimento de programa de treinamento de pessoal diplomático nos idiomas mandarim e português.

			ix. Sobre Cooperação na Área de Inspeção e Quarentena

			68. No âmbito da COSBAN, MAPA e AQSIQ têm mantido colaboração estreita e produtiva , bem como visitas recíprocas frequentes e diálogos em diferentes níveis, o que suportou efetivamente o acesso de alimentos e produtos agrícolas, de interesse mútuos, mediante inspeção e quarentena. Desde a 2ª reunião da COSBAN, em fevereiro de 2012, as duas partes conduziram estreita cooperação para ampliar o acesso de produtos agrícolas, mediante a inspeção e quarentena. Para ser mais específico, a AQSIQ registrou mais cinco estabelecimentos brasileiros de carne, finalizou e assinou o Protocolo sobre os Requisitos Fitossanitários de tabaco exportado pelo Brasil à China. Toda esta cooperação enriqueceu e aprofundou o comércio bilateral de alimentos e produtos agrícolas. Em 30-31 de outubro de 2013, hospedamos o 4º encontro da Subcomissão de Inspeção e Quarentena, em Pequim, quando realizou-se discussão aprofundada de 16 assuntos de inspeção e quarentena sobre alimentos e produtos agrícolas, e chegou-se a um entendimento comum e compreensivo em 14 assuntos. No entanto, em dois assuntos relacionados ao registro de estabelecimentos brasileiros de carne suína e de aves, os dois lados não chegaram a um consenso. Por esta razão, a ata da 4ª Reunião da Subcomissão de Inspeção e Quarentena não foi assinada.

			69. MAPA e AQSIQ comprometeram-se a acelerar os procedimentos de inspeção e quarentena para acesso da pera e produtos lácteos chineses. Ao mesmo tempo em que o protocolo de exportação de milho do Brasil à China foi acordado entre os dois lados e está próximo de ser finalizado. AQSIQ e MAPA vão cooperar em conjunto para promover e ampliar o registro de estabelecimentos brasileiros processadores de carne bovina, suína e de aves, além de estabelecimentos chineses de frutos do mar. Em relação ao acesso de bovinos e seus produtos, o Brasil convidou o lado chinês para enviar uma missão técnica ao Brasil para aprender sobre o sistema de controle e vigilância em relação à BSE. Além disso, o lado brasileiro concordou em fornecer informações detalhadas sobre a prevenção da BSE o mais breve possível, de modo que as duas partes possam trabalhar juntas e avançar neste assunto. Ademais, ambos os lados concordaram em estabelecer um mecanismo de cooperação sobre indicação geográfica entre os dois países. O MAPA enviou uma proposta para visitar a China, para intercâmbio técnico de IG, em maio de 2014.

			70. MAPA e AQSIQ estão satisfeitos com a cooperação efetiva nas áreas de inspeção e quarentena, e estão empenhados em reforçar o diálogo e cooperação, promover a segurança e qualidade de alimentos e produtos agrícolas no comércio bilateral e a segurança do consumidor para reforçar o comércio bilateral e fazer novas contribuições para a cooperação global China- Brasil no âmbito da COSBAN.

			x. Sobre Cooperação na área de Indústria e Tecnologia da Informação

			71. Os dois lados expressaram satisfação a respeito das trocas e atividades de cooperação na área de indústria e tecnologia da informação, após a segunda reunião da Comissão de Alto Nível. Ambas as partes acreditam que os dois países partilham muitas similaridades em termos de promoção da inovação, construção de cadeias industriais e desenvolvimento do mercado doméstico, e desfrutam de vantagens respectivas em tecnologia, talentos e mercados. A troca de informações sobre políticas deve continuar a ser fortalecida entre agências governamentais dos dois países. O setor industrial dos dois países deve continuar a ser encorajado a elevar sua já relevante cooperação a um mais alto nível em áreas mais abrangentes. Os dois lados acordaram em continuar a cooperação e em discutir tópicos de interesse comum, que podem incluir, entre outros, indústria do lítio, tratamento de resíduos sólidos, processamento de soja, construção de equipamentos de energia eólica, componentes automotivos, energia fotovoltaica, ferro gusa verde, indústria da tecnologia da informação, rede e segurança da informação e suporte de comunicação para grandes eventos.

			72. Os dois lados pretendem realizar a próxima reunião da Subcomissão de Indústria e Tecnologia da Informação, no Brasil, no primeiro semestre de 2014.

			xi. Sobre Cooperação Espacial

			73. Ambos os lados concordaram em lançar o CBERS-3 no início de dezembro de 2013, e o CBERS-4 em 2015.

			74. Ambos os lados concordaram em realizar o processo de montagem, integração e teste (AIT) do CBERS-4 no Brasil.

			

			Ambos os lados concordaram em lançar o CBERS-4 a bordo de um veículo Longa Marcha 4B e assinar o contrato de serviços de lançamento do CBERS-4 até o final de 2013.

			75. Ambos os lados concordaram em assinar o Plano Decenal Sino-
-Brasileiro de Cooperação Espacial 2013-2022 entre a Agência Espacial Brasileira e a China National Space Administration, e decididamente implementar as ações para desenvolver os programas do Plano.

			76. Ambos os lados concordaram em promover a recepção de dados dos satélites CBERS em outros países, em conjunto melhorar suas aplicações, e aprofundar os estudos quanto às políticas de cooperação em dados de satélites.

			77. As Partes congratularam-se pelo sucesso dos trabalhos da III Reunião da COSBAN, fruto da promoção constante do diálogo de alto nível, e demonstração concreta da cooperação pragmática cada vez mais estreita e frutífera entre Brasil e China. Além desta Ata, foram firmados durante a III Reunião da COSBAN o Plano Decenal Sino-brasileiro de Cooperação Espacial 2013-2022; o Memorando de Entendimento para Criar Grupo de Trabalho Conjunto sobre Biotecnologia Agrícola e Biossegurança; e o Protocolo sobre os Requisitos Fitossanitários para a Exportação de Milho do Brasil para a China.

			78. Em nome da delegação brasileira, o Vice-Presidente Michel Temer agradeceu ao Governo chinês a hospitalidade dispensada e estendeu convite ao Vice-Primeiro-Ministro Wang Yang para visitar o Brasil e copresidir a IV Reunião da COSBAN em data a ser oportunamente acordada. O Vice-Primeiro-Ministro Wang Yang aceitou, com satisfação, o convite para a realização no Brasil da IV Reunião da COSBAN.
Assinada em Cantão, em 6 de novembro de 2013, a presente Ata foi redigida em duas versões, uma em português outra em mandarim, ambas igualmente autênticas.

			Vice-Presidente da República Federativa do Brasil 

			Vice-Primeiro-Ministro do Conselho de Estado da República Popular da China

			

			Ata da Quarta Sessão Plenária da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação (Brasília, 26 de junho de 2015)

			1. Em conformidade com o Memorando de Entendimento entre a República Federativa do Brasil e a República Popular da China Sobre o Estabelecimento da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação (doravante denominada COSBAN), de 24 de maio de 2004, e com o consenso alcançado entre a Presidenta Dilma Rousseff e o Primeiro-Ministro Li Keqiang, em Brasília, em maio de 2015, realizou--se, em Brasília, em 26 de junho de 2015, a IV Reunião da COSBAN. Presidiram a Sessão, do lado brasileiro, o Vice-Presidente da República, Michel Temer, e, do lado chinês, o Vice-Primeiro-Ministro do Conselho de Estado, Wang Yang. A Sessão Plenária foi precedida de Reunião de Trabalho entre as duas Delegações. As atividades transcorreram em clima de amizade, cooperação e entendimento. Os nomes dos integrantes das duas Delegações encontram-se relacionados no Anexo. 

			2. Na Reunião de Trabalho, o Vice-Presidente Michel Temer e o Vice-
-Primeiro-Ministro Wang Yang avaliaram a evolução recente das relações bilaterais e forneceram orientações para a cooperação bilateral em várias áreas. Externaram satisfação com a assinatura, durante a visita oficial ao Brasil do Primeiro-Ministro Li Keqiang, em maio de 2015, da versão atualizada do Plano de Ação Conjunta Brasil-China (PAC), cuja nova vigência se estende até 2021. Enalteceram a atuação da COSBAN, por meio de suas Subcomissões e Grupos de Trabalho, no exercício de elaboração do novo PAC, que, complementado pelo Plano Decenal de Cooperação, se destina a orientar o desenvolvimento contínuo da cooperação bilateral em todas as áreas. Reafirmaram o papel-chave da COSBAN na implementação dos objetivos e cumprimento das metas estabelecidas pelo Plano de Ação Conjunta (2015-2021) e pelo Plano Decenal de Cooperação (2012-2021), com o propósito de desenvolver continuamente a Parceria Estratégica Global. Reiteraram, nesse sentido, a necessidade de que seja mantida a regularidade das reuniões de suas Subcomissões e Grupos de Trabalho da COSBAN. 

			3. As Partes avaliaram positivamente o desempenho do comércio bilateral, dos investimentos recíprocos e da cooperação financeira. Reconheceram que o comércio bilateral sofre os efeitos da excessiva concentração da pauta de exportações brasileiras, sendo necessário identificar novas fontes de dinamismo para o intercâmbio econômico entre os países. Reafirmaram, nesse contexto, o compromisso dos dois Governos em criar condições favoráveis para a diversificação da pauta exportadora brasileira em segmentos de maior valor agregado e para promover investimentos recíprocos e a cooperação produtiva na construção de novas complementaridades e oportunidades comerciais entre as duas economias, com especial atenção a projetos-chaves nas áreas de energia e mineração, infraestrutura e logística, agricultura, manufaturas, inovação tecnológica e científica, tecnologia da informação, entre outras. 

			4. Ambas as Partes anunciaram a decisão de criar um Fundo Brasil-China de Cooperação para a Expansão da Capacidade Produtiva, cujas condições técnicas serão proximamente acordadas, conforme as legislações brasileira e chinesa. Este Fundo alcançaria valor equivalente a US$ 20 bilhões. 
A Parte chinesa anunciou que está disposta a fazer aporte equivalente a US$ 15 bilhões. A Parte brasileira anunciou que poderá aportar valor equivalente a US$ 5 bilhões, conforme o avanço da definição dos projetos prioritários definidos conjuntamente, especialmente em logística e na indústria, entre outros setores, inclusive por meio de joint-ventures com companhias locais. A Parte brasileira registrou, ainda, a entrega, durante a IV COSBAN, à delegação chinesa, de comentários sobre o Fundo Brasil--China de Cooperação para a Expansão da Capacidade Produtiva.

			5. Ambas as Partes enfatizaram o interesse na pronta implementação do Memorando de Entendimento assinado entre a Caixa e o Industrial and Commercial Bank of China (ICBC) durante a visita do Primeiro-
-Ministro Li Keqiang ao Brasil. O lado brasileiro entregou comentários sobre o referido instrumento e anunciou a intenção de realizar, ainda em julho, missão técnica à China, para aprofundar as discussões com vistas à implementação das estruturas financeiras a serem estabelecidas pelas Partes, incluindo a análise das características aplicáveis da legislação brasileira, além de permitir o aprofundamento dos projetos selecionados. 

			6. Ambas as Partes expressaram satisfação com os resultados da primeira reunião técnica trilateral sobre o projeto da Ferrovia Bioceânica, realizada de 17 a 19 de junho de 2015, em Lima, ocasião em que se definiram o conteúdo do relatório preliminar do estudo básico, seu detalhamento, o cronograma de trabalho, assim com as datas das visitas de campo no Peru e no Brasil. 

			7. As Partes registraram sua satisfação com o desenvolvimento da cooperação bilateral nos campos de ciência, tecnologia e inovação; cooperação espacial; cultural; educacional; esportes, entre outras. Anunciaram também o estabelecimento da Subcomissão de Saúde no âmbito da COSBAN. 

			8. O Vice-Presidente Michel Temer e o Vice-Primeiro-Ministro Wang Yang analisaram a situação da economia internacional e coincidiram quanto à resiliência dos dois Países diante de uma conjuntura ainda marcada por episódios de instabilidade. Assinalaram sua capacidade de preservar o emprego, a estabilidade macroeconômica e o nível das trocas comerciais, ao mesmo tempo em que desenvolvem novas áreas de cooperação. Reiteraram a importância da cooperação nos foros multilaterais, tais como na ONU, OMC, BRICS, G-20, BASIC, entre outros. Assinalaram, nesse sentido, que a promoção das reformas dos mecanismos globais da governança política e econômica, com o objetivo de adaptá-los às novas demandas da realidade, possui grande significado, especialmente por meio do incremento da participação de países em desenvolvimento. 

			9. Ao coincidirem sobre a importância da evolução positiva do comércio e dos investimentos bilaterais para o aprofundamento da parceria econômica entre os dois países, as Partes reconheceram o papel relevante do Conselho Empresarial Brasil-China – CEBC – como canal institucional de diálogo entre os Governos e as empresas brasileiras e chinesas.

			10. Durante a Sessão Plenária, foram apresentados aos Copresidentes os relatórios das atividades das onze Subcomissões. Os relatórios das Subcomissões Econômico-Financeira; Educacional; de Cooperação Espacial; de Agricultura; de Ciência, Tecnologia e Inovação; e de Indústria e Tecnologia da Informação foram apresentados pela Parte chinesa; os das Subcomissões Política; Cultural; Econômico-Comercial; Inspeção e Quarentena; e Energia e Mineração foram apresentados pela Parte brasileira. O Presidente Emérito da Seção Brasileira do Conselho Empresarial Brasil-China, Embaixador Sergio Amaral, apresentou o relatório de suas atividades. Pela Parte chinesa, o Presidente da Associação Brasileira de Empresas Chinas, Senhor Zhao Guicai, apresentou relatório de suas atividades. 

			i. Sobre o Diálogo Político 

			As Partes expressaram satisfação com os positivos desenvolvimentos na agenda política bilateral desde a realização da III Reunião da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação (COSBAN), em Cantão, em novembro de 2013. As Partes também sublinharam a importância da coordenação entre o Brasil e a China em temas internacionais de interesse mútuo e sua contribuição em assuntos relativos à governança global. As Partes reafirmaram a disposição de dar seguimento à cooperação e coordenação que mantêm no âmbito do BRICS, G-20, BASIC, FMI, Banco Mundial, entre outros mecanismos e instituições internacionais. 

			Reconhecendo a importância das reuniões e contatos em alto nível para a orientação do desenvolvimento das relações bilaterais, as Partes recordaram que, em 2014, quando se completaram 40 anos do estabelecimento das relações diplomáticas entre os dois países, o Presidente Xi Jinping realizou exitosa visita de Estado ao Brasil, no mês de julho, quando foram assinados 56 atos bilaterais governamentais e empresariais, impulsionando a cooperação entre os dois países. Em sua visita ao Brasil, o mandatário chinês participou, ainda, da VI Cúpula dos BRICS em Fortaleza e Brasília. Reafirmaram, nesse sentido, seu compromisso de trabalhar pela implementação expedita do Novo Banco de Desenvolvimento do BRICS e do Acordo Contingente de Reservas, assim como dos consensos alcançados no Plano de Ação de Fortaleza. Nesse contexto, a Parte chinesa saudou, ainda, a adesão do Brasil ao Banco Asiático de Investimento em Infraestrutura (BAII), como membro fundador, a convite da China.

			As Partes destacaram, ainda, os encontros à margem de reuniões multilaterais, a exemplo do encontro entre a Presidenta Dilma Rousseff e o Presidente Xi Jinping à margem da 9ª Cúpula do G-20, em Brisbane, Austrália, em novembro de 2014. 

			A Parte chinesa reiterou sua satisfação com a visita oficial do Vice-
-Presidente Michel Temer à China (Macau, Cantão e Pequim, novembro de 2013), chefiando a Delegação brasileira à III Sessão Plenária da COSBAN. O lado chinês também expressou apreço pela participação do Vice-Presidente Michel Temer na cerimônia de abertura da 4ª Conferência Ministerial do Fórum para a Cooperação Econômica e Comercial entre a China e Países de Língua Portuguesa (Fórum de Macau). 

			Ambas as Partes expressaram sua satisfação com a visita oficial do Primeiro-Ministro Li Keqiang ao Brasil, em maio de 2015. Destacaram a assinatura, naquela ocasião, da versão atualizada do Plano de Ação Conjunta Brasil-China (PAC), cuja nova vigência se estende a 2021, e recordaram que o novo texto renova objetivos e metas concretas para a cooperação todas as áreas das relações bilaterais. Como em sua versão anterior, cabe à COSBAN sua implementação. Ressaltaram, ainda, que o novo PAC prevê a criação, no âmbito da COSBAN, de Subcomissão de Saúde e de Grupo de Trabalho sobre Comércio de Serviços. Sublinharam, ainda, a importância dos demais acordos governamentais e empresariais firmados na visita do Primeiro-Ministro Li Keqiang, em especial o Acordo-Quadro para o Desenvolvimento do Investimento e Cooperação Capacidade Produtiva e o Memorando de Entendimento sobre a Condução Conjunta dos Estudos Básicos de Viabilidade de uma Conexão Ferroviária (Ferrovia Transcontinental). 

			A Parte brasileira externou seu reconhecimento pela visita do Vice-
-Presidente Li Yuanchao, representante especial do Presidente Xi Jinping, ao Brasil, chefiando delegação que participou das cerimônias de posse da Presidenta da República Dilma Rousseff, em janeiro de 2015. 

			Em nível ministerial, ambas as Partes destacaram a visita do Ministro dos Negócios Estrangeiros, Wang Yi, ao Brasil, em abril de 2014, para realizar I Reunião do Diálogo Estratégico Global. Na ocasião, os Chanceleres mantiveram positivo intercâmbio de opiniões sobre assuntos de interesse mútuo em suas respectivas regiões e sobre temas da agenda internacional, assim como discutiram o planejamento estratégico das relações bilaterais. As Partes registraram a disposição dos dois Chanceleres de realizar em Pequim, em data conveniente, a II Reunião do Diálogo Estratégico Global. As duas Chancelarias continuarão a realizar consultas sobre diversos assuntos como planejamento diplomático, assuntos regionais e multilaterais, controle de armas e não proliferação, direito internacional, temas consulares e migratórios e direitos humanos para aprofundar ainda mais o entendimento mútuo. 

			As Partes sublinharam a relevância da Subcomissão Política, cujas reuniões têm permitido acompanhar o desenvolvimento das relações Brasil-China em seus aspectos bilateral e multilateral, bem como a implementação do Plano de Ação Conjunta e do Plano Decenal de Cooperação. 

			As Partes assinalaram a importância dos esforços conjuntos e das consultas entre Chancelarias com vistas a aprofundar a cooperação consular e jurídica bilateral, nas áreas migratória e de documentos de viagem. Reiteraram o compromisso de facilitar, em base de reciprocidade, a concessão de vistos a nacionais do outro país.

			Ao recordarem a realização da Cúpula de Brasília de Líderes da China e de Países da América Latina e Caribe, em julho de 2014, os dois lados reiteraram o compromisso de construção de uma parceria de cooperação, com base em igualdade, benefício mútuo e desenvolvimento comum, entre a China e a América Latina e Caribe. Com esse espírito, saudaram a organização e da I Reunião de Ministros das Relações Exteriores do Foro CELAC-China, em Pequim, em janeiro de 2015, que contou com a participação do Ministro das Relações Exteriores do Brasil, Mauro Vieira. 

			Reiterando a importância das relações parlamentares bilaterais, a Parte brasileira aludiu à visita do Presidente Xi Jinping, durante sua visita de Estado ao Brasil, em julho de 2014, à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal, oportunidade em que também proferiu discurso no Congresso Nacional. Referiu-se, igualmente, à visita do Primeiro-Ministro Li Keqiang ao Presidente da Câmara dos Deputados e ao Presidente do Senado Federal, em maio de 2015, durante sua visita oficial ao Brasil. As duas Partes registraram, com satisfação, o encontro mantido entre o Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado Eduardo Cunha, e o Presidente da Assembleia Nacional Popular, Zhang Dejiang, à margem do Fórum Parlamentar do BRICS, em Moscou, em junho de 2015. Recordaram a visita oficial à China do Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado Henrique Alves, em abril de 2014, e a missão oficial do Senado Federal à China, em maio de 2014, chefiada pelo Senador Flexa Ribeiro. Ressaltaram, por fim, a importância de se manter mecanismo regular de intercâmbio entre instituições legislativas dos dois países, com contatos entre seus respectivos líderes e cooperação em nível de comitês especializados. 

			Destacando a relevância das relações judiciárias bilaterais, ambos os lados recordaram a visita do Presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), Ministro Ricardo Lewandowski, à China, em março/abril de 2015, ocasião em que participou do Foro de Juízes do BRICS e manteve encontros bilaterais, em Pequim, com o Presidente da Corte Suprema do Povo, Zhou Qiang, e com a Ministra da Justiça, Wu Aiying. 

			Enaltecendo a importância das relações federativas, ambas as Partes destacaram o mecanismo de irmanamento entre cidades e estados/províncias como ferramenta para impulsionar o desenvolvimento do relacionamento político e os contatos econômico-comerciais bilaterais. 

			As duas Partes reafirmaram seu compromisso em fortalecer o sistema multilateral e trabalhar pela reforma das estruturas de governança global, tanto na dimensão política quanto na econômica, de forma que suas organizações, em particular as Nações Unidas e as instituições financeiras internacionais, tornem-se mais representativas das realidades do século XXI, em que os países em desenvolvimento possuem importância, peso e influência crescentes. 

			Os dois lados coincidiram sobre o momento oportuno para fortalecer as Nações Unidas, pois, em 2015, se celebra seu 70º aniversário. Reiteraram que Brasil e China apoiam uma reforma abrangente das Nações Unidas, incluindo o aumento da representação de países em desenvolvimento no Conselho de Segurança, como uma prioridade. A China atribui grande importância à influência e ao papel que o Brasil exerce em assuntos regionais e internacionais e compreende e apoia a aspiração do Brasil de desempenhar papel ainda mais proeminente nas Nações Unidas. Tendo em mente a necessidade de salvaguardar os legítimos interesses dos países em desenvolvimento, as duas Partes comprometeram-se com a contínua intensificação do diálogo e intercâmbio sobre a reforma das Nações Unidas.

			

			As Partes demonstraram satisfação com a Declaração Conjunta sobre Mudança do Clima, emitida durante a visita do Primeiro-Ministro Li Keqiang ao Brasil, e o elevado grau de articulação e diálogo no âmbito do BASIC e nas negociações multilaterais sobre mudança climática. Reafirmaram o compromisso em alcançar um acordo sob a Convenção--Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (UNFCCC) que seja equilibrado, abrangente, equitativo e ambicioso na Conferência do Clima das Nações Unidas que terá lugar em Paris, em dezembro de 2015. Tal acordo deve estar em conformidade com os princípios de equidade e responsabilidades comuns porém diferenciadas e respectivas capacidades, refletindo, assim, os interesses e as necessidades dos países em desenvolvimento.

			Ambos os lados expressaram elevada expectativa com relação à adoção de uma Agenda de Desenvolvimento Pós-2015 que seja ambiciosa, universal, justa, inclusiva e sustentável e que mantenha a erradicação da pobreza como prioridade na implementação do desenvolvimento sustentável. Defendem que os países desenvolvidos devem cumprir efetivamente os compromissos de assistência oficial ao desenvolvimento para ajudar os países em desenvolvimento a implementar a Agenda Pós-2015.

			A Parte brasileira reiterou seu apoio à realização da Cúpula do G-20 na China em 2016, com o fim de reforçar o G-20 como fórum principal da cooperação econômica internacional, e promover o maior desempenho do mecanismo no crescimento forte, sustentável e equilibrado da economia mundial e na governança mais efetiva da economia global.

			A Parte brasileira expressou seu agradecimento pelo apoio chinês à reeleição do candidato brasileiro, Doutor José Graziano, ao cargo de Diretor-Geral da FAO. A Parte chinesa, por sua vez, agradeceu o apoio brasileiro para a eleição da candidata Fang Liu ao cargo de Secretária-Geral da Organização da Aviação Civil Internacional (OACI). 

			ii. Sobre Cooperação em Matéria Econômica e Comercial 

			As Partes destacaram a realização, em 24 de abril de 2015, em Brasília, da V Reunião da Subcomissão Econômico-Comercial (SEC) da COSBAN. Antes da Reunião Plenária da Subcomissão, reuniram-se os Grupos de Trabalho de Comércio, de Investimentos e de Cooperação Aduaneira, assim como o Mecanismo de Cooperação em Defesa Comercial, que fizeram relatos de suas atividades e resultados. O Grupo de Harmonização Estatística já havia realizado reunião no final de 2014, cujo resultado foi reportado à Subcomissão. O GT de Propriedade Intelectual reuniu-se após a V SEC, no dia 29 de abril, e seus resultados estão resumidos ao final desta seção.

			As Partes ressaltaram a importância do comércio bilateral para ambos os lados e a complementaridade entre as duas economias. Avaliou-se que, a despeito da redução do crescimento econômico nos dois países em 2014, o comércio mantém-se em patamar expressivo. Coincidiram, no entanto, sobre a necessidade de identificar novos fatores de propulsão do intercâmbio bilateral, entre os quais se incluiria a promoção de investimentos recíprocos que gerem novas oportunidades de exportação para as Partes, tanto no comércio bilateral quanto no intercâmbio com terceiros países. Analisaram o intercâmbio de investimentos em infraestrutura, logística, indústria e agricultura e constataram a necessidade de intensificar a cooperação nessas áreas e envolver no diálogo bilateral número maior de órgãos com atribuições em questões de investimentos, especialmente do lado chinês. 

			Ambas as Partes expuseram aspectos das respectivas conjunturas econômicas e os desafios da situação internacional para o crescimento econômico de cada país. As partes concordaram em intensificar a coordenação sobre políticas e medidas voltadas para ampliar e dinamizar as trocas comerciais, de modo a elevar o leque de produtos que compõem a pauta bilateral. Destacaram o interesse em que a ideia de diversificação do intercâmbio comercial bilateral se aplique não apenas aos produtos industriais, mas também à pauta de agricultura e serviços, tornando-se cada vez mais urgente a diversificação das exportações brasileiras à China, como evidenciado pela queda de preços de commodities no último ano. 

			Ressaltou-se, no GT de Comércio, a importância de identificar ações concretas para a remoção de obstáculos ao comércio; o papel dos governos na disseminação de informações sobre oportunidades comerciais; e a promoção de produtos por meio de atividades conjuntas. As Partes concordaram em intensificar exercício de transparência sobre medidas tarifárias e não tarifárias que afetam o comércio bilateral, por meio de discussões no âmbito do GT e de troca de comunicações escritas entre os pontos focais nos períodos entre as reuniões. 

			Considerando a importância do comércio agrícola para o bom estado do intercâmbio bilateral, as duas Partes concordaram, na Subcomissão, em acompanhar e apoiar a cooperação bilateral em temas sanitários e fitossanitários, conduzida pela Subcomissão de Qualidade, Inspeção e Quarentena. Alguns temas apontados como prioritários na reunião tiveram encaminhamento positivo subsequente, em especial a assinatura de Protocolo Sanitário sobre Exportação de Carne Bovina Brasileira à China e o anúncio da retomada das importações do produto brasileiro pela China durante a visita do Primeiro-Ministro Li Keqiang em maio de 2015. 

			No que se refere às exportações brasileiras, o Brasil ressaltou a importância da venda de aeronaves para a China, considerando que estes bens constituem exemplo do potencial de mercado de produtos de alto valor agregado nas exportações do Brasil para a China. O lado chinês prestou esclarecimentos sobre o processo de licenciamento governamental para a compra de aeronaves por empresas chinesas. Igualmente, o tratamento dessa questão na SEC gerou resultado positivo no plano da visita do Primeiro-Ministro Li Keqiang em maio de 2015. A parte brasileira suscitou o tema do tratamento tributário concedido à joint venture Embraer-Avic, sediada em Harbin. A parte brasileira encaminhará informação detalhada sobre a questão à parte chinesa, que se comprometeu a averiguar e analisar o tema. As Partes avaliarão, subsequentemente, a necessidade de dar seguimento à matéria. 

			Os dois países discutiram, ainda, cooperação nas áreas de defesa comercial, estatísticas de comércio, comércio de serviços e temas multilaterais (Rodada Doha da OMC), bem como trocaram informações relativas a negociações de acordos bilaterais e regionais em curso. Houve especial interesse em aprofundar a cooperação no comércio de serviços e diversificar a pauta nessa área, atualmente concentrada em serviços relacionados ao transporte de bens, assim como em licenciamento e cessões de direitos de autor, principalmente de softwares. O lado brasileiro apontou interesse do seu setor privado na oferta de serviços de automação bancária. As Partes criaram um Grupo de Trabalho para a Promoção do Comércio de Serviços.

			

			No âmbito do GT de Investimentos, foram trocados dados sobre o panorama bilateral de investimentos, bem como informações sobre a internacionalização de empresas e dados da corrente de investimento mútuo. A Parte Brasileira apresentou as áreas prioritárias para captação de investimento estrangeiro: infraestrutura e logística, agronegócio e complexo industrial da saúde. Nesse sentido, a Parte Brasileira está analisando a proposta chinesa de um Plano de Cooperação Sino-Brasileira de Investimentos em Agricultura.

			O lado brasileiro reiterou a alta prioridade atribuída à atração de investimentos para o desenvolvimento da infraestrutura e logística do Brasil. Estendeu convite às empresas chinesas para participarem dos projetos de infraestrutura e logística lançados pelo Governo Federal, especialmente nos setores de portos, aeroportos, ferrovias e rodovias. Foi ressaltado o interesse em atrair investimentos para a cadeia produtiva do agronegócio, incluindo processamento, insumos, máquinas e equipamentos, armazenamento, infraestrutura, logística e financiamento. Para promover o seguimento ao consenso sobre cooperação produtiva, alcançado na visita do Primeiro Ministro Li Keqiang, em maio, as Partes acordaram trabalhar conjuntamente para ter uma lista de “colheita antecipada” em projetos prioritários.

			A Administração Geral de Aduanas da República Popular da China e a Secretaria da Receita Federal do Brasil concordaram em fortalecer a cooperação bilateral para combater o contrabando, aumentar o intercâmbio de informações nesse segmento e promover segurança da cadeia de suprimento do comércio entre os dois países. A China espera que o Brasil possa concluir os procedimentos para internalizar o Acordo de Cooperação e Assistência Mútua Administrativa em Matéria Aduaneira para que o Acordo possa entrar em vigor o mais rapidamente possível. Os dois lados estabeleceram que coordenarão suas posições nos assuntos multilaterais, segundo as recomendações da OMA e os mecanismos dos BRICS.

			As Partes chegaram a um consenso sobre fortalecer a cooperação técnica em estatísticas de comércio e sobre assinar, ainda em 2015, o “Memorando de Entendimento para Cooperação Técnica em Estatísticas de Comércio Bilateral de Bens (2015-2017)”.

			Na reunião do GT de Propriedade Intelectual, em 29 de abril de 2015, foram apresentados os sistemas de administração de propriedade intelectual de ambas as partes. Verificou-se que há muito em comum e boa base para cooperação. Trocaram opiniões sobre os conceitos de interesse das Partes, concordando em manter diálogo sobre o reconhecimento da cachaça como produto típico e indicação geográfica do Brasil, conforme mandato recebido da Subcomissão Econômico-Comercial. As Partes coincidiram em reforçar a comunicação e coordenação sobre os assuntos multilaterais de propriedade intelectual e cooperação em propriedade intelectual do BRICS.

			iii. Sobre Cooperação em Ciência, Tecnologia e Inovação

			Ambas as Partes assinalaram que a inovação científica e tecnológica desempenha um papel ativo no apoio ao desenvolvimento socioeconômico e na melhora do bem-estar da população, além de ter papel estratégico na formulação das políticas públicas e no aprimoramento da competitividade nacional. Ambas as Partes continuarão a apoiar o papel de liderança da subcomissão de ciência, tecnologia e inovação da COSBAN e a estimular as instituições de ciência, tecnologia e inovação dos dois países a promoverem vínculos mais estreitos de comunicação e de cooperação, a fim de constantemente elevar o nível da cooperação e ampliar-lhe o alcance. Consequentemente, ambas as Partes concordaram em realizar na China, até o final de 2015, em data a ser mutuamente acordada, a IV reunião da Subcomissão de Ciência, Tecnologia e Inovação da COSBAN. 

			Ambas as Partes felicitaram-se pelos avanços alcançados por projetos de colaboração como o Centro Brasil-China de Mudança Climática e Tecnologias Inovadoras para Energia, o Centro Brasil-China de Pesquisa e Inovação em Nanotecnologia e os Laboratórios Conjuntos Brasil-China de Ciências Agrárias. Ambas as Partes acordaram aprofundar e expandir a cooperação em áreas como a de energias renováveis e biocombustíveis, aeroespacial, cidades inteligentes, novos materiais, nanotecnologia, ciências florestais e agrárias, ciência e tecnologia do bambu e do ratã, biotecnologia, astronomia, meteorologia e prevenção e mitigação de desastres naturais, manifestando sua disposição de fortalecer seus contatos em matéria de política de inovação e de estabelecer um mecanismo de intercâmbio sobre parques científicos e tecnológicos.

			Ambas as Partes felicitaram-se pelo êxito do II Diálogo de Alto Nível Brasil--China sobre Ciência, Tecnologia e Inovação, realizado em Brasília, em 19 de junho de 2015. Na ocasião, representantes dos dois países debateram em profundidade temas como plataformas de inovação e ambiente de inovação, ciências e tecnologias agrárias, biotecnologia, novas energias e novos materiais, incluindo nanotecnologia, reafirmando assim os rumos a seguir na próxima fase da cooperação bilateral em ciência, tecnologia e inovação. O Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação do Brasil e a o Ministério da Ciência e Tecnologia da China também assinaram o Memorando de Entendimento sobre Cooperação Bilateral em Ciência, Tecnologia e Inovação na Área de Parques Científicos e Tecnológicos.

			iv. Sobre Cooperação em Matéria Financeira 

			As Partes externaram satisfação pela realização, em Xangai, em 18 de novembro de 2014, da 5ª Reunião da Subcomissão Econômico e Financeira Brasil-China da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação (COSBAN). A delegação chinesa foi chefiada pelo Vice-
-Ministro das Finanças, Senhor Shi Yaobin, e a delegação brasileira, pelo Secretário de Assuntos Internacionais do Ministério da Fazenda, Senhor Carlos Márcio Cozendey. Ambos os lados enfatizaram a importância da cooperação bilateral em temas econômicos e financeiros e expressaram satisfação com o progresso obtido nos diálogos macroeconômicos bilaterais, na cooperação multilateral e na cooperação financeira bilateral.

			O Brasil e a China trocaram impressões sobre a situação econômica em ambos os países e no mundo de forma geral. Ambos os lados concordaram que, embora a economia mundial esteja recuperando-se lentamente, ela ainda se encontra em uma fase de ajuste profundo, sendo a recuperação ainda desigual e incerta. Confrontados com um ambiente externo desfavorável e desafios de desenvolvimento, os dois lados destacaram a importância de mecanismos multilaterais como o G20 e o BRICS na cooperação econômica internacional. Ambos os países estão comprometidos com o reforça da comunicação e da coordenação, contribuindo conjuntamente com a recuperação e o crescimento da economia global, e com a promoção da reforma da governança econômica global. Os dois lados reafirmaram sua intenção de cooperação com vistas ao êxito da Cúpula de Antalya do G20. O Brasil apoia a China para sediar com sucesso a Cúpula do G20 em 2016. Os dois lados concordaram em acelerar o estabelecimento do Novo Banco de Desenvolvimento, criado pelo BRICS, e em colocá-lo em operação em data próxima. A China congratula-se com a participação do Brasil no Banco Asiático de Investimento em Infraestrutura (AIIB) como o único membro fundador esperado das Américas e compromete-se a trabalhar ativamente com o Brasil e demais Partes concernentes para tornar o AIIB em uma plataforma mutuamente benéfica, profissional e altamente eficiente para investimentos em infraestrutura e financiamento para a promoção da interconectividade e desenvolvimento econômico da Ásia. De sua parte, o Brasil apresentou oportunidades de investimentos em infraestrutura no Brasil, especialmente projetos ferroviários, os quais atraíram a atenção do lado chinês, uma vez que a China conta com capital e conhecimento nesse setor.

			O Brasil e a China reafirmaram seu compromisso com a cooperação financeira e mostraram-se dispostos a continuar avançando em direção a resultados mais pragmáticos. Os dois lados estão dispostos a fortalecer a cooperação para apoiar fundos de swap cambial para o comércio e o investimento transfronteiriço e para explorar formas de expandir o uso de moedas nacionais no comércio e no investimento bilateral. A China saúda o uso do RMB para comércio e investimento por companhias e bancos brasileiros, bem como o desenvolvimento, no Brasil, de negócios associados ao RMB e orientados ao mercado.

			Ambos os lados avaliaram positivamente a interação entre suas respectivas agências regulatórias. Sob o marco do Memorando de Entendimento entre o Banco Central do Brasil e a Comissão Chinesa de Regulação Bancária, os dois lados têm apresentado bom progresso na troca de informações e na supervisão transfronteiriça. Os dois países saudaram o estabelecimento recíproco de instituições financeiras no outro país e estão dispostos a seguir apoiando essas iniciativas.

			

			v. Sobre Cooperação nas áreas de Energia e Mineração 

			Ambas as Partes reconhecem a importância de fortalecer a cooperação na indústria de mineração. Ambos os lados estão dispostos a encorajar suas empresas a reforçar a cooperação na exploração e desenvolvimento de minério de ferro e outros recursos minerais, aumentar a capacidade de produção e promover o intercâmbio de experiências e tecnologias no desenvolvimento de terras raras e na exploração mineral sustentável. Ambos os lados encorajarão suas empresas a investir em infraestrutura para promover a exploração, explotação e comércio de produtos minerais.

			Ambas as Partes manifestam satisfação com os progressos em projetos de cooperação em petróleo e gás realizados por empresas dos dois países, e estão dispostos a continuar aprofundando a parceria bilateral no setor de petróleo e gás. Ambos os lados apoiarão as empresas para participarem ativamente na exploração e desenvolvimento de recursos de petróleo e gás, continuamente expandir o comércio de petróleo bruto, e desenvolver a cooperação na área de equipamentos de petróleo e gás, armazenamento e serviços de engenharia. Ambos os lados teceram comentários positivos sobre o apoio financeiro em larga escala para a cooperação na área de petróleo e gás entre os dois países.

			Ambas as Partes manifestam satisfação com o rápido desenvolvimento do sector de eletricidade nos dois países e a implementação bem-
-sucedida de projetos relacionados. Ambos os lados estão dispostos a fazer avançar a cooperação entre as empresas dos dois países na fabricação de equipamentos de transmissão e transformação de energia, construção de estações elétricas, operação da rede de transmissão e intercâmbio de técnicas de transmissão. Ambas as Partes reconhecem o potencial de tecnologias de ultra alta tensão.

			Ambas as Partes notaram o rápido desenvolvimento no setor de energias limpas e renováveis e explorarão possibilidades de cooperação bilateral em setores como energia nuclear, eficiência energética, smart grids, biocombustíveis, energia eólica, energia solar e planejamento energético.

			Ambos os lados concordaram em reforçar o papel da Subcomissão de Energia e Minas e encorajar ainda mais as empresas de ambos os países a resolver qualquer questão decorrente da cooperação bilateral por meio de coordenação.

			vi. Sobre Cooperação na Área de Agricultura 

			Como resultado da reunião anterior da Subcomissão de Agricultura e da Comissão Conjunta Brasil-China de Cooperação para a Agricultura ambos os lados se reuniram para realizar a Primeira Reunião do Grupo de Trabalho Conjunto Brasil-China sobre Biotecnologia Agrícola e Biossegurança, realizado em 2014, em Brasília, Brasil. Esta oportunidade foi particularmente importante para a troca de pontos de vista a respeito do sistema de regulamentação sobre os organismos geneticamente modificados (OGM) no Brasil e na China. O grupo de especialistas também definiram áreas de interesse comum para a cooperação em fóruns internacionais.

			Durante esta sessão da Subcomissão, ambas as Partes salientaram a importância da continuação das reuniões do Grupo de Trabalho Conjunto e concordaram em realizar a segunda sessão em agosto de 2015, em Pequim, na China. Esta reunião constituirá uma oportunidade para discutir os detalhes técnicos relativos a OGM.

			Além disso, o MAPA e o MoA concordaram em aumentar ainda mais a troca de comunicação, a fim de melhorar o intercâmbio de informações sobre os sistemas regulatórios sobre OGM de cada país, incluindo informações sobre as propostas de alterações chinesas para os regulamentos sobre avaliação de segurança dos OGM.

			Outra conquista importante foi a assinatura do “Acordo entre os Governos da República Federativa do Brasil e da República Popular da China sobre Cooperação em Saúde Animal e Quarentena”, em 19 de maio de 2015, pela Presidente Dilma Rousseff e o Primeiro-Ministro Li Keqiang.

			Finalmente, o MAPA e o MoA estão satisfeitos com a cooperação eficaz no campo agrícola e estão determinados a aprofundar o diálogo e a cooperação sobre a promoção do acesso dos produtos agrícolas no comércio bilateral e para fazer novas contribuições para a cooperação global Brasil-China no âmbito da COSBAN.

			

			vii. Sobre Cooperação Cultural 

			As Partes salientaram que, o intercâmbio e a cooperação na área cultural fazem parte importante da Parceria Estratégica Global Bilateral, e contribuem para o aprofundamento do conhecimento mútuo e o estreitamento de laço de amizade entre os dois povos. Os Governos dos dois países valorizam e apoiam o desenvolvimento das relações culturais bilaterais.

			As Partes passaram em revista a evolução do intercâmbio cultural e avaliaram a execução do “Plano de Ação Conjunta entre o Governo da República Popular da China e o Governo da República Federativa do Brasil para os anos de 2010-2014”. Ambas as Partes demonstraram satisfação com o intercâmbio e a cooperação atualmente realizados na área cultural.

			As Partes concordaram que a China e o Brasil são países ricos em recursos culturais, e os dois povos manifestam desejos de incrementar o conhecimento mútuo e de estreitar os laços de amizade. As Partes fortalecerão ainda mais o intercâmbio e a cooperação, a fim de alcançar a prosperidade das relações culturais bilaterais e contribuir para o desenvolvimento da Parceria Estratégica Global dos dois países. 

			As Partes reforçarão o intercâmbio e a cooperação culturais entre os Governos, e buscarão renovar o Programa Executivo de Cooperação Cultural.

			As Partes acelerarão as negociações sobre a assinatura do “Convênio sobre o Mútuo Estabelecimento de Centros Culturais entre a China e o Brasil”, com vistas a estabelecer em breve os Centros Culturais acima mencionados.

			As Partes concordaram em reforçar o intercâmbio na área da economia da cultura e estimular a cooperação entre as indústrias culturais.

			As Partes incentivarão a participação de artistas individuais ou grupos artísticos em festivais internacionais de arte e cultura, concursos, exposições e fóruns de caráter internacional realizados no território da outra Parte. Ambas fortalecerão o intercâmbio entre as instituições culturais e os profissionais dos dois países, estimulando e apoiando a participação dos seus artistas em Programas de Residência Artística do outro país.

			As Partes promoverão as negociações para a assinatura de acordo de coprodução no âmbito do audiovisual, visando a aprofundar a cooperação nos setores de cinema, televisão e novas linguagens audiovisuais.

			As Partes concordaram em efetuar intercâmbio e cooperação no campo do patrimônio cultural, considerando os centros de categoria II da UNESCO que ambos os países possuem, a partir de realização de missões de prospecção para definição das áreas e assuntos de maior relevância para cada uma. 

			As Partes estimularão o intercâmbio entre bibliotecas dos dois países, mediante a troca e oferecimento de livros e de obras digitalizadas e a cooperação nos campos de técnicas de digitalização e preservação digital. Encorajarão igualmente a participação de instituições culturais, editoras e autores em festivais literários e feiras de livro realizados no território da outra Parte, e estimularão a apresentação, tradução e publicação em seus idiomas de obras literárias da outra Parte.

			Na oportunidade da realização dos Jogos Olímpicos Rio 2016 e da candidatura da China para sediar os Jogos Olímpicos de Inverno 2022, as Partes reforçarão ainda mais o intercâmbio e cooperação na área esportiva.

			A Parte Chinesa realizará o Festival Cultural da China durante os Jogos Olímpicos Rio 2016, ação que integrará o Ano do Intercâmbio Cultural entre a China e os países latino-americanos.

			viii. Sobre Cooperação Educacional 

			Os Participantes concordaram em explorar oportunidades recíprocas de trocas de bolsas de estudo governamentais. No decorrer da validade do Plano de Ação Conjunta 2015-2021 entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da China, a China continuará a disponibilizar Bolsas de Estudo Governamentais Chinesas para o Brasil na quantidade total de 22 pessoas por ano. O Brasil compromete--se a disponibilizar Bolsas de Estudo Governamentais Brasileiras para a China, a partir do ano de 2015, com base na reciprocidade, observando os respectivos limites legais e institucionais dos seus programas de bolsas de estudos.

			Os Participantes irão colaborar para oferecer oportunidades recíprocas de ensino de línguas. A China dará apoio ao Brasil nos âmbitos da designação de professores de língua chinesa, do fornecimento de materiais de ensino, e da construção de Institutos Confúcio. O Brasil apoiará o desenvolvimento do ensino e do estudo da língua portuguesa na China por meio da designação de professores do idioma, do incentivo ao intercâmbio de estudantes e da disponibilização de materiais de ensino e de leitura.

			Os Participantes irão colaborar de modo a explorar oportunidades recíprocas de estudos de países nas respectivas contrapartes. A China apoiará estudos chineses em universidades e instituições brasileiras. O Brasil apoiará o desenvolvimento de estudos brasileiros e latino-americanos em universidades e instituições chinesas.

			Os Participantes concordaram em facilitar a cooperação entre universidades brasileiras e chinesas nas modalidades de intercâmbio escolar, intercâmbio de estudantes e incentivo ao desenvolvimento de pesquisa científica, disciplinas acadêmicas e eventos e atividades acadêmicas, científicas e culturais.

			Os Participantes concordaram em incentivar o intercâmbio em formação profissional. Os Participantes se comprometem a selecionar instituições de ensino profissionalizante para participarem conjuntamente de atividades de intercâmbio em educação profissional, e a incentivar o estabelecimento de parcerias entre instituições de formação profissional de ambos os países.

			Os Participantes concordaram em continuar a colaborar na implementação do Ciência Sem Fronteiras na China. O Brasil manifesta seu apreço à China pelo apoio prestado ao Ciência Sem Fronteiras. Os Participantes irão reforçar a colaboração para assegurar a bem-sucedida implementação do Ciência Sem Fronteiras na China.

			ix. Sobre Cooperação na Área de Inspeção e Quarentena 

			Desde a última reunião da Subcomissão de Supervisão de Qualidade, Inspeção e Quarentena da AQSIQ, foi suspensa a proibição sobre as exportações brasileiras de carne bovina devido ao caso atípico de Encefalopatia Espongiforme Bovina. A fim de retomar as exportações, os dois lados assinaram, em 19 de maio de 2015, o “Protocolo sobre Quarentena e Condições Veterinárias de Carne Bovina exportada do Brasil para a República Popular da China” e acordaram o Certificado Sanitário Internacional. Além disso, os 08 (oito) estabelecimentos que eram anteriormente habilitados a exportar carne bovina antes do embargo foram autorizados a retomar suas exportações. E o MAPA aprovou a habilitação de estabelecimentos chineses de pescado e estabelecimentos produtores de envoltórios naturais.

			Durante a atual sessão da Subcomissão, ambos os lados tiveram a oportunidade de avançar sobre questões bilaterais de interesse comum com vistas a melhorar o acesso dos produtos agrícolas em ambos os países. Entre os temas discutidos, o MAPA congratulou a proposta chinesa de realizar missão a estabelecimentos brasileiros por amostragem. Também agradeceu o envio de uma equipe de especialistas que estão atualmente realizando uma missão a 13 estabelecimentos brasileiros de carne bovina, aves e suínos, tendo em vista a habilitação de 24 novos estabelecimentos em uma base de amostragem. Além disso, a AQSIQ concordou em concluir a avaliação do certificado para os produtos lácteos brasileiros e concluir a habilitação de 08 (07 aves e 01 de porco) estabelecimentos brasileiros auditados em Março de 2012.

			Em relação às exportações chinesas de pêra, o MAPA informou que o assunto está entre as prioridades de avaliação e espera concluir o processo o mais rapidamente possível. O MAPA solicitou à China que defina como prioritária a análise de risco de pragas para as exportações de melão para a China ao invés de citros. Além disso, o MAPA comprometeu-se a enviar uma resposta sobre o Memorando de Entendimento proposto pela AQSIQ referente a “Segurança de Importação e Exportação de pescado”, considerando-se a avaliação técnica; e comunicou o envio de uma equipe técnica para auditar estabelecimentos chineses produtores de pescado em 2015, bem como para habilitar estabelecimentos numa base de cooperação, tendo em conta a avaliação técnica.

			

			O MAPA e a AQSIQ estão satisfeitos com a cooperação eficaz nas áreas de inspeção e quarentena, e estão determinados a reforçar o diálogo e a cooperação sobre a promoção da segurança e da qualidade dos alimentos e produtos agrícolas no comércio bilateral e para fazer novas contribuições para a cooperação geral Brasil-China no âmbito da COSBAN.

			x. Sobre Cooperação na área de Indústria e Tecnologia da Informação 

			Ambos os lados revisaram o progresso da cooperação nas áreas industrial e de tecnologia da informação, expressaram satisfação com o progresso da cooperação bilateral alcançado nos setores tradicionais da manufatura, incluindo máquinas, equipamentos para tecnologias da informação e comunicação (TIC), aviação e setor automotivo, e recomendaram fortemente a realização de esforços conjuntos para a exploração de novos campos de cooperação, tais como novas energias e internet. Ambas as Partes concordaram em aperfeiçoar a coordenação, prover apoio à cooperação de benefício mútuo entre as empresas nos dois mercados e promover, ativamente, a resolução de problemas que ocorrem durante a cooperação.

			Os dois lados concordaram que, uma vez que são os dois maiores países em desenvolvimento no Oriente e no Ocidente, China e Brasil gozam de suas respectivas vantagens em termos de tecnologia, talentos e mercado para a indústria e para o setor de Tecnologia da Informação, e que um maior aprofundamento da cooperação serve ao interesse comum de ambas as Partes. Os dois lados concordaram em promover o intercâmbio de informações sobre políticas e a troca de experiências, aproveitar as vantagens complementares de cada país observando o princípio de benefício mútuo e cooperação mutuamente benéfica, e fortalecer as trocas positivas e cooperação nas seguintes áreas: equipamentos para energia eólica, componentes para energia fotovoltaica, automóveis e peças, equipamentos mecânicos, parques industriais, circuitos integrados, Internet das Coisas e cidades inteligentes, de modo a alavancar o processo de industrialização e informatização dos dois países.

			Os dois lados concordaram em aprofundar os papeis da Subcomissão. Para esse fim, concordaram em criar grupos de trabalho em campos como energia, equipamentos, setor automotivo, semicondutores, circuitos integrados e Internet das Coisas.

			Os dois lados concordaram em implementar ativamente a cooperação bilateral em indústria e no setor de tecnologia da informação definido pelo Plano de Ação 2015-2021, assinado entre os dois governos neste mês de maio, especialmente aprimorando a cooperação em capacidade industrial e em manufatura de equipamentos, de forma a prestar contribuições para a continuidade do desenvolvimento da parceria abrangente e estratégica entre China e Brasil, bem como na cooperação industrial mutuamente benéfica.

			As duas Partes concordaram em realizar a próxima reunião da Subcomissão de Indústria e Tecnologia da Informação na China.

			xi. Sobre Cooperação Espacial 

			Brasil e China consideraram que o Plano Decenal de Cooperação Espacial entre a Agência Espacial Brasileira (AEB) e a Administração Nacional Espacial da China (CNSA) tem importância estratégica para ambos os países e exerce a função de guia fundamental para a colaboração espacial entre eles.

			Os dois países acordaram em: 

			1) promover ativamente a execução do Plano Decenal de Cooperação Espacial, com o fito de melhorar e acelerar ainda mais a cooperação entre o Brasil e a China;

			2) promover com vigor a distribuição internacional de dados do satélite CBERS-4, em especial os instrumentos de apoio à distribuição gratuita na África, dentro de uma estrutura adequada de organização, com o fim de expandir a presença mundial desses dados;

			3) desenvolver em conjunto o Satélite CBERS-4A, que será lançado em 2018;

			4) apoiar fortemente a avaliação dos futuros Satélites CBERS, para dar continuidade ao legado do CBERS;

			5) obter vantagens do Centro Regional da Ásia e do Pacífico para Educação em Ciência e Tecnologia Espaciais (filiado às Nações Unidas), sediado na China, e do programa federal brasileiro “Ciência sem Fronteiras”, para promover cada vez mais a cooperação entre ambos os países na educação e preparação de especialistas no setor espacial; e 

			6) apoiar fortemente as atividades que envolvam o Laboratório Conjunto Brasil-China para o Clima Espacial e o Centro Brasil-China de Satélites Meteorológicos.

			11. As Partes congratularam-se pelo sucesso dos trabalhos da IV Reunião da COSBAN, resultado dos encontros e diálogos de alto nível frequente entre os dois países e demonstração concreta da cooperação pragmática cada vez mais estreita e frutífera entre Brasil e China. 

			12. Em nome da Parte chinesa, o Vice-Primeiro-Ministro Wang Yang agradeceu ao Governo brasileiro a hospitalidade dispensada e estendeu convite ao Vice-Presidente Michel Temer para visitar a China e presidir a V Reunião da COSBAN em data a ser oportunamente acordada. O Vice--Presidente Michel Temer aceitou o convite. 

			Assinada em Brasília, em 26 de junho de 2015, a presente Ata, redigida em duas versões, uma em português e outra em mandarim, ambas igualmente autênticas.

			

			Ata da Quinta Sessão Plenária da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação (Pequim, 23 de maio de 2019)

			

			
					Nos termos do Memorando de Entendimento entre a República Federativa do Brasil e a República Popular da China sobre o Estabelecimento da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação (doravante designada COSBAN), de 24 de maio de 2004, a quinta reunião da COSBAN foi realizada em Pequim, no dia 23 de maio de 2019, copresidida pelo vice-presidente Antonio Hamilton Martins Mourão e pelo vice-presidente Wang Qishan. A reunião transcorreu em um clima de amizade, cooperação e franqueza. Os membros das duas delegações constam do anexo I. 

					As partes se congratularam pelo êxito da quinta reunião da COSBAN, que demonstrou a grande importância que os dois chefes de estado conferem à Comissão e a estreita colaboração e franco diálogo entre os dois lados. A reunião também serviu para dar orientação estratégica à abrangente cooperação bilateral e para estabelecer planos para aprofundá-la no futuro. 

					Os vice-presidentes Antonio Hamilton Martins Mourão e Wang Qishan avaliaram positivamente os desdobramentos recentes nas relações bilaterais e ofereceram orientação à cooperação em várias áreas. Manifestaram satisfação com o estado de implementação do Plano de Ação Conjunta Brasil-China (2015-2021) e do Plano Decenal de Cooperação (2012-2021) e enfatizaram sua significância para guiar a cooperação entre os dois países nas mais diversas áreas. Os vice-
-presidentes reafirmaram o papel chave que a COSBAN desempenha na implementação dos mais relevantes documentos bilaterais, com vistas a fazer avançar, de forma continuada, a Parceria Estratégica Global.

					As partes referiram-se de forma positiva ao progresso da cooperação entre o Brasil e a China nas áreas de comércio e economia; energia e mineração; agricultura; finanças; ciência e tecnologia; inovação; espaço; indústria e tecnologia da informação; cultura; educação e saúde. Os dois lados destacaram a contribuição das relações bilaterais para a promoção do desenvolvimento econômico e social em ambos os países.

					As partes acordaram fortalecer as trocas bilaterais e a cooperação em todas as áreas, promover a facilitação do comércio, buscar crescimento de alta qualidade do comércio bilateral, expandir a cooperação em inovação e incentivar novas áreas no âmbito da cooperação econômico--comercial. Reconheceram a excessiva concentração das exportações brasileiras para a China em um grupo restrito de produtos primários bem como o superávit do Brasil e reafirmaram seu compromisso de criar condições para a diversificação e o aumento do valor agregado dos produtos vendidos pelo Brasil para a China. O lado chinês convidou o Brasil para participar da Feira Internacional de Importações da China. O lado brasileiro congratulou as autoridades chinesas pela iniciativa e concordou em encorajar empresas brasileiras a comparecer ao evento. Ambos os lados tomaram nota das respectivas preocupações com relação a medidas de defesa comercial e concordaram em manter contato sobre o assunto.

					Brasil e China, ao reconhecerem a força e o dinamismo da sua parceria bilateral e a necessidade de desenvolver as suas economias, com vistas a reduzir a pobreza e a garantir a segurança alimentar de todos, concordaram em promover fluxos livres de comércio de produtos agropecuários. Levando em consideração a premissa da avaliação de risco e com vistas a garantir a segurança no comércio de alimentos, as partes concordaram em promover atividades de inspeção e quarentena a fim de conceder acesso a mercados aos seguintes produtos: pera e pescado chineses; melão, produtos lácteos, carne termoprocessada, miúdos suínos, proteína de soja para ração animal, material genético avícola e soro sanguíneo bovino brasileiros. O Brasil e a China concordam em assegurar que as medidas voltadas à garantia da qualidade dos produtos alimentares sejam adotadas em observância dos princípios do acordo de medidas sanitárias e fitossanitárias da OMC, com vistas a proteger a vida e a saúde humana, animal e vegetal, e paralelamente facilitando o comércio entre os dois países e o acesso aos seus respectivos mercados. As partes concordam em compartilhar informações voltadas para a promoção da cooperação em tecnologias inovadoras, com vistas a harmonizar o desenvolvimento e a autorização de novos produtos e técnicas em cada país. Os vice-presidentes registraram com satisfação o acordo mutuamente satisfatório alcançado por Brasil e China na OMC na disputa relativa ao açúcar.

					As partes concordaram em promover os fluxos recíprocos de investimento, a fim de buscar novas complementaridades e oportunidades econômicas, de acordo com seus respectivos interesses nacionais. As partes tomaram nota das possíveis sinergias entre as políticas de desenvolvimento e os programas de investimento do Brasil, inclusive o Programa de Parcerias de Investimento (PPI), e as políticas de desenvolvimento e as iniciativas internacionais da China, inclusive a “Iniciativa do Cinturão e da Rota”.

					As partes ressaltaram a importância de projetos-chave nas áreas de energia e mineração, infraestrutura e logística, agricultura, finanças, serviços, inovação científica e tecnológica e tecnologia da informação.

					As partes reconheceram as conquistas dos dois países no âmbito da cooperação espacial ao longo de mais de três décadas e concordaram em lançar o satélite CBERS-4A em 2019. As partes expressaram ainda o desejo de continuar a cooperar no campo espacial, incluindo a consideração de possíveis novos projetos conjuntos de satélites e projetos de pesquisa e treinamento.

					As partes reconheceram que, sendo Brasil e China os maiores países em desenvolvimento e emergentes nos hemisférios ocidental e oriental, respectivamente, os dois países continuarão a contribuir para a estabilidade de suas respectivas regiões e do mundo. A China valoriza e apoia o papel desempenhado pelo Brasil como anfitrião da cúpula do BRICS de 2019.

					As partes avaliaram dispor de base sólida para cooperação nos temas internacionais importantes, inclusive na defesa do multilateralismo e do livre comércio, melhorando a governança econômica global e fortalecendo o sistema multilateral de comércio, com a OMC em seu núcleo.

					As partes estão dispostas a fazer esforços conjuntos para promover uma economia mundial aberta, opor-se a todas as formas de protecionismo e discriminação e criar um ambiente favorável e não discriminatório para o comércio e o investimento. Os dois lados apoiam as reformas necessárias na OMC, com vistas a aumentar a sua efetividade e de forma a melhor enfrentar os desafios do presente e do futuro.

					O vice-presidente Antonio Hamilton Martins Mourão e o vice-
-presidente Wang Qishan analisaram a atual situação da economia internacional e concordaram que os dois países alcançaram desenvol-vimento estável em meio a novas pressões negativas sobre a economia global e a desafios persistentes. Eles enfatizaram que, com um panorama econômico global que passa por ajustes profundos e face à crescente volatilidade nos mercados financeiros e econômicos, os fatores endógenos ainda são insuficientes para a economia global e grandes economias não apresentam ímpeto para o crescimento. Nesse complexo contexto internacional, os dois países adotaram medidas voltadas à promoção da estabilidade macroeconômica e da dinâmica de crescimento, com o objetivo de otimizar a estrutura econômica, promover a inovação científica e tecnológica, criar empregos, expandir o comércio e atrair investimentos. Os dois lados continuarão a trabalhar estreitamente no âmbito dos organismos multilaterais, como o BRICS, as Nações Unidas, a OMC e o G20, e fortalecerão a cooperação com as instituições multilaterais de desenvolvimento, tais como o Banco Mundial e o Novo Banco de Desenvolvimento.

					As partes reconheceram o papel relevante desempenhado pelo Conselho Empresarial Brasil-China como canal de comunicação com a comunidade empresarial e destacaram a realização do simpósio comemorativo do seu 15º aniversário, em Pequim, no dia 22 de maio de 2019.

					Os copresidentes da COSBAN ouviram os relatos das atividades das doze subcomissões que compõem a COSBAN. Os relatos das Subcomissões Econômico-Financeira, de Cooperação Educacional, de Cooperação Espacial, de Agricultura, de Ciência, Tecnologia e Inovação e de Indústria e Tecnologia da Informação foram apresentados pelo lado brasileiro; os relatos das Subcomissões Política, Econômico-Comercial, 
Cultural, de Inspeção e Quarentena, de Energia e Mineração e de Saúde foram apresentados pelo lado chinês. Os relatos das subcomissões constam do anexo II.

					As partes celebraram o décimo quinto aniversário da COSBAN e enfatizaram sua significativa contribuição para as relações entre os dois países. Ambos os lados concordaram em iniciar discussões para aprimorar a estrutura da COSBAN e revisar o Plano Decenal de Cooperação (2012-2021), a fim de preparar um novo documento para orientar as relações bilaterais no período entre 2022 e 2031.

					Em nome da delegação brasileira, o vice-presidente Antonio Hamilton Martins Mourão agradeceu ao governo chinês pela hospitalidade oferecida e convidou o vice-presidente Wang Qishan a visitar o Brasil e copresidir a sexta reunião da COSBAN em momento oportuno. 
O vice-presidente Wang Qishan aceitou o convite.

			

			Feita em Pequim, no dia 23 de maio de 2019, em duas versões, nas línguas portuguesa e chinesa, ambas igualmente autênticas.
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			Ata da Sexta Sessão Plenária da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação (formato virtual, 23 de maio de 2022)

			1. Nos termos do Memorando de Entendimento entre a República Federativa do Brasil e a República Popular da China sobre o Estabelecimento da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação (doravante designada COSBAN), de 24 de maio de 2004, a sexta reunião plenária da COSBAN foi realizada em formato virtual, no dia 23 de maio de 2022, copresidida pelo Vice-Presidente Antonio Hamilton Martins Mourão e pelo Vice-Presidente Wang Qishan. A reunião transcorreu em clima de amizade, cooperação e entendimento, e reforçou em alto nível a orientação estratégica conferida à cooperação bilateral. Os nomes dos integrantes das duas delegações constam do Anexo I.

			2. As Partes congratularam-se pelo êxito da sexta sessão plenária da COSBAN, que completou seu 18º aniversário em 2022, e sua contribuição para estreitar a colaboração e o diálogo franco entre Brasil e China. Ambos reiteram a grande importância que conferem à Comissão e seu papel balizador das várias facetas do relacionamento bilateral.

			3. Os Vice-Presidentes celebraram os dez anos da Parceria Estratégica Global entre Brasil e China e avaliaram positivamente os desdobramentos recentes nas relações bilaterais e a cooperação nas mais diversas áreas. Manifestaram satisfação com os resultados alcançados durante a vigência do Plano de Ação Conjunta 2015-2021 e do Plano Decenal de Cooperação 2012-2021. Anunciaram a conclusão exitosa das negociações dos novos planos orientadores do relacionamento bilateral, o Plano Estratégico 2022-2031 e o Plano Executivo 2022-2026, que expressam em alto nível político as prioridades que Brasil e China pretendem imprimir a seu trabalho conjunto nos próximos anos. Também foi aprovada a nova estrutura da Comissão. Os Vice-Presidentes reafirmaram o papel-chave da COSBAN para implementar o conjunto das iniciativas bilaterais e fazer avançar a Parceria Estratégica Global entre Brasil e China. Os planos, cujos textos encontram-se no Anexo II desta Ata, terão efeito imediato após seu endosso e adoção na VI Sessão Plenária da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação, em 23 de maio de 2022.

			4. As Partes reconheceram a importância do apoio mútuo no enfrenta-mento da pandemia de Covid-19, e concordaram em dar continuidade e ampliar a cooperação em saúde. Referiram-se de forma positiva ao progresso da cooperação entre o Brasil e a China nas áreas de comércio, investimentos, finanças, energia e mineração, agropecuária, ciência, tecnologia e inovação, cooperação espacial, indústria e tecnologia da informação, cultura e educação. As Partes saudaram a futura abertura do Consulado-Geral do Brasil em Chengdu que, além das tradicionais funções consulares, trabalhará para estimular o intercâmbio em Ciência, Tecnologia e Inovação. Os dois lados destacaram a contribuição das relações bilaterais para a promoção do desenvolvimento econômico e social em ambos os países.

			5. As Partes saudaram o dinamismo e a força do relacionamento econômico-comercial mesmo em conjuntura internacional desafiadora, o que reforça a importância desse eixo como fator de estabilidade e relevância da Parceria Estratégica Global Sino-Brasileira. Reconheceram que os dois países são importantes motores do crescimento econômico global e da recuperação econômica mundial. Enfatizaram o potencial para intensificação do intercâmbio bilateral de bens e serviços, de modo a expandir seu escopo, quantidade e qualidade, assim como tirar maior proveito das complementaridades existentes. 

			6. Reafirmaram, nesse sentido, a intenção de ampliar entendimentos sobre a colaboração na facilitação de comércio, particularmente para evitar barreiras desnecessárias e resolução de eventuais entraves ao acesso aos respectivos mercados. Encorajaram o aumento da participação de produtos de maior valor agregado nas exportações brasileiras para a China e a expansão da cooperação em inovação e sustentabilidade. Tomaram nota das respectivas preocupações com relação a medidas de defesa comercial e concordaram em manter contatos sobre o assunto nos foros competentes. Coincidiram sobre a importância de continuar a promover fluxos recíprocos de investimentos, fundamental no desenvolvimento social e econômico dos dois países, que deverão alinhar-se aos interesses e às legislações nacionais, assim como às metas de sustentabilidade econômica, social e ambiental.

			7. Brasil e China reconheceram, em particular, os desafios impostos pela pandemia e pela atual instabilidade internacional para a segurança alimentar global. Consideraram oportuno buscar resposta internacional coordenada para assegurar o funcionamento dos sistemas alimentares, manter a estabilidade dos fluxos comerciais de produtos agroalimentares e garantir o acesso das populações a alimentos na quantidade e qualidade necessárias para uma vida ativa e saudável, em especial nos países em desenvolvimento. Comprometeram-se, assim, a dar continuidade à cooperação em temas agrícolas, sanitários e fitossanitários, de modo a possibilitar o comércio bilateral de produtos como milho, polpa cítrica, amendoim, uva, sorgo, gergelim, proteína concentrada e farelo de soja, farinha de pescado e farinhas de suínos e aves. Concordaram em formular e implementar, com base científica e minimamente restritiva ao comércio, as medidas sanitárias e fitossanitárias, normas técnicas e requisitos de conformidade, em linha com as regras e os padrões estabelecidos pelas organizações internacionais de referência. Ressaltaram a importância da promoção das exportações de bens agrícolas e de origem animal produzidos de maneira sustentável e respeitando os melhores padrões de sanidade e inocuidade. Concordaram em manter intercâmbio de informações sobre tecnologias inovadoras, com vistas a incentivar o desenvolvimento e a autorização de novos produtos e técnicas em ambos os países.

			8. As Partes reconheceram o desenvolvimento sustentável como eixo transversal prioritário das relações bilaterais, com oportunidades em áreas como transição energética, segurança alimentar e medidas para a descarbonização da economia. Coincidiram sobre os sérios desafios existentes para o cumprimento da Agenda 2030 da ONU para o Desenvolvimento Sustentável e dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável. A Parte chinesa mencionou a Iniciativa para o Desenvolvimento Global, lançada pelo Presidente Xi Jinping, como forma de acelerar a implementação desses objetivos. As Partes ressaltaram o caráter abrangente e inclusivo do conceito de sustentabilidade e sua repercussão sobre projetos nas áreas de energia e mineração; infraestrutura, transporte e logística; agricultura; finanças; serviços; comunicações; inovação científica e tecnológica; tecnologia da informação; e economia digital.

			9. As Partes continuarão a intensificar a cooperação financeira, a fim de proporcionar ambiente favorável para que as empresas de ambos os países ampliem seus canais de investimento, financiamento e cooperação. As Partes saudaram a assinatura do “Protocolo Alterando o Acordo entre o Governo da República Popular da China e o Governo da República Federativa do Brasil Destinado a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda e o seu Protocolo”, celebrados em Pequim, em 5 de Agosto de 1991, e manifestaram a expectativa de que sua entrada em vigor ocorresse com a brevidade possível. As Partes aprofundarão o intercâmbio de experiências na área de investimentos em infraestrutura, compartilharão experiências em modalidades de Parceria Público-Privada (PPP), e promoverão intercâmbios e pesquisas acadêmicas entre think-tanks financeiros do Brasil e da China nas áreas de economia, finanças e tributação.

			10. As Partes reconheceram as conquistas dos dois países no âmbito da cooperação espacial ao longo de mais de três décadas e congratularam--se pelo lançamento exitoso do satélite CBERS-4A em 2019. As Partes expressaram ainda o desejo de continuar a cooperar no campo espacial, incluindo novos projetos no âmbito do programa CBERS, como o CBERS-5 e o CBERS-6, e desenvolver conjuntamente aplicações para os CBERS que já estão em órbita, e concordaram em iniciar negociações sobre o Plano Sino-Brasileiro de Cooperação Espacial 2023-2032.

			11. As Partes reconheceram que, sendo Brasil e China dois importantes países em desenvolvimento e emergentes nos hemisférios ocidental e oriental, respectivamente, os dois países continuarão a contribuir para a paz e a estabilidade das suas regiões e do mundo. Avaliaram dispor de uma base sólida para cooperação nos temas internacionais mais importantes, inclusive na defesa do multilateralismo e do livre comércio, no aperfeiçoamento da governança global e no fortalecimento do sistema multilateral de comércio. O Brasil valoriza e apoia o papel desempenhado pela China como anfitriã da cúpula do BRICS de 2022.

			

			12. O Vice-Presidente Antonio Hamilton Martins Mourão e o Vice--Presidente Wang Qishan analisaram a atual situação da economia internacional e concordaram que os dois países alcançaram crescimento econômico em meio a pressões negativas e a desafios persistentes. Ambos enfatizaram que o panorama econômico global passa por ajustes profundos, marcado pela crescente volatilidade nas cadeias de suprimento e nos mercados financeiros e econômicos, que afetam o crescimento da economia global, em particular dos países em desenvolvimento. Neste complexo ambiente internacional, Brasil e China têm adotado medidas voltadas à promoção da estabilidade macroeconômica e da dinâmica de crescimento, com o objetivo de otimizar a estrutura econômica, promover a inovação científica e tecnológica, criar empregos, expandir o comércio e atrair investimentos. Os dois lados continuarão a trabalhar juntos no âmbito dos organismos multilaterais de que fazem parte, como as Nações Unidas, a OMC, o BRICS e o G20, e a fortalecer a cooperação entre as instituições multilaterais de desenvolvimento, como o Banco Mundial e o Novo Banco de Desenvolvimento.

			13. As Partes reconheceram o relevante papel desempenhado pelo Conselho Empresarial Brasil-China (CEBC) para o dinamismo da comunicação com a comunidade empresarial e acadêmica de ambos os países. Destacaram a importância de suas atividades, estudos e debates em prol do incremento e da evolução quantitativa e qualitativa da parceria econômico-comercial sino-brasileira.

			14. Foram apresentados aos copresidentes da COSBAN os relatórios das atividades das doze subcomissões que compõem atualmente a Comissão. Os relatórios das Subcomissões Política, Econômico-
-Comercial, Cultural, de Inspeção e Quarentena, de Energia e Mineração e de Saúde foram apresentados pelo lado brasileiro; os relatórios das Subcomissões Econômico-Financeira, Educacional, de Cooperação Espacial, de Agricultura, de Ciência, Tecnologia e Inovação e de Indústria e Tecnologia da Informação foram apresentados pelo lado chinês. Todos esses documentos constam do Anexo III.

			15. As Partes intercambiaram considerações sobre assuntos relevantes para o desenvolvimento continuado e sustentado do relacionamento bilateral. O Brasil abordou i) Segurança Alimentar e Sustentabilidade; ii) Transição energética e os novos desafios para uma economia de baixo carbono; e iii) Novos horizontes das relações sino-brasileiras. A China discorreu sobre a i) Promoção do desenvolvimento econômico-comercial bilateral e de intercâmbios nas áreas de cooperação; ii) Fortalecimento da cooperação na área econômico-financeira; e iii) Reforço da cooperação no setor espacial. As comunicações de cada parte foram comentadas pelo outro lado.

			16. O Vice-Presidente Wang Qishan agradeceu ao governo brasileiro pela organização da reunião, e lamentou que as condições sanitárias não tenham possibilitado a sua visita ao Brasil, conforme convite transmitido pelo Vice-Presidente Antonio Hamilton Martins Mourão e aceito por ocasião da quinta sessão plenária da COSBAN.

			Feita respectivamente em Brasília e em Pequim, no dia 23 de maio de 2022, em duas versões, nas línguas portuguesa e chinesa, ambas igualmente autênticas.

			
				
					
					
				
				
					
							
							REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

							Antonio Hamilton Martins Mourão

							Vice-Presidente 

						
							
							REPÚBLICA POPULAR DA CHINA

							Wang Qishan

							Vice-Presidente

						
					

				
			

			Ata da Sétima Sessão Plenária da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação (Pequim, 6 de junho de 2024)

			

			

			
					Nos termos do Memorando de Entendimento entre a a República Federativa do Brasil e a República Popular da China sobre o Estabelecimento da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação (doravante designada COSBAN), de 24 de maio de 2004, a sétima reunião plenária da COSBAN foi realizada em Beijing, no dia 6 de junho de 2024, copresidida pelo Vice-Presidente Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho e pelo Vice-Presidente Han Zheng. A reunião transcorreu em clima de amizade, entendimento e confiança mútua, estabeleceu a base da construção de cooperação estratégica mais duradoura e incentivou fortemente a expansão e aprofundamento das cooperações bilaterais em todas as áreas. Os nomes dos integrantes das duas delegações constam do Anexo I.

					O Vice-Presidente Geraldo Alckmin e o Vice-Presidente Han Zheng celebraram os cinquenta anos de relações diplomáticas entre o Brasil e a China, avaliaram positivamente os resultados alcançados no desenvolvimento das relações parceiras desde o estabelecimento das relações diplomáticas, congratularam-se altamente pelo papel orientador importante do mecanismo da COSBAN em seus vinte anos de existência, e reiteraram que, sob a liderança estratégica dos dois Chefes de Estado, a COSBAN tem coordenado ativamente as cooperações abrangentes bilaterais em todas as áreas, tem consolidado e aprofundado continuamente a confiança estratégica mútua entre os dois países e promoveu o desenvolvimento próspero das relações bilaterais. As partes reconheceram que as relações bilaterais estão num novo começo histórico. As partes concordaram em tomar a sétima reunião plenária da COSBAN como importante oportunidade para a implementação aprofundada dos consensos dos dois Chefes de Estado, o estreitamento de intercâmbio e cooperação em todas as áreas e níveis, a criação de mais resultados de cooperação pragmáticos e a promoção do desenvolvimento econômico e a construção do bem--estar dos povos do Brasil e da China.

					O Vice-Presidente Geraldo Alckmin e o Vice-Presidente Han Zheng reafirmaram o papel importante da COSBAN para implementar iniciativas bilaterais e fazer avançar a Parceria Estratégica Global entre o Brasil e a China. As partes manifestaram satisfação com os resultados alcançados durante a implementação do Plano Estratégico 2022-2031 e o Plano Executivo 2022-2026 e reconheceram altamente o papel-chave da Declaração Conjunta assinada em abril de 2023 entre a República Federativa do Brasil e a República Popular da China sobre o Aprofundamento da Parceria Estratégica Global na liderança do desenvolvimento das relações Brasil-China. A sétima reunião plenária da COSBAN promoverá ainda mais o diálogo e o intercâmbio entre os dois governos, servirá eficazmente à diplomacia dos dois Chefes do Estado, promoverá a coordenação de estratégias e aprofundará a cooperação pragmática, a fim de estimular que o mecanismo se torne mais profundo e prático.

					As partes avaliaram de forma positiva o progresso da cooperação entre o Brasil e a China nas áreas de política, economia e comércio, finanças, energia e mineração, agricultura, temas sanitários e fitossanitários, ciência, tecnologia e inovação, aeroespacial e aviação, indústria e tecnologia da informação, cultura, educação, saúde, ambiente e mudança climática. Concordaram em criar novas áreas e novos espaços de cooperação com base nas áreas tradicionais de cooperação; examinar sinergias entre as políticas de desenvolvimento e os programas de investimento do Brasil, inclusive nos esforços da integração sul-americana, e as políticas de desenvolvimento e as iniciativas internacionais da China, inclusive a “Iniciativa do Cinturão e da Rota”; acelerar a expansão de cooperação em novas áreas como economia verde, economia digital, energia limpa, tecnologia da informação, inteligência artificial; explorar continuamente pontos de crescimento de cooperação; e planejar conjuntamente as visões estratégicas do Brasil e da China de realizar juntos o seu desenvolvimento.

					As partes sublinharam a importância da cooperação econômica e comercial na consolidação e promoção da Parceria Estratégica Global Sino-Brasileira. Afirmaram unanimemente que num cenário global desafiador, o comércio sino-brasileiro surpreendeu positivamente a tendência do mercado e bateu novo recorde, destacando a resiliência do comércio bilateral. Concordaram em promover ainda mais a facilitação do comércio, explorar o potencial de desenvolvimento e promover o crescimento de alta qualidade do comércio. A China expressou sua disposição de discutir o diálogo de comércio e a cooperação com o MERCOSUL. A parte chinesa manifestou o apoio à expansão das exportações de produtos de alto valor agregado para a China e saudou a participação do Brasil em eventos como a Exposição Internacional de Importação da China (CIIE), a Feira Internacional de Investimento e Comércio da China (CIFIT), a Feira Internacional de Comércio de Serviços da China (CIFTIS), a Expo Global de Comércio Digital e a Feira de Importação e Exportação da China. Concordaram em seguir promovendo os fluxos recíprocos de investimento, e incentivar as empresas dos dois países a investirem um no outro com base na conformidade com os seus respectivos interesses e legislações. As partes continuarão a implementar os memorandos de entendimento assinados sobre a cooperação em investimento em economia digital e em desenvolvimento sustentável, e fortalecerão a cooperação nas áreas emergentes, como a economia verde, a economia digital, a transição energética, a inovação tecnológica e a cooperação industrial.

					As partes comprometeram-se a opor-se ao protecionismo comercial. Em relação aos interesses respectivos na área da defesa comercial registrados na Reunião da Subcomissão Econômico-Comercial e de Cooperação da COSBAN, a parte chinesa esforçou-se para resolver as preocupações do Brasil sobre o caso antidumping relativo à carne de frango brasileira e espera que a parte brasileira implemente o reconhecimento do estatuto de economia de mercado da China, abandone a abordagem do “país substituto” nas investigações de dumping, encerre a medida antidumping contra os alhos e inicie prudentemente investigações de defesa comercial contra a China, incluindo investigação de dumping, de subsídios, entre outras. A parte brasileira expressou que conduz as investigações de defesa comercial de maneira isenta, criteriosa e técnica, e saudou a revogação do direito antidumping anteriormente imposto pela China aos produtos de frango do Brasil. As partes concordaram em continuar a fortalecer a comunicação na área da defesa comercial, estimular a cooperação entre as indústrias dos dois países, promover o diálogo construtivo sobre temas de interesse das partes e criar condições favoráveis para a cooperação econômica e comercial bilateral.

					Ambas as partes concordaram unanimemente que os intercâmbios de alto nível são de grande importância para o relacionamento entre os dois países, e que envidarão todos os esforços para preparar a programada participação do presidente Xi Jinping na Cúpula do G20 no Rio de Janeiro e a sua visita de Estado ao Brasil, estudar ativamente a elevação do patamar das relações bilaterais e construir juntos os “próximos 50 anos dourados” nas relações Brasil-China. Ambas as partes avaliaram positivamente o diálogo e a coordenação entre os dois países em organizações internacionais e mecanismos multilaterais. A China apoia a presidência brasileira do G20, a presidência rotativa brasileira do BRICS e a realização da 30ª Conferência das Partes da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima no Brasil, ambas em 2025. O lado brasileiro reiterou que adere firmemente ao princípio de uma só China. O lado brasileiro incluirá os passaportes de Assuntos Públicos no Acordo sobre Isenção de Vistos para Portadores de Passaportes Diplomático, Oficial e de Serviço entre Brasil e China.

					Ambas as partes reconheceram o papel crescente desempenhado pela cooperação econômica e financeira. Ambas as partes concordam em expandir a utilização de moedas locais no comércio e no investimento e intensificar a colaboração no financiamento sustentável. Ambas as partes saúdam a assinatura do Memorando de Entendimento sobre Cooperação em Supervisão de Seguros e o Primeiro Aditivo ao Memorando de Entendimento para a Cooperação Regulatória sobre Valores Mobiliários e Futuros. Ambas as partes reforçarão os intercâmbios sobre supervisão de auditoria e explorarão a viabilidade da cooperação em supervisão de auditoria. Ambos os lados aguardam com expectativa o funcionamento eficaz do Fundo de Cooperação Brasil-China para a Expansão da Capacidade Produtiva para o Desenvolvimento Sustentável para alavancar projetos de investimento comercial de interesse mútuo. Ambos os lados apoiam a Bolsa de Valores de Shangai, a Bolsa de Valores de Shenzhen e a B3 SA Bolsa Brasileira e OTC para explorar a conectividade do ETF. Ambas as partes acolhem com satisfação o Fórum Financeiro China-Brasil, realizado com sucesso no âmbito do Subcomissão Econômico-Financeira. Ambas as partes reforçarão a cooperação no âmbito dos quadros multilaterais, incluindo a Trilha de Finanças do G20, os BRICS, o Banco Mundial, o Fundo Monetário Internacional (FMI), o Banco Asiático de Investimento em Infraestruturas (AIIB) e o Novo Banco de Desenvolvimento (NDB).

					Ambas as partes concordaram em promover ativamente o fortalecimento da cooperação nas áreas de: construção de infraestrutura de ferrovias, aeroportos e portos, entre outras, no quadro do planejamento estratégico de programas como o Nova Indústria Brasil e o Novo PAC, e promoção do desenvolvimento sustentável econômico e comercial mediante a construção de infraestrutura de transporte eficaz. Ambas as partes reconheceram a importância de cooperação de benefício mútuo na área aeroespacial, congratularam-se pela assinatura da declaração de intenção do CBERS-5, para construção conjunta de satélite geoestacionário meteorológico, acordaram promover ativamente o processo do estudo e de fabricação do CBERS-6 e implementar o Plano de Cooperação Aeroespacial entre o Brasil e a China de 2023 até 2032.

					As partes concordaram em fortalecer ainda mais os intercâmbios sobre políticas agrícola e de desenvolvimento social e rural, promover instituições de pesquisa científica e empresas dos dois países para estimular a cooperação em ciência e tecnologia, inovação e pesquisa e desenvolvimento agrícolas, entre elas a cooperação no tratamento de doenças e pragas de plantas, de modo a acrescentar continuamente valor agregado à cooperação agrícola bilateral.

					As partes concordaram em promover ainda mais a diversificação da pauta comercial, estimular ativamente a expansão das exportações de produtos brasileiros para a China. A parte brasileira agradece a decisão chinesa de habilitar 38 novos estabelecimentos para exportar carnes para a China em março de 2024. As partes reconheceram a boa cooperação realizada nas áreas de inspeção e quarentena de alfândega, comprometeram-se a promover ativamente a consulta dos protocolos que amparam as exportações brasileiras de produtos como sorgo, arroz, produtos oriundos da pesca extrativa, grãos de destilaria de milho, farinha de pescado e óleo de pescado para alimentação animal, entre outros produtos. Os textos dos protocolos para exportações de uvas e gergelim brasileiros para a China estão basicamente acordados. A parte chinesa manifestou interesse em expandir ainda mais habilitações de estabelecimentos brasileiros, e aprovará as habilitações, conforme os procedimentos, dos estabelecimentos que cumprem os requisitos. As equipes técnicas das duas partes trabalharam conjuntamente no sentido de viabilizar auditoria chinesa no Brasil visando ao reconhecimento de todo o território brasileiro como livre de febre aftosa, e a parte chinesa comunicará à parte brasileira o resultado da avaliação com a brevidade possível. As duas partes seguirão promovendo negociações para ampliar o escopo das exportações brasileiras de produtos de origem animal (subprodutos e carne com osso) para a China.

					O Vice-Presidente Geraldo Alckmin e o Vice-Presidente Han Zheng analisaram a atual situação econômica internacional e concordaram que os dois países cresceram, mesmo quando a economia global enfrenta desafios contínuos. Sublinharam que o cenário econômico global está sofrendo mudanças profundas e complexas, intensifica-se a volatilidade dos mercados econômicos e financeiros, a força motriz endógena do crescimento econômico global ainda é insuficiente e o ambiente externo está a tornar-se mais complexo, severo e incerto. Diante de cenário complexo global, os dois países tomaram medidas para alcançar a estabilidade macroeconômica sustentada, otimizar continuamente a estrutura econômica, alargar a procura interna, aumentar a confiança, prevenir e resolver riscos, promover o emprego, expandir o comércio e atrair investimento, dando importantes contribuições ao desenvolvimento econômico global.

					A relação entre o Brasil e a China resistiu ao teste de mudanças complexas na situação internacional e mantém uma dinâmica de desenvolvimento saudável e estável. A relação entre os dois países transcende o âmbito bilateral e demonstra influência global. Os dois lados continuarão a intensificar a cooperação e o intercâmbio no âmbito de organizações multilaterais como as Nações Unidas, a Organização Mundial do Comércio, os BRICS e o G20, e a reforçar a colaboração em instituições multilaterais de desenvolvimento como o Banco Mundial e o Novo Banco de Desenvolvimento. As duas partes trabalharão em conjunto para promover o G20 a desempenhar um papel mais importante na promoção da globalização econômica inclusiva e benéfica e na implementação dos objetivos de desenvolvimento sustentável.

					Ambas as partes avaliaram positivamente o papel construtivo desempenhado pelo Conselho Empresarial Brasil-China na promoção de intercâmbios e cooperação entre os meios empresarial, industrial e acadêmico dos dois países, e felicitaram o Seminário Empresarial China-Brasil no âmbito da sétima reunião plenária pelo seu sucesso na divulgação de resultados expressivos e ampla perspectiva de cooperação econômica e comercial entre os dois países. Esperam que o Conselho Empresarial Brasil-China se torne uma plataforma importante para ajudar as empresas dos dois países a explorar oportunidades de negócios e promover a cooperação, continuando a incentivar discussões, intercâmbios e promoções em vários níveis entre as duas partes para ajudar a aumentar continuamente o nível de cooperação comercial e de investimento China-Brasil.

					Os Presidentes de ambas as partes ouviram os relatórios de trabalho das 11 subcomissões da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação (COSBAN) e do Conselho Empresarial Brasil-China. As Subcomissões Política, Econômico-Comercial e de Cooperação, de Energia e Mineração, de Cultura e Turismo, de Temas Sanitários e Fitossanitários, de Ambiente e Mudanças Climáticas foram reportados pela parte chinesa. As Subcomissões de Ciência, Tecnologia e Inovação, de Indústria, Tecnologia da Informação e Comunicação, Econômico-Financeira, de Agricultura e Espacial foram relatadas pela parte brasileira. O presidente da seção brasileira do CEBC apresentou o relatório de atividades do setor privado. Os relatórios das subcomissões constam do Anexo II desta Ata.

					Ambas as partes trocaram opiniões sobre os seus temas de interesse principais. A China mencionou: (1) o desenvolvimento equilibrado do comércio Brasil-China; (2) o novo futuro da relação entre a China e o Brasil na nova era; (3) o aprofundamento da coordenação das políticas financeiras e da cooperação pragmática. O Brasil mencionou: (1) Neoindustrialização - indústria, verde, inovadora e inclusiva; (2) Agropecuária sustentável e inovadora; e (3) Investimentos em infraestrutura no Brasil e cooperação em zonas afetadas por eventos extremos. As manifestações de cada parte foram comentadas pelo outro lado.

					O Vice-Presidente Geraldo Alckmin e o Vice-Presidente Han Zheng testemunharam a assinatura de atos intergovernamentais. Em nome do Brasil, o Vice-Presidente Geraldo Alckmin agradeceu ao governo chinês pela organização da reunião e convidou o Vice-Presidente Han Zheng a visitar o Brasil num momento oportuno e presidir à VIII sessão plenária da COSBAN. O Vice-Presidente Han Zheng aceitou o convite.

			

			Assinada em Beijing, no dia 6 de junho de 2024, em duas versões, nas línguas portuguesa e chinesa, ambas igualmente autênticas.
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			Anexo I – Delegações à VII Sessão plenária da COSBAN

			Delegação Brasileira

			Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho, Vice-Presidente da República

			Maria Laura da Rocha, Secretária-Geral do Ministério das Relações Exteriores

			Rui Costa, Ministro da Casa Civil

			Carlos Fávaro, Ministro da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

			Wellington Dias, Ministro do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 

			Marcio França, Ministro do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte  

			Simone Tebet, Ministra do Planejamento e Orçamento 

			Paulo Teixeira, Ministro do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 

			Marcos Bezerra Abbott Galvão, Embaixador do Brasil na República Popular da China

			Márcio Tavares dos Santos, Secretário-Executivo do Ministério da Cultura

			Pedro Guerra, Chefe de Gabinete do Vice-Presidente da República

			Laudemar Gonçalves de Aguiar Neto, Secretário de Promoção Comercial, Ciência, Tecnologia, Inovação e Cultura 

			Marcus Cavalcanti, Secretário Especial do Programa de Parcerias de Investimentos da Casa Civil 

			Tatiana Rosito, Secretária de Assuntos Internacionais do Ministério da Fazenda 

			Roberto Serroni Perosa, Secretário de Comércio e Relações Internacionais do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

			

			Tatiana Prazeres, Secretária de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços

			Uallace Moreira Lima Secretário de Desenvolvimento Industrial, Inovação, Comércio e Serviços do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços

			Luciano Wexell Severo, Subsecretário de Articulação Institucional do Ministério do Planejamento e Orçamento

			Carlos Henrique Menezes Sobral, Secretário Nacional de Infraestrutura, Crédito e Investimento do Ministério do Turismo

			Inácio Arruda, Secretário de Ciência e Tecnologia para o Desenvolvimento Social do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

			Jorge Viana, Presidente da Agência Brasileira de Promoção de Exportações e Investimentos 

			Ricardo Garcia Cappelli, Presidente da Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial

			César Fernando Schiavon Aldrighi, Presidente do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária

			Jefferson Coriteac, Presidente da Agência Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural

			Nelson Henrique Barbosa Filho, Diretor de Planejamento e Estruturação de Projetos do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

			Pedro Saldanha, Chefe de Gabinete da Secretária-Geral das Relações Exteriores

			Celso de Tarso Pereira, Chefe da Assessoria Especial Diplomática da Vice-Presidência da República 

			Pedro Murilo Ortega Terra, Diretor do Departamento de China, Rússia e Ásia Central do Ministério das Relações Exteriores 

			João Batista Magalhães, Ministro-conselheiro da Embaixada do Brasil em Pequim

			

			Fabio Manzini Camargo, Diretor dos Escritórios Regionais de Representação da Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República

			Clezio Marcos de Nardim, Diretor do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais

			Marina Palma Copola de Carvalho, Diretora da Comissão de Valores Mobiliários 

			Júlia Normande Lins, Diretora de Supervisão de Conduta e Infraestrutura de Mercado

			Pedro Mariano Martins Pontes, Assessor Especial de Assuntos Internacionais do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima 

			Thomas Cooper Patriota, Chefe da Assessoria Internacional do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar

			Luciana Rocha Mancini, Assessora Especial de Assuntos Internacionais do Ministro do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

			Rodrigo Mendes Araújo, Chefe da Divisão de Divisão de Mecanismos Políticos Regionais do Ministério das Relações Exteriores 

			Leônidas dos Santos Melo Coêlho, Chefe da Divisão de China e Mongólia do Ministério das Relações Exteriores 

			Daniel Souza Costa Fernandes, Chefe da Divisão de Programas de Promoção Comercial e Investimentos do Ministério das Relações Exteriores

			Candice Vianna, Assessora da Secretária-Geral das Relações Exteriores

			Larissa Costa, Assessora da Secretária-Geral das Relações Exteriores 

			Pedro Henrique Batista Barbosa, Assessor da Embaixada do Brasil em Pequim

			

			Delegação Chinesa

			Han Zheng,Vice-Presidente da República Popular da China 

			Wang Shouwen, Vice-Ministro do Comércio 

			Hua Chunying, Vice-Ministra de Negócios Estrangeiros 

			Liu Sushe, Vice-Ministro da Comissão Nacional do Desenvolvimento e Reforma 

			Chen Jie , Vice-Ministro da Educação

			Qiu Yong, Vice-Ministro de Ciência e Tecnologia 

			Shan Zhongde, Vice-Ministro da Indústria e Tecnologia de Informação 

			Liao Min, Vice-Ministro das Finanças

			Liu Bingjiang, Engenheiro-Geral do Ministério da Ecologia e Meio Ambiente 

			Huang Yan, Vice-Ministro da Agricultura e Desenvolvimento Rural 

			Zhang Zheng, Vice-Ministro da Cultura e Turismo 

			Zeng Yixin, Vice-Ministro da Comissão Nacional de Saúde 

			Sun Yuning, Vice-Ministro da Administração Geral de Alfândega 

			Zhang Jianhua, Diretor da Administração Nacional de Energias 

			Zhang Kejian, Diretor da Administração Nacional de Espaço 

			Yin Shijun, Engenheiro-Geral da Administração Nacional da Aviação Civil 

			Wang Weidong, Vice-Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento da China 

			Chen Bin, Vice-Presidente do Banco de Exportação e Importação da China 

			Xu Xinwei, Vice-Presidente da Corporação de Seguros de Exportação e Crédito da China 

			

			Representante da Seção brasileira do Conselho Empresarial Brasil-
-China (CEBC)

			Embaixador Luiz Augusto de Castro Neves, Presidente da Seção brasileira do CEBC

			Representante da Seção chinesa do Conselho Empresarial Brasil-China (CEBC)

			Lv Tingyan, Vice-Presidente da Companhia Três Gargantas da China e representante da Seção chinesa do CEBC

		

	
		

		
			Anexo C – Outros documentos

			

			Protocolo sobre Aprovação de Pesquisa e Produção de Satélite de Recursos da Terra, entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da China (Pequim, 6 de julho de 1988)

			O Governo da República Federativa do Brasil 

			e O Governo da República Popular da China

			(doravante denominados “Partes”),

			Tendo presente que a intensificação da cooperação na área espacial é um dos objetivos do Ajuste Complementar, de 29 de maio de 1984, ao Acordo de Cooperação Científica e Tecnológica, de 25 de março de 1982; Reafirmando a sua determinação de fortalecer os vínculos bilaterais na área de alta tecnologia;

			Expressando a sua satisfação diante do fato de que, por meio de esforços conjuntos, alcançou-se progresso substancial na cooperação tecnológica na área espacial;

			Tendo em vista a Troca de Notas sobre o assunto, efetuada em Beijing, a 30 de abril de 1988, pelos Chanceleres dos dois países, 

			Chegaram ao seguinte entendimento:

			1. As Partes consideram aprovado o Relatório de Trabalho sobre a Pesquisa e Produção Conjunta do Satélite Sino - Brasileiro de Recursos da Terra, assinado em Beijing, no dia 4 de março de 1988, pelo Instituto de Pesquisas Espaciais (INPE) e a Academia Chinesa de Tecnologia Espacial (CAST).

			2. As duas Partes designam, respectivamente, o Instituto de Pesquisas Espaciais do Brasil (INPE) e a Academia Chinesa de Tecnologia Espacial (CAST) como entidades executoras para a pesquisa e produção conjunta do Satélite Sino - Brasileiro de Recursos da Terra, cabendo-lhes celebrar os atos necessários para a execução do projeto para a pesquisa e produção conjunta do Satélite de Recursos da Terra.

			3. O presente Protocolo entrará em vigor na data de sua assinatura. 

			Feito em Beijing, aos 6 dias do mês de julho de 1988, em dois exemplares originais, nos idiomas português, chinês e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso de divergência de interpretação, prevalecerá o texto em inglês.

			Memorando de Entendimento entre A República Federativa do Brasil e a República Popular da China sobre o Estabelecimento da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação (Pequim, 24 de maio de 2004)

			O Governo da República Federativa do Brasil

			e

			O Governo da República Popular da China

			(doravante denominados “as Partes”),

			Constatando que, ao longo dos 30 anos do estabelecimento das relações diplomáticas entre o Brasil e a China e, sobretudo, com o surgimento da Parceria Estratégica Sino-Brasileira, as relações entre os dois países têm-se desenvolvido de forma altamente satisfatória, apresentando significativos frutos em todas as áreas,

			Coincidindo em que as relações entre os dois países se orientem pelos seguintes quatro princípios: 1) fortalecimento da confiança política mútua, com base em um diálogo em pé de igualdade; 2) aumento do intercâmbio econômico-comercial com vistas ao benefício recíproco; 
3) promoção da cooperação internacional, com ênfase na coordenação das negociações; 4) promoção do intercâmbio entre as respectivas sociedades civis, de modo a aprofundar o conhecimento mútuo,

			Certos de que a criação de um mecanismo de interlocução bilateral de alto nível elevará qualitativamente e fortalecerá ainda mais as relações sino-brasileiras em todas as suas dimensões,

			Chegaram ao seguinte entendimento:

			
					As partes estabelecem a Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação (doravante denominada “Comissão de Alto Nível”), a fim de orientar e coordenar o desenvolvimento do relacionamento entre os dois países.

					A Comissão de Alto Nível será co-presidida, pelo lado chinês, por um Vice Primeiro Ministro do Conselho de Estado da China e, pelo lado brasileiro, pelo Vice-Presidente da República. As reuniões da Comissão de Alto Nível realizar-se-ão, em alternância, no Brasil e na China.

					A criação dos pontos focais da Comissão de Alto Nível e a frequência, o formato e os temas das reuniões da Comissão de Alto Nível serão definidos de comum acordo por meio dos canais diplomáticos dos dois países.

			

			O presente Memorando de Entendimento entrará em vigor na data da troca de notificação por escrito entre as duas partes sobre a conclusão dos trâmites legais domésticos para a entrada em vigor do presente Memorando de Entendimento.

			 

			Feito em Pequim, em 24 de maio de 2004, em dois exemplares originais nos idiomas português e chinês, sendo ambos os textos igualmente autênticos.

			 

			 

			
				
					
					
				
				
					
							
							______________________________

							PELO GOVERNO DA REPÚBLICA

							FEDERATIVA DO BRASIL

							Celso Amorim

							Ministro de Estado

						
							
							_______________________________

							PELO GOVERNO DA REPÚBLICA

							POPULAR DA CHINA

							Li Zhaoxing

							Ministro dos Negócios Estrangeiros

						
					

				
			

			Plano de Ação Conjunta Brasil-China 2010-2014 

			O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da China (doravante denominados Partes) reafirmaram o objetivo comum de adotar um plano de ação conjunta para o período 2010-2014, como consta no Comunicado Conjunto entre a República Federativa do Brasil e a República Popular da China para o Fortalecimento da Parceria Estratégica Brasil-China (doravante denominado Comunicado Conjunto), assinado pelo Presidente Luiz Inácio Lula da Silva da República Federativa do Brasil e pelo Presidente Hu Jintao da República Popular da China, por ocasião da visita de Estado do Presidente Lula à China, em maio de 2009.

			A Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação (doravante denominada COSBAN) adota, portanto, o Plano de Ação Conjunta Entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da China 2010-2014 (doravante denominado Plano de Ação Conjunta), o qual fornece orientações estratégicas e abrangentes para o desenvolvimento da Parceria Estratégica bilateral e de cooperação em áreas relevantes.

			Por meio de consultas amistosas as duas Partes concordaram com o que segue:

			Artigo 1

			Princípios Gerais

			1. A fim de promover um desenvolvimento abrangente e aprofundado da Parceria Estratégica Brasil-China e intensificar ainda mais a cooperação amigável e mutuamente benéfica entre os dois países, as duas Partes acordaram na assinatura do “Plano de Ação Conjunta” em um espírito de igualdade, pragmatismo e obtenção de resultados positivos para ambas as Partes.

			

			2. O Plano de Ação Conjunta define os objetivos, metas concretas e direções para a cooperação bilateral para os próximos cinco anos. Tem como objetivos a coordenação e a melhoria dos mecanismos de cooperação bilateral existentes, bem como a ampliação e o aprofundamento da cooperação bilateral em todas as áreas.

			Artigo 2

			Objetivos Gerais

			Com base nos princípios gerais acordados acima, as duas Partes estabelecem os seguintes objetivos gerais para o Plano de Ação Conjunta:

			1. Fortalecer as consultas políticas sobre temas bilaterais e multilaterais de interesse mútuo, com base nos princípios de igualdade e confiança mútua, solidificando, desse modo, a base política da parceria estratégica;

			2. Ampliar e aprofundar as relações bilaterais em todas as áreas;

			3. Aprimorar a coordenação das iniciativas de cooperação em todas as áreas da Parceria Estratégica Brasil-China, bem como de todos seus mecanismos institucionais;

			4. Estabelecer metas precisas e objetivas para cada uma das áreas de cooperação com base em iniciativas específicas;

			5. Monitorar e avaliar as metas estabelecidas e as atividades empreendidas pelos vários organismos envolvidos;

			6. Promover o intercâmbio de experiências nacionais em áreas de interesse mútuo;

			7. Adotar visão estratégica das relações bilaterais, a médio e longo prazo, considerando os desenvolvimentos do cenário internacional.

			Artigo 3

			Implementação do Plano de Ação Conjunta

			1. A COSBAN reunir-se-á a cada dois anos e continuará desempenhando seu importante papel de coordenar a cooperação bilateral em todas as áreas. A COSBAN será, em suas áreas de competência, o principal órgão de tomada de decisões do Plano de Ação Conjunta. As instituições de coordenação e pontos focais da COSBAN e a lista dos acordos de cooperação em diversas áreas assinados pelas duas Partes estão presentes nos Anexos I e II, respectivamente.

			2. As Subcomissões da Comissão de Alto Nível reunir-se-ão uma vez por ano para promover a implementação do Plano de Ação Conjunta. As Subcomissões também deverão continuar a identificar novas áreas, bem como propor novas idéias, para a cooperação. As Subcomissões submeterão relatórios anuais ao ponto focal de cada Parte e relatórios bianuais à COSBAN. O Mecanismo de Diálogo Financeiro Brasil-China será incorporado à COSBAN, com o nome de Subcomissão Econômico-
-Financeira Brasil-China. 

			3. Para a implementação efetiva deste Plano de Ação, os pontos focais brasileiros e chineses da Comissão de Alto Nível se reunirão uma vez por ano e terão como responsabilidade monitorar, revisar e avaliar a implementação deste Plano de Ação Conjunta, bem como encaminhar, regularmente, recomendações às várias Subcomissões. Os Secretários--Executivos da COSBAN poderão trocar visitas periodicamente, para comunicação e consulta sobre a implementação do Plano de Ação Conjunta.

			4. Este Plano de Ação Conjunta estará sujeito a uma revisão abrangente quando da terceira reunião da COSBAN, com base em uma avaliação das atividades dos dois primeiros anos de implementação. O resultado da revisão fornecerá as orientações para a segunda fase de implementação do Plano de Ação Conjunta.

			Artigo 4

			Área Política

			1. As duas Partes reafirmaram o compromisso com a consulta recíproca, intensificando o diálogo político e a confiança mútua, bem como solidificando a base política para a Parceria Estratégica, com base nos princípios do Comunicado Conjunto, a fim de contribuir para o estreitamento da cooperação e do intercâmbio entre as duas Partes, em todas as áreas.

			2. As duas Partes manterão contatos de alto nível. Líderes dos dois países manter-se-ão em contato por meio de troca de visitas, de correspondência e de encontros à margem das reuniões internacionais mais importantes, com vistas ao intercâmbio aprofundado de visões sobre as relações bilaterais, bem como sobre temas internacionais e regionais de interesse comum.

			3. Os Ministérios das Relações Exteriores dos dois países fortalecerão o contato e aprimorarão os mecanismos de diálogo, comunicação e coordenação em todos os níveis e áreas.

			(1) Os Ministros de Relações Exteriores dos dois países manterão anualmente no mínimo uma reunião bilateral no âmbito de troca de visitas ou à margem de conferências multilaterais. Eles também manterão em contato através de conversas telefônicas e de correspondências a respeito de temas de interesse comum.

			(2) Os Ministérios das Relações Exteriores dos dois países fortalecerão os mecanismos de Diálogo Estratégico e da Subcomissão Política, a fim de intensificar confiança política mútua e expandir as bases estratégicas comuns. O Diálogo Estratégico terá como foco a troca de visões sobre planejamento estratégico de relações bilaterais e sobre temas internacionais e regionais importantes de interesse comum. A Subcomissão Política terá como foco as consultas sobre relações bilaterais, a fim de promover a cooperação das duas Partes em todas as áreas.

			(3) Os Ministérios das Relações Exteriores dos dois países continuarão a manter consultas e trocas frequentes de visões sobre planejamento de políticas, questões multilaterais, controle de armas, mudança do clima, direitos humanos, entre outros.

			(4) Ambos os Ministérios das Relações Exteriores promoverão diálogo bilateral na área de direitos humanos com vistas ao intercâmbio de experiências e de melhores práticas. 

			

			(5) Os Ministérios das Relações Exteriores dos dois países engajar-se-ão ativamente em trocas nas áreas de legislação e preparação diplomática.

			(6) As duas Partes promoverão ativamente o intercâmbio entre os Ministérios das Relações Exteriores dos dois países e instituições acadêmicas relevantes, por meio de seminários e projetos de pesquisa, dentre outros.

			4. As duas Partes concordam em intensificar o diálogo e a cooperação em questões multilaterais, a fim de dar maior contribuição para a estabilidade, o desenvolvimento e a paz mundiais. Para esse fim, as duas Partes:

			(1) Fortalecerão a comunicação e coordenação em organizações internacionais e mecanismos multilaterais tais como as Nações Unidas e a Organização Mundial do Comércio. As Missões de ambos os países nas organizações internacionais manterão estreita e freqüente comunicação e coordenação.

			(2) Fortalecerão a coordenação bilateral em assuntos relativos ao G-20, considerando a decisão dos Líderes na Cúpula de Pittsburgh (24 e 25 de setembro) em designar o G-20 como o principal fórum para cooperação econômica internacional.

			(3) Fortalecerão a comunicação e a coordenação no âmbito de mecanismos de cooperação para os grandes países em desenvolvimento, tais como os cinco principais países em desenvolvimento (G-5) e BRICs.

			(4) Considerando a necessidade de salvaguardar os direitos e interesses legítimos dos países em desenvolvimento, conduzirão 
diálogos aprofundados e específicos sobre seguintes temas internacionais de importância: a) reforma da Organização das Nações Unidas e do Conselho de Segurança; b) governança econômica global e reforma das instituições econômicas/financeiras internacionais; 
c) crise financeira internacional; d) negociações da Rodada de Doha da OMC; e) mudança do clima e proteção ambiental; f) segurança alimentar; g) segurança energética; h) Metas de Desenvolvimento do Milênio das Nações Unidas; i) financiamento para desenvolvimento; j) controle de armas, desarmamento, não-proliferação; 
k) conflitos regionais.

			(5) Intercambiarão informações e compartilharão experiências sobre a participação em organizações internacionais e mecanismos multilaterais, a fim de entender melhor as posições da outra Parte e fortalecer a cooperação em organizações internacionais e mecanismos internacionais dos quais ambos os países participem.

			5. As duas Partes apoiarão o engajamento da outra parte na cooperação com sua própria região e na cooperação América Latina-Ásia, bem como desempenharão um papel positivo na promoção de sua relação com a região da outra parte, bem como da cooperação geral entre América Latina e Ásia. Além disso, as duas Partes:

			(1) Compararão visões e compartilharão informações de maneira freqüente sobre situações em suas respectivas regiões.

			(2) Participarão e apoiarão as trocas e cooperações entre a Ásia e a América Latina, bem como fortalecerão particularmente a comunicação e a coordenação bilateral dentro do Fórum de Cooperação América Latina-Ásia do Leste.

			(3) Intercambiarão informações e compartilharão experiências sobre as relações de cada país com sua região.

			6. As duas Partes concordam em reforçar a cooperação em assuntos consulares bilaterais. Para esse fim:

			(1) Manterão e reforçarão a consulta mútua em assuntos consulares, facilitarão e fornecerão assistência necessária à abertura de representações consulares e ao desempenho de funções consulares.

			(2) Manter-se-ão mutuamente informados e atualizados sobre práticas relativas a vistos e taxas de ambos os países, à proteção de nacionais no exterior e à imigração; coordenar-se-ão com as autoridades relevantes para facilitar a movimentação de pessoas; bem como tomarão medidas concretas para proteger os direitos e interesses legítimos dos cidadãos do outro país que estejam em seu território.

			7. As duas Partes continuarão a encorajar seus respectivos órgãos legislativos a fortalecer relações, incluindo implementação, com maior brevidade possível, do mecanismo de comunicação regular entre a Câmara dos Deputados do Brasil e o Congresso Nacional Popular da China.

			8. Importantes partidos políticos brasileiros estabeleceram intercâmbio e cooperação com o Partido Comunista da China. O Plano de Ação Conjunta tem como objetivo intensificar a promoção do intercâmbio e da cooperação entre os partidos das duas Partes e facilitar consultas entre as duas Partes sobre assuntos relacionados ao treinamento de membros dos partidos dos dois países.

			9. As duas Partes continuarão a fortalecer o intercâmbio e a cooperação na áreas jurídica e policial e aperfeiçoar, expandir e atualizar o sistema legal relevante. De acordo com o Tratado entre a República Federativa do Brasil e a República Popular da China sobre Assistência Judiciária Mútua em Matéria Penal, assinado em maio de 2004, com o Tratado entre a República Federativa do Brasil e a República Popular da China sobre Extradição, assinado em novembro de 2004, e com o Tratado entre a República Federativa do Brasil e a República Popular da China sobre Auxílio Judicial em Matéria Civil e Comercial, assinado em maio de 2009, ambas as Partes dedicar-se-ão à cooperação e fortalecerão o intercâmbio e a colaboração nas áreas de combate ao terrorismo internacional, combate à corrupção, repressão ao tráfico de drogas e ao crime organizado transnacional.

			10. Considerando a importância de intensificar as trocas e a cooperação amistosas na área de desenvolvimento social entre Brasil e China, para promover o desenvolvimento sustentável de cada país, as duas Partes fortalecerão o diálogo e a cooperação sobre saúde pública, seguridade social, assistência social, bem-estar social, erradicação da pobreza e outras áreas, explorando ativamente o estabelecimento oportuno de um mecanismo de cooperação em desenvolvimento social no âmbito da COSBAN.

			

			11. As Partes, à luz do Memorando de Entendimento entre o Ministério da Defesa da República Federativa do Brasíl e o Ministério da Defesa Nacional da República Popular da China sobre Cooperação em Assuntos Relacionados à Defesa, assinado em 2004, promoverão ativamente visitas de alto nível, intercâmbios de missões de especialistas e treinamento de pessoal, bem como fortalecerão de forma abrangente o intercâmbio e a cooperação em assuntos militares e de defesa e elevarão as relações nessa área a um novo patamar.

			Artigo 5

			Área Econômico-Comercial

			1. As duas Partes reafirmam que a cooperação econômica e comercial é um componente importante da Parceria Estratégica Brasil-China e comprometem-se a tomar medidas concretas e efetivas para promover o desenvolvimento sólido das relações bilaterais econômicas e comerciais. As duas Partes concordam em intensificar a troca de experiências relativas à criação e implementação de políticas públicas, por meio da Subcomissão Econômico-Comercial do COSBAN, com vistas ao aperfeiçoamento da cooperação econômica e comercial.

			2. Frente à atual crise financeira global, as duas Partes esforçar-se-ão para manter o crescimento econômico interno. As duas Partes reconhecem a importância de consolidar e desenvolver a cooperação econômico-
-comercial bilateral para alcançar tal objetivo. As duas Partes reconhecem a significativa complementaridade das duas economias e o grande potencial para cooperação em investimentos e comércio. As duas Partes esforçar-se-
-ão conjuntamente para diversificar e promover o crescimento do comércio e dos investimentos, bem como resolver disputas comerciais através de consultas e diálogo amistosos. As duas Partes avaliam positivamente a Agenda China, adotada em 2008. Os dois países estão prontos para avançar nos estudos com fim de identificar prioridades de investimento e de comércio bilaterais; cooperar com as comunidades empresariais organizando, uma vez por ano, um encontro do Conselho Empresarial Brasil-China; e estabelecer as diretrizes para participação das comunidades empresariais nos encontros da Subcomissão.

			3. As duas Partes fortalecerão a coordenação em tópicos relacionados ao comércio nos fóruns e organizações multilaterais para promover o comércio global e o desenvolvimento econômico sustentável. As duas Partes estão prontas para intensificar a coordenação e a cooperação no âmbito da Organização Mundial de Comércio e, em particular, do G-20, grupo de países em desenvolvimento com interesse especial em agricultura. As duas Partes estão prontas para oporem-se conjuntamente a qualquer forma de protecionismo e empenharem-se em alcançar brevemente uma conclusão e um resultado abrangente e equilibrado da rodada de negociações de Doha, preservando os resultados já alcançados. A realização das metas da rodada de desenvolvimento beneficiará os membros em desenvolvimento, ajudará os países a superar a crise e promoverá a cooperação regional e inter-regional. As duas Partes também intensificarão a coordenação de posições em outros fóruns multilaterais e internacionais com vistas a adotar regras internacionais e implementar uma reforma das instituições econômicas e financeiras internacionais favorável a um comércio global mais forte e a um desenvolvimento econômico sustentável.

			4. As duas Partes encorajarão o diálogo no Fórum para a Cooperação Econômica e Comercial entre a China e os Países de Língua Portuguesa (Fórum de Macau) com vistas ao fortalecimento da cooperação entre a China e os Países de Língua Portuguesa.

			5. O Brasil reconheceu o status de economia de mercado da China no Memorando de Entendimento entre a República Federativa do Brasil e a República Popular da China sobre Cooperação em Matéria de Comércio e Investimento, assinado em 12 de novembro de 2004. As duas Partes comprometem-se em fortalecer ainda mais o diálogo sobre a implementação do reconhecimento da China como economia de mercado e a empreender os melhores esforços para explorar medidas concretas para esse fim. O Brasil está comprometido em tratar dessa questão de maneira expedita.

			6. As autoridades relevantes das duas Partes encorajarão ativamente a cooperação econômica e comercial e apoiarão o investimento bilateral e os negócios em áreas tais como infra-estrutura, energia, mineração, agricultura, bio-energia, indústria e setor de alta tecnologia em particular. As duas Partes intensificarão a cooperação com vistas a facilitar o comércio e o investimento. As duas Partes concordam em avançar na conclusão de acordos de cooperação entre seus órgãos de promoção comercial e de investimentos; dar mais exposição aos produtos de ambas as Partes ajudando as empresas da outra Parte a participarem de, organizarem ou co-organizarem feiras em áreas tais como commodities, produtos alimentares e alta tecnologia, exposições e eventos de apresentações comerciais em seus territórios; e diversificar os produtos de exportação, particularmente em setores intensivos de inovação, tais como serviços, indústrias de criação, indústria aeroespacial, biotecnologia, nanotecnologia, tecnologias e engenharias industriais, etc. 

			7. As duas Partes reconhecem o amplo prospecto para o aprofundamento e fortalecimento da cooperação em infra-estrutura em todos os aspectos, de acordo com os princípios de assistência mútua, benefício mútuo e desenvolvimento comum, sem nenhum prejuízo para as respectivas leis e regulações internas.

			8. As duas Partes promoverão a cooperação aprofundada no desenvolvimento e implementação de projetos de infra-estrutura e intensificarão o intercâmbio de informações sobre leis e regulações e planos de desenvolvimento, bem como trocas técnicas e treinamento de pessoal. 

			9. Em 10 de fevereiro de 2006 o Ministério do Comércio da China e o Ministério de Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior do Brasil assinaram Memorando de Entendimento, que estabelece o Grupo de Coordenação de Assuntos do Comércio Bilateral (GCB). As duas Partes continuarão a avaliar o comércio bilateral e a trocar informações sobre produtos específicos, quando necessário.

			10. Considerando a discrepância significativa entre as estatísticas do comércio bilaterais das duas Partes, os dois países estabeleceram o Grupo de Harmonização Estatística, cujo trabalho é de grande importância na aproximação e análise objetiva e imparcial do volume do comércio bilateral, reduzindo os atritos e promovendo o desenvolvimento estável e saudável do investimento e comércio bilateral. O Grupo de Harmonização Estatística se encontrará uma vez ao ano, para concluir o relatório final sobre a discrepância das estatísticas de comércio bilateral, conforme decisão da Subcomissão Econômica e Comercial (22-24 abril. 2009, Pequim), bem como fortalecer ainda mais o mecanismo de comunicação e coordenação e promover o trabalho em todos os aspectos.

			11. As duas Partes concordam em reabrir as negociações sobre o Acordo de Cooperação Mútua em Matéria Aduaneira Brasil-China, tal como decidido na Subcomissão Econômica e Comercial (22-24 de abril, 2009, Pequim), e em continuar a discussão sobre o uso da informação, para concluir as negociações tão logo quanto possível. Até que o Acordo de a Cooperação Mútua em Matéria Aduaneira seja assinado, as duas Partes concordam em trocar informações com base em cada caso.

			12. As duas Partes realizarão, sempre que necessário, encontro do Grupo Permanente sobre Contrabando e Temas Afins, com vistas a intensificar a troca de experiência e inteligência sobre fraude comercial e tráfico de drogas, bem como trabalhar para o progresso substancial no combate conjunto ao contrabando. O Grupo estabelecerá sua metodologia de trabalho e um programa de trabalho detalhado

			13. As duas Partes concordam em estabelecer um Grupo de Trabalho sobre Propriedade Intelectual (PI) para expandir a cooperação em PI a fim de compreender mais detalhadamente a legislação doméstica de cada Parte e fortalecer a cooperação na aplicação da legislação de PI, bem como promover cooperação em fóruns multilaterais relevantes.

			14. As duas Partes concordam em estabelecer um Grupo de Trabalho sobre Investimentos no âmbito da Subcomissão Econômico-Comercial, com vistas a intercambiar informações sobre investimentos e oportunidades de investimento bilaterais; e promover a cooperação na área de investimentos entre empresas das duas Partes. Concordam ainda em auxiliar na resolução de problemas e dificuldades no curso de sua cooperação em investimento. O Grupo de Trabalho será dirigido por autoridades governamentais de ambas as Partes.

			15. As duas Partes continuarão sua cooperação no setor de aviação, por meio do aprofundamento da cooperação técnica Brasil-China em Harbin conforme a demanda de mercado, promovendo ainda mais o desenvolvimento do mercado de aviação regional com a cooperação China--Brasil na produção de aviões competitivos e de tecnologia avançada.

			16. As duas Partes promoverão um esforço cooperativo entre a Secretaria de Comércio e Serviços do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior do Brasil e o Ministério do Comércio da China, para trocar informações sobre métodos de quantificação do comércio exterior de serviços. Nesse âmbito, o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior está disposto a fornecer informações sobre seu Sistema de Integrado de Comércio Exterior em Serviços (SISCOSERV).

			17. As duas Partes fortalecerão a comunicação, aumentarão a confiança mútua e trocarão opiniões regularmente, para promover ainda mais o diálogo e a cooperação entre os representantes das indústrias brasileiras e chinesas de têxteis e vestuário, iniciados durante a visita de Estado do Presidente Lula da Silva à China, em maio de 2009.

			18. As duas Partes farão uso do mecanismo de cidades e províncias irmãs, fortalecerão os laços entre as províncias e os estados e organizarão visitas mútuas anuais, bem como participarão de diversas exibições. 

			19. Ambas as Partes fortalecerão ainda mais as comunicações entre autoridades de turismo dos dois países; encorajarão a troca de informações sobre turismo, regulamentação do turismo e estatísticas do setor; encorajarão empresas domésticas a investir no setor do turismo do outro país; e promoverão a cooperação nas áreas de educação em turismo de treinamento de pessoal.

			20. As duas Partes promoverão, também, o estabelecimento de vôos diretos entre o Brasil e a China. Nesse sentido, as duas Partes se congratulam com o acordo de code-share recentemente concluído entre empresas aéreas do Brasil e da China.

			21. As duas Partes concordam em fortalecer a cooperação em pesquisa e aplicação de novas tecnologias para redução de emissões no setor de aviação, bem como o compartilhamento de informações e troca de pessoal; concordam ainda em fortalecer a coordenação e alinhar posições em negociações e conferências internacionais sobre emissões do setor aéreo. 

			

			22. As duas Partes discutirão a realização de pesquisa de longo prazo sobre o potencial de intensificação do desenvolvimento de relações comerciais entre o IBAS e a China.

			Artigo 6

			Área de Energia e Mineração

			1. As duas Partes concordam sobre o grande potencial de cooperação na área de investimentos bilaterais no setor de energia e de mineração. As duas Partes fortalecerão, com base na cooperação em andamento, a comunicação e o intercâmbio; promoverão a implementação um número de projetos importantes de cooperação em investimento no setor de energia e mineração; manterão coordenação freqüente e resolverão os problemas que surgirem durante a implementação de projetos no âmbito da Subcomissão de Energia e Mineração da COSBAN. 

			2. As duas Partes concordam com a importância dos documentos assinados entre os dois países nessa área específica e estão dispostas a continuar a promover ativamente sua implementação.

			3. As duas Partes promoverão e expandirão, com base na cooperação atual, sua cooperação nas áreas de comércio, exploração de petróleo, desenvolvimento, financiamento, serviços de engenharia e equipamentos. As duas Partes aprofundarão a parceria bilateral no setor petrolífero, com a participação de companhias brasileiras no desenvolvimento e na produção na China e a participação de companhias chinesas no desenvolvimento e na produção no Brasil, intensificando o comércio de equipamentos e investimentos na cadeia de fornecimento de gás e petróleo.

			4. Brasil e China cooperarão no desenvolvimento de novas fontes de energia, em particular fontes renováveis (eólica, solar, hidroeletricidade, biocombustíveis e biomassa).

			5. Brasil e China cooperarão na área de energia nuclear. Como primeiro passo, os dois países estudarão formas de cooperação nessa área por meio da organização de seminário com especialistas de ambos os países.

			

			6. Os dois países intensificarão a cooperação e desenvolverão parcerias na área de biocombustíveis, com vistas a consolidar seu papel como commodities energéticas.

			7. As duas Partes concordam em expandir a cooperação entre companhias brasileiras e chinesas no setor de mineração; encorajar investimentos bilaterais e investimentos conjuntos em terceiros países; promover o investimento necessário em infra-estrutura para possibilitar a exploração econômica de recursos minerais e o comércio de produtos minerais. 

			8. Ambos os países enfatizam o desenvolvimento e processamento conjunto de minerais, tais como ferro, alumínio, níquel, cobre e carvão. Neste contexto, ambas as Partes concordam em expandir o investimento da China no Brasil, incluindo investimentos em infra-estrutura, de forma a dar suporte às exportações para a China, bem como o processo de agregação de valor à produção e o processamento de minerais em âmbito local.

			9. Brasil e China manterão discussões sobre assuntos de energia e mineração, especialmente no âmbito de políticas públicas, metas, demandas, esforços de conservação, desenvolvimento de novas tecnologias e cooperação bilateral.

			10. As duas Partes promoverão encontros e fóruns de negócios e investimento no setor de energia e mineração, em ambos os países.

			11. Brasil e China identificarão as áreas para criação de clusters de forma a promover tecnologias chinesas no Brasil e tecnologias brasileiras na China.

			12. As duas Partes farão uso da Subcomissão de Energia e Mineração da COSBAN para promover a implementação de compromissos no setor de energia e mineração, bem como manterão estreito contato e intercâmbio de informações sobre todos os aspectos dos projetos de cooperação bilateral e sobre sua implementação.

			Artigo 7

			Área Econômico-Financeira

			1. No âmbito da globalização econômica, a estreita comunicação e a cooperação em política macroeconômica, bem como nas áreas fiscal e financeira, entre o Brasil e a China são instrumentos importantes para garantir o crescimento econômico estável em ambos os países e em todo o globo. Assim, as duas Partes decidiram ampliar a agenda atual do Diálogo Financeiro Brasil-China para incluir o diálogo e a cooperação em políticas macroeconômicas, coordenação de posições em assuntos financeiros e econômicos multilaterais, cooperação financeira e monetária e outros assuntos econômicos e financeiros, mudando assim o nome e a estrutura do “Diálogo Financeiro Brasil-China” para “Subcomissão Econômico-
-Financeira Brasil-China”. A subcomissão trabalhará no âmbito da COSBAN e a ela se reportará, reunindo-se uma vez ao ano, alternadamente nos dois países.

			2. As duas Partes almejam alcançar os seguintes objetivos por meio dos trabalhos da Subcomissão:

			(1) Intensificar o diálogo sobre políticas macroeconômicas entre os dois países. As duas Partes discutirão e trocarão informações sobre assuntos relacionados a políticas fiscal, tarifária e monetária e sobre estratégias de desenvolvimento econômico; e intensificarão a cooperação política e promoverão o desenvolvimento sustentável de suas economias.

			(2) Fortalecer a cooperação em foros multilaterais econômicos e financeiros. As duas Partes promoverão coordenação freqüente de posições em fóruns econômicos multilaterais (incluindo G-20, BRICs, bem como em organizações econômicas multilaterais como FMI, Banco Mundial, Banco Interamericano de Desenvolvimento e outros bancos de desenvolvimento regionais); intensificarão a cooperação com vistas à superação da crise financeira e à reforma do sistema financeiro internacional; aumentarão a representatividade e a voz dos mercados emergentes e dos países em desenvolvimento; advogarão conjuntamente o estabelecimento de um sistema financeiro internacional ordenado, abrangente, justo e igualitário.

			(3) Expandir a cooperação financeira bilateral. 1) fortalecer a cooperação, incluindo troca de experiência e informação entre agências reguladoras de atividades financeiras (como setores de seguros, seguridade e bancário) das duas Partes; 2) fornecer mais oportunidades de cooperação para instituições financeiras dos dois países e facilitar o estabelecimento de escritórios e operações de tais instituições em suas respectivas jurisdições, de acordo com o arcabouço legal de cada país; 3) explorar abordagens para facilitar o investimento direto e de portfólio bilateral através de cooperação financeira intensificada.

			(4) Facilitar financiamento de comércio e promover o uso de moedas locais no comércio bilateral. Ao implementar o consenso alcançado pelos líderes dos dois países em 19 de maio de 2009, as duas Partes darão continuidade à discussão sobre o uso de moedas locais no comércio bilateral.

			Artigo 8

			Área de Agricultura

			1. Intensificar a troca de visitas bilaterais de alto nível. As Partes intensificarão a troca de visitas bilaterais no nível vice-ministerial ou ministerial, preferencialmente uma vez ao ano, com vistas a promover diálogo regular de alto nível sobre políticas agrícolas em ambos os países e aumentar o conhecimento mútuo.

			2. Estabelecer um sistema de partilha de informações. As Partes trocarão comentários, opiniões e informações por meio de canais diplomáticos, sítios oficiais ou contatos diretos entre os pontos focais nos ministérios coordenadores. Tal intercâmbio de informações incluirá, entre outras coisas, políticas agrícolas (modernização, modelos de produção agrícola, leis e regulamentações do setor, agricultura familiar, novas aplicações e pesquisas de tecnologias agrárias, importações e exportações de produtos agrícolas, investimento), informações relevantes (com relação a suprimento ou demanda de produtos agrícolas, necessidades de investimento agrícola, doenças de plantas e zoonoses, etc.) e comentários e opiniões sobre questões regionais e multilaterais relevantes (como negociações na OMC, processo legilativo no âmbito da OIE, etc.).

			

			3. Fortalecer a cooperação em pesquisas agrícolas. As Partes trocarão informações e conduzirão pesquisas conjuntas em recursos de germoplasma de plantas e animais de alto nível, biotecnologias, tecnologias de energia de biomassa (etanol de cana-de-açúcar e co-geração de eletricidade, etanol de celulose de segunda geração, biodiesel, etc.) e tecnologias de produção agrícola (produção de soja, processamento de frutas, reprodução de gado, aquicultura e controle de zoonoses), levando em consideração previsões legais e direitos de propriedade intelectual.

			4. Fortalecer a cooperação no comércio de produtos agrícolas. As Partes realizarão avaliações conjuntas sobre o comércio de produtos agrícolas relevantes e farão esforços para expandir o comércio bilateral e otimizar a estrutura comercial, inclusive por meio da diversificação dos produtos comercializados, da redução de custos e do estabelecimento de conexões comerciais diretas entre exportadores e importadores.

			5. Promover visitas bilaterais de especialistas em agricultura. As Partes promoverão visitas bilaterais de delegações de especialistas para aprendizagem recíproca de tecnologias agrícolas avançadas e de experiências de gerenciamento ad hoc.

			6. Sediar workshops e seminários conjuntos sobre tecnologias agrícolas. As Partes realizarão workshops e seminários conjuntos sobre tecnologia em temas de comum interesse, tais como tecnologias de prática agrícola, políticas agrícolas, crédito rural, cooperativas, infraestrutura agrícola, relações urbano-rurais, entre outros.

			7. Estabelecer laboratórios conjuntos no Brasil e na China. As Partes apóiam o interesse da Academia Chinesa de Ciências Agrícolas (CAAS) e da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA) em fortalecer sua cooperação, inclusive por meio do estabelecimento de laboratórios conjuntos no Brasil e na China em 2010.

			8. Intensificar a cooperação em temas agrícolas internacionais. As Partes continuarão a fortalecer a comunicação e a coordenar posicionamentos nas discussões sobre agricultura em organizações internacionais relevantes, tais como OMC, FAO, UNCTAD e OIE, com o objetivo de desenvolver um sistema de comércio agrícola internacional e regras internacionais justos e fortes, que protejam os interesses dos agricultores de países em desenvolvimento.

			9. Promover investimentos mútuos no setor agrícola. As Partes promoverão um ambiente propício para o aumento de investimentos mútuos no setor agrícola, inclusive no processamento de grãos e alimentos, em coordenação com o Grupo de Trabalho de Investimento da Subcomissão Econômico-Comercial.

			10. Envolver as entidades financeiras na cooperação agrícola. O Banco de Desenvolvimento da China se dispõe a oferecer apoio financeiro para o desenvolvimento da cooperação bilateral em agricultura, inclusive por meio de iniciativas em pesquisa agrícola, comércio agrícola, investimento agrícola mútuo e workshops e seminários de tecnologia entre China e Brasil. O Banco do Brasil e o BNDES também se dispõem a apoiar essas iniciativas de acordo com as orientações da política de ambas as instituições.

			Artigo 9

			Área de Supervisão da Qualidade, Inspeção e Quarentena

			1. Ambos os lados estão empenhados em reforçar a cooperação bilateral e o intercâmbio na área de inspeção e quarentena de alimentos e produtos agrícolas, com o objetivo de promover o efetivo desenvolvimento no comércio desses itens por meio da implementação de procedimentos que garantam a segurança e a qualidade dos produtos animais e vegetais, de acordo com as regras da OMC, e permita a racionalização e a agilização do comércio bilateral. Brasil e China aprofundarão ainda mais a institucionalização da troca de experiências em políticas nacionais, assim promovendo a confiança recíproca e permitindo a diversificação das exportações e importações bilaterais de alimentos e produtos agrícolas. Ambos os lados concordam em renomear a Subcomissão como “Subcomissão de Supervisão da Qualidade, Inspeção e Quarentena”.

			2. As partes concordam em continuar ativamente a implementar o “Plano de Trabalho em Cooperação Sanitária e Fitossanitária entre a Administração-Geral para a Supervisão da Qualidade, Inspeção e Quarentena da República Popular da China (AQSIQ) e o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento da República Federativa do Brasil (MAPA)”, assinado em 19 de maio de 2009.

			3. Ambos os lados concordam em intensificar a troca de informações sobre leis e regulamentos relativos a segurança alimentar e estabelecer consultas, desenvolver pesquisas conjuntas em tecnologias relevantes em inspeção e quarentena, e aumentar as visitas recíprocas e o intercâmbio de informações.

			4. Ambos os lados facilitarão a coordenação de posições em fóruns multilaterais e outras organizações internacionais (OMC, OIE, CAC, IPPC, etc.).

			5. O MAPA e a AQSIQ manterão diálogo regular em todos os níveis, a fim de assegurar a implementação de um sistema de “aviso antecipado”, que resolva agilmente problemas sanitários incipientes por meio do exame célere, caso a caso, das medidas a serem adotadas para os problemas que possam ameaçar o comércio bilateral.

			6. Ambas as Partes se empenharão em assegurar um comércio sem sobressaltos de aves brasileiras para a China e de tripas de ovelha e cabra chinesas para o Brasil.

			7. Brasil e China darão continuidade às medidas para permitir o comércio bilateral de carne suína, inclusive com a aprovação dos sistemas sanitário e de registro em vigor no Brasil e na China e de todos os requisitos necessários relacionados a pedidos de registro apresentados.

			8. Ambas as Partes se comprometem a agilizar os procedimentos para a implementação dos protocolos assinados em 12 de novembro de 2004 sobre exportação de carnes termicamente processadas de aves e de suínos da China para o Brasil, de forma a concretizar o comércio bilateral.

			9. Ambas as Partes concordam em reconhecer com celeridade as zonas livres de febre aftosa, em conformidade com o Plano de Trabalho assinado em 19 de maio de 2009 entre o MAPA e a AQSIQ, assim como também permitir a expansão bilateral das exportações de carne bovina.

			

			10. As Partes concordam em assinar o “Protocolo sobre Requisitos Sanitários e Fitossanitários para Exportação de Folhas de Tabaco do Brasil para a China entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento da República Federativa do Brasil e a Administração-Geral de Supervisão da Qualidade, Inspeção e Quarentena da República Popular da China” e o “Protocolo sobre Quarentena e Condições Sanitárias Animais para Exportação de Carne Bovina Termicamente Processada do Brasil para a China entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento da República Federativa do Brasil e a Administração-Geral de Supervisão da Qualidade, Inspeção e Quarentena da República Popular da China”.

			11. Considerando a questão do acesso recíproco de frutas chinesas e brasileiras, ambos os lados comprometem-se a realizar a necessária avaliação de risco e a aprimorar as consultas, de forma a concretizar o comércio bilateral de frutas o mais rápido possível; a iniciar negociações sobre um acordo bilateral na área de frutas e vegetais, implementando os entendimentos alcançados durante a primeira reunião da Subcomissão, em setembro de 2007. As frutas identificadas como prioritárias por ambos os países são: frutas cítricas, uvas e melão (Brasil), e pêra, maçã e frutas cítricas (China). Como primeiro passo, as análises de risco para as frutas cítricas brasileiras e para a pêra chinesa poderiam ser concluídas. 
O potencial para as maçãs e uvas também poderia ser levado em consideração.

			12. Ambas as Partes concordam iniciar e desenvolver discussões técnicas sobre as condições sanitárias para o comércio bilateral, dentre outros produtos, de: outras frutas e vegetais; pintos-de-um-dia; ovos fecundados; ovos; gelatina; carne e couro de cavalo, asininos e mulas.

			13. Brasil e China buscarão também acordo nos procedimentos sanitários sobre o comércio bilateral em ambos os sentidos de produtos derivados do leite.

			14. Ambos os lados concordam em aprofundar as trocas e a cooperação nas áreas de metrologia, padrões, inspeção, certificação e acreditação por meio de consultas, visitas mútuas e organização de simpósios, assim como de pesquisas conjuntas e intercâmbio técnico. Os dois lados também aprimorarão a cooperação e o apoio recíproco em organizações internacionais como ISO, IEC e OIML.

			

			15. Ambas as Partes concordam em implementar o Ajuste Complementar ao Acordo de Cooperação Científica e Tecnológica sobre Vigilância de Medicamentos e Produtos Relacionados à Saúde, assinado em 24 de maio de 2004, entre a ANVISA e a Administração Estatal de Alimentos e Drogas da China.

			Artigo 10

			Área de Indústria e Tecnologia da Informação

			1. Objetivos

			(1) Promover o diálogo e a troca de informações relativas a políticas industriais de ambos os países;

			(2) Explorar o potencial para a cooperação industrial e de TIC 
(Tecnologia de Informação e Comunicação) a partir das complementaridades entre os dois países;

			(3) Promover a troca de experiências em desenvolvimento industrial e de TIC entre os dois países;

			(4) Ambas as Partes concordaram em renomear a subcomissão como “Subcomissão de Indústria e Tecnologia da Informação”.

			2. Escopo da Cooperação

			(1) Diálogo sobre políticas de desenvolvimento industrial e de TIC, incluindo políticas relacionadas com inovação, financiamento e padrões tecnológicos; troca de experiências bem-sucedidas de industrialização e informatização em ambos países;

			(2) Cooperação em áreas industriais tais como recursos minerais, indústria de aviação civil, etanol-combustível para motores, utilização abrangente de resíduos, indústria leve e têxteis;

			(3) Cooperação em áreas de indústria eletrônica e de ternologia da informação, tais como TV digital, comunicação sem-fio e software;

			

			(4) Troca de experiências na transformação e aprimoramento de indústrias tradicionais por meio do uso TIC e na promoção da aplicação da TIC em várias áreas;

			(5) Intercâmbio e cooperação entre Pequenas e Médias Empresas (PME) em ambos os países.

			3. Formas de Cooperação

			(1) Troca de visitas de ministros e outras autoridades;

			(2) Reuniões da Subcomissão para revisar o progresso da cooperação e formular o plano de trabalho anual;

			(3) Promoção da troca intensificada de tecnologia entre empresas e institutos de pesquisa em ambos os países;

			(4) Intercâmbio de listas de eventos nos dois países, como conferências, exibições e feiras de comércio relacionados com a indústria e a TIC, e apoio a empresas nacionais e associações industriais para participação em tais eventos realizados pela outra Parte;

			(5) Fortalecimento da coordenação em fóruns multilaterais e organizações internacionais das quais Brasil e China fazem parte.

			Artigo 11

			Área de Cooperação Espacial

			1. Continuidade e expansão da cooperação especial. As Partes reiteram o desejo de continuar e aprofundar a cooperação espacial. As Partes destacam o CBERS (“China-Brazil Earth Resources Satellite”) como um dos programas de cooperação tecnológica e científica mais bem-sucedidos entre países em desenvolvimento e reafirmam o desejo de expandir e enriquecer a cooperação no âmbito desse programa.

			2. Fortalecimento da parceria estratégica. As Partes implementarão ativamente o Protocolo para a Continuidade, Expansão e Aplicação do Satélite Sino-Brasileiro de Recursos Terrestres entre a Administração Espacial Nacional da República Popular da China e a Agência Espacial Brasileira do Governo da República Federativa do Brasil.

			3. Acesso de países em desenvolvimento ao CBERS. As Partes continuarão a promover a aplicação dos dados e imagens do CBERS em países em desenvolvimento, especialmente no continente africano.

			4. Recebimento dos dados dos satélites chineses HJ-1A e HJ-1B no Brasil. A China fornecerá dados dos satélites HJ-1A e HJ-1B às estações terrenas brasileiras para recepção direta, processamento, arquivamento e distribuição necessários ao monitoramento ambiental doméstico brasileiro e mitigação e prevenção de desastres.

			5. Política de dados. China e Brasil expandirão o programa CBERS e suas aplicações por meio da assinatura de um acordo que defina a política de dados para distribuição de imagens produzidas pela série de satélites CBERS à China, Brasil e outros países. Essa política de dados cobre os dados obtidos pelo CBERS-1, CBERS-2 e CBERS-2B bem como pelos futuros CBERS-3 e CBERS-4.

			6. Expansão da cooperação. China e Brasil promoverão esforços para explorar novas áreas de cooperação espacial e tecnologia de satélites, incluindo partes, componentes e equipamentos, com vistas a dominar tecnologias vitais para o desenvolvimento completo da cooperação espacial nos dois países.

			Artigo 12

			Área de Ciência, Tecnologia e Inovação

			1. Fortalecer a cooperação. As Partes consideram que a ciência, a tecnologia e a inovação têm um papel estratégico na elaboração de políticas para o desenvolvimento econômico e para a competitividade de ambos os países. Ambas as Partes fortalecerão o papel de liderança da Subcomissão de Ciência e Tecnologia da COSBAN, promoverão coordenação e comunicação mais intensas entre os Ministérios de Ciência e Tecnologia dos dois países e explorarão novas oportunidades e áreas de cooperação. As Partes concordam em renomear a Subcomissão como “Subcomissão de Ciência, Tecnologia e Inovação”.

			2. Áreas de cooperação prioritárias. As Partes acordam que as áreas prioritárias de cooperação devem focar em bioenergia e biocombustíveis, nanotecnologia e ciências agrárias, a fim de fortalecer a cooperação bilateral, a transferência de tecnologia, bem como os projetos e pesquisas conjuntos. Os Ministérios de Ciência e Tecnologia de ambos os países promoverão e estimularão ativamente a cooperação entre instituições brasileiras e chinesas nessas áreas.

			3. Benefícios mútuos. As Partes promoverão cooperação baseada no princípio da igualdade e dos benefícios mútuos, a fim de elevar o nível da cooperação bilateral em ciência e tecnologia e a diversificação das áreas de interesse mútuo.

			4. Inovação para o desenvolvimento. As Partes promoverão o desenvolvimento, financiamento e execução de projetos conjuntos de pesquisa em áreas de interesse comum, a fim de promover, desenvolver, financiar e executar projetos de cooperação tecnológica e científica, baseados no diálogo sobre políticas públicas em inovação e desenvolvimento.

			5. Implementação do Plano de Trabalho sobre cooperação em Ciência, Tecnologia e Inovação, assinado em 19 de maio de 2009. As Partes realizarão todos os esforços necessários para implementar efetivamente os seguintes projetos, tal como acordado no Plano de Trabalho em Ciência, Tecnologia e Inocação, assinado em 19 de maio de 2009:

			(1) Bioenergia e biocombustíveis (Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ, Universidade de Tsinghua, Academia Chinesa de Ciências Agrárias de Guangxi e Academia Chinesa de Ciências Agrárias Tropicais - CATAS):

			1) Produção de biodiesel derivado de algas, de acordo com as seguintes tecnologias existentes nos dois países: - o processo de produção da biomassa de cana a partir da hidrólise enzimática da cana-de-açúcar, desenvolvido pela Universidade Federal do Rio de Janeiro; o processo de cultivo de algas, em culturas celulares de alta densidade, com alto conteúdo de óleo, desenvolvido pela Universidade de Tsinghua. Essas duas áreas são altamente complementares e permitirão o desenvolvimento de uma tecnologia inovadora para produção de biodiesel.

			2) Estudo da hidrólise da biomassa da cana-de-açúcar. Usando enzimas produzidas na Universidade Federal do Rio de Janeiro, bem como a biomassa de cana-de-açúcar da província chinesa de Guangxi. Na seqüência, processando as enzimas de alto desempenho com técnicas disponíveis na Academia Chinesa de Ciências Agrárias Tropicais (CATAS). 

			(2) Nanotecnologia (Academia Chinesa de Ciências – CAS; Ministério de Ciência e Tecnologia do Brasil e outras instituições e agências de pesquisa que compõem o Sistema Nacional de Inovação do Brasil): A Academia Chinesa de Ciências e as instituições brasileiras de pesquisa em nanociência e nanotecnologia correspondentes focarão as pesquisas conjuntas nos campos de nanometrologia, encapsulação de drogas (estruturas e processos) e nanomateriais. Brasil e China também acordam estabelecer um Centro Brasil-
-China em Pesquisa e Inovação em Nanotecnologia, cujas regulação e prioridades serão conjuntamente definidos em seminários e videoconferências. Brasil e China congregarão esforços para o efetivo estabelecimento de um Centro Sino-Brasileiro para Pesquisa e Inovação em Nanotecnologia.

			(3) Ciências Agrárias (Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – EMBRAPA e Academia Chinesa de Ciências Agrárias – CAAS): A Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA), juntamente com a Academia Chinesa de Ciências Agrárias (CAAS), decidiram estabelecer Laboratórios Conjuntos na China e no Brasil. Os laboratórios contarão com equipe de trabalho adequada e conduzirão pesquisas básicas e aplicadas conjuntas em campos tais como biocombustíveis, biotecnologia e genética vegetal.

			(4) Apoio ao Centro Brasil-China de Tecnologias Inovadoras para Mudança Climática e Novas Fontes de Energia, estabelecido pela COPPE, da Universidade Federal do Rio de Janeiro, e pela Universidade de Tsinghua. As atividades desse centro serão mantidas por parcerias com instituições acadêmicas chinesas, organizações empresariais e governamentais interessadas no trabalho do Centro.

			6. Projetos adicionais poderão ser considerados durante futuras reuniões da Subcomissão em Ciência, Tecnologia e Inovação da COSBAN, tais como, indicativamente, nas áreas de difusão, educação e popularização da ciência e pesquisa e desenvolvimento nanotecnológicos aplicados ao setor têxtil.

			Artigo 13

			Área Cultural

			1. As Partes concordam em aprofundar a cooperação nos campos da cultura e das artes, rádio, filme e televisão, imprensa, editoração e esportes, para estimular intercâmbios e colaborações culturais mais frequentes naquelas áreas, a fim de fortalecer a compreensão mútua e a amizade entre os dois povos.

			2. As Partes concordam, no âmbito da Subcomissão Cultural, em estabelecer um mecanismo de encontros de trabalho regulares entre os Ministros de Estado; aprimorar as trocas e a cooperação culturais entre os dois Governos; implementar o Programa Executivo Cultural para 2010-2012, que é assinado nesse encontro, sob a estrutura do “Acordo de Cooperação Educacional e Cultural”; encorajar e facilitar o intercâmbio cultural bilateral envolvendo vários setores sociais; explorar novas oportunidades para intercâmbio em diferentes campos e melhorar o nível profissional da cooperação.

			3. Conforme acordado entre os Presidentes dos dois países, as Partes organizarão o “Mês da China no Brasil”, em 2010, e o “Mês do Brasil na China”, em 2011.

			4. Brasil e China concordam em encorajar organizações culturais e artistas de ambos os países a participar de eventos culturais tais como festivais e competições artísticas internacionais, exibições e fóruns realizados no outro país; promover trocas entre profissionais das artes (artes visuais, teatrais, de cinema, música, dança e design); e encorajar e apoiar artistas na pesquisa acadêmica no outro país.

			5. As Partes concordam em começar consultas sobre o estabelecimento de um Centro Cultural Chinês no Brasil e um Centro Cultural Brasileiro na China.

			6. As Partes fortalecerão o intercâmbio no campo da indústria cultural e encorajarão a cooperação entre empresas culturias dos dois países.

			7. As Partes encorajarão a troca e doação de livros entre as bibliotecas, bem como o intercâmbio de bibliotecários entre os dois países; a participação de editoras e instituições culturais em feiras internacionais de livros de ambos os países; a promoção do estabelecimento de acordos entre editoras para publicação de livros de autores de ambos os países, em edições bilingues sempre que possível.

			8. Brasil e China intensificarão a cooperação nos campos de línguas e publicações, a fim de promover o uso do mandarim e do português nas trocas bilaterais; apoiar o projeto de compilação e edição de um Dicionário Português-Chinês, a partir da base de dados do Dicionário “Le Grand Ricci”; encorajar a iniciativa da Academia Chinesa de Ciências Sociais de traduzir livros clássicos de ciências sociais brasileiras, com alta qualidade editorial e apresentação precisa da cultural brasileira aos leitores chineses; encorajar as iniciativas de traduzir e publicar títulos antigos e modernos sobre a China no Brasil, com subsídios fornecidos pela Parte Chinesa.

			9. As Partes promoverão a cooperação no campo da imprensa, bem como a troca de visitas entre formadores de opinião de ambos os países, e fortalecerão a cooperação entre agências governamentais de notícias.

			10. Brasil e China concordam em promover a cooperação no campo dos esportes, a fim de fortaceler os esportes olímpicos no Brasil e na China, bem como em acumular experiência na organização de eventos esportivos de grande escala.

			(1) Considerando a eleição do Rio de Janeiro para sediar os Jogos Olímpicos de 2016, e a experiência adquirida pela China ao sediar os Jogos Olímpicos de 2008, as Partes decidem estabelecer um grupo de trabalho, sob a Subcomissão Cultural, para cuidar de assuntos relacionados a esportes.

			(2) Considerando o alto nível da experiência brasileira em futebol, as Partes decidem oferecer oportunidades para cooperação e promover o futebol brasileiro, inclusive por meio da abertura de centros de treinamento de futebol brasileiro na China, em parceria com escolas locais. Durante a Expo Xangai 2010, ambos os países poderiam organizar uma partida amistosa de futebol entre as seleções nacionais do Brasil e da China.

			Artigo 14

			Área de Educacão

			1. As Partes concordam em fortalecer os intercâmbios educacionais bilaterais, com vistas a promover a cooperação em diferentes níveis e a compartilhar experiências e boas práticas.

			2. Ambas as Partes concordam em realizar intercâmbios baseados no benefício mútuo, por meio da concessão de bolsas governamentais.

			(1) A Parte chinesa confirma a provisão de 22 bolsas de estudo governamentais por ano para estudantes brasileiros, ao longo do período de vigência deste Plano de Ação. A Parte brasileira confirma que fornecerá bolsas de estudo para estudantes chineses com base na reciprocidade, observando os limites institucionais e legais respectivos.

			(2) As Partes confiarão ao China Scholarship Council (CSC) e à Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) a responsabilidade pela implementação de programas bilaterais de bolsas de estudo.

			(3) As Partes encorajarão o CSC e a CAPES a assinar acordos operacionais baseados nas diretrizes do Plano de Ação Conjunta.

			

			(4) As Partes avaliarão conjunta e periodicamente a possibilidade de aumentar o número de bolsas de estudo oferecidas ao outro país.

			3. A fim de facilitar o diálogo e a cooperação acadêmicos entre as universidades de ambos os países, as Partes encorajarão membros da comunidade acadêmica a participar de intercâmbios, pesquisa e atividades acadêmicas conjuntas de interesse mútuo.

			4. Ambas as Partes concordam em encorajar visitas entre agências governamentias, organizações e instituições educacionais, para compartilhar informações sobre instituições, políticas, leis e regulamentos na área da educação, bem como sobre materiais didáticos.

			5. Ambas as Partes concordam em fornecer auxílio ao ensino de línguas, apoiando programas de ensino da língua chinesa ou portuguesa em universidades dos dois países, especialmente por meio do(a):

			(1) envio de professores de línguas, para auxiliar no ensino e/ou para contribuir ao treinamento de professores;

			(2) fornecimento de materiais didáticos e da colaboração no desenvolvimento de livros-texto;

			(3) assistência ao desenvolvimento de Institutos Confúcio na Universidade de São Paulo e na Univesidade de Brasília, bem como de quaisquer outros institutos criados depois da assinatura deste Plano de Ação;

			(4) realização de exames CELPE-BRAS em universidades chinesas e testes HSK em universidades brasileiras, encorajando, para esse propósito, as instituições implicadas a chegar a um acordo o mais rápido possível;

			(5) assistência ao desenvolvimento do Centro de Estudos Brasileiros (CEB), estabelecido na Academia Chinesa de Ciências Sociais (CASS), do Centro para Cultura Brasileira estabelecido na Universidade de Pequim (PKU), bem como qualquer outro CEB criado depois da assinatura deste Plano de Ação;

			

			(6) assistência ao desenvolvimento de outros centros para o estudo da língua portuguesa brasileira nas universidades chinesas, tais como a Universidade de Estudos Estrangeiros de Guangdong e a Universidade de Comunicações de Pequim;

			(7) apoio à difusão do estudo e do ensino do português brasileiro em universidades, tais como a Universidade de Nanjing e a Universidade Jiaotong de Xangai.

			Artigo 15

			Este Plano de Ação Conjunta, em vigor na data de sua assinatura, é válido pelo período de cinco anos.

			Feito em Brasília, em 16 de abril de 2010, em dois exemplares originais, nos idiomas português, chinês e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso de divergência de interpretação, prevalecerá o texto em inglês.

			_____________________________

			Pela República Federativa do Brasil	

			_____________________________

			Pela República Popular da China

			Anexo I – Instituições de coordenação e pontos focais

			Subcomissão Política

			Brasil: Ministério das Relações Exteriores, Diretor-Geral do Departamento de Ásia e Oceania

			China: Ministério dos Negócios Estrangeiros, Diretor-Geral do Departamento da América Latina e Caribe 

			

			Subcomissão Econômico-Comercial

			Brasil: Ministério das Relações Exteriores, Subsecretaria-Geral de Assuntos Econômicos e Tecnológicos, Diretor-Geral do Departamento Econômico; e Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, Secretário de Comércio Exterior.

			China: Ministério do Comércio, Vice-Diretor-Geral do Departamento de América e Oceania

			Subcomissão de Energia e Mineração

			Brasil: Ministério de Minas e Energia, Assessor-Chefe de Assuntos Internacionais

			China: NDRC (Comissão de Reforma e Desenvolvimento Nacional), Diretor-Geral do Departamento de Capital Extrangeiro e Investimento Externo.

			Subcomissão Econômico-Financeira

			Brasil: Ministério da Fazenda, Secretaria de Assuntos Internacionais.

			Ministério das Relações Exteriores, Diretor-Geral do Departamento de Assuntos Financeiros Internacionais

			China: Ministério das Finanças, Diretor-Geral do Departamento de Cooperação Externa

			Subcomissão de Agricultura

			Brasil: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), Secretaria de Relações Internacionais do Agronegócio, Diretor-Geral do Departamento de Negociações Sanitárias e Fitosanitárias

			China: Ministério da Agricultura, Vice-Diretor-Geral do Departamento de Cooperação Internacional. 

			

			Subcomissão de Supervisão da Qualidade, Inspeção e Quarentena

			Brasil: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Brasil (MAPA), Secretaria de Relações Internacionais do Agronegócio, Diretor--Geral do Departamento de Negociações Sanitárias e Fitosanitárias.

			China: Administração-Geral de Supervisão da Qualidade, Inspeção e Quarentena (AQSIQ), Vice-Diretor-Geral do Departamento de Cooperação Internacional 

			Subcomissão de Indústria e Tecnologia da Informação 

			Brasil: Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, Secretário de Tecnologia Industrial

			China: Ministério da Indústria e Tecnologia da Informação, Vice-Diretor--Geral do Departamento de Cooperação Internacional

			Subcomissão de Cooperação Espacial

			Brasil: Ministério de Ciência e Tecnologia, Agência Espacial Brasileira (AEB), Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE)

			China: Ministério da Indústria e Tecnologia da Informação (MIIT), Administração Estatal para Ciência, Tecnologia e Indústria para Defesa Nacional (SASTIND), Administração Espacial Nacional da China (CNSA)

			Subcomissão de Ciência, Tecnologia e Inovação

			Brasil: Ministério de Ciência e Tecnologia e Ministério das Relações Exteriores

			Diretor-Geral do Departamento de Ciência e Tecnologia do Ministério de Relações Exteriores

			China: Ministério de Ciência e Tecnologia, Vice-Diretor para Cooperação Internacional do MOST

			

			Subcomissão Cultural

			Brasil: Ministério da Cultura, Diretor de Relações Internacionais

			China: Ministério da Cultura, Vice-Diretor-Geral do Escritório de Relações Culturais Exteriores

			Subcomissão de Educação

			Brasil: Ministério da Educação, Assessor-Chefe de Assuntos Internacionais

			China: Ministério da Educação, Vice-Diretor-Geral do Departamento de Cooperação e Intercâmbios Internacionais.

			Anexo II – Lista de Acordos

			- Memorando de Entendimento entre a República Federativa do Brasil e a República Popular da China sobre o Estabelecimento da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação (COSBAN), de 24 de maio de 2004;

			- “Ata Final da Primeira Sessão da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível para Comissão e Coordenação”, assinada em 24 de março de 2006; 

			- “Comunicado Conjunto” emitido pelos Presidentes Luiz Inácio Lula da Silva e Hu Jintao em 19 de maio de 2009.

			Subcomissão Econômico-Comercial

			- “Memorando de Entendimento entre a República Federativa do Brasil e a República Popular da China sobre a Cooperação em Matéria de Comércio e Investimento”, assinado em 12 de Novembro de 2004; 

			- “Memorando de Entendimento sobre o Fortalecimento da Cooperação em Comércio e Investimento entre o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior da República Federativa do Brasil e o Ministério do Comércio da República Popular da China”, assinado em 10 de fevereiro de 2006;

			

			- “Memorando de Entendimento entre a Secretaria Especial de Portos da República Federativa do Brasil e o Ministério do Transporte da República Popular da China sobre a Cooperação na Área de Portos Marítimos”, assinado em 19 de maio de 2009;

			- “Relatórios Finais do Primeiro Encontro da Subcomissão Econômico-
-Comercial da Comissão Sino-Brasileira para Coordenação e Cooperação”, ocorrido em Pequim em 24 de abril de 2009;

			- Protocolo de Intenções entre a ApexBrasil e o CCPIT (Conselho Chinês para Promoção do Comércio Internacional), assinado em 29 de novembro de 2007;

			Subcomissão de Energia e Mineração

			- Protocolo entre a República Federativa do Brasil e a República Popular da China sobre Cooperação em Energia e Mineração, assinado em 19 de fevereiro de 2009;

			- Memorando de Entendimento entre o Governo da República Popular da China e o Governo da República Federativa do Brasil sobre Petróleo, Equipamentos e Financiamento, assinado em 19 de maio de 2009; 

			- Memorando de Entendimento sobre a Promoção da Cooperação em Comércio de Petróleo e Financiamento entre o Banco de Desenvolvimento da China, a Companhia Petroquímica da China e a Petrobras, assinado em 19 de fevereiro de 2009; 

			- Acordo de Financiamento de US$10,000,000,000 entre a Petrobras e o Banco de Desenvolvimento da China, assinado em 19 de maio de 2009;

			- Acordo de Venda de Petróleo Cru Brasileiro entre a Petrobras e a Unipec Asia Company Limited, assinado em 19 de maio de 2009;

			- Memorando de Entendimento entre a Petrobras e a Sinopec, assinado em 19 de maio de 2009.

			Subcomissão Econômico-Financeira

			- “Memorando de Entendimento entre o Ministério da Fazenda do Brasil e o Ministério das Finanças da China para o Lançamento do Diálogo Financeiro Brasil-China”, assinado em 24 de março de 2006;

			

			Subcomissão de Agricultura

			-  “Atas da Primeira Reunião da Subcomissão de Agricultura e da Segunda Reunião do Comitê Conjuto de Cooperação Agrícola”, assinado em 24 de março de 2006;

			Subcomissão de Supervisão da Qualidade, Inspeção e Quarentena 

			- “Memorando de Entendimento entre a República Federativa do Brasil e a República Popular da China sobre Cooperação em Comércio e Investimento”, assinado em 12 de novembro de 2004;

			- “Protocolo entre o MAPA e a AQSIQ sobre Quarentena e Condições Sanitárias e Fitosanitárias para a Exportação de Carne Desossada do Brasil para a China”, assinado em 12 de novembro de 2004;

			- “Protocolo entre o MAPA e a AQSIQ sobre Quarentena e Condições Sanitárias e Fitosanitárias de Carne de Frango Termicamente Processada a ser Exportada da China para o Brasil”, assinado em 12 de novembro de 2004;

			- “Protocolo entre o MAPA e a AQSIQ sobre Condições Sanitárias e Veterinárias para Exportação de Carne de Frango Termoprocessada do Brasil para a China”, assinado em 12 de novembro de 2004;

			- “Protocolo entre o MAPA e a AQSIQ sobre Condições Sanitárias e Veterinárias para Exportação de Carne Suína Termoprocessada da China para o Brasil”, assinado em 12 de novembro de 2004;

			- “Memorando de Instituição de Mecanismo de Cooperação e Consulta entre a AQSIQ e o MAPA”, assinado em 24 de março de 2006;

			- “Carta de Intenções assinada entre AQSIQ e MAPA sobre a Cooperação em Inspeção e Quarentena para Importação e Exportação de Carne Suína”, assinado em 24 de março de 2006;

			- “Protocolo entre a AQSIQ e o MAPA sobre Quarentena e Requisitos Sanitários para Exportação de Couros Wet Blue, Curtidos e Outros, do Brasil para a China”, assinado em 24 de março de 2006; 

			

			- “Protocolo entre o MAPA e a AQSIQ sobre Inspeção, Quarentena e Requisitos Veterinários de Saúde para Exportação e Importação de Carne de Porco entre Brasil e China, assinado em 1º de dezembro de 2008;

			- “Ata Acordada do Encontro entre o MAPA e a AQSIQ”, assinada em 3 de dezembro de 2008;

			- “Plano de Trabalho de Cooperação em Matéria Sanitária e Fitosanitária entre a AQSIQ e o MAPA”, assinado em 19 de maio de 2009.

			Subcomissão de Indústria e Tecnologia da Informação

			- Ata da Primeira Reunião da Subcomissão da Indústria de Informação da COSBAN, assinada em 12 de setembro de 2008.

			Subcomissão de Cooperação Espacial

			- Acordo-Quadro entre o Governo da República Popular da China e o Governo da República Federativa do Brasil sobre Cooperação na Aplicação Pacífica de Tecnologia e Ciência Espacial, assinado em Pequim, em 8 de novembro de 1994;

			- Protocolo de Cooperação em Tecnologia Espacial entre o Governo da República Popular da China e o Governo da República Federativa do Brasil, assinado em Brasília, em 21 de setembro de 2000;

			- Protocolo Complementar ao Acordo-Quadro entre o Governo da República Popular da China e o Governo da República Federativa do Brasil sobre Cooperação na Aplicação Pacífica de Ciência e Tecnologia Espacial do Sistema de Aplicação CBERS, assinado em Brasília, em 12 de novembro de 2004;

			- Protocolo entre a Administração Espacial Nacional Chinesa do Governo da República Popular da China e a Agência Espacial Brasileira do Governo da República Federativa do Brasil sobre a Cooperação na Continuidade, Expansão e Aplicações do CBERS, assinado em Pequim, em 19 de maio de 2009.

			

			Subcomissão de Ciência, Tecnologia e Inovação

			- Acordo sobre Cooperação Tecnológica e Científica, celebrado em 25 de março de 1982, que provê a base jurídica para iniciativas conjuntas concretas;

			- Plano de Trabalho sobre Cooperação em Ciência, Tecnologia e Inovação entre o Ministério da Ciência e Tecnologia da República Federativa do Brasil e o Ministério da Ciência e Tecnologia da República Popular da China, assinado em Pequim, em 19 de maio de 2009.

			Subcomissão Cultural / Subcomissão de Educação 

			- Acordo de Cooperação Cultural e Educacional, assinado em 1º de novembro de 1985;

			- Memorando de Entendimento sobre Cooperação em Rádio e Televisão, assinado em 13 de dezembro de 1995;

			- Acordo de Cooperação Esportiva, assinado em 24 de maio de 2004.

			

			Plano Decenal de Cooperação Brasil-China 2012-2021 

			Desde o estabelecimento da Parceria Estratégica, em 1993, Brasil e China têm progressivamente intensificado o diálogo e intercâmbio de alto nível, ampliado o escopo da cooperação bilateral, aprofundado a confiança política mútua e mantido estreita coordenação em assuntos internacionais.

			Em 2004, os dois países criaram a Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação (doravante denominada Comissão de Alto Nível). Principal mecanismo institucional das relações entre Brasil e China, a Comissão de Alto Nível tem contribuído positivamente para promover uma cooperação abrangente e profunda de longo prazo. Em abril de 2010, os líderes dos dois países assinaram o Plano de Ação Conjunta entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da China 2010-2014 (doravante denominado Plano de Ação Conjunta), fortalecendo a orientação estratégica para o desenvolvimento da Parceria Estratégica bilateral em áreas relevantes.

			Brasil e China são grandes países em desenvolvimento, que enfrentam desafios e oportunidades comuns e compartilham objetivos e estratégias de desenvolvimento convergentes. Ambos atribuem especial importância ao desenvolvimento sustentável em seus três pilares: econômico, social e ambiental. Desde a crise econômica internacional de 2008, os dois países vêm mantendo consultas frequentes para mitigar seus efeitos. Para refletir esse novo estágio das relações sino-brasileiras, ambos os países decidiram designá-las Parceria Estratégica Global. O aprofundamento ainda maior da Parceria Estratégica sino-brasileira, a qual transcende o campo bilateral, reflete a aspiração e o interesse de longo prazo dos dois povos em promover o desenvolvimento e a paz mundial.

			Para promover ainda mais a implementação do Plano de Ação Conjunta, os líderes dos dois países decidiram, em abril de 2011, elaborar o Plano Decenal de Cooperação (doravante denominado Plano Decenal), com objetivo de assinalar as áreas prioritárias e os projetos-chaves em ciência e tecnologia e inovação; cooperação econômica; e intercâmbios entre os povos dos dois lados de 2012 a 2021.

			

			Princípios Gerais

			A implementação do Plano Decenal terá como base a estrutura do Plano de Ação Conjunta.

			As iniciativas e projetos-chaves do Plano Decenal levarão em conta:

			
					As características econômicas e necessidades de mercado de ambos os países;

					As estratégias de desenvolvimento e as leis e regulamentos internos de ambos os países;

					Os princípios de benefício mútuo, desenvolvimento conjunto, parâmetros de mercado, viabilidade e eficiência.

			

			Objetivos Gerais

			A elaboração e implementação do Plano Decenal têm por objetivo aprofundar a execução do Plano de Ação Conjunta assinado pelos líderes dos dois países, com foco na promoção da cooperação em ciência e tecnologia, econômica, cultural e entre os povos, num período de dez anos; e estabelecer prioridades e projetos-chaves, para elevar o nível da cooperação além da complementaridade hoje existente entre os dois países.

			O Plano Decenal concentrar-se-á nas seguintes áreas:

			
					Ciência, Tecnologia, Inovação e Cooperação Espacial;

					Minas, Energia, Infraestrutura e Transportes;

					Investimentos e Cooperação Industrial e Financeira;

					Cooperação Econômica e Comercial;

					Cooperação Cultural, Educacional e Intercâmbio entre os povos.

			

			CAPÍTULO 1

			Ciência, Tecnologia, Inovação e Cooperação Espacial

			Brasil e China reconhecem o papel primordial desempenhado pela economia do conhecimento, como chave para garantir o desenvolvimento sustentável e a inserção competitiva de ambos os países na economia global.

			Dentro desse espírito, os dois lados acordam:

			Ciência, Tecnologia e Inovação

			Continuar a implementação do Plano de Ação Conjunta de Cooperação em Ciência, Tecnologia e Inovação, assinado em 19 de maio de 2009.

			Concentrar as ações nas seguintes áreas-chaves de cooperação:

			
					Programas e políticas de inovação, com vistas a incrementar a cooperação entre os dois países e a pesquisa e desenvolvimento (P&D), nos setores de alta tecnologia e intensivos em conhecimento.

					Tecnologias de energia renovável e de energia limpa, com ênfase em pesquisa e desenvolvimento (P&D) em bioenergia.

					Nanotecnologia.

					Biotecnologia aplicada a: a) agricultura; e b) biomedicina e ciências da vida.

					Ciência e tecnologia agrária e florestal.

					Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC).

					Popularização da Ciência, educação e difusão da Ciência.

					Indústrias Criativas.

			

			 Continuar a realizar cooperação por meio dos seguintes mecanismos, e de outros acordados:

			
					Diálogo de Alto Nível em Ciência, Tecnologia e Inovação;

					Laboratórios Conjuntos e Centros de Pesquisa Conjunta, incluindo:§ O Centro de Nanotecnologia Brasil-China
§ Laboratórios conjuntos da EMBRAPA como o CAAS, CAS e CATAS (LABEX)
§ O Centro Brasil-China de Mudanças Climáticas e Inovação em Tecnologia da Energia


					Programa de Intercâmbio de Jovens Cientistas

					Cursos Técnicos de Treinamento

					Fóruns e Seminários

			

			

			Principais iniciativas e projetos:

			Promover parcerias em atividades de pesquisa e desenvolvimento (P&D) entre instituições de pesquisa, agências governamentais, setores acadêmicos e empresas públicas e privadas.

			Estabelecer mecanismo conjunto para o financiamento de iniciativas bilaterais, tais como programas de intercâmbio de pessoal, centros de pesquisa conjunta e seminários técnicos.

			Criar o Centro de Biotecnologia Brasil-China, com foco em pesquisa e desenvolvimento (P&D) conjunto em Medicina e Ciências da Vida, Biomedicina, Bioinformática e Nanotecnologia, e suas aplicações às áreas acima mencionadas.

			Criar o Centro de Nanotecnologia Brasil-China, com a participação do Laboratório Nacional de Nanotecnologia – LNNano, como órgão gestor brasileiro - e da Academia Chinesa de Ciências - CAS, Centro Nacional de Pesquisa em Engenharia de Nanotecnologia - como órgão gestor chinês. Do lado brasileiro, participarão também as seguintes instituições: Laboratório Nacional de Luz Síncroton - LNLS; Instituto Nacional de Ciência e Tecnologia para o Carbono - INCT Carbono; e Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas - CBPF.

			Promover a cooperação bilateral no campo da tecnologia de bambu.

			Fomentar a cooperação para o desenvolvimento sustentável nas seguintes áreas: proteção dos ecossistemas, biotecnologia, biodiversidade e biomedicina.

			Reforçar a cooperação, o diálogo sobre políticas e coordenação das negociações internacionais sobre mudança climática, com foco em modelos matemáticos, mitigação, adaptação da agricultura, recursos hídricos, linhas costeiras, megacidades e sistemas de gestão de riscos de desastres naturais.

			Reforçar a cooperação em recursos hídricos, com foco em regiões áridas e semi-áridas.

			Elaborar e assinar Memorando de Entendimento entre o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) e a Fundação Nacional de Ciências Naturais da China - NSFC. Estabelecer programa de trabalho conjunto entre as duas instituições.

			Adotar Memorando de Entendimento entre a Administração Oceânica Estatal da República Popular da China e os Ministérios de Ciência, Tecnologia e Inovação e Meio Ambiente da República Federativa do Brasil, sobre cooperação na área de pesquisa científica marinha, proteção do ambiente marinho, desenvolvimento da economia azul, mitigação e prevenção de desastres marinhos.

			Ampliar o escopo e os recursos do Centro Brasil-China de Mudanças Climáticas e Inovação em Tecnologia de Energia, a fim de delinear, como áreas prioritárias, a cooperação em pesquisa e desenvolvimento no campo das energias renováveis, especialmente eólica, solar e bioenergia.

			Organizar a 2º Diálogo de Alto Nível Brasil-China sobre Ciência, Tecnologia e Inovação, em 2013, no Brasil. O Diálogo deverá ocorrer em conjunto com a 3 ª Sessão da Subcomissão de Ciência, Tecnologia e Inovação e/ou da Subcomissão de Cooperação Espacial.

			Promover a cooperação em Engenharia, nas seguintes áreas:

			
					Química;

					Aeroespacial;

					Biomédica;

					Mecânica de Computadores;

					Sistemas e Controle;

					Elétrica e Eletrônica;

					Oceanográfica.

			

			

			Fomentar a cooperação em Ciência dos Materiais nas seguintes áreas:

			
					Cerâmicas e Compósitos;

					Eletrônica, Ótica e Magnetismo;

					Química de Materiais;

					Metais e Ligas;

					Plásticos e Polímeros; e

					Revestimento de superfícies e filmes.

			

			 

			Intercambiar informações sobre as melhores práticas, programas, políticas e iniciativas destinados a desenvolver o setor das indústrias criativas, reconhecendo a interface com programas e políticas de inovação em desenvolvimento industrial e social.

			 

			Cooperação Espacial

			 Compatibilizar plenamente a atuação da Subcomissão de Cooperação Espacial da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação – COSBAN com o Acordo-Quadro entre o Governo da República Popular da China e o Governo da República Federativa do Brasil sobre Cooperação em Aplicações Pacíficas em Ciência e Tecnologia do Espaço Exterior. Promover discussão mais aprofundada sobre o Plano de Ação Decenal de Cooperação Espacial, com vistas a acelerar a sua negociação, por meio da coordenação entre a Agência Espacial Brasileira (AEB) e a China National Space Administration (CNSA), cujos temas principais são:

			

			
					Nova direção e mecanismo de cooperação para os futuros satélites CBERS e outros satélites;

					Política de dados do CBERS 03 &04;

					Cooperação na aplicação de dados do Satélite de Sensoriamento Remoto;

					Componente de satélite, elemento componente e equipamentos de teste;

					Cooperação em matéria de satélite de comunicação;

					Serviços de lançamento;

					Cooperação em ciência espacial;

					Cooperação na aplicação de Satélites Meteorológicos.

			

			 

			CAPÍTULO 2

			Cooperação em Energia, Mineração, Infraestrutura e Transporte

			 

			Brasil e China reconhecem a importância da cooperação em energia, mineração, infraestrutura e transporte para o desenvolvimento social e econômico dos dois países. Ambas as partes coincidem que as iniciativas conjuntas nestas áreas deverão estar sujeitas a critérios de sustentabilidade e ter o apoio financeiro adequado para a promoção de investimentos mútuos.

			 Neste sentido, os dois lados acordam:

			 

			Cooperação em Energia e Mineração

			Intensificar o diálogo entre os dois lados sobre as políticas e projetos de energia e mineração, no âmbito da Subcomissão de Energia e Mineração;

			Reforçar a cooperação nas áreas de energia e mineração, respeitando as legislações específicas de cada país;

			Trocar informações sobre leis e regulamentos em matéria de energia e mineração.

			Encorajar atividades de agregação de valor local, nos campos de energia e mineração.

			Encorajar atividades conjuntas de pesquisa e desenvolvimento de novas tecnologias.

			Promover o intercâmbio de informações entre as autoridades governamentais, empresas e especialistas, por meio da organização de seminários e fóruns.

			

			Identificar áreas potenciais para futura cooperação bilateral, no âmbito da Subcomissão de Energia e Mineração.

			Identificar áreas potenciais para a intensificação do diálogo, no âmbito de fóruns internacionais na área de energia.

			 

			Mineração

			Promover o intercâmbio de experiências sobre o comércio bilateral em minério de ferro e outros produtos minerais, com base em critérios de mineração sustentável, de longo prazo.

			Encorajar a cooperação em investimento em mineração e atividades de processamento em ambos os países, reduzindo dessa forma os custos de transporte e agregando valor local.

			Apoiar ativamente o investimento bilateral em indústrias de equipamentos de mineração.

			Encorajar as empresas de ambos os países a realizar investimentos conjuntos em terceiros países.

			 

			Petróleo e Gás:

			Intensificar a cooperação nas áreas de petróleo, gás e produtos petroquímicos.

			Elevar o nível de cooperação em investimento em exploração e desenvolvimento de recursos de petróleo e gás em ambos os países; cooperar no armazenamento, dutos e transporte de petróleo e gás;

			Cooperar em refino de petróleo, equipamento de petróleo e gás, engenharia de construção, instalações e logística e treinamento de pessoal;

			Encorajar empresas petrolíferas de ambos os países a realizar investimentos conjuntos em terceiros países.

			Promover a cooperação entre os dois países em financiamento de atividades petrolíferas.

			 

			

			Outras questões de energia:

			Fomentar o investimento em geração e transmissão de energia e promover a cooperação entre empresas dos dois países nas áreas de construção e tecnologia de transmissão de energia, com base nos exemplos bem sucedidos das parcerias Furnas-Três Gargantas e Eletrobras-State Grid.

			Reforçar a cooperação em energia nuclear e organizar seminário Brasil-China sobre o assunto.

			Colaborar no desenvolvimento de novas energias, especialmente energias renováveis. Direcionar o intercâmbio para a cooperação nas áreas de utilização de energia de biomassa, desenvolvimento de energia eólica e solar, utilização de tecnologia de operação de rede elétrica e política de tecnologia de distribuição de energia renovável.

			Encorajar empresas de ambos os países a investir em bioenergia, energia hidrelétrica, energia eólica e solar, especialmente na área de fabricação de equipamentos.

			Incentivar a cooperação entre empresas de bioenergia de ambos os países, em áreas como biogás, biocombustíveis líquidos e geração de energia, a partir de biocombustíveis sólidos (serragem, bagaço de cana), bem como na fabricação de equipamentos.

			Incentivar as discussões sobre a cooperação bilateral em matéria de biocombustível de aviação.

			Organizar seminários sobre energias renováveis (eólica, solar e bioenergia) e em redes inteligentes, a fim de promover o intercâmbio de informações nestas áreas.

			
Principais iniciativas e projetos:

			Cooperar para o estabelecimento de sistemas coordenados de produção e processamento de petróleo e gás com conteúdo local, onshore e offshore, e para o transporte de gás natural, a fim de abastecer os mercados doméstico e internacional, com agregação de valor.

			

			Promover o desenvolvimento sustentável da indústria de petróleo e gás, por meio de apoio à qualificação profissional, ao desenvolvimento tecnológico e à agregação de conteúdo local.

			Aumentar a participação do conteúdo local na cadeia produtiva de petróleo e gás, bem como nas indústrias de energia eólica e solar, por meio da promoção de joint-ventures entre empresas dos dois países, em bases competitivas e sustentáveis.

			Cooperação em Infraestrutura e Transporte

			Continuar o estudo e implementação de projetos de infraestrutura, no âmbito do Grupo de Trabalho de Investimentos da Subcomissão Econômica e Comercial;

			Trocar informações sobre leis e regulamentos relacionados com os investimentos de infraestrutura nos dois países, em áreas como mecanismos institucionais dos portos e infraestrutura e operação ferroviária, a fim de identificar as melhores práticas;

			Estimular o intercâmbio de informações sobre infraestrutura regional e projetos de transporte em ambos os países, incluindo, inter alia, planos de expansão de portos e o estabelecimento de novas instalações portuárias; planejamento, desenho, construção e manutenção de ferrovias e rodovias.

			Promover o intercâmbio de experiências sobre sistemas intermodais nas seguintes áreas, entre outras:

			
					Acesso ferroviário a portos;

					Desenvolvimento e gestão de portos;

					Implementação de plataformas logísticas ligadas a portos, bem como sua estrutura, arranjo institucional e de gestão;

					Parâmetros relacionados à sustentabilidade, eficiência energética e custos.

			

			 

			

			Identificar iniciativas dentro do portfólio de projetos de integração sul-americana, que possam envolver a participação chinesa.

			 

			Principais iniciativas e projetos:

			Incentivar joint-ventures nas seguintes áreas, entre outras:

			
					Estaleiros, especialmente para a construção de dragas e serviços de apoio de navios petroleiros offshore e plataformas de petróleo;

					Construção de guindastes portuários, como portêineres e transtêineres, repositores e outros equipamentos e suprimentos portuários;

					Desenho, construção, manutenção e operação de rodovias;

					Desenho, construção, manutenção e operação de ferrovias;

					Desenho, construção, manutenção e monitoramento de pontes e túneis;

					Aviação regional e aeroportos civis;

					Cooperação em matéria de metodologia e implementação de testes de colisão de veículo;

					Construção de canais de navegação e portos.

			

			 

			CAPÍTULO 3

			Investimentos e Cooperação Industrial e Financeira

			 

			Brasil e China reconhecem a importância dos investimentos mútuos e conjuntos, da cooperação industrial e financeira na promoção do desenvolvimento social e econômico e sua contribuição para o crescimento econômico a longo prazo.

			Brasil e China reafirmam a necessidade de diversificar os investimentos mútuos e conjuntos, especialmente em setores de alto valor agregado do processo de produção, para ir além das complementariedades econômicas existentes e explorar plenamente o potencial tecnológico e industrial dos dois países. Particular atenção será dada à colaboração para o co-desenvolvimento de tecnologia autóctone.

			Brasil e China reconhecem o papel fundamental da cooperação financeira na promoção de investimentos mútuos e conjuntos e da cooperação industrial nos dois países, bem como em terceiros países.

			 

			Investimento

			Trocar informações sobre procedimentos, leis e regulamentações sobre investimento estrangeiro direto, no âmbito do Grupo de Trabalho de Investimento da Subcomissão Econômica e de Comércio, com o objetivo de facilitar e esclarecer os procedimentos relacionados ao estabelecimento e operação de companhias de um país no outro;

			Estimular as consultas regulares entre instituições relevantes dos dois países, no escopo do Grupo de Trabalho de Investimento, a fim de incentivar e facilitar a implementação fluida de projetos-chaves de investimento e fomentar oportunidades equilibradas e equivalentes. No âmbito do Grupo de Trabalho de Investimento, os dois países designarão representantes dos Ministérios brasileiros das Relações Exteriores e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e do Ministério chinês de Comércio e Desenvolvimento Nacional e da Comissão de Reforma como pontos focais.

			Explorar oportunidades para projetos de invetimento conjunto em terceiros mercados;

			Assegurar a proteção jurídica adequada para investimentos mútuos, de acordo com as leis e regulamentos de cada país;

			Trocar informações sobre as políticas relevantes de investimento, oportunidades de investimento, áreas-chaves e projetos;

			Fomentar o investimento em áreas de tecnologia intensiva que possam ajudar a promover a difusão e a criação inovativa nos dois países

			 

			

			Principais iniciativas e projetos:

			Promover investimentos conjuntos no Brasil nas seguintes áreas:

			
					Semicondutores;

					Auto-peças e componentes eletrônicos;

					Pequenos e grandes geradores para a indústria de energia eólica;

					Máquinas de engenharia, máquinas e equipamentos ferroviários.

			

			 

			Promover os investimentos de empresas brasileiras e chinesas na China nas seguintes áreas:

			
					Fabricação de ônibus;

					Aeronaves;

					Máquinas.

					Processamento de alimentos.

			

			 

			Cooperação Industrial

			Intensificar o diálogo e a cooperação entre os dois lados, com relação às políticas industriais e projetos no âmbito da Subcomissão de Indústria e Tecnologia da Informação.

			Identificar as áreas prioritárias para o estabelecimento de joint-ventures entre empresas brasileiras e chinesas, especialmente em indústrias de alta tecnologia e intensivas em conhecimento;

			Trocar informações e experiências na área de design e implementação de políticas industriais;

			Estabelecer plataformas tecnológicas nos setores de biotecnologia, nanotecnologia, biomateriais, e tecnologia da informação. Para esse efeito, será dada prioridade e atenção especial à cooperação entre os parques tecnológicos, incubadoras e pólos industriais;

			Encorajar o intercâmbio de informações entre empresas dos dois países e discutir o estabelecimento de joint-ventures, melhoria do acesso ao mercado e desenvolvimento tecnológico.

			

			Estimular a criação de Centros de P & D em setores estruturados sobre investimentos de larga escala, como telecomunicações;

			Estimular o diálogo entre associações industriais dos dois países;

			Organizar seminários, diálogos e troca de experiências, políticas e melhores práticas entre os atores relevantes no campo da indústria nos dois países.

			 

			Principais iniciativas e projetos:

			Explorar novas oportunidades para a produção industrial conjunta no Brasil, nas áreas-chaves identificadas pela Subcomissão de Indústria e Tecnologia da Informação:

			
					Biomateriais, equipamentos médicos e farmacêuticos;

					Nano-produtos e nano-dispositivos;

					Maquinaria e equipamentos para a energia eólica e solar;

					Desenvolmento de ferramentas de medicina e próteses de alto desempenho;

					Economia de energia industrial e redução de emissões;

					Equipamentos de Engenharia;

					Sistemas e arquitetura de TIC;

					Telecomunicações, incluindo o desenvolvimento de banda larga, comunicação rural e serviço universal, comunicação móvel, e planejamento de radiofreqüência;

					Segurança de rede e informação;

					Laser e componentes óticos;

					Veículos elétricos, incluindo baterias, sistemas de controle elétricos e equipamentos elétricos;

					Maquinário agrícola;

					Produtos químicos;

					Celulose e indústria de papel;

			

			

			Promover a cooperação industrial em veículos e equipamentos de transportes, incluindo a produção de autopeças e equipamentos ferroviários.

			Promover a cooperação no setor de eletro-eletrônicos, incluindo a produção conjunta de telecomunicação, informática e outros equipamentos eletrônicos no Brasil.

			 

			Cooperação Financeira

			Continuar a trocar opiniões sobre a economia global e sobre as economias brasileira e chinesa;

			Facilitar o intercâmbio de informações sobre leis e regulamentos financeiros, no âmbito da Subcomissão Econômico-Financeira;

			Apoiar, em conformidade com as leis e regulamentos pertinentes, a instalação de instituições financeiras de um país no outro, o desenvolvimento de várias formas de cooperação entre elas e a ampliação das áreas de investimento mútuo.

			Apoiar o fortalecimento e aprofundamento da cooperação entre a BM&F / Bovespa e as bolsas de valores e mercados futuros da China;

			Continuar a analisar o uso de moedas locais no comércio bilateral.

			Principais iniciativas e projetos

			Promover a coordenação de esforços com vistas a cumprir os compromissos prospectivos sobre a reforma do sistema de quotas e governança do FMI e reforçar a voz e participação dos países em desenvolvimento no Banco Mundial, incluindo a revisão abrangente da fórmula de quotas e a finalização da XV Revisão Geral das Quotas do FMI, e a revisão da estrutura acionária do Banco Mundial em 2015. Reforçar a coordenação de esforços, no sentido de cumprir os compromissos sobre um sistema de supervisão do FMI mais equilibrado e eficaz, incluindo a consideração de uma proposta de decisão de supervisão integrada e compromisso de apoiar o processo de decisão.

			

			Promover a coordenação no âmbito dos mecanismos do G20 e BRICS.

			 

			CAPÍTULO 4

			Cooperação Econômica e Comercial

			 

			Brasil e China reafirmam o papel central da cooperação econômica e comercial em sua Parceria Estratégica Global.

			Brasil e China acolhem o notável crescimento do comércio bilateral nos últimos anos e reiteram seu compromisso de promover o desenvolvimento consistente das relações econômicas e comerciais.

			Brasil e China reafirmam o compromisso de continuar a diversificar mais as relações econômicas e comerciais bilaterais, além das complementaridades econômicas já existentes.

			Nessa linha, os dois lados acordam:

			 

			Cooperação Econômica e Comercial

			Continuar a fortalecer os Grupos existentes no âmbito da Subco-missão Econômica e Comercial, a saber: Grupo de Trabalho sobre Comércio, Grupo de Trabalho de Investimentos, Grupo de Trabalho sobre Harmonização Estatística, Grupo de Trabalho de Propriedade Intelectual e Grupo de Trabalho sobre Cooperação Aduaneira; além do Mecanismo de Cooperação em Matéria de Defesa Comercial.

			Fazer uso do mecanismo de trabalho dos pontos focais estabelecidos pelo Ministério do Comércio da China (MOFCOM) e pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior do Brasil (MDIC), a fim de continuar a identificar potencialidades e elevar o nível da cooperação econômica e comercial.

			Encorajar conjuntamente a diversificação dos fluxos comerciais bilaterais, especialmente com relação às exportações de alto valor agregado do Brasil para a China.

			

			Duplicar os fluxos bilaterais de comércio até 2016, em base equilibrada, em comparação com os dados de 2011.

			Duplicar os fluxos bilaterais de comércio até 2021, em base equilibrada, em comparação com os dados de 2016.

			Promover diálogo e consulta amigável, com vistas a resolver questões de comércio e evitar o protecionismo comercial.

			Trocar informações sobre medidas não tarifárias relacionadas ao comércio bilateral.

			Continuar a fortalecer a coordenação e a cooperação no âmbito da Organização Mundial do Comércio, com vistas a salvaguardar, conjuntamente, os interesses gerais dos países em desenvolvimento.

			Promoção Comercial

			Continuar a estimular as atividades das instituições oficiais de ambos os países, bem como de suas agências de comércio e promoção de investimentos, em apoio à expansão e diversificação do comércio bilateral e dos fluxos de investimento;

			Encorajar a coordenação e iniciativas conjuntas entre agências oficiais de promoção do comércio e investimento dos dois países;

			Encorajar diálogos, seminários e intercâmbio de missões empresariais, a fim de identificar novas oportunidades de negócios;

			Apoiar o diálogo e a cooperação entre as empresas e as Câmaras e Associações Empresariais dos dois países, para intensificar a confiança mútua, bem como discutir oportunidades de cooperação de benefício e ganhos mútuos;

			Apoiar o trabalho do Conselho Empresarial Brasil-China na promoção do diálogo e da cooperação entre as comunidades empresariais dos dois países;

			Promover a cooperação entre pequenas e médias empresas dos dois países, com vistas a ampliar as oportunidades de negócios e promover a inovação. Atenção particular será dada às TIC e às indústrias criativas.

			

			Setor Aeronáutico

			Aprofundar a parceria no setor aeronáutico, por meio do aprimoramento da cooperação técnica voltada para o desenvolvimento dos mercados da aviação regional e executiva.

			Tomar as medidas necessárias para assegurar a competitividade das iniciativas conjuntas no setor aeronáutico, de acordo com as leis e regulamentos nacionais dos dois países.

			Estruturar as ações necessárias para assegurar a implementação efetiva do novo empreendimento entre a Embraer e a Avic na fábrica de Harbin, e promover vigorosamente seus produtos nos mercados nacional e internacional.

			 

			Propriedade Intelectual

			Reforçar a cooperação na proteção e aplicação efetiva dos direitos de propriedade intelectual, no âmbito do Grupo de Trabalho de Propriedade Intelectual;

			Promover o intercâmbio de informações sobre propriedade intelectual, particularmente nas seguintes áreas:

			
					Aspectos institucionais de direitos de propriedade intelectual;

					Aspectos legislativos dos direitos de propriedade intelectual;

					Cooperação em assistência técnica relativa à propriedade intelectual;

					Cumprimento de medidas civis, administrativas e penais sobre propriedade intelectual;

					Cooperação em fóruns multilaterais e entre países emergentes.

			

			A discussão, diálogo e cooperação supramencionadas não devem interferir em pendências judiciais nem na execução administrativa de medidas de propriedade intelectual.

			 

			

			Cooperação Aduaneira

			Continuar a fortalecer a cooperação e o intercâmbio entre as aduanas dos dois países;

			Combater conjuntamente a contrafação e a fraude de negócios, entre outros atos ilegais.

			 

			Supervisão da Qualidade, Inspeção e Quarentena

			Continuar a efetivar o papel da Subcomissão de Supervisão de Qualidade, Inspeção e de Quarentena, no fortalecimento da cooperação na área de supervisão de qualidade, inspeção e quarentena.

			Implementar integralmente o “alerta antecipado” do sistema, mantendo um diálogo regular em todos os níveis, de modo a rapidamente examinar as medidas sanitárias e de qualidade que possam ameaçar o comércio bilateral.

			Aumentar o número de estabelecimentos brasileiros registrados para exportar carne de aves, bovina, e suína para a China.

			Realizar sessões anuais da Subcomissão de Supervisão de Qualidade, Inspeção e Quarentena, para avaliar e informar sobre as metas estabelecidas acima.

			Concluir as discussões técnicas sobre as exigências sanitárias ou fitossanitárias para o comércio bilateral de produtos, incluindo maçã, pera, milho, cítricos, gelatina, produtos da aquicultura, produtos lácteos, sêmen e embriões de bovinos, gado vivo, pintos de um dia, ovos para incubação, rações para animais de estimação, e outras frutas e vegetais.

			 

			Alimentação e Agricultura

			Enfatizar a pesquisa e desenvolvimento (P&D) no sector agrícola, com vistas a agregar valor e melhorar a produtividade e beneficiar-se da experiência um do outro, em campos como a segurança alimentar, alimentos funcionais, nutracêuticos e tecnologia alimentar.

			

			Realizar avaliações conjuntas sobre o comércio de produtos agrícolas e fazer esforços para expandir o comércio bilateral, otimizar a estrutura de comércio, inclusive através da diversificação dos produtos comercializados, da redução dos custos comerciais e do estabelecimento de relações comerciais diretas entre exportadores e importadores.

			Promover o investimento mútuo no sector agrícola, incluindo setores de grãos, processamento de alimentos, e logística no transporte de produtos agrícolas, como ferrovias, rodovias, expansão de portos e novas instalações portuárias.

			Incentivar o comércio direto de produtos agrícolas e expandir investimentos mútuos no campo da agricultura.

			Trocar informações e realizar pesquisas conjuntas em plantas premium e em recursos de germoplasma de animais, biotecnologia, tecnologias de energia de biomassa e tecnologias de produção agrícola (produção de soja, processamento de frutas, pecuária, aquicultura e controle de doenças animais), no âmbito dos Laboratórios conjuntos da EMBRAPA como o CAAS, CAS e CATAS (LABEX).

			Promover visitas mútuas de delegações de especialistas e realizar oficinas tecnológicas conjuntas e seminários sobre temas de interesse comum, tais como tecnologias de prática agrícola, políticas agrícolas, crédito rural, cooperativas, infraestrutura rural, relações urbano-rurais, entre outros.

			 

			Principais iniciativas e projetos:

			Renovar/estabelecer novos acordos bilaterais no comércio entre Brasil e China e entre agências de promoção de investimento, como a APEX-Brasil, CIPA (Agência de Promoção de Investmentos da China), e CCPIT (Conselho Chinês para a Promoção do Comércio Internacional).

			Estabelecer calendários anuais bilaterais de feiras de negócios e seminários, bem como de missões comerciais regulares, focados em setores específicos, a fim de promover a diversificação do comércio e exportação de produtos de maior valor agregado.

			

			Acelerar a criação de laboratórios conjuntos sino-brasileiros em ciências agrícolas em ambos os países, realizar projetos de cooperação em bio-tecnologia agrícola e desenvolver variedades de culturas e tecnologias agrícolas com direitos de propriedade intelectual independentes.

			Construir plataformas de cooperação, tais como produção agrícola e zonas de demonstração de processamento e de investimento e desenvolvimento agrícola, orientar e promover a cooperação entre empresas na produção agrícola e agro-negócio, desenvolver o comércio direto de produtos agrícolas, e, em conjunto, aumentar a capacidade de produção agrícola e competitividade agrícola internacional dos dois países.

			Incentivar e apoiar o intercâmbio de visitas e iniciativas conjuntas entre unidades do estado chinês e brasileiro (províncias, estados, municípios e cidades).

			Fomentar iniciativas de promoção da imagem de um país no outro.

			CAPÍTULO 5

			Cooperação Cultural e Educacional e Intercâmbio entre os Povos

			 

			Brasil e China reconhecem a importância fundamental da cooperação cultural e educacional e o intercâmbio entre os povos para aumentar o conhecimento mútuo e construir-se uma base sólida entre os povos dos dois países.

			Para este efeito, os dois lados concordam em:

			 

			Cultura e Artes

			Incentivar ativamente organizações culturais e artistas de ambos os países a participarem de eventos culturais como festivais internacionais de arte, concursos de arte, exposições e feiras realizadas em outro país.

			Assinar um Memorando de Entendimento para estabelecer Centros Culturais chineses no Brasil e Centros Culturais brasileiros na China.

			

			Promover o intercâmbio entre profissionais das artes (literatura, artes visuais, artes cênicas, cinema, música, dança e design) e encorajar e apoiar os artistas de um país a realizarem intercâmbio acadêmico no outro país.

			Fortalecer o intercâmbio no campo da indústria cultural e incentivar a cooperação entre empresas culturais dos dois países.

			Encorajar a troca e doação de livros entre as bibliotecas, bem como o intercâmbio de bibliotecários entre os dois países.

			 

			Rádio, Cinema e Televisão

			Reforçar o programa de cooperação e intercâmbio de mídia em rádio, introdução de vídeo em rede e intercâmbio de pessoal.

			Aprofundar a cooperação e o intercâmbio de programas de rádio entre a Rádio International da China (CRI), e contrapartes brasileiras, para promover o estabelecimento de cooperação entre CRI online e websites relevantes de rádio brasileiras, com vista a divulgar programas de vídeo produzidos de forma independente pelo departamento de Português da CRI; discutir a possibilidade de criar mecanismo de intercâmbio regular entre o pessoal do departamento de Português da CRI e seus colegas brasileiros para intercâmbio de pessoal para trabalhar como estagiário em estações de rádio de outro país.

			Incentivar, com base no princípio da igualdade, a exibição de mostras de filmes, em cada um dos países. Apoiar visitas mútuas de delegações de cinema; incentivar a participação em festivais internacionais de cinema no outro país, bem como incentivar a cooperação em produção de cinema.

			Discutir a viabilidade de assinatura de um acordo em co-produção cinematográfica.

			 

			Imprensa e Publicação

			Encorajar e apoiar as autoridades de imprensa e de publicação de ambos os países a estabelecer relações de trabalho, bem como reforçar a comunicação e a cooperação no campo da imprensa e publicação. Para tanto, os dois lados trocarão visitas de funcionários de alto nível de imprensa e publicação. Os detalhes específicos serão discutidos por meio de canais diplomáticos.

			Encorajar as agências de publicação de cada país a introduzir, traduzir e publicar, em seus próprios idiomas respectivos, destacando obras literárias e acadêmicas e outros tipos de obras do outro país, proporcionando assistência financeira de maneira apropriada.

			Encorajar as agências de publicação de cada país a participarem ativamente de feiras internacionais de livros do outro país.

			Promover e facilitar os esforços de pesquisa sobre a história do relacionamento sino-brasileiro, incluindo a publicação de documentos diplomáticos e outros documentos oficiais de ambos os países, caso eles já sejam de domínio público.

			 

			Proteção do Patrimônio Cultural

			Encorajar e apoiar os dois países a levar a cabo cooperação efetiva na área do patrimônio cultural com base na igualdade e benefício mútuo.

			Encorajar e apoiar os profissionais da área de patrimônio cultural dos dois países a trocarem experiências sobre a proteção e gestão, incluindo o intercâmbio de visitas e publicações.

			Discutir a viabilidade da assinatura do Acordo sobre Prevenção de Roubos, Escavação Ilegal, e Entrada e Saída Ilegal de Património Cultural, para, em conjunto, combater os crimes de contrabando de relíquias culturais e proteger o patrimônio cultural da humanidade.

			Incentivar e apoiar o treinamento cooperativo de profissionais do patrimônio cultural, incluindo o treinamento de profissionais de gestão de museus.

			Encorajar e apoiar os museus de ambos os países para cooperativamente realizarem exposições de relíquias históricas e estudos profissionais em gestão de museus, tais como gravação de arquivos, catalogação, exibição, segurança e design de exposição de coleções em museus.

			

			Esportes

			Apoiar o trabalho do Grupo de Trabalho de Esportes, no âmbito da Subcomissão Cultural, por meio do qual, com base no benefício mútuo e na igualdade, os dois lados formularão conjuntamente planos de cooperação em esportes e coordenarão programas de cooperação bilateral de intercâmbio.

			Encorajar associações desportivas de ambos os países a estabelecerem conexões diretas para intensificar a comunicação na formação de atletas e treinadores, bem como, em conjunto, melhorar o nível do esporte.

			Promover, com base no Memorando de Entendimento de cooperação bilateral em esportes, o intercâmbio de visitas entre funcionários de alto nível na área de esportes de ambos os países; coordenar ativamente posições em assuntos internacionais de esportes e realizar intercâmbios no campo dos esportes de massa e de pesquisa científica em esportes.

			China sediou os Jogos Olímpicos em 2008 e vai sediar Jogos Olímpicos da Juventude em 2014. O Brasil sediará a Copa do Mundo em 2014 e os Jogos Olímpicos em 2016. Os dois lados vão conduzir o diálogo e a cooperação em termos de preparação e organização em grande escala de jogos internacionais e prestarão assistência, dentro das suas possibilidades, para o envio de equipes participantes dos jogos.

			 

			Educação

			Expandir ativamente o intercâmbio de estudantes e realizar o intercâmbio de bolsistas com base no benefício mútuo. Promover, especialmente, a inscrição dos estudantes brasileiros em universidades chinesas, no âmbito do programa brasileiro Ciência Sem Fronteiras.

			Reforçar a cooperação no campo do ensino de línguas. A China continuará a apoiar o ensino da língua chinesa, incluindo a abertura de Institutos Confúcio no Brasil. Por sua vez, o Brasil apoiará o ensino da língua portuguesa na China, por meio do envio de professores de línguas para universidades chinesas.

			Promover o entendimento mútuo, por meio do apoio a estudos em outros países, em suas próprias universidades.

			

			Organização e Coordenação

			As Subcomissões, no âmbito da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível, são responsáveis pela promoção e implementação das ações de cooperação no âmbito deste Plano Decenal de Cooperação.

			As Subcomissões realizarão também a revisão periódica e farão ajustes na implementação deste Plano Decenal de Cooperação.

			Os dois lados resolverão quaisquer dificuldades resultantes da execução deste Plano Decenal de Cooperação por meio de consultas amigáveis.

			Este Plano Decenal de Cooperação é feito em três versões, no Rio de Janeiro, em 21 de junho de 2012, em 2 cópias, cada uma das quais em português, chinês e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso de divergência de interpretação, o texto em inglês prevalecerá.

			

			

			Plano de Ação Conjunta Brasil-China 2015-2021

			Os Governos da República Federativa do Brasil e da República Popular da China (doravante denominados “as duas Partes”) têm o objetivo comum — consignado no Comunicado Conjunto entre a República Federativa do Brasil e a República Popular da China sobre o Fortalecimento da Parceria Estratégica Global Brasil-China, emitido por ocasião da visita de Estado do Presidente Xi Jinping ao Brasil, em julho de 2014 — de atualizar o Plano de Ação Conjunta entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da China 2010-2014 e estender sua vigência até 2021.

			A Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação (doravante denominada COSBAN), a qual orienta as relações bilaterais e estabelece novas metas para seu futuro, elaborou a presente atualização do Plano de Ação Conjunta entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da China (doravante denominado Plano de Ação Conjunta), que provê orientações estratégicas e abrangentes para o desenvolvimento da Parceria Estratégica Global Brasil-China. 

			Por meio de consultas amistosas, as duas Partes concordam com o que segue:

			Artigo 1

			Princípios Gerais

			1. A fim de promover ainda mais o desenvolvimento da Parceria Estratégica Global e intensificar a cooperação amigável e mutuamente benéfica entre os dois países, as duas Partes concordaram em assinar o Plano de Ação Conjunta, em um espírito de igualdade e pragmatismo e visando a obtenção de resultados positivos para ambas as Partes.

			2. O Plano de Ação Conjunta, complementado pelo Plano Decenal de Cooperação entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da China 2012-2021, define objetivos, metas concretas e direções para a cooperação bilateral no período de 2015 a 2021, com vistas a ampliar e aprofundar a cooperação bilateral em todas as áreas. 

			Artigo 2 

			Objetivos Gerais

			As duas Partes estabelecem os seguintes objetivos gerais para o Plano de Ação Conjunta: 

			1. Fortalecer as consultas políticas e promover a coordenação em temas bilaterais e multilaterais de interesse comum, com base nos princípios da igualdade e confiança mútua, consolidando, desse modo, a base política da Parceria Estratégica Global;

			2. Estabelecer metas precisas e objetivas, baseadas em iniciativas específicas, para cada uma das áreas de cooperação;

			3. Monitorar as atividades dos mecanismos institucionais e a implementação das iniciativas de cooperação em todas as áreas da Parceria Estratégica Global, bem como promover o intercâmbio de experiências nacionais em áreas de interesse mútuo; 

			4. Avaliar os resultados alcançados em todas as áreas de cooperação; 

			5. Reconhecer o papel vital desempenhado pela economia do conhecimento na inserção competitiva de ambos os países na economia global; 

			6. Trabalhar pela priorização do desenvolvimento sustentável nas estratégias nacionais e iniciativas de cooperação, assegurando a integração das dimensões econômica, social e ambiental.

			7. Aumentar a coordenação em organizações multilaterais e fóruns internacionais, especialmente em questões relacionadas à contribuição dos países emergentes à governança global e ao fortalecimento do multilateralismo, de modo a promover a democratização das relações internacionais; 

			8. Adotar visão estratégica nas relações bilaterais, no médio e longo prazo, tendo em vista os desenvolvimentos no cenário internacional. 

			

			Artigo 3 

			Implementação do Plano de Ação Conjunta 

			1. A COSBAN, na qualidade de principal órgão de diálogo político regular e de cooperação entre os dois países, será, nas áreas sob sua competência, o principal órgão decisório do Plano de Ação Conjunta e do Plano Decenal de Cooperação. A COSBAN reunir-se-á a cada dois anos ou, se necessário, com menor periodicidade e continuará a desempenhar seu importante papel de orientar a cooperação em todas as áreas. Se necessário, novos mecanismos institucionais serão criados para atender as demandas das relações bilaterais. 

			2. As Subcomissões da COSBAN reunir-se-ão anualmente para promover a implementação do Plano de Ação Conjunta. As Subcomissões poderão, também, continuar a identificar novas áreas e a propor novas iniciativas de cooperação, se julgarem necessário. As Subcomissões submeterão relatórios ao Ponto Focal de cada Parte anualmente e à COSBAN bianualmente. 

			3. Para a implementação efetiva deste Plano de Ação Conjunta, os Pontos Focais brasileiro e chinês na COSBAN deverão reunir-se anualmente e terão como responsabilidade monitorar, revisar e avaliar a implementação deste Plano de Ação Conjunta e encaminhar, regularmente, recomendações às Subcomissões. Os Secretários-Executivos da COSBAN deverão trocar visitas periodicamente, para consultas sobre a implementação do Plano de Ação Conjunta. 

			Artigo 4 

			Área Política 

			1. As duas Partes concordam que as relações bilaterais atingiram importante estágio de desenvolvimento em razão do maior nível de oportunidades de cooperação estratégica e diálogo político. As duas Partes continuarão a estimular os intercâmbios políticos e o diálogo, bem como intensificarão a confiança mútua, seguindo o princípio do respeito e do benefício mútuos com vistas a promover o desenvolvimento contínuo da Parceria Estratégica Global Brasil-China. 

			2. As duas Partes saúdam a visita do Presidente Xi Jinping ao Brasil, em julho de 2014, e o papel orientador do intercâmbio frequente entre os dois Presidentes para o desenvolvimento das relações bilaterais. As duas Partes concordaram em manter intercâmbio estreito entre os líderes dos dois países por meio de visitas, conversas telefônicas, correspondências e reuniões nos principais eventos multilaterais visando o intercâmbio oportuno e aprofundado de pontos de vista sobre as relações bilaterais e questões internacionais e regionais de interesse comum. As duas Partes continuarão a promover o intercâmbio entre instituições governamentais municipais e provinciais/estaduais do Brasil e da China, particularmente por meio do estímulo ao estabelecimento de acordos entre cidades-irmãs e províncias/estados irmãos. 

			3. Os dois Ministérios de Relações Exteriores fortalecerão a cooperação e aperfeiçoarão seus mecanismos de diálogo, comunicação e coordenação: (1) O mecanismo do Diálogo Estratégico Global entre os dois Ministros das Relações Exteriores é importante plataforma para o aprofundamento da confiança estratégica mútua e a ampliação de consensos estratégicos. Em princípio, as duas partes se reunirão uma vez por ano, em um dos dois países, alternativamente, a fim de promover o intercâmbio e a coordenação acerca do planejamento de médio e longo prazo das relações bilaterais, das respectivas políticas externas, bem como das principais questões mundiais e regionais atuais. Além disso, os dois Ministros das Relações Exteriores poderão manter encontros à margem de conferências multilaterais.

			(2) Os dois Ministérios das Relações Exteriores continuarão a realizar reuniões de consultas sobre planejamento de políticas, assuntos regionais e multilaterais, controle de armas, desarmamento e não proliferação, direito internacional em usos pacíficos do espaço exterior, cooperação jurídica e Direito Internacional, mudança do clima e Direitos Humanos. 

			4. As duas Partes reafirmam seu compromisso com a promoção do multilateralismo e de maior democracia nas relações internacionais, e com a proteção dos interesses comuns dos países em desenvolvimento. Nesse sentido, reiteram a importância da coordenação em temas internacionais de interesse comum e a necessidade de melhorar a representação dos países em desenvolvimento nas organizações multilaterais relevantes. As duas Partes continuarão a intensificar a colaboração no âmbito da ONU e outras organizações internacionais, como a OMC, FMI, Banco Mundial, e plurilaterais, como o BRICS, G20, BASIC e G77 + China. As duas Partes continuarão a engajar-se de forma aprofundada no diálogo sobre as Nações Unidas e a reforma de seu Conselho de Segurança, bem como sobre governança econômica global e reforma das instituições econômicas/financeiras. Os dois países reiteram a importância que atribuem às negociações da Rodada Doha da OMC, segurança alimentar, segurança energética, mudança do clima, proteção ambiental, Agenda pós-2015, segurança cibernética e antiterrorismo. 

			5. As duas Partes concordam em apoiar e a promover ainda mais as relações entre a China e a América Latina e Caribe (ALC) por meio dos mecanismos regionais já estabelecidos, como o Fórum China-CELAC e o Fórum de Cooperação América Latina-Ásia do Leste (FOCALAL). Ressaltaram também que a Cúpula de Líderes da China e de Países da América Latina e Caribe, realizada em Brasília, em julho de 2014, foi evento sem precedentes na história das relações entre a China e a América Latina e Caribe, e que a Primeira Reunião Ministerial do Fórum China-CELAC, realizada em Pequim, em janeiro de 2015, marcou a inauguração oficial do Fórum China-CELAC. 

			6. As duas Partes concordam em reforçar a cooperação entre ambos os Ministérios das Relações Exteriores em assuntos consulares e de imigração bilaterais. Para este fim, deverão: 

			(1) Prestar a assistência necessária com vistas a facilitar a execução das funções consulares de ambas as Partes. 

			(2) Reforçar o mecanismo de consultas consulares. Trocar informações sobre as respectivas práticas em matéria de vistos, taxas para documentos consulares, proteção de nacionais no exterior, e imigração; continuar a monitorar a implementação do acordo para a simplificação dos procedimentos de solicitação de vistos para empresários; discutir a possibilidade de que sejam adotadas medidas para simplificar os procedimentos para a solicitação de vistos para turistas; promover coordenação entre as autoridades competentes dos dois países para facilitar a circulação de pessoas nos dois sentidos; e tomar medidas concretas para proteger a segurança, os direitos legítimos e interesses dos cidadãos da outra Parte no seu próprio território, em conformidade com suas respectivas legislações nacionais. 

			(3) Conduzir a cooperação respeitando-se o Tratado entre a República Popular da China e a República Federativa do Brasil sobre Assistência Judiciária em Matéria Penal, assinado em 24 de Maio de 2004, em Pequim; o Tratado entre a República Popular da China e a República Federativa do Brasil sobre Extradição, assinado em 12 de Novembro de 2004, em Brasília; e o Tratado entre a República Popular da China e a República Federativa do Brasil sobre Auxílio Judiciário brasileiro em matéria Civil e Comercial, assinado em 19 de Maio de 2009, em Pequim; bem como outros tratados aplicáveis; e fortalecer o intercâmbio e a colaboração em campos incluindo o acesso à justiça, cooperação na área de turistas internacionais, combate ao terrorismo internacional, prevenção e combate à corrupção, recuperação de ativos, luta contra o narcotráfico e crime organizado transnacional. 

			7. Os dois Ministérios das Relações Exteriores compartilharão experiências nas áreas de legislação diplomática e formação diplomática através da promoção de intercâmbios entre as Partes competentes e suas respectivas instituições acadêmicas por meio de seminários, estágios e projetos de pesquisa.

			8. A fim de aprofundar a cooperação em matéria de defesa, as duas Partes concordam em continuar o diálogo em assuntos militares e de defesa (Diálogo Def-Mil) dirigido à troca de informações sobre questões estratégicas e à eventual promoção de iniciativas conjuntas. De acordo com documentos de cooperação relevantes em matéria de defesa, em especial o Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da China sobre Cooperação em Matéria de Defesa e o seu Protocolo Adicional nas áreas de tecnologia da informação, telecomunicações e sensoriamento remoto, ambas as Partes reforçarão a troca de visitas de alto nível e os intercâmbios profissionais e intensificarão a cooperação em áreas como treinamento de pessoal, sensoriamento remoto e produtos de defesa. 

			9. As duas Partes reforçarão ainda mais o diálogo, a cooperação e a troca de experiências em áreas como saúde pública, segurança social, assistência social, bem-estar social e erradicação da pobreza. As duas Partes promoverão ativamente o estabelecimento de uma Subcomissão de Saúde no âmbito da COSBAN, levando em consideração o Plano de Ação Conjunta em Saúde, assinado em outubro de 2011. 

			10. As duas Partes fortalecerão o intercâmbio e a colaboração legislativa por meio de visitas de alto nível, do mecanismo de intercâmbio regular entre a Câmara dos Deputados do Brasil e o Congresso Nacional do Povo da China, e através de outros canais, como as comissões especiais e grupos de amizade de parlamentares na Câmara dos Deputados, no Senado Federal do Brasil e no Congresso Nacional do Povo da China. 

			11. Levando em consideração que o Partido Comunista da China estabeleceu laços de amizade com os principais partidos políticos do Brasil, as duas Partes continuarão a promover o intercâmbio entre partidos com vistas a intercambiar experiências em governança nacional. 

			Artigo 5 

			Área Econômico-Comercial

			1. As duas Partes reafirmam que a cooperação econômica e o comércio são elementos centrais das relações bilaterais. A cooperação econômica e o comércio em bases igualitárias e mutualmente benéficas é de interesse dos dois países. As duas Partes continuarão a trabalhar em conjunto para implementar o consenso expresso no Plano Decenal de Cooperação Brasil-China e para aprofundar, de maneira abrangente, a cooperação em comércio e investimentos, principalmente em projetos de infraestrutura. 

			2. As duas Partes reiteram que a Subcomissão Econômico-Comercial da COSBAN é importante mecanismo para promover o diálogo econômico e comercial e concordam que suas reuniões devem ter, preferencialmente, frequência anual. O mecanismo fará avaliação abrangente da cooperação em curso, analisará novas questões e desenvolvimentos, buscará soluções e identificará direções e objetivos para promover ainda mais o desenvolvimento sustentável, estável e sólido das relações econômicas e comerciais bilaterais. 

			3. As duas Partes tirarão o melhor proveito dos Grupos de Trabalho sob a Subcomissão Econômico-Comercial, inclusive os já estabelecidos, sobre Comércio, Investimentos, Harmonização Estatística, Propriedade Intelectual e Assuntos Aduaneiros. Fortalecerão o diálogo de trabalho em todas as áreas, para esclarecer, sempre que possível, temas regulatórios e políticos de interesse da outra Parte, bem como para acompanhar e analisar temas prioritários no comércio bilateral de bens e serviços, no comércio eletrônico e em investimentos. Caso necessário, grupos de trabalho adicionais poderão ser criados por consenso mútuo, caso necessário. 

			4. Os Pontos Focais dos Grupos de Trabalho são encorajados a intensificar a cooperação e a comunicação entre agentes públicos e empresariais nos períodos entre as sessões oficiais, para avaliar conjuntamente os avanços nos compromissos assumidos pelas duas Partes no âmbito da Subcomissão. 

			5. As duas Partes continuarão a trabalhar em conjunto para promover o crescimento sustentável dos fluxos bilaterais de comércio e investimentos. Envidarão esforços para aumentar e diversificar os fluxos bilaterais de investimentos e aprimorar e elevar a cooperação econômica e comercial entre os dois países. As duas Partes trabalharão juntas pela cooperação industrial in áreas prioritárias, tais como nos setores de aviação, autopeças, equipamentos de transporte, petróleo e gás, eletricidade, ferrovias, rodovias, aeroportos, portos, armazenamento, transportes, mineração, agricultura e criação de animais, processamento de alimentos, e serviços (especialmente em setores de alta tecnologia e de alto valor agregado). Além disso, as duas Partes encorajarão também as empresas a empreenderem uma cooperação mutuamente benéfica em parques industriais. 

			6. As duas Partes identificarão medidas e políticas no nível bilateral para expandir a participação de produtos de alto valor agregado no comércio bilateral; especialmente entre as exportações brasileiras, as quais são concentradas em produtos básicos (commodities). Estimularão também a cooperação entre pequenas e médias empresas (PMEs) nos dois países; e decidirão sobre temas econômicos, comerciais ou de investimentos nas relações bilaterais por meio de consultas amistosas, inclusive entre as comunidades empresariais. Brasil e China estão comprometidos a manter o diálogo sobre a implementação do reconhecimento da China como economia de mercado. O Brasil reitera seu compromisso em tratar esse assunto de forma expedita.

			7. As duas Partes encorajarão a implementação do Acordo-Quadro entre a Comissão Nacional de Desenvolvimento e Reforma da República Popular da China e o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão da República Federativa do Brasil para o Desenvolvimento do Investimento e Cooperação na Área de Capacidade Produtiva, assinado em 2015, bem como a implementação do Memorando de Entendimento entre a Comissão Nacional de Desenvolvimento e Reforma da China e o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior do Brasil sobre Promoção de Investimento Industrial e Cooperação, assinado em 2014. 

			8. As duas Partes continuarão a aprofundar a parceria no setor aeronáutico, envidando esforços para o desenvolvimento dos mercados regional e executivo da aviação civil, bem como para a redução do tempo para aprovação governamental de contratos de venda. 

			9. As duas Partes incentivarão os órgãos governamentais brasileiros e chineses de promoção de comércio e investimentos e as duas seções do Conselho Empresarial Brasil-China (CEBC) a cooperar e a organizar atividades de promoção nos dois países. Estimularão encontros entre dirigentes empresariais dos principais atores econômico-comerciais dos dois países à margem de visitas de alto nível. Promoverão também contatos mais estreitos entre empresas, câmaras de comércio e associações brasileiras e chinesas para fortalecer a confiança mútua e explorar oportunidades de cooperação mutuamente benéficas. 

			10. As duas Partes apoiarão os esforços do CEBC para promover o diálogo e a cooperação entre as comunidades empresariais brasileira e chinesa. As seções brasileira e chinesa do CEBC deverão manter cooperação estreita com os órgãos oficiais de promoção de comércio e investimentos de ambos os países com vistas a intensificar e diversificar os fluxos bilaterais de comércio e de investimento. Entre outras atividades, as seções brasileira e chinesa do CEBC auxiliarão na organização de encontros com autoridades competentes e entre setores econômicos específicos dos dois países. Prepararão, também, de forma conjunta, análises e relatórios anuais sobre atividades em áreas de interesse para as comunidades empresariais, como contribuição aos trabalhos das Subcomissões competentes da COSBAN. 

			11. Reconhecendo a importância de investimentos recíprocos, as duas Partes cooperarão na área de promoção de investimentos. As duas Partes também trocarão informações relativas aos procedimentos de aprovação de investimentos e fortalecerão o intercâmbio e a cooperação relativa a estatísticas sobre investimento direto estrangeiro. 

			12. No quadro da cooperação bilateral em investimentos e sem prejuízo de leis e regulamentos internos, as duas Partes facilitarão a cooperação em infraestrutura e em transportes; incentivarão investimentos bilaterais; estimularão estreita cooperação no desenvolvimento e na implementação de projetos de infraestrutura; trocarão informações sobre leis, regulamentos e planos de desenvolvimento pertinentes; promoverão intercâmbios técnicos e treinamento de pessoal; e encorajarão bancos nacionais de desenvolvimento e outras instituições financeiras a apoiar a implementação de projetos de infraestrutura em ambos os países. 

			13. Com relação à cooperação em investimentos ferroviários, as duas Partes concordam em tomar medidas concretas para implementar o “Memorando de Entendimento entre o Ministério dos Transportes da República Federativa do Brasil e a Comissão Nacional de Desenvolvimento e Reforma da República Popular da China sobre Cooperação Ferroviária”, assinado em julho de 2014. 

			14. A Parte chinesa incentivará empresas chinesas a participar em um ou mais processos licitatórios de projetos de concessão ferroviária durante a vigência deste Plano de Ação Conjunta. A Parte brasileira disponibilizará as informações básicas necessárias para o processo de licitação. 

			15. As duas Partes estabelecerão um Grupo de Trabalho sobre Comércio de Serviços, no marco da Subcomissão Econômico-Comercial. O Grupo de Trabalho facilitará a troca de dados e estatísticas sobre o comércio de serviços e promoverá diálogo e cooperação em setores-chave a serem acordados pelas partes. 

			16. As duas Partes continuarão a intensificar a cooperação em temas aduaneiros e em turismo para promover ainda mais o comércio e as relações econômicas bilaterais. 

			17. As duas Partes continuarão a fortalecer a comunicação e a coordenação na Organização Mundial do Comércio, por meio de consultas em Genebra e em suas respectivas capitais; farão, em conjunto, oposição a qualquer forma de protecionismo; e estarão empenhados em atingir uma conclusão rápida para a Rodada Doha de negociações, com resultados abrangentes, equilibrados e pró-desenvolvimento, tendo como base o mandato de Doha e os consensos já alcançados, com vistas a atender os principais anseios dos países em desenvolvimento. As duas Partes também fortalecerão a coordenação de posições em outros foros multilaterais e internacionais com vistas à adoção de normas internacionais e à implementação de uma reforma das instituições financeiras e econômicas internacionais que leve ao fortalecimento do comércio global e ao desenvolvimento econômico sustentável. 

			18. As duas Partes reconhecem a importância da cooperação econômica e do comércio em nível subnacional e utilizarão o mecanismo de irmanamento entre estados/províncias e entre cidades para fortalecer os laços entre os governos locais dos dois países. 

			Artigo 6 

			Área de Energia e Mineração 

			1. As duas Partes concordam sobre o grande potencial de cooperação entre os dois países na área de energia e mineração. 

			2. No âmbito da Subcomissão de Energia e Mineração da COSBAN, as duas Partes irão facilitar ainda mais a troca de informações, promover a implementação de projetos de cooperação na área de energia e mineração, acompanhar a implementação de projetos e facilitar investimentos bilaterais, bem como o desenvolvimento conjunto de tecnologias. 

			3. As duas Partes irão fortalecer a cooperação nos setores de petróleo e gás natural, incluindo em questões relacionadas ao comércio, exploração e desenvolvimento, financiamento, serviços de engenharia e equipamentos, com vistas a facilitar o desenvolvimento de empresas chinesas que operam no Brasil e parcerias com empresas brasileiras. As duas Partes também cooperarão para fomentar investimentos mútuos na cadeia produtiva de petróleo e gás. 

			4. As duas Partes irão fortalecer a cooperação nas áreas de geração de eletricidade, trocarão percepções sobre tecnologias e o desenvolvimento tecnológico conjunto e facilitarão a cooperação em tecnologias de transmissão de energia e em projetos de construção.

			5. As duas Partes cooperarão em eficiência energética, em redes elétricas inteligentes e no desenvolvimento de novas fontes de energias, especialmente de fontes renováveis (eólica, solar, hidroelétrica, biocombustíveis e biomassa). 

			6. As duas Partes cooperarão em energia nuclear, inclusive por meio da organização de seminários técnicos sobre o tema. 

			7. As duas Partes intensificarão a cooperação e o desenvolvimento de parcerias na área de biocombustíveis, com vistas a consolidar seu papel como commodities energéticas e a disseminar sua produção e uso internacional. 

			8. As duas Partes concordam em ampliar a cooperação entre empresas brasileiras e chinesas no setor de mineração; incentivar investimentos bilaterais e investimentos conjuntos em terceiros países; e promover os investimentos necessários em infraestrutura para possibilitar a exploração econômica de recursos minerais e o comércio de produtos minerais. 

			9. As duas Partes darão atenção especial ao desenvolvimento e processa-mento conjunto de minerais, como ferro, alumínio, níquel, cobre, potássio, fosfato, terras raras e carvão. As duas Partes concordam, portanto, em facilitar os investimentos bilaterais, inclusive investimentos em infraestrutura para apoiar as exportações para a China, bem como o processo de agregação de valor à produção e o processamento local. 

			10. As duas Partes intercambiarão visões sobre temas energéticos e de mineração, especialmente sobre políticas públicas, metodologias de planejamento de longo prazo, esforços de conservação e desenvolvimento conjunto de novas tecnologias. 

			11. As duas Partes promoverão encontros e fóruns de negócios sobre comércio e investimentos nos setores de energia e mineração em ambos os países. 

			12. As duas Partes identificarão áreas para a criação de conglomerados para promover tecnologias chinesas no Brasil e tecnologias brasileiras na China. 

			Artigo 7 

			Área Econômico-Financeira 

			1. As duas Partes reconhecem a crescente globalização dos mercados financeiros e a importância de unir esforços para aprimorar sua estabilidade com vistas à promoção do desenvolvimento econômico e social. 

			2. As duas Partes farão uso pleno da Subcomissão Econômico-Financeira da COSBAN, para aumentar o intercâmbio de informações e fortalecer a cooperação em política macroeconômica. 

			3. As duas Partes almejam atingir os seguintes objetivos por meio dos trabalhos da Subcomissão: 

			(1) Intensificar o diálogo sobre políticas macroeconômicas entre os dois países. As duas Partes discutirão e trocarão informações sobre políticas fiscal, tributária e monetária e sobre estratégias de desenvolvimento econômico, fortalecerão a cooperação na formulação de políticas, e promoverão o desenvolvimento sustentável de suas economias. 

			(2) Fortalecer a cooperação em fóruns multilaterais de economia e finanças. As duas Partes manterão estreita coordenação de posições em fóruns econômicos multilaterais e plurilaterais (inclusive no G20, BRICS, e no Novo Banco de Desenvolvimento - NBD), no Banco Asiático de Investimentos em Infraestrutura e outros bancos de desenvolvimento regional, bem como em organizações econômicas multilaterais como o FMI e o Banco Mundial), fortalecerão a cooperação para superar a crise financeira e para reformar o sistema financeiro internacional, aumentar a representatividade e a voz dos mercados emergentes e dos países em desenvolvimento, e defenderão conjuntamente o estabelecimento de um sistema financeiro internacional equitativo, justo, abrangente e ordenado.

			(3) Expandir a cooperação financeira bilateral. As duas Parte irão: 

			1) fortalecer a cooperação entre os dois bancos centrais; 

			2) fortalecer a cooperação entre agências reguladoras do mercado financeiro (inclusive dos setores bancário, de valores mobiliários e de seguros) das duas Partes, abrangendo o intercâmbio de experiências e de informação; 

			3) promover cooperação entre as instituições financeiras dos dois países e facilitar o estabelecimento de escritórios e operações dessas instituições em suas respectivas jurisdições, em conformidade com seus marcos jurídicos legais domésticos; 

			4) fortalecer o intercâmbio e a cooperação entre os dois países em áreas como o mercado de capitais; 

			5) facilitar o financiamento para operações comerciais; 

			6) continuar as discussões a respeito do uso de moedas locais no comércio bilateral; e 

			7) explorar possibilidades para facilitar os investimentos bilaterais diretos e em portfolio por meio do fortalecimento da cooperação financeira. 

			Artigo 8 

			Área de Agricultura 

			1. As duas Partes estimularão visitas nos níveis vice-ministerial e ministerial, preferencialmente uma vez por ano, com vistas a promover um diálogo regular de alto nível sobre políticas agrícolas em ambos os países e a aumentar o conhecimento mútuo. 

			2. As duas Partes intercambiarão comentários, perspectivas e informações por meio de canais diplomáticos, sítios eletrônicos oficiais e contatos diretos entre os pontos focais nos Ministérios responsáveis pela coordenação. A referida troca de informações deverá incluir, entre outros temas, políticas agrícolas, dados e comentários relevantes e perspectivas relativas a questões regionais e multilaterais de interesse. 

			3. As duas Partes intercambiarão informações e conduzirão pesquisas conjuntas nas áreas de plantas de qualidade premium, recursos de germoplasma, biotecnologia, tecnologias de energia a partir de biomassa e tecnologias de produção agrícola, levando em consideração as legislações pertinentes bem como os direitos de propriedade intelectual. 

			4. As duas Partes farão avaliações conjuntas sobre o comércio de produtos agrícolas relevantes e empreenderão esforços com vistas a expandir o comércio bilateral, otimizar a estrutura de comércio, inclusive mediante a diversificação dos produtos da pauta comercial, a redução dos custos comerciais e o estabelecimento de relações diretas entre exportadores e importadores. 

			5. As duas Partes promoverão o intercâmbio de visitas de delegações de especialistas com vistas à troca de experiências nas áreas de tecnologia agrícola e gerenciamento numa base ad hoc. 

			6. As duas Partes realizarão workshops tecnológicos conjuntos e seminários sobre questões de interesse mútuo, como tecnologias de agricultura prática, políticas agrícolas, crédito rural, cooperativas, infraestrutura rural, relações entre zonas urbanas e rurais, entre outras. 

			7. As duas Partes apoiarão a Academia Chinesa de Ciências Agrícolas (CAAS, na sigla em inglês) e a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA) no fortalecimento da cooperação, inclusive por meio do desenvolvimento de iniciativas voltadas para chamadas conjuntas para projetos de interesse mútuo.

			8. As duas Partes continuarão a fortalecer a comunicação e coordenarão posições nas discussões sobre agricultura nas organizações internacionais competentes, como a OMC, a FAO, a UNCTAD e a OIE, com vistas ao desenvolvimento de um sistema de comércio justo e robusto, tão bem como regras que protejam os interesses dos agricultores em países em desenvolvimento. 

			9. As duas Partes reconhecem a grave distorção causada pelos subsídios às exportações de bens agrícolas no comércio internacional e reiteram seu compromisso em apoiar as negociações da OMC para a eliminação do uso desse instrumento pelos países, conforme afirmado na Declaração da Conferência Ministerial da OMC, adotada em Bali, em 2013. 

			10. As duas Partes concordaram que, em conformidade com a Conferência Ministerial de Bali, as negociações multilaterais devem priorizar esforços voltados para a criação de condições equânimes no aprimoramento do acesso a mercados e para eliminar os subsídios às exportações. 

			11. As duas Partes desenvolverão um ambiente propício para o aumento dos investimentos mútuos no setor agrícola, incluindo os setores de grãos, processamento de alimentos e infraestrutura e logística associadas ao setor agrícola, em coordenação com o Grupo de Trabalho de Investimento sob a égide da Subcomissão Econômico-Comercial. 

			12. O Banco de Desenvolvimento da China oferecerá suporte financeiro para o desenvolvimento da cooperação bilateral em agricultura, inclusive mediante iniciativas em pesquisa agrícola, comércio agrícola e investimentos agrícolas mútuos. O Banco do Brasil e o BNDES apoiarão essas iniciativas, em conformidade com as políticas e orientações de ambas as instituições. 

			13. As duas Partes agilizarão a troca de informações sobre comércio e questões regulatórias relacionadas a produtos da agro-biotecnologia. 

			Artigo 9

			Área de Supervisão da Qualidade, Inspeção e Quarentena 

			1. As duas Partes fortalecerão ainda mais a cooperação bilateral e o intercâmbio na área de quarentena e inspeção de alimentos e produtos agrícolas, com o objetivo de promover o efetivo desenvolvimento no comércio desses itens por meio da implementação de procedimentos que garantam a segurança e a qualidade dos produtos animais e vegetais, de acordo com as regras da OMC, e a racionalização e a agilização do comércio bilateral. Brasil e China intensificarão ainda mais a institucionalização da troca de experiências em políticas nacionais, promovendo, desse modo, a confiança recíproca e permitindo a diversificação das exportações e importações bilaterais de alimentos e produtos agrícolas. 

			2. As duas Partes facilitarão a coordenação de posições em fóruns multilaterais e outros grupos internacionais (OMC, OIE, Codex Alimentarius, Convenção Internacional de Proteção de Plantas, etc). 

			3. As duas Partes concordam em reforçar o intercâmbio de informações relativo a medidas sanitárias e fitossanitárias para garantir trocas comerciais regulares e evitar que mercadorias sejam retidas em portos em razão de mudanças em regras dessa natureza. 

			4. O MAPA e a AQSIQ manterão diálogo regular em todos os níveis, a fim de assegurar a implementação de um sistema de “aviso prévio” que resolva agilmente problemas sanitários incipientes por meio do exame célere, caso a caso, das medidas a serem adotadas para os problemas que possam ameaçar o comércio bilateral. 

			5. As duas Partes assegurarão o comércio regular de carne de aves, bovina, suína e produtos aquáticos para a China e de envoltórios naturais caprinos e ovinos e produtos aquáticos para o Brasil. Com base nos princípios da equivalência e reciprocidade, ambas as Partes aprovarão o registro das empresas de produtos de origem animal recomendadas após a finalização das análises requeridas pelas leis e regulamentos de ambas as Partes com vistas a garantir a regularidade do comércio desses produtos. 

			6. Considerando a questão do acesso recíproco de frutas chinesas e brasileiras, as duas Partes realizarão as devidas avaliações de risco e intensificarão consultas a fim de promover o comércio bilateral de frutas com a brevidade possível e iniciar as negociações de um acordo bilateral na área de frutas e legumes. As frutas identificadas como prioritárias por ambos os países são: melão/frutas cítricas/uvas (Brasil), e pera, maçã e frutas cítricas (China). 

			

			7. As duas Partes buscarão, também, estabelecer acordo relativo aos procedimentos sanitários para o comércio bilateral, nos dois sentidos, de produtos derivados do leite. 

			8. As duas Partes concordam em estimular o intercâmbio e fortalecer a cooperação nas áreas de metrologia, padronização, inspeção, certificação e acreditação mediante consultas intensificadas, visitas mútuas, organização de simpósios, pesquisas conjuntas e intercâmbio técnico. As duas Partes também aprimorarão a cooperação e o apoio recíproco em organizações internacionais como ISO, IEC e OIML. 

			Artigo 10

			Área de Indústria e Tecnologia da Informação 

			As duas Partes aprofundarão o papel da Subcomissão de Indústria e Tecnologia da Informação da COSBAN e continuarão a fortalecer a cooperação bilateral nas áreas de indústria e tecnologia da informação. 

			1. Objetivos 

			(1) Promover o compartilhamento de experiências relativas ao desenvolvimento de tecnologias industriais e de tecnologias de informação e comunicação (TIC) entre os dois países e estimular o diálogo e a troca de informações relativas a políticas industriais;

			(2) Explorar o potencial para a cooperação industrial e em tecnologia de informação e comunicação (TIC) a partir de complementaridades entre os dois países; 

			(3) Estimular a cooperação entre as empresas dos dois países e promover oportunidades de investimentos no Brasil e na China. 

			2. Escopo da Cooperação 

			(1) Compartilhamento de experiências exitosas em industrialização e informatização em ambos os países; diálogos sobre políticas industriais e de tecnologia da informação e comunicação (TIC), incluindo estratégias de desenvolvimento, planejamento para transformações e atualizações, políticas relativas a gerenciamento, inovação, investimento e financiamento, padrões tecnológicos, promoção da tecnologia da informação (TI) etc; 

			(2) Cooperação em áreas industriais como recursos minerais, indústria da aviação civil, equipamento para energia elétrica, equipamento de engenharia marítima, equipamento para conservação energética e proteção ambiental, automotiva e de autopeças, equipamentos de engenharia, etanol-combustível para motores, utilização abrangente de resíduos de mineração, indústria leve e têxtil, construção de parques tecnológicos, utilização de energia renovável etc; 

			(3) Cooperação nas áreas de indústria da tecnologia da informação (IT) como internet das coisas, computação em nuvem, TV digital, tecnologias móveis, indústria eletrônica e de informações, automação bancária, cidades digitais e inteligentes etc; 

			(4) Intercâmbio e cooperação entre pequenas e médias empresas (PMEs) nos dois países. 

			3. Formas de Cooperação 

			(1) Realização de reuniões da Subcomissão de Indústria e Tecnologia da Informação da COSBAN, avaliação do progresso da cooperação, determinação de novas áreas e formas de cooperação; 

			(2) Troca de visitas de delegações ministeriais ou de outros níveis governamentais; 

			(3) Promoção da troca intensificada de tecnologia, cooperação em projetos, pesquisas conjuntas, desenvolvimento de atividades entre empresas e institutos de pesquisa em ambos os países; 

			(4) Troca de informações relativas a eventos propostos em ambos os países, como conferências internacionais, mostras e feiras comerciais relacionadas à indústria de tecnologia da informação e comunicação (TIC), apoio a empresas e associações industriais na participação em eventos realizados pela outra Partes; 

			(5) Fortalecimento do diálogo em fóruns multilaterais e organizações internacionais pertinentes dos quais Brasil e China são membros; 

			

			(6) Fortalecimento da troca de informações sobre projetos bilaterais de investimentos, focados em desenvolvimento industrial, com o objetivo de auxiliar os governos de ambos os países a aprimorar o apoio oferecido a esses projetos e empresas e aperfeiçoar as análises de tendências sobre investimentos bilaterais. 

			Artigo 11

			Área de Cooperação Espacial 

			1. As duas Partes reiteram seu compromisso em continuar e aprofundar suas iniciativas de cooperação espacial. 

			2. No âmbito da Subcomissão de Cooperação Espacial da COSBAN e do Grupo de Trabalho do Plano Decenal de Cooperação Espacial Brasil-China, ambas as Partes avaliam positivamente o Plano Decenal de Cooperação Espacial 2013-2022 entre a Agência Espacial Brasileira e a Administração Nacional Espacial da China, e apoiam a cooperação em tecnologias espaciais, ciência espacial, aplicações espaciais, educação e treinamento, e outras áreas. 

			3. As duas Partes destacam o Programa CBERS (Satélite Sino-Brasileiro de Recursos Terrestres) como um dos mais exitosos programas de cooperação científica e tecnológica entre países em desenvolvimento. As duas Partes comprometem-se a desenvolver um plano de cooperação para a continuidade do Programa CBERS com base em suas respectivas estratégias espaciais, a iniciar o desenvolvimento do satélite CBERS-
-04A e a expandir e enriquecer a cooperação espacial sob seu arcabouço institucional. 

			4. As duas Partes avançarão ativamente na implementação do Memorando de Entendimento entre a Agência Espacial Brasileira e a Administração Nacional Espacial da China sobre Cooperação em Dados de Satélites de Sensoriamento Remoto e suas Aplicações, assinado em julho de 2014, promoverão a distribuição internacional de dados do satélite CBERS-04 a países africanos por meio do programa CBERS para África, possibilitarão que as imagens produzidas pela série de Satélites CBERS beneficiem cada vez mais países e regiões, fortalecerão a cooperação entre os dois países na área de dados de satélite de sensoriamento remoto e promoverão a cooperação bilateral em aplicações de satélites. 

			5. As duas Partes farão pleno uso dos valiosos recursos representados pelo Centro Regional na Ásia e no Pacífico para Educação em Ciência e Tecnologia Espaciais (China), com vistas a intensificar o aprendizado e o treinamento em tecnologia espacial, ciência espacial, aplicações espaciais, legislação espacial, e outros campos, e a elevar o nível das ciências e tecnologias espaciais de ambos os países. 

			Artigo 12

			Área de Ciência, Tecnologia e Inovação

			 1. As duas Partes consideram que ciência, tecnologia e inovação (C,T&I) desempenham papel estratégico na elaboração de políticas para o aprimoramento da competitividade e o desenvolvimento econômico em ambos os países. Ambas as Partes fortalecerão o papel preponderante da Subcomissão de Ciência, Tecnologia e Inovação da COSBAN e do Diálogo de Alto Nível em Ciência, Tecnologia e Inovação entre Brasil e China; promoverão estreita comunicação e cooperação entre os Ministérios de Ciência e Tecnologia de ambos os países; e explorarão novas oportunidades de cooperação nesses campos. 

			2. As duas Partes concordam que são áreas prioritárias de cooperação: energias renováveis; bioenergia e biocombustíveis; novos materiais e nanotecnologia; ciências agrárias; mudança do clima; tecnologia de bambu e ratã; clima espacial; economia criativa e indústria criativa; inovação; cidades inteligentes; tecnologias da informação e comunicação (TIC) e computação em nuvem; e biomedicina e saúde. Ambas as Partes concordam em fortalecer a cooperação bilateral em transferência avançada de tecnologias e projetos e iniciativas conjuntos de pesquisa e desenvolvimento (P&D), assim como em planejamento estratégico, previsão e governança de processos de inovação. 

			

			3. As duas Partes desenvolverão, financiarão e implementarão projetos conjuntos de pesquisa nas áreas acima mencionadas de interesse mútuo, baseados em políticas públicas e instrumentos de investimento de ambos os países com vistas a aprimorar o desenvolvimento da inovação. Ambas as Partes trocarão informações sobre políticas, programas e iniciativas em ciência e tecnologia, levando em conta a necessidade de fortalecer a inovação nos dois países. 

			4. As duas Partes concordam em construir plataformas e/ou instrumentos bilaterais que tenham voltados para a troca de informações em projetos e programas de ciência, tecnologia e inovação nos seguintes tópicos: a) parques tecnológicos, parques científicos e cidades inovadoras; 
b) instituições, programas, práticas e processos para financiamento e apoio a modelos de negócio; c) pesquisa e desenvolvimento em setores de alta tecnologia e intensivos em conhecimento; e d) cadeias de valor e de fornecimento em setores prioritários para o desenvolvimento científico, tecnológico e empresarial (o item “h” do parágrafo 5, abaixo, inclui detalhes sobre esse tópico).

			5. As duas Partes decidem impulsionar a cooperação em C,T&I conforme as áreas mencionadas acima no §2 e as seguintes descrições:

			(a) Energias renováveis e biocombustíveis: Parceiros de cooperação: Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA), Universidade Tsinghua, Academia de Ciências Agrárias de Guangxi, Academia Chinesa de Ciências Agrárias Tropicais (CATAS), entre outros a serem definidos por ocasião dos Diálogos de Alto Nível ou reuniões da Subcomissão de Ciência, Tecnologia e Inovação. Ações e projetos iniciais: produção de biodiesel por meio da catálise enzimática ou química usando algas e outros óleos e gorduras de baixa qualidade e não comestíveis; produção de biocombustíveis de segunda geração a partir de biomassa, principalmente do bagaço da cana--de-açúcar; produção de combustíveis e químicos a partir de variedades e resíduos de biomassa altamente eficientes, como mandioca açucarada e algas, usando processos químicos, bioquímicos e termoquímicos. 

			(b) Nanotecnologia Parceiros de cooperação: pelo lado chinês, o Centro Nacional para Nanociência e Tecnologia e o Centro Nacional de Pesquisa em Engenharia de Nanotecnologia, e, pelo lado brasileiro, o Laboratório Nacional de Nanotecnologia, entre outros a serem definidos por ocasião dos Diálogos de Alto Nível ou reuniões da Subcomissão de Ciência, Tecnologia e Inovação. Ações e projetos iniciais: avançar no desenvolvimento do Centro Brasil-China para Inovação e Pesquisa em Nanotecnologia, principalmente nas áreas de meio ambiente, energias renováveis, biomedicina, nanotubos de carbono, grafeno e telas eletrônicas. 

			(c) Ciências agrárias Parceiros de cooperação: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA) e Academia Chinesa de Ciências Agrárias (CAAS), entre outras a serem definidas por ocasião dos Diálogos de Alto Nível ou reuniões da Subcomissão de Ciência, Tecnologia e Inovação. Ações e projetos iniciais: avançar no desenvolvimento dos Laboratórios Conjuntos de Ciências Agrárias no Brasil e na China (LABEX). Promover intercâmbios bilaterais de recursos humanos no campo de ciência e tecnologia agrárias; conduzir pesquisas conjuntas básicas e aplicadas no campo de recursos de germoplama, biotecnologia agrária, tecnologia alimentar e produtos lácteos. 

			(d) Energias renováveis e mudança do clima Parceiros de cooperação: Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) e Universidade Tsinghua, entre outros a serem definidos por ocasião dos Diálogos de Alto Nível ou reuniões da Subcomissão de Ciência, Tecnologia e Inovação. Ações e projetos iniciais: apoiar as atividades do Centro Brasil-China de Mudanças Climáticas e Tecnologias Inovadoras para Energia; promover a expansão das atividades do Centro; promover a industrialização de tecnologias enzimáticas para a produção de biodiesel; promover pesquisa e desenvolvimento (P&D) em células de combustível e novas energias; promover pesquisa e desenvolvimento (P&D) em energia solar e eólica; apoiar ações de pesquisa e desenvolvimento (P&D) voltadas para a promoção da sustentabilidade urbana (cidades inteligentes e sustentáveis); apoiar ações e eventos voltados para a transferência e comercialização de tecnologia entre Brasil e China. 

			(e) Clima Espacial Parceiros de cooperação: Centro Nacional de Ciência Espacial da Academia Chinesa de Ciências (NSSC, na sigla em inglês), o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e outros a serem definidos por ocasião dos Diálogos de Alto Nível ou reuniões da Subcomissão de Ciência, Tecnologia e Inovação. Ações e projetos iniciais: Apoio a atividades de pesquisa do Laboratório Conjunto Brasil-China de Clima Espacial. 
O INPE e o NSSC trabalharão em conjunto para utilizar, manter e assegurar equipamentos e instalações para o monitoramento do ambiente espacial. 

			(f) Cidades digitais e inteligentes Parceiros de cooperação: Governo do Estado do Rio Grande do Sul (RS), Huawei do Brasil Telecomunicações Ltda., Governo do Estado do Tocantins (TO) e ZTE Corporation, entre outros a serem definidos por ocasião dos Diálogos de Alto Nível ou reuniões da Subcomissão de Ciência, Tecnologia e Inovação. Ações e projetos iniciais: Implementar o acordo sobre cooperação estratégica e técnica entre o Governo do Rio Grande do Sul e a Huawei; auxiliar no desenvolvimento do sistema de ciência, tecnologia e inovação do Rio Grande do Sul com a intenção de desenvolver cidades inteligentes no estado; implementar o acordo “projeto Cidade Digital” assinado entre o Governo do Estado do Tocantins e a ZTE. 

			(g) Computação em nuvem Parceiros de cooperação: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI) e Huawei do Brasil Telecomunicações Ltda., entre outros a serem definidos por ocasião dos Diálogos de Alto Nível ou reuniões da Subcomissão de Ciência, Tecnologia e Inovação. Ações e projetos iniciais: Implementar o Memorando de Entendimento sobre Computação em Nuvem e Mega-Dados entre o Ministério de Ciência, Tecnologia e Inovação e a Huawei; desenvolver tecnologias de computação em nuvem no Brasil, incluindo a utilização de plataformas eletrônicas de educação, de saúde e de Governo; promover mobilidade e oferecer bolsas de estudo na área de tecnologia da informação e comunicação (TIC). 

			(j) Construindo plataformas para a cooperação em inovação Parceiros de cooperação: Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia (IBICT) e Centro Chinês de Intercâmbio em Ciência e Tecnologia; Associação Brasileira de Parques Científicos e Tecnológicos e Incubadoras de Empresas; parques científicos e tecnológicos no Brasil e na China; Centro de Desenvolvimento de Alta Tecnologia e Indústria e Parques Tecnológicos e Científicos da China - Torch; Academia Chinesa de Ciência para o Desenvolvimento (CASTED) e Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP); Banco de Desenvolvimento da China (CDB) e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), entre outros a serem definidos por ocasião dos Diálogos de Alto Nível ou reuniões da Subcomissão de Ciência, Tecnologia e Inovação.

			Ações e projetos iniciais: Construir plataformas para a troca de informações e cooperação em ciência e tecnologia; promover cooperação entre parques de alta tecnologia para fomentar a inovação; discutir modelos de gerenciamento e financiamento da cooperação bilateral em Parques Tecnológicos; ente outras estratégias para promover a inovação; construir estratégias para a diplomacia da inovação entre ambos os países.

			6. Projetos adicionais poderão ser avaliados em reuniões futuras da Subcomissão de Ciência, Tecnologia e Inovação bem como durante o Diálogo de Alto Nível de Ciência, Tecnologia e Inovação entre Brasil e China. Deve-se levar em conta, igualmente, a áreas transversais de difusão, educação e popularização da ciência, que derivarão, sempre que possível, de ações tomadas nas áreas de cooperação mencionadas. 

			Artigo 13

			Área Cultural 

			1. As duas Partes reconhecem as vastas riquezas culturais de ambos os países e concordam em promover a cooperação cultural para elevar o entendimento mútuo e fortalecer a amizade entre os dois povos. 

			2. As Partes incentivarão a cooperação bilateral no âmbito da Subcomissão Cultural da COSBAN. 

			3. As duas Partes concordam em aprofundar a cooperação nas áreas de cultura e artes, rádio, cinema e televisão, imprensa e publicação, esportes e patrimônio cultural, e em fomentar intercâmbios culturais mais frequentes e colaboração mais intensa nessas áreas. 

			

			4. As duas Partes acelerarão as consultas para a assinatura de acordo sobre o estabelecimento mútuo de centros culturais, de modo que sejam criados com a brevidade possível. 

			5. As duas Partes avançarão nas negociações para a assinatura de acordo sobre coprodução cinematográfica, de modo a fomentar parcerias entre os setores brasileiro e chinês de cinema. O acordo poderá ser assinado pelo Ministério da Cultura do Brasil e pela Administração Estatal de Imprensa, Publicações, Rádio, Cinema e Televisão da China. 

			6. As duas Partes incentivarão visitas mútuas de agentes brasileiros e chineses na área de literatura, artes visuais, dança, teatro e cinema, como, por exemplo, intercâmbios de delegações de diretores e produtores de cinema, diretores de museus, companhias de dança e de teatro, assim como de diretores de salas de concerto de ambas as Partes. 

			7. As duas Partes incentivarão organizações culturais e artistas de ambos os países a participar de eventos culturais tais como festivais internacionais de arte, concursos artísticos, exposições e fóruns realizados no outro país com vistas a promover intercâmbios entre profissionais das artes (artes visuais, artes cênicas, cinema, música e design) e a estimular e viabilizar apoio a artistas em pesquisas acadêmicas no outro país. 

			8. As duas Partes fortalecerão o intercâmbio na área da economia da cultura e estimularão a cooperação entre empresas culturais dos dois países. 

			9. As duas Partes incentivarão o intercâmbio e a doação de livros entre bibliotecas; promoverão a participação de editoras e instituições culturais em feiras internacionais do livro nos dois países; promoverão o estabelecimento de acordos entre editoras para a publicação de livros de autores dos dois países e de edições bilíngues sempre que possível.

			10. As duas Partes colaborarão e realizarão intercâmbios nas áreas de arqueologia, proteção de museus e do patrimônio cultural, e averiguarão a possibilidade de assinar acordo entre os Governos brasileiro e chinês sobre a prevenção de roubos, escavações clandestinas e importações e exportações ilícitas de bens culturais. 

			

			11. As duas Partes pretendem fomentar parcerias entre as mais importantes instituições culturais, salas de concerto, galerias de arte e museus de cada uma das Partes, de modo a estabelecer programas de residência artística entre essas instituições. 

			12. Ao menos uma vez por ano, as duas Partes promoverão a participação de artistas dos seus respectivos países em programas de residência artística desenvolvidos por instituições artísticas que representem a arte contemporânea da outra Parte. 

			13. Valendo-se da oportunidade de o Brasil ser a sede dos Jogos Olímpicos do Rio de Janeiro em 2016 e de a China candidatar-se a sede das Olimpíadas de Inverno de 2022, as duas Partes concordam em fortalecer seus intercâmbios e a cooperação na área de esporte e em promover o Movimento Olímpico no Brasil e na China. 

			Artigo 14 

			Área Educacional 

			1. As duas Partes concordam em fortalecer a cooperação educacional mediante a promoção de intercâmbios bilaterais e o compartilhamento de experiências e de boas práticas. 

			2. As duas Partes continuarão a discutir os meios para desenvolver a cooperação bilateral no âmbito da Subcomissão de Educação da COSBAN. 

			3. As duas Partes concordam em realizar intercâmbios com base em benefícios mútuos mediante a concessão de bolsas de estudo governamentais. 

			(1) A Parte chinesa confirma o oferecimento de 22 bolsas de estudo governamentais por ano para estudantes brasileiros, durante a vigência deste Plano de Ação Conjunta. O lado brasileiro confirma que fornecerá bolsas de estudo a estudantes chineses baseadas na reciprocidade, observando-se os respectivos limites legais e institucionais. 

			(2) As duas Partes atribuirão ao Conselho de Bolsas de Estudo da China (CSC, na sigla em inglês) e à Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) a responsabilidade pela implementação de programas de bolsas de estudo bilaterais. 

			(3) As Partes encorajarão o CSC e a CAPES a assinar acordos operacionais baseados nas diretrizes do Plano de Ação Conjunta. 

			(4) As duas Partes avaliarão conjunta e periodicamente a possibilidade de aumentar o número de bolsas de estudo oferecidas ao outro país. 

			(5) As duas Partes concordam em discutir o estabelecimento de programas de estágio associados às bolsas de estudo governamentais, especialmente no âmbito do programa Ciência sem Fronteiras. Para tanto, o CSC e a CAPES podem convidar empresas de ambos as Partes para oferecer estágios não remunerados de meio período para os estudantes que participam desses programas de bolsas. 

			4. Para facilitar o diálogo e a cooperação entre universidades de ambos os países, as duas Partes encorajarão membros da comunidade acadêmica a participar de intercâmbios, pesquisas e atividades acadêmicas conjuntas de interesse mútuo. 

			5. As duas Partes concordam em encorajar visitas entre agências governamentais, instituições educacionais e organizações para compartilhar informações sobre instituições, políticas, leis e regulamentos na área educacional, bem como sobre materiais didáticos.

			6. Ambos as Partes concordam em fornecer auxílio no ensino de idiomas, através do apoio a programas de língua portuguesa ou chinesa em universidades de ambos os países, especialmente por meio de: 

			(1) envio de professores de línguas, para auxiliar no ensino e / ou contribuir na formação de professores. 

			(2) fornecimento de materiais didáticos e colaboração no desenvolvimento de livros didáticos. 

			(3) aumento do número de universidades chinesas elegíveis para receber professores brasileiros de língua portuguesa. 

			(4) apoio ao desenvolvimento dos Institutos Confúcio na Universidade Estadual Paulista e na Universidade de Brasília, bem como de quaisquer outros Institutos Confúcio criados depois da assinatura deste Plano de Ação Conjunta. 

			(5) apoio ao desenvolvimento dos exames CELPE-BRAS em universidades chinesas e dos testes HSK em universidades brasileiras. 

			(6) apoio ao desenvolvimento do Centro de Estudos Brasileiros (CEB), estabelecido na Academia Chinesa de Ciências Sociais (CASS), do Centro de Cultura Brasileira, criado na Universidade de Pequim, bem como qualquer outro CEB criado após a assinatura do presente Plano de Ação Conjunta. 

			(7) apoio ao desenvolvimento de outros centros para o estudo do português brasileiro em universidades chinesas.

			(8) apoio à difusão do estudo e ensino do português brasileiro nas universidades. 

			Artigo 15

			Este Plano de Ação Conjunta entra em vigor após a assinatura e é válido por um período de sete anos. 

			Este Plano de Ação Conjunta é feito, em 2015, em versões nos idiomas chinês, português e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso de divergência de interpretação, o texto em inglês prevalecerá.

			

			Memorando de Entendimento para o Fortalecimento da Cooperação entre o Ministério das Relações Exteriores do Brasil e o Ministério dos Negócios Estrangeiros da República Popular da China (Brasília, 25 de outubro de 2019) 

			O Ministério das Relações Exteriores da República Federativa do Brasil

			e

			O Ministério dos Negócios Estrangeiros da República Popular da China, (doravante denominados “Partícipes”),

			Considerando que a parceria sino-brasileira vem progredindo a passos firmes ao longo dos 45 anos desde o estabelecimento das relações diplomáticas entre os dois países;

			Enfatizando a intenção de ampliar a cooperação e tornar mais regulares os contatos institucionais entre os respectivos Ministérios;

			Convencidos do importante papel de orientação das relações bilaterais desempenhado pela Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação (COSBAN), bem como os objetivos constantes no Plano Decenal de Cooperação 2012-2021 e no Plano de Ação Conjunta Brasil-
-China (PAC) 2015-2021;

			Visando a regulamentar e aperfeiçoar o Diálogo Estratégico Global (DEG), criado em 2012, que permite o intercâmbio regular, direto e aprofundado de percepções sobre as relações bilaterais e questões internacionais e regionais de interesse comum;

			Tendo presente o “Memorando de entendimento sobre Cooperação entre o Instituto Rio Branco do Ministério das Relações Exteriores e a Universidade de Assuntos Estrangeiros da China”, firmado em 2010;

			Decidem:

			

			PARÁGRAFO 1

			O Diálogo Estratégico Global (DEG) será realizado anualmente ou com a frequência definida por seus titulares. As reuniões terão lugar em Brasília e Pequim, alternadamente. As reuniões também poderão ser realizadas à margem de conferências internacionais, conforme acordado pelos Partícipes.

			PARÁGRAFO 2

			A agenda da reunião do DEG será proposta pelo país anfitrião.

			PARÁGRAFO 3 

			Serão parte integrante do DEG e a ele se reportarão os seguintes diálogos setoriais:

			Desarmamento e Não Proliferação,

			Direitos Humanos,

			Direito Internacional e Cooperação Jurídica,

			Planejamento Diplomático,

			Temas Consulares e Migratórios,

			Temas Africanos,

			Temas Asiáticos,

			Temas de América do Norte,

			Temas de Oriente Médio, e

			Temas Latino-Americanos e Caribenhos.

			PARÁGRAFO 4

			Os Partícipes designarão pontos focais para cada um dos diálogos setoriais. Os pontos focais serão responsáveis pelo acompanhamento dos temas tratados e pelo agendamento das reuniões. Os Partícipes deverão encaminhar listas atualizadas com os nomes dos pontos focais, anualmente ou em caso de eventuais substituições.

			

			PARÁGRAFO 5

			Os Partícipes poderão de comum acordo decidir sobre a criação ou extinção de outros diálogos setoriais.

			PARÁGRAFO 6

			Será estabelecida linha direta (“hotline”) entre o Ministro de Relações Exteriores do Brasil e o Ministro de Negócios Estrangeiros da China, com vistas a manter comunicação estreita e tempestiva sobre temas bilaterais, regionais e internacionais de grande relevância. Serão designados um responsável do Departamento de China do Ministério das Relações Exteriores do Brasil e um responsável do Departamento dos Assuntos da América Latina e do Caribe do Ministério dos Negócios Estrangeiros da China como pontos focais para tratar dos assuntos relacionados à linha direta.

			PARÁGRAFO 7

			Dado que ambos os países são membros do BRICS, G20 e BASIC, os Partícipes continuarão a aprofundar a sua cooperação nesses mecanismos e nas organizações multilaterais. Os Partícipes buscarão, sempre que possível, intercambiar experiências e apoios recíprocos em temas relacionados à adesão a organizações internacionais, bem como a candidaturas nacionais a vagas em organizações internacionais e candidaturas para sediar eventos multilaterais.

			PARÁGRAFO 8

			Os Partícipes promoverão cooperação em matéria de treinamento de diplomatas, nos termos do “Memorando de Entendimento sobre Cooperação entre o Instituto Rio Branco do Ministério das Relações Exteriores do Brasil e a Universidade de Estudos Estrangeiros da China”, firmado em 2010.

			PARÁGRAFO 9

			Os Partícipes buscarão fortalecer a cooperação em assuntos consulares e migratórios, por meio da troca de informações sobre as respectivas práticas em matéria de vistos, documentos consulares e facilitação do fluxo de pessoas, proteção dos nacionais no exterior e imigração.

			

			PARÁGRAFO 10

			Os Partícipes continuarão a trocar informações e opiniões e coordenar ações tempestivamente sobre as relações bilaterais e as questões de interesse comum com as embaixadas e consulados da outra parte.

			PARÁGRAFO 11

			Os Partícipes reforçarão ainda mais a coordenação e a colaboração sobre questões de interesse comum entre suas missões diplomáticas e consulares acreditadas nos terceiros países e nas organizações internacionais e regionais.

			PARÁGRAFO 12

			O presente memorando de entendimento produzirá efeitos a partir da data de sua assinatura pelos Partícipes e será válido por um período de 5 (cinco) anos e será automaticamente renovado por prazos sucessivos de 5 (cinco) anos, a menos que qualquer dos Partícipes comunique por escrito ao outro a renúncia ao memorando, com uma antecedência de seis meses antes de expirar o memorando.

			Assinado em Pequim, em 25 de outubro de 2019, em dois exemplares originais, nos idiomas português e chinês, sendo todos os textos igualmente idênticos.
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			Plano Estratégico 2022-2031 entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da China

			Os Governos da República Federativa do Brasil e da República Popular da China (doravante denominados “Partes”) acordam o seguinte Plano Estratégico para balizar suas relações bilaterais entre os anos de 2022 e 2031:

			PRINCÍPIOS GERAIS

			1. As Partes reconhecem que respeito mútuo, integridade territorial, igualdade, benefícios recíprocos e não intervenção em assuntos internos são os princípios basilares de um relacionamento bilateral harmônico, consagrados na criação da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação (doravante denominada COSBAN), em 2004, e intensificados com o estabelecimento da Parceria Estratégica Global, em 2012. 

			2. Comprometidas em assegurar benefícios recíprocos derivados da Parceria Estratégica Global, as Partes buscarão superar desafios e explorar oportunidades, de acordo com seus objetivos, interesses e estratégias de desenvolvimento nacionais.

			3. A sustentabilidade econômica, social e ambiental é objetivo primordial a ser ativamente buscado e promovido de maneira transversal em todas as esferas de interação bilateral, visando ao desenvolvimento econômico, à prosperidade e ao bem-estar das sociedades de ambas as Partes. As partes reiteram seu compromisso com a implementação da Agenda 2030 e os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável. O Brasil saúda a Iniciativa de Desenvolvimento Global proposta pela China como forma de acelerar a implementação da Agenda 2030 para o desenvolvimento sustentável. Os dois países trabalharão conjuntamente para buscar um desenvolvimento global mais robusto, verde e equilibrado, de maneira a não deixar ninguém para trás.

			4. Os dois lados avançarão no fortalecimento do diálogo político, com vistas a aumentar a confiança política mútua e a consolidar a base política da Parceria Estratégica Global de modo a promover o intercâmbio e a cooperação bilateral em todas as áreas.

			5. Em complemento às diretrizes estratégicas estabelecidas pelo presente documento, as Partes acordarão planos executivos quinquenais para determinar as ações e áreas prioritárias para a cooperação bilateral. 

			6.  As Partes reafirmam a importância da COSBAN como o principal mecanismo de diálogo regular e de coordenação das relações bilaterais. Coincidem na avaliação de que o cenário internacional, as suas respectivas realidades internas e o relacionamento sino-brasileiro passaram por profundas mudanças desde seu estabelecimento em 2004. Nesse sentido, concordam em aprimorar e atualizar a estrutura da COSBAN, conforme o disposto no Anexo I. 

			7. As iniciativas bilaterais serão estruturadas nos seguintes eixos estratégicos: Político; Economia, Investimento, Comércio e Cooperação; e Ciência, Tecnologia e Inovação. 

			EIXO POLÍTICO 

			8. Desde o estabelecimento das relações diplomáticas entre o Brasil e a China em 1974, as relações sino-brasileiras têm-se desenvolvido, sob a orientação dos Chefes de Estado dos dois países, de forma constante, harmoniosa e estável, gerando resultados significativos para os seus povos. As Partes avaliam que os contatos de alto nível e o diálogo político entre o Brasil e a China permanecem fluidos e regulares e destacam sua importância para o avanço da agenda bilateral. Continuarão a estimular as trocas de visitas oficiais, os intercâmbios e o diálogo entre as autoridades dos dois países, incrementando a confiança política mútua e consolidando constantemente a base política das relações sino-brasileiras, com vistas a aprofundar e fortalecer a Parceria Estratégica Global. Os líderes dos dois países manterão comunicação estreita, reunir-se-ão de maneira virtual, presencial ou em outros formatos, para intercambiar, com frequência e profundidade, percepções a respeito do relacionamento bilateral e de assuntos internacionais e regionais de interesse comum. As Partes reiteram o respeito mútuo à soberania, integridade territorial e interesses vitais de cada lado. As Partes manterão, no âmbito da Subcomissão Política, diálogo construtivo e cooperação sobre o desenvolvimento do relacionamento bilateral e outros temas políticos.

			9. As Partes acordam ampliar e incrementar a cooperação entre o Ministério das Relações Exteriores do Brasil e o Ministério dos Negócios Estrangeiros da China. Reconhecem o papel do Diálogo Estratégico Global (DEG) entre Chanceleres como plataforma para o intercâmbio regular, direto e aprofundado de percepções sobre as relações bilaterais e questões internacionais e regionais. Concordam em convocar o Diálogo Estratégico Global, em nível de chanceleres, anualmente ou com frequência definida pelas Partes. Continuarão a realizar, no âmbito do DEG, reuniões dos diálogos setoriais sobre áreas temáticas e assuntos regionais e multilaterais. 

			10. As Partes reconhecem a contribuição do multilateralismo para a paz e segurança internacionais; o desenvolvimento sustentável; e a promoção e proteção da democracia, dos direitos humanos e das liberdades fundamentais. Continuarão a fortalecer o diálogo e a cooperação no âmbito das Nações Unidas e outras organizações multilaterais, como a Organização Mundial do Comércio, o Fundo Monetário Internacional, o Banco Mundial; e agrupamentos plurilaterais, como o G20, BRICS e BASIC. Reafirmam o compromisso com os propósitos e princípios da Carta das Nações Unidas e continuarão a engajar-se em diálogo sobre reforma abrangente da ONU, incluindo o aumento da representação de países em desenvolvimento no Conselho de Segurança. 

			11. As Partes concordam em incrementar a cooperação em assuntos jurídicos, consulares e de imigração, por meio do intercâmbio de informações e boas práticas. Coincidem em tomar medidas concretas para proteger, no seu próprio território, a segurança e os direitos legítimos dos cidadãos da outra Parte, de acordo com suas respectivas legislações nacionais. 

			

			12. As Partes trabalharão para explorar ativamente iniciativas de cooperação, com base em igualdade e benefício mútuo, em todas as áreas de interesse.

			13. As Partes continuarão a apoiar o diálogo e a cooperação entre seus órgãos legislativos e partidos políticos, assim como nas áreas de defesa e justiça. 

			EIXO DE ECONOMIA, INVESTIMENTO, COMÉRCIO E COOPERAÇÃO

			14. A cooperação econômica e comercial, em bases igualitárias e em sintonia com os interesses nacionais do Brasil e da China, deverá gerar benefícios mútuos às Partes. Ao contemplar ações que incorporem objetivos de desenvolvimento sustentável, a cooperação buscará a prosperidade e o bem-estar das sociedades dos dois países.

			15. As Partes estimularão, para seu benefício recíproco, oportunidades econômicas e financeiras, buscando o aumento dos fluxos comerciais, bem como de investimentos, de acordo com seus respectivos interesses, prioridades e legislações. As Partes continuarão a fortalecer a cooperação na Organização Mundial do Comércio, de modo a promover interesses comuns e resguardar conjuntamente os interesses gerais dos países em desenvolvimento, defendendo de maneira resoluta o sistema multilateral de comércio e participando ativamente da reforma da organização. Manterão diálogo em política econômica e cooperação em foros multilaterais. Buscarão garantir permanente interlocução, em todos os níveis, com vistas a padronizar procedimentos, superar dificuldades pontuais, dirimir dúvidas e encontrar soluções para preocupações financeiras e comerciais específicas. As Partes administrarão adequadamente divergências na área comercial por meio de diálogos e consultas, sempre que possível.

			16. Tendo em vista que a excessiva concentração da pauta exportadora de qualquer das Partes tende a reforçar desequilíbrios que inibem o estabelecimento e o desenvolvimento de cadeias produtivas entre o Brasil e a China, as Partes buscarão ativamente expandir quantitativa e qualitativamente seus fluxos bilaterais de comércio, buscando a diversificação, de lado a lado, dos produtos e serviços comercializados, incluindo a promoção das exportações de produtos e serviços com maior valor agregado. 

			17. As Partes fomentarão iniciativas de cooperação industrial e produtiva, voltadas ao aumento da produtividade e da competividade nos dois países. Saúdam as inovações tecnológicas voltadas a uma produção mais eficiente, segura e ambientalmente sustentável, em conformidade com as melhores práticas internacionais. Incentivam o intercâmbio de informações, com vistas a promover a cooperação regulatória bilateral. 

			18. As Partes trabalharão para assegurar a estabilidade do comércio agrícola, tendo em conta sua importância tanto econômica quanto em termos de segurança alimentar. Envidarão esforços para promover a exportação de bens agrícolas e de origem animal produzidos de maneira sustentável e respeitando os melhores padrões de sanidade e inocuidade. Comprometem-se em formular e implementar, de maneira científica e minimamente restritiva ao comércio, as medidas sanitárias e fitossanitárias, normas técnicas e requisitos de conformidade, em linha com as regras e os padrões estabelecidos pelas organizações internacionais de referência.

			19. Para garantir a fluidez de seu intercâmbio comercial, as Partes incentivarão a adoção de trâmites aduaneiros, medidas de facilitação de comércio e procedimentos de comercialização de produtos e serviços ágeis, transparentes e eficientes em seus respectivos mercados. 

			20. As Partes fortalecerão o diálogo nas áreas econômica e financeira e farão esforços para promover cooperação econômico-financeira capaz de estimular ambiente favorável ao investimento e ao comércio bilateral. 

			21. As Partes trabalharão para promover a facilitação de investimentos, ampliar os fluxos recíprocos de investimentos, a fim de buscar novas oportunidades econômicas, inclusive por meio de parcerias público-
-privadas em infraestrutura.

			22. As Partes estimularão a cooperação no setor de infraestrutura e transportes, por meio da promoção de investimentos, da cooperação técnica e do intercâmbio tecnológico e regulatório, e intensificarão a troca de experiências e boas práticas, a fim de potencializar o setor de infraestrutura como indutor do desenvolvimento econômico.

			

			23. As Partes envidarão esforços para aprofundar a cooperação em energias renováveis (incluindo biocombustíveis), energia nuclear, petróleo e gás, hidrogênio e mineração, por meio da promoção de cooperação na área de investimentos em cadeias de produção e de fornecimento, da cooperação técnica e do intercâmbio científico, tecnológico e regulatório em áreas de interesse recíproco. 

			24. As Partes buscarão aumentar de forma sustentada o volume e o patamar de cooperação em investimentos nas áreas de economia digital e de novas infraestruturas, com vistas a promover o aprofundamento e a consolidação do desenvolvimento sustentável e verde na cooperação em investimentos.

			25. As Partes avaliam como exitosa a parceria entre os dois países no enfrentamento da pandemia da Covid-19 e coincidem na importância da cooperação bilateral na área de saúde. Concordam em trabalhar para incrementar e expandir o escopo da colaboração nesse domínio.

			26. As Partes buscarão oportunidades para aprofundar a cooperação em educação e esportes, inclusive por meio do intercâmbio técnico, científico e profissional. Estimularão a cooperação e o investimento nas áreas de turismo e cultura, bem como a cooperação e o intercâmbio na área de patrimônio cultural, reconhecendo sua importância para o desenvolvimento sustentável e o conhecimento mútuo entre seus povos.

			27. As Partes apoiarão, quando solicitadas e no limite de suas competências legais, os estados brasileiros e as províncias chinesas a desenvolverem, com base em benefícios mútuos, cooperação e debates acadêmicos nas áreas de promoção comercial, investimentos e infraestrutura, comércio de serviços, comércio eletrônico, inovação tecnológica, saúde e outras atividades econômico-comerciais, com vistas a desenvolver o potencial de plataformas e instituições para fomento de comércio e investimentos, como os irmanamentos entre entes subnacionais dos dois países.1

			EIXO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

			28. As Partes destacam a função transformadora do livre fluxo de informações e ideias para a difusão do conhecimento, cujo papel é fundamental na promoção da prosperidade, bem-estar e desenvolvimento econômico das sociedades, assegurados os direitos de propriedade intelectual.

			29. Reconhecendo a centralidade da cooperação em ciência, tecnologia e inovação para aprofundar as oportunidades entre suas economias, as Partes trabalharão conjuntamente para a exploração plena de seu potencial tecnológico e industrial.

			30. As Partes estabelecerão, de comum acordo, os setores prioritários para a cooperação bilateral capazes de gerar benefícios recíprocos, valorizar o potencial de acesso a seus respectivos mercados e promover o intercâmbio de novas tecnologias. 

			31. As Partes explorarão oportunidades de empreendedorismo entre seus parques tecnológicos, incubadoras e fundos de investimento em tecnologia e inovação, com ênfase na criação de “startups” e no estímulo ao compartilhamento de informações sobre seus respectivos ecossistemas de tecnologia, desenvolvimento e inovação. 

			32. As Partes darão continuidade à sua pioneira cooperação na área espacial. Iniciarão consultas e negociações para o Plano de Cooperação Espacial 2023-2032 entre o Brasil e a China e intensificarão as discussões sobre projetos de cooperação em satélites e suas aplicações no âmbito do CBERS, levando em consideração, de forma abrangente, a viabilidade econômica e tendências tecnológicas, com ênfase no aumento da capacidade da tecnologia espacial para apoiar o desenvolvimento socioeconômico dos dois países. Favorecerão, igualmente, o diálogo e a cooperação em questões relacionadas à governança internacional do espaço exterior.  

			Este Plano foi endossado pela VI Sessão Plenária da COSBAN, em 23 de maio de 2022, e produzirá efeito imediato pelo prazo de validade de dez anos. Feito em duplicata, nos idiomas português, chinês e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso de divergência de interpretação, prevalecerá o texto em inglês.

			ANEXO I

			As Partes concordam que a estrutura da COSBAN será a seguinte: 
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							Subcomissões e Grupos de Trabalho

						
					

					
							
							1

						
							
							Subcomissão Política

						
					

					
							
							2

						
							
							Subcomissão Econômico-Comercial e de Cooperação

							-GT de Facilitação de Comércio; GT de Comércio de Serviços; GT de Cooperação em Investimentos; GT de Propriedade Intelectual; GT de Comércio Eletrônico; GT de Temas Alfandegários; GT de Educação; GT de Saúde; Mecanismo de Defesa Comercial; e Mecanismo de Cooperação Econômico-Comercial entre Estados e Províncias

						
					

					
							
							3

						
							
							Subcomissão de Agricultura

							- GT de Biotecnologia Agrícola e Biossegurança; GT de Agricultura Digital; GT de Conservação de Lavouras; e GT de Agroquímicos.
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							Subcomissão de Ciência, Tecnologia e Inovação
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							Subcomissão de Energia e Mineração
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							Subcomissão de Indústria, Tecnologia da Informação e Comunicação

							- GT de Tecnologia Digital e Transformação Industrial
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							Subcomissão Espacial
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							Subcomissão de Temas Sanitários e Fitossanitários
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							Subcomissão Econômico-Financeira

						
					

					
							
							10

						
							
							Subcomissão de Cultura e Turismo

							-GT de Esportes

						
					

				
			

			Plano Executivo para as Relações entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular da China entre 2022 e 2026

			O Governo da República Federativa do Brasil

			e

			O Governo da República Popular da China (doravante denominados conjuntamente como “as Partes” e, no singular, “Parte”)

			Convencidos da densidade, amplitude, constância e maturidade do relacionamento bilateral desde o estabelecimento de relações diplomáticas entre a República Federativa do Brasil e a República Popular da China, em 1974, em especial com sua elevação à Parceria Estratégica Global, em 2012;

			Considerando o final do período de vigência do Plano de Ação Conjunta 2015-2021 e do Plano Decenal de Cooperação 2012-2021 e a necessidade de reorientar a agenda bilateral de longo prazo;

			Constatando que o cenário internacional passou por mudanças profundas e complexas, tornando ainda mais urgente e necessária a cooperação em desenvolvimento sustentável no pós-pandemia;

			Chegaram ao seguinte entendimento:

			Com vistas a implementar as diretrizes previstas no Plano Estratégico 2022-2031, o presente Plano Executivo define as áreas prioritárias para a cooperação bilateral. Metas concretas para o período de 2022 a 2026 poderão ser consolidadas em documentos específicos acordados pelas instituições relevantes das Partes. 

			Artigo 1 – Princípios Gerais

			1. As Partes reafirmam a importância da Comissão Sino-Brasileira de Alto Nível de Concertação e Cooperação (doravante denominada COSBAN) e seu papel de principal mecanismo de diálogo político regular, cooperação e coordenação das relações bilaterais. 

			2. As Partes concordam em assinar o presente Plano, com base nos princípios de respeito mútuo, igualdade e não intervenção em assuntos internos, com vistas a aprofundar a Parceria Estratégica Global e intensificar a cooperação amistosa para o bem-estar de suas sociedades.

			3. As áreas estratégicas do presente Plano estão estruturadas em três eixos: Político; Economia, Investimento, Comércio e Cooperação; e Ciência, Tecnologia e Inovação.

			Artigo 2 – Implementação do Plano

			1. A COSBAN, na qualidade de principal mecanismo de diálogo político regular, cooperação e coordenação das relações bilaterais, será, nas áreas sob sua competência, o principal órgão decisório do presente Plano. 

			2. As Subcomissões da COSBAN poderão reunir-se anualmente, ou com a frequência definida pelos seus coordenadores, para promover a implementação do Plano. As Subcomissões poderão continuar a identificar novas áreas e propor novas iniciativas de cooperação, sempre que julgarem necessário. Poderão criar, modificar e extinguir Grupos de Trabalho, por consenso entre as Partes. 

			3. As Subcomissões encaminharão semestralmente relatórios de suas atividades aos Pontos Focais de cada Parte, os quais serão, do lado brasileiro, o Departamento de China do Ministério das Relações Exteriores (DECN/MRE), e, do lado chinês, o Departamento da América e da Oceania do Ministério do Comércio. Os Pontos Focais enviarão relatórios anuais a seus respectivos Secretários Executivos e Copresidentes.

			4.  Por ocasião das reuniões plenárias da COSBAN, as Subcomissões comunicarão os resultados de seus trabalhos e apresentarão os principais desdobramentos em suas áreas de atuação desde a reunião plenária anterior. 

			5. As Partes deverão avaliar a implementação do presente Plano cinco anos após o início de sua vigência e atualizá-lo de acordo com as prioridades da agenda bilateral.

			

			EIXO POLÍTICO 

			Artigo 3 – Diálogo Político

			1. As Partes enfatizam a importância da manutenção de diálogo político franco, abrangente, constante e aprofundado para impulsionar o relacionamento bilateral e superar eventuais dificuldades. Os líderes dos dois países manterão comunicação estreita de maneira virtual, presencial ou em outros formatos, para intercambiar, com frequência e profundidade, percepções a respeito do relacionamento bilateral, de assuntos internacionais e regionais de interesse comum. 

			2. Reconhecem a contribuição de suas respectivas Chancelarias para assegurar a fluidez dos canais de comunicação sobre temas da agenda bilateral e internacional de interesse mútuo. 

			3. Coincidem na defesa do multilateralismo e no papel central das Nações Unidas para a paz, a segurança e o desenvolvimento sustentável no plano internacional.

			4. Nesse espírito, as Partes acordam:

			- realizar o Diálogo Estratégico Global (DEG) entre Chanceleres anualmente ou com a frequência definida em comum acordo pelas Partes. Nesse âmbito, debaterão os seguintes temas: Desarmamento e Não Proliferação; Direitos Humanos; Direito Internacional e Cooperação Jurídica; Planejamento Diplomático; Temas Consulares e Migratórios; Temas Africanos; Temas Asiáticos; Temas de América do Norte; Temas de Oriente Médio; e Temas Latino-Americanos e Caribenhos; 

			- manter reuniões regulares da Subcomissão Política da COSBAN, com vistas a promover o intercâmbio de visões e a coordenação do planejamento de médio e longo prazos das relações bilaterais, bem como facilitar contatos entre os órgãos e autoridades das Partes; 

			- reforçar o diálogo e cooperação no contexto de organismos internacionais, como a Organização das Nações Unidas, a Organização Mundial do Comércio, o Fundo Monetário Internacional e o Banco Mundial; e agrupamentos como o G20, BRICS, e BASIC, com vistas a promover ativamente os interesses das economias emergentes e países em desenvolvimento, incluindo a implementação da Agenda 2030 de acordo com suas prioridades e estratégias nacionais. No âmbito desses esforços, a China lançou a Iniciativa de Desenvolvimento Global como forma de promover sinergias e acelerar a implementação global. O Brasil saúda a Iniciativa de Desenvolvimento Global proposta pela China como forma de acelerar a implementação da Agenda 2030 para o desenvolvimento sustentável. Os dois países trabalharão em conjunto para buscar um desenvolvimento global mais robusto, verde e equilibrado, com vistas a não deixar ninguém para trás;

			- dar continuidade ao intercâmbio de diplomatas, com base no Memorando de Entendimento sobre Cooperação entre o Instituto Rio Branco e a Universidade dos Negócios Estrangeiros da China, assinado em 2010; e

			- trocar informações sobre as respectivas práticas consulares e migratórias e prestar a assistência necessária, com vistas a facilitar o cumprimento das funções consulares de ambas as Partes.

			5. As Partes acordam aprofundar a cooperação em temas jurídicos e de segurança pública. Com esse objetivo, decidem:

			- incrementar a cooperação no combate ao crime transnacional, com prioridade para o combate ao tráfico internacional de drogas e armas de fogo, ao crime organizado, à corrupção e à lavagem de dinheiro; e

			- aprimorar a troca de informações, aperfeiçoar a integração entre órgãos de segurança pública e promover ações de capacitação de recursos humanos no combate a crimes especializados.

			EIXO DE ECONOMIA, INVESTIMENTO, COMÉRCIO E COOPERAÇÃO

			Artigo 4 – Economia e Comércio

			1. As Partes reconhecem e reafirmam a importância dos temas econômicos e comerciais em seu relacionamento, inclusive como fator de estabilidade e motor do aprofundamento da Parceria Estratégica Global.

			2. As Partes enfatizam o potencial para intensificação do intercâmbio bilateral de bens e serviços, com medidas que explorem as complementaridades existentes e expandam o escopo das relações comerciais para outras áreas.

			

			3. Cientes de que a identificação de sinergias entre suas economias contribui para o bem-estar de ambas as sociedades, acordam: 

			- manter contatos fluidos para: melhorar o entendimento mútuo sobre aspectos regulatórios; buscar soluções para evitar barreiras desnecessárias ao comércio e resolver eventuais entraves encontrados pelo setor privado no acesso ao mercado da contraparte; encorajar o aumento da participação de produtos de maior valor agregado em suas exportações; fortalecer contatos e cooperação no âmbito de defesa comercial; e envidar esforços para resolver preocupações mútuas;

			- intensificar a cooperação no setor de serviços, inclusive nas áreas previstas no Memorando de Entendimento bilateral assinado em 2019, e formalizar plano de ação bienal nessa área, com ampliação dos temas e segmentos abrangidos; e

			- avançar na implementação do Acordo de Reconhecimento Mútuo de Operadores Econômicos Autorizados (ARM), assinado em 2019.

			Artigo 5 – Investimentos e Infraestrutura

			1. As Partes coincidem que a parceria em matéria de investimentos tem papel fundamental no desenvolvimento social e econômico dos dois países. 

			2. As Partes reafirmam que as iniciativas bilaterais devem estar alinhadas com os interesses e as legislações nacionais, bem como nortearem-se por metas de sustentabilidade econômica, social e ambiental.

			3. As Partes reconhecem a importância de investimentos em infraestrutura como indutores de desenvolvimento econômico. 

			4. Nesse espírito, concordam em:

			- atribuir ao Grupo de Trabalho de Cooperação em Investimentos a missão de estimular investimentos bilaterais e cooperação na área de infraestrutura, entre outras, no âmbito da Subcomissão Econômico-
-Comercial;

			- avançar ativamente na facilitação de investimentos, envidar esforços para aumentar o fluxo de investimentos bilaterais e promover sua diversificação, aprofundar a cooperação em investimentos em cadeias produtivas e de fornecimento, inclusive por meio das medidas relevantes previstas no Memorando de Entendimento sobre o Fortalecimento da Cooperação em Assuntos Relacionados a Investimentos, assinado em 2019, e do desenvolvimento de sinergias entre programas específicos; 

			- intensificar a cooperação em investimentos na economia digital, acelerar o desenvolvimento de infraestruturas digitais, promover a transformação digital em indústrias tradicionais e aumentar progressivamente o volume e o patamar da cooperação; incorporar princípios de boas práticas ambientais, sociais e de governança (ASG) em projetos de infraestrutura; desenvolver infraestruturas sustentáveis; e buscar aprofundar a cooperação em investimentos bilaterais referentes ao desenvolvimento verde e sustentável;

			- promover consultas regulares entre os agentes e instituições governamentais relevantes e incentivar o intercâmbio de informações sobre temas regulatórios, padrões nacionais e requisitos normativos;

			- estimular o diálogo entre o setor privado e os governos das Partes, com vistas a ampliar o acesso a informações sobre investimentos e a fortalecer sua previsibilidade e segurança jurídica;

			- intensificar a cooperação sobre aspectos de interesse mútuo do setor de transportes, coordenando recursos e informações de seus setores público e privado, como previsto no Memorando de Entendimento sobre Cooperação entre Autoridades de Transportes, assinado em 2019;

			- aumentar o fluxo de informações sobre critérios para a qualificação de projetos de infraestrutura do setor privado junto a potenciais financiadores, inclusive fundos de investimento; e

			- intercambiar informações a respeito da elaboração e implementação de critérios e taxonomias “Ambiental, Social e Governança” (ASG) em projetos nos setores de saneamento, segurança hídrica, mobilidade urbana, habitação, entre outros.

			Artigo 6 – Cooperação Financeira

			1. As Partes enfatizam o potencial da cooperação financeira para promover e aprofundar transformações estruturais nos dois países, contribuindo para o crescimento econômico e para o aumento da renda de suas populações. 

			2. As Partes reconhecem a importância do diálogo nas áreas financeira e fiscal para a criação de ambiente favorável aos investimentos e ao comércio bilateral. 

			3. Nesse espírito, envidarão esforços para: 

			- discutir e trocar informações sobre política fiscal, tributária, previdenciária e monetária, bem como sobre estratégias de desenvolvimento econômico, com vistas a fortalecer a cooperação na formulação de políticas públicas e a promover o desenvolvimento sustentável de suas economias; 

			- ampliar o intercâmbio de informações e fortalecer contatos e cooperação bilateral em política macroeconômica nos principais fóruns multilaterais de economia e finanças; 

			- estabelecer canais de contatos regulares para o compartilhamento de informações sobre o regime regulatório e a governança do mercado financeiro e de capitais de ambos os países, com o objetivo de aprimorar o ambiente de investimentos;

			- fortalecer o diálogo sobre emissão de “títulos verdes” e “títulos de sustentabilidade”, taxonomia e temas afins;  

			- estabelecer o diálogo e o intercâmbio de informações sobre instrumentos financeiros de potencial interesse para investidores e emissores de títulos brasileiros e chineses, inclusive em projetos ambientalmente sustentáveis;

			- fortalecer a cooperação mutuamente benéfica no âmbito dos bancos multilaterais de desenvolvimento, promover o cumprimento dos mandatos dos bancos multilaterais de desenvolvimento e buscar avanços na redução da pobreza e no desenvolvimento global; 

			- promover o intercâmbio no tema de regulação de auditoria contábil e compartilhar políticas e experiências regulatórias, visando a promover a emissão de títulos de dívida no mercado internacional, bem como a cooperação pragmática na área econômico-financeira; e

			- apoiar instituições financeiras a explorar o mercado da contraparte, a desenvolver colaborações de diversas formas, bem como a expandir as áreas de investimentos recíprocos, em consonância com as legislações e regulamentos pertinentes; e apoiar o fortalecimento e aprofundamento da cooperação entre as corretoras chinesas e brasileiras de títulos e valores mobiliários.

			Artigo 7 – Energia e Mineração

			1. As Partes reconhecem as importantes contribuições da cooperação nos setores de energia e mineração para o desenvolvimento das relações bilaterais. 

			2. À luz das oportunidades de aprofundamento da parceria nessas áreas e levando em conta princípios de sustentabilidade, as Partes buscarão:

			- promover a cooperação em investimentos nos segmentos de produção, exploração, transporte e refino no setor de petróleo e gás; 

			- desenvolver cooperação tecnológica e industrial sobre beneficiamento e agregação de valor a minerais estratégicos;

			- estimular o diálogo sobre as potencialidades da energia do hidrogênio, com vistas a fomentar investimentos produtivos e o desenvolvimento tecnológico nessa área;

			- aprofundar a cooperação nuclear civil, inclusive em gerenciamento do envelhecimento de materiais e extensão da vida útil de usinas nucleares; gestão de construção de usinas nucleares; metodologia de seleção de sítios para plantas nucleares; pequenos reatores nucleares modulares (SMRs); exploração de novos projetos nucleares; e uso integrado e desenvolvimento da energia nuclear civil.

			- promover a cooperação no campo das energias renováveis, com base no Memorando de Entendimento de 2019, incluindo parcerias em diesel verde, bioquerosene de aviação, aproveitamento de resíduos (“waste-to-energy”) e tecnologias de captura e armazenagem de carbono (CCS);

			- estabelecer cooperação em energia elétrica, incluindo em redes de energia elétrica inteligentes; linhas de ultra alta tensão em corrente alternada; geração elétrica por meio de energias renováveis; sistemas de armazenamento; e plantas híbridas (eólica/solar);

			

			- incrementar a cooperação no setor automotivo (incluindo veículos elétricos e combustíveis de baixo carbono), em equipamentos de transporte, em energia solar fotovoltaica e em novos tipos de tecnologias para armazenamento de energia; e

			- aprofundar a cooperação em investimentos nos segmentos de exploração, desenvolvimento, transporte e fundição de minério de ferro.

			Artigo 8 – Agricultura, Aquicultura e Pesca

			1. As Partes reconhecem as relevantes contribuições da cooperação em agricultura, aquicultura e pesca para o desenvolvimento das relações bilaterais, particularmente no que tange à parceria estratégica para a segurança alimentar de longo prazo. Nesse contexto, reafirmam a importância que atribuem ao desenvolvimento do comércio nos setores agrícola, aquícola e pesqueiro em linha com os protocolos sanitários e fitossanitários bilaterais para o comércio de produtos animais e vegetais, em bases não discriminatórias e em igualdade de condições. 

			2. As Partes concordam em aprimorar a cooperação em requisitos sanitários e fitossanitários, aperfeiçoar o processo de habilitação de novos estabelecimentos exportadores e a adoção dos “status” sanitários já reconhecidos pela Organização Mundial da Saúde Animal (OIE) e as recomendações formuladas pela Convenção Internacional de Proteção dos Vegetais (CIPV), bem como as diretrizes do CODEX Alimentarius, com vistas a promover o comércio, ao mesmo tempo em que protege a vida e a saúde humana, animal e vegetal.

			3. Tendo em vista o longo histórico de comércio e intercâmbios no campo agrícola entre o Brasil e a China, as Partes acordam aprofundar e ampliar as seguintes iniciativas conjuntas:

			- intensificar a colaboração estratégica voltada ao fornecimento de alimentos de qualidade às populações de ambas as Partes, por intermédio de mecanismos de diálogo permanente, sob coordenação e liderança do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Brasil e da Administração Geral de Aduanas da China, e com a participação de todos os demais órgãos interessados, de forma a facilitar e acelerar o acesso recíproco a seus mercados;

			- cooperar na promoção das melhores práticas e diretrizes internacionais, com iniciativas nos campos científico, tecnológico, de sanidade animal e vegetal e de sustentabilidade agrícola, sob a coordenação e liderança do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Brasil e do Ministério da Agricultura e Assuntos Rurais da China, para assegurar entendimento mútuos em prol da previsibilidade da produção e comércio agropecuários no longo prazo, inclusive com a cooperação em fóruns regionais e multilaterais; e

			- avançar na implementação dos acordos e memorandos de entendimento firmados entre autoridades das Partes para aproximação dos governos, setores privados e academia do Brasil e da China no campo agrícola.

			Artigo 9 – Educação

			1. As Partes assinalam o papel fundamental desempenhado pela cooperação educacional internacional para facilitar a comunicação entre as Partes e aperfeiçoar a educação de seus cidadãos. 

			2. Sobre essa base, buscarão: 

			- priorizar as seguintes áreas para a cooperação educacional: logística e tecnologia da informação; cibernética; robótica; Internet das Coisas; inteligência artificial; “big data” e computação em nuvem; matemática; engenharias; ciências médicas; planejamento urbano; economia; e meio ambiente, energia e sustentabilidade;

			- incrementar o intercâmbio entre professores, estudantes e pesquisadores de centros de excelência de instituições de ensino superior e de pesquisa, nas modalidades presencial e à distância, com apoio das respectivas autoridades nacionais;

			- promover a colaboração entre institutos de ensino profissional e tecnológico, com ênfase em formação docente e elaboração de currículos;

			- incentivar a cooperação em novas metodologias educacionais para formação de professores para educação básica;

			

			- ampliar ativamente o intercâmbio de estudantes e disponibilizar bolsas de estudos governamentais para estudantes da outra Parte, com base no princípio de benefícios recíprocos; e

			- fortalecer a cooperação em ensino de línguas. O lado chinês continuará apoiando o ensino de mandarim no Brasil, e o lado brasileiro, o ensino de língua portuguesa na China. 

			Artigo 10 – Esportes

			1. As Partes coincidem na importância de parcerias internacionais para o fomento dos esportes voltadas a atletas, treinadores, especialistas em medicina esportiva e outros profissionais da área.

			2. Com vistas a impulsionar a cooperação nesse domínio, as Partes decidem:

			- promover a troca de experiências em promoção de esportes de massa;

			- incentivar a troca de informações e o intercâmbio de atletas e treinadores em modalidades esportivas de interesse mútuo; 

			- fomentar o intercâmbio em paradesporto e a troca de experiências sobre a prática esportiva em todas as suas manifestações, da iniciação ao alto rendimento, em todas as faixas etárias e para as diversas deficiências;

			- estimular o intercâmbio em ciência esportiva e medicina esportiva, bem como em antidopagem; e

			- opor-se à politização de questões relacionadas ao esporte na arena internacional, dar continuidade à cooperação sino-brasileira na organização de grandes eventos esportivos e promover o movimento olímpico no Brasil e na China.

			Artigo 11 – Cultura

			1. As Partes manifestam a intenção de aprofundar a cooperação cultural, com vistas a aumentar o conhecimento mútuo e fortalecer a amizade entre seus povos.

			2. Nesse sentido, as Partes concordam em:

			

			- promover ativamente a participação dos grupos artísticos e artistas de cada Parte em eventos culturais realizados no território da outra Parte, tais como festivais, competições, exposições e fóruns de artes internacionais. Fortalecer o intercâmbio entre os profissionais do campo cultural e artístico e incentivar e apoiar artistas nacionais em intercâmbio acadêmico no território da outra Parte; 

			- fortalecer o intercâmbio na indústria cultural e incentivar a cooperação entre empresas nesse domínio; 

			- promover conjuntamente o estabelecimento de centros culturais nos respectivos países;

			- fortalecer o intercâmbio e a cooperação cinematográfica, incentivando a realização de semanas de filmes no território da outra Parte - assim como a participação de filmes de cada Parte em festivais internacionais de cinema no território da outra Parte - e incrementando a coprodução cinematográfica;

			- propor o estreitamento de contatos entre os órgãos responsáveis pela área editorial nos dois países. Estabelecer mecanismos de cooperação de longo prazo, inclusive por meio da assinatura de memorando de entendimento que preveja participação em feiras de livros e apoio a editoras dos dois países na tradução e publicação de obras clássicas da literatura da outra Parte, bem como de outras obras de interesse mútuo;

			- ampliar o intercâmbio de informações e boas práticas sobre a proteção de direitos autorais e conexos e sua gestão coletiva, bem como em procedimentos para mediação e arbitragem nesse domínio;

			- incentivar e apoiar intercâmbio e cooperação concreta no campo do patrimônio cultural, com base na igualdade e em benefícios recíprocos. Avançar negociação e assinatura de protocolo voltado aos patrimônios culturais dos dois países e estabelecer mecanismos de intercâmbio e cooperação entre os dois governos na área. Estimular e apoiar a cooperação para a proteção e a conservação de patrimônios culturais, a colaboração no campo da arqueologia, o intercâmbio de exposições museológicas, a prevenção e a redução de desastres em patrimônios culturais, o intercâmbio de pessoal e o treinamento profissional;

			

			- avançar na negociação e assinatura de protocolo sobre prevenção de roubo, escavação ilegal e importação e exportação ilegais de objetos culturais, combater conjuntamente o tráfico ilícito de propriedade cultural e proteger o patrimônio cultural da humanidade;

			- estimular e apoiar a cooperação entre museus dos dois países, em exposições de bens culturais e em estudos e pesquisas, em gestão de museus, assim como em documentação, catalogação, exibição, segurança e curadoria de exposição de acervos museológicos, entre outros aspectos; e

			- promover o intercâmbio de informação sobre a organização de acervos digitais e bancos de dados para inventário e catalogação de bens culturais e obras intelectuais.

			Artigo 12 – Turismo

			1. As Partes manifestam a intenção de estimular o fluxo de turistas entre os dois países, com vistas a aumentar o conhecimento mútuo e o desenvolvimento econômico do Brasil e da China. 

			2. Com essa finalidade, as Partes decidem:

			- estreitar contatos entre os órgãos governamentais responsáveis pelo desenvolvimento turístico das duas Partes;

			- incentivar a cooperação entre as empresas e autoridades turísticas dos dois países, assim como o desenvolvimento de produtos turísticos que atendam melhor às necessidades de turistas da outra Parte e promover o intercâmbio de turistas entre os dois países;

			- promover a participação das empresas nacionais em importantes feiras internacionais de turismo no território da outra Parte e encorajar a organização de eventos para promoção de marcas turísticas no território da outra Parte; 

			- apoiar e incentivar contatos entre os profissionais do campo turístico dos dois países e realizar capacitação de recursos humanos em turismo;

			- apoiar o estabelecimento mútuo de representações permanentes de turismo no território da outra Parte; e

			- incentivar e apoiar a cooperação entre os dois países por meio da implementação do “Memorando de Entendimento entre o Ministério do Turismo da República Federativa do Brasil e a Administração Nacional de Turismo da República Popular da China na Facilitação de Viagens de Grupos de Turistas Chineses ao Brasil”.

			Artigo 13 – Saúde

			1. As Partes avaliam que a cooperação bilateral no enfrentamento da pandemia da Covid-19 tem sido bem-sucedida e consideram que o diálogo, o apoio mútuo e a troca de experiências contribuem para o desenvolvimento econômico e social e para o bem-estar dos povos do Brasil e da China. 

			2. As Partes reconhecem a importância de ampliar a abrangência e o escopo da cooperação em saúde. Para isso, coincidem em:

			- cooperar na gestão da vigilância das emergências em saúde pública e na avaliação e acompanhamento de seus impactos à saúde humana;

			- desenvolver ações no campo da biossegurança, da biotecnologia e da propriedade intelectual;

			- cooperar na produção e disponibilização comercial de medicamentos efetivos e de baixo custo, incluindo antineoplásicos para o tratamento do câncer;

			- compartilhar experiências e aprimorar a cooperação em matéria de combate à tuberculose (incluindo aquela drogarresistente) e incrementar o intercâmbio e a cooperação em tecnologias e pesquisas voltadas à prevenção e tratamento da doença; e

			- compartilhar experiências em políticas públicas de “saúde única” para a prevenção e o controle de enfermidades de caráter zoonótico e vetorial.

			EIXO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

			Artigo 14 – Ciência, Tecnologia e Inovação

			1. As Partes reconhecem que a inovação propicia base sólida para o desenvolvimento sustentável e de longo prazo de suas economias e coincidem que parcerias internacionais são imprescindíveis para a obtenção de avanços científicos e tecnológicos.

			

			2. Nesse sentido, as Partes buscarão:

			- fortalecer a cooperação, por meio da implementação de mecanismos e instrumentos bilaterais, do intercâmbio entre membros da comunidade científica e do desenvolvimento de novas ações entre universidades, centros de pesquisa e demais entidades pertencentes aos respectivos ecossistemas de ciência, tecnologia e inovação;

			- incrementar o intercâmbio de jovens cientistas, com base em Memorando de Entendimento sobre o assunto firmado em 2019; 

			- discutir a ampliação da implementação de iniciativas conjuntas nas áreas de novas fontes de energias renováveis (incluindo biocombustíveis); fotônica; matemática com “machine learning”; engenharia ambiental; física de aceleradores; instrumentação e análise de dados relacionados a radiação; e experimentos em síncrotron; 

			- reforçar a cooperação em andamento no Centro Brasil-China de Pesquisa e Inovação em Nanotecnologia e no Centro Brasil-China de Mudança Climática e Tecnologias Inovadoras para Energia. Discutir o avanço na instalação do Centro de Pesquisa e Prevenção de Doenças Infecciosas Brasil-China, bem como o estabelecimento de centros bilaterais de biotecnologia e de inovação em iluminação de estado-sólido; 

			- explorar novas oportunidades de cooperação em nanotecnologia; inteligência artificial; materiais avançados; tecnologias para saúde e doenças raras; e novos materiais quânticos;

			- discutir o estabelecimento de centro bilateral de computação científica e promover contatos entre instituições dessa área; e

			- intercambiar informações sobre as iniciativas de cada país no apoio a “startups”, avaliar possiblidades de cooperação para fomentar o empreendedorismo inovador e buscar sinergias entre “hubs” físicos e virtuais para apoiar o empreendedorismo inovador.

			Artigo 15 – Tecnologias da Informação e Comunicação

			1. As Partes coincidem que as tecnologias da informação e comunicação têm grande potencial para transformar suas sociedades e aumentar a qualidade de vida de seus cidadãos. 

			

			2. Com vistas a aproveitar plenamente essas novas tecnologias, buscarão:

			- promover o intercâmbio de políticas e experiências em tecnologias da informação e comunicação e avançar na transformação digital em setores das duas Partes;

			- desenvolver ações e projetos conjuntos nas áreas de tecnologias avançadas de comunicação; computação em nuvem; indústria de semicondutores; redes de banda larga; “big data”; Internet das Coisas; inteligência artificial; gestão de espectro de radiofrequência; e monitoramento de satélites; 

			- incentivar o intercâmbio de políticas, normas e práticas relativas à segurança cibernética; e

			- promover pesquisas conjuntas na área de tecnologias da informação e comunicação, por intermédio de visitas, do intercâmbio de experiências e de programas de capacitação de recursos humanos.

			Artigo 16 – Cooperação Espacial

			1.As Partes consideram que o desenvolvimento do setor espacial contribui para o progresso científico, a criação de novas tecnologias e o crescimento de suas economias. Assinalam os êxitos obtidos pela pioneira cooperação sino-brasileira nesse domínio, reiterando o compromisso de promover a cooperação para usos pacíficos do espaço exterior baseada em igualdade e benefício recíproco.

			2. As Partes reiteram sua intenção de implementar ativamente o Plano Decenal Sino-Brasileiro de Cooperação Espacial 2013-2022 e elaborar o Plano Decenal Sino-Brasileiro de Cooperação Espacial 2023-2032, no âmbito do “Protocolo sobre Cooperação em Aplicações Pacíficas de Ciência e Tecnologia do Espaço Exterior”.

			3. As Partes coincidem em analisar oportunidades para cooperação em exploração lunar e do espaço profundo, satélites de sensoriamento remoto e aplicações de seus dados, satélites meteorológicos e suas aplicações, satélites de comunicação e suas aplicações, componentes de satélites e equipamentos para comissionamento de satélites, infraestruturas terrestres, monitoramento de detritos espaciais, serviço de lançamento, ciência espacial, capacitação de pessoal, entre outras áreas.

			

			4. A fim de promover a cooperação nessa área, as Partes concordam em:

			- discutir futuros projetos no âmbito do programa do Satélite Sino-
-Brasileiro de Recursos Terrestres (CBERS), como o CBERS-5 e o CBERS-6, e desenvolver conjuntamente aplicações para os CBERS que já estão em órbita; 

			- discutir a cooperação na área de ciência e tecnologia espaciais, tais como a detecção de ondas gravitacionais no espaço e a heliofísica, compartilhar infraestruturas terrestres como radiotelescópios e observatórios astronômicos, e dar seguimento ao avanço nas atividades do laboratório conjunto sobre clima espacial;

			- colaborar nas áreas de detecção de detritos espaciais e de defesa planetária e manter cooperação para enfrentar os desafios relativos ao espaço exterior;

			- fortalecer o diálogo no âmbito das Nações Unidas no que tange à cooperação e à governança internacionais na área espacial; e

			- fazer pleno uso do CBERS para promover conjuntamente a construção e a aplicação da constelação de satélites de sensoriamento remoto pelo BRICS.

			Este Plano foi endossado pela VI Sessão Plenária da COSBAN, em 23 de maio de 2022, e produzirá efeito imediato pelo prazo de validade de cinco anos. Feito em duplicata, nos idiomas português, chinês e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso de divergência de interpretação, prevalecerá o texto em inglês.

			

			
				
						1	As Partes acordam que o "Mecanismo de Cooperação Econômico-Comercial entre Estados e Províncias" (Anexo I) funcionará tão somente como canal de comunicação para facilitação de contatos entre os entes subnacionais das Partes. Esse entendimento é necessário em razão das diferenças nos sistemas de governo das partes e as limitações institucionais delas decorrentes.
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